
Extrato das defesas apresentadas pelos Senhores Deputados: 

Carlos 
Rodrigues 

João 
Magno 

João Pau­
lo Cunha 

José Bor­
ba 

Não há nenhum indício de prova documental ou testemunhal que o vincule a qual­
quer ato incompatível com o decoro e a ética parlamentar. 

Há muito tempo foi banida do cenário jurídico a responsabilidade objetiva. 

Nunca recebeu vantagens indevidas no exercício do cargo. 
Durante campanhas eleitorais constatou, juntamente com partidos coligados, ne­

cessidade de recursos adicionais para cobrir as despesas, tendo recorrido à direção 
do Partido dos Trabalhadores. Todavia, a origem dos recursos e os ajustes feitos 
pela Direção N acionai do Partido eram completamente desconhecidos do Deputado. 

Na campanha para prefeito de Ipatinga, os oito partidos coligados escolheram 
como presidente do comitê financeiro o Sr. Paulo Vieira Albrigo. 

O Deputado procurou pessoalmente o tesoureiro nacional do PT que determinou 
que procurasse a empresa SMP&B e informassem o nome de quem estivesse autori­
zado a sacar recursos. Todos os recursos repassados destinaram-se à cobertura de 
despesas das campanhas de 2002 e 2004, conforme autorização do Sr. Delúbio Soa­
res, mesmo os valores que transitaram em sua conta pessoal. 

Anexa relatório de votações comprovando que sempre votou com a oposição du­
rante o governo FHC, acompanhando sempre o governo desde a chegada do PT ao 
poder. 

Juridicamente, as irregularidades eleitorais cometidas não se configuram de forma 
alguma como quebra de decoro parlamentar passível de cassação de mandato; mes­
mo que caracterizado algum procedimento não ortodoxo, como o desconhecimento 
da origem dos recursos, impossibilitando a prestação de contas perante a Justiça 
eleitoral, é preciso observar o princípio da proporcionalidade, jamais extirpando 
mandato eletivo de forma abrupta, injusta e calcada na irrealidade, puramente para o 
atendimento do clamor popular. 

Procurado pelo coordenador do PT da macro-região de Osasco, solicitando apoio 
para realização de pesquisas de opinião, face a dificuldades financeiras partidárias, 
buscou auxílio perante a Tesouraria Nacional do Partido. 

Tal ajuda consistiu da quantia de R$ 50.000,00 que foi disponibilizada na agência 
do Banco Rural de Brasília, tendo o saque sido efetuado por sua mulher, Márcia. A 
indicação do local foi do Tesoureiro Nacional do Pt. Esclarece que recorrer à tesou­
raria nacional para socorrer diretórios municipais e estaduais no pagamento de dívi­
das de eleições pretéritas ou na preparação de processos eleitorais é uma prática que 
norteia a vida partidária brasileira. Todo o recurso sacado foi investido na execução 
de quatro pesquisas anexadas. Diante da liberação dos recursos solicitados ao Parti­
do e a orientação para o saque do dinheiro feita pelo seu Tesoureiro, seria crível a 
suposição de alguma irregularidade? 

Diz que são absolutamente improcedentes e mentirosas as informações efetuadas 
nos depoimentos, uma vez que, definitivamente, jamais recebeu, pessoalmente ou 
por intermédio de outra pessoa, qualquer recurso fmanceiro do PT, do Sr. Marcos 
Valério ou da Sra. Simone Vasconcelos, no Banco Rural ou em qualquer outrQ_lu­
gar. [ RQS n° 03/2005- CN ·1 
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Ressalta que a Sra. Simone não tem qualquer prova quando afirma que tinha auto-
rização do Sr. Marcos Valério para repassar valores ao Deputado. Da mesma forma, 
as diferenças de valores entre as listas do Sr. Marcos Valério e da Sra. Simone são 
também prova de que se trata de listas inventadas, sem consistência. Quando do 
depoimento da Sra. Simone na CPMI ela declarou que nunca falou com Maria Se-
bastiana, funcionária lotada no gabinete do requerente, nem por telefone nem pesso-
almente, tampouco mandou-lhe fax ou lhe entregou qualquer dinheiro e não a co-
nhece. Portanto, o nome constante da lista nada tem a ver com ela. 

Entende que se trata de tentativa de envolver o PMDB na questão, embora à época 
dos fatos nem mesmo líder do partido fosse. 

José Dir- O procedimento adotado pelo Relator, fruto de sua atitude isolada, é inusitado, 

c eu sem parâmetros nos trabalhos de CPMI. 
Os "documentos" que constam de sua pasta determinam ser improcedente qual-

quer ilação de conduta irregular do Deputado que se faça a partir deles 
Os fatos relacionados à Sra. Maria Ângela Saragoça já foram por ela própria ex-

plicados em nota pública. 
As referências feitas pelo Deputado Roberto Jefferson são desprovidas de prova e 

seriedade, caracterizando mera tentativa de desviar o rumo das investigações que 
devem ser realizadas por esta CPMI. 

As alegações da Sra. Renilda quanto ao seu conhecimento dos empréstimos toma-
dos pelo marido dela em favor do Partido dos Trabalhadores são incorretas. Junta 
cópia de defesa que apresentou à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câ-
mara dos Deputados, na qual destacam-se, sucintamente: 

• a imputação de falta de decoro somente é aplicável a atos praticados "no exercí-
cio do mandato"; 

• a representação é inepta porque não indica quais trabalhos legislativos teriam ti-
do seu regular andamento fraudado; o denunciante apenas noticiou que Marcos 
Valério e sua esposa Renilda afirmaram em seus depoimentos que o representa-
do, em conluio com Delúbio Soares, teriam levantado fundos junto ao Banco 
Rural e Banco de Minas Gerais para pagar parlamentares para que votassem a 
favor do governo; 

• tais depoimentos mostram que nunca houve levantamento de fundos para pagar 
parlamentares, mas sim realização de empréstimos para fazer frente a obrigações 
de campanhas eleitorais; 

• as pessoas referidas pela representação limitaram-se a dizer que tinham sido in-
formadas por terceiros de que o Deputado tinha conhecimento dos empréstimos, 
do que resulta existirem apenas suposições; 

• as pessoas relacionadas com os empréstimos obtidos foram unânimes em infor-
mar que os recursos obtidos com os empréstimos destinavam-se a saldar dívidas 
de agremiações políticas, essencialmente ligadas a campanhas eleitorais; 

• o Deputado Roberto Jefferson, acusado de manter um esquema de arrecadação 
irregular de recursos em empresas públicas com o auxílio de pessoas indicadas 
por seu partido político é voz isolada na acusação de que os recursos destinados 
à quitação de dívidas eleitorais estariam relacionados a suposto pagamento de 
propinas em troca de apoio em votações de projetos de interesse do governo; 

• o representado não se ocupou da parte financeira da camp~eitoral de 2002, 
tendo sido um dos coordenadores políticos da ! rv..·C" . G @~~e&:tilail e também 

I CPML .,_ CORREIOS 

·- 00 2 s:_. ___ _ 
2 

,·•; . ...-. 
. · ' ;'r"'"'11'}.. 
.,~\: ' •.· 

6CJO. ----- --



José Ja­
nene 

José 
Mentor 

candidato no pleito proporcional; encerrada a campanha, participou ativamente 
da montagem do novo governo e, após a posse, assumiu importante cargo, cujas 
funções ocupavam todo o seu tempo, impossibilitando qualquer participação nas 
decisões executivas do PT; 

• pelas mesmas razões, não teve nenhuma participação na administração financei­
ra das campanhas municipais de 2004, o que seria incompatível com as funções 
de que se ocupava então, pelo que não é razoável supor que pudesse ter conhe­
cimento das condições e dos detalhes dos empréstimos obtidos ou das dívidas 
existentes.; 

• conhecia este assunto apenas genericamente, sabendo que o PT estava com pro­
blemas financeiros e que buscava empréstimos junto a bancos, sem ter participa­
do de qualquer negociação a eles relacionada nem ter prometido qualquer favo­
res aos bancos envolvidos; 

• repele com toda a veemência e de modo categórico a prática dos atos sugeridos 
na representação, tendo plena convicção de que responde a um processo político. 

Ao longo do ano de 2003 um parlamentar integrante da bancada federal do PP fez 
intensos e exaustivos apelos à Direção Nacional do Partido para que o ajudasse a 
suportar os custos de advogado constituído para defendêlo em mais de duas dezenas 
de procedimentos tais como inquéritos e ações de natureza penal e eleitoral; 

À época, o PP enfrentava problemas financeiros, inclusive com a penhora judicial 
de seus ativos; 

Considerando que o PP entabulava entendimentos com o PT sobre a formação de 
alianças políticas, e considerando integrantes desta agremiação eram responsáveis 
pela maioria dos feitos mencionados contra o deputado progressista, convencionou­
se que o PT auxiliaria no enfrentamento das despesas de honorários advocatícios, 
finalidade para a qual realizaram-se as operações descritas pelo funcionário João 
Genú. 

Em maio, junho e julho de 2004 o escritório da sociedade de advogados integrada 
pelo Deputado prestou serviços profissionais para o Dr. Rogério Lanza Tolentino, 
advogado com escritório em Belo Horizonte, recebendo no início dos trabalhos a 
primeira parcela de R$ 60.000,00 e outra parcela igual ao final, conforme o combi­
nado. 

A CPMI dos Correios localizou um cheque sacado contra o Banco do Brasil, de 
emissão da empresa 2S Participações Ltda., emitido nominalmente em favor de José 
Mentor, Perrera Mello e Souza Advogados Associados, que lhes foi repassado pelo 
Dr. Rogério e depositado na conta corrente do favorecido no Banco do Brasil, em 
São Paulo. 

O primeiro pagamento foi também realizado em cheque, igualmente depositado 
na conta da pessoa jurídica no Banco do Brasil, emitido pelo Dr. Rogério contra o 
Banco Itaú - Ag. Rua Goiás - Belo Horizonte. Não houve, assim, qualquer saque na 
boca de caixa. 

Foram emitidas e contabilizadas as notas fiscais relacionadas aos serviços presta­
dos. 

O deputado conheceu o Sr. Marcos Valério, como publicitário, apresentado pelo 
PT para organizar algumas campanhas de 2004. Na mesma época, conheceu o Dr. 
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Josias 
Gomes 

Paulo 
Galvão 

• recebeu representantes do Banco a pedido do Deputado João Magno, da mesma 
forma como recebeu representantes de diversos outros bancos, assim como de­
zenas de outras pessoas físicas e jurídicas, na condição de relator da CPI; 

• nunca viajou em avião do Banco Rural; 
• relaciona diversos requerimentos que apresentou pertinentes a pedido de infor­

mações, convocações e sigilos de cadastros e operações tanto do Banco Rural 
quanto a outras instituições bancárias; 

• o relatório que apresentou (anexo em meio magnético) não excluiu o Banco Ru­
ral, de que tratou na pág. 159, sobre a negativa do Banco Central de outorgar au­
torização especial para recebimento de depósitos em reais oriundos do Paraguai, 
e nas pág. 77/78, onde apreciou processo de investigação promovido pelo Banco 
Central com aplicação de multa; 

• o relatório da CPMI tratou cautelosamente de todas as instituições financeiras 
que estabam em atividade, em virtude da sensibilidade desse mercado. Excluídas 
as contas dos cinco estabelecimentos que atuavam em foz do Iguaçu, não se A­
nalisou contas CC5 de qualquer outro estabelecimento em atividade; 

• o Banco Rural não foi tratado como assunto prioritário pelos membros da CPMI. 

Finaliza relatando ter mantido alguns encontros com o Sr. Marcos V alério, nos 
quais tratou de campanhas eleitorais de cidades do interior de São Paulo, sem ja­
mais ter tratado com o publicitário de assuntos da CPMI do Banestado. 

Historiando sua origem humilde, lutas e atividades políticas desde a fase estudan­
til, o Deputado afirma que jamais teve conhecimento ou qualquer vínculo com o 
"mensalão", o que seria confirmado pelo modesto patrimônio de que desfruta. 

Como presidente estadual do PT, esteve por diversas vezes com o tesoureiro na­
cional do Partido, em Brasília, tratando da situação financeira e política do PT na 
Bahia, angustiado com os gastos da eleição de 2002. Finalmente, em setembro de 
2003, o tesoureiro informou que viabilizara parte dos recursos, indicando o Banco 
Rural, em Brasília, para o recebimento. 

Compareceu pessoalmente ao Banco e a maior prova da boa-fé de sua ação está 
em que lá apresentou e deixou cópia de sua identidade parlamentar, tendo agido 
abertamente supondo que praticava ato normal para ajudar o Partido e socorrer 
companheiros que encontravam dificuldade para saldar os compromissos da última 
campanha, para o que todos os recursos foram utilizados, sempre referindo-se a 
gastos com terceiros. 

A única crítica que poderia ser feita diz respeito à informalidade da distribuição 
dos recursos, ressaltando-se o pressuposto da prestação de contas pelo Diretório 
Nacional. 

Finaliza declarando que considerou a quantia de R$ 100.000,00 como recebida do 
tesoureiro nacional e que jamais ouvira falar do Sr. Marcos Valério. 

Ao final da campanha de 2002 restaram inúmeras dívidas com fornecedores, de­
correntes da disputa do cargo de Governador do Estado do Pará , disputada pelo PT 
em aliança com diversos outros partidos. 

Tais encargos foram reconhecidos pelo PT, tendo sido disponibilizada a quantia 
de R$ 300.000,00 pelo Sr. Delúbio Soares, repassada para o~-dev-idefiff(j{" - -~ 
em junho e julho de 2003, segtiindo-se uma parcela de R$ 12~~@§ ao~~nJ~é1~ -
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Pedro 
Corrêa 

Pedro 
Henry 

de 2003 e outra de R$ 200.000,00 entregue em julho de 2004, totalizando os repas­
ses para o PT do Pará o montante de R$ 620.000,00. 

Além disso, houve saque de R$ 300.000,00 por emissário do PSB e entregue à­
quele Partido . 

Descreve o Deputado, a seguir, os pagamentos feitos aos principais credores com 
os saques efetuados pela Sra. Anita Leocádia Pereira da Costa, comprovando que os 
recursos recebidos foram de imediato utilizados para pagamento das dívidas contra­
ídas pelo Partido, não tendo o Deputado se beneficiado, em momento algum, dos 
valores mencionados. 

Ademais, aponta indicadores patrimoniais e outros que atestam sua modesta con­
dição de vida, após anos trabalhando como gráfico e quatro mandatos parlamenta­
res. 

O Deputado, Presidente do Partido Progressista, informa que um deputado de sua 
legenda fez sucessivos apelos à Direção N acionai para que o ajudasse a suportar os 
custos da contratação de advogado para defendê-lo em 36 ações penais junto ao 
STF e Tribunais Eleitorais, tendo sido oPTo principal responsável pelas demandas. 

No início da atual legislatura o PP passou a compor a base de sustentação do go­
verno no Congresso e, enfrentando problemas fmanceiros à época, negociou com a 
direção do PT que este arcaria com o pagamento dos honorários advocatícios já 
referidos. 

O PT repassou parte dos valores, que foram retirados na agência do Banco Rural 
em Brasília pelo funcionário João Genú e repassados integralmente ao advogado 
contratado. 

Não foram os recursos contabilizados por ter o PT deixado de esclarecer quem era 
o doador. 

Refuta ter pressionado o líder do PTB Deputado José Múcio, em conjunto com 
outros parlamentares, para aceitar o suposto "mensalão". 

Como prova disto cita depoimento do Deputado José Múcio, no Conselho de Éti­
ca da Câmara, no qual negou ter sido pressionado pelos parlamentares a receber 
dinheiro para apoiar o governo. Idêntica negativa foi feita pelo Deputado Carlos 
Rodrigues, que era o Coordenador do PL para a reforma política, no seu depoimento 
ao Conselho de Ética. 

O próprio Deputado Pedro Henry, no depoimento prestado ao Conselho de Ética 
da Câmara, negou ter abordado o assunto em qualquer reunião com o PTB e PL e 
reafirmou: "nunca ofereci qualquer pagamento ou outro tipo de bem ou vantagem 
pecuniária a parlamentares que viessem a se filiar ao PP". 

Nesta legislatura, 4 deputados transferiram-se do PP para o PTB e 2 vieram deste 
para o PP. 

Observa que nas listagens anexas aos depoimentos nas CPMI' s dos Correios e 
Compra de Votos, bem como na Procuradoria da República e Polícia Federal jamais 
foi citado o seu nome ou de qualquer familiar, assessores ou auxiliares, tanto de 
Brasília quanto de seu Estado, como beneficiário de recursos financeiros. 

Professor Em julho de 2003 consultou o Sr. Delúbio Soares sobre a ~~V.iffl~~~a 
Luizinho financeira para campanhas de vereadores em diversos munf'ê~f' pãf.~~td§" 
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Roberto 
Brant 

Romeu 
Queiroz 

formação ao militante José Nilson dos Santos, que é também seu assessor. 
Em dezembro de 2003 o referido militante entrou em contato com Delúbio, por 

sua própria iniciativa, para tratar da ajuda financeira e, seguindo orientação recebi­
da, retirou da agência do Banco Rural na Avenida Paulista a quantia de R$ 
20.000,00. É inadequado e injusto considerar, portanto, uma única ajuda financeira 
para preparação de candidaturas a vereadores, cuja origem presumiu-se regular, 
com o suposto esquema do "mensalão". 

O Deputado afirma que nunca recebeu aporte financeiro para a campanha de 
2002, ou as demais, por meio das instâncias partidárias ou de seus dirigentes. Ja­
mais teve conhecimento da existência do suposto "mensalão", nem nunca soube da 
existência ou teve acesso aos "recursos não contabilizados" geridos por ex-dirigente 
doPT. 

No mesmo dia em que os documentos relacionados ao saque efetuado pelo Sr. 
Nestor Francisco de Oliveira vieram a público, o Deputado tomou a iniciativa de 
ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do estado para afirmar 
que o sacador o assessora e foi um dos coordenadores de sua campanha para prefei­
to de Belo Horizonte. Disse, também, que os recursos não constituíam contribuição 
com recursos próprios da SMP&B, apenas intermediava a transferência de recursos 
que provinham da USIMINAS, que lhe oferecera expontaneamente a contribuição. 

A fonte dos recursos foi exclusivamente privada, não tendo qualquer ligação com 
recursos públicos; ademais, não escaparam da incidência tributária: a contribuição 
original da USIMINAS era de R$ 150.000,00, convertendo-se em R$ 102.812,76 ao 
passar pela SMP&B, devido aos tributos de faturamento. Os demais concorrentes à 
Prefeitura de B. H. igualmente receberam doações da mesma fonte e pelo mesmo 
caminho. 

A importância recebida foi empregada no pagamento de serviços de comunicação 
áudio-visual; a insuficiente arrecadação de recursos, todavia, levou o Deputado a 
submeter-se a uma doação não declarada de uma grande e tradicional empresa. 

Se cometi alguma infração, terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 
eleitoral que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que se ainda 
modificada inúmeras vezes ... 

No ano de 2003 o Presidente Nacional do PTB orientou o Deputado para que, na 
condição de 2° Secretário da Executiva Nacional e Presidente Regional do PTB em 
Minas Gerais, buscasse recursos para o Partido; posteriormente, em 10.07.2003, foi 
comunicado que estava disponível uma contribuição financeira através da SMP&B; 
a importância que foi entregue na Sede do PTB na Capital Federal pelo Sr. José 
Hertz Cardoso. 

Ao fmal daquele ano foi solicitada pelo novo Presidente Nacional do PTB, Depu­
tado Roberto Jefferson, a captação de recursos para o Partido. O Diretor do DNIT 
Carlos Corta providenciou reunião com o Ministro dos Transportes Anderson Adau­
to que, por sua vez, levou o pleito ao Tesoureiro do PT Sr. Delúbio Soares. 

Em 05.01.2004 o Sr. Hertz foi orientado pelo 1° Secretário do PTB, Emerson 
Palmieri, a procurar a SMP&B em Belo Horizonte, o que fez, viajando em seguida 
para Brasília, onde entregou a quantia recebida ao Sr. Palmieri. Na ~sião, o Par­
lamentar estava em viagem de férias , com a família, razão peli

1 ~Ibl mãE/~ pt ~ I 
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Sandro 
Mabel 

Vadão 
Gomes 

Vandeval 
Lima dos 
Santos 

Em relação ao recebimento da importância de R$ 102.812,76 na Agência Assem­
bléia do Banco Rural em B.H., esclarece que recebeu comunicação do Sr. Cristiano 
Paz, sócio da SMP&B de que a USIMINAS colocara à sua disposição em 2004 o 
valor de R$ 150.000,00, sacada a quantia líquida (descontados impostos e taxas 
correspondentes) pelo Sr. Paulo Leite Nunes que foi maior parte distribuída para 
financiamento de diversas campanhas municipais, sendo os remanescentes R$ 
50.000,00 transferidos via TED, por iniciativa não autorizada de Paulo Nunes, para 
conta do Deputado junto ao Bradesco. 

Como não se trata de verba destinada a campanha própria, evidentemente não 
cabia ao Deputado prestar contas à Justiça Eleitoral; inexistiam à época quaisquer 
comentários sobre irregularidades praticadas pela SMP&B. Enfim: as importâncias 
não foram para proveito do próprio Deputado, mas destinaram-se ao PTB N acionai 
e para as campanhas das eleições municipais de 2004. 

Tramita no Conselho de Etica representação contra o Deputado, proposta pelo 
PTB, sob argumento de que teria praticado ato incompatível com o decoro parla­
mentar, quer por supostamente ter oferecido proposta fmanceira à Deputada Raquel 
Teixeira para mudança de partido, bem como por ter recebido valores indevidos em 
beneficio próprio ou de terceiros, com o intuito de alterar as deliberações plenárias 
na Câmara dos Deputados. Contra esse representação, baseada exclusivamente em 
depoimento mentiroso e falacioso da Deputada Raquel, já foi oferecida defesa. 

Assim, se já há um procedimento com objetivo de apurar responsabilidade ético­
disciplinar do Deputado, não é necessária sua citação ou indiciamento, pois estaria 
respondendo duplamente (bis in idem) pelo mesmo fato; não há, outrossim, "míni­
mo substrato fático jurídico" para seu indiciamento. 

Nunca efetuou qualquer negócio, político ou comercial, com qualquer político ou 
com o Sr. Marcos Valério. Não efetuou saques, nem tampouco seus assessores, pe­
rante a Agência em Brasília do Banco Rural, razão pela qual abre seu sigilo bancá­
rio e entrega os extratos de suas movimentações bancárias. 

A única "prova" em que se fundamenta a CPMI é o fato de o motorista do Reque­
rente ter ido à agência do Banco Rural em Brasília, no ano de 2003, a pedido do 
Deputado Carlos Rodrigues, buscar uma "encomenda". Em que pese a requisição de 
seu motorista pelo Deputado Carlos Rodrigues, o requerido não teve qualquer co­
nhecimento do fato à época de sua ocorrência. No depoimento do motorista à Polí­
cia Federal, declarou ele, expressamente, que o Deputado não sabia de sua ida ao 
Banco a pedido do Deputado Carlos Rodrigues. Com efeito, somente tomou conhe­
cimento disto com a divulgação do fato pela imprensa, inexistindo qualquer prova, 
documental ou testemunhal que assegure que o Requerente tem vinculação com o 
recebimento de valores pecuniários, em beneficio próprio ou de terceiros. 
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Extrato das defesas apresentadas pelos Senhores Deputados: 

Carlos 
Rodrigues 

João 
Magno 
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Cunha 
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Borba 

Não há nenhum indício de prova documental ou testemunhal que o vincule a qual­
quer ato incompatível com o decoro e a ética parlamentar. 

"Há muito tempo foi banida do cenário jurídico a responsabilidade objetiva que 
carece de um mínimo de substrato probatório". 

Nunca recebeu vantagens indevidas no exercício do cargo. 
Durante campanhas eleitorais constatou, juntamente com partidos coligados, ne­

cessidade de recursos adicionais para cobrir as despesas, tendo recorrido à direção 
do Partido dos Trabalhadores. Todavia, a origem dos recursos e os ajustes feitos 
pela Direção N acionai do Partido eram completamente desconhecidos do Deputado. 

Na campanha para prefeito de Ipatinga, os oito partidos coligados escolheram 
como presidente do comitê financeiro o Sr. Paulo Vieira Albrigo. 

O Deputado procurou pessoalmente o tesoureiro nacional do PT que determinou 
que procurasse a empresa SMP&B e informassem o nome de quem estivesse autori­
zado a sacar recursos. Todos os importes repassados destinaram-se à cobertura de 
despesas das campanhas de 2002 e 2004, conforme autorização do Sr. Delúbio Soa­
res, mesmo os valores que transitaram em sua conta pessoal. 

Anexa relatório de votações comprovando que sempre votou com a oposição du­
rante o governo FHC, acompanhando invariavelmente o governo desde a chegada 
do PT ao poder. 

Juridicamente, as irregularidades eleitorais cometidas não se configuram de forma 
alguma como quebra de decoro parlamentar passível de cassação de mandato; mes­
mo que caracterizado algum procedimento não ortodoxo, como o desconhecimento 
da origem dos recursos, impossibilitando a prestação de contas perante a Justiça 
eleitoral, é preciso observar o princípio da proporcionalidade, jamais extirpando 
mandato eletivo de forma abrupta, injusta e calcada na irrealidade, puramente para o 
atendimento do clamor popular. 

Procurado pelo coordenador do PT da macro-região de Osasco, solicitando apoio 
para realização de pesquisas de opinião, face a dificuldades financeiras partidárias, 
buscou auxílio perante a Tesouraria Nacional do Partido. 

Tal ajuda consistiu da quantia de R$ 50.000,00 que foi disponibilizada na agência 
do Banco Rural de Brasília, tendo o saque sido efetuado por sua mulher, Márcia. A 
indicação do local foi do Tesoureiro Nacional do Pt. Esclarece que recorrer à tesou­
raria nacional para socorrer diretórios municipais e estaduais no pagamento de dívi­
das de eleições pretéritas ou na preparação de processos eleitorais é uma prática que 
norteia a vida partidária brasileira. Todo o recurso sacado foi investido na execução 
de quatro pesquisas anexadas. Diante da liberação dos recursos solicitados ao Parti­
do e a orientação para o saque do dinheiro feita pelo seu Tesoureiro, seria crível a 
suposição de alguma irregularidade? 

Diz que são absolutamente improcedentes e mentirosas as informações efetuadas 
nos depoimentos, uma vez que, defmitivamente, jamais recebeu, pessoalmente ou 
por intermédio de outra pessoa, qualquer recurso fmanceiro do PT, do Sr. Marcos 
Valério ou da Sra. Simone Vasconcelos, no Banco Rural ou 1em-gualgper-eutr~-:-la- · 
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José 
Dirceu 

gar. 
Ressalta que a Sra. Simone não tem qualquer prova quando afirma que tinha auto­

rização do Sr. Marcos V alério para repassar valores ao Deputado. Da mesma forma, 
as diferenças de valores entre as listas do Sr. Marcos V alério e da Sra. Simone são 
também prova de que se trata de listas inventadas, sem consistência. Quando do 
depoimento da Sra. Simone na CPMI ela declarou que nunca falou com Maria Se­
bastiana, funcionária lotada no gabinete do requerente, nem por telefone nem pesso­
almente, tampouco mandou-lhe fax ou lhe entregou qualquer dinheiro e não a co­
nhece. Portanto, o nome constante da lista nada tem a ver com ela. 

Entende que se trata de tentativa de envolver o PMDB na questão, embora à época 
dos fatos nem mesmo líder do partido fosse. 

O procedimento adotado pelo Relator, fruto de sua atitude isolada, é inusitado, 
sem parâmetros nos trabalhos de CPMI. 

Os "documentos" que constam de sua pasta determinam ser improcedente qual­
quer ilação de conduta irregular do Deputado que se faça a partir deles 

Os fatos relacionados à Sra. Maria Ângela Saragoça já foram por ela própria ex­
plicados em nota pública. 

As referências feitas pelo Deputado Roberto Jefferson são desprovidas de prova e 
seriedade, caracterizando mera tentativa de desviar o rumo das investigações que 
devem ser realizadas por esta CPMI. 

As alegações da Sra. Renilda quanto ao seu conhecimento dos empréstimos toma­
dos pelo marido dela em favor do Partido dos Trabalhadores são incorretas. Junta 
cópia de defesa que apresentou à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câ­
mara dos Deputados, na qual destacam-se, sucintamente: 

o a imputação de falta de decoro somente é aplicável a atos praticados "no exercí­
cio do mandato"; · 

o a representação é inepta porque não indica quais trabalhos legislativos teriam ti­
do seu regular andamento fraudado; o denunciante apenas noticiou que Marcos 
Valério e sua esposa Renilda afirmaram em seus depoimentos que o representa­
do, em conluio com Delúbio Soares, teriam levantado fundos junto ao Banco 
Rural e Banco de Minas Gerais para pagar parlamentares para que votassem a 
favor do governo; 

o tais depoimentos mostram que nunca houve levantamento de fundos para pagar 
parlamentares, mas sim realização de empréstimos para fazer frente a obrigações 
de campanhas eleitorais; 

o as pessoas referidas pela representação limitaram-se a dizer que tinham sido in­
formadas por terceiros de que o Deputado tinha conhecimento dos empréstimos, 
do que resulta existirem apenas suposições; 

o as pessoas relacionadas com os empréstimos obtidos foram unânimes em infor­
mar que os recursos obtidos com os empréstimos destinavam-se a saldar dívidas 
de agremiações políticas, essencialmente ligadas a campanhas eleitorais; 

o o Deputado Roberto Jefferson, acusado de manter um esquema de arrecadação 
irregular de recursos em empresas públicas com o auxílio de pessoas indicadas 
por seu partido político é voz isolada na acusação de que os recursos destinados 
à quitação de dívidas eleitorais estariam relacionados a suposto pagamento de 
propinas em troca de apoio em votações de projetos de~· resse-d~~Q;_ 

o o representado não se ocupou da parte financeira da ca ~~oél~it'Mal d~~Or2, 
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José 
Janene 

José 
Mentor 

tendo sido um dos coordenadores políticos da campanha presidencial e também 
candidato no pleito proporcional; encerrada a campanha, participou ativamente 
da montagem do novo governo e, após a posse, assumiu importante cargo, cujas 
funções ocupavam todo o seu tempo, impossibilitando qualquer participação nas 
decisões executivas do PT; 

• pelas mesmas razões, não teve nenhuma participação na administração financei­
ra das campanhas municipais de 2004, o que seria incompatível com as funções 
de que se ocupava então, pelo que não é razoável supor que pudesse ter conhe­
cimento das condições e dos detalhes dos empréstimos obtidos ou das dívidas 
existentes. ; 

• conhecia este assunto apenas genericamente, sabendo que o PT estava com pro­
blemas financeiros e que buscava empréstimos junto a bancos, sem ter participa­
do de qualquer negociação a eles relacionada nem ter prometido qualquer favo­
res aos bancos envolvidos; 

• repele com toda a veemência e de modo categórico a prática dos atos sugeridos 
na representação, tendo plena convicção de que responde a um processo político. 

Ao longo do ano de 2003 um parlamentar integrante da bancada federal do PP fez 
intensos e exaustivos apelos à Direção Nacional do Partido para que o ajudasse a 
suportar os custos de advogado constituído para defendêlo em mais de duas dezenas 
de procedimentos tais como inquéritos e ações de natureza penal e eleitoral; 

À época, o PP enfrentava problemas financeiros, inclusive com a penhora judicial 
de seus ativos; 

Considerando que o PP entabulava entendimentos com o PT sobre a formação de 
alianças políticas, e considerando integrantes desta agremiação eram responsáveis 
pela maioria dos feitos mencionados contra o deputado progressista, convencionou­
se que o PT auxiliaria no enfrentamento das despesas de honorários advocatícios, 
finalidade para a qual realizaram-se as operações descritas pelo funcionário João 
Genú. 

Em maio, junho e julho de 2004 o escritório da sociedade de advogados integrada 
pelo Deputado prestou serviços profissionais para o Dr. Rogério Lanza Tolentino, 
advogado com escritório em Belo Horizonte, recebendo no início dos trabalhos a 
primeira parcela de R$ 60.000,00 e outra parcela igual ao final, conforme o combi­
nado. 

A CPMI dos Correios localizou um cheque sacado contra o Banco do Brasil, de 
emissão da empresa 2S Participações Ltda., emitido nominalmente em favor de José 
Mentor, Perrera Mello e Souza Advogados Associados, que lhes foi repassado pelo 
Dr. Rogério e depositado na conta corrente do favorecido no Banco do Brasil, em 
São Paulo. 

O primeiro pagamento foi também realizado em cheque, igualmente depositado 
na conta da pessoa jurídica no Banco do Brasil, emitido pelo Dr. Rogério contra o 
Banco Itaú - Ag. Rua Goiás - Belo Horizonte. Não houve, assim, qualquer saque na 
boca de caixa. 

Foram emitidas e contabilizadas as notas fiscais relacionadas aos serviços presta­
dos. 

O deputado conheceu o Sr. Marcos Valério, como publicit~~J.n:~senJade;f)~fl-.: 
PT ~a:a organizar algumas campanhas de 2004. Na mesma epf~~I:CB~~~~ffos\ 
Rogeno. , Ct'Mt 
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Josias 
Gomes 

Paulo 
Galvão 

Quanto ao favorecimento do Banco Rural: 
• recebeu representantes do Banco a pedido do Deputado João Magno, da mesma 

forma como recebeu representantes de diversos outros bancos, assim como de­
zenas de outras pessoas físicas e jurídicas, na condição de relator da CPI; 

• nunca viajou em avião do Banco Rural; 
• relaciona diversos requerimentos que apresentou pertinentes a pedido de infor­

mações, convocações e sigilos de cadastros e operações tanto do Banco Rural 
quanto a outras instituições bancárias; 

• o relatório que apresentou (anexo em meio magnético) não excluiu o Banco Ru­
ral, de que tratou na pág. 159, sobre a negativa do Banco Central de outorgar au­
torização especial para recebimento de depósitos em reais oriundos do Paraguai, 
e nas pág. 77/78, onde apreciou processo de investigação promovido pelo Banco 
Central com aplicação de multa; 

• o relatório da CPMI tratou cautelosamente de todas as instituições financeiras 
que estabam em atividade, em virtude da sensibilidade desse mercado. Excluídas 
as contas dos cinco estabelecimentos que atuavam em foz do Iguaçu, não se A­
nalisou contas CC5 de qualquer outro estabelecimento em atividade; 

• o Banco Rural não foi tratado como assunto prioritário pelos membros da CPMI. 

Finaliza relatando ter mantido alguns encontros com o Sr. Marcos V alério, nos 
quais tratou de campanhas eleitorais de cidades do interior de São Paulo, sem ja­
mais ter tratado com o publicitário de assuntos da CPMI do Banestado. 

Historiando sua origem humilde, lutas e atividades políticas desde a fase estudan­
til, o Deputado afirma que jamais teve conhecimento ou qualquer vínculo com o 
"mensalão", o que seria confirmado pelo modesto patrimônio de que desfruta. 

Como presidente estadual do PT, esteve por diversas vezes com o tesoureiro na­
cional do Partido, em Brasília, tratando da situação financeira e política do PT na 
Bahia, angustiado com os gastos da eleição de 2002. Finalmente, em setembro de 
2003, o tesoureiro informou que viabilizara parte dos recursos, indicando o Banco 
Rural, em Brasília, para o recebimento. 

Compareceu pessoalmente ao Banco e a maior prova da boa-fé de sua ação está 
em que lá apresentou e deixou cópia de sua identidade parlamentar, tendo agido 
abertamente supondo que praticava ato normal para ajudar o Partido e socorrer 
companheiros que encontravam dificuldade para saldar os compromissos da última 
campanha, para o que todos os recursos foram utilizados, sempre referindo-se a 
gastos com terceiros. 

A única crítica que poderia ser feita diz respeito à informalidade da distribuição 
dos recursos, ressaltando-se o pressuposto da prestação de contas pelo Diretório 
Nacional. 

Finaliza declarando que considerou a quantia de R$ 100.000,00 como recebida do 
tesoureiro nacional e que jamais ouvira falar do Sr. Marcos Valério. 

Ao final da campanha de 2002 restaram inúmeras dívidas com fornecedores, de­
correntes da disputa do cargo de Governador do Estado do Pará , disputada pelo PT 
em aliança com diversos outros partidos. 

Tais encargos foram reconhecidos pelo PT, tendo sido ~l~:goW.R~~~tia 
de R$ 300.000,00 pelo Sr. Delúbio Soares, repassada paref.9~e~t~RWef~ftos 
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Pedro 
Corrêa 

Pedro 
Henry 

em junho e julho de 2003, seguindo-se uma parcela de R$ 120.000,00 em dezembro ' 
de 2003 e outra de R$ 200.000,00 entregue em julho de 2004, totalizando os repas­
ses para o PT do Pará o montante de R$ 620.000,00. 

Além disso, houve saque de R$ 300.000,00 por emissário do PSB e entregue à­
quele Partido . 

Descreve o Deputado, a seguir, os pagamentos feitos aos principais credores com 
os saques efetuados pela Sra. Anita Leocádia Pereira da Costa, comprovando que os 
recursos recebidos foram de imediato utilizados para pagamento das dívidas contra­
ídas pelo Partido, não tendo o Deputado se beneficiado, em momento algum, dos 
valores mencionados. 

Ademais, aponta indicadores patrimoniais e outros que atestam sua modesta con­
dição de vida, após anos trabalhando como gráfico e quatro mandatos parlamenta­
res. 

O Deputado, Presidente do Partido Progressista, informa que um deputado de sua 
legenda fez sucessivos apelos à Direção N acionai para que o ajudasse a suportar os 
custos da contratação de advogado para defendê-lo em 36 ações penais junto ao 
STF e Tribunais Eleitorais, tendo sido o PT o principal responsável pelas demandas. 

No início da atual legislatura o PP passou a compor a base de sustentação do go­
verno no Congresso e, enfrentando problemas financeiros à época, negociou com a 
direção do PT que este arcaria com o pagamento dos honorários advocatícios já 
referidos. 

O PT repassou parte dos valores, que foram retirados na agência do Banco Rural 
em Brasília pelo funcionário João Genú e repassados integralmente ao advogado 
contratado. 

Não foram os recursos contabilizados por ter o PT deixado de esclarecer quem era 
o doador. 

Refuta ter pressionado o líder do PTB Deputado José Múcio, em conjunto com 
outros parlamentares, para aceitar o suposto "mensalão". 

Como prova disto cita depoimento do Deputado José Múcio, no Conselho de Éti­
ca da Câmara, no qual negou ter sido pressionado pelos parlamentares a receber 
dinheiro para apoiar o governo. Idêntica negativa foi feita pelo Deputado Carlos 
Rodrigues, que era o Coordenador do PL para a reforma política, no seu depoimento 
ao Conselho de Ética. 

O próprio Deputado Pedro Henry, no depoimento prestado ao Conselho de Ética 
da Câmara, negou ter abordado o assunto em qualquer reunião com o PTB e PL e 
reafirmou: "nunca ofereci qualquer pagamento ou outro tipo de bem ou vantagem 
pecuniária a parlamentares que viessem a se filiar ao PP". 

Nesta legislatura, 4 deputados transferiram-se do PP para o PTB e 2 vieram deste 
parao PP. 

Observa que nas listagens anexas aos depoimentos nas CPMI' s dos Correios e 
Compra de Votos, bem como na Procuradoria da República e Polícia Federal jamais 
foi citado o seu nome ou de qualquer familiar, assessores ou auxiliares, tanto de 
Brasília quanto de seu Estado, como beneficiário de recursos financeiros. 

Professor Em julho de 2003 consultou o Sr. Delúbio Soares sobre t '1>~~~Jbi~Jíá8Qile~~a 
financeira para campanhas de vereadores em diversos mu:pftfPf~s~ pà;ÇJh%6 1 ~i'·nr 
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Luizinho 

Roberto 
Brant 

Romeu 
Queiroz 

formação ao militante José Nilson dos Santos, que é também seu assessor. 
Em dezembro de 2003 o referido militante entrou em contato com Delúbio, por 

sua própria iniciativa, para tratar da ajuda financeira e, seguindo orientação recebi­
da, retirou da agência do Banco Rural na Avenida Paulista a quantia de R$ 
20.000,00. É inadequado e injusto considerar, portanto, uma única ajuda financeira 
para preparação de candidaturas a vereadores, cuja origem presumiu-se regular, 
com o suposto esquema do "mensalão". 

O Deputado afirma que nunca recebeu aporte financeiro para a campanha de 
2002, ou as demais, por meio das instâncias partidárias ou de seus dirigentes. Ja­
mais teve conhecimento da existência do suposto "mensalão", nem nunca soube da 
existência ou teve acesso aos "recursos não contabilizados" geridos por ex-dirigente 
doPT. 

No mesmo dia em que os documentos relacionados ao saque efetuado pelo Sr. 
Nestor Francisco de Oliveira vieram a público, o Deputado tomou a iniciativa de 
ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do estado para afirmar 
que o sacador o assessora e foi um dos coordenadores de sua campanha para prefei­
to de Belo Horizonte. Disse, também, que os recursos não constituíam contribuição 
com recursos próprios da SMP &B, apenas intermediava a transferência de recursos 
que provinham da USIMINAS, que lhe oferecera expontaneamente a contribuição. 

A fonte dos recursos foi exclusivamente privada, não tendo qualquer ligação com 
recursos públicos; ademais, não escaparam da incidência tributária: a contribuição 
original da USIMINAS era de R$ 150.000,00, convertendo-se em R$ 102.812,76 ao 
passar pela SMP&B, devido aos tributos de faturamento. Os demais concorrentes à 
Prefeitura de B. H. igualmente receberam doações da mesma fonte e pelo mesmo 
caminho. 

A importância recebida foi empregada no pagamento de serviços de comunicação 
áudio-visual; a insuficiente arrecadação de recursos, todavia, levou o Deputado a 
submeter-se a uma doação não declarada de uma grande e tradicional empresa. 

Se cometi alguma infração, terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 
eleitoral que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que se ainda 
modificada inúmeras vezes ... 

No ano de 2003 o Presidente Nacional do PTB orientou o Deputado para que, na 
condição de 2° Secretário da Executiva Nacional e Presidente Regional do PTB em 
Minas Gerais, buscasse recursos para o Partido; posteriormente, em 10.07.2003, foi 
comunicado que estava disponível uma contribuição financeira através da SMP&B; 
a importância que foi entregue na Sede do PTB na Capital Federal pelo Sr. José 
Hertz Cardoso. 

Ao fmal daquele ano foi solicitada pelo novo Presidente Nacional do PTB, Depu­
tado Roberto Jefferson, a captação de recursos para o Partido. O Diretor do DNIT 
Carlos Corta providenciou reunião com o Ministro dos Transportes Anderson Adau­
to que, por sua vez, levou o pleito ao Tesoureiro do PT Sr. Delúbio Soares. 

Em 05.01.2004 o Sr. Hertz foi orientado pelo 1° Secretário do PTB, Emerson 
Palmieri, a procurar a SMP&B em Belo Horizonte, o que fez, viajando em seguida 
para Brasília, onde entregou a quantia recebida ao Sr. Pa~~l)~-so~?~&;~r­
lamentar estava em viagei? de férias, com a família? raz~<e~ qm(&~'R~Tõ~· m-
formar o valor exato recebido e entregue ao PTB N acwnai.I - - S 1 
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Sandro 
Mabel 

Vadão 
Gomes 

Vandeval 
Lima dos 
Santos 

Em relação ao recebimento da importância de R$ 102.812,76 na Agência Assem­
bléia do Banco Rural em B.H., esclarece que recebeu comunicação do Sr. Cristiano 
Paz, sócio da SMP&B de que a USIMINAS colocara à sua disposição em 2004 o 
valor de R$ 150.000,00, sacada a quantia líquida (descontados impostos e taxas 
correspondentes) pelo Sr. Paulo Leite Nunes que foi maior parte distribuída para 
fmanciamento de diversas campanhas municipais, sendo os remanescentes R$ 
50.000,00 transferidos via TED, por iniciativa não autorizada de Paulo Nunes, para 
conta do Deputado junto ao Bradesco. 

Como não se trata de verba destinada a campanha própria, evidentemente não 
cabia ao Deputado prestar contas à Justiça Eleitoral; inexistiam à época quaisquer 
comentários sobre irregularidades praticadas pela SMP&B. Enfim: as importâncias 
não foram para proveito do próprio Deputado, mas destinaram-se ao PTB Nacional 
e para as campanhas das eleições municipais de 2004. 

Tramita no Conselho de Ética representação contra o Deputado, proposta pelo 
PTB, sob argumento de que teria praticado ato incompatível com o decoro parla­
mentar, quer por supostamente ter oferecido proposta fmanceira à Deputada Raquel 
Teixeira para mudança de partido, bem como por ter recebido valores indevidos em 
benefício próprio ou de terceiros, com o intuito de alterar as deliberações plenárias 
na Câmara dos Deputados. Contra esse representação, baseada exclusivamente em 
depoimento mentiroso e falacioso da Deputada Raquel, já foi oferecida defesa. 

Assim, se já há um procedimento com objetivo de apurar responsabilidade ético­
disciplinar do Deputado, não é necessária sua citação ou indiciamento, pois estaria 
respondendo duplamente (bis in idem) pelo mesmo fato; não há, outrossim, "míni­
mo substrato fático jurídico" para seu indiciamento. 

Nunca efetuou qualquer negócio, político ou comercial, com qualquer político ou 
com o Sr. Marcos Valério. Não efetuou saques, nem tampouco seus assessores, pe­
rante a Agência em Brasília do Banco Rural, razão pela qual abre seu sigilo bancá­
rio e entrega os extratos de suas movimentações bancárias. 

A única "prova" em que se fundamenta a CPMI é o fato de o motorista do Reque­
rente ter ido à agência do Banco Rural em Brasília, no ano de 2003, a pedido do 
Deputado Carlos Rodrigues, buscar uma "encomenda". Em que pese a requisição de 
seu motorista pelo Deputado Carlos Rodrigues, o requerido não teve qualquer co­
nhecimento do fato à época de sua ocorrência. No depoimento do motorista à Polí­
cia Federal, declarou ele, expressamente, que o Deputado não sabia de sua ida ao 
Banco a pedido do Deputado Carlos Rodrigues. Com efeito, somente tomou conhe­
cimento disto com a divulgação do fato pela imprensa, inexistindo qualquer prova, 
documental ou testemunhal que assegure que o Requerente tem vinculação com o 
recebimento de valores pecuniários, em benefício próprio ou de terceiros. 
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Foram apresentadas defesas pelos deputados: 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

Carlos Alberto Rodrigues Pinto 
João Magno 
João Paulo Cunha 
José Borba 
José Dirceu de Oliveira e Silva 
José Janene 
José Mentor 
Josias Gomes 
Paulo Roberto Galvão da Rocha 
Pedro Corrêa,a 
Pedro Henry 
Professor Luizinho 
Roberto Brant 
Romeu Queiroz 
Sandro Mabel 
Vadão Gomes 
V andeval Lima dos Santos 
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Extrato das defesas apresentadas pelos Senhores Deputados: 

Carlos 
Rodrigues 

João 
Magno 

João Pau­
lo Cunha 

José Bor­
ba 

Não há nenhum indício de prova documental ou testemunhal que o vincule a qual­
quer ato incompatível com o decoro e a ética parlamentar. 

Há muito tempo foi banida do cenário jurídico a responsabilidade objetiva. 

Nunca recebeu vantagens indevidas no exercício do cargo. 
Durante campanhas eleitorais constatou, juntamente com partidos coligados, ne­

cessidade de recursos adicionais para cobrir as despesas, tendo recorrido à direção 
do Partido dos Trabalhadores. Todavia, a origem dos recursos e os ajustes feitos 
pela Direção Nacional do Partido eram completamente desconhecidos do Deputado. 

Na campanha para prefeito de Ipatinga, os oito partidos coligados escolheram 
como presidente do comitê financeiro o Sr. Paulo Vieira Albrigo. 

O Deputado procurou pessoalmente o tesoureiro nacional do PT que determinou 
que procurasse a empresa SMP&B e informassem o nome de quem estivesse autori­
zado a sacar recursos. Todos os recursos repassados destinaram-se à cobertura de 
despesas das campanhas de 2002 e 2004, conforme autorização do Sr. Delúbio Soa­
res, mesmo os valores que transitaram em sua conta pessoal. 

Anexa relatório de votações comprovando que sempre votou com a oposição du­
rante o governo FHC, acompanhando sempre o governo desde a chegada do PT ao 
poder. 

Juridicamente, as irregularidades eleitorais cometidas não se configuram de forma 
alguma como quebra de decoro parlamentar passível de cassação de mandato; mes­
mo que caracterizado algum procedimento não ortodoxo, como o desconhecimento 
da origem dos recursos, impossibilitando a prestação de contas perante a Justiça 
eleitoral, é preciso observar o princípio da proporcionalidade, jamais extirpando 
mandato eletivo de forma abrupta, injusta e calcada na irrealidade, puramente para o 
atendimento do clamor popular. 

Procurado pelo coordenador do PT da macro-região de Osasco, solicitando apoio 
para realização de pesquisas de opinião, face a dificuldades financeiras partidárias, 
buscou auxílio perante a Tesouraria Nacional do Partido. 

Tal ajuda consistiu da quantia de R$ 50.000,00 que foi disponibilizada na agência 
do Banco Rural de Brasília, tendo o saque sido efetuado por sua mulher, Márcia. A 
indicação do local foi do Tesoureiro Nacional do Pt. Esclarece que recorrer à tesou­
raria nacional para socorrer diretórios municipais e estaduais no pagamento de dívi­
das de eleições pretéritas ou na preparação de processos eleitorais é uma prática que 
norteia a vida partidária brasileira. Todo o recurso sacado foi investido na execução 
de quatro pesquisas anexadas. Diante da liberação dos recursos solicitados ao Parti­
do e a orientação para o saque do dinheiro feita pelo seu Tesoureiro, seria crível a 
suposição de alguma irregularidade? 

Diz que são absolutamente improcedentes e mentirosas as informações efetuadas 
nos depoimentos, uma vez que, definitivamente, jamais recebeu, pessoalmente ou 
por intermédio de outra pessoa, qualquer recurso financeiro do PT, do Sr. Marcos 
Valério ou da Sra. Simone Vasconcelos, no Banco Rural_ou_em_qualqueLQUÍkü lu-
gar. 1 R?S !'1° 03/20.05 • CN ~ 
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José Dir­
ceu 

Ressalta que a Sra. Simone não tem qualquer prova quando afirma que tinha auto­
rização do Sr. Marcos V alério para repassar valores ao Deputado. Da mesma forma, 
as diferenças de valores entre as listas do Sr. Marcos Valério e da Sra. Simone são 
também prova de que se trata de listas inventadas, sem consistência. Quando do 
depoimento da Sra. Simone na CPMI ela declarou que nunca falou com Maria Se­
bastiana, funcionária lotada no gabinete do requerente, nem por telefone nem pesso­
almente, tampouco mandou-lhe fax ou lhe entregou qualquer dinheiro e não a co­
nhece. Portanto, o nome constante da lista nada tem a ver com ela. 

Entende que se trata de tentativa de envolver o PMDB na questão, embora à época 
dos fatos nem mesmo líder do partido fosse. 

O procedimento adotado pelo Relator, fruto de sua atitude isolada, é inusitado, 
sem parâmetros nos trabalhos de CPMI. 

Os "documentos" que constam de sua pasta determinam ser improcedente qual­
quer ilação de conduta irregular do Deputado que se faça a partir deles 

Os fatos relacionados à Sra. Maria Ângela Saragoça já foram por ela própria ex­
plicados em nota pública. 

As referências feitas pelo Deputado Roberto Jefferson são desprovidas de prova e 
seriedade, caracterizando mera tentativa de desviar o rumo das investigações que 
devem ser realizadas por esta CPMI. 

As alegações da Sra. Renilda quanto ao seu conhecimento dos empréstimos toma­
dos pelo marido dela em favor do Partido dos Trabalhadores são incorretas. Junta 
cópia de defesa que apresentou à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câ­
mara dos Deputados, na qual destacam-se, sucintamente: 

• a imputação de falta de decoro somente é aplicável a atos praticados "no exercí­
cio do mandato"; 

• a representação é inepta porque não indica quais trabalhos legislativos teriam ti­
do seu regular andamento fraudado; o denunciante apenas noticiou que Marcos 
Valério e sua esposa Renilda afirmaram em seus depoimentos que o representa­
do, em conluio com Delúbio Soares, teriam levantado fundos junto ao Banco 
Rural e Banco de Minas Gerais para pagar parlamentares para que votassem a 
favor do governo; 

• tais depoimentos mostram que nunca houve levantamento de fundos para pagar 
parlamentares, mas sim realização de empréstimos para fazer frente a obrigações 
de campanhas eleitorais; 

• as pessoas referidas pela representação limitaram-se a dizer que tinham sido in­
formadas por terceiros de que o Deputado tinha conhecimento dos empréstimos, 
do que resulta existirem apenas suposições; 

• as pessoas relacionadas com os empréstimos obtidos foram unânimes em infor­
mar que os recursos obtidos com os empréstimos destinavam-se a saldar dívidas 
de agremiações políticas, essencialmente ligadas a campanhas eleitorais; 

• o Deputado Roberto Jefferson, acusado de manter um esquema de arrecadação 
irregular de recursos em empresas públicas com o auxílio de pessoas indicadas 
por seu partido político é voz isolada na acusação de que os recursos destinados 
à quitação de dívidas eleitorais estariam relacionados a suposto pagamento de 
propinas em troca de apoio em votações de projetos de interesse do governo; 

• o repre~entado não se ocupou da parte, ~manceira da cc~~~~--~0~2, 
tendo stdo um dos coordenadores pohtlcos da camm~1iies1lté1lciaJ ~~bem 
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José Ja­
nene 

José 
Mentor 

candidato no pleito proporcional; encerrada a campanha, participou ativamente 
da montagem do novo governo e, após a posse, assumiu importante cargo, cujas 
funções ocupavam todo o seu tempo, impossibilitando qualquer participação nas 
decisões executivas do PT; 

o pelas mesmas razões, não teve nenhuma participação na administração financei­
ra das campanhas municipais de 2004, o que seria incompatível com as funções 
de que se ocupava então, pelo que não é razoável supor que pudesse ter conhe­
cimento das condições e dos detalhes dos empréstimos obtidos ou das dívidas 
existentes.; 

o conhecia este assunto apenas genericamente, sabendo que o PT estava com pro­
blemas financeiros e que buscava empréstimos junto a bancos, sem ter participa­
do de qualquer negociação a eles relacionada nem ter prometido qualquer favo­
res aos bancos envolvidos; 

o repele com toda a veemência e de modo categórico a prática dos atos sugeridos 
na representação, tendo plena convicção de que responde a um processo político. 

Ao longo do ano de 2003 um parlamentar integrante da bancada federal do PP fez 
intensos e exaustivos apelos à Direção Nacional do Partido para que o ajudasse a 
suportar os custos de advogado constituído para defendêlo em mais de duas dezenas 
de procedimentos tais como inquéritos e ações de natureza penal e eleitoral; 

À época, o PP enfrentava problemas financeiros, inclusive com a penhora judicial 
de seus ativos; 

Considerando que o PP entabulava entendimentos com o PT sobre a formação de 
alianças políticas, e considerando integrantes desta agremiação eram responsáveis 
pela maioria dos feitos mencionados contra o deputado progressista, convencionou­
se que o PT auxiliaria no enfrentamento das despesas de honorários advocatícios, 
finalidade para a qual realizaram-se as operações descritas pelo funcionário João 
Genú. 

Em maio, junho e julho de 2004 o escritório da sociedade de advogados integrada 
pelo Deputado prestou serviços profissionais para o Dr. Rogério Lanza Tolentino, 
advogado com escritório em Belo Horizonte, recebendo no início dos trabalhos a 
primeira parcela de R$ 60.000,00 e outra parcela igual ao fmal, conforme o combi­
nado. 

A CPMI dos Correios localizou um cheque sacado contra o Banco do Brasil, de 
emissão da empresa 2S Participações Ltda., emitido nominalmente em favor de José 
Mentor, Perrera Mello e Souza Advogados Associados, que lhes foi repassado pelo 
Dr. Rogério e depositado na conta corrente do favorecido no Banco do Brasil, em 
São Paulo. 

O primeiro pagamento foi também realizado em cheque, igualmente depositado 
na conta da pessoa jurídica no Banco do Brasil, emitido pelo Dr. Rogério contra o 
Banco Itaú - Ag. Rua Goiás - Belo Horizonte. Não houve, assim, qualquer saque na 
boca de caixa. 

Foram emitidas e contabilizadas as notas fiscais relacionadas aos serviços presta­
dos. 

O deputado conheceu o Sr. Marcos Valério, como publicitário, apresentado pelo 
PT para organizar algumas campanhas de 2004. Na mesma época, conheceu o D~. 
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Josias 
Gomes 

Paulo 
Galvão 

• recebeu representantes do Banco a pedido do Deputado João Magno, da mesma 
forma como recebeu representantes de diversos outros bancos, assim como de­
zenas de outras pessoas físicas e jurídicas, na condição de relator da CPI; 

• nunca viajou em avião do Banco Rural; 
• relaciona diversos requerimentos que apresentou pertinentes a pedido de infor­

mações, convocações e sigilos de cadastros e operações tanto do Banco Rural 
quanto a outras instituições bancárias; 

• o relatório que apresentou (anexo em meio magnético) não excluiu o Banco Ru­
ral, de que tratou na pág. 159, sobre a negativa do Banco Central de outorgar au­
torização especial para recebimento de depósitos em reais oriundos do Paraguai, 
e nas pág. 77/78, onde apreciou processo de investigação promovido pelo Banco 
Central com aplicação de multa; 

• o relatório da CPMI tratou cautelosamente de todas as instituições fmanceiras 
que estabam em atividade, em virtude da sensibilidade desse mercado. Excluídas 
as contas dos cinco estabelecimentos que atuavam em foz do Iguaçu, não se A­
nalisou contas CC5 de qualquer outro estabelecimento em atividade; 

• o Banco Rural não foi tratado como assunto prioritário pelos membros da CPMI. 

Finaliza relatando ter mantido alguns encontros com o Sr. Marcos Valério, nos 
quais tratou de campanhas eleitorais de cidades do interior de São Paulo, sem ja­
mais ter tratado com o publicitário de assuntos da CPMI do Banestado. 

Historiando sua origem humilde, lutas e atividades políticas desde a fase estudan­
til, o Deputado afirma que jamais teve conhecimento ou qualquer vínculo com o 
"mensalão", o que seria confirmado pelo modesto patrimônio de que desfruta. 

Como presidente estadual do PT, esteve por diversas vezes com o tesoureiro na­
cional do Partido, em Brasília, tratando da situação financeira e política do PT na 
Bahia, angustiado com os gastos da eleição de 2002. Finalmente, em setembro de 
2003, o tesoureiro informou que viabilizara parte dos recursos, indicando o Banco 
Rural, em Brasília, para o recebimento. 

Compareceu pessoalmente ao Banco e a maior prova da boa-fé de sua ação está 
em que lá apresentou e deixou cópia de sua identidade parlamentar, tendo agido 
abertamente supondo que praticava ato normal para ajudar o Partido e socorrer 
companheiros que encontravam dificuldade para saldar os compromissos da última 
campanha, para o que todos os recursos foram utilizados, sempre referindo-se a 
gastos com terceiros. 

A única crítica que poderia ser feita diz respeito à informalidade da distribuição 
dos recursos, ressaltando-se o pressuposto da prestação de contas pelo Diretório 
Nacional. 

Finaliza declarando que considerou a quantia de R$ 100.000,00 como recebida do 
tesoureiro nacional e que jamais ouvira falar do Sr. Marcos Valério. 

Ao final da campanha de 2002 restaram inúmeras dívidas com fornecedores, de­
correntes da disputa do cargo de Governador do Estado do Pará , disputada pelo PT 
em aliança com diversos outros partidos. 

Tais encargos foram reconhecidos pelo PT, tendo sido -disaonibilizada a quantia 
de R$ 300.000,00 pelo Sr. Delúbio Soares, repassada pa:r~<óS' a~Qll1,(1güpag:à~:rtos 
emjunho e julho de 2003, seguindo-se umaparcela de R~ q~~eo,.ó~.U~bro 
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( Pedro 
Corrêa 

Pedro 
Hemy 

Professor 
Luizinho 

de 2003 e outra de R$ 200.000,00 entregue em julho de 2004, totalizando os repas­
ses para o PT do Pará o montante de R$ 620.000,00. 

Além disso, houve saque de R$ 300.000,00 por emissário do PSB e entregue à­
quele Partido . 

Descreve o Deputado, a seguir, os pagamentos feitos aos principais credores com 
os saques efetuados pela Sra. Anita Leocádia Pereira da Costa, comprovando que os 
recursos recebidos foram de imediato utilizados para pagamento das dívidas contra­
ídas pelo Partido, não tendo o Deputado se beneficiado, em momento algum, dos 
valores mencionados. 

Ademais, aponta indicadores patrimoniais e outros que atestam sua modesta con­
dição de vida, após anos trabalhando como gráfico e quatro mandatos parlamenta­
res. 

O Deputado, Presidente do Partido Progressista, informa que um deputado de sua 
legenda fez sucessivos apelos à Direção Nacional para que o ajudasse a suportar os 
custos da contratação de advogado para defendê-lo em 36 ações penais junto ao 
STF e Tribunais Eleitorais, tendo sido o PT o principal responsável pelas demandas. 

No início da atual legislatura o PP passou a compor a base de sustentação do go­
verno no Congresso e, enfrentando problemas financeiros à época, negociou com a 
direção do PT que este arcaria com o pagamento dos honorários advocatícios já 
referidos. 

O PT repassou parte dos valores, que foram retirados na agência do Banco Rural 
em Brasília pelo funcionário João Genú e repassados integralmente ao advogado 
contratado. 

Não foram os recursos contabilizados por ter o PT deixado de esclarecer quem era 
o doador. 

Refuta ter pressionado o líder do PTB Deputado José Múcio, em conjunto com 
outros parlamentares, para aceitar o suposto "mensalão". 

Como prova disto cita depoimento do Deputado José Múcio, no Conselho de Éti­
ca da Câmara, no qual negou ter sido pressionado pelos parlamentares a receber 
dinheiro para apoiar o governo. Idêntica negativa foi feita pelo Deputado Carlos 
Rodrigues, que era o Coordenador do PL para a reforma política, no seu depoimento 
ao Conselho de Ética. 

O próprio Deputado Pedro Henry, no depoimento prestado ao Conselho de Ética 
da Câmara, negou ter abordado o assunto em qualquer reunião com o PTB e PL e 
reafirmou: "nunca ofereci qualquer pagamento ou outro tipo de bem ou vantagem 
pecuniária a parlamentares que viessem a se filiar ao PP". 

Nesta legislatura, 4 deputados transferiram-se do PP para o PTB e 2 vieram deste 
para o PP. 

Observa que nas listagens anexas aos depoimentos nas CPMI' s dos Correios e 
Compra de Votos, bem como na Procuradoria da República e Polícia Federal jamais 
foi citado o seu nome ou de qualquer familiar, assessores ou auxiliares, tanto de 
Brasília quanto de seu Estado, como beneficiário de recursos financeiros. 

Em julho de 2003 consultou o Sr. Delúbio Soares sobre Mmibd-~M 1n-r:. ~ciiJ-~da 
financeira para campanhas de vereadores em diversos ml e~~:'"'*fi~t{~~'y~\fn-
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í Roberto 
Brant 

Romeu 
Queiroz 

formação ao militante José Nilson dos Santos, que é também seu assessor. 
Em dezembro de 2003 o referido militante entrou em contato com Delúbio, por 

sua própria iniciativa, para tratar da ajuda financeira e, seguindo orientação recebi­
da, retirou da agência do Banco Rural na Avenida Paulista a quantia de R$ 
20.000,00. É inadequado e injusto considerar, portanto, uma única ajuda financeira 
para preparação de candidaturas a vereadores, cuja origem presumiu-se regular, 
com o suposto esquema do "mensalão". 

O Deputado afirma que nunca recebeu aporte financeiro para a campanha de 
2002, ou as demais, por meio das instâncias partidárias ou de seus dirigentes. Ja­
mais teve conhecimento da existência do suposto "mensalão", nem nunca soube da 
existência ou teve acesso aos "recursos não contabilizados" geridos por ex-dirigente 
doPT. 

No mesmo dia em que os documentos relacionados ao saque efetuado pelo Sr. 
Nestor Francisco de Oliveira vieram a público, o Deputado tomou a iniciativa de 
ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do estado para afirmar 
que o sacador o assessora e foi um dos coordenadores de sua campanha para prefei­
to de Belo Horizonte. Disse, também, que os recursos não constituíam contribuição 
com recursos próprios da SMP&B, apenas intermediava a transferência de recursos 
que provinham da USIMINAS, que lhe oferecera expontaneamente a contribuição. 

A fonte dos recursos foi exclusivamente privada, não tendo qualquer ligação com 
recursos públicos; ademais, não escaparam da incidência tributária: a contribuição 
original da USIMINAS era de R$ 150.000,00, convertendo-se em R$ 102.812,76 ao 
passar pela SMP&B, devido aos tributos de faturamento. Os demais concorrentes à 
Prefeitura de B. H. igualmente receberam doações da mesma fonte e pelo mesmo 
caminho. 

A importância recebida foi empregada no pagamento de serviços de comunicação 
áudio-visual; a insuficiente arrecadação de recursos, todavia, levou o Deputado a 
submeter-se a uma doação não declarada de uma grande e tradicional empresa. 

Se cometi alguma infração, terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 
eleitoral que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que se ainda 
modificada inúmeras vezes ... 

No ano de 2003 o Presidente Nacional do PTB orientou o Deputado para que, na 
condição de 2° Secretário da Executiva Nacional e Presidente Regional do PTB em 
Minas Gerais, buscasse recursos para o Partido; posteriormente, em 10.07.2003, foi 
comunicado que estava disponível uma contribuição financeira através da SMP&B; 
a importância que foi entregue na Sede do PTB na Capital Federal pelo Sr. José 
Hertz Cardoso. 

Ao final daquele ano foi solicitada pelo novo Presidente Nacional do PTB, Depu­
tado Roberto Jefferson, a captação de recursos para o Partido. O Diretor do DNIT 
Carlos Cotta providenciou reunião com o Ministro dos Transportes Anderson Adau­
to que, por sua vez, levou o pleito ao Tesoureiro do PT Sr. Delúbio Soares. 

Em 05.01.2004 o Sr. Hertz foi orientado pelo 1° Secretário do PTB, Emerson 
Palmieri, a procurar a SMP&B em Belo Horizonte, o que fez, viajando em seguida 
para Brasília, onde en~regou a qu,a~tia recebida a~ ~r. J?~e~·~ifcffi~~ P~­
lamentar estava em VIagem de fenas, com a famiha, rr~iji~a-%1BW~~ag )e In-

formar o valor exato recebido e entregue ao PTB Nacional: ,:,.., , - , 
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Em relação ao recebimento da importância de R$ 102.812,76 na Agência Assem­
bléia do Banco Rural em B.H., esclarece que recebeu comunicação do Sr. Cristiano 
Paz, sócio da SMP&B de que a USIMINAS colocara à sua disposição em 2004 o 
valor de R$ 150.000,00, sacada a quantia líquida (descontados impostos e taxas 
correspondentes) pelo Sr. Paulo Leite Nunes que foi maior parte distribuída para 
financiamento de diversas campanhas municipais, sendo os remanescentes R$ 
50.000,00 transferidos via TED, por iniciativa não autorizada de Paulo Nunes, para 
conta do Deputado junto ao Bradesco. 

Como não se trata de verba destinada a campanha própria, evidentemente não 
cabia ao Deputado prestar contas à Justiça Eleitoral; inexistiam à época quaisquer 
comentários sobre irregularidades praticadas pela SMP&B. Enfim: as impotiâncias 
não foram para proveito do próprio Deputado, mas destinaram-se ao PTB N acionai 
e para as campanhas das eleições municipais de 2004. 

Tramita no Conselho de Etica representação contra o Deputado, proposta pelo 
PTB, sob argumento de que teria praticado ato incompatível com o decoro parla­
mentar, quer por supostamente ter oferecido proposta financeira à Deputada Raquel 
Teixeira para mudança de partido, bem como por ter recebido valores indevidos em 
beneficio próprio ou de terceiros, com o intuito de alterar as deliberações plenárias 
na Câmara dos Deputados. Contra esse representação, baseada exclusivamente em 
depoimento mentiroso e falacioso da Deputada Raquel, já foi oferecida defesa. 

Assim, se já há um procedimento com objetivo de apurar responsabilidade ético­
disciplinar do Deputado, não é necessária sua citação ou indiciamento, pois estaria 
respondendo duplamente (bis in idem) pelo mesmo fato; não há, outrossim, "míni­
mo substrato fático jurídico" para seu indiciamento. 

Nunca efetuou qualquer negócio, político ou comercial, com qualquer político ou 
com o Sr. Marcos Valério. Não efetuou saques, nem tampouco seus assessores, pe­
rante a Agência em Brasília do Banco Rural, razão pela qual abre seu sigilo bancá­
rio e entrega os extratos de suas movimentações bancárias. 

A única "prova" em que se fundamenta a CPMI é o fato de o motorista do Reque­
rente ter ido à agência do Banco Rural em Brasília, no ano de 2003, a pedido do 
Deputado Carlos Rodrigues, buscar uma "encomenda". Em que pese a requisição de 
seu motorista pelo Deputado Carlos Rodrigues, o requerido não teve qualquer co­
nhecimento do fato à época de sua ocorrência. No depoimento do motorista à Polí­
cia Federal, declarou ele, expressamente, que o Deputado não sabia de sua ida ao 
Banco a pedido do Deputado Carlos Rodrigues. Com efeito, somente tomou conhe­
cimento disto com a divulgação do fato pela imprensa, inexistindo qualquer prova, 
documental ou testemunhal que assegure que o Requerente tem vinculação com o 
recebimento de valores pecuniários, em beneficio próprio ou de terceiros. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUéRITO DOS CORREIOS. 

REF . OFICIO N . 0 0477/2005- CPMI- 11 CORREIOsrr 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINTO, 

bras il e ir o , casado , Deputado Federal, portador 

de carteira parlamentar n. 0 289, com endereço 

no edifíc i o da Câmara dos Deputados, An exo IV, 

6a andar, gabinete 613 , Praça do s Três Poderes , 

Brasília/DF , comparece respeitosamente à 

presença de Vossa Excelênci a , com espeque no 

art . 5° , LV, da CF , para ex p or e requerer o 

seg u inte . 

É desnecessária a citação e/ou 

ind i ciament o do Requerente no relatório da 

CPMI , porquanto não há nenhum indíci o de prova 

documental o u testemunhal 

qua lqu e r ato inc ompatí ve l 

ét ica parlamentar . 

que o 

com o 

vincule a 

de c1: Jy.~~ f1 9 0~200â = CN =1· 
. C:PMI • CORREiOS 
! -- ·. I 

...... f} 'P; ") .. _ _ _ JJ~..f..,...t) -

3 4 2 9 
Note - se que eventual indi~:â:rtLEJI to ---

do Re q u e r e nt e te rá o intuit o e minen teme nte 

po lí t i co , bem como o escopo de enxovalhar a sua 

honra e a sua dignidade, construídas 



r 

paulatinamente no decorrer de sua vida 

política. 

Não só isso. 

A honorabilidade da Câmara Federal 

d o s Deputados restará comprometida, tendo em 

vista a conotação estritamente política das 

apur a ções do caso específico, sem qualquer 

indício de prova que o Requerente tenha 

cometido atos que desabonem a sua conduta ou 

que revelem quebra do decoro parlamentar. 

Ora, o Requerente sempre teve uma 

vida trilhada pelo caminho da honestidade, 

ligada a movimentos sociais e religiosos, 

conforme se depreende de sua biografia em 

anexo, o que demonstra que são inverídicas as 

acusações a ele imputadas. 

Ademais, há muito tempo foi banida 

do cenário jurídico a responsabilidade _ 

objetiva, que carece de de \ RQS nu 03/2005 • CN ·1 
um mínimo s ub1tPMf ~CCORREIOS 

I _ n ~o") ~A : 
~· U ·?.-'1 I caso. probatório, como no presente 

. ") . -~-- :_.;;..·--~··~· ·-· 

3 4 2 9 
Dessa forma, diante da absoluta 

ausência de provas de que o ora R 
-9oc:,.,.· .. -+~ -=----..., e q u e -r::-e rn: e 

tenha qualquer vinculação com o suposto 

"mensalão", faz - se mister que essa Comissão 

Par lamen t ar Mi s t a d e I n qu ér i to n ão faça 

2 



referência ou indicie o Requerente no seu 

relatório final, por questão de JUSTIÇA. 

Brasília/DF, 23 de agosto de 2005. 

----.. - - ---·--- - ·-·· f 

~--:=:L(4~~ -~~;:ES PINTO 

I
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Cftmara dos Deputados - SILEG - Deputados Novos 

CARLOS RODRIGUES ~ PL/ IfU 

Ca rlos A lberto Rodrigues Pint o 
Nascimento: 04/10/1957 - Rio de Janeiro, RJ 
Profissões: Radialista e Pastor Evangélico 
Filiação: José Júlio Pinto e lucília de Jesus Rodrigues 
Legislaturas: 1999-2003 e 2003-2007. 
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Gabinete: 613, Anexo 4, Fone: 215- 5613, Fax: 215- 2 6 1 3 
IEmaU:dep.cario srodrigues@camara.gov.br 

Mandatos Eletivos: 

Deputado Federal, 1999-2003, RJ , PFL. Dt. Posse: 01/02/1999; Deputado Federal, 2003-2007, RJ , PL. 
Dt. Posse: 01/02/ 2003. 

Fil iações Partidárias: 

PFL, 1997-1999; PL, 1999- . 

Atividades Partidárias: 

\/ice-Líder do Bloco PL/PST/PSL, 1999-2000; Vice-Líder do Bloco PL/PSL, 2000-7/2005; Vice-Líder do PL, 
7/2005. 

Atividades Profissionais e Cargos Públicos: 

Diretor, rádios Bahia, Record de São Paulo, SP, Atalaia de Belo Horizonte, MG, e rádios ligadas à IURD. 

Estudos e Graus Universitários: 

Teologia, Inst. de Teologia, Rio de Janeiro, RJ, 1979- 1981. 

Atividades Parlamentares: 

CONGRESSO NACIONAL: Comissão Representativa do Congresso Nacional: Titular e Suplente, -3/2005; 
CPMI, Evasão de Divisas: Suplente- . CÂMARA DOS DEPUTADOS: COMISSÕES PERMANENTES: Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática: Suplente, 3/2005-; Constituição e Justiça e de Cidadania: 
Titular, 3/2005-; Constituição e Justiça e de Redação: Titular; Fiscalização Financeira e Controle: 
Suplente, -3/2005; Legislação Participativa: Suplente. COMISSÕES ESPECIAIS: ALCA- Área de Livre 
Comércio das Américas: Titular; PEC no 20/95, Parlamentarismo : Titular; PEC no 41/03, Reforma 
Tributária: Titular e Suplente-; PEC no 203/95, Propriedade de Empresas Jornalísticas e de Radiodifusão 
Sonora e de Sons e Imagens: Titular; PEC no 227/04, Reforma da Previdência: Titular; PEC n° 228/04, 
Reforma Tributária: Titular e Suplente-; PEC no 249/00, Combate à Pobreza : Titular; PEC n° 277/00, 
Combustíveis : Titular; PEC no 347/96, Sessão Legislativa/Posse: Titular-; PEC n° 349/01, Abolir o Voto 
Secreto: Titular-; PEC no 534/02, Guardas Municipais: Titular; PEC n° 548/02, Coligações Eleitorais: 
Titular, 05/2005-; PEC no 610/98, Imunidade Parlamentar : Titular; PL no 4.874/01, Estatuto do 
Desporto: Titular-; PL no 5403/01, Acesso à Internet: Suplente, 3/2005-; PLP n° 167/00, Estatuto da 
Terra: Suplente; Reforma Política: Titular-; PL no 4846/94, Consumo de Bebidas Alcóolicas: Suplente, 
6/2005-. COMISSÕES EXTERNAS: Cimeira MERCOSUL/União Européia: Titular; Investigar a morte do 
chinês Chan Kim Chang: Titular. CONSELHOS, FRENTES E GRUPOS PARLAMENTARES: Grupo de Trabalhe 
Imunidade Parlamentar: Titular. 

Conselhos: 

Membro, Conselho Consultivo, jornal Hoje em Dia, Belo Horizonte, MG. 

Condecorações: 

Medalhas: do Mérito Legislativo, Belo Horizonte, MG, 1995; da Inconfidência Mineira, Ouro Preto, MG, 
1995; Tiradentes, Rio de Janeiro, RJ, 1996; Quinto de Souza, Ilhéus, BA, 1997. 

Outras Informações: 

Bispo Fundador da IURD. Implantou a IURD nos Estados de Sergipe, Pernambuco, São Paulo, Espírito 
Santo e Rio Grande do Sul e nos seguintes países: Argentina, África do Sul, Moçambique, Angola, 
Portugal e Espanha. Participou da implantação da nova Rede de TV Família da IURD. Fundou a Folha 
Universal e a Editora Gráfica Universal . Fundou a primeira rádio FM privada em Moçambique. 
Coordenador Político Nacional na IURD. 
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CÂMACÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOÃO MAGNO PT-MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR DELCÍDIO AMARAL- PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI DOS 
"CORREIOS". 

I 'R os nó 03/2005 - cN · .
1 I..CE!.MJ - CORREIOS 

-· o~ 1 ~: ' ~ 
~· - ----..:--· --~--- ~---

JOÃO MAGNO DE MOURA, DEPUTADO FEDERAL 
REPRESENTANDO O ESTADO DE MINAS GERAIS, FILIADO AO PARTIDO 
DOS TRABALHADORES - PT, vem , à presença de V. Exa ., nos termos do 
artigo 15 da Resolução 25/2001 , de 1 O de outubro de 2.001 (Código de Ética e 
Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados), consubstanciado pelas 
disposições constantes no OFÍCIO N° 0477/2005 - CPMI - "CORREIOS", da 
lavra do nobre relator dessa comissão, expor e requerer o que abaixo segue: 

Fui notificado através do ofício ao norte descrito para 
apresentar manifestação sobre referências feitas ao meu nome em anotações 
dessa CPMI. Entretanto, em que pese tratar-se de procedimento investigatório 
e para elucidação completa dos fatos , prefiro entender e denominar dita 
manifestação como DEFESA eis que a minha honra e o meu nome, que levei 
toda uma vida para construir de forma positiva, vem sendo vilipendiados por 
imputações falsas que merecem ser esclarecidas, fazendo com que a verdade 
se apresente. 

A principio, é meu dever ressaltar que nunca recebi 
vantagens indevidas , seja de cunho financeiro ou a qualquer título , em proveito 
próprio ou de outra pessoa, no exercício do meu cargo. Destaco firmemente 
que faz parte de minha história de vida o fortalecimento da honra , da dignidade 
e da moral. Sou um parlamentar cuja vida pública teve origem dentro dos 
movimentos populares e sindicais e rep resento, não apenas 
momentaneamente, uma parcela da sociedade que depositou o voto nas urnas 
em meu nome. 

Câmara dos Deputados- Anexo III - Gabinete 283 - Brasília/DF - CEP 70 160-900 
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Fui vice-prefeito e prefeito de minha cidade, sem que 
sequer meus adversários lograssem me impingir qualquer eiva de conduta 
aética, e isso reforça em mim a consciência de que o que mais me importa e o 
meu maior patrimônio é a minha honra e o respeito à representatividade que 
me foi concedida pela confiança do povo. 

Sou político de base popular em lpatinga , Minas Gerais. 
Minha origem familiar é simples, não sou nem nunca fui empresário , industrial 
ou pecuarista. O meu patrimônio sempre foi e ainda hoje é simples e 
perfeitamente condizente com os recursos recebidos como parlamentar, o que 
pode ser facilmente comprovado a partir de uma análise de minhas 
declarações de renda e patrimônio, que desde já autorizo expressamente. 

Nesse momento em que pesam sobre mim acusações 
inverídicas e falsas , passíveis de desaguarem até mesmo na violenta , injusta e 
injustificada possibilidade de cassação de mandato, são necessanas 
prudência, cautela e adequação proporcional , com uma boa quantidade de 
serenidade, para que possamos separar o joio do trigo e a verdade da 
maledicência. Estou certo de que a minha inocência restará provada, como fiel 
reflexão da verdade e da justiça. 

A princípio cabe esclarecer que o meu nome tornou-se 
público no episódio da crise que ora atravessamos por estar ligado a 
recebimentos de recursos para pagamento de despesas de campanha 
eleitoral. 

Logicamente que o vulto que se tem da crise é 
inimaginável e dantesco. Nunca pensei que todos os episódios atuais 
pudessem estar acontecendo com as pessoas envolvidas. O exemplo maior é 
que as pessoas que estão no cerne da crise atual, até pouco tempo atrás 
gozavam de notória respeitabilidade. 

Hoje, quando se fala de SMP&B, as pessoas do povo, do 
Oiapoque ao Chuí, já sabem que se trata de uma empresa cujo nome se 
encontra associado a falcatruas escandalosas. 

Mas o que é preciso ressaltar é que a referida empresa já 
era conhecida em Minas Gerais há cerca de 25 anos, tendo trabalhado para o 
Governo do Estado de Minas desde a gestão do ex-Governador Hélio Garcia e 
com campanhas publicitárias de reconhecida competência. Prestava serviços 
para a USIMINAS, uma das maiores siderúrgicas do Brasil e que está sf~001f\ll-Ü3/2005 _ CN-~ 
em minha cidade de lpatinga. Ca_b~nd_o destacar, também, que os propri~s- _- Ç.OR~IOS 
da mesma eram pessoas respe1tave1s em nosso estado, como e o céls.a do U ~ ~ 
atual vice-governador de Minas Gerais, Clésio Andrade, que chegou a de-!~! _____ , 
40% de seu patrimônio societário. 

. Não estou com isso defendendo tal empresa public . ~a?>jl .~ 
seus procedimentos, mas apenas demonstrando que, durante as rnn!;fl$as- ·-----·­
campanhas eleitorais , quando constatamos, juntamente com os partidos 
coligados , que necessitaríamos de recursos adicionais para cobrir as 
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despesas, procuramos a direção do Partido dos Trabalhadores e fomos 
informados que os recursos seriam providenciados, mas não imaginávamos 
que aquela empresa de publicidade fosse palco de ilegalidades, até porque o 
pedido foi feito à Direção Nacional do Partido e dela partiu a orientação de 
como devíamos proceder. A origem dos recursos e os ajustes feitos pela 
Direção Nacional do Partido eram completamente desconhecidos do signatário 
desta e sequer perqueridos àquela época , notadamente no calor de exaustiva 
e renhida campanha política. 

Hoje, pelo que já se descobriu , sabemos que foram 
sacados milhões e milhões de reais , confessadamente , por dirigentes e 
tesoureiros de vários partidos , sem no entanto ficar claro , até o presente 
momento, a origem e a destinação dos recursos, mas com fortes suspeitas de 
corrupção, as quais, porém, não podem ser generalizadas e imputadas a 
qualquer nome que passe à sombra daquela empresa publicitária , sob pena de 
agasalhamento da tese de responsabilidade penal objetiva , repudiada pelo 
ordenamento jurídico pátrio. Há que se verificar e minuciar condutas , 
motivações e finalidades . 

Mas o certo é que, definitivamente, essa nuance criminosa 
não se aplica a mim, de forma alguma. Insista-se não se pode generalizar sob 
pena de se cometer enorme injustiça, como, aliás, recentes situações 
pretéritas são ilustrativas e emblemáticas. 

Sobe o enfoque fático, tenha-se em conta que, na 
campanha para prefeito de lpatinga , em 2004, o Partido dos Trabalhadores 
estava coligado com mais sete partidos políticos. Os oito partidos coligados 
escolheram o presidente do Comitê Financeiro da campanha, responsável pela 
arrecadação, aplicação e prestação de contas dos recursos que foram 
utilizados naquele período eleitoral , sendo que para tanto foi escolhido, por 
consenso, o Sr. PAULO VIEIRA ALBRIGO. 

Em determinado ponto da campanha os recursos 
financeiros acabaram por completo . Todos os representantes dos partidos 
coligados então, conjuntamente, decidiram que só restava uma alternativa: 
procurar a Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores , explicar a situação 
e solicitar auxilio necessário. 

Tomada esta decisão, procurei pessoalmente o então 
Tesoureiro Nacional do Partido do Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares, e 
expliquei-lhe a situação que estávamos vivendo naquela campanha. Ele ouviu 
e disse que iria resolver, posteriormente determinando que procurássem.~os~ 0 312 ~ 05 _ CN _· 
empr~sa SMP&B e informássemos à mesma o nome da p~ssoa que e1!~r~ ~gfcgFrR_ · -I:IOS 
autonzada a sacar os recursos . Demos o nome do pres1dente do C~ml'f~ tr 4;. ~ -
Financeiro da campanha de 2004, Paulo Albrigo . ., 

Vale ainda notar que já durante a campanha par~ 4 2 g 
Deputado Federal em 2002, que é muito mais dispendiosa para o candidatà .. 
em termos de recursos, uma vez que na campanha majoritári~'IT'· ~e~: a..___-====-..:..:..=..-

responsa::~:~add:s :~::,::o:i~:e:o I:i:i::::ete:::o: Br::i:::: c::~~~::::~ foram /lJ ·i 
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contratados serviços que na finalização dos trabalhos da disputa eleitoral não 
tivemos como saldar, pois os gastos superaram todo o planejamento realizado , 
gerando uma dívida que me levou a procurar a Direção do meu partido para 
solicitar auxílio a fim de saldar os compromissos pendentes, por sinal, 
procedimento corriqueiro dentre os candidatos a cargos eletivos. 

Isto feito , a Direção Nacional do Partido dos 
Trabalhadores, sensibilizada com minha situação perante os credores da 
campanha de 2002 , por meio do Sr. Delúbio Soares se colocou à disposição 
para me auxiliar, o que foi feito através de repasses de recursos por meio da 
empresa SMP&B no ano de 2003, conforme demonstrarei a seguir. É 
imperioso esclarecer que nunca houve qualquer destinação pessoal para 
os recursos arrecadados. Todos os recursos foram utilizados para pagar 
despesas da campanha para Deputado Federal e saldadas no ano de 2003 . 

Quanto aos valores apontados por esta Comissão, 
esclareço que os repasses foram feitos da seguinte forma: 

I - Por meio de transferência bancária para minha conta 
pessoal foram feitos os seguintes repasses: 

a - no dia 23 de junho de 2.003 recebi, através de 
depósito em minha conta corrente junto à Caixa Econômica Federal, a 
importância de R$ 12.000 ,00 (doze mil reais) , sendo que estes recursos foram 
autorizados pelo Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Delúbio Soares, e integralmente utilizados para saldar dívidas contraídas 
durante a campanha política realizada em 2002, conforme documentos 
anexos; 

b - no dia 18 de agosto de 2003 recebi , por meio de 
transferência bancária , a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
com autorização do Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Delúbio Soares, tendo estes recursos sido utilizados para saldar dívidas da 
minha campanha para Deputado Federal de 2002 , conforme documentos 
anexos; 

c - no dia 19 de setembro de 2003 recebi, por meio 
de transferência eletrônica, a importância de R$ 4 .000,00 (quatro mil reais) , 
com autorização do Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Oelúbio Soares, tendo estes recursos sido utilizados para saldar dívidm~~~ff-0_3_/2_0_0_5 __ -=c-:-:N--' 
minha campanha para Deputado Federal de 2002, conforme docume\l~ - coRREIOS 
anexos; i · O 3 O 

11 - Por meio de retiradas efetuadas por pessoas por mlffl '"-----·- ;\, 
indicadas, foram realizados os seguintes repasses , todos devidameQle4 2 9 
autorizados pelo Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Delúbio Soares: j=H~ocw:e .... : -.,.::.;;;;;===-

a - no dia 18 de agosto de 2003 foi repassada , por 
meio do Sr. Charles Antônio Ribeiro, a importância de R$ 10.000,00 (dez mil (1\A 
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reais), sendo que os recursos foram transferidos para a conta corrente do 
mesmo e utilizados para saldar dívidas da minha campanha para Deputado 
Federal de 2002 , conforme documentos anexos; 

b - no dia 19 de agosto de 2003 foram transferidos 
diretamente para a conta do Sr. Hermínio Moura de Araújo, proprietário da 
empresa DATAMINAS, a importância de R$ 25.915,00 (vinte e cinco mil , 
novecentos e quinze reais), que foram utilizados para saldar dívidas relativas a 
três pesquisas de intenção de votos realizadas durante a campanha política de 
2002 , conforme provam documentos anexos. 

c - no dia 05 de dezembro de 2003 foram recebidos 
diretamente na sede da SMP&B, pelo Sr. Paulo Albrigo, a importância de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), e totalmente utilizados para saldar dívidas da 
campanha eleitoral de 2002, conforme provam os documentos anexos. 

d - entre os dias 17 e 24 de setembro de 2004, o 
presidente do Comitê Financeiro da Campanha para Prefeito de lpatinga em 
2004, Sr. Paulo Vieira Albrigo , recebeu o total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), recursos transferidos mediante autorização do Secretário 
de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. Delubio Soares, e totalmente 
utilizados para saldar dívidas daquela campanha eleitoral conforme provam os 
documentos anexos. 

111 - Importante esclarecer que no dia 27 de abril de 2004, 
conforme orientação da Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores, na 
pessoa do Sr. Delúbio Soares, foi transferida a importância de R$ 50.000,00, 
através do cheque n° 850009, sacado contra o Banco do Brasil, Agência 0643, 
de emissão da empresa 2 S Participações Ltda., emitido em favor do Sr. Paulo 
Vieira Albrigo, sendo que estes recursos foram utilizados para saldar dívidas 
contraídas durante a realização do processo das prévias eleitorais do Partido 
dos Trabalhadores de lpatinga, realizadas no dia 18 de abril de 2004, quando 
foi homologada minha candidatura ao cargo majoritário de Prefeito do 
Município de lpatinga, conforme demonstram os documentos anexados a esta. 

Como dito anteriormente, todos os recursos foram 
repassados após ter sido feita solicitação à Direção Nacional do Partido dos 
Trabalhadores, por meio do Sr. Delúbio Soares, com o fim específico de cobrir 
despesas com as campanhas políticas de que participei em 2002, para 
Deputado Federal, e 2004, para Prefeito do Município de lpatinga. 

-·as n° 03/2005 - CN -
Estes esclarecimentos se fazem necessários para qLftPMici "CQ,R~r;JOS 

reste a menor dúvida de que, em momento algum, os recursos repassãlios U ili 1 
'"" ' - - - I 

foram utilizados como meio de enriquecimento ilícito deste Parlamentar otl-per ----·--- - : 
qualquer motivo espúrio e, para tanto, desde já disponibilizo toda 3~ 2 g · 
documentação relativa à minha movimentação financeira e bancária . ... 

Ademais , diante da situação que ora se apres~)g~~~:t~~=. =====:=­
determinei um levantamento em todos os documentos fiscais e contábeis que 
recebemos durante as campanhas eleitorais de 2002 e 2004, com o fim de 
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providenciar a devida prestação de contas suplementar dos recursos, sendo 
que, no entanto, até a presente data não me foram encaminhados pela 
Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores , os documentos necessários à 
comprovação das aludidas receitas , de molde a viabilizar o ajuste aqui 
mencionado. 

Como disse anteriormente , a minha história política está 
diretamente ligada aos movimentos populares. Nos meus quarenta e cinco 
anos de vida , nunca fui filiado a outro partido que não fosse o PT, do qual sou 
fundador na cidade de lpatinga e ao qual dediquei e dedico uma parcela 
importante da minha vida. 

Discute-se hoje a possibilidade de ter havido distribuição 
de recursos financeiros pela SMP&B para comprar a consciência de 
parlamentares, no chamado MENSALÃO, e alguns, de forma precipitada , 
tentam confundir a opinião pública querendo manchar o meu nome e a minha 
biografia , alardeando inverdades e criando uma nova inquisição , em um 
linchamento moral injusto que não podemos aceitar. 

Para atestar minha fidelidade partidária , faço questão de 
demonstrar documentalmente o relatório de votações desde a minha posse, 
nesses dois mandatos como Deputado Federal, comprovando que nunca me 
afastei da coerência ideológica partidária , votando sempre com a oposição 
durante o governo FHC e sempre acompanhando o governo desde a 
chegada do PT ao poder. 

Como Parlamentar, sempre agi de uma forma coerente 
com minha ideologia. Que lógica teria eu receber recursos para votar com o 
atual governo se faço parte da bancada governista, sou deputado pelo partido 
governista e fui eleito defendendo os projetos do Partido dos Trabalhadores? 

É imprescindível, portanto, diferenciar as situações para 
não cair na generalização. Sei que temos que investigar a fundo para apurar a 
verdade dos fatos, quanto ao propalado MENSALÃO, mas a história irá cobrar 
se colocarmos na mesma fogueira os justos e os culpados. 

Nunca recebi qualquer tipo de favorecimento pessoal e, 
mais do que isso, durante os meus mandatos de Deputado Federal jamais pedi 
um favor de ordem pessoal a qualquer deputado, Ministro de Estado ou 
dirigente partidário. · -~-Q-s-ne-o-;-3/=2-:::=:00:-=5=====Ce=N==· · 

CPwti - - -c.Q~R.ÇIOS 
Quero lembrar que fui Vice-Prefeito e Prefeito da cida@ de U t_'J z 

lpatinga, sendo a mesma uma das mais importantes cidades do meu estaGIO-, 
do ponto de vista econômico. Durante a minha gestão no Executivo, de 1993 a -·---- --
1996, a Prefeitura organizou as contas municipais e realizou grandiosas obra 4 2 9 
de infra-estrutura urbana, contraindo empréstimos junto a organismo 
internacionais de crédito da ordem de US$ 35 milhões (trinta e cinco mi~:tf~ttlftJfn. e:n.s::-=-·-= = =-­
de dólares). Importante ressaltar, também , que todas as contas referentes ao 
período em que exerci o mandato na Prefeitura de lpatinga foram analisadas e 
aprovadas sem ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
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e pela Câmara Municipal de lpatinga, conforme provam as certidões anexadas 
a esta. Logo em seguida, fui eleito Deputado Federal para as legislaturas de 
1999/2002 e 2003/2006. 

Feitas estas considerações , aproveito a oportunidade para 
colocar à disposição dessa Comissão todas as minhas declarações de Imposto 
de Renda , de 1999 a 2004 , para acompanhamento do meu patrimônio durante 
o tempo em que exerço o mandato de Deputado Federal . 

Sou casado e tenho quatro filhos que moram em lpatinga . 
Somos uma família de classe média, possuímos uma casa de padrão classe 
média situada à Rua Johann Mendel n° 111 -Bairro Cidade Nobre- lpatinga­
MG, além de um imóvel rural situado no município de Santana do Paraíso-MG, 
com área total de 67.41.42 h a, devidamente registrado junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis do Primeiro Tabelionato de Notas de lpatinga. Possuo 
também dois automóveis, sendo um Palio Wekeend e um Palio comum, 
refinanciados junto ao sistema bancário em novembro de 2004, conforme 
prova o crédito no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) transferido 
para minha conta corrente pessoal junto à Caixa Econômica Federal. 

Vale lembrar também que a notificação que motivou esta 
defesa não diz claramente que conduta imprópria esteja a merecer minha 
defesa , restringindo-se a solicitar pronunciamento sobre os documentos que 
estão disponibilizados na Secretaria da Comissão, o que farei agora de forma 
detalhada. 

Consta a seguinte documentação: 

1- Ofício datado de 02 de agosto de 2005 ao Sr. Relator da 
CPMI dos correios informando, de forma voluntária, a obtenção de recursos 
para pagamento de despesas de campanha. 

Este documento retrata a minha disposição transparente de contribuir 
para elucidação da verdade, pois sem ser compelido ou notificado 
informo ao Sr. Relator da CPMI dos Correios, de forma absolutamente 
voluntária, que recebi recursos para pagar despesas de campanha e me 
coloco à disposição para esclarecimentos posteriores. 

2- Cópia de página 
mundial de computadores constando 
Deputado João Magno. 

da Câmara dos Deputados na rede 
informações e dados pessoa_i_s_ d_o_"""""'"""';:=Er-lc....., 

• o~J~~ô§ = ~ = 

CPíVlí--: -GQ~~IOS 
Documento meramente informativo, com informações básicas lteste ·U ti;) 

. ; . - - . I 
Parlamentar, sem qualquer referenc1a com os fatos em tela. -·-- - .. ---- ·-· 1 

3- Cópia de página da Internet com notícias da cr~~ :" Ç 
política e a afirmação do deputado João Magno esclarecendo que r~~f1l~~b::..::e::..::u:.__::·===­
recursos para pagamento de campanhas eleitorais , provenientes da SM'.P&~ 
após ser autorizado pelo dirigente petista Delúbio Soares. !_ ~ y 
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Documento que retrata resumos de notícias publicadas no jornal "Estado 
de Minas" informando a minha admissão sobre a utilização de recursos 
financeiros para pagamento de campanhas eleitorais, com autorização do 
então Secretário de Finanças do PT, Sr. Delúbio Soares. 

4- Depoimento do Sr. Marcos Valério na Procuradoria 
Geral da República , em 02 de agosto de 2005. 

Documento que se compõe de oito páginas, no qual o Sr. Marcos Valério 
se refere em pouco mais de duas linhas à minha pessoa, dizendo que os 
recursos autorizados pelo Sr. Delúbio Soares, Tesoureiro do PT, foram 
repassados ao Sr. Paulo Albrigo, presidente do Comitê Financeiro da 
campanha para Prefeito, em 2004. Tal afirmação nada traz de novo, eis 
que foi demonstrado de forma espontânea e por mim mesmo a este 
Relator que os recursos foram recebidos exclusivamente para pagamento 
de despesas de campanha, com comprovação documental. 

5- Relação de pessoas indicadas pelo PT que receberam 
recursos da SMP&B. 

Documento que traz o nome de pessoas que já foram explicitadas e 
detalhadas anteriormente, que foram indicadas por mim, com a devida 
autorização do Sr. Delúbio Soares, então Tesoureiro do Partido dos 
Trabalhadores, para receber recursos para pagar despesas de campanha, 
conforme comprovado documentalmente, centavo por centavo. Inclusive, 
já restou demonstrado cabalmente que outros parlamentares de vários 
partidos mereciam o mesmo tratamento no que se refere ao repasse de 
recursos para pagamento de despesas de campanhas eleitorais, sempre 
sem que os recebedores fossem informados sobre as origens dos 
mencionados recursos financeiros, chegando a gerar estupefação em 
Dignas Autoridades quando constataram, em depoimentos de terceiros, 
que suas campanhas haviam recebido esse tratamento, por eles 
ignorado quanto às origens respectivas dos valores envolvidos. 

6- Cópias de cheque, transferências bancárias e recibos . 

Tais documentos demonstram a forma de recebimento dos recursos 
anteriormente citados, completamente justificados e comprovados como 
pagamento de despesas de campanha, mediante a documentação que ora 
se junta. 

.,G f."~o1J~00~ = CN = 
Vê-se, portanto, que nem mesmo na documentaçã,Q(!ij~U e. ~~lOS 

serviu de base para a notificação em tela, há qualquer menção ou indício -de -
irregularidades que não sejam as eleitorais , que já estão documentalm~_o_te ___ ~=-·--=-~ 
comprovadas. 

Mesmo que oficialmente não me esteja pesando nenhuJ a4 2 g-. 
acusação com relação a recebimentos impróprios de valores ~à+a. -·--- ·­
enriquecimento pessoal , e considerando o fato de eu ter comprov(f 

i JII, 
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cabalmente os recebimentos de recursos para pagamento de despesas de 
campanha , sabemos que as questões atuais são por demais técnicas para 
serem absorvidas pelas ruas de forma isenta e justa. 

Algumas pessoas tentam colocar em um mesmo nível 
atitudes inteiramente distintas , para com isso se aproveitarem politicamente do 
momento gravíssimo que vivemos, sem pensar nas conseqüências danosas , 
que sujeitam à destruição da vida pública de uma pessoa . Por isso, todo 
cuidado é pouco na análise minuciosa e subjetiva de todos os fatos , sem 
generalização , até porque a honra e a dignidade, quando malferidas 
publicamente, são como travesseiros de penas rasgados aos ventos. E quem 
haverá de recolhê-las (vide casos , v.g., Alceni Guerra e Ibsen Pinheiro)? 

Juridicamente, as irregularidades eleitorais cometidas não 
se configuram de forma alguma como quebra de decoro parlamentar passível 
de cassação de mandato, como tem se propalado. Ainda que algum 
procedimento não ortodoxo se caracterizasse, como a exemplo o 
desconhecimento de origem (ou comprovação) de recursos doados para 
campanhas políticas, que gera a impossibilidade de prestação de contas 
completa perante a Justiça Eleitoral, há que se ter observância ao princípio da 
proporcionalidade, jamais a ensejar a extirpação de mandato eletivo, de forma 
abrupta, injusta e calcada na irrealidade , puramente para atendimento ao 
clamor popular. 

Não é demais assinalar precedentes históricos em que, 
pelo clamor popular, soltou-se um marginal para condenar-se um justo 
inocente. Tais procedimentos não se subsumem e nem se coadunam ao 
regramento próprio do Estado Democrátivo de Direito, apregoado 
constitucionalmente e apanágio fundamental de nossa realidade nacional. 

A transferência de recursos autorizados pelo Partido dos 
Trabalhadores e não contabilizados nas campanhas eleitorais de 2002 e 2004, 
definitivamente, não se traduziram em enriquecimento próprio e tal fato está 
sobejamente comprovado, tanto pela minha reduzidíssima evolução 
patrimonial , quanto pelos documentos pormenorizados que formam o liame 
entre o recurso arrecadado e o recurso utilizado para pagamento de despesas 
de campanha. Assim sendo , resta devidamente demonstrada a motivação para 
o pedido daqueles valores e a finalidade com que utilizados. 

Ademais , mesmo que a presente notificação não tenha 
tipificado qualquer tipo de conduta supostamente indecorosa , de acordo com 
um posicionamento que assur:ni desde o início, ant~cip~i-me ~ qualquef~~~~e 312005• CN ~ 
chamamento e apresentei todas as expllcaçoes JUntamenteC M~~- õ . 
documentações comprobatórias , tanto para o Partido dos Trabalhadores, ~QUlO C f\f~'S' 
para esta Comissão Parlamentar, conforme os documentos em anexo. s: u 

Por isso mesmo, venho recebendo manifestações J:i 2 9 
solidariedade e carinho de vários colegas parlamentares de vários partidos, 
inclusive daqueles de oposição ao partido no qual sou filiado, qol;lj~~~ ttm.,..,ª~--=-=-­

conhecem e sabem de minha idoneidade moral. As comoventes aborãag~' 

~i 
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que têm sido feitas pelos corredores desta Casa e pelas pessoas que 
realmente me conhecem me dão força para superar este momento difícil da 
minha vida. 

Assim sendo, por tudo o que foi exposto, considerando a 
farta documentação juntada e as afirmações ora apresentadas , levando-se em 
conta a disposição deste parlamentar em contribuir para o desenlace e a 
clareza total de sua real atitude nos episódios em questão, aproveito a 
oportunidade para colocar à disposição dessa Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito meu sigilo bancário, fiscal e telefônico, caso seja entendido como 
necessário. 

Aproveito também a oportunidade para, caso essa 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito entenda necessário , me colocar à 
disposição para ser ouvido no plenário dessa comissão em data a ser 
previamente marcada, com o objetivo claro de melhor esclarecer os fatos. 

Finalmente, requeiro que após a realização de todas as 
investigações pertinentes e prestados os esclarecimentos que essa Comissão 
entenda necessário, no que desde já me disponho a contribuir, sejam as 
acusações a mim imputadas consideradas improcedentes, culminando com o 
arquivamento dos procedimentos administrativos instaurados em meu 
detrimento, considerando-se o fato de que restou provado que em momento 
algum pratiquei qualquer ato que atente contra o decoro parlamentar, sendo 
esta uma medida de Justiça. 

Termos em que, 

Peço Deferimento. 

Brasília, 23 de agosto de 2005. 

l
l RQS_rf_Õ3/2005- CN -I 
CPMi .:.. J;QFiREIOS 

0 0}. ~ , 
··,.... -- (IY :r\ "). v 

3 4 2 9 
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ROL DE DOCUMENTOS 

1- Cópia de relatórios de votações em plenário referentes ao período de 
01-02-1999 a 31-07-2005 , onde se comprova o compromisso do 
Deputado João Magno de moura em votar conforme orientação do 
Partido dos Trabalhadores 

2- Cópia de certidões expedidas pela Câmara Municipal de lpatinga 
atestando aprovação das contas da Prefeitura Municipal de lpatinga 
referentes aos exercícios de 1.993 a 1996 bem como cópia de 
declaração de bens encaminhada à Justiça Eleitoral pelo Deputado 
Federal João de Moura. 

3- Cópias das declarações de ajuste anual - Imposto de Renda pessoa 
física do Deputado Federal João Magno de Moura dos anos de 1.999 a 
2.004. 

4- Cópia de documento de transferência de recursos comerciais referente 
ao refinanciamento de dois automóveis de propriedade do Deputado 
Federal João Magno de Moura. 

5- Cópia de ata de designação do Sr. Paulo Vieira Albrigo como Presidente 
do Comitê Financeiro na Campanha para Prefeito do Deputado Federal 
João Magno de Moura. 

6- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha das prévias partidárias do candidato João Magno de Moura 
para o cargo de Prefeito de lpatinga no ano de 2004 . 

7- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha do candidato João Magno de Moura para o cargo de 
Deputado Federal no ano de 2002. 

8- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha do candidato João Magno de Moura para o cargo de Prefeito 
de lpatinga no ano de 2004. 

J:\.ej3 ~4 ~2 ~9 =-~- -~e~ 1 ~ ~--~~ 1 

9_!(;; .. : . 

(\ ~' I I I /'Vi' /\ 

\ i (_/GI./UV \ 
Joã . gno de Mol!~ 

Depu do Fed.er-ar::··Pr/MG 
~ -

: R. as n{i o3/2oos • cN • \ 

\ 
CPMI- ~-CORFtEIOS 

- 037 
c:; · - - . 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO, DIGNÍSSIMO 

______ ______ _ EEL~TOR DA ÇOMI§_SÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI 
-------·- - ------ -- --- - ··------ -- ------ -- ·-----

DOS "CORREIOS" 

Ofício n. o 0477/2005 

Atendendo a notificação de Vossa Excelência, venho 

prestar os esclarecimentos necessários a esta Relataria da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito que tem como base "investigar as causas e conseqüências de 

denúncias e atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios- Emprf~81f~&moos. CN .-

1 de Correios e Telégrafos" acerca dos fatos amplamente noticiados pela imwffn~ e fu~RREIOS -.-- o ~'), 8 ' 
constam do procedimento acima nomeado: s: ___ __ _____ u -· ! 

34 2 9 
1. Em meados de 2003, ainda no caloJB•- 1-I=it-éFi-a 

eleitoral do Partido dos Trabalhadores e diante das boas expectativas para as eleições 

de 2004, como, freqüentemente, acontece no cotidiano político-partidário, fui 

procurado pelo coordenador do PT da macro-região de Osasco, por vários diretórios 

municipais e por pré-candidatos solicitando apoio na p rep aração do 
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eleitoral, inclusive para a realização de pesquisas de opinião para avaliação dos 

cenários políticos nas respectivas cidades. 

1.1. Em face das dificuldades financeiras partidárias 

fiz o que deveria ter feito: busquei auxílio junto à Tesouraria Nacional do Partido. O 

então tesoureiro Delúbio Soares se comprom_eteu a ajudar, visto que o PT Nacional 

iria definir prior idades e, inclusive, estava preparando pesquisas em diversas cidades 

do país. 

1.2. Essa ajuda foi processada ah·avés da quantia de 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que foi disponibilizada na agência do Banco Rural 

de Brasília. O saque foi efetuado por minha mulher, Márcia. A indicação para o local 

de retirada do dinheiro foi feita pelo Tesoureiro do Partido dos Trabalhadores. 

1.3. Esclareço que recorrer à Tesouraria Nacional 

para socorrer diretórios municipais e estaduais no pagamento de dívidas de eleições 

p retéritas ou na preparação de processos eleitorais é uma prática que norteia a vida 

.,.C partidária brasileira. 

1.4. Portanto, este é o contexto que envolve o referido 

saque bancário. Todo, absolutamente todo recurso sacado, foi investido :'í!J.~%\If!iíll§ , CN 'I 
denominamos "pré-campanha" com a execução de 4 (quatro) pesquisas Pq.tl_e-·a-fJt~REIQS - cno 
ficam à disposição de Vossa Excelência para conhecimento e comprovação. ___ -----:.--------~ iL 

1.5. Sei, porém, que em processos com~o~: que me____ 

atinge atualmente, o que menos interessa é o estabelecimento da verdade, v~a 

J 
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maior do espetáculo histriônico, do en'lbate de egos, do fogo amigo e da disputa pelo 

poder. 

1.6. No entanto, quero reafirmar que jamais faltei 

com a verdade. Tanto é assim que imediatamente após tomar conhecimento dos fatos 

que hoje são objeto de investigação, bem como do caminho percorrido pelo dinheiro 

mencionado nos documentos apresentados à CPMI, coloquei-me a inteira disposição 

para os esclarecimentos necessários. Tanto isto é verdade que minha esposa, Márcia, 

em depoimento à Polícia Federal, confirmou o saque efetuado. 

1.7. Veja eminente Deputado: diante da liberação dos 

recursos solicitados ao Partido e a orientação para o saque do dinheiro feita pelo seu 

Tesoureiro, seria crível a suposição de alguma irregularidade? Evidentemente que 

não. E caso enxergasse, senhor Deputado, naquele momento alguma irregularidade 

no recebimento daqueles R$ 50 mil para a preparação do processo eleitoral na região 

de Osasco, solicitaria exatamente à minha esposa que se dirigisse àquela agência 

bancária? Iria submetê-la e me sujeitar ao risco da exposição constrangedora a que 

estamos passando hoje? Nada disso, com todo o respeito, faz sentido. 

2. Por fim, gostaria de esclarecer que, de fato, quando 

fui indagado inicialmente sobre o que minha esposa Márcia havia ido fazer no Banco 

Rural, me antecipei e encaminhei ofício à CPMI informando que el~2~ti11~' Q:Q à : 
·· p Jl- .- eg~RE19S 

agência do Banco Rural para tratar de uma fatura de cobrariç~ 1 expe\j~~ 0 
1 

erroneamente pela TV a cabo - TV A, como de fato foi. ·-- ·-----· ·-

3 4 2 9 
2.1. Não faltei com a verdade. Realm~1.::Hnhrr~-~--

esposa lá compareceu com a referida finalidade, pois pensou que lá poderia resolvi: r 
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o problema da fatura. Somos assinantes da TV A em São Paulo. A conta está em nmne 

da minha esposa. No mês de setembro de 2003, o Banco responsável que constava na 

ficha de compensação era o Banco Rural. De fato o valor apontado no mês 09 era 

diferente do valor ordinariamente cobrado. Portanto, em razão da dúvida existente 

acerca da cobrança de valor diverso do habitual, conforme, aliás, demonstra os 

documentos que igualmente deixo à disposição de Vossa Excelência, I\1árcia, minh.a 

esposa, realmente compareceu ao Banco responsável buscando orientação. 

3. Com tais explicações espero ter colaborado para a 

superação das divergências € dúvidas surgidas e, coloco-me à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos, reafirmando que jamais faltei com a verdade 

perante esta Comissão. Faço tal afirmação com a serenidade e responsabilidade de 

quem já presidiu a Câmara dos Deputados, e atuou sempre com respeito ao povo 

brasileiro e aos senhores Deputados, em consonância com os princípios éticos 

honrando a missão que me foi confiada por ampla maioria dos Deputados. 

3.1. Se em algum momento cometi algum deslize, 

) sem dúvida alguma, assim agi na tentativa de proteger a minha mulher e minha 

família meu bem mais precioso, e ainda, em razão do total desconhecimento dos 

meandros desta complexa realidade que só agora vem à tona com as recentes 

revelações trazidas à público e que 

desconhecidas. 
até~ eram, para m1m, igualmente 

/ 

/ 
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CÂMARA QOS DEPUTADOS 
Deputado Federal José Borba 

Ofício n° 500/2005 - GDJB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRA GLJO 
Relator da CPMI dos Correios na Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Relator, 

Brasília, 24 de agosto de 2005 

Em atenção aos termos do Ofício n° 0477/2005-CPMI­
"CORREIOS", quero esclarecer que são absolutamente improcedentes e mentirosas as 
afirmações efetuadas a meu respeito nos depoimentos cuja cópia me foi encaminhada, 
uma vez que, definitivamente, jamais recebi , pessoalmente ou por intennédío de assessor 
ou assessora, qualquer recurso financeiro do PT, do Sr. Marcos Valéria ou da Sfl Simone 
Vasconcelos, no Banco Rural ou em qualquer outro lugar. 

Na lista da Sra. Simone constam diversos nomes. 
No entanto , a Sf' Simone (conforme Notas Taquigráficas do seu depoimento ocorrido em 
03.08.2005) diz: Eu nunca estive com o Deputado José Borba. Eu tinha autorização de 
Marcos Valéria para repassar esses valores a ele. Eu deixava autorizado no banco ... 
Inclusive, houve uma oportunidade em que ela teve de se deslocar ao banco, justamente 
para assinar por ele, porque o requerente não quisera assinar o recibo. Portanto, 
ela própria reconheceu que não tem qualquer prova do que fala. 

A diferença de valores entre as listas do Sr. Marcos Valéria 
e da Sra Simone também é prova de que se tratam de listas inventadas, sem consistência. 
Na audiência em que a S~ Simone foi ouvida na CPMI, ela foi interpelada pela 
funcionária Maria Sebastiana, lotada no gabinete do Requerente, uma vez que seu nome 
estava na lista como quem teria sacado em nome do Requerente. A S~ Simone afirmou 
que nunca falou com Maria Sebastiana, quer por telefone, quer pessoalmente, nunca lhe 
mandou fax, não a conhece, nem lhe entregou qualquer dinheiro . Porque então seu nome 
está na lista? Respondeu que era porque trabalhava com o Requerente. Ou seja, o nome, 
na lista, nada tem a ver com a sacadora. Então, quem recebeu? Ninguém sabe. 

O Recorrente entende que se trata de tentativa de envolver o 
PMDB na questão. O deputado Roberto Jefferson, que denunciou o "mensalão" e, 
portanto, conhecia como ele funcionava e quais eram as pessoas envolvidas, 
repetidamente tem afirmado que o Recorrente nada tem com esses ajustes do Governo 
com os Partidos. Veja-se que, nem mesmo Líder do Partido o Recorrente era, quando se 

/ / diz que esteve no Banco Rural. "'iqf:i n" Pª'ª~-6~~--: 
CPM! .::. _90RREI()S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federa l José Borba 

Oficio n° 500/2005- GDJB -02-

O Reconente nunca recebeu qualquer valor do grupo 
Marcos Valéria. Nem funcionários receberam em seu nome. 

Note, Senhor Relator, que a perversidade da acusação é de 
tamanha dimensão que pretende conduzir-me à ingente tarefa de produzir prova negativa 
de um fato inexplicavelmente atribuído à minha pessoa. 

Ora, se depoimentos podem ser considerados como "prova", 
sem qualquer suporte documental que os conforte, como posso provar documentalmente 
que nada recebi desses agressores da honra alheia? 

A única forma que vislumbro como viável para afastar 
definitivamente esses ataques covardes à minha pessoa é abrir à essa Comissão o meu 
sigilo bancário, o que desde já coloco à disposição de Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

\ RQS n° 03/2005 - CN ·I 
i CPMI -. -cORREIOS 
I OA3 
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EXCELENTÍSSil\110 SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 
SEFRAGLIO, DIGNO RELATOR DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA PELO 
REQUERIIVIENTO No 3, DE 2005 - CPlVH DOS CORREIOS-

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 90. 792/SP, 

Deputado Federal eleito com 556.768 votos pelo Estado de São Paulo, com 

o nome parlamentar de JOSÉ DIRCEU e gabinete na sala no 924 do 

Anexo 4 da Câmara dos Deputados, tendo tomado conhecimento do oficio 

no 0477/2005- CPMI- Correios, entregue em seu gabinete, vem, sobre o 

mesmo, dizer o seguinte: 

1. O mencionado expediente solicita minha 

manifestação, por escrito e no prazo de cinco dias úteis, sobre documentos 

à minha disposição na Secretaria da Comissão, para que conste do relatório. 

- - . 

I J 4 2 9 
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2. Em primeiro lugar, registro ser inusitado o 

procedimento adotado, fruto de atitude isolada do Eminente Relator, sem 

parâmetros nos trabalhos de CPl\1I. 

3. Quanto aos «documentos" dados 

biográficos, três notícias e notas taquigráficas de dois depoimentos, o do 

Deputado Roberto Jefferson e o da Sra. Renilda Maria Santiago Fernandes 

de Souza - cumpre esclarecer que é totalmente improcedente qualquer 

ilação que se faça a partir dos mesmos sobre alguma conduta irregular que 

tivesse sido por mim praticada. 

4. Os fatos relacionados à Sra. Maria Ângela 

Saragoça, minha ex-mulher, foram por ela mesmo devidamente explicados, 

em nota pública, cuja cópia já se encontra em poder da Comissão. 

5. As referências feitas pelo Deputado 

Roberto Jefferson em relação à minha participação na suposta entrega de 

vantagens a parlamentares a fim de que apoiassem projetos do governo, 

devo mais uma vez dizer que ela é desprovida de prova e seriedade, 

caracterizando mera tentativa de desviar o rumo das investigações que 

devem ser realizadas por essa CPMI, ou seja, a prática de atos delituosos 

por agentes públicos nos Correios. Mais uma vez repilo, firmemente, a 

despropositada acusação do parlamentar. 
~Qs fl~ 03/2005 • CN ~ 

.-CJ'!MI • CORReiOS 

o Lj 5 
,"' q_:_ ·------ -

J 4 2 9 
loe: -· 

- - ----= 



( 

6. Finalmente, sobre as alegações da Sra. 

Renilda, no sentido de que soube, não se sabe bem por quem, que eu teria 

coJ:L~ecimento dos emDréstimos tomados vor seu marido a favor do Partido 
~ 4 

dos Trabalhadores, destinado ao pagamento de dívidas daquela agremiação, 

quero reiterar que não participei das operações, nem tive conhecimento de 

desses empréstimos, pelo que a informação transmitida pela citada senhora 

é incorreta. 

7. Desejo, por fim, registrar que estou à 

disposição da Comissão e aguardo a oportunidade de esclarecer, de viva 

voz, em reunião plenária, toda e qualquer dúvida acerca de minha conduta. 

8. No intuito de colaborar com os trabalhos, 

apresento, desde logo, cópia da defesa que estou, nesta data, apresentando à 

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, tendo 

em vista representação oferecida pelo Partido Trabalhista Brasileiro (Doc. 

1 ). 

Brasília, 22 de agosto de 2005 

~~ 
JOSÉ DIRCEU d~OLIVEIRA E SILVA 

I
! ~Q~ 11 9 03/2006 " CN ; 
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Camilla Sosres Hungria 
Rodrigo Nascimento Da!i'Acou3 
Giovilnna Cardoso Gazola 
lv1aria Augl.lstã Sza.!nferbet dB Fr?.n•:,i \'"::?,'71 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL JULIO 

DELGADO, DIGNO RELATOR DA REPRESENTAÇÃO No 38 

(PROCESSO No 005/05), DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR. 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 90.792/SP, 

Deputado Federal eleito com 556 .768 votos pelo Estado de São Paulo, com o 

nome parlamentar de JOSÉ DIRCEU e gabinete na sala no 924 do Anexo 4 

da Câmara dos Deputados, por seu procurador e advogado (Doc. 1), vem, 

apresentar sua defesa à Representação n° 38/05 (Processo no 005/05), 

formulada pelo Partido Trabalhista Brasileiro, outrossim, requer o 

prosseguimento do feito . 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo para Brasília, 

Em 22 de agosto de 2005 . 

JOSÉ DIRCEU ~IRA E SILVA 

Deputado Federal- PT/SP 

~~ -- - . 

l
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Camilla Soares HungJia 
Rodrigo Nascimento Daii'Acqu?. 
Giovanna Caruoso Gazoia 
MariR Augusta Sza jnferbe:- (;e Fr;-mc: ~:;w 

"Tomei uma decisão de não renunciar. Eu não teria 

condições de olhar nos olhos do senhor, do Relator, de 

todos os Deputados e Deputadas que estão aqui, da 

minha geração de 68, dos meus companheiros e 

companheiras que caíram lutando contra a ditadurfL Não 

teria condições mais de olhar para a militância do PT, de 

andar de cabeça erguida no Brasil se eu renunciasse ao 

meu mandato. Não vou renunciar ao meu mandato! Eu 

vou lutar em defesa da minha honra e do meu mandato 

até o fim. A única coisa que quero é justiça" (depoimento 

do Deputado José Dirceu, como testemunha no processo 

instaurado nesta Comissão contra o Deputado Roberto 

Jefferson - grifamos - Doc. 2) 

1. A representação em causa, oferecida minutos 

antes do início do depoimento do Representado em procedimento aberto 

contra o Deputado Roberto Jefferson, prócer da agremiação representante, 

teve o declarado intuito de criar fato político e tentar evitar a possibilidade de 

renúncia ao mandato pelo Representado, hipótese diversas vezes por este 

repelida. 

Feita às pressas e sem nenhuma preocupação 

técnica, a petição inicial apresenta-se deficiente e imprd&9êm~?~6P%v~Ó~ e 
1 CPMI ._ C_ü_RREf6s 

autônomos motivos. · ·s O 4 8 
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Antes, porém, de indicar, ponto a ponto, os 

fundamentos em que se sustenta a afirmação acima, o Representado registra a 

tempestividade de sua defesa, uma vez que a quinta sessão ordinária da 

Câmara dos Deputados 1 após a sua irregular notificação (apenas entregue em 

seu gabinete em 15.8.2005) está sendo realizada hoje, dia 22.8.2005. 

2. Incompetência manifesta: 

Segundo a representação, o Deputado José 

Dirceu praticou atos que ''fraudaram o regular andamento dos trabalhos legislativos, 

lrisando à alteração do resultado das deliberações configurativos de atos incompativeis 

com o decoro parlamentar'. Ainda de acordo com a inicial, esses atos teriam sido 

praticados pelo Representado "enquanto licenciado dessa Casa para exercer as 

funções do cargo de Ministro-Chefe da Casa Cilril do Presidente da República". 

Ou seja, os atos atribuídos ao Representado - e 

que ele desde logo e sem prejuízo do que mais adiante colocará, deseja 

veementemente repelir- teriam sido praticados fora do exercício do mandato 

de Deputado Federal, do qual estava licenciado para exercer cargo no Poder 

Executivo. 

Conseqüentemente, se tivessem realmente 

ocorrido, estariam sujeitos ao controle administrativo ou judicial, nunca ao 

juízo político da quebra do decoro parlamentar, que pre~~~~o 

mandato . CPMi - CORRE.IdS 
O A 9· --.. l..:ii 

1.- - ·- ·--· 

3429~1 
=>oc. _____ ..., 

1 Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. Resolução n° 25, de 2001, art. 14, § 4°. 
inciso III; art. 8° do Regulamento. 
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Está no artigo 231 do Regimento Intemo da 

Câmara dos Deputados2 que "no exercício do mandato, o Deputado atenderá às 

prescrições constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar, sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas" (grifamos). 

Ao receber a notificação para apresentar sua 

defesa, o Representado tomou conhecimento de que sobre essa questão havia 

se manifestado a Consultoria Legislativa da Câmara em parecer encomendado 

ao Dr. José Theodoro M_ Menck que, para concluir pela existência de razões 

jurídicas suficientes para dar seguimento à representação, destacou: 

"A Câmara dos Deputados, em representações anteriores, 

já examinou "a tese de que atos cometidos antes do exercício 

do mandato podem constituir quebra do decoro parlamentar". 

A tese foi vitoriosa no caso do Deputado Talvane Albuquerque, 

foi alegada no caso do Deputado Hildebrando Pascoal, e foi 

fundamental no caso da cassação do suplente Feres N ader" 

(grifamos). 

Ocorre, todavia, que o mencionado parecer, além 

de investir contra o Regimento da própria Casa Legislativa, incide em 

manifesto equívoco, pois as hipóteses por ele invocadas são diferentes, visto 

que nos três casos referidos discutiu-se tão-somente a possibilidade de o 
RQS n° 03/200.5- CN ~­

parlamentar responder, em uma legislatura, por quebra de deco t~Mtr%~~~EIOS 
{Lr'O 

ato praticado no exercício de mandato em legislatura anterip"T, situaçao - .., . __ -_ ~ _____ -:__ _____ ·- ! 
completamente diversa daquela que ora se apresenta. i 

I 
I 

Aliás, no processo de cassação ~~---B~·tt-dft-o--
Hildebrando Pascoal essa discussão sequer chegou efetivamente a ser travada, 

pois o Deputado Inaldo Leitão, Relator, destacou que a circunstância de um dos 

2 Resolução no 17, de 1989, Suplemento do Diário do Congresso Nacional, de 22. 9.1 989, pág. 3 
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fatos imputados ao então representado ter ocorrido ''já no exercício tleste mandato, 

nos livra de incômoda e exaustiva discussão teórica sobre se é possível ao parlamentar 

perder o mandato por atos cometidos antes de sua diplomação',J (grifamos). 

No processo de cassação do Deputado Tal varre 

Albuquerque, o Eminente Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira, após 

esclarecer que se sustentava "a impossibilidade de, numa nova legislatura, cassar-se o 

mandato de Deputado Federal, a pretexto de falta de decoro parlan1entar, por jatos 

supostamente ocorridos na legislatura anterior", observou que: 

"Seria absurdo que não restasse outra alternativa à 

Câmara, a não ser a de admitir a permanência em seu. seio de 

quem há houvesse, no exercício do mandato, demonstrado 

comportamento indigno, desmerecedor do cargo, incompatível 

com a respeitabilidade exigível de um representante popular"4 

(grifamos). 

E, mms adiante, voltou a ressaltar a necessidade 

do ato investigado estar ligado ao exercício do mandato: 

''Na verdade, se a Câmara dos Deputados constata que 

alguém - por sua conduta ao exercer o mandato parlamentar -

manchou. a dignidade de todo o corpo legislativo, tem ela o dever de 

impedir a sua permanência na Casa do povo brasileiro',s (grifamos). 

Finalmente, no terceiro suposto precedente, o 

processo de cassação do Deputado Feres Nader, mais uma vez o que se 

discutiu foi a possibilidade de o suplente de parlamentar responder, em mna 

legislatura, por ato praticado em outra, anterior, no exercíqiR~ rtiOOJ.~e-<:6N-. I CPMI . CORREIOS I Deputado Federal, que configuraria, em tese, falta de decoro - - -

-·~- ____ fill_l__ ~-~\ 
3 Diário da Câmara dos Deputados, Suplemento, 17. 9.1999, pág. 00451. - - - ! I\ 
' Diário d• Câmarn '" Doputado,, 8.4.1999, pâg. !4084. ~~ ~ .:. _ "_~ 
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Vejam-se as seguintes elucidativas passagens do 

voto do Eminente Relator, Deputado José Abraão: 

"A primeira questão que se coloca, no caso em exame, é 

a da possibilidade de aplicação do inciso li do art. 55 da 

Constituição, quando o infrator (isto é, o agente da conduta 

indecorosa) for suplente e não titular de mandato eletivo no 

momento do desenvolvimento do processo de cassação". 

"É certo que somente o Deputado ou o Senador que 

integra o corpo legislativo, poderia agir ilicitamente, 

apresentando conduta incompatível com 

parlamentar». 

o decoro 

"Salta à evidência que somente quem estiver no exercício 

do mandato parlamentar poderá agir de forma a agredir a 

honorabilidade da Casa Legislativa, expondo-a à execração 

pública." 

"Destarte, plena razão assistiria à Defesa, se a questão 

enfrentada fosse tão singela. Entretanto, a situação apresenta 

complexidade cujo deslinde demanda esforço analítico maior, 

em face das características que o caso concreto oferece. 

Eis que a imputação oposta ao hoje Suplente Feres 

Nader refere-se à sua conduta não como mero suplente, e sim 

como Deputado Federal. As irregularidades apontadas pela 

CPMI que teriam sido praticadas pelo Sr. Feres Nader - e 

ensejadoras da caracterização da falta de decoro parlamentar -

ocorreram quando do exercício de .eu 'mandato'"''..m.mo•}. 
RQS n° 03/2tJ05 - CN -
CPMI -- CORREIOS 
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5 Diário da Câmara dos Deputados, 8.4.1999, pág. 14085. 
6 Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, pág. 5575. 
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Em outras passagens de seu substancioso voto, o 

Relator reiterou que os fatos em exame estavam ligados ao exercício do 

mandato: 

"No caso em tela, trata-se de fato supen,eniente - a 

investigação da CPMI que concluiu pela conduta indecorosa 

do Sr. Feres Nader enquanto no exercício do mandato- que, 

efetivamente, pode afetar o status político do suplente efrustrar 

sua expectativa de direito"7
• 

"Na llerdade, se a Cflf1UlTa dos Deputados constata que 

alguém - por sua conduta ao e:xefcer o mandato parlamentar -

manchou a dignidade de todo o corpo legislativo, tem ela o dever de 

impedir o seu retorno à Casa do povo brasileiro" (grifamos). 8 

Verifica-se, portanto, não só que os precedentes 

examinaram situações diversas como, principalmente, que, no último deles, o 

do Deputado Federal Feres Nader, ficou devidamente registrada a correção da 

tese que ora se defende, a de que somente quem estiver no exercício do 

mandato parlamentar poderá agir de forma a agredir a honorabilidade 

da Casa Legislativa. 

Tanto é ass1m que o próprio Deputado Federal 

Roberto Jefferson, que não esconde seus instintos primitivos e sua intenção de 

atingir a honra do Representado, reconheceu, nesta mesma Comissão de 

Ética e Decoro Parlamentar, por ocasião do depoimento nela prestado pelo 

Representado, que a representação oferecida estava fadada ao insucesso, 

porque os atos que atribuía ao Deputado José Dirceu teriam sido por ele 

praticados quando afastado do exercício do mand~~~~-·E'4s 
taquigráficas da audiência realizada em 2.8.2005). ! - O~ 3 , 

s: ______ _ 

7 Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, pág. 5576. 
8 Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, págs. 5576/7. : 3 4 2 9 
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Essa insuspeita optmão é reforçada pela 

autoridade de notórios especialistas no asstmto, referidos em matéria 

publicada no jornal "O Globo" do dia 3 de agosto de 2005: 

1 R asno o3/2005 - cN • \ I CPMI - CORREIOS 
I --

fl 'hL -:;· R,L:t:.L '· ......... _. ___ --

"A responsabilidade do agente público se dá em função 

do cargo que ele está exercendo. A Constituição prevê 

mecanismos diferentes de sanção para parlamentares e agentes 

públicos do Executivo, que estão sujeitos a processo de crime 

de responsabilidade, que leva à perda do cargo e à inabilitação 

para o exercício de qualquer função pública por um período de 

tempo. São dois regimes jurídicos distintos e não se pode 

responder pelo mesmo fato duas vezes" (Luiz Roberto Barroso, 

professor de direito constitucional da UERJ - grifamos-). 

"Estando afastado das funções de deputado, não há como 

falar em quebra de decoro" (José Eduardo Alckmin, ex-ministro 

do Tribunal Superior Eleitoral - grifamos -} 

"Com relação aos fatos que são objeto do Conselho de 

Ética, não é possível falar em eventual penalização de José 

Dirceu porque ele não era deputado quando os fatos se deram. 

Mas se concluídas as CP!s, se houver algo contra ele, a 

comissão deve recomendar ao órgão competente, o Supremo 

Tribunal Federal, que o processf!' (Ricardo Penteado, 

especialista em direito eleitoral- grifamos-). 

"Ele não estava atuando como deputado, por isto pode 

escapar de outras acusações e manter o mandato" (Alberto 

\ Rollo, especialista em direito eleitoral- grifamos-). 

No caso em exame, vale repetir, a própria 

representação reconhece que o Deputado José Dirceu, na forma do que lhe 
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assegura o artigo 235, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados9
, estava licenciado da Câmara dos Deputados para exercer as 

funções do cargo de Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, o que também se confirma pela simples consulta ao banco de 

dados da Câmara dos Deputados, acessível pela internet, que em relação ao 

íepresentado, registra: 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMt- ..-· CORREIOS 
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"Licenças: 

Licenciou-se do mandato de Deputado Federal na 

legislatura 1999-2003, para exercer o cargo de Ministro Chefe 

da Casa Civil, em 1 de janeiro de 2003. Licenciou-se do 

mandato de Deputado Federal na legislatura 2003-2007, para 

exercer o cargo de Ministro de Estado Chtife da Casa Civil, de 

3 de fevereiro de 2003 a 22 de junho de 2005" (grifamos). 

' 
2 

i ~:· Portanto, como os atos atribuídos ao representado 

teriam sido por ele praticados fora do exercício do mandato parlamentar, não 

podem caracterizar falta de decoro parlamentar e, conseqüentemente, não 

estão abrangidos pelo juízo político do douto Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados, até em respeito ao princípio da 

separação de poderes determinada pela Constituição da República, que 

também assegura que não perderá seu mandato o Deputado investido no cargo 

de Ministro de Estado. 

Por isso, sem necessidade de buscar maior amparo 

na doutrina e na jurisprudência, pois é suficiente a invocação do correto 

entendimento da própria Câmara dos Deputados no sentido de que a quebra do 

decoro parlamentar exige que o ato seja praticado no exercício do mandato 

parlamentar, mas certo de contar com os devidos e doutos suprimentos dos 

9 O Deputado poderá obter licença para investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da 
Constituição Federal. 
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eminentes integrantes desse Egrégio Conselho, o Representado pede seJa 

liminarmente determinado o arquivamento da representação ora contestada, 

em respeito ao devido processo legal, visto que os atos que se pretende 

examinar, se existentes, não se enquadrariam na competência do Conselho. 

3. Representação inepta: 

Apenas em atenção ao princípio da eventualidade, 

pOis confia sinceramente no reconhecimento do obstáculo já apontado, o 

Representado argüi a inépcia da representação, uma vez que a sua petição 

inicial não indica qual ou quais trabalhos legislativos teriam tido seu regular 

andamento fraudado, nem qual ou quais deliberações teriam tido seu resultado 

alterado . 

Limita-se o representante a noticiar que Marcos 

Valéria Fernandes de Souza e sua mulher Renilda Maria Santiago Fernandes 

de Souza, em depoimentos prestados à CPMI dos Correios, teriam afirmado 

que o representado, em conluio com Delúbio Soares, à é~~­

Finanças do Partido dos Trabalhadores, teria levantado fundr'ljMI~ a6~~~ 
Rural e ao Banco de Mmas Gerats para pagar parlamentares -ac;;(im ~~_9u~~ ~~ 

Câmara dos Deputados, votassem a favor do Governo. 34 2 9 
I 
Doc. 
-~---= Não indicam, todavia, quats senatn ós 

parlamentares favorecidos e quais os projetos cuja votação teria sido viciada. 

Ora, a par da afirmativa ser totalmente desprovida 

de qualquer veracidade, a descrição dos fatos encontra-se omissa, o que leva à 

inépcia da peça acusatória, por não conter os elementos mínimos à 

identificação da conduta que se pretende ter como indecorosa. 
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Aliás, a forma genérica em que deduzida a 

acusação impede que o Representado seja específico em relação a algum caso 

particular, na medida em que a defesa deve estar, necessariamente, relacionada 

aos fatos apontados pela acusação. 

O saudoso mestre JOÃO MENDES DE 

ALMEIDA JÚNIOR definiu denúncia com a costumeira precisão lecionando 

o seguinte: 

acusatória: 

ROS n° 03/2005- CN .-\ 
CPMI _ -GGRREIOS 
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"A denúncia é a exposição do fato criminoso pelo órgão 

do ministério público, pedindo ao juiz competente que declare o 

delinqüente incurso em determinado ou determinados artigos 

da lei penal" ("O Processo Criminal", 2a edição, volume 2, 

1911, pág. 167- grifamos). 

Doutrinou ainda o Ilustre Jurista sobre a peça 

"uma exposição narrativa e demonstrativa. Narrativa, 

porque deve revelar o fato com todas as suas circunstâncias, 

isto é, não só a ação transitiva como a pessoa que a praticou 

(quis), os meios que empregou (quibus auxilis), o maleficio que 

produziu (quid), os motivos que a determinaram a isso (cur) , a 

maneira por que a praticou (quomodo), o lugar onde a praticou 

(ubi), o tempo (quando). Demonstrativa porque deve descrever 

o corpo de delito, dar as razões de convicção ou presunção e 

nomear as testemunhas e informantes" (grifamos). 

Como ensma VICENTE GRECCO FILHO, 

"para que alguém possa preparar sua defesa é preciso que esteja claramente descrito o \ 
'L' .---,\ 

! ! \ 

! \. ;)\. 
' · J·' 

.~ ..... ~.....: · 
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fato de que deve defender-se" ("Tutela Constitucional das Liberdades", editora Saraiva, 

1989, pág. 128- grifamos-). 

A propósito do conteúdo da denúncia escreveu o 

mestre JOSÉ FREDERICO MARQUES (Elementos de Direito Processual 

Penal, vol. 1, pág. 336): 

"O que deve trazer os caracteres de certa e determinada, 

na peça acusatória, é a imputação. Esta consiste em atribuir à 

pessoa do réu a prática de determinados atos que a ordem 

jurídica considera delituosos; por isso, imprescindível é que 

nela se }txe, com exatidão a conduta do acusado, descrevendo­

a o acusador, de maneira precisa, certa e bem individualizada" 

(grifamos). 

Impõe, dessa fonna, a imediata rejeição da inicial. 

4. Acusação delirante: 

No capítulo anterior já se identificou a genérica 

acusação, mais uma vez repelida com absoluta certeza e justa indignação. 

O Representado nunca participou de qualquer 

conluio com a finalidade de levantar fundos para pagar parlamentares, a 

fim de que votassem projetos a favor do governo. 

Não e não! 

~OS n° 03/2005- CN -~ I CPM! :- "CORREIOS . --. o r"'8 
' I ~i 
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. A afirmação contida no item 1 da inepta inicial, 

que diz "em depoimentos prestados ao Procurador Geral da Repúbíica, em poder da 

egrégia Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios perame a própria CPA11, 

respectivamente, por j'vfARCOS VALÉRIOS FERNANDES DE SOUZA, a N Jul 2005 e d 

&-wiLDA j'vfARJA SAN17AGO FERNANDES DE SOUZA, a 26 jul 2005, deram conta de 

que o Representado, JOSÉ DIRCEU, enquanto licenciado dessa Casa p ara exercer as 

junções do cargo e j\4inistro- Chefe da Casa Civil do Presidente da República, em conlzâo 

com Secretario de Finanças do Partido dos Trabalhadores - PT, DELÚBJO SOARES, 

levantou fundos junto ao Banco Rural e Banco de Minas Gera(~ - BMG, tomados sob a 

intervenção e responsabilidade de j'vfARCOS VALÉRLIO, com a .fina/idade de pagar 

parlamentares para que, na Câmara dos Deputados, votassem projetos (;f17 favor do 

Govemo" (grifamos), não é verdadeira. 

Ao contrário do afirmado ha .leviana acusação, 

uma leitura atenta (ou mesmo superfiêjal) dos depoime:rtos prestados por 

Marcos Valéria e sua mulher Renilda mostra que nunca louve levantamento 

de fundos para pagar parlamentares. O que existiu, segundo as declarações das 

pessoas diretamente envolvidas nos episódios - e o Representado só veio a 

conhecer os detalhes disso recentemente - foi a realização de empréstimos 

junto a instituições bancárias para fazer frente a obrigações de campanhas 

eleitorais. 

Esses empréstimos, de acordo com o que 

declarado por Delúbio Soares e Marcos Valéria, teriam sido tomados a partir 

de fevereiro de 2003, após o Representado haver se afastado das funções 

partidárias, em razão dos relevantes encargos que assumiu no Governo do 

Presidente Lula. Neles, porém, o Deputado José Dirceu não teve nenhuma 

participação, quer em relação à decisão de buscar recufM@!9' mW~PCjÇJ.lfr 

no que diz respeito à concretização de tal decisão. / CPMl - GORREIOS j 
-:; :_ ~..:... __ Q [; 9 
J 4 2 9 
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Aliás, sobre a participação do Representado nas 

operações de crédito em causa, as pessoas referidas pela representação se 

limitaram a dizer que tinham sido informadas por terceiros de que o Deputado 

José Dirceu tinha conhecimento desses empréstimos. 

Marcos Valéria disse que Delúbio Soares lhe 

havia dito isso, mas Delúbio não confirmou tal fato . Pelo contrário, declarou 

que nunca tratou desse assunto com o Representado. Renilda, por sua vez, 

disse _,g.ue seu marido comentou que alguém lhe havia dito que o Deputado 

José Dirceu sabia, mas foi contraditória ao informar quem teria sido essa 

terceira pessoa, ora Delúbio Soares (que nega), ora diretores de banco (que 

também negam) . 

Portanto, o que se tem é apenas referências ou 

suposições, deduzidas por participantes dos empréstimos em investigação 

que, como linha de defesa, buscam envolver outras pessoas. 

Além disso, todas as pessoas relacionadas com os 

empréstimos obtidos foram unânimes em informar que os recursos obtidos 

com os empréstimos destinavam-se a saldar dívidas de agremiações políticas, 

essencialmente ligadas a campanhas eleitorais. 

É certo que o Deputado Roberto Jefferson, 

acusado de manter um esquema de arrecadação irregular de recmsos em 

empresas pública com o auxílio de pessoas indicadas por seu-partido político, 

procurou vincular os recmsos destinados ao pagamento de dívidas 
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Entretanto, o imprudente e suspeito parlamentar é 

voz isolada nas referências a essa atividade irregular, da qual não foi 

apresentada nenhuma prova e que, de qualquer modo, nunca contaria com o 

apoio ou a concordância do Representado. 

Aliás, a absoluta ausência de provas tem sido o 

fundamento adotado por esse Egrégio Conselho para determinar o 

arquivamento de uma série de representações que também tiveram por origem 

as despropositadas alegações do Deputado Roberto Jefferson. 

Portanto, apresenta-se efetivamente delirante a 

atabalhoada acusação posta na representação, sem apoio em prova ou 

evidência. 

Por outro lado, é público e notório que o 

Representado não se ocupou da parte financeira da campanha eleitoral de 

2002, tendo sido um dos coordenadores políticos da campanha presidencial e 

também candidato no pleito proporcional federal, no Estado de São Paulo, no 

qual recebeu, honrado, significativo apoio dos eleitores paulistas. 

Encerrada a campanha, o Representado 

participou ativamente da montagem do novo governo e após a posse do 

Presidente Lula assumiu importante cargo, cujas funções - que desempenhou 

com dedicação, denodo, correção e total interação com o Presidente da 

República, junto com todos os integrantes do primeiro escalão e demais 

auxiliares ocupavam todo seu tempo, impossibilitando qualquer 

participação nas decisões executivas do Partido dos I!:~l.?_alhador_es . __ 

~(~P rf' .OJ/2005 .. . CN ·~ 
cr~M~ • "CORREIOS 
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Pelas mesmas razões também não teve nenhuma 

participação na administração financeira das campanhas municipais de 2004, o 

que seria incompatível com as elevadas funções de que se ocupava. 

Assim, não é razoável supor que o Representado 

pudesse ter conhecimento das condições e dos detalhes dos empréstimos 

obtidos ou das dívidas existentes. 

Sabia genericamente, como já declarou, que o 

Partido dos Trabalhadores estava com problemas financeiros e que buscava 

empréstimos junto a bancos, mas não conhecia os detalhes e - é importante 

que isso fique muito claro - não participou de qualquer negociação 

relativa a empréstimos, nem prometeu favores aos bancos envolvidos. 

Sobre seus contatos com esses bancos, cabe 

registrar que efetivamente participou de algumas reuniões com seus dirigentes, 

mas nunca tratou - com eles ou com qualquer outra pessoa - sobre 

empréstimos para o Partido dos Trabalhadores ou para Marcos Valéria, fato 

que as duas instituições confirmaram (nota do Banco Rural; declaração do Dr. 

Sérgio Bermudes, advogado do Banco BMG -Does. 3 e 4 -). 

O Representado repele, com toda a veemência e 

de modo categórico, a prática dos atos sugeridos na representação, frutos 

exclusivos de uma mente doentia ou de mirabolante estratégia destinada a 

desviar o rumo da investigação que efetivamente merece ser feita, que é a 

relacionada com a comprovada prática de com1pção por funcionário de 

empresa estatal ligado ao Deputado Roberto Jefferson, do Partido Trabalhista 

Brasileiro. 
I

! RQS--r1ú 03/200Ç·cN · 
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5. Um desabafo e uma preocupação: 

O Representado tem plena convicção que 

responde a um processo político, no qual as questões jurídicas não possuem o 

mesmo valor e importância que teriam em um processo judicial. 

Por esse motivo, resolveu não renunciar ao 

mandato, o que se feito em tempo certo, poderia preservar todos os seus 

direitos políticos e a possibilidade de, eventualmente, retomar ao Congresso 

Nacional na próxima legislatura. O Representado vai defender seu mandato e 

demonstrar sua inocência. 

O Representado tem uma história de luta e de 

ideais, conforme esclareceu quando de seu depoimento ~:5§f~J~~NJ.10 

processo contra o Deputado Roberto Jefferson. CPMt n CORREIOS\ 
~ - o ~3 i 
, --~~ ·.c-•-~=~-~-- ~-

Constou de seu depoimento: 3 4 2 9 

Doe: 
"Por que eu estou sendo acusado, eu estou sendo tratado 

dessa forma no País? Pelo que eu fiz de errado? Por crimes 

que pratiquei? Por atos ilícitos? Pela quebra de decoro 

parlamentar? Oaro que não. Pelo que eu represento. Eu tenho 

consciência disso. Pelo que eu represento na história do País, 

pelo que eu represento para a esquerda, pelo que eu represento 

para o meu partido, o PT, e pelo que eu representei na eleição 

do Presidente Lula, como Presidente do PT, como coordenador 

da sua campanha. É isso que está sendo julgado. Por quê? 

Qual é a história da minha vida? Eu tenho, Sr. Presidente, esse 

direito de, neste momento, expor isso ao País. Eu tenho 40 

anos de vida pública, Sr. Presidente. Comecei em 1965, na luta 

contra a ditadura. Quarenta anos de vida pública. Nunca, Sr. 

Presidente, com exceção dos processos do período da ditadura 

\ 
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militar, respondi a um só processo judiciaL Não tenho uma 

condenação. Fui Deputado e sou -vou completar 16 anos -,fui 

sen•idor público na Assembléia Legislativa de São Paulo 

durante 6 anos; fui advogado, como sou, exerci. Mesmo 

quando estava na clandestinidade, com outro nome, me 

comportei - e a cidade de Cruzeiro do Oeste é testemunha - de 

uma forma correta do ponto de vista ético, moral, e não tenho 

nenhuma acusação contra mim. Por isso posso voltar de 

cabeça erguida a Cruzeiro do Oeste. O Brasil conhece a minha 

vida. Eu, Sr. Presidente, vivi no exterior, em Cuba, e vivi no 

Brasil em vários Estados clandestino, mas não há nada que 

pese contra a minha pessoa, mesmo quando vivia na 

clandestinidade. Fui Deputado Estadual Constituinte, 

Deputado Federal por 2 mandatos. Não respondi durante esses 

mandatos e agora, durante o meu mandato de novo, a nenhum 

processo, com exceção de um caderno parlamentar que fiz e 

que se discutiu na Justiça Eleitoral se tinha caráter eleitoral ou 

não, que a legislação veda, e que foi arquivado. Como sen•idor 

da Assembléia, respondi a um processo administrativo porque 

fui a Cuba como assessor -porque era funcionário - de uma 

delegação de Parlamentares e entendeu-se que eu devia não 

receber o salário dos dias trabalhados, na viagem, como 

assessor. Também ganhei esse processo. Eu voltei da 

clandestinidade, em 1980, e faço questão de falar isso, porque é 

uma característica da minha vida, e fui trabalhar na 

Assembléia legislativa de São Paulo como auxiliar 

administrativo. Passei por teste de datilografia. Eu era 

convidado para ser membro do Diretório Nacional do PT, junto 

com Luiz Travassos e Vladimir Palmeira, e candidato a 

Deputado Federal Mas passei por um concurso, Sr. 

Presidente, não usei de privilégios, não usei, em nenhum 

momento, do nome que tinha. E todos os sen•idores da 

Assembléia e todos os Deputados e Deputadas da Legislatura 

que terminou em 82 e foi até 86 me conheceram trabalhando 

dia e noite na Assembléia, ganhando 3 salários mínimos. E fui 
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estudar na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Fui 

terminar meu curso de Direito e prestar exame da Ordem" 

(Doc.2 - grifamos) . 

Mas, independentemente das conseqüências 

específicas do caso concreto- perda do mandato e inelegibilidade até 2014 - o 

que mais preocupa o Representado é o precedente, é a possibilidade de se 

cassar o mandato de um parlamentar não pelo que ele fez (e no caso nada se 

fez de irregular), mas pelo que ele representa. 

Ainda no citado depoimento, o Deputado José 

Dirceu fez um relato de suas atividades como Ministro Chefe da Casa Civil: 

I RQS no 03/2005 • CN .,-

C~_~ cC(f~~os 
<;: 

·---- ----

"Trinta meses fui Ministro - Chefe da Casa Civil, exercia 

função republicana estatal, nada mais nada menos. A Casa 

Civil sempre teve esse papel no BrasiL É verdade que, no 

primeiro ano até janeiro, antes do caso Waldomiro Diniz, eu 

exercia também a Subchefia de Assuntos Parlamentares e a 

Secretaria de Assuntos da Federação. Portanto, era também 

como se fosse Secretário - Geral da Presidência, como no 

passado. Coordenei as ações do Governo, reorganizei as 

câmaras setoriais, sempre por determinação do Presidente, 

coordenei a Subchefia de Assuntos Jurídicos e a Subchefia de 

Assuntos Governamentais, que sti.o da natureza da Casa Civil. 

Pelas demandas de um projeto de desenvolvimento nacionat, 

incorporamos na Casa Civil uma sala de investimento, para 

erifrentar o grave problema da carência de im,estimentos no 

País, para desburocratizar, agilizar e incentivar os 

investimentos, junto com o Ministério do Desem,olvimento 

Jndustria e Comércio, com os Ministérios da Fazenda, 

Planejamento e BNDES. E criamos salas de infra-estrutura, 

uma agenda portos, uma sala de _ infra-estrutura de ferrovias, 

uma de rodovias, para que resolvêssemos os prohlemas de 
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investimento, mew ambiente, legais, burocráticos dos 

investimentos na infra-estrutura. Esse foi o papel que exerci, 

dentro de um programa, que é real e está em ação no País, de 

crescimento econômico, de criação de emprego, de retomada 

do desenvolvimento de uma política industrial de inovação" 

(Doc.2 -grifamos -). 

O Representado, como já dito, tem uma história 

da qual muito se orgulha. Pode, agora, pagar pela firmeza com que agiu por 

toda a sua vida na defesa das idéias e ideais que acreditou e acredita, que 

muitos preferem confundir com arrogância? 

Para concluir Eminente Relator, vale ainda 

transcrever um último trecho do depoimento do Deputado José Dirceu, onde 

o mesmo fez mn desabafo sobre as acusações veiculadas na imprensa. 

"Tenho responsabilidade do que significo e tenho 

responsabilidade sobre meus atos como Ministro e agora como 

Deputado. Sr. Presidente, quero reiterar o que já disse na 

Co"egedoria e já disse ao País: não organizei, não sou chife, 

jamais permitiria compra de votos e pagamento de 

Parlamentares. Jamais permitiria. Não é verdade que eu seja o 

responsável pelo mensalão. E se existe o mensalão, existe uma 

CPL Quero ir depor na CP!, como o Deputado Roberto 

Jefferson vai depor, como os Deputados citados vão depor. E 

esta CP/ vai investigar e vai provar que eu não tenho nenhuma 

responsabilidade, não tive e jamais permitiria que se instituísse 

no País esse tido de processo. Quero reiterar para o País que 

não sou responsável, jamais fui e jamais permitiria a compra 

de votos nesta Casa. Fui responsável pela articulação política 

do Governo. E os Deputados que estão aqui, e os Senadores 

que estão no Senado, que conviveram comigo, que se reuniram ' 

comigo, discutiram comigo, como Ministro Chefe da Casa r 
{: I 
! I ~ 
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Civil sabem que isso não é verdade, que eu jamais propus para 

qualquer Deputado, Deputada, Senador, Senadora, para 

qualquer presidente de partido, para qualquer lfder, qualquer 

proposta que não fosse lícita, republicana" (Doc. 2- grifamos). 

Sai o Deputado, fica o precedente. E · amanhã a 

solução pode ser novamente aplicada. A maioria pode resolver punir um líder 

da minoria sem prova firme e cabal de ele haver faltado com o decoro, mas 

apenas para afastar o desafeto do palco político. Será isso bom para a Casa? O 

processo democrático, que já custou tanto sangue, estará sendo preservado? 

Essa é a preocupação que o Representado deseja 

dividir com seus pares. 

6. Conclusão: 

O Deputado José Dirceu, confia nas instituições, 

confia nos integrantes desta Egrégia Comissão e confia na Justiça de seu País. 

O Representado arrola as seguintes testemunhas 

que deverão ser notificadas para prestar esclarecimentos : 

1. Márcio Thomaz Bastos, advogado· 

Ministro da Justiça I RQS n~3/2005 - Ct-f-~ 
CPM! _ · COfftl~S 

. r··· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 4° andar, Brasília/DF j:4s:2_ 9-·------.. 
Telefone: (61) 3429 3101 , 

Doe: ------
2. José Aldo Rebelo Figueiredo (Aldo Rebelo), j(}rnalista 
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Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 371 , Anexo III, Brasília/DF 

Telefone: (61) 3215 5371 
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3. Eduardo Henrique Accioly Campos (Eduardo Campos), economista 

Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 846, Anexo IV, Brasília/DF 

Telefone: (61) 3215 5846 

4. Arlindo Chinaglia Júnior (Arlingo Chinaglia), médico 

Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 706, Anexo IV, Brasília!DF 

Telefone: (61) 3215 5706 

5. Fernando Gomes de Morais (Fernando Morais) 

Jornalista Profissional 

Rua Pernambuco, 197 - 10°. Andar, Higienópolis, São Paulo/SP 

Telefones (11) 3284 3192/3826 0650 

E espera, confiante, que a representação em causa 

seja arquivada, quer porque se refere a atos que teriam sido praticados fora do 

exercício do mandato, quer porque inepta, quer porque inexistentes os fatos 

em que se baseia, tudo em respeito à J U S T I Ç A ! ~~ RQS n~0~2..9°5 - CN -~ 
CP~~ - COtf61§S 

Brasília, 22 de agosto de 2005 . 

JOSÉ DIRCEU ~IRA E SILVA 

Deputado Federal- PT/SP 

's: 

LIMA 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 
Gabinete do Deputado José Janene 

Senhor Relator, 

Brasília, 23 de agosto de 2005 . 

Em atenção ao ofício 0477/2005 CPMI- CORREIOS, subscrito por 

Vossa Excelência e datado de 15 de agosto de 2005 e tendo por base os 

documentos que o acompanham cumpre-me dirigir os esclarecimentos a seguir 

expostos . 

Ao longo do ano de 2003 um parlamentar integrante da bancada 

federal do PP fez intensos e exaustivos apelos à Direção Nacional do partido no 

sentido de que o ajudasse a suportar os custos de contratação de advogado 

constituído para defendê-lo em mais de duas dezenas de procedimentos como 

inquéritos e ações de natureza penal e eleitoral. 

Esclareça-se que, à época , o Partido Progressista enfrentava 

problemas financeiros, inclusive com penhora judicial de seus ativos . 

Assim , e considerando que o PP através da sua direção nacional 

entabulava entendimentos com o Partido dos Trabalhadores sobre a conformação 

de futuras alianças políticas , e tendo em conta que integrantes da referida 

agremiação eram responsáveis pela deflagração da maioria dos referidos 

procedimentos contra o mencionado Deputado progressista , convencionou-se que 

o PT auxiliaria no enfrentamento das despesas pertinentes aos honorários 

advocatícios mencionados . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DO. Relator da CPMI dos Correios 
Nesta 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Neste contexto, realizaram-se as operações descritas pelo 

funcionário João Cláudio de Carvalho Genú que , em todas as vezes que 

compareceu à agência do Banco Rural , a serviço do Partido, subscreveu os 

competentes recibos , o que demonstra a lisura e a transparência dos saques 

destinados aos fins acima expostos. 

Sendo o que se apresentava e colocando-me a inteira disposição 

para outros esclarecimentor\ que Vossa Excelência entenda necessários , reitero a 

expressão de consideração~ apreço. 
(\ 
~ \ 
.I \ 

'· ..... , __ j j \ 11 

. J(, . 0 i 

JOSE,_-:JANENE 

Deputadà Federal 

I 
RQS no Õ3/2005 - CN _
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 22 de agosto de 2005. 

Exmo. Sr. 
Deputado Osmar Serraglio 
Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios 
Nesta 

Sr. Relator: 

Dirijo-me a V. Exa., em atenção ao ofício n° 0477/2005 - CPMI "Correios", para prestar 
esclarecimentos sobre referências à minha pessoa em anotações da CPI da qual V. Exa. é relator, 
confom1e constam dos papéis que me foram repassados pela Secretária da Comi'~~ fl®OO.~ss" ttffiJ ~· 
pasta identificada com o meu nome, para esse fim. , CPMI ~ -tORRf:IOS 

I 

071 
-3.: __ --~---~ - i 

1. Contratação do Dr. Rogério Lanza Tolentino J!~ ~· (~' ! 

"Mentor afirmou que recebeu dois p~otos â"ê R;lL 
60 mil das empresas de Valéria. Um deles foi em 
cheque, do Banco do Brasil, emitido pela 2 S 
Participações e assinado pelo próprio Valéria. A 
empresa foi criada em 2002 e, inicialmente, estava em 
nome de dois funcionários do publicitário ." (texto 
destacado por marca-texto da UOL- Folha de S. Paulo 
constante da pasta da CPI específica do Deputado José 
Mentor) . 

Como é do conhecimento geral, sou advogado, formado pela PUC-SP em 1971 , com 
escritório de advocacia na Av. Bosque da Saúde, 589 e depois 593, Bosque da Saúde, São Paulo, 
desde 1987. Desde 1° de julho de 1997 atuo na sociedade de advogados, denominada, José Mentor, 
Perera Mello e Souza Advogados Associados, CNPJ no 03.837.821 /001-75, da qual sou sócio, 
devidamente registrada na OAB-SP, sob n° 3869, de 27 de outubro de 1997. 

Em maio, junho e julho de 2004 nosso escritório prestou serviços profissionais ao Dr. 
Rogério Lanza Tolentino , ,advogado com escritório em Belo Horizonte, consistente em estudos 
jurídicos de determinadas matérias, recebendo no início dos trabalhos a primeira parcela de R$ 

~062 (AG0/03) 



60.000,00 (sessenta mil reais) e outra parcela igual no final, conforme combinado, perfazendo o 
total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

A imprensa, face aos acontecimentos de domínio público e em virtude de informações 
desencontradas e imprecisas que o clima reinante propicia, tem apresentado várias informações 
incorretas, como a que consta da notícia da UOL - Folha de S. Paulo, constante da pasta citada e 
grifada no texto, apesar de eu ter emitido nota pública (doc. n° 1 em anexo) e tê-la distribuída a toda 
a mídia, na véspera da notícia divulgada de forma espalhafatosa. 

A CPMI dos Correios localizou · um cheque, cuja cópia consta da pasta da Secretaria da 
CPMI, sacado contra o Banco do Brasil S/A. , de emissão da empresa 2 S Participações Ltda., que 
hoje se sabe pertencer a Marcos Valéria, emitido nominalmente em favor da pessoa jurídica José 
Mentor, Perera Mello e Souza Advogados Associados, que nos foi repassado pelo Dr. Rogério 
Lanza Tolentino, depositado na conta corrente dessa mesma pessoa jurídica, no Banco do Brasil 
SI A, em São Paulo e devidamente compensado. 

Quando procurado pela imprensa, informei a todos, conforme nota escrita já citada e também 
pessoalmente, que foram dois pagamentos por serviços profissionais prestados, e não um, ambos 
de mesmo valor de R$ 60 .000,00 (sessenta mil reais), perfazendo total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). E que o cheque identificado correspondia ao segundo pagamento . Que foram 
emitidas notas fiscais correspondentes em junho e julho, em favor de Tolentino e & Mello 
Assessoria Empresarial S/C., cópias das quais foram distribuídas à imprensa na ocasião, 
devidamente lançadas na contabilidade da sociedade de advogados e com os impostos 
recolhidos. 

O primeiro pagamento foi realizado também em cheque, depositado na mesma conta do 
Banco do Brasil S/A., da pessoa mesma jurídica, em maio de 2004, n° 000071 , conta corrente n° 
524-5 , Agência n° 4071 (Rua Goiás, 229 - Belo Horizonte - MG) do Banco Itaú S/A., sacado da 
conta da pessoa física do Dr. Rogério Lanza Tolentino, advogado que contratou nosso 
escritório. 

Em anexo apresentamos: cópia das notas fiscais n°s 117 (anexo 2) e 130 (anexo 3) destinada 
a Tolentino & Mello Associação Empresarial S/C.; cópia das guias de recolhimento de impostos 
do mês de junho, a qual coincide com a do último mês do zo trimestre Uunho), referentes à nota 
fiscal n° 117 (anexo 4); cópia das guias de recolhimento de impostos do mês de julho e do 
último mês do 3° trimestre (setembro) referentes à nota fi scal n° 130 (anexo 5 A e B); e folhas do 
diário geral do escritório José Mentor, Perera Mello e Souza Advogados Associados n°s. 22 
(anexo 6) e 39 (anexo 7). 

Não houve, portanto, qualquer saque na boca de nenhum caixa, de nenhum banco. Não há 
valor sem origem. Tratamos de dois depósitos bancários em cheque, portanto com origem 
identificada, realizados em conta da pessoa jurídica José Mentor, Perera Mello e Souza Advogados 
Associados, nominais à essa sociedade, portanto com destino também identificado. 

Cumpre aqui lembrar, por derradeiro, que, s. m . j ., não se deve analisar fatos pretéritos com o 
nível de informações presentes, sob pena de erros serem cometidos. 

Conheci Marcos Valéria como publicitário, em meados de outubro de 2003, apresentado pelo 
PT, para organizar algumas campanhas de 2004, para candidatos do PT e seus ali~~D§O CN ~ ~ 
mesmo tempo, o Dr. Rogério Tolentino com escritório em Belo Horizonte e adv m:ftMide. NOO"AA'tJO'SQ 
Valéria, também em outubro de 2003. - d ~ - - ' 

s: -- ~------- --
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Hoje sabemos ser Marcos Valéria avalista do PT nos Bancos Rural e BMG, realizador de 
empréstimos através de suas empresas para o PT nos Bancos Rural e BMG, proprietário de várias 
empresas interligadas, inclusive a 2 S Participações Ltda., sócio do Dr. Rogério Tolentino na 
Tolentino & Mello Associação Empresarial S/C., realizando saques e pagamentos vultosos por 
indicação de dirigente do PT, à revelia do PT etc .. 

Evidente, são realidades totalmente diversas. 

2. Favorecimento do Banco Rural 

"José Mentor fez pelo menos sete requerimentos 
durante a CPI de quebra de sigilos de operações do 
Banco Rural, uma das instituições hoje citadas como 
depositárias de dinheiro do suposto "mensalão'"'. (texto 
destacado por marca-texto da UOL - Folha de S. Paulo 
constante da pasta específica do Deputado José 
Mentor) . 

A imprensa e alguns parlamentares da CPMI dos Correios têm feito afirmações no sentido de 
que o relator da CPMI do Banestado teria beneficiado o Banco Rural ao excluí-lo do relatório. 
Registro que não houve qualquer favorecimento a esse banco ou a qualquer outra pessoa jurídica ou 
física. 

Inicialmente é preciso registrar que recebi representantes do Banco Rural a pedido do 
Deputado Federal João Magno (PT-MG), como recebi a todos os que me procuraram, na condição 
de relator da CPI, como por exemplo, o Banco do Brasil, Banco Itaú e dezenas de pessoas físicas e 
jurídicas. 

Nunca viajei em aviões do Banco Rural. 

Na qualidade de relator apresentei os seguintes requerimentos sobre o Banco Rural , cujas 
cópias anexo (does. n°S 8 a 14.), os quais se referem, contrariando a notícia do jornal, a informações, 
convocações e sigilos de cadastros e operações, estas últimas, não só do Banco Rural: 

1. 05/08/2003 (doc. n° 8) - requer ao Banco Central esclarecer em quais circunstâncias o 
Banco Rural , ou qualquer instituição do mesmo grupo, operava câmbio em Foz do Iguaçu; 

2. 09/09/2003 (doc. no 9) - convocar o Presidente do Banco Rural; 
3. 09/09/2003 (doc. no I 0)- quebra do sigilo das informações para abertura de várias contas CC 

5, inclusive IFE-Banco Rural; 
4. 30110/2003 (doc. no 11)- convocar o diretor Sr. José Roberto Salgado do Banco Rural ; 
5. 30/10/2003 (doc. n° 12)- convocar o Sr. Fernando Toledo representante da 'offshore' Trade 

Link Bank 
6. 06/1112003 (doc. n° 13)- reconvocar o Sr. Fernando Toledo; e 
7. 25/05/2004 (doc. No 14) - a do sigilo de operações por meio de mensagem SWIFT, inclusive 

do Banco Rural. 

fRQS n° -03/2005 - CN - ~ 
Como a própria notícia diz, o Banco Rural é citado hoje como operad IC~ I sup"BíUi,ll~QS . 

"mensalão". ~· U íi ;) 

O relator não pinçou ninguém nem para atacar nem para proteger. 
republicano . E também o é no que se refere ao tratamento aos bancos. 

':;: ________ -
O relatório d3 r4l~o1fJ 
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Primeiro, porque o relatório(doc. n° 15, em via magnética) não excluiu o Banco Rural 
Tratou dele na página 159 ao se referir ao pedido que lhe foi negado pelo Banco Central para obter 
autorização especial para receber depósitos em reais originados no Paraguai (Circular n° 2677 /96). 
Citou também, quando apreciou processo de investigação do Banco Central, páginas 77/78, no 
0001029630, no qual o banco recebeu multa. E citou também em todas as operações específicas que 
foram investigadas e cursadas pelo Banco Rural, como fez com todas as instituições em atividade. 

Segundo porque a investigação das operações de CC 5 em geral recebeu tratamento 
secundário, pós setembro de 2003, porque as operações cursadas nessas contas eram legais e ao 
analisá-las a CPI . tinha que encontrar as possíveis fraudes. Havia presunção de legalidade em 
relação às operações de CC 5. E também porque acabaram chegando à CPI documentos mais 
importantes para a investigação. 

Após a primeira viagem de representantes da comissão aos Estados Unidos da América, de 23 
a 29 de agosto de 2003, e o recebimento da base de dados da Beacom Hill, esses documentos 
passaram a ser os prioritários. Tratava-se de empresa que havia sido fechada pelo Ministério 
Público de New York por operar sem licença no mercado americano e, depois, acusada de lavagem 
de dinheiro . A CPMI se concentrou nestas informações tratando-as como prioridade, pois eram 
contas de operadores do mercado paralelo, de "doleiros". Tinham a presunção de ilegalidade. 
Mais tarde, após a segunda viagem de representantes da CPI aos Estados Unidos da América, de 06 
a lO de dezembro de 2003 e da assessoria, entre 06 e 24 de março de 2004, chegaram documentos 
do MTB Bank, Merchant's Bank, Safra etc, também remetidos pelas autoridades americanas, por 
suspeitas de transações ilegais. 

Terceiro : quando a CPMI estava investigando movimentações em contas CC 5, em operações 
realizadas por agentes dos principais bancos, o proprietário do Banco Rural também estava 
incluído na investigação a qual, em relação a todos os investigados, perdeu a importância e depois 
foi interrompida. 

Quarto porque o relatório da CPMI do Banestado tratou cautelosamente de todas as 
instituições financeiras que estavam em atividade, em virtude da sensibilidade desse mercado, 
para não causar sobressaltos nem situações artificiais desnecessárias. E todos da mesma forma. 
Excluídas as contas dos 5 estabelecimentos de Foz do Iguaçu (Banco do Brasil, Banestado, 
Araucária, Bemge e Real) a CPMI não analisou contas CC 5 de qualquer outro estabelecimento 
em atividade. 

Analisou as remessas através de CC 5 que levantaram suspeita, de operações específicas, de 
casos que chan1avam a atenção fosse qual fosse o estabelecimento bancário . Além dos casos citados 
acima, tratamos o Banco Rural da mesma forma que todos os outros bancos. O relator sustentou que 
a investigação dos bancos deveria começar pelos bancos que foram vendidos, negociados, e pelos 
que sofreram intervenção, mas infelizmente a CPI não pode fazê-lo. O relatório do relator propõe, 
na página 134, uma Força Tarefa (Ministério Público Federal, Polícia Federal, Banco Central, 
Receita Federal etc) para investigar esses estabelecimentos vendidos ou que sofreram intervenção. 

Quinto porque o Banco Rural não foi tratado como assunto prioritário pelos membros da 
CPI, tanto é que nos últimos 15 meses de funcionamento da Comissão, de 27 de novembro de 2003 _ 
a 27 de fevereiro de 2005, o banco foi mencionado apenas 4 vezes nas notas d~·ál:fi6~~005 = CN = 

considerando todas as 26 reuniões plenas da CPI, nesse período . Mais: o voto em sepffdtia-&O-R~I!IQ! 
Senador Antero Paes de Barros, presidente da CPI, elaborado para substituir o rel~tório do Q 7 41 

relator, não toca no Banco Rural. E ainda, nenhuma das 51 sugestões apresentada-s--pe1o§=-~~- ~· i 
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Por fim, cabe registrar que não é possível ignorar a conjuntura do mercado financeiro na 
época dos fatos. 

Em 12 de novembro de 2004, o Banco Central interveio no Banco Santos. Esta ação, como se 
esperava, trouxe conseqüências ao mercado financeiro , em especial ao bancário , e dúvidas quanto à 
situação dos bancos médios e pequenos. 

Em 19 de novembro de 2004, em resposta ao mercado, o Banco Central edita a Circular n° 
3262 que reduz o depósito compulsório dos bancos, para aliviar os pequenos e médios . 

O voto n°323 /2004 do Banco Central (doc. n° 16) justifica sua decisão da forma seguinte: 

"4. Desse modo, julgo apropriado implementar 
medidas adicionais que estimulem a equalização das 
condições de ocorrência entre instituições financieras 
de porte diferenciado, contribuindo para ampliar a 
capilaridade e a solidez do sistema financeiro nacional. 
5. Nesse sentido, entendo conveniente determinarmos 

que do total da exibilidade relativa ao recolhimento 
compulsório e encaixe obrigatório sobre depósitos a 
prazo, seja recolhida somente a parcela que exceder 
a quantia de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais). Tal medida passaria a vigorar a partir do 
período de cálculo de 8 a 12 de novembro de 2004, cujo 
cumprimento compreende o período de 19 a 25 de 
novembro de 2004. 
5. (sic) A medida ora proposta permirirá a redução do 

número de instituições com recolhirnneo de recursos no 
Banco Central de 109 para 17. Hoje, estas 17 
instituições são responsáveis por 81% dos recursos em 
depósitos compulsórios sobre depósito a prazo . (grifo 
nosso) 

A imprensa registra os acontecimentos da seguinte maneira: 

Folha de S. Paulo/Caderno Dinheiro- 20/11/2004 (doc. n° 17): "BC reduz compulsório e 
ajuda banco pequeno" 

"A medida deve beneficiar principalmente 91 
bancos (de um total de 108 que atuam no país) 
que deixarão de fazer esse recolhimento , 
segundos os balanços publicados em ~--R-W:,.-n_0_0.-3-:-:/ 2:-:::0-=-o =-5 -. :;:CN ·: 
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ainda mais sólido o sistema finaneiro"" 

"A redução na exigência do compulsório 
beneficia os bancos de pequeno e médio porte e 
é um instrumento para impedir turbulência 
decorrentes da intervenção." 

Folha de S. Paulo/Capa- 20/11/2004 (doc. n° 18): BC anuncia medida para favorecer os 
bancos 

O Estado de São Paulo/Capa- 20/11/2004 (doc. n° 19): BC reduz compulsório e ajuda 
bancos 

O Estado de São Paulo/Capa-Economia & negócios - 20/11/2004 (doc. n° 20) 

BC reduz compulsório para ajudar 
banco pequeno 

O Globo- 20/11/2004 (doc. n° 21)- BC reduz compulsório para fortalecer bancos 

Jornal do Brasil- 20/11/2004 (doc. no 22)- BC alivia bancos de pequeno porte 

Valor Econômico- 22/11/2004 (doc. no 23)- BC alivia compulsório de bancos menores 

A agência Fitch Ratings (doc. n° 24 ), que junto com a Moody's é uma das maiores do mundo, 
manifestou-se sobre a conjuntura bancária no Brasil, em 23 de novembro de 2004, sob o título 
Mercado Financeiro Brasileiro Após Intervenção no Banco Santos, afirmando o seguinte: 

" 
Desde a intervenção no Santos, a Fitch vem 
ito do governo federal ou de acionistas 
monitorando o risco de uma potencial 
contaminação sistêmica, impulsionada pelo 
sentimento do investidor, que, erJ! momentos de 
incerteza, tende a reduzir sua tolerância a 
risco, podendo pedir resgate de depósitos e 
canalizar recursos em instituições com perfil 
creditício considerado mais forte, assim como 
para bancos que se beneficiam de um supmie 
implicito do governo federal ou de acionistas 
fortes. Esse risco é, parcicularmente, 
acentuado no segmento de bandos de pequeno e 
médio porie que, normalmente, apresentam _ 
concentrações impoliantes em seus pe, 03/2005 - CN -.I 
tomando-os mais vulneráveis ao chama GPMI- -- CORREIOS 
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gerenciável, apesar de extremamente estreito em 
poucos casos isoldos. Outro comportamento 
verificado foi o de investidores que, tendo sua 
liquidez bloqueada no banco sob intervenção, 
efetuaram resgates em outras instituições, para 
honrar seus ompromissos. 

A imprensa continuou noticiando a ação do Banco Central da forma seguinte: 

Jornal do Brasil/Informe Econômico- 23/11/2004 (doc. no 25): Só para os grandes 

"Comentou-se pelas mesas de operações que o 
Banco Central antecipou a flexilização das 
regras de compulsório sobre depósitos a prazo 
porque os bancos pequenos já estariam com 
restrição de liquidez." 

A imprensa também registrou a posição da outra agância renomada de rating infom1ando o 
seguinte: 

Valor Econômico- 07/12/2004 (doc. n° 26): Moody's ameaça rebaixar bancos pequenos e 
médios 

O Estado de São Paulo - 07/12/2004 (doc. n° 27) : Moody's põe bancos médios sob suspeita 

Folha de S. Paulo - 08/12/2004 (doc. n° 28): "Moody's reavalia rating de bancos" 

E, em seguida, a mesma matéria afirma: 

"A agência de classificação de risco Moody' s 
colocou anteontem sob revisão, "para possível 
rebaixamento", o rating dos bancos Rural , 
Fibra e Indusval Multistock, em ação 
relacionada à decisão do Banco Central de 
intervir no Banco Santos, em novembro ." (gTifo 
nosso) 

"No fim de novembro, outra agência de 
classificação de risco, a Fitch, afirmou que via 
riscos acentuados, embora gerenciáveis, de que 
a desconfiança gerada pelo Banco Santos tivesse 
impacto sobre as operações de banco de 

pe~ueno e mé~1o po1ies "·(gnf~ .~~~f' ~3g~~S 
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O Estado de São Paulo - 08/12/2004 (doc. no 30): Para especialistas, caso Santos pode 
prejudicar bancos menores 

"A intervenção do Banco Central no Banco 
Santos se transformou em ameaça à 
sobrevivência de instituições de pequeno e 
médio portes, segundo especialistas no 
sistema bancário que participaram de urna 
audiência na Camara dos Deputados. 
Luiz Fernando Lopes Filho, diretor da 
consultoria Lopes Filho Associados, 
especializado em analisar a situação de 
instituições financeiras, disse que de 25 a 30 
bancos com esse perfil estão sendo "colocados 
em cheque" em função do que chama "efeito 
manada". Depois do ocorreu com a instituição 
paulista que era controlada por Edemar Cid 
Ferreira, muitos clientes estão sacando seus 
recursos que estavam aplicados em bancos 
pequenos e transferindo as aplicações para 
instituições públicas e bancos privados de 
grande porte. 

Cercado pelas opiniões, notícias e manchetes acima, realizei consultas ao Ministro da Fazenda 
Antonio Palocci e ao presidente do Banco Central Henrique Meirelles os quais, sem conhecerem os 
detalhes do relatório, confinnaram a situação difícil daquele momento, bem como a possibilidade de 
efeitos negativos com o possível descrédito dos bancos pequenos e médios, e do sistema bancário, 
com o risco de mais um deles sofrer uma possível dificuldade e, muito mais, uma possível quebra. 
Esse fato poderia afetar o sistema, colocando-o em risco. 

Em 14 de dezembro, 28 dias após a intervenção no Banco Santos, 21 dias depois da 
opinião da Fitch Ratings e 6 dias após o pronunciamento da Moody's , apresentei a primeira 
versão do esperado relatório da CPI do Banestado, mencionando o Banco Rural - um dos bancos 
médios - da fonna como descrita acima, já que todos os assuntos não concluídos deveriam ser 
encaminhados às autoridades competentes para as providências cabíveis. 

E assim seria pois o relatório do relator, nas páginas 15 e 16 - Introdução- disse que: 

" ... estamos encaminhando ao Ministério 
Público Federal todas as bases magnéticas, 
juntamente com os papéis em nosso poder, para 
que o MP dê continuidade à investigação. Da 
mesma forma, os levantamentos preliminares 
que realizamos nas bases que recebemos mais 
recentemente, embora não conclusivos e · 

ainda superficiais, serão também ~OS n' 0312005 _ CN _ 
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Pelos critérios da investigação, pelos limites de uma CPMI como a do Banestado, pelos 
problemas que esta CPMI viveu em seu curso, bem como pelas circunstâncias conjunturais do 
período de apresentação e debate do relatório, no caso específico dos bancos, a sua votação do 
relatório da CPMI do Banestado colocaria nas mãos das autoridades competentes todos 
documentos, análises, estudos, mesmo que não concluídos - os referentes ao Banco Rural 
inclusive -para que fossem completadas as investigações . Não votar o relatório é que impediu o 
curso nonnal dos documentos e provas amealhadas. 

Não se tratou de proteger o Banco Rural nem ninguém. Tratou-se de cumprir critérios 
genéricos e republicanos. Não bastava apontar algumas irregularidades que, com certeza poderiam 
ser apuradas, com toda tranquilidade, na sua inteireza, pelas autoridades competentes, e colocar em 
risco a economia do país. Não era possível abrir mão da responsabilidade de apurar nem a de 
defender a economia nacional. 

3. Encontros com Marcos Valério. 

; 
1 Aproveito a oportunidade para registrar que conheci Marcos Valéria através do PT, em 

virtude de minha atividade política e ele de publicitário e sua empresa de marketing eleitoral. Estive 
com ele, algumas vezes, todas tratando de campanhas eleitorais de cidades do interior de São 
Paulo, algumas das quais tinha interesse específico e outras do interesse de outros 
parlamentares do PT e seus aliados. 

Organizei e compareci em reuniões nas cidades de Americana, Casa Branca, Mococa, Lucélia 
e Marília acompanhado de 3 profissionais indicados ao PT, de empresas diferentes coordenados 
pela DNA que iriam trabalhar para um pool de cidades, entre elas as aqui citadas. Eram jornalistas, 
especialistas em pesquisas e de organização de campanha para efetuarem os levantamentos iniciais, 
preliminares nas cidades mencionadas. Infelizmente essa projeto do Diretório Nacional do PT de 
fazer um grupo de cidades para baratear o custo da campanha não prosperou. 

Corroborando essa situação a Folha de S. Paulo divulgou em 04 de agosto último 
informação do jornalista Luis Costa Pinto, um dos presentes na viagem que realizamos, que afirma 
que "sua empresa foi contratada por um pool de empresas formado pela DNA, SMPB, Vox Populi e 

r Vitória Comunicações para tentar realizar até 30 campanhas eleitorais em 2004" (doc. n° 3 1 ). 
Segundo o jornalista, "o pool não chegou a trabalhar nas 30 campanhas projetadas e se desfez por 
diferenças metodológicas". 

Do depoimento de Marcos Valéria na CPMI dos Correios em 14/07/2005: 

O Sr. Demóstenes Torres (PFL - GO) - Qual o 
relacionamento que V. Sa. tem com o Deputado 
Mentor? 
O Marcos Valéria Fernandes de Souza: Eu 
estive com o Deputado Mentor algumas vezes 
conversando sobre eleição, em Americana, do 
candidato chamado Mentorzinho, que é in11ão 

dele. Também conversei sobre a el~(.f~l(i>19~200~ • CN "\ 
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voou junto com o Deputado Mentor num avião 
do Banco Rural? 
O Sr. Marcos Valéria Fernandes de Souza -
Nunca, Sr. Senador. 

O Sr. Demóstenes Torres (PFL GO) - V. Sa. 
esteve com ele quantas vezes? 
O Sr. Marcos Valéio Fernandes de Souza ­
Umas três ou quatro vezes. 

Tive alguns poucos encontros marcados com Marcos Valéria e um ou dois ocasionais. E os 
poucos que tive, reafirmo, que nunca tratei de assuntos da CPMI do Banestado com o publicitário 
Marcos Valéria. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Cordialmente, 

J sé Mentor 
eputado Federal - PT/SP. 
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Excelentíssimo Senhor Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DD. Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito­

"Correios" 

Ref. Oficio na 0477/2005- CPMI - "Correios". 

Acuso e agradeço seu pedido de pronunciamento por 

escrito, a respeito da referência feita a meu nome, em anotações 

da CPMI, criada pelo Requerimento n° 3, de 2005, - CN, "para 

investigar as causas e conseqüências de denúncias e atos 

delituosos praticados por agentes públicos dos Correios ". 

Fui surpreendido, da noite para o dia, com a notícia 

escandalosa de que eu estava relacionado dentre os parlamentares 

que recebia o que se denominou chamar de "mensalão", propina 

paga para o parlamentar votar com o governo, das mãos de um 

tal de Marcos Valéria e que o valor seria o correspondente a 23 5 

mil reais. J RÓ:-=s-n:-:o o=3/=2o.,-o-s--C-N-·-~ 
CPMI ~ -CORREIOS 
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Esta foi a pnme1ra notícia que sam com o meu 

nome. Imagine V assa Excelência o tamanho da surpresa, do 

susto, do misto de indignação e perplexidade que se apossou de 

mim e dos que me são caros. Apenas posso lhe assegurar, nobre 

Relator, que indagado a respeito desses fatos, tal como eram 

divulgados, promovi seu imediato desmentido. 

Reagi de forma a repelir a acusação, absolutamente 

certo de que jamais tomara conhecimento do pagamento de 

qualquer propina paga aos parlamentares para votar com o 

governo', nunca havia ouvido falar no nome desse personagem 

Marcos Valéria, hoje um nome incorporado ao noticiário político 

do país, e nunca tinha recebido nenhuma importância daquele 

valor noticiado (235 mil reais) nem muito menos aceitaria 

qualquer pagamento indigno correspondente a propina ou a que 

outro título ou pretexto tivesse. 

As matérias sensacionalistas publicadas pela 

imprensa ainda tinham o conteúdo calunioso ao se referir ao meu 

nome como "beneficiário do mensalão", que eu estava envolvido 

"no esquema do mensalão" e que os tentáculos da corrupção 

desse mensalão haviam chegado à Bahia. Calúnias e mais 

calúnias! 

Repito: jamais .tomara conhecimento da existência 

desse Marcos Valéria, nem jamais ouvi dizer que havia a prática 

do tal "mensalão" para assegurar a fidelidade ao goverrf~as riõ03/2005- CN . 
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Só posteriormente pude situar-me diante desses fatos 

e entendê-los. Estava eu metido no meio de uma enorme 

confusão, misturado num emaranhado de meias-verdades, 

inteiramente inocente daquelas acusações ofensivas e 

improcedentes, mas que puderam ser explicadas logo que a 

tensão do primeiro momento cedeu lugar à verdade dos fatos e 

que eu pude explicar com toda a tranqüilidade. 

Sou filho de um curumba, sertanejo que nos 

períodos de seca no sertão desce para a zona da mata de 

Pernambuco para cortar cana, nas usinas de açúcar. Uns voltam 

quando a chuva aparece, outros, como meu pai, ficam e 

constituem família. Meu pai trabalhou na usina União e Indústria 

por 35 anos. Aposentou-se recebendo o equivalente ao salário 

mínimo. 

Somos oito irmãos, sendo que apenas dois 

conseguiram ingressar na Universidade. Estudei o curso ginasial 

na cidade de Escada, no ginásio agrícola, em regime de internato. 

Para ajudar nas despesas escolares e pessoais, plantava verduras e 

criava galinhas, que eram vendidas nas feiras livres das cidades 

vizinhas. Cursei o segundo grau no colégio agrícola de Belo 

Jardim, igualmente em regime de internato, onde também criava 

porcos e plantava pimentão e repolho, que vendia no CEASA de 

Recife, para ajudar nas despesas escolares e pessoais. . _ _ _ _ _ __ 
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Digo isso, para que não paire nenhuma dúvida a respeito 

de minha origem e dos princípios que me formaram o caráter e a 

vida, incluindo-se a informação aqui prestadas de que participei 

dos primeiros movimentos que culminaram na fundação do 

Partido dos Trabalhadores. Inclusive, quando ainda estudante de 

Agronomia no Estado da Paraíba, participei da primeira 

campanha de filiação no ano de 1980. 

Acrescente -se o fato de que minha trajetória na vida 

política e partidária me levaram a exercer diversas funções de 

direção no PT nos estados onde militei politicamente. Em 

Rondônia, fui Secretário . de Organização entre 1983/84 e 

Secretário Geral em 1985/87; participei na condição de 

coordenador, em fins de 1983 da campanha pelas "diretas já". 

Passei pela Secretaria de Planejamento do Governo de Rondônia, 

sendo conduzido, ainda, pela primeira bancada parlamentar 

petista na Assembléia Legislativa de Rondônia, à função de Vice 

Diretor-Geral da Casa. 

Em 1985, compus a chapa do PT para a Prefeitura de 

Porto Velho, como vice-prefeito, na primeira disputa eleitoral 

pós-ditadura nas capitais brasileiras. Ainda em Rondônia, 

organizei, em 1986, a primeira greve de funcionários públicos do 

Estado e, no mesmo ano, coordenei a campanha do candidato a 

governador pelo PT. 
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Em 1989 cheguei à Bahia, pela região cacaue1ra, 

onde participei da coordenação da campanha que levou Luiz 

Inácio Lula da Silva à Presidência da República. 

Em 1990, coordenei a campanha vitoriosa de 

Geraldo Simões para deputado estadual. Ao mesmo tempo, 

trabalhei pela criação da Central Única dos Trabalhadores na 

região cacaueira. Em 1992 coordenei a campanha de Geraldo 

Simões para a Prefeitura de Itabuna. Após esta outra campanha 

vitoriosa, ocupei a Secretaria de Assuntos Estratégicos, espaço de 

articulação política da administração municipal. 

Em 1997, assumi a Secretaria Geral do partido no 

Estado. Dois anos depois, em 1999, fui eleito presidente do PT 

da Bahia. Em 2000, na função de presidente da legenda, na 

Bahia, coordenei a campanha municipal daquele ano, quando PT 

elegeu 7 prefeitos e 114 vereadores nos diversos municípios da 

Bahia. Em 2001 , nas primeiras eleições diretas do PT, fui reeleito 

presidente estadual, ainda no primeiro turno. Ajudei a coordenar 

a campanha eleitoral de 2004, onde o PT elegeu 19 prefeitos, 13 

vice-prefeitos e 183 vereadores. 

Nas eleições de 2002, me elegi deputado federal 

com 75 mil votos, distribuídos em 384 municípios. 

Estas informações, por si só, rebatem a eventual 

suspeita do recebimento de "mensalão" para estar alinh't*º'~q;_0312005 _ CN ~ 
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origem que me orgulho de ter pudesse receber propina para ser 

fiel ao partido! Isso é verdadeiramente inimaginável. E isso 

jamais aconteceu! 

Sou engenheiro agrônomo desde 1980 e estou na 

vida pública há mais de 20 anos, exercendo os cargos já 

mencionados. Em toda minha vida sempre me pautei pela defesa 

da ética e do zelo com o dinheiro público. 

Não existe, em todo o meu tempo de vida pública, 

na qual incluo a época estudantil, quando exerci alguns cargos de 

direção em diversas instâncias de seus órgãos representativos, 

nenhum processo judicial 'nem administrativo envolvendo meu 

nome em qualquer tipo de irregularidade, malversação de 

dinheiro público ou qualquer fato meramente desabonador. 

Ao longo de 15 anos de atividades profissionais 

tenho como patrimônio apenas uma casa em conjunto 

habitacional construído pela empresa de urbanização pública da 

Bahia, URBIS, na cidade de Itabuna, adquirida mediante 

financiamento quitado em 2002, ainda dependente da escritura 

pública. 

Além desse único bem imóvel referido, possuo um 

automóvel de marca Siena, adquirido em fevereiro de 2003, 

mediante financiamento de 36 meses, do Banco Finasa, para 

servir ao meu Gabinete, ainda restando sete prestações. Fruto de 
----- ~---
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consórcio de cinco anos, adquirido por minha esposa, temos um 

outro veículo, pago em 60 prestações. 

Este é todo o patrimônio material que eu e minha 

mulher possuímos. Que fique dito de fonna bem clara que 

nenhum outro bem foi adquirido por mim, minha mulher ou 

parentes, próximos ou distantes, desde a minha posse como 

deputado em janeiro de 2003, até os dias de hoje. 

Mantivemos estes únicos bens materiais juntamente 

com o patrimônio moral do qual muito me orgulho, exercido sem 

nenhuma concessão, com uma vida de origem muito pobre, mas 

trilhada com hombridade, ética, respeito ao próximo e, 

sobretudo, muita honestidade, patrimônio que faz parte, 

felizmente, de toda minha família. 

Reafirmo o que penso sobre esta suposta prática do 

que se denominou chamar de "mensalão ", ora em investigação 

pelo Congresso Nacional. Trata-se de prática absolutamente 

abominável, tanto do ponto de vista democrático quando moral. 

Afirmo, de maneira peremptória, que dela nunca tinha tomado 

conhecimento, nem jamais poderia imaginar a sua existência, 

como prática de cooptação de aliados. 

Supor que eu pudesse ter vinculação a essa prática 

antidemocrática e amoral é ofender meu passado e desrespeitar 

minha vinculação histórica com o PT, com o governo Lula e com 

seus projetos no Congresso Nacional, pois que jamais

1
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pessoa poderia levantar a mais leve suspeita contra mim e o meu 

mandato. 

O que é necessário ser aclarado, entretanto, é o fato 

de que me relacionava com o tesoureiro nacional do partido, 

Delúbio Soares, pela única e justificável razão de que ele era o 

dirigente nacional responsável pelas finanças do partido e minhas 

responsabilidades de dirigente partidário me impunham esse 

relacionamento institucional. Frise-se, meramente institucional! 

Esclareço que, por diversas vezes, no primeiro 

semestre de 2003, estive com o então tesoureiro nacional do PT, 

Delúbio Soares, na sede do Partido em Brasília, tratando da 

situação financeira e política do PT no Estado da Bahia, 

angustiado com a situação financeira decorrente dos gastos da 

eleição de 2002. Todas essas vezes transmiti a solicitação de 

ajuda que a mim era reiteradamente feita, na condição de 

presidente estadual, por parte de alguns candidatos a deputado 

que não conseguiram se eleger, das dificuldades de alguns 

diretórios municipais em quitarem débitos, ainda das eleições 

municipais de 2000 e de meu próprio diretório estadual. 

Recebia sempre a promessa de que seria repassado o 

recurso para atendimento dessas demandas que reiteradamente 

cobrava. 

Insistindo sempre na busca de ajuda antes referida, 

no mês setembro de 2003 , finalmente, o tesoureiro nac~·onal..J. do 
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Partido, Delúbio Soares, me informou que viabilizara parte dos 

recursos que necessitávamos, indicando que eu poderia buscar o 

numerário no Banco Rural, em Brasília, com a sua autorização. 

Minha boa fé era total, expressa na confiança 

absoluta que decorria de um quadro dirigente nacional do 

Partido, tanto que agi de maneira clara e sem nenhum 

subterfúgio. Fiz o que o tesoureiro nacional do Partido me 

indicou: compareci ao Banco, pessoalmente - o que graças a 

Deus, acabou não pennitindo o comprometimento de ninguém­

e, ainda, apresentei a minha identidade Parlamentar para ser 

copiada e anexada ao recibo de recebimento do numerário. 

Não há maior prova de boa fé do que o fato de ter 

deixado a cópia de minha identidade Parlamentar, pois jamais 

poderia imaginar que alguma irregularidade estivesse sendo 

praticada e muito menos que aquela instituição bancária fosse o 

seu instrumento. 

Agi abertamente, supondo que praticava um ato 

normal para ajudar na administração do Partido e buscar socorrer 

companheiros que se encontravam em dificuldades para saldar os 

compromissos da última campanha. 

Anote-se que todos os recursos recebidos serviram 

rigorosamente para o pagamento de dívidas contraídas durante a 

última campanha e se referiam aos candidatos que não tinham a 

r
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menor possibilidade de saldar as dívidas. Gastos de terceiros, 

bem entendido. 

A criação desse ambiente de suspeita é de se 

lamentar profundamente, pois tem um custo pessoal e político 

dificil de ser descrito pelo tanto de mal que causa, mas que só 

pode ser expurgado com a demonstração da aplicação dos 

recursos rigorosamente correspondentes para a amortização de 

dívidas de terceiros decorrentes das eleições disputadas. 

A única crítica que poderia ser feita, diz respeito à 

informalidade da distribuição dos recursos, mas é preciso 

ressaltar que pressupunha se tratarem de recursos do Diretório 

Nacional, objeto de prestação de contas por essa instância. 

O encarecimento das campanhas eleitorais tem implicado 

numa pressão constante dos candidatos, junto aos dirigentes 

partidários, em busca de recursos financeiros e de material de 

propaganda. São as regras eleitorais, pelas quais candidatos 

pobres, sem recursos, têm chances bastante reduzidas de sucesso 

eleitoral, tomando dirigentes e candidatos refém dessa prática 

que acabou produzindo os fatos que o país assiste atualmente. 

Mudar tudo isso é tarefa urgente e absolutamente necessária do 

Congresso Nacional. 

Que fique absolutamente claro e esclarecido que a 

ajuda que solicitei e que recebi do tesoureiro nacional do ~~-0312005 --CN _ 

foi destinada ao pagamento de dívidas relativas a res1kf~~ ~ eonoos 
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campanha dos candidatos do Partido na Bahia. Despesas com a 

devida comprovação e relativas a atividade partidária. 

Relativamente à minha atividade de · deputado 

federal e fruto também de imensas demandas que emanam das 

atividades políticas, ainda mais elevadas por conta do 1menso 

território que constitui o Estado da Bahia, contraí dívidas 

pessoalmente e que venho pagando normalmente, com recursos 

provenientes de empréstimos comprovados. 

Refiro-me aos empréstimos pessoais que herdo e que 

recorri para os fins referidos, cujo pagamento venho realizando 

com os recursos de meu salário. Um deles está consignado em 

meu contracheque, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), a 

ser completamente saldado em março de 2006. E, o outro, na 

Mútua, órgão de assistência dos engenheiros, no valor de 

R$12.000,00 (doze mil reais), a se vencer no mês de outubro 

próximo, já por conta de um reparcelamento. 

Esclareço, assim, que a quantia de R$100.000,00 

(cem mil reais), foram por mim consideradas como recebidas do 

então tesoureiro nacional do PT. Jamais ouvira falar em Marcos 

Valério nem o tesoureiro a ele se referiu. Afirmo, solenemente e 

sob palavra de honra, que ignorava absolutamente que a origem 

do numerário fosse relacionada a essa pessoa, pois jamais ouvira 

falar nesse nome nem na sua existência. 
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Volto a afirmar: solicitei e recebi do tesoureiro 

nacional do Partido a ajuda financeira para socorrer 

companheiros em dificuldades decorrentes da atividade 

partidária, política e eleitoral, ajuda essa aplicada na forma como 

demonstrada discriminadamente. 

Jamais faltei ao decoro parlamentar e sempre 

mantive minha atividade partidária com probidade em todas as 

instâncias de minha atuação política. Minhas relações com o 

então tesoureiro nacional do Partido foram estritamente 

partidárias, dentro dos princípios da moralidade, limitando-me a 

pedir e receber ajuda para a solução de problemas financeiros 

absolutamente legítimos, devidamente justificados e totalmente 

de acordo com a normalidade da vida de um partido político. 

Vossa Excelência, Senhor Relator, não poderá 

permitir que se misturem alhos com bugalhos, pois o que 

pratiquei não tem nada a ver com as eventuais irregularidades 

que possam ser atribuídas a outros. Agi com a mais pura boa fé e 

acabei sendo trazido para o foco de outras ações injustificáveis. 

Não pratiquei nenhum ato desleal, não feri o decoro 

parlamentar, não incidi em nenhuma norma regimental 

incriminadora, enfim, não sou indigno do exercício do mandato 

que tanto orgulho me traz. 

Espero que o pronunciamento que Vossa Excelência 

tão democraticamente solicitou sirva 
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definitivamente, os fatos que trouxeram o meu nome às mãos 

dessa douta Relatoria, permitindo que, juntamente com a 

documentação anexa comprobatória dos fatos alegados, assegure 

a manutenção do meu nome honrado e reafirme o meu orgulho 

de exercer o mandato e pertencer a esta Casa. 

Atenciosamente, 

}~7 lr- '--7 
Josias Gomes da ~1lva 

Deputado Federal 
Presidente licenciado do PT/Bahia. 
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AO EXMO. SR. RELATOR DA COMISSÃO PARLAMENTAR l\1ISTA DE 
INQUÉRITO DOS CORREIOS, CRIADA PELO REQUERii\1ENTO No 03, DE 2.005 
-CN 

Eu , PAULO ROBERTO GALV ÃO DA ROCHA, brasileiro, Deputado Federal eleito 
pelo Estado do Pará, pela legenda do Partido dos Trabalhadores, CPF 023.660.102-49 e CI 
2313776 - SSP/PA, domiciliado à SQS 111- Bloco G - apto . 102 - Asa Sul - Brasília - DF 
- CEP 70374-070, dirijo-me à Vossa Excelência, em atenção ao Oficio n° 0477/2005 -
CPMI - "Correios", de Vossa lavra, para manifestar-me sobre os documentos e anotações de 
posse dessa CPMI quanto aos saques efetuados pela minha assessora parlamentar, Anita 
Leocádia Pereira da Costa junto à agência do Banco Rural em Brasília-DF e em São Paulo, o 
fazendo nos seguintes termos : 

1) Fui eleito Presidente do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no Pará em 
2.001, com mandato que se encerrará em 18/09/05. 

2) Na eleição de 2.002, o Partido ·dos Trabalhadores lançou candidatura própria ao cargo de 
Governador, em coligação com o PL, PCB, PMN e PCdoB, coligação essa que foi 
ampliada no 2° Turno com os apoiamentos do PSB, PTB e PDT. 

3) Ao final da campanha de 2.002, restaram pendentes inúmeras dívidas com fornecedores 
da campanha, dívidas essas, ressalte-se por oportuno, da campanha ao cargo majoritário 
encabeçada por candidata do PT/PA, e não da minha campanha a deputado federal , que 
restou integralmente quitada a quando do seu final. Tais dívidas foram reconhecidas pelo 
Partido, tendo eu recebido, então, o apelo da Executiva do Pmiido e do Comitê 
Financeiro Único , no sentido de procurar viabilizar recursos junto ao PT Nacional, em 
quantia suficiente para quitar as dívidas do Partido. 

4) Após articulação efetuada junto ao Sr. Delúbio Soares, Coordenador Financeiro do PT 
Nacional, foi disponibilizada a quantia de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), rep""''""'"J.-.. 
para os devidos pagamentos, nos meses de junho e julho de 2.003. 

j 

I 



5) Diretamente entre os coordenadores financeiros dos Diretórios Nacional e Regional, 
houve a negociação de repasse de mais uma parcela de R$ 120.000,00, repassada em 
dezembro de 2.003 , e outra de R$ 200.000,00, disponibilizada em julho de 2 .004, 
totalizando assim a quantia de R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) para o Partido 
dos Trabalhadores no Pará. 

6) Assim, são imprecisas as informações dando conta de que eu teria a responsabilidade 
pelo saque da quantia de R$ 920.000,00(novecentos e vinte mil reais). Acerto feito 
diretamente pelo PSB e PT Nacionais, definiu um repasse de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) ao PSB, sendo então essa quantia sacada diretamente pelo emissário daqueíe 
partido, Sr. Charles dos Santos Dias, que em seguida foi entregue ao PSB, confom1e 
depoimento prestado por ele junto à Polícia Federal em 10/08/05, nos autos do Inquérito 
Policial n° 2.245-41140-STF. O nome do Sr. Charles, como sacador, consta da listagem 
de saques fornecida à essa Comissão. 

7) Passo então, a explicitar mais detalhadamente os pagamentos efetuados, ressaltando que 
foram 04(quatro) os principais credores, contemplados com 85% do total dos 
pagamentos, feitos parie em espécie e parte por 21 depósitos bancários .:1.as contas dos 
credores. O quadro anexo( doc. O 1 ), resume esses pagamentos, que a seguir são 
informados detalhadamente. 

8) A empresa Rayla Mara Farias Martins - ME, nome fantasia ÁGIL PUBLICIDADE & 
PROMOÇÕES, CNPJ 72.639.107/0001-95 e CF/DF 07.349.763 /001-27, estabelecida no 
Condomínio Mônaco DF 140 km 02 Quadra I O Casa 06 - Lago Sul - CEP 71.601-680 
prestou diversos serviços ao Comitê Financeiro Único do PT. Em setembro de 2.002, a 
empresa apresentou orçamento com proposta para a produção de bandeiras plásticas, 
faixas, bandeirolas para carro, bonés, camisetas e outros materiais para a campanha. 
Desse orçamento, contratou o Partido dos Trabalhadores os serviços de confecção e 
pintura de 30.000 bandeiras, 30.000 bonés e 10.000 bandanas, que somaram a yuantia 
de R$ 175.600,00. Tais serviços, que foram entregues em remessas parceladas, tiveram a 
emissão da Nota Fiscal de n° 14, emitida em 26/10/02 no valor de R$ 175.600,00( cento 
e setenta e cinco mil e seiscentos reais) (doc.02) . 

9) A NF n° 14, no valor de R$ 175.600,00, gerou a emissão de Título a ser pago junto à 
Caixa Econômica Federal em 15/11102. O referido título não foi pago na data prevista, o 
que levou a empresa credora, o Grupo Ágil, em 22111102, a apresentar protesto junto ao 
2° Cartório de Ofício de Belém, conforme atesta a Ordem de Protesto n° 962463 da CEF 
e o Instrumento de Protesto do II Ofício de Belém - P A, registrado à fl. O 12 do Livro 
06169, cujas cópias estão anexas( docs .03 e 04). Atente-se, por oportuno, que o 
protestado foi o "Comitê Financeiro Único do PT", conforme consta no protesto, o que 
bem demonstra que era do Partido dos Trabalhadores o débito em questão . 

10)Em 02/12/02, o Grupo Agil encaminhou ao PT o Ofício no 0113f/2002(doc.05), 
regi strando que, após conversações com o destinatário daquele ofício, o coa~_____-
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financeiro da campanha, e visando a continuidade das boas relações comerc1ars, 
propunha um desconto naquela dívida e o seu parcelamento. 

11) O parcelamento proposto, ao qual acima se aludiu, previa o pagamento de uma P parcela 
em 04112102 e mais três parcelas nos meses subseqüentes, nos valores de R$ 48.000, R$ 
48.000,00, R$ 35.000,00 e R$ 35.000,00 respectivamente. Tal parcelamento não foi 
observado pelo Partido dos Trabalhadores, vez que não dispunha daquelas quantias a 
quando dos vencimentos propostos. 

12) Como Presidente do Partido, a mim cabia, estatutariamente e por responsabilidade 
política e comercial para com o Partido e com os credores, zelar pela quitação dos 
débitos existentes , encontrando forn1as que viabilizassem o seu pagamento . Isso foi 
feito, então, por meio do Tesoureiro do PT-Nacional, Sr. Delúbio Soares, que 
responsabilizou-se em repassar as quantias necessárias à quitação daqueles débitos. 

13) Assim, em 26/06/03 , atendendo aos encaminhamentos patrocinados pelo Sr. Del úbio , a 
Sra. Anita Leocádia efetuou um saque no Banco Rural , no valor de R$ 100.000,00(cem 
mil reais), para, na seqüência, pagar aos credores parte do que lhes era devido. E assim, 
logo no dia seguinte, foi efetuado o pagamento de uma parcela ao Grupo ÁGIL, no valor 
de R$ 25 .000,00(vin!e e cinco mil reais), conforme extrato bancário anexo(doc.06). Tal 
pagamento se deu por depósito na C/C da empresa, de n° 1956-013-031250, da CEF , 
como quitação de parte do débito existente. 

14) No mesmo período, foi feito ainda pagamento ao Sr. Fernando Dini Neto , CPF 
241.475.088-04 e RG. 4.598 .354, da cidade de Sorocaba-SP, fornecedor de materiais 
plásticos , no valor de R$ R$ 30.000,00(trinta mil reais), conforme declaração anexa 
(doc. 07), e R$ 20.000,00 pagos ao Sr. Anselmo Luiz Ventorim, comerciante em Vitória 
- ES, CPf 653 .925.237-49, CI 323.069-ES(doc.OS), efetuados por meio de 2(dois) 
depósitos bancários, tendo um deles sido feito em 27/06/03 na C/C n° 04 7816-4, agência 
n° 0485-5 , do Bradesco. Ao Grupo Ágil foi feito outro pagamento de R$ 25.000,00, em 
27/06/03, em espécie( doc. 09) 

15) No período de 04 de julho de 2.003, foi feito pela Sra. Anita mais um saque de R$ 
I OO.OOO,OO(cem mil reais). Com essa quantia, foram pagos os seguintes fornecedores da 
campanha : Sr. Otacílio Waldir Frigo/Mirtes Izabel Leão Frigo , de Belém, fornecedores 
de materiais de campanha, por meio de dois depósitos bancários, um deles no mesmo 
dia 04, na sua C/C n° 5515-8 - Ag. 3299-9, do Banco do Brasil( doc.1 0), no valor de R$ 
10.000,00 e o outro no dia 07/07/03, na mesma conta, no valor de R$ 9.000,00(doc. 11). 
Pagou-se ainda ao Grupo Ágil, de Rayla Mara F. Martins, com depósito de R$ 
10.000,00 , feito também em 04/07/03, mesmo dia do saque, na C/C n° 1956-013-
031250, da CEF, conforme extrato bancário anexo( doc. 06). 

16) Em 07/07/03 , pagou-se R$ 11.000,00 ao Sr. Fernando Dini Neto, por depósito em sua 
C/C no 15654-X , Agência 2923-8 do Banco do Brasil , conforme aterta...o~- }<l:~· · to _ _ 
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bancário anexo(doc.12) e também a quantia de R$ 10.000,00 ao Sr. Anselmo Luiz 
Ventorim, por depósito feito no Bradesco em sua C/C no 047816-4 da Ag. 0485-5 
(doc.08). Ao Grupo Ági l, foi paga a quantia de R$ 50.000,00 em espécie no dia 
08/07/03(doc. 09) 

17)0 saque seguinte, realizado em 18/07/03 , uma 6a feira, no valor de R$ 100.000,00, foi 
destinado ao pagamento dos seguintes fornecedores : ao Sr. Otacílio Waldir Frigo foram 
feitos dois pagamentos por depósitos bancários, na C/C mencionada no item 11. O 
primeiro deles, no valor de R$ 10.000,00(doc.l3), foi feito em 18/07/03 , mesmo dia do 
saque, em depósito remetido da agência 3596-3 de Brasília. O segundo, também no valor 
de R$ 10.000,00, foi enviado em 21/07/03, por depósito efetuado na agência n° 1236-X, 
situada na 510N em Brasília( doc. 13). 

18) Ao Sr. Anselmo Luiz Ventorim foi feito o pagamento de R$ 20.000,00, por meio de dois 
depósitos de R$ 10.000,00 cada um, feitos em sua C/C acima já descrita, um deles em 
21/07/03( doc. 08) . Ao Grupo Ágil, (Rayla Mara) , foi feito o pagamento, em 01/08/03, 
do valor de R$ 1 0.000,00, por depósito bancário em sua C/C já mencionada acima, 
conforme comprova o extrato bancário anexo(doc.06), além de R$ 30.000,00 em 
espécie .. Ao Sr. Fernando Dini Neto, foi paga a quantia de R$ 20.000,00, por meio de 
dois depósitos de R$ 10.000,00 cada, feitos na C/C já mencionada acima, em 18/07/03 e 
21/07/03(doc. 12) 

19) No que pertine ao saque de R$ 120.000,00, realizado em 19112/03, são os seguintes os 
pagamentos feitos : ao Sr. Otacílio Waldir Frigo, a quantia de R$ 1 0.000,00, em 23112/03 
, por meio de depósito em sua C/C e que foi enviado pela Agência n° 2636, localizada no 
Senado Federal - Anexo I( doc. 14), e a quantia de R$ 5.000,00 em 24112/03, depositada 
na agência no 1236-X, da 510N de Brasília(doc. 14). A empresa Grupo Ágil(Rayla Mara) 
recebeu o pagamento de R$ 10.000,00, com depósitos efetuados em C/C no dia 22/12, 
conforme atesta o extrato bancário anexo(doc.06). 

20) Ao Sr. Fernando Dini Neto , foi efetuado o pagamento de R$ 30.000,00, em 22/ 12/03 
(doc. 07), e ao Grupo Ágil foi feito outro pagamento de R$ 33.000,00 em espécie(doc . 
09). À empresa Soart(G.M. Lopes Serviço de Propaganda e Promoções, CNPJ 
83899690/0001-90, foi paga a quai).tia de R$ 18.000,00 em 23/12/03(doc. 18) e à 
Empresa de Pesquisas Acertar Ltda, que realizou pesquisas de opinião pública para o 
Partido dos Trabalhadores a quantia de R$ 14.000,00(doc.19) 

21) O recebimento da quantia de R$ 200 .000,00 pela Sra. Anita Leocádia, ocorreu em São 
Paulo-SP, no dia 01 /07/04. Dessa quantia, foi paga a importância de R$ 40.000,00 ao Sr. 
Fernando Dini Neto, no mesmo dia e em São Paulo(doc. 07) Também na mesma data do 
saque, foi feito o pagamento de mais uma parcela à empresa Grupo Ágil(Rayla Mara), 
por depósito na C/C de no 1056-0 13-0<).3119 - da Caixa Econômica Federal, cujo titular, 
Cláudio Martins de Pinho, é marido da Sra. Rayla e Diretor-Administrativo/Financeiro 
da empresa. O depósito foi efetuado na Agência no 023 8 da CEF, na A v. Paulist~ ~o 
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Paulo, capital, no valor de R$ 9.000,00(doc.06), sendo que em 07/07/04 houve o repasse 
de outros R$ 24.500,00. 

22) Ao Sr. Otacílio Waldir Frigo foi paga a impmiância de R$ 44.000,00, em 13/07/04 
(docJ 5). Ao Sr. João Bosco Monteiro Cardoso, representante comercial em Belém de 
empresas prestadoras de serviços políticos, foi encaminhada a quantia de R$ 22 .000,00, 
por meio de 03(três) depósitos em dinheiro feitos na sua C/C n° 12.003-2 , agência 2939, 
do Banco Itaú, dois deles também no mesmo dia do recebimento , e o terceiro já no dia 
seguinte. Esses três depósitos foram efetuados pela agência n° 0262, localizada na A v. 
Paulista, 1948, em São Paulo - SP( doc. 16). 

23) Ainda foram pagos R$ 4.574,60 à Eletronica Potência Elétrica, com as Notas Fiscais 
anexas(doc. 17), R$ 18.750,00 ao jornalista Francisco Antonio Cavalcante Filho, 
registrado na Fenaj/DRT-PA sob o n° 786, referente a serviços de assessoria de 
marketing e publicidade e R$ 20.200,00 à empresa Amazon Filmes, por gravações de 
áudio e vídeo para o Partido dos Trabalhadores. 

Essas, ilustre Relator, as informações pertinentes aos saques efetuados pela Sra. Anita 
Leocádia Pereira da Costa, que bem demonstram que toda a quantia por ela recebida, R$ 
620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) , foi , de imediato, utilizada para o pagamento de 
dívidas contraídas pelo Partido dos Trabalhadores, a maioria remanescente da campanha 
majoritária encabeçada pelo Partido dos Trabalhadores em 2.002. Ressalte-se ainda, por 
oportuno e importante, que os depósitos bancários e repasses efetuados aos diversos 
credores, atestam a intenção e a afirmativa de que as quantias recebidas foram 
imediatamente repassadas aos credores, não tendo eu , em momento algum, me beneficiado 
ou sequer recebido algum benefício para o meu mandato. 

A minha história como cidadão e como parlamentar em 4° mandato, atesta a lisura 
com que sempre me comportei. Em 15 anos de mandato parlamentar, dediquei-me, sempre, à 
construção do Partido dos Trabalhadores, jamais auferindo qualquer vantagem pessoal . 
Também na vida interna da Câmara dos Deputados sempre agi com lisura e transparência, 
notadamente na Presidência das Comissões do Trabalho e Administração Pública(l994 .), 
Comissão da Amazônia e Desenvolvimento Regional(l998) e como 3° Secretário da Mesa 
Diretora entre 2.001 e 2.003. 

As minhas declarações do Imposto de Renda, as quais anexo as dos últimos 5( cinco) 
anos( doc. 22), atestam o meu patrimônio atual : apenas 1 (hum) veículo da marca Ford, 
modelo Ecosport- ano 2.004, no valor de R$ 74.140,00, do qual ainda resta pagar a quantia 
de R$ 29.498,35 junto ao Banco HSBC, em financiamento de 24 parcelas, e cotas de um 
consórcio para aquisição de casa própria no valor de R$ 33 .868,24, cotas essas que 
integralizo com depósitos mensais junto à administradora do consórcio. Em resumo, meu 
patrimônio atual monta a modesta soma de R$ 78.51 0,00, quantia essa insuficiente sequer 
para adquirir um pequeno apartamento de 1 quarto. Isso após anos trabalhando como gráfico 
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2.000 foram apresentadas no modelo simplificado, por absoluta inexistência de bens. 

Sequer um imóvel próprio possuo. Pago, junto à Bancorbras, um consórcio para 
aquisição de uma casa, e resido, em Belém, em imóvel alugado há mais de 8(oito) anos, 
conforme cópia do contrato de locação que anexo(doc.23). 

Assim, nobre Relator, enfatizo, por ser a verdade, que em momento algum beneficiei­
me de qualquer parcela da quantia de R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) retirados 
pela Sra. Anita Leocádia, que tampouco beneficiou-se de qualquer soma, vez que foram elas 
integralmente utilizadas para pagar, de imediato e sem qualquer outra finalidade, os 
credores do Partido dos Trabalhadores. Como Presidente do Partido dos Trabalhadores, a 
mim cabia, estatutariamente, dirigi-lo, cabendo-me ainda, como tal, zelar pelo pagamento 
das dívidas do Partido, e foi isso que fiz ao ser recebida a quantia acima , vinda das 
negociações conduzidas pelo tesoureiro do Partido dos Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares . 

O acima exposto, conjugado com a robusta documentação anexada, deixa evidente 
que as retiradas de valores indicados pelo então dirigente, Delúbio Soares, que à época 
imaginava-se tivesse a competência para tanto, destinava-se, exclusivamente, a quitar os 
débitos existentes em função do exercício político-eleitoral, cingindo-se a responsabilidade 
dos credores na remessa dos respectivos recibos e notas fiscais. Isso porque já se 
encontravam encerradas as prestações de contas das campanhas eleitorais e a captação dos 
recursos aconteceu por ação da instância nacional do partido. 

Portanto, ocorreram os fatos sob a presunção da legalidade dos recursos enviados, vez 
que o foram pela instância nacional, o que afasta, à toda evidência, a realização de qualquer 
ato contrário ao decoro parlamentar, tampouco atingindo a dignidade do mandato , já que 
relacionados com tarefas partidárias, sempre no irrestrito interesse do Partido, sem ocorrer 
qualquer beneficio pessoal ou ao mandato, por mínimo que fosse. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Ofício 217/05 

Brasília, 23 de agosto de 2005 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao ofício 0477/2005 CPMI - CORREIOS, de 15/08/05, 

subscrito por Vossa Excelência acompanhado de documentos xerografados, que 

fazem citações ao meu nome, informo que, tais menções não relacionam 

nenhuma prática irregular deste parlamentar ou do Partido Progressista (PP), o 

qual tenho a honra de ser seu Presidente. 

No tocante aos documentos juntados afirmo: 

a) Um deputado federal progressista fez sucessivos apelos à Direção Nacional 

do PP, no sentido de ajudá-lo a suportar os custos da contratação de 

advogado para defendê-lo em 36 ações penais junto ao STF e Tribunais 

Eleitorais. 

b) O PT foi o principal responsável pelo volume de ações contra o referido 

parlamentar. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

DO. Relator da CPMI Correios- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

c) No início da atual legislatura, o PP resolveu por ampla maioria de sua 

bancada de deputados federais, aceitar o convite do PT para fazer parte da 

base de sustentação do Governo do Presidente Lula no Congresso 

Nacional. Por enfrentar problemas financeiros, à época, respondendo, 

inclusive, a execuções, as quais originaram mandados de penhora em seus 

ativos, foi negociado entre as duas direções partidárias que o PT arcaria 

com a despesa pelo pagamento dos honorários advocatícios do referido 

parlamentar progressista. 

d) O PT cumpriu parcialmente este acordo e repassou parte destes valores. O 

funcionário João Cláudio de Carvalho Genú, foi autorizado pela direção do 

PP a buscá-los por três vezes na agência do Banco Rural em Brasília, 

conforme os recibos assinados pelo mesmo, em poder dessa CPMI. 

e) Os valores recebidos foram repassados integralmente ao advogado 

contratado. 

f) Os recursos não foram contabilizados, em função do PT não ter esclarecido 

quem era o doador. 

Espero ter prestado os esclarecimentos que foram solicitados, ficando a 

disposição de Vossa Excelência para quaisquer outras indagações. 

Reitero a Vossa Excelência o meu apreço e consideração 

At~9iosarnente 
% \; .. 
p~~~~~~~~ 

Deputado ~e:Jal PP-Pe 

Observação: Segue anexo informações que coloco a disposição da CPMI dos 

Correios 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

1 - SIGILO TELEFÔNICO 

Brasília 

Residência 

245-1086 (nov 2004- maio 2005) 
346-9672 (nov 2004 - maio 2005) 
346-9484 (nov 2004- maio 2005) 
327-6795 (jan 2001 - out 2004) 
326-3267 (set 1999- nov 2004) 
224-3268 (jan 1998 - ago 1999) 
327-3332 (maio 2002- nov 2004) 

Brasília 

Gabinetes Parlamentares 

318 1415 318-2415 318-3415 I 318-4415 I 318-5415 

318-1717 I 318-2717 I 318-3717 I 318-4717 I 318-5717 

Celulares 

9972-9191 (out/2004- mai/2005) 
9972-0048 (agol2003- Set/ 2004) 
9976-5717 (fevl2003- mai/2004) 
9986-2707 (agol2002 - janl2003) 
9988-5238 (junl2002 - jull2002) 
9965-0223 (jan/2002 - mail2002) 
9618-0223 (jan/2001- dez/2001) 
9975-4706 (jan/1998- dez/2000) 
9967-8717 (out/2004- mail2005) 
9976-8717 (fev/2003- set/2004) 
9976-5415 (dez/2000- jan/2002) 
923-1152 (mar/2000 - fevl2003) 
923-991 O (marl1999- fevl2000) 
9961-0505 (jul/2003- mai/2004) 
9966-4834 (out/2002- jun/2003- Partido) 
881871121890 (Giobalstar) 

Residência 
3326-1405 
3326-3292 
3325-0807 
3327-1049 (out/1999- maio/04) 

Residência O. Clarice (mãe) 
3325-2388 
Celular 
9975-2888 ' -~ 

'.f.':'_).)..,; ' 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Escritório polít ico 
3428-1874 
3428-5616 
3424-4938 
3428-9181 

Loja Velocidade {esposa) 
3466-1836 

Fazenda Nova, Município de Brejo da Madre de Deus (Pe) 

Fazenda 
3732-1279 
3732-1319 
3732-1130 

2 - SIGILO BANCÁRIO 

a) contas bancárias (extratos e cópias de canhotos dos talões de cheque) 

Ag. 3596-3/ 268366-9 
Ag. 3596-3/ 278336-3 
Ag. 1245-9/26074-6 
Ag. 00744/201618-9 
Ag. 1049/5102336 
Ag. 0026/2600139 
Ag. 0026/26000288 
Ag. 00330/1012732 
Ag. 3237-9/27236-1 

b) Cartões de crédito 

Banco do Brasil, Brasília 
Banco do Brasil, Brasília 
Banco do Brasil, Recife 
Unibanco, Recife, c/c com a mãe 
Bandepe, Recife, c/c com a mãe 
Citibank, Recife, c/c com a mãe 
Citibank, Recife, c/c com a esposa 
Unibanco, conta esposa 
Banco do Brasil, Recife, conta da esposa 

American Express Platinum e Credit 

Ourocard Visa 

Ourocard Mastecard 

Hipercad 

Citibank Mastecard 

3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

Deputado Pedro Corrêa 

Eleições de 1994 
Eleições de 1998 
Eleições de 2002 

Fábio Corrêa Neto (deputado estadual)- filho 
Eleições de 1998 

Roberto Teixeira (vereador do Recife) -genro 
Eleições de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

4- SIGILO FISCAL 

a) Pedro da Silva Corrêa de Oliveira Andrade Neto 
CPF: 004.4586604-30 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 
Imposto de renda, exercício 1998/ ano base 1997 
Imposto de renda, exercício 1997/ ano base 1996 
Imposto de renda, exercício 1996/ ano base 1995 
Imposto de renda, exercício 1995/ ano base 1994 
Imposto de renda, exercício 1994/ ano base 1993 
Imposto de renda, exercício 1993/ ano base 1992 
Imposto de renda, exercício 1992/ ano base 1991 
Imposto de renda, exercício 1991/ ano base 1990 
Imposto de renda, exercício 1990/ ano base 1989 
Imposto de renda, exercício 1989/ ano base 1988 
Imposto de renda, exercício 1988/ ano base 1987 
Imposto de renda, exercício 1987/ ano base 1986 
Imposto de renda, exercício 1986/ ano base 1985 
Imposto de renda, exercício 1985/ ano base 1984 
Imposto de renda, exercício 1984/ ano base 1983 
Imposto de renda, exercício 1983/ ano base 1982 
Imposto de renda, exercício 1982/ ano base 1981 
Imposto de renda, exercício 1981/ ano base 1980 
Imposto de renda, exercício 1980/ ano base 1979 

b) Maria Adélia Lemos Corrêa de Oliveira (esposa) 
CPF: 497.666.194-68 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 

c) Contratos sociais pessoa jurídica 
Velocidade Comércio e Representações Ltda 
CNPJ: 01 .515.236/0001-23 

Carpel - Comercial de Prestação de Serviços Ltda 
CNPJ: 12.788.535/0001-58 

Mecau - Mecanização Agrícola União Ltda 
CNPJ: 07.699.879/0001-50 
Santa Tereza Reflorestamento Ltda 
CNPJ: 14.744.460/0001-39 

d) Declaracões anuais à Receita Federal 
Velocidade Comércio e Representações Ltda 
Carpel - Comercial de Prestação de Serviços Ltda 
Mecau - Mecanização Agrícola União Ltda 
Santa Tereza Reflorestamento Ltda 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 

e) José Antônio Neuwald (Genro) 
CPF: 177.438.260-15 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

f) Aline Lemos Corrêa de Oliveira Andrade (filha) 
CPF: 866.598.044-04 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

g) Fábio Corrêa de Oliveira Andrade Neto (filho) 
CPF: 821.971 .804-87 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

h) Márcia Danzi Russo Corrêa de Oliveira (nora) 
CPF: 932.177.144-15 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

i) Roberto Sérgio Ribeiro Coutinho Teixeira (genro) 
CPF: 333.781 .184-15 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

j) Clarice Corrêa de Oliveira Teixeira (filha) 
CPF: 836.311.604-10 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

k) Fábio Corrêa de Oliveira Andrade Filho (irmão) 
CPF: 279.451 .038-04 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

I) Clarice Roma de Oliveira Andrade (mãe) 
CPF: 235.544.524-91 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

5- CERTIDÕES 
a)Justiça Militar da União - Nada Consta 

5 

b)Justiça Federal de Primeira Instância- Ações de Execuções Cíveis e Criminais- Nada 
Consta 
c)Tribunal Superior Eleitoral- Nada Consta 
d) Departamento de Polícia Federal - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais 
e)Tribunal de Contas da União- Certidão Negativa de Contas Julgadas 

( ..... ~\ .1) ! .. 
o-t" c/} •, " . .• , ' . \ ~ ~ ~ r ... _'-'-\. 
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O±lcio n° 00639/2005-GPPH 

Brasília, 19 de agosto de 2005 . 

.r-. :-·• 
B.C; G I1Cl8 ~-l. 047712005 -

CDMT "''Q,D REr T-''·S" ria \j h' h 1 1.:. - ~~ r.....t ... "-.-'" , u ·- . .._,xa. , ven. o, con1 o devido respeito, me 

pronunciar sobre as referências feitas ao meu nome em anotações dessa 

CPMI, as quais me foram fornecidas pela Secretaria da Comissão, nesta 

Como detemor de mandato popular e em 

respeito a V.Exa. e a essa CPivn, agradeço a oportunidade de poder 

~enao em VISta o 
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Das reÍerências feitas ao meu nome nos 

documentos fomecidos, refuto veementemente, como já havia procedido no 

Conselho de Ética da Câmara dos Deputados, a menção de que, junto aos 

Deputados Bispo Rodrigues e Valdemar da Costa Neto, teríamos 

pressionado o líder do PTB, Deputado José l\1úcio, a aceitar o suposto 

esquema chamado "mensalão". 

Como prova da iw::x ~ .st~ncia. de tal atitude, 

transcrevo trechos dos depoimentos prestados pelo próprio Líder do PTB, 

Deputado José r/Lúcio Monteiro, no Conselho de Ética da Câmara dos 

"O SR. DEPUTADO JAIRO CARNEIRO - V.Exa . foi pressionado 

pelos Deputados Pedro Henry, Valdemar Costa Neto, Carlos 

~C?odrigues para receber dinheiro para apoiar o Governo? 

O SF!. DEPUTt\DO JOSÉ MÚC!O JVffONTEJRO ~ Não, senhor." 

(pág. 1·1, Notas Taquigráficas do depoimento do Deputado José 

fv1úcio fv1ontei;--oi. 

No mesmo sentido o Deputado Carlos 

Rodrigues , que era o Coordenador do Pm1ido L iberal para a Reforma 

Política, em depoimento naquele Conselho, na data de 06 de Julho, neg_Q!:!__~ 
_ [~OS n° 03/2005 - CN · 
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Transcrevo, ainda, parte do meu 

depoimento no Conselho de Ética da Câmara dos Deputados, quando 

questionado sobre o mesmo tópico: 

"O St~. DEPUTADO JAIRO CAF?NE!RO - Prossigo. V.Exa. , 

juntamente com os Deputados Bispo Rodrigues e Valdemar Costa 

Neto , Pre:;fdente do PL, reuniram-se pera _oressiona r o Deputado 

Pv1úcio para receber o mensalão? Isso também consta do 

depoimento do Deputado Jefferson, quando diz que foram 

pronunciadas as seguintes palavras: "Que é que é isso? Vocês não 

vão receber.i Que conversa é essa? Vão dar uma de melhores que a 

gente?", atribuindo a VExa. O Deputado Roberto Jefferson. 

O SR. DEPUTADO PEDRO HENRY - Eu nego, Deputado Jairo 

inúmeras reuniões, incontáveis, em que estivemos juntos o 

Deputado .José fv7úcio lv7onteiro, o Deputado Vaidemar Costa Neto, o 

Deputado Bispo Podrigues, o próprio Deputado F..'oberio Jefferson e 

outros Líderes, diversos. .Nossa Senhora, foram 2 anos de 
. . . 
,!_t;C.? V"\ s? '_ I~ .' ::· _.o era ~c-c tt nfnc-__..._..J,_,,, . :.·.._......_,; 

especiricamente envolvendo o PTB - Partido Trabaihista Brasileiro 

- é me! h c r eu la /ar por sigla, para não ficar confundido no som-, o 

PP e o PL. Houve mais, porque, de certa forma , esses 3 partidos 

trabalhavam aqui mais ou menos alinhados, mais ou menos em 

conjunto. E nós tivemos um período em que esses 3 pary~~'S7]312005 • CN. _ 

Lideranças desses 3 pariidos, tanto os Presidentes nacion4iC~ - CO~RI: I Of 
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interesses. Então, nós fizemos, vamos chamar de uma tríplice 

aiiança desses 3 partidos, e houve reuniões mais amiúde. Mas 

nunca, nunca, Sr. Relator, foi abordado qualquer assunto referente a 

f 1J esse ,ema aue o .. .. 

(pág. 14/í 5, Notas Taquigráficas no Conselho de Ética do Conselho 

de Ética da Câmara dos Deputados). 

Vale a pena ressaltar que todos os 

depoimentos acrma citados, prestados diante do Conselho de Ética da 

Cámara dos Deputados, foram realizados sob compromisso. 

Em relação à referência de suposta tentativa 

de cooptação por mim de Parlamentares do Partido Trabalhista Brasileiro -

PTB reafirmo, novamente, o que já havia esclarecido ao Conselho de Ética: 

nunca ofereci qualquer pagamento ou outro tipo de bem ou vantagem 

1IJj • " 
j[ rogressllsf~L 

Nesta legislatura, 04 (quatro) Deputados 

transferiram-se do meu Partido para o PTB, enquanto apenas 02 (dois) 

vieram do PTB para o PP. Esses 02 (dois) Parlamentares que ingressaram 

no PP orivn.:k"~s rio PTB DP-ont::Jdos Benedito clP Li r~ ( A.L! e Dr. Antônio 
' .! ' ,· 

Crgz (MS_}, __ sua.s _t1~an_sferências fOJam justificadas_ pelo próprio Deputado 

Roberto Jefferson em seu depoimento ao Conselho de Ética da CA 11 r rl - - · 
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"O SR. DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON - O Deputado 

Benedito de Lira deixou o PTB porque não se dá com o Presidente 

do P TB de Alagoas, João Lyra. iVão há nenhuma suspeição 

porque houve um pacto entre nós de não tirar Deputado de um do 

oartido de outro. E eu disse ao Pedro 1-/enry: não mexe aqui não, 

porque vai incendiar o circo, e ele ... a saida de V.Exa., todos 

compreendemos, porque não havia como conviver. 

Divergências po!iticas e históricas, V.Ex~. não tinha como 

conviver com o Depu'iado João Lyra. !Então, não se sinta 

atingic#o por isso, pela colocação que faço. Como o Deputado 

Bolsonaro: saiu do PTB e foi para o PP por quê? Porque nunca 

obedeceu a gente. 

O SF!. DEP! .. fT.4DO JAIR BOLSON/4RO - Eu fui oara o PFL. " 

(pág. '125, /Votas Taquigráfica do depoimento no Conselho de Ética 

da Câmara dos DetJutados). 

E ainda em outro trecho de seu depoimento: 

""O SR. DEPUTADO Fi:OBEF?TO JEFF!EiC{;'SON - .. . ele é um coronel 

de campo oe oaralha, ele não é um estrategista, eie não quer fazer 

partido, só isso. Saiu recentemente o Dr. Antonio Cruz, que fo i 

nosso Cél;"1didato em Campo Grande e lo§ para o PP, por quê? 

Fez um acan:lo com o Governador Zece1. O PP Já no Mato Grosso 

do Sul, não 'lendo um Deputado, ele botou o A n tônio João, que 

d ir ige uma rádio, que é o suplen te do Senador Delcídio para 

presidir o PTB, nos indicou. E ele foi para p residir o PP, para 

juntar ;assas ieaendas em 'torno -aa ele[ç-ão- Ciii-cancfidiifo ~·-e;..p:r-s ; o --· . 
.., KQSn 3/2005- CN . , 
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Deputado João Lyra tomou conta de todos os diretórios, 

inclush--···éi cs da base de V.Exa. Por isso V.Exa. deixou nosso 

(pág.126, Notas Taquigráfica do depoimento no Conselho de Ética 

da Câmara cios Deputados). 

Cabe também observar, que o Deputado 

Roberto Jefferson a.o resoonder questionamento do Relator da CPMI da 

"Compra de Vot;::_,s" , se rnaniÍestou como abaixo transcrito: 

HO SR. FrELA TOR (lbrahim Abi-Ackei.PP-MG) - Foi explícito. 

Agradeço muito a V. Exa., mas continuo, se V. Exa., me permitir. O 

que poderr;os chamar de sedução em companheiros de V Exa. , do 

Partido Trabalhista Brasileiro, para levá-los aos PP e V Exa., se 

opôs a tsso como era natural. V Exa . poderia mencionar algum 

Deputado de sua bancada que teria sido obj9to dessa ação 

corruptora cio Deputado Pedro 1-/enry? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ)- Eu prefiro não fazê-lo, 

Sr. ,C?eiator, para poupá-los, porque eles não foram. Foram tentados, 

mas resistiram à tentação, graças a Deus. Conversamos e eles 

preleriram ficar no PTB. Eu prefiro poupá-/os, para evitar que eles 

sofram desgaste p~íb !ico . 

O SR. RELATOR (lbrahim Abi-Ackei-PP-íVIG)~ Quer dizer que 

__ q_u.anLo __ à_.a.ç.ão __ do D_ep_ut.a_do_.P_e_dm _He.ar~ _sobc.e_ os_ Deputados do 

PTB nós não podemos avançar mais aue as declarações 

6 
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Portanto, a menção de que teria me utilizado 

de ofertas pecuniárias para cooptar Parlamentares do PTB não procede, não 

só pe los números relatados bem ass im pela inexistência de quaisquer outros 

elementos de convicção nos depoimentos e documentos disponibilizados. 

"' 1 • ' ~ T - ~' ' 1' ~uanto ao úepom1eütv Cio :.:ir. J oao LlaUúlO 

de Carvalho Genú, ao Delegado da Polícia Federal, Dr. Luiz Flávio 

Zampronha de Oliveira, transcrevo a seguir a única referência a meu nome 

OUE também fazia parte da direção do PP o Deputado 

Federal PEDRO HENRY". 

Observe-se que em todas as listagens 

anexas aos depoimentos nas CPMis dos ~'Correios" e da "Compra de 

Votos" , bem como na Polícia Federal e na Procuradoria da República, 

nunca foi re lacionado n1eu nome nem de qualquer familiar, de meus 

assessores ou auxil iares, tanto de Brasília, quanto do meu Estado, como 

beneficiário de recursos financeiros . 

V afe1:essaltm:-acferrúirs, que nunca mantive 

~QS no-()3/2( ) f~ -~-G ~ ·! 
I l.iPMI _D _c_ c. <h ·='~ICH 

r · -1 ·11 9 
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que só tomei conhecimento de sua existência pelo noticiário da impre~2 g 
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Independente da inclusão do meu nome na 

relação de Parlamentares que devem se pronunciar por escrito junto à 

CPlVII dos ·'Correios; ', depois do esclarecedor depoimento que prestei sobre 

o tema ao Conselho de Ética da Câmara dos Deputados e deste que faço 

por escrito , coloco-me à disposição de V. Exa., para quaisquer outras 

.• -··· . 

. ' ' .- ···~ ~--'~-:: ·; -:_-_: .. - -\ - \: . 
_ .- · :_~_;=---·- PEDRO H)ENRY 

Deputãâô.F e der ai"' · 
PP/MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 
RELATOR DA CPMI DOS CORREIOS 

Venho à presença de Vossa Excelência, em resposta ao Oficio em que 

me é oportunizado prestar esclarecimentos acerca de matérias 

jornalísticas em que sou citado, nos seguintes termos: 

DOS FATOS: 

Em julho de 2003, de fato, consultei o então tesoureiro do PT, Sr. 

Delúbio Soares, sobre a possibilidade de sua ajuda financeira para 

colaboração nas prováveis campanhas de vereadores (as), em diversos 

municípios, e passei essa informação para José Nilson dos Santos, que milita 

de forma atuante na região e é, enquanto assessor do meu mandato, 

responsável pela articulação política do gabinete com 

movimentos populares, sindicais e partidárias. 

Em dezembro de 2003, por iniciativa própria, referido militante, qu~ ' 

também meu assessor, entrou em contato com o Sr. Delúbio para tratar da \ 

De e: 



ajuda financeira e, seguindo orientação do mesmo, retirou da agência bancária 

indicada, e em total confiança, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Somente após as denúncias envolvendo o seu nome e da informação que a 

retirada ocorreu na agência do Banco Rural na Avenida Paulista, em São 

Paulo, o Sr. José Nilson dos Santos lembrou do fato e confirmou a retirada 

que, até então eu desconhecia. Tenho plena convicção de que o dinheiro foi 

gasto de acordo com a declaração apresentada por ele, José Nilson, na sede da 

Polícia Federal em São Paulo (documento anexo). Portanto, é inadequado e 

injusto confundir uma única ajuda financeira para preparação de candidaturas 

a vereadores(as), cuja origem presumiu-se regular, com o suposto 

recebimento de "mensalão", como muitos estão fazendo propositadamente. 

MEUS ANTECEDENTES E REAÇÃO ÀS ACUSAÇÕES QUE RECEBI: 

Em minha vida pública nunca deixei de arcar com as minhas ações. 

Digo isso porque, ao ser questionado várias vezes se o nome José Nilson dos 

Santos, que apareceu na lista dos sacadores das empresas do Sr. Marcos 

Valério Fernandes de Souza, era do meu assessor parlamentar, eu neguei. Não 

foi para escamotear a verdade. As sucessivas negativas deveram-se ao fato de 

tê-lo questionado inúmeras vezes e ele ter garantido não ter feito saque algum 

no Banco Rural, muito menos na agência de Brasília. Por desconhece 

qualquer versão distinta, vinha reafirmando a negativa. 

Somaram-se a isso, a matéria veiculada no Jornal Nacional (C 

incluso) onde é afirmado que o assessor de nome José Nilson dos Santos era \ 
\ 

funcionário da Câmara Legislativa. Essa mesma informação foi reiterada no 

dia 20/07/2005, no Correio Braziliense e na Folha de São Paulo. No Estado 

--~~~~-· 
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ajuda finanGeira e, seguindo orientação do mesmo, retirou da agência bancária 

indicada, e em total confiança, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Somente após as denúncias envolvendo o seu nome e da informação que a 

retirada ocorreu na agência do Banco Rural na Avenida Paulista, em São 

Paulo, o Sr. José Nilson dos Santos lembrou do fato e confirmou a retirada 

que, até então eu desconhecia. Tenho plena convicção de que o dinheiro foi 

gasto de acordo com a declaração apresentada por ele, José Nilson, na sede da 

Polícia Federal em São Paulo (documento anexo). Portanto, é inadequado e 

injusto confundir uma única ajuda financeira para preparação de candidaturas 

a vereadores(as), cuja origem presumiu-se regular, com o suposto 

recebimento de "mensalão", como muitos estão fazendo propositadamente. 

MEUS ANTECEDENTES E REAÇÃO ÀS ACUSAÇÕES QUE RECEBI: 

Em minha vida pública nunca deixei de arcar com as minhas ações. 

Digo isso porque, ao ser questionado várias vezes se o nome José Nilson dos 

Santos, que apareceu na lista dos sacadores das empresas do Sr. Marcos 

Valéria Fernandes de Souza, era do meu assessor parlamentar, eu neguei. Não 

foi para escamotear a verdade. As sucessivas negativas deveram-se ao fato de 

tê-lo questionado inúmeras vezes e ele ter garantido não ter feito saque algum 

no Banco Rural, muito menos na agência de Brasília. Por desconhece 

qualquer versão distinta, vinha reafirmando a negativa. 

Somaram-se a isso, a matéria veiculada no Jornal Nacional (C 

incluso) onde é afirmado que o assessor de nome José Nilson dos Santos era \\ 

funcionário da Câmara Legislativa. Essa mesma informação foi reiterada no 

dia 20/07/2005, no Correio Braziliense e na Folha de São Paulo. No Estado 

! RQS n° 03/2005 ~ CN2:1· 
I CPM! • CORREIOS 

:.; :_._::-_______ j 17 
34 2 g 

·· .. \ 



~ 
i , 

j~ --
1 g 

! 

. I 

de São Paulo do dia 24, não consta sobre o mesmo indivíduo qualquer 

identificação com órgão ou mandato. (Documentos Anexos) 

Somente depois de surgirem evidências de que ele teria sido o autor da 

retirada (ver matérias anexas a partir de 28/07/2005), solicitei, pessoalmente, 

ao deputado Carlos Abicail, membro da CPMI dos Correios, análise criteriosa 

dos documentos apresentados à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos 

Correios. O parlamentar me informou sobre a existência da cópia de um fax 

com o número do documento de identidade do meu assessor José Nilson dos 

Santos autorizando-o a retirar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na 

agência do Banco Rural, da Avenida Paulista em São Paulo. Feito o 

esclarecimento, verificou-se se tratar mesmo do meu assessor. 

Afirmo que nunca recebi nenhum aporte de cunho financeiro para a 

minha campanha de 2002 ou das demais, efetivado por meio de instâncias 

partidárias ou de seus dirigentes. Ratifico que a retirada em questão, efetuada 

por pessoa que, além de militante atuante na região de Santo André é meu 

assessor, não foi utilizada, em hipótese alguma, em beneficio de meu 

mandato, tendo como destino, exclusivamente, aquele declarado à Polícia 

Federal. 

Quero deixar muito claro, que durante toda a minha ação na Câmar 

dos Deputados, nunca tive conhecimento da existência do 

"mensalão". Nenhum deputado ou deputada, presidente de partido ou líder de 

bancada teve comigo qualquer diálogo sobre a existência de "mensalão". Por 

outro lado, nunca soube da existência e, conseqüentemente, nunca tive acesso 
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aos "recursos não contabilizados" gerenciados por ex-dirigente do Partido dos 

Trabalhadores. Muito menos tomei ciência da existência de um esquema 

como o agora apresentado para o país, envolvendo o tesoureiro afastado do 

PT, Sr. Delúbio Soares, e o empresário Sr. Marcos Valéria. 

Repilo, veementemente, toda tentativa de associar ou envolver minha 

atuação parlamentar a qualquer esquema espúrio. Na minha opinião, é uma 

barbárie relacionar meu mandato e o suposto "mensalão". Quando todos 

sabem que na qualidade de vice-líder e de líder do governo, respectivamente, 

articulei a votação de diversos projetos importantes elaborados pelo 

Executivo, que sempre obtiveram votos favoráveis da situação e da oposição. 

Portanto, é inadmissível pensar que meu voto favorável aos projetos do meu 

governo e defendidos por mim fosse objeto de negociação, mediante ação tão 

danosa ao Congresso Nacional e ao País. 

Certo de ter contribuído com os t alhos dessa prestigiosa Relataria, 

agradeço a oportunidade e subscrevo-

Profess 
Deputa 

Seguem dez documentos numerado sendo 1 CD 

C" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal !!:Jfoh.P/o ~a,a/ 

Brasília, 17 de agosto de 2005 

Senhor Relator, 

Atendendo a notificação desta CPMI, apresento a V.Exa., todos os esclarecimentos 

sobre os fatos a mim relacionados e que são objeto de investigação e exame desta Comissão. 

1. Documentos em poder desta CPMI, revelaram que em 27 de agosto de 2004 o Sr. 

Nestor Francisco de Oliveira esteve na agência Assembléia do Banco Rural, em Belo Horizonte, 

onde recebeu a quantia de R$102.812,76 (cento e dois mil oitocentos e doze reais e setenta e seis 

centavos), em dinheiro, proveniente da conta-corrente da empresa de publicidade SMPB. 

No mesmo dia em que esses documentos vieram a público - 21 de julho de 2005 -

tomei a iniciativa de ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do meu estado, 

para afirmar, sem hesitação ou subterfúgios, que o Sr. Nestor de Oliveira era meu assessor e um dos 

coordenadores de minha campanha para prefeito de Belo Horizonte, e que os recursos por ele 

recebidos destinavam-se, não a ele, mas a mim, e que ditos recursos foram utilizados para cobrir 

gastos relacionados, direta ou indiretamente, à minha candidatura. Disse também que aqueles 

recursos não constituíam contribuição com recursos próprios daquela empresa de publicidade que, 

na verdade, apenas intermediava a transferência de recursos que provinham da USIMINAS - Usinas 

Siderúrgicas de Minas Gerais, que me oferecera expontaneamente a contribuição . 

A imprensa reproduziu com exatidão e fidelidade o meu depoimento, dando-lhe 

grande destaque por eu ter sido, talvez, um dos poucos, em toda a presente crise, a ter dito a 

verdade na primeira vez, sem recorrer a nenhuma versão alternativa. O !~EfntõfuaCffl_éi Cl'1: 

instantaneamente à imprensa e, portanto, ao país, eu confirmo formalmente a es~~o~siq2%}fifU.)f 
iSSO, peÇO licença para acrescentar algumas COnsideraçÕeS para melhor qualificar OS ratàs___ ---·- - · ·- I 
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2.A fonte dos recursos a mim destinados foi exclusivamente privt)~'à;_não t~!!.çlo 

qualquer ligação com recursos públicos. Além disso os recursos não escaparam da -incidência do_s_ 

tributos legais. A contribuição original da USIMINAS era àe R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) e converteu-se em R$102.812,76 (cento e dois mil oitocentos e doze reais e setenta e 

seis centavos), ao passar pela SMPB, em parte devido aos tributos de faturamento. Esses recursos, 

uma vez recebidos, foram pago's à PMP - Comunicações Ltda. que, por seu turno emitiu fatura e )· 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federa ! ~oJ'e/'to ~a.n/ 

recolheu os tributos correspondentes. 

Embora o Sr. Marcos Valéria, quando inquirido nesta Comissão, tenha dito que "se 

o cheque foi da SMPB a doação foi da SMPB", parece claro que ele escolheu essa forma para 

ocultar o verdadeiro doador sem incorrer em falsidade plena. Se o seu raciocínio vier a prevalecer, 

todas as imensas transferências de dinheiro realizadas por suas empresas, e que são objeto de 

investigação por esta Comissão, haveriam de gozar da mesma interpretação e teriam sido mero 

trânsito de recursos privados, que não teriam razão para serem investigados. 

Na realidade, num depoimento seguinte, o outro sócio da empresa o Sr. Cristiano 

Paz, responsável pela conta da USIMJ.NAS, para não ferir a verdade, perdeu-se a princípio em 

divagações não pertinentes, para em seguida através de contradições, confirmar a ongem da 

contribuição que me diz respeito, conforme registrou a imprensa. 

Preciso acrescentar, o que é relevante para que se compreenda todo o contexto de 

minha situação, que os dois principais candidatos à Prefeitura de Belo Horizonte receberam recursos 

da mesma fonte, nas mesmas circunstâncias e para as mesmas finalidades. O comitê de campanha 

do candidato João Leite, que obteve o segundo lugar no pleito, em nota oficial confirmou o 

recebimento de R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), e indicou como fonte a USIIvíiNAS, 

embora o saque fosse contra a SMPB. Finalmente toda a imprensa noticiou que o Sr. Rodrigo 

Fernandes, coordenador financeiro da campanha do Prefeito Fernando Pimentel recebeu ( isto 

consta dos documentos em poder da CPMI) a quantia de R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois 

mil reais). 

Ainda reforçando a minha argumentação quanto à ongem dos recursos, quero 

lembrar que as quantias efetivamente recebidas pelos coordenadores dos Candidatos Roberto Brant 

e Jõao Leite e a quantia que deve ter sido recebida pelo coordenador de Fernando Pimentel 

respectivamente R$102.000,00 (cento e dois mil reais), R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

e R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais) correspondem rigorosamente a 68% 

de R$150.000,00, R$300.000,00 e R$400.000,00, que foram as quantias postas à disposição 

pela USIMINAS e que receberam o desconto uniforme de 32% para fazer face às despesas 

tributárias do faturamento e à comissão da agência por faturamento publicitário. Não é comum que 

um doador de campanha escolha valores fracionados- no meu caso exatos R$102.812,76, o mesmo 

tendo ocorrido com os demais. 

Por fim, nunca é demais lembrar que a SJ\.1PB é uma ,_Qgência de publicidade 
, , . . RQ.S ne 03/200.5 • ~~~ 
a epoca reconhecidamente ligada ao PT e ao Governo Federal, sendo : P I~-9.~~~R~ro~J que 

interesse ela teria em financiar um candidato de oposição, que em agosto ~~9_!:_nh~~ma1 :rfio de)· 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal !!!ltotf'er</o ~an/ 

intenções de voto nas pesquisas eleitorais. 

Todos esses detalhes foram acrescentados para que não fique dúvida alguma sobre a 

origem dos recursos que me foram apartados. Não foram recursos públicos, nem recursos derivados, 

sequer remotamente, de qualquer conexão com o Estado, com governos ou com entes públicos. 

3. Os recursos que recebi foram usados no pagamento de serviços de comunicação 

áudio-visual prestados pela empresa P:rvfP - Comunicação LTDA. , que juntamente com sua 

associada Planeta Político Comunicação Ltda. ,ambas com o mesmo d~rigente e publicitário e com 

sede no Paraná, criaram o programa partidário do PFL em Minas Gerais e as respectivas inserções 

comerciais, transmitidas para a área regional de Belo Horizonte, antes do período propriamente 

eleitoral , que foram centrados na pessoa do candidato e que ficaram sob minha responsabilidade 

financeira e, posteriormente, os programas eleitorais do período de propaganda gratuita. O pacote de 

serviços partidário pré-eleitoral e eleitoral foi acordado verbalmente com as empresas e o preço 

orçado em R$ 400.000,00, dos quais R$270.00,00 constam da Prestação de Contas com pagamentos 

das despesas exclusivamente de campanha. 

4. Minha campanha foi muito modesta, tendo se resumido a 5 minutos de propaganda 

gratuita em TV e rádio, alguns out-doors e uma equipe de cerca de 20 moças e rapazes para 

distribuição de santinhos. A arrecadação total foi de R$470.000,00, dos quais R$280.000,00, foram 

provenientes da direção nacional do partido e apenas R$190.000,00 de contribuições privadas. 

Sendo oposição ao Governo Federal, não sendo apoiado pelo Governador do Estado, 

cujo candidato era o Dep. João Leite e tendo passado toda a campanha com o índice de apenas 3% 

de intenções de voto nas pesquisas eleitorais, era natural que muito poucas empresas se dispusessem 

a contribuir para minha campanha. Foi nesse contexto que fui levado a submeter-me a uma doação 

não declarada de uma grande e tradicional empresa , que não quis expor-se ao inconveniente de 

aparecer publicamente apoiando minha campanha, num momento em que o Governo e o PT eram 

poderosos e pareciam imbatíveis no horizonte visível de tempo. Minha candidatura era, na 

realidade, de resistência, e como tal inconveniente para os financiadores. 

Uma investigação contábil criteriosa e isenta chegará à conclusão que o 

pagamento não declarado à P:rvfP - Comunicação corresponde ao custo de realização do 

programa partidário de 20 minutos, antes do período eleitoral propriamente dito, que foi composto 

de gravações com o candidato em Curitiba, Rio de Janeiro, Sa!fBO.f ~ ifialli!lS C~N · nte, com CPMI . Ebi . .. . 
mobilização de grande equipe e muito equipamento, e que está ex lu~ do- cja~~ 1ft· ias e jf' 
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formalidades da legislação eleitoral. 

S.Expostos os fatos, quero concluir observando que exerço mandatos na Câmara dos 

Deputados há 18 anos e 7 meses e creio ser o sentimento geral na Casa que sempre cumpri todas as 

exigência éticas do mandato. Tenho a plena consciência que no presente episódio não cometi 

qualquer transgressão de natureza moral. As regras de financiamento eleitoral são uma parte do 

Direito Positivo que exprime não valores morais permanentes e absolutos, mas representam pactos 

políticos, cujo conteudo varia conforme o tempo e a circunstância. 

Se cometi alguma infração terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 

eleitoral, que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que será ainda modificada 

inumeráveis vezes, ao contrário dos códigos morais que são, por sua natureza, mais estaveis, mais 

permanentes, mais nítidos, e menos variáveis conforme as circunstâncias. Se qualquer infração em 

tese de legislação eleitoral constituir motivo de questionamento de ética na conduta parlamentar 

estaria aberto um precedente que tornaria muito vulneráveis os mandatos parlamentares. 

Mesmo assim quero ponderar que nas instâncias próprias apresentarei defesas que 

certamente me isentarão da própria infração eleitoral. 

O destino infelizmente colocou o fato a mim relacionado em companhia de outros 

fatos e situações de natureza muito diversa que são o objeto central das investigações desta 

Comissão . Isso por si só já causou-me penalização política e moral quase irrevogável e que será 

ainda sensivelmente agravada se for remetida a novas instâncias . 

Exmo. Sr. 

Dep. Osmar Serraglio 

Relator da Comissão CPMI dos Correios 

Câmara dos Deputados 

Com o respeito de 

r~ c/'~ 
Roberto Brant 

Dep. Federal - MG 

c; : 
.._ -
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PMP Comunicacão ltda 
.) 

Rod. Do Caqui I 850- sala 07- Bairro Araça tu ba 
C E P 8 3 4 3 O -0 O O ~ -C a m p i n a G r a n d e d o S u I - P a r a n á 

CrJPJ 76.966.134/0001-23 
lnscr. Municipal 32.352-0 

DU PLI CA T A 

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO! 

SÉRIE F - i vio cliente- 2via coni- 3via fix 

DATA DA EMISSÃO: 

054 

I 
/r;co& 

t::..... :%-1' '\.:.." --

Número N.0 de Ordem 
V ENCIMENTO Para uso da 

Instituição Financeira 

Desconto de % 

Condições Especiais 

Nome do Sacado ~:I ~ ::::(_ ·f :>.:' , 
Endereço . ' ;,)0. ' 

Municipio 

Praça de Pagamento 

. ·-;- .. -
-· . .. : ·:-· . -· .... _,.. ...... -

15/2004 

Para pagto . até 

Vend edor 

Estado 

CEP 

~:-I~~,;:\ ~-T .1·.· T_TN ~ U\ ICC 

_3.(i I~~ ()--()(.: 6 
lnscr no C N PJ .MF /CPF N° (; :~ , ;3( 2 ,. 3e·3/üüCI- 20 lnscr. Estadua l I RG N° I.3EN'l!O 

VA LOR POR 

EXTENSO 

Reconheço(emos) a exatidão desta DUPLI CATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS na importância acima que pagarei(emos) à 
PMP COMUNICAÇÃO LTDA., ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

Oãta do Ace1te 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

,) ~~_.ft~f I. ç-{) ~3 f · ~q~:_ .S T_t _ _"U{} ~:~ L~ ;: ; }---,.i()~~-(-~_-:· f~_.:~ !J ~s_} ~:~-- ~~- :_l(;··~ ~ - }L .. ~~ J: : · . :~~_ ;::;; 

L-I: -~?I 11?C;Fi r\I _.:3 TJE ;J:1.f-Et~_l1~I0 .-~~ ·'J·a~~~,:T':~.T:-{f;I .~~I ;~~ I:· ;~ .. RA-. Df 

Assinatura do Sacado 

VALOR R$ 

I02~8I2 7,'l6 
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Resenha dos Jornais 
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! O ESTADO DE S* PAULO 
L ... . ...... . .. .. . ..... . ..... . ..... ... . . .. . ..... . ... .. .. . ... . ...... . . .. ...... . .. .. .. . J Quinta-feira, 1 de agosto de 2005 

NACIONAL 

'Eu assinava cheques em confiança' 
Eugênia Lopes e Luciana Nunes Leal 

CRIS E NO GOVERNO LU L.-\ 
Sócio de Valé ria d iz na sessão conjunta de CPis que lhe chegava uma pilha p,ara assinar e não tinha tempo de co nfe rir 

Pág. A9 

Sócio do publicitá rio Marcos Valéria Ferna ndes de Souza na agência de p blicidade min eira SMPB, o publicitá rio C ris tia no Paz 
disse ontem em sessão conjunta das CPis do Mensalão e dos Co rreios que o ncordou com os emp rés timos fe itos por sua empresa 
ao PT e que recebia 'uma pilha de cheques para assina r'. Ele ta mbém reve ou q ue os cheques do q ue chamou de 'conta PT ' não 
traz ia m os nomes dos destinatári os. 'Chegava uma pilha de cheques para e ass ina r- eu a té me incomodava, não tinha tem po para 
co nfe ri r', contou Paz, e':plicando que todos os cheques da agência de publi idade deviam ser ass inados por no mínimo dois sócios . 
'Os da 'conta PT' vinham sepa rados e eu ass inava na co nfia nça . Mas não e a m nomina is a ninguém. • Paz detém 34 % da SMPB, da 
qual é p res idente. Segu ndo suas informações, neste a no q uase não apa rece~m cheques da 'conta PT' para ele assina r. 
Ele disse que concordou com o argum ento de qu e se ria bom pa ra a empre a faze r um favor ao PT e co nfio u no relacio nam e nto d e 
Valério com o e ntão tesoureiro do pa rtido, Delúbio Soa res, como ga rantia d que o dinhe iro seria devolvido. 
O publicitá rio negou co nhecer o esquema de caixa 2 mo ntado por Marcos t lé rio e Delúbio. 

DÚVIDAS 
Paz não co nve nceu os pa rla me ntares das CP!s, que, um após o outro, apre enta ra m dúvidas sobre os motivos que teriam levado a 
empresa assumir um ri sco tão gra nde, emprestando dinheiro a um pa rtido 'Eu se nti um desconforto por causa da dívida ', admiliu 
o publicitá rio. 'Mas o Ma rcos Valéria di zia: 'Não se p reocupe, o pa rtido v i paga r. Você acha que vou ser irresponsável, ac ha que 
eu seria louco?' O que me foi passado é que os emprés tim os eram las tread sem compro missos assumidos junto ao PT. • O sócio de 
Valéria contou qu e esteve duas vezes com o deputado .José Dirceu, quand era ministro, em reuniões na Casa Civil. Primeiro com 
representa ntes do BMG e, depois, com os d o Ba nco Ru ra l. Negou que te ha tratado de ass untos de campanha. 'O minis t ro José 
Dirceu nem me olhou ', d isse. 
Apesa r dos contatos políticos de Ma rcos Valé ria, o publici 

Publicitá rio admite que concordou que se ria bom para a empresa fazer um favor ao PT 

tá rio disse que pediu a ele pa ra não leva r deputados à sede da SMPB. 'Ele i à empresa com deputados, não sei os nomes e eu pedi 
para evita r aquilo, porque nossos clientes privados estra nham, acha m que a mos mais valor aos governos. ' 

CONT RATOS 
Sobre o a umento do fa turamento da SMPB, de R$ 55,8 m ilhões em 2002ia ra R$ 73,1 milhões em 2003, prime iro a no do governo 
~ula, e para R$ 130,7 milhões no ano pa~sado, ~az negou que fosse motiv do P_~l os contratos com o go;erno f; deral e estatais. Ele 
atnbuJU o a umento a contra tos de p ublicidad e publicas, com os governos e GOlas e de Mrnas GeraiS, e com tres grandes empresas 
privadas'. 
O publicitá rio confirmou q ue a Usiminas foi inte rm ediá ria da aproximaç o da SMPB com o deputado Robe rto Bra nt (PFL-MG), 
que recebeu R$ 102 mil de Marcos Va léria. 'Tudo que chega à Usiminas v m para a minha mesa. Tenho uma história antiga, uma 
re!ação profunda com a us ina ( ... ) Esse pedido do Brant foi passado pa ra a gente.' Ele s e contradisse em outro mome nto, quando 
afirm ou que houve uma 'doação' exclus iva da agê ncia, em dinheiro e ma te ·a] de ca mpanha. 
Paz garantiu que não co nhece Duda Me ndo nça, ma rqueteiro da campa ha do preside nte Lula, ne m sua sócia, Zilmar Silveira . 
Duda recebeu R$ 20 milhões de Ma rcos Valéria, segundo info rmou o emp esário à CP! do Mensalão anteontem. 
R$ 4,5 m ilhões foram pagos em 1998, pelo trabalho na campanha do ex governador de Minas Edua rdo Azeredo, hoje senador e 
p res idente do PSDB. A ma ior pa rte foi de repasses realizados em 2003 e 2 04, por determinação de Delúbio Soares. 
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O País 

Azeredo: doação em 2002 
Evandro Éboli, Lydia Medeiros e Adriana Vasconce los 

BRASÍLIA. O empresá1io Cristiano Paz, um dos donos da agência SMP&B, evelou ontem em depoimento às CPis do Mensal ão e 
dos Correios que a empresa fez campanhas de graça para políticos amigos. ntre as doações de campa nha fe itas pela agência, ele 
citou as do deputado federal Roberto Brant (PFL-MG) e do senador Eduar o Azeredo (PSDB-MG), em 2002. Até agora, sabia-se 
da relação da empresa com Azeredo na campan ha de 1998. O empresário co[firmou que a SMP&B repassou mais de R$ 100 mil da 
Usiminas para Brant. 

Ele fez questão de dizer que não tratava das finan ças da em presa e qu sua área e ra a de criação. Cristiano con firm ou os 
empr~stimos feitos ao PT por Valéria e que o dinh eiro foi captado juntJ a bancos, mas d isse que desc.:onhece o destino dos 
recu rsos. Segundo o empresá rio, a SMP&B faz ia isso para se aproximar do pbrt ido do governo. 

Cristiano confirmou dois encontros com o então ministro da Casa Civil JLé Dirceu. No primeiro, o empresá rio o acompanhou 
num convite de di retores da Brasfrigo para a inauguração de uma fábrica f m Luziânia. O segundo, numa rápida audiência, onde 
Dirceu recebeu os donos do Banco Rura l. t 
Ele negou que tenha estado com o policial civil David Rodrigues Alves, que. acou das co ntas da empresa cerca de R$ 6 milhões : 

- Procurei Valéria e ele me respondeu que o d inheiro e ra para o Duda Men onça e para a Zilmar (Fe rnandes). 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 
RELATOR DA CPMI DOS CORREIOS 

ESCLARECIMENTOS DO DEPUTADO FEDERAL 
ROMEU QUEIROZ (PTB/MG) 

COMPÕE: 

• Relatório de Esclarecimento assinado pelo Deputado Romeu Queiroz 

/ 
\ • 33 anexos numerados de documentos comprobatórios 

Brasília(DF), 23 de agosto de 2005 
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ROMEU FERREIRA DE QUEIROZ, brasileiro, casad( 

Deputado Federal, portador da CI/RG n° M-2.876.941 (SSP-MG) I 

CPF/MF n° 081.608.996-53, residente e domiciliado à Rua Thoma: 

Gonzaga no 401, apto.1501, Lourdes, Belo Horizonte, venho 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e atendend< 

comunicação recebida, apresentar os esclarecimentos às alegações quE 

seguem: 

- DOS RECURSOS FINANCEIROS- DIRETORIO NACIONAL DO 

PTB 

• Saque feito por Charles dos Santos Nobre - R$ 50.000,00 

No ano de 2003, o Presidente Nacional do Partido Trabalhista 

Brasileiro, orientou-me que, na condição de 2° Secretário da Executiva 

N acionai e Presidente Regional do PTB, em Minas Gerais, buscasse 

recursos para o partido, e faço anexar documentos (doc. 1 e 2) que 

con1provam as posições que exerço desde aquela época à frente do 

Diretório Nacional e Estadual/MG. 

Na qualidade de Presidente Regional do Partido e membro de sua 

Executiva Nacional, não podia 1ne furtar quanto a busca de tais recursos, 

pois o Partido depende dos esforços de todos os seus componentes, em 

especial, de seus dirigentes. Tinha, portanto, que atender a determinação 

\ do nosso Presidente. 

1 
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Posteriormente, em 10 de julho de 2003, estando eu em Brasília~ 

fui comunicado que tinha sido disponibilizada uma contribuição 

financeira, através da empresa SMP&B. A importância foi recebida pelo 

"boy" Charles dos Santos Nobre, através de um cheque de n. 0 334750/453, 

nominal e endossado pela SMP&B. O Coordenador do PTB/MG, Sr. José 

Hertz Cardoso (certidão anexa-doc. 3) veio a Brasília, de automóvel, 

trazendo a importância de R$50.000,00, em moeda corrente, e entregou 

na sede do PTB, na Capital Federal. 

• Saque feito por Jose Hertz Cardoso - R$ 300.000,00 

No final de 2003, já tendo falecido o Deputado José Carlos 

Martinez, o novo Presidente Nacional do PTB, Deputado Roberto 

Jefferson, e ainda permanecendo eu na condição de 2° Secretário da 

Executiva Nacional e Presidente Estadual do PTB/MG, solicitou-n1e que 

captasse recursos para o partido. Em contato com o Dr. Carlos Cotta, à 

época diretor do DNIT e membro do Diretório Estadual do PTB/MG, o 

mesmo providenciou um encontro com o então Ministro dos Transportes 

Anderson Adauto que, por sua vez, levou o pleito ao Tesoureiro do 

Partido dos Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares. 

Em 05 de janeiro de 2004, José Hertz Cardoso, Coordenador do 

Escritório do Diretório Estadual do PTB/MG, foi orientado, pelo 

Prin1eiro-Secretário da Executiva Nacional do partido, Senhor En1erson 

Palmieri, a procurar a SMP&B, em Belo Horizonte, para 3~Ws 

\. . • • • / • • • I ., CORREI S 



Brasília, via aérea, conforme cópia. de comprovante de passagem emitida 

pelo PTB Nacional através da GOL Linhas Aéreas (doc. 4), e entregou os 

recursos ao Secretário Nacional do PTB, Emerson Palmieri. 

Nessa ocasião, estava em férias com a minha família, no Sul da 

Bahia, na Pousada e Chalé Aquarius, localizada à Rua das Amendoeiras 

11°137, Arraial da Ajuda, Porto Seguro, CEP: 45.810-000, Telefone 

(73)35751002, site portonet.com.br/aquarius/pousada.htm, docun1ento 

anexo (doc. 5), desconhecendo pois os valores exatos que foram destinados 

e entregues ao Diretório Nacional. 

Tais fatos estão confirmados pelo depoimento, espontâneo, 

prestado por José Hertz Cardoso à Polícia Federal em da ta de 16 de 

agosto de 2005 (doc. 6) e constam no depoimento de Emerson Palmieri, à 

CPI do Mensalão, ·em 16/08/2005, já confirmando, de ilnediato, o 

recebimento de grande parte desses valores, (doc.7). 

Ressalto que, a ngor, nao tenho como afirmar o valor exato 

recebido e entregue ao PTB Nacional, pois, como já dito, estando no Sul 

da Bahia, não mantive qualquer relação com a operação realizada. 

- DO RECURSO FINANCEIRO- SISTEMA USIMINAS 

• Saque LIQUIDO feito por Paulo Leite Nunes - R$1 02.812,76 

3 
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Em relação ao recebimento da importância de R$102.812,76, n~ 

agência Assembléia do Banco Rural, em Belo Horizonte, esclareço qu( 

recebi comunicação do Sr. Cristiano Paz, sócio da SMP&B, que é 

empresa Usiminas colocara à disposição, para as campanhas n1unicipai5 

de 2004, em minha base eleitoral, a importância de R$150.000,00 e que 

estaria disponível junto ao Banco Rural, anexo cópia do jornal "Folha de 

São Paulo" de 08/08/2005, en1 que aponta indícios de que a USIMINAS 

transferiu recursos para companhas eleitorais en1 2004 (doc. 33). 

Solicitei, então, ao Sr. Paulo Leite Nunes, que providenciasse o 

saque dos recursos, pedindo-lhe que entrasse em contato com a Secretária 

do Gabinete para fazer a distribuição dos recursos para os municípios, 

isto no dia 31.08.2004. 

Paulo Nunes tomou as providências necessárias, sendo informado 

que o valor líquido era de R$102.812,76, acima referido, já descontados do 

valor disponibilizado R$47.187,24, a título de impostos e taxas, conforme 

esclarecimentos. 

Como fora instruído pelo meu gabinete, Paulo Nunes transferiu 

~tara os responsáveis pelas diversas campanhas eleitorais, nos municípios: 

\~ • ALVORADA DE MINAS -1 TED no valor de R$5.000,00 

(doc. 8); 

• BELO VALE- 1 TED no valor de R$5.000,00 (doc. 9); 

• NEPOMUCENO- 1 DOC no valor de R$4·9~1~- -~ : ); 
~PMI ."'I~ ·e tos . ~ - -

4 I -. 



I -

• ESTRELA DO SUL - 1 DOC no valor de R$2.500,00 (doc. 

11); 

• LEJVIE DO PRADO - 1 TED no valor de R$5.000,00 (doc. 

12); 

• SANTA MARIA DO SUAÇUÍ - 1 TED no valor de 

R$5.000,00 (doc.13); 

• MACHADO- 1 TED no valor de R$10.000,00 (doc.l4). 

Totalizam a quantia de R$34.500,00, segundo comprovantes. 

Estas transferências foram concretizadas via TED e DOC, constando 

con1o emitente dos TEDs a SMP&B, haja vista que o Banco Rural 

so1nente poderia efetuá-Ias através de um correntista e Paulo Nunes não 

era cliente daquela agência e nem do referido banco. 

De igual modo, Paulo Nunes transferiu para a minha conta, na 

agência no 1892 do Bradesco, sem a minha aquiescência e declarando 

junto à Polícia Federal que o fez também por motivos de segurança, e1n 

moeda corrente, a quantia de R$50.000,00, conforme TED n. o 0902033, 

(doc. 15) que consta na via do documento, preenchido manualmente por 

Paulo Nunes, que fica de posse do banco (a critério da comissão poderá 
\ 

" s r requisitado ao Banco). 

" Os comprovantes das transferências estão em anexo e 

demonstra1n também as despesas cobradas pelo 

R$96,00, a razão de R$12,00 por operação. 

5 

Banco no valor de 
! RQS ro 03/201)5 • CN • 
·;p,,,_ - t.:C~ - (REIOS/ 
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Apresento declaração firmada por Paulo Nunes, esclarecendo o 

fatos, be1n como cópia de seu depoimento prestado à Polícia Federal, en 

03.08.2005 (doc. 16 e 17). 

Posterionnente, conforme cópia dos documentos anexos, fo 

transferido todo o numerário restante - (R$68.216,76) - para a~ 

campanhas políticas nos Municípios: 

\ 

• BURITIZEIRO - 2 depósitos nos valores de R$10.000,00 e de 

R$2.000,00 (doc.18); 

• CARMO DO PARANAÍBA - 1 depósito no valor de 

R$10.000,00 (doc.19); 

• IBIÁ- 2 depósitos no valor de R$2.500,00 cada (doc.20); 

• JOAO PINHEIRO - 1 depósito no valor de R$20.000,00 

(doc.21); 

• ITINGA- 1 depósito no valor de R$800,00 (doc.22); 

• RIO POMBA- 1 depósito no valor de R$1.200,00 (doc.23); 

• MATA VERDE- 1 depósito no valor de R$800,00 (doc.24); 

• BERILO- 1 depósito no valor de R$600,00 (doc.25); 

• LAGAMAR- 1 depósito no valor de R$5.000,00 (doc.26), 

• TRÊS MARIAS -1 depósito no valor de R$2.000,00 (doc.27); 

• BAMBUÍ - 1 depósito no valor de R$1.000,00 ( doc.28), 

• LAMBARI - 5 depósitos no valor de R$1.000,00 cada 

( doc.29); ! RQS n° 03/2005- CN-
1 CPM~. :- CORl~03. 

-..... ___ ----- ··-
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• ITAPECERICA- 2 depósitos nos valores de R$1.200,00 e d 

R$ 2.000,00 (doc.30); 

• SANTA MARIA DO SUAÇUÍ - 1 depósito no valor d 

R$2.000,00 (doc.31). 

Do valor de R$102.812,76, disponibilizado pela Usiminas, VI~ 

SMP&B, houve o repasse para as aludidas campanhas no total dt 

R$103.100,00, segundo o quadro demonstrativo (doc. 32), tendo é: 

·' \ diferença de R$287 ,24, acrescida de R$96,00 de taxas bancárias, si de 

coberta por recursos próprios. 

Como nao se tratava de dinheiro destinado à minha própria 

campanha, evidentemente que não me cabia prestar contas à Justiça 

Eleitoral. Ademais, como à época inexistia qualquer suspeita quanto à 

atuação da SMP&B na área política e nem havia comentários sobre 

irregularidades, eventualmente por ela praticadas, não me era dado 

suspeitar que houvesse qualquer problema no recebimento de doação 

para campanhas municipais, especialmente se oriunda de um grupo 

conceituado como o Sistema Usiminas - grupo privado de participação 

destacada na economia de Minas Gerais e do Brasil. 

Estes são os fatos, como se passaram, não tendo havido de minha 

parte nenhuma prática de qualquer ato ilícito ou desabonador da minha 

pessoa. As importâncias disponibilizadas não foram para proveito 

~ . próprio, mas se destinaram ao PTB Nacional e parafR~~~~ili~~S~CN~[s 
~leições municipais de 2004. Tu~o o que foi aquJ C:m~2'f~á 

t': 

-~=- -===~-
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devidamente comprovado, seja através dos depoimentos prestados po1 

Paulo Leite Nunes e por José Hertz Cardoso à Polícia Federal, po1 

Emerson Palmieri à CPI do Mensalão e pela documentação qu( 

acompanha este esclarecimento. NÃO HOUVE PERCEPÇAO DE 

VANTAGEM INDEVIDA! 

Por mais de uma vez, em várias entrevistas à imprensa, asseverei 

que os recursos se destinavam ao PTB Nacional, e não há nenhum 

desn1entido por qualquer membro ou pessoa ligada . ao Partido. O 

depoimento de quem levou os recursos para Brasília, José Hertz Cardoso, 

den1onstra a veracidade do que aqui afirmo. De outra parte, a meu ver, 

esses recursos, captados para o PTB, eram oriundos do Partido dos 

Trabalhadores, principal partido da base de sustentação do governo, 

sobre o qual, evidentemente, nenhuma suspeita recaía. 

Também os documentos apresentados elucidam que os recursos 

disponibilizados para a campanha no interior do Estado foram 

transferidos, em sua totalidade, como faz ver Paulo Leite Nunes em seu 

depoimento. 

Repita-se que a prova apresentada, conforme os docun1entos que 

faz anexar, é eloqüente no sentido de esclarecer qualquer dúvida acerca 

do procedimento, QUE NÃO VIOLEI NENHUMA NORMA DE 

COMPORTAMENTO PREVISTA NO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS NO EXERCÍCIO 

~PARLAMENTAR. Uma parte foi 
8

destinada, como 

''.1~ 34 2 9 
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demonstrado, para as campanhas no interior. Outra parte foi par2 

cumprir orientação do Partido, Nacionalmente, e somente a ele Sí 

destinou, sendo certo que nem mesmo contato tive com o nu1nerário 

recebido e entregue pelo Coordenador do Diretório Estadual do PTB/MG~ 

José Hertz Cardoso, ao Secretário do PTB Nacional, Emerson Palmieri, 

reafirmando que, na ocasião, encontrava-me em férias no Sul da Bahia. 

Ao contrário, o que a prova ora exibida demonstra é a or1gen1 

certa dos recursos, que, en1 absoluto, não me eram destinados e nem 1ne 

beneficiaram. 

Em momento algum, busquei mascarar os fatos e desde que 

foram veiculadas as primeiras notícias, não me furtei a prestar os 

esclarecimentos necessários, sempre me colocando à disposição dos órgãos 

competentes desta Casa. 

Ressalto ainda que, em toda minha vida pública, jamais fui 

acusado de qualquer desvio de conduta ou violação do decoro. Exerci o 

mandato de Deputado Estadual em três legislaturas, tendo sido 

Presidente, por duas vezes, da Assembléia Legislativa de Minas Gerais. 

Estou no meu segundo mandato de Deputado Federal, tendo sido 

Presidente da Comissão de Viação e Transportes no ano de 2003 e ocupo, 

atualmente, a Presidência da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio. Busquei sempre atuar de forma discreta, 1nas com 

, eficiência na defesa dos direitos dos cidadãos, que me hon~4s 

~ 9 ~~~~~:OJR3~:~ 
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votos, em favor de melhorias para os Municípios que represento, be 

como em prol dos interesses do meu Estado e do País. 

Sempre atuei de forma digna no exercício de tneus mandatos , 

etn relação aos fatos ora aqui expostos, não violei nem a ética e nem 

decoro. 

Estes são os esclarecimentos que me cabia apresentar a essa dign: 

Comissão. 

Brasília (DF), aos r<] 31 t? &12005. 

tado Federal 

10 

RQS n° 03/2005 • CN •
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

MISTA PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CORREIOS. 

REF. OFÍCIO N° 0477/2005 - CPMI - 11 CORREIOS" 

SANDRO ANTÔNIO SCODRO, brasileiro, 

casado, Deputado Federal, portador do CPF N° 

002.790.468-71, com endereço na SQS 311, Bloco 

I' apto 102, Asa Sul, Brasília/DF CEP 

70.364-090, comparece respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, com espeque no 

art. so 
f LV, da CF, para expor e requerer o 

seguinte. 

Tramita no Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados a 

Representação n° 40/05, proposta pelo Partido 

Trabalhista 

Requerente, 

praticado 

parlamentar, 

Brasileiro-PTB contra o ora 

ao argumento de que este teria 

ato incompatível com o decoro 

quer por supostamente ter 

oferecido proposta financeira à Deputada Raquel 

Teixeira para mudança de partido, bem como por 

ter recebido valores indevidos em benefício 

próprio ou de terceiros, com o intuito de 

alterar as deliberações plenárias da Câmara dos 

Deputados. 

34 2 9 
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Contra essa Represe n t a ção já f o i 

oferecida defesa, na qual repudiamos todos os 

argumentos da Representação que fora baseada 

única e exclusivamente no depoimento mentiros o 

e falacioso da Deputada Raquel Teixeira-, 

resultando em procedimento carente de qualquer 

prova mate r ial ap t a que v iesse a demonstra r , 

mesmo que de f o rma ind i ciária, a p rá tic a de 

qualquer a t o reprovável sob o ponto de v ista 

ético ou legal. 

Convém alertar que o Requerente já 

produziu provas contundentes de sua inocência, 

conforme declarou o Deputado Federal Ricardo 

Izar, Presidente do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar em entrevista concedida no dia 

09/08/05 ao Sistema Radiobrás, verbis: 

11 A situação do Depu ta do Sandro Mabel 

melhorou muito depois das dec~arações 

do Governador de Goiás, Marconi 

Perillo. Em momento a~gum e~e culpa o 

Sandro Mabe~ ". 

/ (/; 
\ 

1
1 RQS n° 03/2005- CN :I 
CPML :.._ CORREIOS 
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Permita-me citar ainda, declaração 

do Governador de Goiás, Marconi Perillo, em 

resposta a questionário do Conselho de Ética, 

visando esclarecer quanto ao fato de o mesmo 

ter sido informado sobre proposta financeira à 

Deputada Raquel Teixeira para que a mesma 

mudasse de Partido, onde o mesmo respondeu: 

"Quando soube que eu estava informado, o 
Deputado Federal Sandro Mabel telefonou­
me desmentindo a versão da proposta de 
forma categórica. Depois durante uma 
audiência na sede do Governo Estadual, 
voltou a desmentir e sugeriu uma conversa a 
três, incluindo a Deputado Federal Raquel 
Teixeira. Achei que não era o caso.// 

Assim, se já há um procedimento 

objetivando apurar a responsabilidade ético-

disciplinar 

estabelecido 

do 

o 

Requerente, onde 

contraditório, não 

já foi 

se faz 

necessária a minha citação ou indiciarnento em 

inquérito parlamentar pela mesma questão, 

porquanto estarei respondendo duplamente (Bis 

in idem) por um mesmo fato. 

eventual 

intuito 

Note-se.~ 

indiciarnento 

eminentemente 

outro lado, por 

do Requerente terá 

político, bem corno 

que 

o 

o 

escopo será 

dignidade, 

0 d e e n x o v a 1 h a r a rn i n h a h o ~noã312005 _ CN • 

construí das pau 1 atina me n t e 1 CPMln'Õ GORREIOS/ 

minha vida, porquanto a irnpr'ê3n;.ª-.: __ 1~ ... 0 decorrer de 

está dando ampla cobertura ao caso, apes1arj~g\ 
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inexistir prova documental ou testemunhal que 

me vincule ao suposto "mensalão". 

Não só isso. 

A honorabilidade da Câmara Federal 

restará comprometida, tendo em vista a 

conotação estritamente política que está sendo 

dada ao caso específico, sem qualquer indício 

de prova que revele que o Requerente cometeu 

atos incompatíveis com o decoro parlamentar, 

conforme se desenha nos autos da Representação 

n° 40/05. 

Com efeito, o eventual 

indiciamento do Requerente será injusto e 

ilegal, uma vez que qualquer vinculação de meu 

nome ao suposto "mensalão" é despida de um 

mínimo de subtrato fático-jurídico, sendo certo 

que não há nenhum saque em dinheiro na agência 

do Banco Rural/Brasília, tampouco em qualquer 

outra instituição financeira, que tenha sido 

feito pelo por mim ou por qualquer pessoa 

ligada a mim, sejam assessores ou familiares, 

conforme pode se constatar pelos documentos de 

quebra de sigilo Bancário da empresas de Marcos 

Valério. 

-- ---··--·--- -
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til I t 

Dessa forma, quer diante d a 

ocorrência do Bis in idem, quer diante da 

absoluta ausência de provas, faz-se mister que 

essa Comissão Parlamentar Mista de inquérit o 

não faça referência ou indicie o Requerente no 

seu relatório final, por questão de JUSTIÇA, 

encaminhando o processo, c om seus respecti v os 

d o cument o s, a o Conselh o d e Ética e Dec o r o 

Parlamentar ond e já tramita urna Representa ç ã o 

que ora respondo. 

Brasília/DF, 23 de agosto de 2005. 

SANO 

··- ----- ·--- ·----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal V ADÃO GOMES 

Brasília, 10 de agosto de 2005 

Oficio VG no 38412005 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

C um primen tando-o cordialmente, 
sirvo-me do presente para, respeitosamente, vir à 
pr~sença de Vossa Excelência, em atenção as recentes 
notícias envolvendo minha pessoa, especificamente 
quanto as declarações do ·sr. Marcos Valêrio e visando 

-colaborar com os profícuos trabalhos que estão sendo 
desenvolvidos por esta digna Comissão, prestar os 
seguintes esclarecimentos, 1t acompanhado da 
documentação relacionada em anexo: . 

Nunca efetuei qualquer negocio, quer 
político ou comercial, com qualquer partido político ou 
com o senhor Marcos Valêrio. 

Nunca recebi transferência 
recursos mencionados pelo senhor Marcos Valêrio 
minhas contas correntes, especificamente nos 
05/07 I 2004 e 16 I 08 I 2004, da tas mencionadas 
mesmo. 

dos 
em 

dias 
pelo 

Não efetuei saques, tampouco meus 
assessores o fizeram, junto ao Banco Rural, agência de 
Brasília. 

Por oportuno, desconhecendo as 
razões da tentativa de envolvimento do meu n ~no~moos-:--c N . 
notícias veiculadas, talvez desejando desviar o Ml d OS'.) RREIOS I 
verdadeiros beneficiários, para que não reste n~~E~-~--1-4 3- ' 

34 2··g 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal V ADÃO GOMES 

dúvida, abrindo meu sigilo bancário, entrego à esta 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios, 
os extratos das movimentações bancárias da minha 
empresa, de períodos anteriores e posteriores as datas 
referidas pelo senhor Marcos Valério, dias 05/07/2004 e 
16/08/04, em seu depoimento na Procuradoria Geral da 
República. 

Apresento ainda, a relação das contas 
correntes junto aos bancos onde mantenho 
movimentação financeira como pessoa fisica e jurídica, 
de onde podem ser solicitadas e verificadas todas as 
transações efetuadas. 

Colocando-me a sua inteira disposição 
para quaisquer esclarecimentos suplementares que se 
fizerem necessários, repudiando veementemente toda e 
qualquer tentativa de envolvimento com o senhor Marcos 
Valério, firmo o presente. 

Sem mais, reiterando os meus 
protestos de . elevada estima e con, t ·de ração. 

EXMO.SR. 
SENADOR DELCÍDIO AMARAL 
MD.PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DOS CORREIOS 

~n° llai2Q.O.§. -_CN "\ 
PARLAMEN ~..:~~lOS. 

Em mãos ·•~ 1•14 I 
' · - ·~-! ..... - -- . .....,...-
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RELAÇÃO DAS CONTAS CORRENTES DO FRIGOESTRELA 
FRIGOR/FICO ESTRELA D'OESTE LTDA. NOS PER/ODOS DE 
01/07/2004 A 1010712004 E 10108/2004 A 20/08/2004 

BANESPA S/A - AG. 0475- ESTRELA D'OESTE 
C/C 13.000161-2 
C/C 13.000250-3 

BRADESCO S/ A - AG. 3499 - SAO JOSE DO RIO PRETO 
C/C 110-4 
C/C 800-1 -

I 

BRADESCO S/A- AG. 0010 - SAO JOSE DO RIO PRETO 
C/C 64598-2 

B.BRASIL- AG. 4248-X ARAÇATUBA SP 
C/C 4.748-1 

- C/C 6762-8 
C/C 6935-3 

B.BRASIL - AG. 659-9 
C/C 11.501-0 

B. HSBC- AG-1266- FERNANDOPOLIS SP 
C/C 2319-25 

B. ITAÚ.: AG. 0235- FERNANDOPOLIS SP 
C/C 25.460-4 

B. ITAÚ- AG. 4403 
C/C 03539-9 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO- AG. 0276 - ESTRELA D'OESTE 
C/C 04-000295-8 

B. RURAL - AG. 057 -SÃO JOSE DO RIO PRETO SP 
C/C 6.000148-6 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- AG. 0303 - FERNANDOPOLIS SP 
C/C 910-7 

B. BICBANCO AG. 022 - BAURU SP 
C/C 14051725-2 

BANCO SANTOS- SÃO PAULO 
C/C 00019-000115343 

B. SAFRA - AG. 121-0 SÃO JOSE DO RIO PRETO SP 
C/C 00003490-2 

B. SUDAMERIS S/A AG. 75 

C/C 06201.30.00-9 

l RQS n° 03/2005- CN :I 
1 CPMI • cp~·"'IOS 
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RELAÇÃO DAS CONTAS CORRENTES DO DEPUTADO VADÃO 
GOMES 

B. BANESPA- AG. 0475- ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 01.4 78-0 

B. BRASIL AG. 2050-5 - ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 30.293-7 

B. BRASIL AG. BRASÍLIA - DF 
C/C 268486 
C/C 278486 

B. BRADESCO 5/A AG. ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 2-7 

j, RQS ng 03/2005 • CN - c­

, CP.ML '=-- CORRI:IOS 
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CAMARADOSDEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federa~ V ADÃO GOMES 

Brasília, 22 de agosto de 2005. 

Ofício VG n° 399/2005 

Senhor Relator: 

Em atenção ao ofício n° 0477/2005, de 15 do 
corrente, por meio do qual essa douta CPMI facultou-me o 
pronunciamento por escrito a respeito de documentos disponíveis em sua 
Secretaria, tenho a honra de me martifestar perante Vossa Excelência nos 
termos seguintes. 

Anteriormente ao ofício supra referido, J a me 
manifesteijunto a essa Comissão, através do ofício VG 384/2005, de 10 do 
corrente, com o intuito de colaboração com as investigações em curso, 
valendo salientar ter sido o primeiro parlamentar a abrir espontaneamente 
suas contas correntes bancárias - pessoa física e pessoa jurídica -­
perante esse colegiado, para demonstrar, a priori, a inocorrência de 
depósitos de dinheiros repassados pelo senhor Marcos Valéria. Nesta 
oportunidade, o subscritor ratifica e reitera, em todos os seus termos, o 
teor do mencionado ofício. 

É certo que na referida oportunidade, dei por 
aberto o sigilo bancário da pessoa física, tendo deixado, porém, de juntar 
os extratos respectivos, que ainda não estavam disponíveis. Contudo, 
neste ensejo, remeto a essa Comissão os extratos das movimentações 
bancárias de todos as contas-correntes de titularidade da pessoa física 
(BANESPA no 0478-0 - BRADESCO no 2 - 7 - BANCO DO BRASIL 
n. 0 268.486-1 - BANCO DO BRASIL n°278.486-6 - BANCO DO BRASIL 
30.293-7- BANCO NOSSA CAIXA S/ A. n °19.003.784-9) 

Anote-se, por ser sumamente importante, que os 
extratos abrangem períodos de tempo anterior e posterior r~~S ~~OOS . CN -. 

CPM+- ~ CORREIOS\ 

- 147 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Depu~ado Federal V ADÃO GOMES 

aponta das por Marcos Valéria como aquelas em que teriam sido realizados 
os supostos pagamentos à minha pessoa (05/07 /2004 e 16/08/2004), no 
depoimento prestado à Procuradoria Geral da República. A leitura dos 
extratos permite concluir que também por tais contas não circularam os 
valores mencionados por Marcos Valéria. 

O signatário reafirma, mais uma vez, que jamais 
manteve qualquer relacionamento com o senhor Marcos Valéria, seja de 
natureza política, seja de negócios. 

Por fim, o signatário junta copias de m atérias 
publicadas nos jornais "Diário da Região", publicado em São José do Rio 
Preto, região da sua base eleitoral e do "Correio Brasiliense", edições de 17 
e 18 do corrente, respectivamente, que revelam a repercussão da s 
insidiosas afirmações de Marcos Valéria, totalmente inverídicas. 

Esperando ter prestado os esclarecimentos 
necessários à comprovação da inexistência do fato imputado ao signatário, 
reitero meus protestos de elevado estima e consideração. 

Aten~me 

Deputado Federal 

Ao 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DD. Relator da CPMI "CORREIOS" 
Brasília (DF) 

Câmara das Deputadas - Anexo IV- Gabinete 750- CEP 70160-900- Brasília- DF 
Fones : (61) 3215-5750/3750- Fax: (61) 32 15-2750 

e-mo i I: dep. vadaogomes@camara.gov .br 
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Quarta-feira, 17 de agosto de 2005 @.. 8 ' f C'\in J 
f'DL~RIO DA REGIAO 

- la 1 ~ z / 
! 0 • - , -..::t" C j 

· ílla INVESTIGAÇÃO- Relator da.CPI dos Correios, Osma-r Serraglio, oonfirma ao Dládo que oeputado da região-e José-Memor seri amos únicos· a receber dinheiro na ~ ~ <r f I ~ ~ ; 
·- !o::: o ~ 

:Vadão teria recebido .depósito de R$ 3,7 mi --i 
Rita Femanrijes 
nl3.fH'!lMI~~j::yQ/o.'t!b.0.::3':"'.tl' 

O relator da Comissão Par­
lamentar de Inquérito (CPI) 
doo Corr-eios, deputado Osmar. 

q Parlamehtar diz 
que já entregou 
sua quebra de 
sigi lo à comissão 
---.--:7"·---:-- -··-------:---·-

Serr.igiio (P.'VIDB-PR); ronfir- _ _ 
mou ao Diário da Região que sentar defesa. "O Vadão encre­
C>s parlamentares Vadão Go- gou um pacote com documen­
mes {PP) e José .Mentor {PT- tos antes de •er notificado . 
SP) foram os .ftnicoJ que· 1e- Não rive a oportunidade de 
riam rtçebido dinheiro da err.- aJl!l lis-ar, mas segundo minb:a 
preS3 SMP&B, dq_publicitário a5S<:ssoria, ele entregou a que-­
Mar.coz, Val(r'ia Fernandes, bra de sigilo bancário. São çá­
por-meio de depooiro ba ncário, rias contas", disse. 

Em entrevista na tarde de "Os documentos ..ão aju-
onrem, o rclntor disse que o no- dar, com certeza Mas o deputa­
me de Vadão aparocc ap<'nas na do tem alguns dias para outras 
lista divulEada pda gerente fi- consideraoóes. caso aueira. Vai 
nanceira da SMP&B, Simone depender- da vom;de dele", 
VasconreJ.o,, oomo tendo rece- diz. Além de Vadão, outro• 17, 
l>ido R$ 3,7 milhões da empre- deputados supootllmenre envol­
sa de Valério - acusado de ser vidos no eS<}ucma de mensalão 
um dos principais articulado- foram notificados e têm prnzo 
re• de pagamemos a deputados de cinco dias para qualquer· 
em croca de apoio ao governo. considerações. Após as defesas, 

O parlamcnt3r da região a CPI decide quem vai compor 
tem mais qWlt:ra dias para apre- a lista a SCl' en<:aminlu!da à Me-

-~ ~ CP! DO MENSALÃO 

........._,.. 

sa Dirúora da Cámarn· e ijueni · 
deverá ser in"estigado pela 
comp ra de •otos. "O relator 
não pode dizer se há culpados 
ou inocentes. :\penas daranda­
!llento", ql.se Serraglio. 

Vadão,que seguiu para Bra­
sília na noite de ontem, preren­
de conversar oom membros da 
CPI dos Correios hoje, "Já con­
versei com a maioria", disse 
sem citar nomes. "~\as hoje 
(ontem) oão deu. Vou à CPI 
Olll4nhii (hoje}." 

O deputado acredita que não 
precisa entregar nenhwn outro 
documento à 'comissão, pmque 
já ofere::eu a quebra do sigilo de 
19 contas hancá.ria~ . entre as ucs.­
soajs ~ as de empresas. 41 SoÚ ria 
co.. N.ãC> lenho moti~· os para ter 
recebido RS 3,7 milhões do 
PT"') repetlu omcm a.o Djário. 

Em entrevista exclusiva na 
seXta-feira> Vadáo negou a exis­
tência de caixa dois em •uas 
campanhas pollticos. ".11r1inbas 
empresas é que me parrociruun. 

&~ CP! DOS CORREIOS 

Eu· nió teiiho· neóhum üpo-íie 
patrocÍ.ruldor e nem quem quei­
ra fazê--lo", afirmou. VaMo dis­

'se descon:hecer uso de caixa 
dois pelo partido. 

Segundo o parlamentar,""" 
so ilvessem oferecido recürSó lí­
cito ao PP, ele teria aceito. "Só 
precisa justificar o motivo, o 
porquê da doação. Legalmente, 
eu teria feíto." 

Ca5$11çíO 
O deputado oorregedor dJl 

C~mara, Ciro Nogueíra (PP­
Pl), encaminhou ontem ~ Co­

. missão de Sindkância o pedi­
do de cas .. ç.i.o de 14 parlamen­
tares. e ntre eles Vadio. O t>edi­
do foi feito pclo senador Luiz 
Soares {10m partido -MT) no 
último dia 3. 

A comissão de Sindicância 
tem prazo de 20 sessões para 
dar o parecer. Em seguida, o re­
latório pode:nl seguir para Me· 
sa Geral ou para o Co!l3elho de 
Ética e Decoro Parlamentar. 

Doleiro conhece remessas de politicos 
Agência Estado 

O doleiro .~ntõnio Oliveira 
CliiillJJlunt, o "T oniaho da BaroeJo- -
n:i', cliss. amem a 12 parlameot:>­
res da Comi.sw Parlamentar de 
. Inquérito (CPI) dcx; Correias que 
ooabece óper~ões de remessa de 
dinheiro parll o exa:rior feitas pelo 
PT, pdo deputado José Dirceu 

( P'T-SP), pelo ex-tesoureiro Delú-

pelo miniltto da Justiça, Mmio 
Thomaz BIIS!os (este, entre 1993 e 
1002). O dokiio, que CS1á pro;o na 
penitenciária de Av ué, no interior 
de São Paulo, oonvenreu o grupo a 
ron>oci-lo pera um depoimento 
tõrmal no CPI, na próxima !IOJ:Il8-

na, em lhas!lia. 'Ele pode derru­
bar a República", dW;e o senador 
DernóstcllfS Tones (FFL-GO). 

11 Tonioho da Barcelooay, 

São Paulo, apontou o dedo para 
o MTB Bank e re\·elou que a 
<(metou Bilnus-Banval não fa­
zia opersçe>es apenas pua (} lí­
der do PP na 01mara,José Jane­

- ue (PR): operava também para 
Dirceu e er3 a pdncipal pagado­
ra do 11 mensalâo11

• E não ~ só: 
di&se aos parlamentaie~ que co­
nhee< operações "de toda • so· 
ciedade bra.silcira 11 e de poHti-

mento, o doleiro revelou que ti­
nha conhecimento de muitas 
operaç~ en~·olveodo po !íti~ 
coo, mas que só indicaria as p~ 
vas - ou (}caminho até clas - s<: 
tivesse a promtssa de r,.-is iio de 
suo pena, de 25 anos . 

A exigincia criou um dilema 
para os parlamenwes: acredi tai 
ou não no doleiro. A rcàucão de 
pena não pode ser pedi~ pela 
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Para chegar à lavanderia de dinheiro, Comissão de Inquérito dos Correios terá de quebrar sigilos 
no exterior 

Leonel Rocha 
Da equipe do Coneio 

Se quiser desvendar todo o ~~JMa~féir!JjAnõnÇ;g;;~e~~~ sociedade com o empresário Marcos Valéria Fernandes de Souza, a CP/ 
dos Correios terá que convencer o Departamento de Justiça dos Estados Unidos a quebrar os sigilos bancários de oito empresas com sede 
nos EUA e de mais oito bancos estrangeiros. Estes dados vão mostrar todo o caminho do dinheiro que serviu de lastro para que as empresas 
de Valéria pagassem os quase R$ 11 milhões à empresa Dusse/dorf Copany Ltd, que pertence ao marqueteiro do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, o publicitário Duda Mendonça. Para rastrear o dinheiro de Valéria e do PT, a CP/ terá que contar com a colaboração das unidades 
de Inteligência Financeira americanas para revelar toda a movimentação bancária de empresas off-shore com sede nas Ilhas Cayman , 
Bahamas e no Uruguai. 

Entre as empresas a serem investigadas pelo Departamento de Justiça dos EUA, a pedido da CP/, estão a SM Impor\, a Trand Link, e a Dea/ 
Corpo ration, além da Dusseldorf de Duda Mendonça. Para identificar o caminho do dinheiro a CPI também terá que saber de quem partiu as 
ordens de transferência bancária de sete bancos. Cinco deles já identificados: Standart Chartered, BAC Florida Bank, Wachovia Bank N.A, 
Bank Boston National Association, Israel Discount Bank e mais duas instituições financeiras ainda desconhecidas. 

Para aprofundar as investigações, a CPI também depende de dados sobre saques acima de R$ 100 mil detectados pelo Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf) . "Estamos na hora da paciência para analisar a documentação que chegou dos bancos", 
argumentou o deputado Gustavo Fruet (PSDB-PR), sub-relator para assuntos financeiros da CP/. 

Extratos 
A comissão também depende da chegada do restante da documentação pedida aos bancos sobre as contas de Valéria, Duda e de outros 
implicados na investigação. Ao todo são 71 contas bancárias que tiveram o sigilo bancário quebrado. Ainda fa ltam chegar à CP/ os extratos 
de seis bancos brasileiros. Para tentar esclarecer a inconsistência das contas de Valéria no Banco do Brasil , a CP/ reduziu de R$ 340 mil 
para 
R$ 1 O mil o critério para que o BB entregue à comissão todos os depósitos feitos em favor do empresário mineiro . Esta medida visa 
esclarecer se as empresas do publicitário tinham lastro para distribuir cerca de R$ 55 milhões aos parlamentares do PT, seus representantes 
e assessores do PP, PL e PTB no Congresso Nacional. 

A comissão terá que esperar cerca de dois meses para receber os relatórios que estão sendo feitos por auditores do Tribunal de Contas da 
União (TCU) nos contratos assinados entre as agências de publicidade de Marcos Valéria e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT), Banco do Brasil e Ministério do Trabalho. Esta auditoria vai envolver a checagem do serviço prestado pela DNA Propaganda e SMPB 
às entidades públicas. Ontem os deputados Paulo Rocha (PT-PA), ex-líder da bancada na Câmara, e Professor Luizinho (PT-SP) , ex-lider do 
governo na Câmara, foram à Secretaria da CPI receber os dados da comissão onde são acusados de receber dinheiro de Valéria. Os dois 

petistas devem apresentar a defesa até a próxima terça-feira. 

-----·--------------------------------------· 

Severino decide sobre cassações 

Pressionado por integrantes da CPI dos Correios, o relator Osmar Serraglio (PMDB-PR) desistiu de recomendar, em seu relatório parcial, a 
cassação de mandato de deputados contra os quais haveria provas de envolvimento com o suposto mensalão. Ele deixará a cargo do 
presidente da Câmara, Severino Cavalcanti (PP-PE), decidir o destino dos 18 parlamentares citados nas investigações. 

Inicialmente, Serraglio pretendia dividir seu relatório parcial: uma parte com os no mes dos deputados que já têm provas suficientes para 
serem processados pelo Conselho de Ética e outra com aqueles em que os indicias de envolvimento no mensalão são insuficientes e, por 
isso, precisariam ser investigados pela CPI do Mensalão. Mas desistiu depois da pressão de integrantes da CPI dos Correios, que são 
contrários a essa divisão. 

Foram notificados por Aviso de Recebimento (AR). Serraglio anunciou ontem que dará prazo até a próxima quarta-feira, dia 24,pãra•- ::q~u:::-e'o:-::s:-------

http://www2.coneioweb.corn.br/cbonline/politica/print.htm 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CORREIOS . 

REF . OFICIO N° 0477/2005 - CPMI - 11 CORREIOSrr 

VANDEVAL LIMA DOS SANTOS, 

brasileiro , casado , Deputado Federa l, portador 

do CPF n° 587.634 . 147 - 91, co m e n dereço na SQSW 

105, b l oco I, a pto . 510 , S u doeste , Brasí l ia/D F, 

comparece respeitosamente à p r esença de Vossa 

Excelênc i a , com espeque no art . 5° , LV , da CF , 

pa r a expor e req u erer o seguin te . 

Registre - se , de pl an o , que a ún ica 

" prova " e m q u e se funda a C PMI é o f ato de o 

motorista do Requere n te , o Sr. Cé li o Marcos 

Siqueira , ter i do à agência 

Brasília no ano de 2003 , a 

F e d era l Ca r l os Rodr igu es , 

" encomenda " . 



Or a , e m q u e pese à requi s i ção do 

mot o rista feita pelo De put a d o Carl o s Ro drigu es , 

o or a Requere n te não fo i comun i cado e não tomou 

con h ec i mento de ta l fato à época , sendo que 

somente nos úl t imos dias teve c i ênc i a , pela 

imprensa , dos fatos ocorridos . 

Isso é o que se depreende do 

depoi mento de Célio Marcos à Po lí cia Federa l, 

onde aque l e f u nc i onário declara expressamente 

que o Deputado Vandeval Santos não sabia da sua 

ida ao banco a pedido do Dep u tado Carlos 

Rodr i gues , co n fo r me se infere do seguinte 

trecho de s u as dec l arações , verb i s : 

" ( .. . ) ; Que era comum atender à 

so l icitações fe i tas pelo Deputado 

F edera l CARLOS RODRIG UE S po r e l e ser 

o coordenador da bancada eva n gé l ica 

da Câ mara dos Dep ut ados ; Que as 

sol.icitações feitas pel.o Deputado 

Federal. eram das mais variadas como 

ir ao Supermercado, l.evá-l.o a 

ministérios, buscar fil.hos na 

facul.dade, dentre outros; que se 

desl.ocou ao banco a pedido do 

Deputado Federal. CARLOS RODRIGUES ; 

Que não comentou com o Deputado 

Federal. VANDEVAL o f a to de ter ido à 

Brasíl.ia do Banco RuraiROSJL 93/2. 005 w CN =1 Agência tsPMt- • CO~I1M)5 
pedido do Deputado Federal CARL ÕS 1 ti l 

1 
"' ·~-- ---~ .... ...._... ...., __ ! 

RODRIGUES; Que al.ega que por ter si S9f 2 g : 
.. / 

.~ Bói_Z==_·_-----
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em horário de a~moço não t;eria a 

necessidade de comunicar ao Deputado 

Federa~ VANDEVAL o episódio(Grifos 

não originais); ( ... )" 

É, portanto, clarividente , 

conforme se depreende do depoimento do Sr . 

Célio Marcos S iqu e i ra , q u e o ora Req u ere n te não 

soube, à época do fato, da ida de seu motorista 

ao Banco Rural. 

Somente posteriormente, com a 

divulgação do fato pela imprensa, é que o 

Requerente tomou conhecimento de que o seu 

motorista, a mando do Deputado Federal Carlos 

Rodrigues , fora buscar valores na referida 

instituição bancária. 

Observe-se que, afora tal fato, 

não há nenhum elemento de prova, seja 

documental ou testemunhal, que comprove que o 

Requerente possui vinculação com o recebimento 

de valores pecuniários em benefício próprio ou 

de terceiros. 

Dessa forma, diante da absoluta 

ausência de provas de que o ora Requerente 

tenha qualquer vinculação com o suposto 

"mensalão", faz-se mister que essa Comiss~:~qr:- 1~ :~ ,/~ t'r:l . 

de na- o f A .,.i: .l!; " 8~ -~REIªS Parlamentar inquérito faça re erencla..... -- -

n e rn t a rn pouco i n d i c i e o Depu t a do V ande v a l S a n t 6~s- ----1.8 3 __ "' 
no seu relatório final, por questão de JUST~~2-g 

.<.., ///-
~e a:--··--· 



Brasília/DF, 23 de ag o sto de 2005. 

-------- - . 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAM ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Tenno de Declarações que presta a CJ;~LIO 
'àlff A iD "'f} é:"' ~--,r/?, ... T -:--.7[ DA' .... r • . p . . . ] 

lrJin...I't.LVU. u-"-Uu.b.z.iL .. - 1nquent0 • OliC!a! 

no 2.245-4í140-STF 

Aos qumze dias do mês de agosto do ano de dois mil e cmco (15/08/2005), 

nesta cidade de Brasília/DF e no Ech±1cio Sede do DPF - SAS - Quadra 06 --

FR;, ,.,.,.,.., .. ~-.-. ~ - "~-~~0 ", d , D 1' . ~ ' , , "('1\t.p \REr-r~-
1 "\bU:':':i\} t'KAXElH:'~L) , ue1ega o de 1 o.JCJa teaeraJ , a1 LJJvL 1 _, '--'t'.U, 

comigo, Escrivã ao final nomeada e assinada, compareceu o declarante CÉLIO 

MA "COr 0Tr'- ,.,,.~ . ' . , . ,-1 r.n, ' ('' B d s· . 
1 __ .K • -;::; .:)1\_)U.t:l.P,J\, orasJ1e1ro, casauo, Jl J iJO Ge '--'Jcero ezena e . Jq1Jeua e 

Ribenita t.1arcos da Silva Siqueira, natura1 de Bras:ilia/DF, nascido ao(s) ] 9 de 

junho de 1971, portador da C.L no 1.063 .500-SSP/DF, CPF no 551.963,8 J 1-04, 

res idente na Quadra O l, conjunto E, casa 22, Setor Sul, Gama/DF, fone : 61 -

3385 .0í22 e 61-9963 .5348, motorista, primeiro grau completo , Neste ato 

representado pelo caus:ídicq DL JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA, 

OAB/PB n" 1] . l 92, com escritório local izado na SHIS, Q1 12, conj. 02, casa 1 O, 

Lago Sul, Brasil ia/DF, fone: 6 1-3364.7500 e 61 -81 45 .2808. Inquirido pela 

Autoridade Policial RESPONDEU: QUE trabalhou como Secretárjo 

Parlamentar do Deputado Federal VALDECI PAIVA do Partido Social Libera1-

PSL/RJ, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2002; QUE do ano 

de 2002 até a presente data trabalha com o Deputado Federa l VANDE'vAL 

LIMA DOS S/\NTOS do Partido Libera1-PL/SP ; Q5JE sempre exerceu a função 

de motorista; QUE recebeu uma ligação do Deputado Federal CARLOS 

RODRJGUES, então coordenador da bancada evangélica, no celular 11° 61 -

9962.5534, solicitando que o declarante descesse até a garagem destinada aos 

parlamentares; QUE ao encontrá- lo o Deputado Federal CARLOS 

RODRIGUES fomeceu o endereço por escrito para que o declarante recebesse 

"uma encomenda"; QUE nesse endereço fomec ido não havia indicação da 
- · ' .J r , ~ - , pessoa que devena procurar, porem se recorua que o Jeputado l"ederaJ 

Ci'dZLOS RODRIGUES cornentou que uma pessoa iria procurá-lo -,ara entregar , / 
rrti~TW~ tiJI~Pt:l . : . = /~ 

/ 

:C f !1Ji; .. gi}RRE11a~~h~ , ' 
\ --· lf(J:! I .. 

... s· ._ - - . - -~ ;-'!> ·-- ....... ------· /~# 

~, .~\f'- / ·:,____..--- ~/'~ 3 4 2 o r\ ---.Y ~./Í--- / 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇl~ 

DEPARTAI'JiENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

a encomenda; QUE acredita que tal pessoa o reconheceria por meio d;:; cor da 

roupa que esta··va trajando; QU~ se recorda que nesse dia estava trajando um 

te~111u- n f-l . ~,--.-,'" b g · QFR ' e1" · ... ' QUT.' D ' -·~ vV e e, . .._;-'-" possma -015 temos na epoca; i _r.:', 0 eputaao 

Federal CARLOS RODRlGUES-PLíPJ não fez qua1quer comentário sobre que 

tipo de encomenda que seria entregue ao declarante; Oll_E esse fato teria 

ocorrido no horário do almoço e no mês de dezembro de 2003, um pouco 

âr1tes do recesso parlamentar; OUE a determinação, deslocou-se 

imediatamente até o endereço indicado pelo Deputado Federal CARLOS 

R-'lDPU:::TuTFS: n_-;rTE ~- -·o·t·.n .. ent~ a"O c.h~"ga1· I1v"' .J ' ~"-r<.· r-. '1 - u '..J ~ , gu .:. . ç • ~ anuar do teiUlC10 t:>rasLia 

Shopping, constatou que se tratava do Banco Rural o lor:::1 1 -~· ·1,.11· rado "elo .. - -- ........... :.,! . l \..~....... .:"_) ~; 

do Banco Rural em outras oportunidades; OU.[ ao se deslocar ao balcão de 

atendimento foi abordado por uma rnulher que perguntou ao declarante se era 

CÉLIO, que estaria a mando do Deputado CARLOS RODRIGUES ; QUi'~ nessa 

ocasião a nrulher solicitou ao declarante aue se identificasse; QUE não viu a 
·'· ·--

mulher proceder qualquer anotação de sua jdentificação; QUE essa mulher não 

seria funcionária da Agência Brasília do Banco Rural, vez que não portava 

qua lquer identificação; QUE não se recorda de qual quer caracterísü ca física 

dessa mulher, apenas se lembra de que ela aparentava ter, aproximadamente uns 

trinta e cinco anos; QI.r~_ diante da foto apresentada de SIMONE 

VASCONCELOS, pode afirmar que esta não seria a pessoa responsável pela 

d d .,-...TTT;"'o I' 

entrega a encomcn~ a; 'JUD apos se identificar pegou a encomenda e 

encaminhou-se até a residência do Deputado Federal CARLOS RODRIGUES ; 

QUE a pessoa que lhe entregou o enve1ope não fez qualquer tipo de 

comentário; QUE a encomenda seria um envelope, contendo possivelmente 

dinheiro; .QUE acreditava que o envelope continha dinheiro por estar no 

interior de uma agência bancária; QUE. esse envelope estava lacrado e, 

portanto, o declarante não teve acesso ao conteúdo do mesmo; Qülf: no 

envelope não hav ia Jançamento de origem, destino ou valor, bem como nenhum 

logotipo de bancc o u outra instituição; QUE na 



,r 
1 

Rural 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPART,~>.MENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

não assmou qualquer documento ou Íeve contato com qua1quer 

funcionárío do Banco Rural; .Q_UE chegando na casa do Deputado Federal 

CARLOS RODRIGUES interfonou, sendo recebido pelo Deputado Federal no 

1Jo,~l3-0' o-ul{' Tia-O> "1"~egO'' " ~> ·- + '- "'- a~-y·~~ Pn"·r~~o- 1 
j ! , _ ~ - '-' l • ' u a -~JJL.t Cl.t , yt:::-ld.:::. ~-. l G,t; Ll a enCOilleTIQ3 para Q 

parlamentar; QJJE o Deputado Federa1 CARLOS RODRIGUES não abriu o 
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Foram apresentadas defesas pelos deputados: 

1 Carlos Alberto Rodrigues Pinto 
2 João Magno 
3 João Paulo Cunha 
4 José Borba 
5 José Dirceu de Oliveira e Silva 
6 José Janene 
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8 J osias Gomes 
9 Paulo Roberto Galvão da Rocha 
10 Pedro Corrêa,a 
11 Pedro Henry 
12 Professor Luizinho 
13 Roberto Brant 
14 Romeu Queiroz 
15 Sandro Mabe1 
16 Vadão Gomes 
17 V andeval Lima dos Santos 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUiRITO DOS CORREIOS. 

REF. OFICIO N. 0 0477/2005- CPMI- ,CORREIOSrr 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINTO, 

brasileiro, casado, Deputado Federal, po r tador 

de carteira parlamentar n. 0 289, com endereço 

no edifício da Câmara dos Deputados, Anexo IV, 

6a andar, gabinete 613, Praça dos Três Poderes, 

Brasília/DF, comparece respeitosam e nte à 

presença de Vossa Excelência, com espeque no 

art. 5°, LV, da CF, para expor e requerer o 

seguinte. 

É desnecessária a citação e/ou 

indiciarnento do Requerente no relatório da 

CPMI, porquanto não há nenhum indício de prova 

documental ou testemunhal 

qualquer ato incompatível 

ética parlamentar. 

que 
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Note-se que eventual indiciarnento 

do Re qu e r e nt e terá o i nt u ito e mi n e nt eme nt e 

político, bem corno o escopo de enxovalhar a sua 

honra e a sua dignidade, construídas 



paulatinamente 

política. 

no decorrer de sua vida 

Não só isso . 

A honorabilidade da Câmara Federal 

dos Deputados restará comprometida , tendo em 

vista a conotação estritamente política das 

ap ura ções do ca so específico , sem qualquer 

indício de prova que o Requerente tenha 

cometido atos que desabonem a sua conduta ou 

que revelem quebra do decoro parlamentar . 

Ora , o Requerente sempre teve uma 

vida trilhada pelo caminho da honestidade, 

ligada a movimentos sociais e religiosos , 

conforme se depreende de sua biografia em 

anexo, o que demonstra que são inverídicas as 

acusações a ele imputadas . 

Ademais , há muito tempo foi banida 

do cenário jurídico a 

objetiva , que carece de 
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Dessa forma , d i ante da 
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ausência de provas de que o ora Requerente 

tenha qualquer vinculação com o suposto 

"mensalão", faz-se mister que essa Comissão 

Parlamentar Mista de I nquérito não faça 
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referência ou indicie o Requerente no seu 

relatório final, por questão de JUSTIÇA. 

Brasília / DF , 2 3 de agost o de 2005. 
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C&mara dos Deputados- SILEG- Deputados Novos 

CARtOS RODRIGUES - Pl/RJ 

Carlos Alberto Rodrigues Pinto 
Nascimento: 04/10/1957 - Rio de Janeiro, RJ 
Profissões: Radialista e Pastor Evangélico 
Filiação: José Júlio Pinto e lucília de Jesus Rodrigues 
Legislaturas: 1999-2003 e 2003-2007. 
Gabinete: 613, Anexo 4, fone: 215- 5613, Fax: 215- 2613 
!Email:dep.caríosrodrigues@camara.gov.br 

Mandatos Eletivos: 
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Deputado Federal, 1999-2003, RJ, PFL. Dt. Posse: 01/02/1999; Deputado Federal, 2003-2007, RJ, PL. 
Dt. Posse: 01/02/2003 . 

Filiações Partidárias: 

PFL, 1997-1999; PL, 1999-. 

Ativ idades Partidárias: 

Vice-Líder do Bloco PL/PST/PSL, 1999-2000; Vice-Líder do Bloco PL/PSL, 2000-7/2005; Vice-Líder do PL, 
7/2005. 

Atividades Profissionais e Cargos Públicos: 

Diretor, rádios Bahia, Record de São Paulo, SP, Atalaia de Belo Horizonte, MG, e rádios ligadas à IURD. 

Estudos e Graus Universitários: 

Teologia, Inst. de Teologia, Rio de Janeiro, RJ, 1979-1981. 

Atividades Parlamentares: 

CONGRESSO NACIONAL: Comissão Representativa do Congresso Nacional: Titular e Suplente, -3/2005; 
CPMI, Evasão de Divisas: Suplente-. CÂMARA DOS DEPUTADOS: COMISSÕES PERMANENTES: Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática: Suplente, 3/2005-; Constituição e Justiça e de Cidadania: 
Titular, 3/2005-; Constituição e Justiça e de Redação: Titular; Fiscalização Financeira e Controle: 
Suplente, -3/2005; Legislação Participativa: Suplente. COMISSÕES ESPECIAIS: ALCA- Área de Livre 
Comércio das Américas: Titular; PEC no 20/95, Parlamentarismo: Titular; PEC no 41/03, Reforma 
Tributária: Titular e Suplente-; PEC no 203/95, Propriedade de Empresas Jornalísticas e de Radiodifusão 
Sonora e de Sons e Imagens: Titular; PEC no 227/04, Reforma da Previdência: Titular; PEC no 228/04, 
Reforma Tributária: Titular e Suplente-; PEC no 249/00, Combate à Pobreza: Titular; PEC n° 277/00, 
Combustíveis: Titular; PEC no 347/96, Sessão Legislativa/Posse: Titular-; PEC no 349/01, Abolir o Voto 
Secreto: Titular-; PEC n° 534/02, Guardas Municipais : Titular; PEC n° 548/02, Coligações Eleitorais: 
Titular, 05/2005-; PEC no 610/98, Imunidade Parlamentar: Titular; PL no 4 .874/01, Estatuto do 
Desporto: Titular-; PL n° 5403/01, Acesso à Internet: Suplente, 3/2005-; PLP n° 167/00, Estatuto da 
Terra: Suplente; Reforma Política: Titular-; PL no 4846/94, Consumo de Bebidas Alcóolicas: Suplente, 

. 6/2005-. COMISSÕES EXTERNAS: Cimeira MERCOSUL/União Européia: Titular; Investigar a morte do 
chinês Chan Kim Chang: Titular. CONSELHOS, FRENTES E GRUPOS PARLAMENTARES: Grupo de Trabalhe 
Imunidade Parlamentar: Titular. 

Conselhos: 

Membro, Conselho Consultivo, jornal Hoje em Dia, Belo Horizonte, MG. 

Condecorações: 
Medalhas: do Mérito Legislativo, Belo Horizonte, MG, 1995; da Inconfidência Mineira, Ouro Preto, MG, 
1995; Tiradentes, Rio de Janeiro, RJ, 1996; Quinto de Souza, Ilhéus, BA, 1997 . 

Outras Informações: 
Bispo Fundador da IURD. Implantou a IURD nos Estados de Sergipe, Pernambuco, São Paulo, Espírito 
Santo e Rio Grande do Sul e nos seguintes países: Argentina, África do Sul, Moçambique, Angola, 
Portugal e Espanha. Participou da implantação da nova Rede de TV Família da IURD . Fl:!I1çlou a Folha 
Universal e a Editora Gráfica Universal. Fundou a primeira rádio FM privada em Mq_çª~blq u_.e.-~ÕN-
Coordenador Político Nacional na IURD. R~ no 03/2l!)5ê· s\ 
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CÂMACÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOÂO MAGNO PT-MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR DELCÍDIO AMARAL- PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI DOS 
"CORREIOS". 

JOÃO MAGNO DE MOURA, DEPUTADO FEDERAL 
REPRESENTANDO O ESTADO DE MINAS GERAIS, FILIADO AO PARTIDO 
DOS TRABALHADORES - PT, vem, à presença de V. Exa., nos termos do 
artigo 15 da Resolução 25/2001, de 1 O de outubro de 2.001 (Código de Ética e 
Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados), consubstanciado pelas 
disposições constantes no OFÍCIO N° 0477/2005 - CPMI - "CORREIOS", da 
lavra do nobre relator dessa comissão, expor e requerer o que abaixo segue: 

Fui notificado através do ofício ao norte descrito para 
apresentar manifestação sobre referências feitas ao meu nome em anotações 
dessa CPMI. Entretanto, em que pese tratar-se de procedimento investigatório 
e para elucidação completa dos fatos, prefiro entender e denominar dita 
manifestação como DEFESA eis que a minha honra e o meu nome, que levei 
toda uma vida para construir de forma positiva, vem sendo vilipendiados por 
imputações falsas que merecem ser esclarecidas, fazendo com que a verdade 
se apresente. 

A 
. . . , d lt : R-Q{),.,n°

0
03/2005 - CN-: 

_ . p_nnc1p1o, e ~eu ~ver ressa ar qu_e nunca C~~" LcoRREIOS 
vantagens mdev1das, seJa de cunho fmance1ro ou a qualquer t1tulo, em prove1to 1 '! 4 
próprio ou de outra pessoa, no exercício do meu cargo. Destaco firmem~n_te _ w 

que faz parte de minha história de vida o fortalecimento da honra, da dignidaêfe _______ - · 
e da moral. Sou um parlamentar cuja vida pública teve origem den!':..O ~dos 

3 1 2 
g· 

movimentos populares e sindicais e represento, não ( apenas .,. · 
momentaneamente, uma parcela da sociedade que depositou o voto na~-~-.. ---­
em meu nome. 
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Fui vice-prefeito e prefeito de minha cidade, sem que 
sequer meus adversários lograssem me impingir qualquer eiva de conduta 
aética , e isso reforça em mim a consciência de que o que mais me importa e o 
meu maior patrimônio é a minha honra e o respeito à representatividade que 
me foi concedida pela confiança do povo. 

Sou político de base popular em lpatinga , Minas Gerais. 
Minha origem familiar é simples, não sou nem nunca fui empresário , industrial 
ou pecuarista. O meu patrimônio sempre foi e ainda hoje é simples e 
perfeitamente condizente com os recursos recebidos como parlamentar, o que 
pode ser facilmente comprovado a partir de uma análise de minhas 
declarações de renda e patrimônio, que desde já autorizo expressamente. 

Nesse momento em que pesam sobre mim acusações 
inverídicas e falsas , passíveis de desaguarem até mesmo na violenta , injusta e 
injustificada possibilidade de cassação de mandato, são necessanas 
prudência , cautela e adequação proporcional , com uma boa quantidade de 
serenidade, para que possamos separar o joio do trigo e a verdade da 
maledicência . Estou certo de que a minha inocência restará provada, como fiel 
reflexão da verdade e da justiça. 

A princípio cabe esclarecer que o meu nome tornou-se 
público no episódio da crise que ora atravessamos por estar ligado a 
recebimentos de recursos para pagamento de despesas de campanha 
eleitoral. 

Logicamente que o vulto que se tem da crise é 
inimaginável e dantesco. Nunca pensei que todos os episódios atuais 
pudessem estar acontecendo com as pessoas envolvidas. O exemplo maior é 
que as pessoas que estão no cerne da crise atual, até pouco tempo atrás 
gozavam de notória respeitabilidade. 

Hoje, quando se fala de SMP&B, as pessoas do povo, do 
Oiapoque ao Chuí, já sabem que se trata de uma empresa CUJO nome se 
encontra associado a falcatruas escandalosas. 

Mas o que é preciso ressaltar é que a referida empresa já 
era conhecida em Minas Gerais há cerca de 25 anos, tendo trabalhado para o 
Governo do Estado de Minas desde a gestão do ex-Governador Hélio Garcia e 
com campanhas publicitárias de reconhecida competência. Prestava serviços 
para a USIMINAS, uma das maiores siderúrgicas do Brasil e que está sediada 
em minha cidade de lpatinga. Cabendo destacar, também, que os propri~ijSiH$o3/2005 _ CN _ 
da mesma eram pessoas respeitáveis em nosso estado, como é o cw .Q. - CORREIOS 
atual vice-governador de Minas Gerais, Clésio Andrade, que chegou a deter 1 'J 5 
40% de seu patrimônio societário. "7: _ _ _ a 1 -·- ·-·--·--· - i 

Não estou com isso defendendo tal empresa publicitária ou _ 
seus procedimentos, mas apenas demonstrando que, durante as ~inllis_ ~ 4 2· 'l 
campanhas eleitorais , quando constatamos, juntamente com os p~mos · · · ·­
coligados, que necessitaríamos de recursos adicionais para cobrir as 
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despesas, procuramos a direção do Partido dos Trabalhadores e fomos 
informados que os recursos seriam providenciados, mas não imaginávamos 
que aquela empresa de publicidade fosse palco de ilegalidades, até porque o 
pedido foi feito à Direção Nacional do Partido e dela partiu a orientação de 
como devíamos proceder. A origem dos recursos e os ajustes feitos pela 
Direção Nacional do Partido eram completamente desconhecidos do signatário 
desta e sequer perqueridos àquela época , notadamente no calor de exaustiva 
e renhida campanha política . 

Hoje, pelo que já se descobriu, sabemos que foram 
sacados milhões e milhões de reais, confessadamente, por dirigentes e 
tesoureiros de vários partidos, sem no entanto ficar claro, até o presente 
momento, a origem e a destinação dos recursos, mas com fortes suspeitas de 
corrupção, as quais, porém, não podem ser generalizadas e imputadas a 
qualquer nome que passe à sombra daquela empresa publicitária , sob pena de 
agasalhamento da tese de responsabilidade penal objetiva , repudiada pelo 
ordenamento jurídico pátrio . Há que se verificar e minuciar condutas , 
motivações e finalidades. 

Mas o certo é que, definitivamente, essa nuance criminosa 
não se aplica a mim, de forma alguma. Insista-se não se pode generalizar sob 
pena de se cometer enorme injustiça , como, aliás, recentes situações 
pretéritas são ilustrativas e emblemáticas. 

Sobe o enfoque fático, tenha-se em conta que, na 
campanha para prefeito de lpatinga, em 2004, o Partido dos Trabalhadores 
estava coligado com mais sete partidos políticos. Os oito partidos coligados 
escolheram o presidente do Comitê Financeiro da campanha , responsável pela 
arrecadação, aplicação e prestação de contas dos mcursos que foram 
utilizados naquele período eleitoral , sendo que para tanto foi escolhido, por 
consenso, o Sr. PAULO VIEIRA ALBRIGO. 

Em determinado ponto da campanha os recursos 
financeiros acabaram por completo. Todos os representantes dos partidos 
coligados então, conjuntamente, decidiram que só restava uma alternativa : 
procurar a Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores, explicar a situação 
e solicitar auxilio necessário. 

Tomada esta decisão, procurei pessoalmente o então 
Tesoureiro Nacional do Partido do Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares , e 
expliquei-lhe a situação que estávamos vivendo naquela campanha. El~c,R::AV1~3-/2_0_05---CN . 
e disse que iria resolver, posteriormente determinando que procuráss~MP a CORREIOS! 
empresa SMP&B e informássemos à mesma o nome da pessoa que estaria-- 1 

autorizada a sacar os recursos. Demos o nome do presidente do Gof!l_it~-j~_j_{)_ j 
Financeiro da campanha de 2004, Paulo Albrigo . _r .,::- r ·3 ~ 2·9. 

l·' ;,__ .,_. .. -
Vale ainda notar que já durante a campanha para 

Deputado Federal em 2002, que é muito mais dispendiosa para o caild«:tat.:::..o ___ _ 
em termos de recursos, uma vez que na campanha majoritária a 
responsabilidade financeira é dividida pelos partidos coligados, foram /YI 

I u Lll 
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contratados serviços que na finalização dos trabalhos da disputa eleitoral nao 
tivemos como saldar, pois os gastos superaram todo o planejamento realizado, 
gerando uma dívida que me levou a procurar a Direção do meu partido para 
solicitar auxílio a fim de saldar os compromissos pendentes, por sinal, 
procedimento corriqueiro dentre os candidatos a cargos eletivos. 

Isto feito , a Direção Nacional do Partido dos 
Trabalhadores, sensibilizada com minha situação perante os credores da 
campanha de 2002, por meio do Sr. Delúbio Soares se colocou à disposição 
para me auxiliar, o que foi feito através de repasses de recursos por meio da 
empresa SMP&B no ano de 2003, conforme demonstrarei a seguir. É 
imperioso esclarecer que nunca houve qualquer destinação pessoal para 
os recursos arrecadados. Todos os recursos foram utilizados para pagar 
despesas da campanha para Deputado Federal e saldadas no ano de 2003. 

Quanto aos valores apontados por esta Comissão, 
esclareço que os repasses foram feitos da seguinte forma : 

I - Por meio de transferência bancária para minha conta 
pessoal foram feitos os seguintes repasses: 

a - no dia 23 de junho de 2.003 recebi , através de 
depósito em minha conta corrente junto à Caixa Econômica Federal, a 
importância de R$ 12.000 ,00 (doze mil reais) , sendo que estes recursos foram 
autorizados pelo Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Delúbio Soares, e integralmente utilizados para saldar dívidas contraídas 
durante a campanha política realizada em 2002, conforme documentos 
anexos; 

• b - no dia 18 de agosto de 2003 recebi, por meio de 
transferência bancária, a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
com autorização do Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores , Sr. 
Delúbio Soares, tendo estes recursos sido utilizados para saldar dívidas da 
minha campanha para Deputado Federal de 2002, conforme documentos 
anexos; 

c - no dia 19 de setembro de 2003 recebi, por meio 
de transferência eletrônica, a importância de R$ 4 .000,00 (quatro mil reais), 
com autorização do Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Sr. 
Delúbio Soares, tendo estes recursos sido utilizados para saldar dívidas da 
minha campanha para Deputado Federal de 2002, conforme documentos 
anexos; 

li - Por meio de retiradas efetuadas por pessoEB~ -~(f.W05 - CN 51 
indicadas, foram realizados os seguintes repasses, todos d~RMmeratPRREIO ... 1 

autorizados pelo Secretário de Finanças do Partido dos Trabalhad?Ws, Sr.1 7 7 
Delúbio Soares: · ·-..- -::- ·-;----- --·-

a - no dia 18 de agosto de 2003 foi repas~d~;\5o~ 4 2 g 
meio do Sr. Charles Antônio Ribeiro, a importância de R$ 10.000,0~~. 
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reais), sendo que os recursos foram transferidos para a conta corrente do 
mesmo e utilizados para saldar dívidas da minha campanha para Deputado 
Federal de 2002 , conforme documentos anexos; 

b - no dia 19 de agosto de 2003 foram transferidos 
diretamente para a conta do Sr. Hermínio Moura de Araújo, proprietário da 
empresa DATAMINAS, a importância de R$ 25.915 ,00 (vinte e cinco mil, 
novecentos e quinze reais), que foram utilizados para saldar dívidas relativas a 
três pesquisas de intenção de votos realizadas durante a campanha política de 
2002 , conforme provam documentos anexos. 

c - no dia 05 de dezembro de 2003 foram recebidos 
diretamente na sede da SMP&B, pelo Sr. Paulo Albrigo , a importância de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) , e totalmente utilizados para saldar dívidas da 
campanha eleitoral de 2002, conforme provam os documentos anexos. 

d - entre os dias 17 e 24 de setembro de 2004 , o 
presidente do Comitê Financeiro da Campanha para Prefeito de lpatinga em 
2004, Sr. Paulo Vieira Albrigo, recebeu o total de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), recursos transferidos mediante autorização do Secretário 
de Finanças do Partido dos Trabalhadores , Sr. Delubio Soares, e totalmente 
utilizados para saldar dívidas daquela campanha eleitoral conforme provam os 
documentos anexos. 

111 - Importante esclarecer que no dia 27 de abril de 2004, 
conforme orientação da Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores, na 
pessoa do Sr. Delúbio Soares, foi transferida a importância de R$ 50.000,00, 
através do cheque n° 850009, sacado contra o Banco do Brasil, Agência 0643, 
de emissão da empresa 2 S Participações Ltda. , emitido em favor do Sr. Paulo 
Vieira Albrigo , sendo que estes recursos foram utilizados para saldar dívidas 
contraídas durante a realização do processo das prévias eleitorais do Partido 
dos Trabalhadores de lpatinga, realizadas no dia 18 de abril de 2004, quando 
foi homologada minha candidatura ao cargo majoritário de Prefeito do 
Município de lpatinga, conforme demonstram os documentos anexados a esta. 

Como dito anteriormente, todos os recursos foram 
repassados após ter sido feita solicitação à Direção Nacional do Partido dos 
Trabalhadores, por meio do Sr. Delúbio Soares, com o fim específico de cobrir 
despesas com as campanhas políticas de que participei em 2002 , para 
Deputado Federal , e 2004, para Prefeito do Município de lpatinga. 

Estes esclarecimentos se fazem necessários para q·~~R~Çp~/2005- CN -
reste a menor dúvida de que, em momento algum, os recursos repassaWos C~>~~.E,IOS 
foram utilizados como meio de enriquecimento ilícito deste Parlamentar oy gor . l á ~ 1 

qualquer motivo espuno e, para tanto , desde já disponibilizo toda- a-------­
documentação relativa à minha movimentação financeira e bancária . 

Ademais, diante da situação que ora se ap~f1~, 3-=-4-2 9 . 
determinei um levantamento em todos os documentos fiscais e contábeis que 
recebemos durante as campanhas eleitorais de 2002 e 2004 , com o fim de ~ 

1 
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providenciar a devida prestação de contas suplementar dos recursos, sendo 
que, no entanto, até a presente data não me foram encaminhados pela 
Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores , os documentos necessários à 
comprovação das aludidas receitas , de molde a viabilizar o ajuste aqui 
mencionado. 

Como disse anteriormente, a minha história política está 
diretamente ligada aos movimentos populares. Nos meus quarenta e cinco 
anos de vida , nunca fui filiado a outro partido que não fosse o PT, do qual sou 
fundador na cidade de lpatinga e ao qual dediquei e dedico uma parcela 
importante da minha vida . 

Discute-se hoje a possibilidade de ter havido distribuição 
de recursos financeiros pela SMP&B para comprar a consciência de 
parlamentares, no chamado MENSALÃO, e alguns, de forma precipitada , 
tentam confundir a opinião pública querendo manchar o meu nome e a minha 
biografia , alardeando inverdades e criando uma nova inquisição, em um 
linchamento moral injusto que não podemos aceitar. 

Para atestar minha fidelidade partidária, faço questão de 
demonstrar documentalmente o relatório de votações desde a minha posse, 
nesses dois mandatos como Deputado Federal, comprovando que nunca me 
afastei da coerência ideológica partidária, votando sempre com a oposição 
durante o governo FHC e sempre acompanhando o governo desde a 
chegada do PT ao poder. 

Como Parlamentar, sempre agi de uma forma coerente 
com minha ideologia. Que lógica teria eu receber recursos para votar com o 
atual governo se faço parte da bancada governista, sou deputado pelo partido 
governista e fui eleito defendendo os projetos do Partido dos Trabalhadores? 

É imprescindível , portanto, diferenciar as situações para 
não cair na generalização. Sei que temos que investigar a fundo para apurar a 
verdade dos fatos , quanto ao propalado MENSALÃO, mas a história irá cobrar 
se colocarmos na mesma fogueira os justos e os culpados. 

. qgp. r e º~~~~~e= fJN-=1 
Nunca recebi qualquer tipo de favorecimento p€i !:Mi.al ~f>RREI(:)S 

mais do que isso, durante os meus mandatos de Deputado Federal jamais pedi 
um favor de ordem pessoal a qualquer deputado, Ministro de Estado .nu _____ _ 
dirigente partidário. 

1 1~i 9 
. Quero lembrar que ~ui _vice-Prefeito _e Prefeito da cjgé!de de __ _ 

lpat1nga, sendo a mesma uma das ma1s Importantes c1dades do meu-SstaoiGo~ .. ~=::::::_: 
do ponto de vista econômico. Durante a minha gestão no Executivo, de 19!J~ a: _ 3 4 2 9 
1996, a Prefeitura organizou as contas municipais e realizou grandiosas obras 
de infra-estrutura urbana, contraindo empréstimos junto a organismo 
internacionais de crédito da ordem de US$ 35 milhões (trinta e cinco milhões 
de dólares). Importante ressaltar, também, que todas as contas referentes ao 
período em que exerci o mandato na Prefeitura de lpatinga foram analisadas e 
aprovadas sem ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
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e pela Câmara Municipal de lpatinga, conforme provam as certidões anexadas 
a esta. Logo em seguida, fui eleito Deputado Federal para as legislaturas de 
1999/2002 e 2003/2006. 

Feitas estas considerações, aproveito a oportunidade para 
colocar à disposição dessa Comissão todas as minhas declarações de Imposto 
de Renda , de 1999 a 2004, para acompanhamento do meu patrimônio durante 
o tempo em que exerço o mandato de Deputado Federal. 

Sou casado e tenho quatro filhos que moram em lpatinga . 
Somos uma família de classe média , possuímos uma casa de padrão classe 
média situada à Rua Johann Mendel n° 111 -Bairro Cidade Nobre- lpatinga­
MG, além de um imóvel rural situado no município de Santana do Paraíso-MG, 
com área total de 67.41.42 ha , devidamente registrado junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis do Primeiro Tabelionato de Notas de lpatinga. Possuo 
também dois automóveis , sendo um Palio Wekeend e um Palio comum, 
refinanciados junto ao sistema bancário em novembro de 2004, conforme 
prova o crédito no valor de R$ 48.000 ,00 (quarenta e oito mil reais) transferido 
para minha conta corrente pessoal junto à Caixa Econômica Federal. 

Vale lembrar também que a notificação que motivou esta 
defesa não diz claramente que conduta imprópria esteja a merecer minha 
defesa , restringindo-se a solicitar pronunciamento sobre os documentos que 
estão disponibilizados na Secretaria da Comissão, o que farei agora de forma 
detalhada. 

Consta a seguinte documentação: 

1- Ofício datado de 02 de agosto de 2005 ao Sr. Relator da 
CPMI dos correios informando, de forma voluntária , a obtenção de recursos 
para pagamento de despesas de campanha. 

Este documento retrata a minha disposição transparente de contribuir 
para elucidação da verdade, pois sem ser compelido ou notificado 
informo ao Sr. Relator da CPMI dos Correios, de forma absolutamente 
voluntária, que recebi recursos para pagar despesas de campanha e me 
coloco à disposição para esclarecimentos posteriores. 

2- Cópia de página da Câmara dos Deputados ~~$étt 'ª3/2005- CN ~. 
mundial de computadores constando informações e dados pess~§tl oo Cj)~~IOS I 
Deputado João Magno. · ·: 1 0 U 

1 ), ... ~ - ; 

-·-------· - i 

Documento meramente informativ~ , com informações básic~.~ .... ~ -~Cf.Stfi ,. 41 g 
Parlamentar, sem qualquer referenc1a com os fatos em tela . \"( __ . ~ - 'l "'A 

o . 
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Documento que retrata resumos de notícias publicadas no jornal "Estado 
de Minas" informando a minha admissão sobre a utilização de recursos 
financeiros para pagamento de campanhas eleitorais, com autorização do 
então Secretário de Finanças do PT, Sr. Delúbio Soares. 

4- Depoimento do Sr. Marcos Valéria na Procuradoria 
Geral da República, em 02 de agosto de 2005. 

Documento que se compõe de oito páginas, no qual o Sr. Marcos Valério 
se refere em pouco mais de duas linhas à minha pessoa, dizendo que os 
recursos autorizados pelo Sr. Delúbio Soares, Tesoureiro do PT, foram 
repassados ao Sr. Paulo Albrigo, presidente do Comitê Financeiro da 
campanha para Prefeito, em 2004. Tal afirmação nada traz de novo, eis 
que foi demonstrado de forma espontânea e por mim mesmo a este 
Relator que os recursos foram recebidos exclusivamente para pagamento 
de despesas de campanha, com comprovação documental. 

5- Relação de pessoas indicadas pelo PT que receberam 
recursos da SMP&B. 

Documento que traz o nome de pessoas que já foram explicitadas e 
detalhadas anteriormente, que foram indicadas por mim, com a devida 
autorização do Sr. Delúbio Soares, então Tesoureiro do Partido dos 
Trabalhadores, para receber recursos para pagar despesas de campanha, 
conforme comprovado documentalmente, centavo por centavo. Inclusive, 
já restou demonstrado cabalmente que outros parlamentares de vários 
partidos mereciam o mesmo tratamento no que se refere ao repasse de 
recursos para pagamento de despesas de campanhas eleitorais, sempre 
sem que os recebedores fossem informados sobre as origens dos 
mencionados recursos financeiros, chegando a gerar estupefação em 
Dignas Autoridades quando constataram, em depoimentos de terceiros, 
que suas campanhas haviam recebido esse tratamento, por eles 
ignorado quanto às origens respectivas dos valores envolvidos. 

6- Cópias de cheque, transferências bancárias e recibos. 

Tais documentos demonstram a forma de recebimento dos recursos 
anteriormente citados, completamente justificados e comprovados como 
pagamento de despesas de campanha, mediante a documentação que ora 
se junta. · Rosf1õ o3./2oos -cN -

V A rt t d t i cmr -. _ç(\R_l\EIOS\ e-se, po ano, que nem mesmo na ocumen aç-ao·que1 ~~ l serviu de base para a notificação em tela, há qualquer menção ou inaTçjo_ d~ - 0 1 
irregularidades que não sejam as eleitorais, que já estão documentalmente---·--- - ! 

comprovadas. 
r~~·>!: ·',_ . 3 4 2 9 

Mesmo que oficialmente não me esteja pesando h~ma ·-
acusação com relação a recebimentos impróprios de valores para 
enriquecimento pessoal, e considerando o fato de eu ter comprov(f 

i J" 
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cabalmente os recebimentos de recursos para pagamento de despesas de 
campanha , sabemos que as questões atuais são por demais técnicas para 
serem absorvidas pelas ruas de forma isenta e justa. 

Algumas pessoas tentam colocar em um mesmo nível 
atitudes inteiramente distintas, para com isso se aproveitarem politicamente do 
momento gravíssimo que vivemos, sem pensar nas conseqüências danosas , 
que sujeitam à destruição da vida pública de uma pessoa . Por isso, todo 
cuidado é pouco na análise minuciosa e subjetiva de todos os fatos , sem 
generalização , até porque a honra e a dignidade, quando malferidas 
publicamente, são como travesseiros de penas rasgados aos ventos . E quem 
haverá de recolhê-las (vide casos , v.g., Alceni Guerra e Ibsen Pinheiro)? 

Juridicamente, as irregularidades eleitorais cometidas não 
se configuram de forma alguma como quebra de decoro parlamentar passível 
de cassação de mandato, como tem se propalado. Ainda que algum 
procedimento não ortodoxo se caracterizasse , como a exemplo o 
desconhecimento de origem (ou comprovação) de recursos doados para 
campanhas políticas, que gera a impossibilidade de prestação de contas 
completa perante a Justiça Eleitoral, há que se ter observância ao princípio da 
proporcionalidade, jamais a ensejar a extirpação de mandato eletivo, de forma 
abrupta, injusta e calcada na irrealidade, puramente para atendimento ao 
clamor popular. 

Não é demais assinalar precedentes históricos em que, 
pelo clamor popular, soltou-se um marginal para condenar-se um justo 
inocente. Tais procedimentos não se subsumem e nem se coadunam ao 
regramento próprio do Estado Democrátivo de Direito, apregoado 
constitucionalmente e apanágio fundamental de nossa realidade nacional. 

A transferência de recursos autorizados pelo Partido dos 
Trabalhadores e não contabilizados nas campanhas eleitorais de 2002 e 2004 , 
definitivamente, não se traduziram em enriquecimento próprio e tal fato está 
sobejamente comprovado, tanto pela minha reduzidíssima evolução 
patrimonial , quanto pelos documentos pormenorizados que formam o liame 
entre o recurso arrecadado e o recurso utilizado para pagamento de despesas 
de campanha. Assim sendo, resta devidamente demonstrada a motivação para 
o pedido daqueles valores e a finalidade com que utilizados. 

Ademais, mesmo que a presente notificação não tenha 
tipificado qualquer tipo de conduta supostamente indecorosa , de af·W§g-rP='êo-;;!P2=---0-05--C..,...,N---~ 
um posicionamento que assumi desde o início, antecipei-me a qualq tfP~"õ :BtOORl510S 
chamamento e apresentei todas as explicações juntame te- com 1 O 4 
documentações comprobatórias, tanto para o Partido dos Trabalhadores;. como_· --· __ 

para esta Comissão Parlamentar, conforme os documentos em anex~ . i~t~:~ : . ·-···3··· ~. 2~ 
Por isso mesmo, venho recebendo manifestações de _ . _ 

solidariedade e carinho de vários colegas parlamentares de vários-~.fiffas., _ _ _ 
inclusive daqueles de oposição ao partido no qual sou filiado , que me 
conhecem e sabem de minha idoneidade moral. As comoventes abordagY' 

'\) 
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que têm sido feitas pelos corredores desta Casa e pelas pessoas que 
realmente me conhecem me dão força para superar este momento difícil da 
minha vida . 

Assim sendo, por tudo o que foi exposto, considerando a 
farta documentação juntada e as afirmações ora apresentadas, levando-se em 
conta a disposição deste parlamentar em contribuir para o desenlace e a 
clareza total de sua real atitude nos episódios em questão, aproveito a 
oportunidade para colocar à disposição dessa Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito meu sigilo bancário , fiscal e telefônico , caso seja entendido como 
necessário. 

Aproveito também a oportunidade para, caso essa 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito entenda necessário, me colocar à 
disposição para ser ouvido no plenário dessa comissão em data a ser 
previamente marcada , com o objetivo claro de melhor esclarecer os fatos . 

Finalmente, requeiro que após a realização de todas as 
investigações pertinentes e prestados os esclarecimentos que essa Comissão 
entenda necessário, no que desde já me disponho a contribuir, sejam as 
acusações a mim imputadas consideradas improcedentes, culminando com o 
arquivamento dos procedimentos administrativos instaurados em meu 
detrimento, considerando-se o fato de que restou provado que em momento 
algum pratiquei qualquer ato que atente contra o decoro parlamentar, sendo 
esta uma medida de Justiça. 

Termos em que, 

Peço Deferimento. 

Brasília , 23 de agosto de 2005 . 
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ROL DE DOCUMENTOS 

1- Cópia de relatórios de votações em plenário referentes ao período de 
01-02-1999 a 31 -07-2005, onde se comprova o compromisso do 
Deputado João Magno de moura em votar conforme orientação do 
Partido dos Trabalhadores 

2- Cópia de certidões expedidas pela Câmara Municipal de lpatinga 
atestando aprovação das contas da Prefeitura Municipal de lpatinga 
referentes aos exercícios de 1.993 a 1996 bem como cópia de 
declaração de bens encaminhada à Justiça Eleitoral pelo Deputado 
Federal João de Moura. 

3- Cópias das declarações de ajuste anual - Imposto de Renda pessoa 
física do Deputado Federal João Magno de Moura dos anos de 1.999 a 
2.004. 

4- Cópia de documento de transferência de recursos comerciais referente 
ao refinanciamento de dois automóveis de propriedade do Deputado 
Federal João Magno de Moura. 

5- Cópia de ata de designação do Sr. Paulo Vieira Albrigo como Presidente 
do Comitê Financeiro na Campanha para Prefeito do Deputado Federal 
João Magno de Moura. 

6- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha das prévias partidárias do candidato João Magno de Moura 
para o cargo de Prefeito de lpatinga no ano de 2004. 

7- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha do candidato João Magno de Moura para o cargo de 
Deputado Federal no ano de 2002. 

8- Cópia de comprovação detalhada da aplicação de recursos na 
campanha do candidato João Magno de Moura para o cargo de Prefeito 
de lpatinga no ano de 2004. ~ i· --:---:~.,.. -~-

: . ~QB rt Q3!2005 ~ CN u 

I ·~~'Mr · <f~F?flos / 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO, DIGNÍSSIMO 

___________ _RELATOR DA ÇOMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI 
--------- ----- -- -- --- - ------- -- -- - --------- - --

DOS "CORREIOS" 

Ofício n. o 0477/2005 

Atendendo a notificação de Vossa Excelência, venho 

prestar os esclarecimentos necessários a esta Relataria da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito que tem como base "investigar as causas e conseqüências de 

denúncias e atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - EmJ?Yfóg-{r~ CN ~ 

de Correios e Telégrafos" acerca dos fatos amplamente noticiados pela iJ,ÇRM:ltsa ~~ElOS 
constam do procedimento acima nomeado: s: -·-·----·-

1. Em meados de 2003, ainda no 

. - 1~ 5 I 

/ ~ . r·;;-+ - ~ ~ 2 9 
cai.l0_ '~lrt~ ~viMn~ ' 

~e'!>'t'" ---------
eleitoral do Partido dos Trabalhadores e diante das boas expectativas para as eleições 

de 2004, como, freqüentemente, acontece no cotidiano político-partidário, fui 

procurado pelo coordenador do PT da macro-região de Osasco, por vários diretórios 

municipais e por pré-candidatos solicitando apoio na preparação do p roces , i> 

(.( 2 9 
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eleitoral, inclusive para a realização de pesqmsas de opinião para avaliação dos 

cenários políticos nas respectivas cidades. 

1.1. Em face das dificuldades financeiras partidárias 

fiz o que deveria ter feito: busquei auxílio junto à Tesouraria Nacional do Partido. O 

então tesoureiro Delúbio Soares se comprometeu a ajudar, visto que o PT Nacional 

iria definir prioridades e, inclusive, estava preparando pesquisas em diversas cidades 

do país. 

1.2. Essa ajuda foi processada através da quantia de 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que foi disponibilizada na agência do Banco Rural 

de Brasília. O saque foi efetuado por minha mulher, Márcia. A indicação para o local 

de retirada do dinheiro foi feita pelo Tesoureiro do Partido dos Trabalhadores. 

1.3. Esclareço que recorrer à Tesouraria Nacional 

para socorrer diretórios municipais e estaduais no pagamento de dívidas de eleições 

p retéritas ou na preparação de processos eleitorais é uma prática que norteia a vida 

partidária brasileira. 

1.4. Portanto, este é o contexto que envolve o referido 

saque bancário. Todo, absolutamente todo recurso sacado, foi investido naquilo que 

denominamos "pré-campanha" com a execução de 4 (quatro) pesquisas que agora 

ficam à disposição de Vossa Excelência para conhecimento e comprovação. 

atinge atualmente, o 

1.5. Sei, porém, que em processos como o que me 

que menos interessa é o estabelecülfi'~il~,~~v~ ·ma 

~ . -3 . 9~ ': --- --.:-~= .. ~~- ·--4 2 . 
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maior do espetáculo histriônico, do en1.bate de egos, do fogo amigo e da disputa pelo 
~ 

poder. 

1.6. No entanto, quero reafirmar que jamais faltei 

com a verdade. Tanto é assim que imediatamente após tomar conhecimento dos fatos 

que hoje são objeto de investigação, bem como do caminho percorrido pelo dinheiro 

mencionado nos documentos apresentados à CPMI, coloquei-me a inteira disposição 

para os esclarecimentos necessários. Tanto isto é verdade que minha esposa, Márcia, 

em depoimento à Polícia Federal, confirmou o saque efetuado. 

1.7. Veja eminente Deputado: diante da liberação dos 

recursos solicitados ao Partido e a orientação para o saque do dinheiro feita pelo seu 

Tesoureiro, seria crível a suposição de alguma irregularidade? Evidentemente que 

não. E caso enxergasse, senhor Deputado, naquele momento alguma irregularidade 

no recebimento daqueles R$ 50 mil para a preparação do processo eleitoral na região 

de Osasco, solicitaria exatamente à minha esposa que se dirigisse àquela agência 

bancária? Iria submetê-la e me sujeitar ao risco da exposição constrangedora a que 

estamos passando hoje? Nada disso, com todo o respeito, faz sentido. 

2. Por fim, gostaria de esclarecer que, de fato, quando 

fui indagado inicialmente sobre o que minha esposa Márcia havia ido f~ne--BaRc7 · ~e CN-
' Kl.>l~ ! I U3/2005 • • 

Rural, me antecipei e encaminhei ofício à CPMI informando que ei'âPM.ilia OO:RaEJÓS 

agência do Banco Rural para tratar de uma fatura de cobranç:~_,gx_J2ed_t!~ f_ i 

erroneamente pela TV a cabo - TV A, como de fato foi. 

Joc~ - --- ----., 
2.1. Não faltei com a verdade. Realmente, minha 

esposa lá compareceu com a referida finalidade, pois pensou que lá poderia resol~"r 
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o problema da fatura . Somos assinantes da TV A em São Paulo. A conta está ern non'le 

da minha esposa. No mês de setembro de 2003, o Banco responsável que constava na 

ficha de compensação era o Banco Rural. De fato o valor apontado no mês 09 era 

diferente do valor ordinariamente cobrado. Portanto, em razão da dúvida existente 

acerca da cobrança de valor diverso do habituat conforme, aliás, demonstra os 

documentos que igualmente deixo à disposição de Vossa Excelência, ~1árcia, minha 

esposa, realmente compareceu ao Banco responsável buscando orientação. 

3. Com tais explicações espero ter colaborado para a 

superação das divergências e dúvidas surgidas e, coloco-me à disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos, reafirmando que jamais faltei com a verdade 

perante esta Comissão. Faço tal afirmação com a serenidade e responsabilidade de 

quem já presidiu a Câmara dos Deputados, e atuou sempre com respeito ao povo 

brasileiro e aos senhores Deputados, em consonância com os princípios éticos 

honrando a missão que me foi confiada por ampla maioria dos Deputados. 

3.1. Se em algum momento cometi algum deslize, 

sem dúvida alguma, assim agi na tentativa de proteger a minhq. mulher e minha 

farrúlia meu bem mais precioso, e ainda, em razão do total desconhecimento dos 

meandros desta complexa realidade que só agora vem à tona com as recentes 

revelações trazidas à público e 

desconhecidas. 
até\fl 

Deputado JOÃO P \U 

\ 

eram, para mim, igualmente 

/ ' 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI-.,:- éO,F.~S __ lu 
Fls: - -
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Ofício n° 500/2005 - GDJB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Relator da CPMI dos Correios na Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Relator, 

Brasília, 24 de agosto de 2005 

Em atenção aos tem1os do Ofício n° 0477/2005-CPMI­
" CORREIOS", quero esclarecer que são absolutamente improcedentes e mentirosas as 
afirmações efetuadas a meu respeito nos depoimentos cuja cópia me foi encaminhada, 
uma vez que, definitivamente, jamais recebi, pessoalmente ou por intermédio de assessor 
ou assessora, qualquer recurso financeiro do PT, do Sr. Marcos Valéria ou da Sr" Simone 
Vasconcelos, no Banco Rural ou em qualquer outro lugar. 

Na lista da Sra. Simone constam diversos nomes. 
No entanto, a Sf' Simone (conforme Notas Taquigráficas do seu depoimento ocorrido em 
03.08.2005) diz: Eu nunca estive com o Deputado José Borba. Eu tinha autorização de 
Marcos Valéria para repassar esses valores a ele. Eu deixava autorizado no banco ... 
Inclusive, houve uma oportunidade em que ela teve de se deslocar ao banco, justamente 
para assinar por ele, porque o requerente não quisera assinar o recibo. Portanto, 
ela própria reconheceu que não tem qualquer prova do que fala. 

A diferença de valores entre as listas do Sr. Marcos Valéria 
e da Sf' Simone também é prova de que se tratam de listas inventadas, sem consistência. 
Na audiência em que a Sr" Simone foi ouvida na CPMI, ela foi interpelada pela 
funcionária Maria Sebastiana, lotada no gabinete do Requerente, uma vez que seu nome 
estava na lista como quem teria sacado em nome do Requerente. A Si' Simone afirmou 
que nunca falou com Maria Sebastiana, quer por telefone, quer pessoalmente, nunca lhe 
mandou fax, não a conhece, nem lhe entregou qualquer dinheiro. Porque então seu nome 
está na lista? Respondeu que era porque trabalhava com o Requerente. Ou seja, o nome, 
na lista, nada tem a ver com a sacadora. Então, quem recebeu? Ninguém sabe. 

O Recorrente entende que se trata de tentativa de envolver o 
PMDB na questão. O deputado Roberto Jefferson, que denunciou o "mensalão" e, 
portanto, conhecia como ele funcionava e quais eram as pessoas envolvidas, 
repetidamente tem afirmado que o Reconente nada tem com esses ajustes do Governo 
com os Partidos. Veja-se que, nem mesmo Líder do Partido o Recorrente era, quando se 
diz que esteve no Banco Rural. r-t(~8 119 03/2005 = CN ;,

1 
CPMI • COR~EI05 -- -· 
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Deputado Fede ral José Borba 

Ofício n° 500/2005 - GDJB -02-

O Recorrente nunca recebeu qualquer valor do grupo 
Marcos Valéria. Nem funcionários receberam em seu nome. 

Note, Senhor Relator, que a perversidade da acusação é de 
tamanha dimensão que pretende conduzir-me à ingente tarefa de produzir prova negativa 
de um fato inexplicavelmente atribuído à minha pessoa. 

Ora, se depoimentos podem ser considerados como "prova", 
sem qualquer suporte documental que os conforte, como posso provar documentalmente 
que nada recebi desses agressores da homa alheia? 

A única forma que vislumbro como viável para afastar 
definitivamente esses ataques covardes à minha pessoa é abrir à essa Comissão o meu 
sigilo bancário, o que desde já coloco à disposição de Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

n° 03/2005- CN-- ~ 
· CORREIOS 
-- - I 

· · · ~ : __________ j M! 
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EXCELENTÍSSilVlO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 
SEFRAGLIO, DIGNO RELATOR DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA PELO 
REQUERilVIENTO N° 3, DE 2005- CPIVH DOS CORREIOS-

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 90. 792/SP, 

Deputado Federal eleito com 556.768 votos pelo Estado de São Paulo, com 

o nome parlamentar de JOSÉ DIRCEU e gabinete na sala no 924 do 

Anexo 4 da Câmara dos Deputados, tendo tomado conhecimento do oficio 

no 0477/2005 - CPMI - Correios, entregue em seu gabinete, vem, sobre o 

mesmo, dizer o seguinte: 

1. O mencionado expediente solicita minha 

manifestação, por escrito e no prazo de cinco dias úteis, sobre documentos 

à minha disposição na Secretaria da Comissão, para que conste do relatório. 

i RQS n° 03/2005 - CN -~ I CPM~ :__ CORREIOS 

... . '1 .'0 1- ! 
~-----4~ I 

... ~ , _:: , - 3 I 29 , 
: L~· ·~ - - '+ 
~-
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2. Em primeiro lugar, registro ser inusitado o 

procedimento adotado, fruto de atitude isolada do Eminente Relator, sem 

parâmetros nos trabalhos de CPMI. 

3. Quanto aos "documentos" dados 

biográficos, três notícias e notas taquigráficas de dois depoimentos, o do 

Deputado Roberto Jefferson e o da Sra. Renilda Maria Santiago Fernandes 

de Souza - cumpre esclarecer que é totalmente improcedente qualquer 

ilação que se faça a partir dos mesmos sobre alguma conduta irregular que 

tivesse sido por mim praticada. 

4. Os fatos relacionados à Sra. Maria Ângela 

Saragoça, minha ex-mulher, foram por ela mesmo devidamente explicados, 

em nota pública, cuja cópia já se encontra em poder da Comissão. 

5. As referências feitas pelo Deputado 

Roberto Jefferson em relação à minha participação na suposta entrega de 

vantagens a parlamentares a fim de que apoiassem projetos do governo, 

devo mais uma vez dizer que ela é desprovida de prova e seriedade, 

caracterizando mera tentativa de desviar o nuno das investigações que 

devem ser realizadas por essa CPMI, ou seja, a prática de atos delituosos 

por agentes públicos nos Correios. Mais uma vez repilo, firmemente, a 

despropositada acusação do parlamentar. ,--· - ·-· - ·---

1
1 RQS no 03/2005 - CN .. 
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6. Finalmente, sobre as alegações da Sra. 

Renilda, no sentido de que soube, não se sabe bem por quem, que eu teria 

conhecimento dos emuréstimos tomados oor seu marido a favor do Partido 
~ ~ 

dos Trabalhadores, destinado ao pagamento de dívidas daquela agre1niação, 

quero reiterar que não participei das operações, nem tive conhecimento de 

desses empréstimos, pelo que a informação transmitida pela citada senhora 

é incorreta. 

7. Desejo, por fim, registrar que estou à 

disposição da Comissão e aguardo a oportunidade de esclarecer, de viva 

voz, em reunião plenária, toda e qualquer dúvida acerca de minha conduta. 

8. No intuito de colaborar com os trabalhos, 

apresento, desde logo, cópia da defesa que estou, nesta data, apresentando à 

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, tendo 

em vista representação oferecida pelo Partido Trabalhista Brasileiro (Doc. 

1). 

Brasília, 22 de agosto de 2005 

~~ 
JOSÉ DIRCEU J~OLIVEIRA E SILVA 

~03/2005- CN .. ; 
L~MI ~ fB~EIOS I 
- ·~· - -
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José Luis rvlendes de Oliv~~ir,:; .._j jT l1 

Camilla Soares Hungria 
Rodrigo Nascimento Da!i'Acoua 
Giovanna Cardoso Gaw!a 
Maria Augusta Szr3Jnferbel de Franr:.ú c.::;T;~i· , 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL JULIO 

DELGADO, DIGNO RELATOR DA REPRESENTAÇÃO N° 38 

(PROCESSO No 005/05), DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR. 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 90.792/SP, 

Deputado Federal eleito com 556.768 votos pelo Estado de São Paulo, com o 

nome parlamentar de JOSÉ DIRCEU e gabinete na sala no 924 do Anexo 4 

da Câmara dos Deputados, por seu procurador e advogado (Doc. 1), vem, 

apresentar sua defesa à Representação n° 38/05 (Processo no 005/05), 

formulada pelo Partido Trabalhista Brasileiro, outrossim, requer o 

prosseguimento do feito . 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo para Brasília, 

Em 22 de agosto de 2005 . 

JOSÉ DIRCEU ~IRA E SILVA 

Deputado Federal - PT/SP 

.----~~~=-:::-:-::---;;:-· -
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Jose Luis r"icnr!es Gt O!ivek(~ ~~m .~ 
Camilla Soares Hunglia 
Rodrigo Nascimento Daii'Acqu?. 
Giovanna Car1Joso G<Jzoia 

"Tomei uma decisão de não renunciar. Eu não teria 

condições de olhar nos olhos do senhor, do Relator, de 

todos os Deputados e Deputadas que estão aqui, da 

minha geração de 68, dos meus companheiros e 

companheiras que caíram lutando contra a ditadura. Não 

teria condições mais de olhar para a militância do PT, de 

andar de cabeça erguida no Brasil se eu renunciasse ao 

meu mandato. Não vou renunciar ao meu mandato! Eu 

vou lutar em defesa da minha honra e do meu mandato 

até o finL A única coisa que quero é justiça" (depoimento 

do Deputado José Dirceu, como testemunha no processo 

instaurado nesta Comissão contra o Deputado Roberto 

Jefferson- grifamos- Doc. 2). 

1. A representação em causa, oferecida minutos 

antes do início do depoimento do Representado em procedimento aberto 

contra o Deputado Roberto Jefferson, prócer da agremiação representante, 

teve o declarado intuito de criar fato político e tentar evitar a possibilidade de 

renúncia ao mandato pelo Representado, hipótese diversas vezes por este 

repelida. 

Feita às pressas e sem nenhuma preocupação 
I R~ õ-a·--·-·--, . . . . . . . n , I _ tec~rca, a pel!ção mrcral apresenta-se deficrente e rmproce~l' 1 P!'r·~~3/ 

autonomos motivos. 
's: i r~ 
_;- -------j~~ 
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Camilla Soares Hungria 
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Antes, porém, de indicar, ponto a ponto, os 

fundamentos em que se sustenta a afirmação acima, o Representado registra a 

tempestividade de sua defesa, uma vez que a quinta sessão ordinária da 

Câmara dos Deputados 1 após a sua irregular notificação (apenas entregue em 

seu gabinete em 15.8.2005) está sendo realizada hoje, dia 22 .8.2005. 

2. Incompetência manifesta: 

Segundo a representação, o Deputado José 

Dirceu praticou atos que "fraudaram o regular andamento dos trabalhos legislativos, 

1risando à alteração do resultado das deliberações configurativos de atos incompatíveis 

com o decoro parlamentar''. Ainda de acordo com a inic.ial, esses atos teriam sido 

praticados pelo Representado "enquanto licenciado dessa Casa para exercer as 

funções do cargo de Ministro-Chefe da Casa Cilril do Presidente da República". 

Ou seja, os atos atribuídos ao Representado - e 

que ele desde logo e sem prejuízo do que mais adiante colocará, deseja 

veementemente repelir- teriam sido praticados fora do exercício do mandato 

de Deputado Federal, do qual estava licenciado para exercer cargo no Poder 

Executivo. 

Conseqüentemente, se tivessem realmente 

ocorrido, estariam sujeitos ao controle administrativo ou judicial, nunca ao 

juízo político da quebra do decoro parlamentar, que pressupõe o exercício do 

mandato. 

3 4 z 9( .~-f\ 
1 

Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. Resolução n° 2~~~:§'-'..tl':--· I jJ.. \ 

inciso III; art. 8° do Regulamento. ..?--1:.1-
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Está no artigo 231 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados2 que "no exercício do mandato, o Deputado atenderá às 

prescrições constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar, sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas" (grifamos). 

Ao receber a notificação para apresentar sua 

defesa, o Representado tomou conhecimento de que sobre essa questão havia 

se manifestado a Consultoria Legislativa da Câmara em parecer encomendado 

ao Dr. José Theodoro M. Menck que, para concluir pela existência de razões 

juridicas suficientes para dar seguimento à representação, destacou: 

"A Câmara dos Deputados, em representações anteriores, 

já examinou "a tese de que atos cometidos antes do exercício 

do mandato podem constituir quebra do decoro parlamentar". 

A tese foi vitoriosa no caso do Deputado Talvane Albuquerque, 

foi alegada no caso do Deputado Hildebrando Pascoal, e foi 

fundamental no caso da cassação do suplente Feres Nader" 

(grifamos). 

Ocorre, todavia, que o mencionado parecer, além 

o Regimento da própria Casa Legislativa, incide em 

manifesto equívoco, pois as hipóteses por ele invocadas são diferentes, visto 

que nos três casos referidos discutiu-se tão-somente a possibilidade de o 

parlamentar responder, em uma legislatura, por quebra de decoro em razão de 

ato praticado no exercício de mandato em legislatura anterior, situação 

completamente diversa daquela que ora se apresenta. 

Aliás, no processo de cassação do Deputado 

Hildebrando Pascoal essa discussão sequer chegou efetivamente a ser travada, 

pois o Deputado Inaldo Leitão, Relator, destacou que a circunstância de um dos 

2 Resolução no 17, de 1989, Suplemento do Diário do Congresso Nacional, de 22.9.1989, pág. 3 
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fatos imputados ao então representado ter ocorrido ''já no exercício deste mandato, 

nos livra de incônwda e exaustiva discussão teórica sobre se é possível ao parlamentar 

perder o mandato por atos cometidos antes de sua diplomação',] (grifamos). 

No processo de cassação do Deputado Talvane 

Albuquerque, o Eminente Relator, Deputado Aloysio Nunes Fetreira, após 

esclarecer que se sustentava "a impossibilidade de, numa nova legislatura, cassar-se o 

mandato de Deputado Federal, a pretexto de falta de decoro parlamentar, por jatos 

supostamente ocorridos na legislatura anterior", observou que: 

"Seria absurdo que não restasse outra alternativa à 

Câmara, a não ser a de admitir a permanência em seu seio de 

quem há houvesse, no exercício do mandato, demonstrado 

comportamento indigno, desmerecedor do cargo, incompatível 

com a respeitabilidade exigível de um representante popular"4 

(grifamos). 

E, mats adiante, voltou a ressaltar a necessidade 

do ato investigado estar ligado ao exercício do mandato: 

''Na verdade, se a Câmara dos Deputados constata que 

fdguém - por sua conduta ao exercer o mandato parlamentar -

manchou a dignidade de todo o cotpo legislatil'o, tem ela o de~•er de 

impedir a sua pernum.ência na Casa do povo brasileiro',5 (grifamos). 

Finalmente, no terceiro suposto precedente, o 

processo de cassação do Deputado Feres Nader, mais uma vez o que se 

discutiu foi a possibilidade de o suplente de parlamentar responder .e.nL~na 
. '""'()':' - o Cl0ff~Qo~ ~ ~N " 

legislatura, por ato praticado em outra, antenor, no exen~tcM? de ~i!l@ e 

Deputado Federal, que configuraria, em tese, falta de deCQrO. 

3 Diário da Câmara dos Deputados, Suplemento, 17.9.1999, pág. 00451. 
4 Diário da Câmara dos Deputados, 8.4.1999, pág. 14084. 

198 .-------
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Vejam-se as seguintes elucidativas passagens do 

voto do Eminente Relator, Deputado José Abraão : 

"A primeira questão que se coloca, no caso em exame, é 

a da possibilidade de aplicação do inciso li do art. 55 da 

Constituição, quando o infrator (isto é, o agente da conduta 

indecorosa) for suplente e não titular de mandato eletivo no 

momento do desenvolvimento do processo de cassação". 

"É certo que somente o Deputado ou o Senador que 

integra o corpo legislativo, poderia agir ilicitamente, 

apresentando 

parlamentar". 

conduta incompatível com o decoro 

"Salta à evidência que somente quem estiver no exercício 

do mandato parlamentar poderá agir de forma a agredir a 

honorabilidade da Casa Legislativa, expondo-a à execração 

pública." 

"Destarte, plena razão assistiria à Defesa, se a questão 

enfrentada fosse tão singela. Entretanto, a situação apresenta 

complexidade cujo deslinde demanda esforço analítico maior, 

em face das características que o caso concreto oferece. 

Eis que a imputação oposta ao hoje Suplente Feres 

Nader refere-se à sua conduta não como mero suplente, e sim 

como Deputado Federal. As irregularidades apontadas pela 

CPMI que teriam sido praticadas pelo Sr. Feres Nader- e 

ensejadoras da caracterização da falta de decoro parlam_~ntar -

ocomram quando do exercício de~~~~t') 

5 Diário da Câmara dos Deputados, 8.4.1999, pág. 14085. 
6 Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, pág. 5575. 

. \ 
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Em outras passagens de seu substancioso voto, o 

Relator reiterou que os fatos em exame estavam ligados . ao exercício do 

mandato: 

"No caso em tela, trata-se de fato superveniente - a 

im,estigação da CPMI que concluiu pela conduta indecorosa 

do Sr. Feres Nader enquanto no exercício do mandato- que, 

efetivamente, pade afetar o status político do suplente e.frustra:r 

sua expectativa de direito"7
• 

"Na verdade, se a Câmara dos Deputados constata que 

alguém - por sua conduta aa exercer o mandato parlamentar -

manchau a dignidade de todo o corpo legislativo, tem ela o dever de 

impedir o seu retomo à Casa do pmro brasileiro" (grifamos). 8 

Verifica-se, portanto, não só que os precedentes 

examinaram situações diversas como, principalmente, que, no último deles, o 

do Deputado Federal Feres Nader, ficou devidamente registrada a correção da 

tese que ora se defende, a de que somente quem estiver no exercício do 

mandato parlamentar poderá agir de forma a agredir a honorabilidade 

da Casa Legislativa. 

Tanto é assim que o próprio Deputado Federal 

Roberto Jefferson, que não esconde seus instintos primitivos e sua intenção de 

atingir a honra do Representado, reconheceu, nesta mesma Comissão de 

Ética e Decoro Parlamentar, por ocasião do depoimento nela prestado pelo 

Representado, que a representação oferecida estava fadada ao insucesso, 

porque os atos que atribuía ao Deputado José Dirceu teriam sido por ele 

praticados quando afastado do exercício do manda~<Râ'Y~-m~~~ 

taquigráficas da audiência realizada em 2.8 .2005). f CPMI---co~l6s/ I 

S. ~ ---· ----. __ , ··n 
7 Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, pág. 5576. i i I\ 
8 

Diário do Congresso Nacional, Seção I, 14.4.1994, págs. 557617. ~.., - 1:- ~ • 2 r 'J _i i .• i'/' \ 
I , - • ,, ·~ p; }:-:Í---~' 
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Essa insuspeita opinião é reforçada pela 

autoridade de notórios especialistas no assunto, referidos em matéria 

publicada no jornal "O Globo" do dia 3 de agosto de 2005: 

\
~as ~fl o3t2ai)5 ~ cN_ .. ,\ 
CPM\ • _çomU:IOS 

"A responsabilidade do agente público se dá em Junção 

do cargo que ele está exercendo. A Constituição prevê 

mecanismos diferentes de sanção para parlamentares e agentes 

públicos do Executivo, que estão sujeitos a processo de crime 

de responsabilidade, que leva à perda do cargo e à inabilitação 

para o exercido de qualquer função pública por um periodo de 

tempo. São dois regimes jurídicos distintos e não se pode 

responder pelo mesmo fato duas vezes" (Luiz Roberto Barroso, 

professor de direito constitucional da UERJ- grifamos-). 

"Estando afastado das funções de deputado, não há como 

falar em quebra de decoro" (José Eduardo Alckmin, ex-ministro 

do Tribunal Superior Eleitoral -grifamos -). 

"Com relação aos fatos que são objeto do Conselho de 

Ética, não é possfvel falar em eventual penalização de José 

Dirceu porque ele não era deputado quando os Jatos se deram 

Mas se concluídas as CP!s, se houver algo contra ele, a 

comissão deve recomendar ao órgão competente, o Supremo 

Tribunal Federal, que o processe" (Ricardo Penteado, 

especialista em direito eleitoral- grifamos-). 

"Ele não estava atuando como deputado, por isto pode 
' ~ 2'\J l 
-;: _~ ~--~·- ~- escapar de outras acusações e manter o mandato" (Alberto - 1 Rollo, especialista em direito eleitoral- grifamos -). 

I -·- , -r. I. 9 
-sée.~~--- :-~ 
--- ...... No caso em exame, vale repetir, a própria 

representação reconhece que o Deputado José Dirceu, na forma do que lhe 

i ' 5,29 
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assegura o artigo 23 5, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados9
, estava licenciado da Câmara dos Deputados para exercer as 

funções do cargo de Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, o que também se confirma pela siniples consulta ao banco de 

dados da CâmaTa dos Deputados, acessível pela internet, que em relação ao 

representado, registra: 

"Licenças: 

Licenciou-se do mandato de Deputado Federal na 

legislatura 1999-2003, para exercer o cargo de Ministro Chefe 

da Casa Civil, em 1 de janeiro de 2003. Licenciou-se do 

mandato de Deputado Federal na legislatura 2003-2007, para 

exercer o cargo de Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, de 

3 de fevereiro de 2003 a 22 dejunlw de 2005" (grifamos). 

Portanto, como os atos atribuídos ao representado 

teriam sido por ele praticados fora do exercício do mandato parlamentar, não 

podem caracterizar falta de decoro parlamentar e, conseqüentemente, não 

estão abrangidos pelo juízo político do douto Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados, até em respeito ao princípio da 

separação de poderes determinada pela Constituição d~~~~23os lJ~-I 
também assegura que não perderá seu mandato o Deputado ~I6Rtldido ~BS~g\95 

I -- - , 

de Ministro de Estado. 
--!·---- 2 ü 2- \ 

Por isso, sem necessidade de buscar Inaio~at4~r~ \ 
BBeee~: ~-- ===~ 

na doutrina e na jurisprudência, pois é suficiente a invocaçao do correto 

entendimento da própria Câmara dos Deputados no sentido de que a quebra do 

decoro parlamentar exige que o ato seja praticado no exercício do mandato 

parlamentar, mas certo de contar com os devidos e doutos suprimentos dos 

9 O Deputado poderá obter licença para investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da 
Constituição Federal. 
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eminentes integrantes desse Egrégio Conselho, o Representado pede seJa 

liminarmente determinado o arquivamento da representação ora contestada, 

em respeito ao devido processo legal, visto que os atos que se pretende 

examinar, se existentes, não se enquadrariam na competência do Conselho. 

3. Representação inepta: 

Apenas em atenção ao princípio da eventualidade, 

pois confia sinceramente no reconhecimento do obstáculo já apontado, o 

Representado argüi a inépcia da representação, uma vez que a sua petição 

inicial não indica qual ou quais trabalhos legislativos teriam tido seu regular 

andamento fraudado, nem qual ou quais deliberações teriam tido seu resultado 

alterado. 

Limita-se o representante a noticiar que Marcos 

Valéria Fernandes de Souza e sua mulher Renilda Maria Santiago Fernandes 

de Souza, em depoimentos prestados à CPMI dos Coneios, teriam afirmado 

que o representado, em conluio com Delúbio Soares, à época Secretário de 

Finanças do Partido dos Trabalhadores, teria levantado fundos-~N . 

Rural e ao Banco de Minas Gerais para pagar parlamentares ttffiNide ~~BfiiOS I 
Câmara dos Deputados, votassem a favor do Governo. 

Não indicam, todavia, quais seriam os 
Doe:· --

parlamentares favorecidos e quais os projetos cuja votação teria-slcfo viciada. 

Ora, a par da afirmativa ser totalmente desprovida 

de qualquer veracidade, a descrição dos fatos encontra-se omissa, o que leva à 

inépcia da peça acusatória, por não conter os elementos mínimos à 

identificação da conduta que se pretende ter como indecorosa. 
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Aliás, a forma genérica em que deduzida a 

acusação impede que o Representado seja específico em relação a algum caso 

particular, na medida em que a defesa deve estar, necessariamente, relacionada 

aos fatos apontados pela acusação . 

O saudoso mestre JOÃO MENDES DE 

ALMEIDA JÚNIOR definiu denúncia com a costumeira precisão lecionando 

o seguinte: 

acusatória: 

1 

RÕfno õ3T2oõ5 -CN -I 
CPMI • CORREIOS 1 

. ; ' ~--~---~2-tL íl 

~': . ~ -~~ \ 

"A denúncia é a exposição do fato criminoso pelo órgão 

do ministério público, pedindo ao juiz competente que declare o 

delinqüente incurso em determinado ou determinados artigos 

da lei penal" ("O Processo Criminal", 2a edição, volume 2, 

1911, pág. 167- grifamos). 

Doutrinou ainda o Ilustre Jurista sobre a peça 

"uma exposição narrativa e demonstrativa. Narrativa, 

porque deve revelar o fato com todas as suas circunstâncias, 

isto é, não só a ação transitiva como a pessoa que a praticou 

(quis), os meios que empregou (quibus auxilis), o maleficio que 

produziu (quid), os motivos que a determinaram a isso (cur) , a 

maneira por que a praticou (quomodo), o lugar onde a praticou 

(ubi), o tempo (quando). Demonstrativa porque deve descrever 

o corpo de delito, dar as razões de convicção ou presunção e 

nomear as testemunhas e informantes" (grifamos). 

Como ensma VICENTE GRECCO FILHO, 

''para que alguém possa preparar sua defesa é preciso que esteja claramente descrito o 

L. · ~- · 3 4 2 9 ' /+\ 
! : , 

: ' 
; !\_ 

-~ · · · ·~~~.: · ·~<f~ 
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fato de que deve defender-se" ("Tutela Constitucional das Liberdades", editora Saraiva, 

1989, pág. 128- grifamos-). 

A propósito do conteúdo da denúncia escreveu o 

mestre JOSÉ FREDERICO MARQUES (Elementos de Direito Processual 

Penal, vol. 1, pág. 336): 

"O que deve trazer os caracteres de certa e determinada, 

na peça acusatória, é a imputação. Esta consiste em atribuir à 

pessoa do réu a prática de determinados atos que a ordem 

jurídica considera delituosos; por isso, imprescindível é que 

nela se fiXe, com exatidão a conduta do acusado, descrevendo­

a o acusador, de maneira precisa, certa e bem individualizada" 

(grifamos). 

Impõe, dessa fonna, a imediata rejeição da inicial. 

4. Acusação delirante: 

No capítulo anterior já se identificou a genérica 

acusação, mais uma vez repelida com absoluta certeza e justa indignação. 

O Representado nunca participou de qualquer 

conluio com a finalidade de levantar fundos para pagar parlamentares, a 

fim de que votassem projetos a favor do governo. 

Não e não! 

f§"s no 03/2005- CN ­
I Cf!M.l . CORREIOS ! 
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. A afirmação contida no item 1 da inepta inicial, 

que diz "em depoimentos prestados ao Procurador Geral da República, em poder da 

egrégia Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios perante a própria CPMI, 

respectivamente, por lv/ARCOS VALÉRIOS FERNANDES DE SOUZA, a N Jul 2005 e d 

&"'NILDA MARIA SANIJAGO FERNANDES DE SOUZA , a 26 jul 2005, deram conta de 

que o Representado, JOSÉ DIRCEU. enquanto licenciado dessa Casa para exercer as 

funções do cargo e jVfinistro - Chefe da Casa C i vi I do Presidente da Repúbíica, em conluio 

com Secretario de Finanças do Partido dos Trabalhadores - PT, DELÚBJO SOARES, 

levantou fimdos junto ao Bcmco Rural e Banco de Minas Gera[,s - Bj\1G, tomados sob a 

intervenção e responsabilidade de MARCOS VALÉRLIO, com a .fina/idade de pagar 

parlamentares para que, na Câmara dos Deputados, votassem projetos em favor do 

Govemo" (grifamos), não é verdadeira. 

i 
Ao contrário do afirmado na eviana acusação, 

uma leitura atenta (ou mesmo superfiêJal) dos depoime1tos prestados por 

Marcos Valério e sua mulher Renilda mostra que nunca louve levantamento 

de fundos para pagar parlamentares. O que existiu, segundo as declarações das 

pessoas diretamente envolvidas nos episódios - e o Representado só veio a 

conhecer os detalhes disso recentemente - foi a realitação de empréstimos 

junto a instituições bancárias para fazer frente a obrigações de campanhas 

eleitorais . 

Esses empréstimos, de acordo com o que 

declarado por Delúbio Soares e Marcos Valério, teriam sido tomados a partir 

de fevereiro de 2003, após o Representado haver se afastado das funções 

partidárias, em razão dos relevantes encargos que assumiu no Governo do 

Presidente Lula. Neles, porém, o Deputado José Dirceu não teve nenhuma 

participação, quer em relação à decisão de buscar recu ~·sos no mercado, quer 

no que diz respeito à concretização de tal decisão. I RQS-nõ-()3/2005 • CN -- ~ 
l CPMI • CORREI02 C fi 

s: 
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Aliás, sobre a participação do Representado nas 

operações de crédito em causa, as pessoas referidas pela representação se 

limitaram a dizer que tinham sido informadas por terceiros de que o Deputado 

José Dirceu tinha conhecimento desses empréstimos. 

Marcos Valéria disse que Delúbio Soares lhe 

havia dito isso, mas Delúbio não confirmou tal fato . Pelo contrário, declarou 

que nunca tratou desse assunto com o Representado. Renilda, por sua vez, 

disse _;~ue seu marido comentou que alguém lhe havia dito que o Deputado 

José Dirceu sabia, mas foi contraditória ao informar quem teria sido essa 

terceira pessoa, ora Delúbio Soares (que nega), ora diretores de banco (que 

também negam). 

Portanto, o que se tem é apenas referências ou 

suposições, deduzidas por participantes dos empréstimos em investigação 

que, como linha de defesa, buscam envolver outras pessoas. 

Além disso, todas as pessoas relacionadas com os 

empréstimos obtidos foram unânimes em informar que os recursos obtidos 

com os empréstimos destinavam-se a saldar dívidas de agremiações políticas, 

essencialmente ligadas a campanhas eleitorais. 

É certo que o Deputado Roberto Jefferson, 

acusado de manter um esquema de arrecadação irregular de recursos em 

empresas pública com o auxílio de pessoas indicadas por seu -partido político, 

procurou vincular os recursos destinados ao pagamento de dívidas 

relacionadas com campanhas eleitorais a um suposto pagamento-d.e-pr.o.p.jnas 

4 
RQS n° 03/20U5 • CN ·1 

em troca de apoio em votações de projetos de interesse d g~. CORR~OS 1 , 

. 2 n ·; \\ 
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Entretanto, o imprudente e suspeito parlamentar é 

voz isolada nas referências a essa atividade irregular, da qual não foi 

apresentada nenhuma prova e que, de qualquer modo, nunca contaria com o 

apoio ou a concordância do Representado. 

Aliás, a absoluta ausência de provas tem sido o 

fundamento adotado por esse Egrégio Conselho para determinar o 

arquivamento de uma série de representações que também tiveram por origem 

as despropositadas alegações do Deputado Roberto Jefferson. 

Portanto, apresenta-se efetivamente delirante a 

atabalhoada acusação posta na representação, sem apoio em prova ou 

evidência. 

Por outro lado, é público e notório que o 

Representado não se ocupou da parte financeira da campanha eleitoral de 

2002, tendo sido um dos coordenadores políticos da campanha presidencial e 

também candidato no pleito proporcional federal, no Estado de São Paulo, no 

qual recebeu, homado, significativo apoio dos eleitores paulistas. 

Encerrada a campanha, o Representado 

participou ativamente da montagem do novo governo e após a posse do 

Presidente Lula assumiu importante cargo, cujas funções - que desempenhou 

com dedicação, denodo, correção e total interação com o Presidente da 

República, junto com todos os integrantes do primeiro escalão e demais 

auxiliares - ocupavam todo seu tempo, imp,ossihilitandCL_ qualquer 
' fROS n° 03/2005 - CN -

participação nas decisões executivas do Partido dos Tr~~~~os l 

~;;~ 3 _42 9 
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Pelas mesmas razões também não teve nenhuma 

participação na administração financeira das campanhas municipais de 2004, o 

que seria incompatível com as elevadas funções de que se ocupava. 

Assim, não é razoável supor que o Representado 

pudesse ter conhecimento das condições e dos detalhes dos empréstimos 

obtidos ou das dívidas existentes. 

Sabia genericamente, como já declarou, que o 

Partido dos Trabalhadores estava com problemas financeiros e que buscava 

empréstimos junto a bancos, mas não conhecia os detalhes e - é importante 

que isso fique muito claro - não participou de qualquer negociação 

relativa a empréstimos, nem prometeu favores aos bancos envolvidos. 

Sobre seus contatos com esses bancos, cabe 

registrar que efetivamente participou de algumas reuniões com seus dirigentes, 

mas nunca tratou - com eles ou com qualquer outra pessoa - sobre 

empréstimos para o Partido dos Trabalhadores ou para Marcos Valério, fato 

que as duas instituições confirmaram (nota do Banco Rural; declaração do Dr. 

Sérgio Bermudes, advogado do Banco BMG- Does. 3 e 4 -). 

O Representado repele, com toda a veemência e 

de modo categórico, a prática dos atos sugeridos na representação, frutos 

exclusivos de uma mente doentia ou de mirabolante estratégia destinada a 

desviar o rumo da investigação que efetivamente merece ser feita, que é a 

relacionada com a comprovada prática de com1pção por funcionário de 

empresa estatal ligado ao Deputado Roberto Jefferson, do Partido Trabalhista 

Brasileiro. I RàS no 03/2005 .. CN ": 
, CPMI ..:. _CORREIOSj 

, 2C9 : s: -
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5. Um desabafo e uma preocupação: 

O Representado tem plena convicção que 

responde a um processo político, no qual as questões jurídicas não possuem o 

mesmo valor e importância que teriam em um processo judicial. 

Por esse motivo, resolveu não renunciar ao 

mandato, o que se feito em tempo certo, poderia preservar todos os seus 

direitos políticos e a possibilidade de, eventualmente, retomar ao Congresso 

Nacional na próxima legislatura. O Representado vai defender seu mandato e 

demonstrar sua inocência. 

O Representado tem uma história de luta e de 

ideais, conforme esclareceu quando de seu depoimen~~WJo~8ô. W~~~ no 

processo contra o Deputado Roberto Jefferson. j C_f)M_1_.° CORREIOS 
· 2·1! :o· · . ···s: , ..i1. . ! 
r - -~---· -- : 

Constou de seu depoimentm; .. , .~· \· 1t ~ ~ n + - -- -- '1 til .!. ~ 

. Dóec , 
"Por que eu estou sendo acusailii;eu estou sendo trlltado 

dessa forma no País? Pelo que eu fiz de errado? Por crimes 

que pratiquei? Por atos ilícitos? Pela quebra de decoro 

parlamentar? Oaro que não. Pelo que eu represento. Eu tenho 

consciência disso. Pelo que eu represento na história do País, 

pelo que eu represento para a esquerda, pelo que eu represento 

para o meu partido, o PT, e pelo que eu representei na eleição 

do Presidente Lula, como Presidente do PT, como coordenador 

da sua campanha É isso que está sendo julgado. Por quê? 

Qual é a história da minha vida? Eu tenho, Sr. Presidente, esse 

direito de, neste momento, expor isso ao País. Eu tenho 4 O 

anos de vida pública, Sr. Presidente. Comecei em 1965, na luta 

contra a ditadura Quarenta anos de vida pública. Nunca, Sr. 

Presidente, com exceção dos processos do período da ditadura ~ 

~ j 
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militar, respondi a um só processo judiciaL Não tenho uma 

condenação. Fui Deputado e sou - vou completar 16 anos -,fui 

sen,idor público na Assembléia Legislativa de São Paulo 

durante 6 anos; fui advogado, como sou, exerci. Mesmo 

quando estava na clandestinidade, com outro nome, me 

comportei - e a cidade de Cruzeiro do Oeste é testemunha - tle 

uma forma correta do ponto de vista ético, moral, e não tenho 

nenhuma acusação contra mim Por isso posso voltar de 

cabeça erguida a Cruzeiro do Oeste. O Brasil conhece a minha 

vida. Eu, Sr. Presidente, vivi no exterior, em Cuba, e vi1ri no 

Brasil em vários Estados clandestino, mas não há nada que 

pese contra a minha pessoa, mesmo quando vivia na 

clandestinidade. Fui Deputado Estadual Constituinte, 

Deputado Federal por 2 mandatos. Não respondi durante esses 

mandatos e agora, durante o meu mandato de novo, a nenhum 

processo, com exceção de um caderno parlamentar que fiz e 

que se discutiu na Justiça Eleitoral se tinha caráter eleitoral ou 

não, que a legislação veda, e que foi arquivado. Como sentido r 

da Assembléia, respondi a um processo administrativo porque 

fui a Cuba como assessor -porque era funcionário - de uma 

delegação de Parlamentares e entendeu-se que eu devia não 

receber o salário dos dias trabalhados, na viagem, como 

assessor. Também ganhei esse processo. Eu voltei da 

clandestinidade, em 1980, e faço questão de falar isso, porque é 

uma característica da minha vida, e fui trabalhar na 

Assembléia legislatim de São Paulo como auxiliar 

administrativo. Passei por teste de datilografia. Eu era 

convidado para ser membro do Diretório Nacional do PT, junto 

com Luiz Travassos e Vladimir Palmeira, e candidato a 

Deputado FederaL Mas passei por um concurso, Sr; 

Presidente, não usei de privilégios, não usei, em nenhum 

momento, do nome que tinha. E todos os servidores da 

Assembléia e todos os Deputados e Deputadas da Legislatura 

que terminou em 82 e foi até 86 me conheceram trabalhando 

dia e noite na Assembléia, ganhtqt'~ !~la3ot.nfn9tos. E fui 
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estudar na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Fui 

terminar meu curso de Direito e prestar exame da Ordem" 

(Doc.2- grifamos). 

Mas, independentemente das conseqüências 

específicas do caso concreto - perda do mandato e inelegibilidade até 2014- o 

que mais preocupa o Representado é o precedente, é a possibilidade de se 

cassar o mandato de um parlamentar não pelo que ele fez (e no caso nada se 

fez de irregular), mas pelo que ele representa. 

Ainda no citado depoimento, o Deputado José 

Dirceu fez um relato de suas atividades como Ministro Chefe da Casa Civil: 

"Trinta meses fui Ministro- Chefe da Casa Civil, exercia 

função republicana estatal, nada mais nada menos. A Casa 

Civil sempre teve esse papel no BrasiL É verdade que, no 

primeiro ano até janeiro, antes do caso Waldomiro Diniz, eu 

exercia também a Subchefia de Assuntos Parlamentares e a 

Secretaria de Assuntos da Federação. Portanto, era também 

como se fosse Secretário - Geral da Presidência, como no 

passado. Coordenei as ações do Governo, reorganizei as 

câmaras setoriais, sempre por determinação do Presidente, 

coordenei a Subchefia de Assuntos Jurídicos e a Subchefta de 

Assuntos Governamentais, que slio da natureza da Casa Civil. 

Pelas demandas de um projeto de desenvollrimento nacionat, 

incorporamos na Casa Civil uma sala de investimento, para 

enfrentar o grave problema da carência de investimentos no 

País, para desburocratizar, agilizar e incentivar os 

investimentos, junto com o Ministério do Desenvolvimento 

Jndustria e Comércio, com os Ministérios da Fazenda, 

Planejamento e BNDES. E criamos salas de infra-estrutura, 

uma agenda portos, uma sala de infra-estrutura de ferrovias, 

uma de rodovias, para que resolvêssemos os problemas de 
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investimento, meio ambiente, legais, burocráticos dos 

investimentos na infra-estrutura. Esse foi o papel que exerci, 

dentro de um programa, que é real e está em ação no País, de 

crescimento econômico, de criação de emprego, de retomada 

do desenvolvimento de uma política industrial de inovação" 

(Doc.2 -grifamos -). 

O Representado, como já dito, tem uma história 

da qual muito se orgulha. Pode, agora, pagar pela firmeza com que agiu por 

toda a sua vida na defesa das idéias e ideais que acreditou e acredita, que 

muitos preferem confundir com arrogância? 

Para concluir Eminente Relator, vale ainda 

transcrever um último trecho do depoimento do Deputado José Dirceu, onde 

o mesmo fez um desabafo sobre as acusações veiculadas na imprensa. 

"Tenho responsabilidade do que significo e tenho 

responsabilidade sobre meus atos como Ministro e agora como 

Deputado. Sr. Presidente, quero reiterar o que já disse na 

Corregedoria e já disse ao País: não organizei, não sou chefe, 

jamais permitiria compra de votos e pagamento de 

Parlamentares. Jamais permitiria. Não é verdade que eu seja o 

responsável pelo mensalão. E se existe o mensalão, existe uma 

CPL Quero ir depor na CP], como o Deputado Roberto 

RQS -1~ 0312-005 = CN - ,Jefferson vai depor, como os Deputados citados vão depor. E 

CPMI • CO R~!:IOS ~sta CP/ vai investigar e vai provar que eu não tenho nenhuma 

--~=-=~l~- responsabilidade, não tive e jamais permitiria que se instituísse 

IJO País esse tido de processo. Quero reiterar para o País que 

- !, f. 'l 9 li ão sou responsável, jamais fui e jamais permitiria a compra 
I -
-1:9~e*êt:::::::::::~====- e votos nesta Casa. Fui responsável pela articulação política 

do Governo. E os Deputados que estão aqui, e os Senadores 

que estão no Senado, que com,iveram comigo, que se reuniram 1 
comigo, discutiram comigo, como Ministro Chefe da Casa ~~~ } 

\ ·-:'J \ 
~-;?'"':C.~- -·-
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Civil sabem que isso não é verdade, que eu jamais propus para 

qualquer Deputado, Deputada, Senador, Senadora, para 

qualquer presidente de partido, para qualquer lfder, qualquer 

proposta que não fosse lícita, republicana" (Doc. 2 -grifamos). 

Sai o Deputado, fica o precedente. E · amanhã a 

solução pode ser novamente aplicada. A maioria pode resolver punir mn líder 

da minoria sem prova firme e cabal de ele haver faltado com o decoro, mas 

apenas para afastar o desafeto do palco político. Será isso bom para a Casa? O 

processo democrático, que já custou tanto sangue, estará sendo preservado? 

Essa é a preocupação que o Representado deseja 

dividir com seus pares. 

6. Conclusão: 

O Deputado José Dirceu, confia nas instituições, 

confia nos integrantes desta Egrégia Comissão e confia na Justiça de seu País. 

O Representado arrola as seguintes testemunhas 

que deverão ser notificadas para prestar esclarecimentos: 

1. Márcio Thomaz Bastos, advogado 
;~·~ ,; . i.dJ~~~'1 5 = CN ~ I 

.,~ . .n __ .. c. c .~RE I OS 

-- , 214 Ministro da Justiça -' ·--- -_____ _ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 4° andar, BrasíliaJliit2 '·-- -- 3 4 Z 9 
Telefone: (61) 3429 3101 

2. José Aldo Rebelo Figueiredo (Aldo Rebelo}, jornalista 
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Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 371, Anexo III, Brasília!DF 

Telefone: (61) 3215 5371 

Areo~aido Espinola de O!fvei~ Li:,...,,_,::·.; ·· 
Jn~ Luis Men,Jt~ de Oliveira ur· : 
Camilla Soares Hungria 
Rodrigo Nascimento Dali' t.\cqu& 
Giovanna Cardoso G?.zo!?. 
Ma !ia Augusta Sza!nferh;:r .::,~ Fr.:ií'::: ~. =~ ;-.:-:1 .. : : 

3. Eduardo Henrique Accioly Campos (Eduardo Campos), economista 

Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 846, Anexo IV, Brasília/DF 

Telefone: (61) 3215 5846 

4. Arlindo Chinaglia Júnior (Arlingo Chinaglia), médico 

Deputado Federal 

Câmara dos Deputados, gab. 706, Anexo IV, Brasília!DF 

Telefone: (61) 3215 5706 

5. Fernando Gomes de Morais (Fernando Morais) 

Jornalista Profissional 

Rua Pernambuco, 197- 10°. Andar, Higienópolis, São Paulo/SP 

Telefones (11) 3284 3192/3826 0650 

E espera, confiante, que a representação em causa 

seja arquivada, quer porque se refere a atos que teriam sido praticados fora do 

exercício do mandato, quer porque inepta, quer porque inexi~~~~l~B~~~tlá~ ~~Si 
em que se baseia, tudo em respeito à J U S T I Ç A ! ' ~ ~J- S I 

~ --=--_· ---- -- i 
Brasília, 22 de agosto de 2005. 

JOSÉ DIRCEU ~IRA E SILVA 

Deputado Federal - PT/SP 

3429 
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Gabinete do Deputado José Janene 

Senhor Relator, 

Brasília , 23 de agosto de 2005. 

Em atenção ao ofício 0477/2005 CPMI- CORREIOS, subscrito por 

Vossa Excelência e datado de 15 de agosto de 2005 e tendo por base os 

documentos que o acompanham cumpre-me dirigir os esclarecimentos a seguir 

expostos. 

Ao longo do ano de 2003 um parlamentar integrante da bancada 

federal do PP fez intensos e exaustivos apelos à Direção Nacional do partido no 

sentido de que o ajudasse a suportar os custos de contratação de advogado 

constituído para defendê-lo em mais de duas dezenas de procedimentos como 

inquéritos e ações de natureza penal e eleitoral. 

Esclareça-se que, à época, o Partido Progressista enfrentava 

problemas financeiros, inclusive com penhora judicial de seus ativos. 

Assim , e considerando que o PP através da sua direção nacional 

entabulava entendimentos com o Partido dos Trabalhadores sobre a conformação 

de futuras alianças políticas , e tendo em conta que integrantes da referida 

agremiação eram responsáveis pela deflagração da maioria dos referidos 

advocatícios mencionados. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DD. Relator da CPMI dos Correios 
Nesta 
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Neste contexto , realizaram-se as operações descritas pelo 

funcionário João Cláudio de Carvalho Genú que , em todas as vezes que 

compareceu à agência do Banco Rural , a serviço do Partido, subscreveu os 

competentes recibos , o que demonstra a lisura e a transparência dos saques 

destinados aos fins acima expostos. 

Sendo o que se apresentava e colocando-me a inteira disposição 

para outros esclarecimento,~ que Vossa Excelência entenda necessários , reitero a 

expressão de consideração é apreço . 
(\ 
: i 

·~ \ 
. ' : ! \ 
, j( 0 

JOS~JANE'N'E 
' ' 

Deputado Federal 

: r·~· l ;:.. _______ i 

' - -- 3 1õ2tfl9 
Dõé! ------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 22 de agosto de 2005 . 

Exmo. Sr. 
Deputado Osmar Senaglio 
Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Coneios 
Nesta 

Sr. Relator: 

Dirijo-me a V. Exa., em atenção ao oficio n° 0477/2005 - CPMI "Coneios", para prestar 
esclarecimentos sobre referências à minha pessoa em anotações da CPI da qual V. Exa. é relator, 
confom1e constam dos papéis que me foram repassados pela Secretária da Comissão, constantes de 
pasta identificada com o meu nome, para esse fim. 

1. Contratação do Dr. Rogério Lanza Tolentino 

"Mentor afirmou que recebeu dois pagamentos de R$ 
60 mil das empresas de Valéria. Um deles foi em 
cheque, do Banco do Brasil, emitido pela 2 S 
Participações e assinado pelo próprio Valéria. A 
empresa foi criada em 2002 e, inicialmente, estava em 
nome de dois funcionários do publicitário ." (texto 
destacado por marca-texto da UOL- Folha de S. Paulo 
constante da pasta da CPI específica do Deputado José 
Mentor). 

Como é do conhecimento geral, sou advogado, formado pela PUC-SP em 1971 , com 
escritório de advocacia na A v. Bosque da Saúde, 589 e depois 593, Bosque da Saúde, São Paulo, 
desde 1987. Desde l o de julho de 1997 atuo na sociedade de advogados, denominada, José Mentor, 

devidamente regi strada na OAB-SP, sob no 3869, de 27 de outubro de 1997. CPMI o CORREIOS I 
Per era Me li o e Souza Advogados Associados, CNP J no O 3. 8 3 7. 821/00 1-7 5, da qr(!S 'llo 'ffi!ll'005 - cN -

. - 21 8 
Em maio, junho e julho de 2004 nosso escritório prestou serviços profissiofi~is.Jo._D_rL.-- _ _ _ 

Rogério Lanza Tolentino , advogado com escritório em Belo Horizonte, consistent~ em estudos 
jurídicos de determinadas matérias, recebendo no início dos trabalhos a primeira p~r~lêr cle M r 2 9 

1 ~ -'i ' - -J .:f. 
o~ -

2062 (AG0/03) 
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60.000,00 (sessenta mil reais) e outra parcela igual no final, confom1e combinado, perfazendo o 
total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

A imprensa, face aos acontecimentos de domínio público e em virtude de informações 
desencontradas e imprecisas que o clima reinante propicia, tem apresentado várias infmmações 
incorretas, como a que consta da notícia da UOL - Folha de S. Paulo, constante da pasta citada e 
grifada no texto, apesar de eu ter emitido nota pública (doc. n° 1 em anexo) e tê-la distribuída a toda 
a mídia, na véspera da notícia divulgada de forma espalhafatosa. 

A CPMI dos Correios localizou um cheque, cuja cópia consta da pasta da Secretaria da 
CPMI, sacado contra o Banco do Brasil S/A. , de emissão da empresa 2 S Participações Ltda. , que 
hoje se sabe pertencer a Marcos Valéria, emitido nominalmente em favor da pessoa jurídica José 
Mentor, Perera Mello e Souza Advogados Associados, que nos foi repassado pelo Dr. Rogério 
Lanza Tolentino, depositado na conta corrente dessa mesma pessoa jurídica, no Banco do Brasil 
SI A, em São Paulo e devidamente compensado. 

Quando procurado pela imprensa, informei a todos, conforme nota escrita já citada e também 
pessoalmente, que foram dois pagamentos por serviços profissionais prestados, e não um, ambos 
de mesmo valor de R$ 60 .000,00 (sessenta mil reais) , perfazendo total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). E que o cheque identificado correspondia ao segundo pagamento. Que foram 
emitidas notas fiscais correspondentes em junho e julho, em favor de Tolentino e & Mello 
Assessoria Empresarial S/C., cópias das quais foram distribuídas à imprensa na ocasião, 
devidamente lançadas na contabilidade da sociedade de advogados e com os impostos 
recolhidos. 

O primeiro pagamento foi realizado também em cheque, depositado na mesma conta do 
Banco do Brasil S/ A. , da pessoa mesma jurídica, em maio de 2004, n° 000071 , conta corrente n° 
524-5, Agência n° 4071 (Rua Goiás, 229 - Belo Horizonte - MG) do Banco Itaú S/A., sacado da 
conta da pessoa física do Dr. Rogério Lanza Tolentino, advogado que contratou nosso 
escritório . 

Em anexo apresentamos: cópia das notas fiscais n°s 117 (anexo 2) e 130 (anexo 3) destinada 
a Tolentino & Mello Associação Empresarial S/C.; cópia das guias de recolhimento de impostos 
do mês de junho, a qual coincide com a do último mês do zo trimestre Uunho), referentes à nota 
fiscal no 117 (anexo 4); cópia das guias de recolhimento de impostos do mês de julho e do 
último mês do Y trimestre (setembro) referentes à nota fiscal n° 130 (anexo 5 A e B); e folhas do 
diário geral do escritório José Mentor, Perera Mello e Souza Advogados Associados n°S. 22 
(anexo 6) e 39 (anexo 7). 

Não houve, portanto, qualquer saque na boca de nenhum caixa, de nenhum banco. Não há 
valor sem origem. Tratamos de dois depósitos bancários em cheque, portanto com origem 
identificada, realizados em conta da pessoa jurídica José Mentor, Perera Mello e Souza Advogados 
Associados, nominais à essa sociedade, portanto com destino também identificado. 

Cumpre aqui lembrar, por derradeiro, que, s. m. j ., não se deve analisar fatos pretéritos com o 
nível de informações presentes, sob pena de erros serem cometidos. 

Conl1eci Marcos Valério como publicitário, em meados de outubro de 2003, apresentado pelo 
PT, para organizar algumas campanhas de 2004, para candidatos do PT e seus aliados. CdlHOOiÇJ'à00/2005 - CN 
mesmo tempo, o Dr. Rogério Tolentino com escritório em Belo Horizonte e advogado fciMk0sl:O~EIÇ>.S 
Valério, também em outubro de 2003. · ... ...... l Í ~ I 

S. 
• I - - - ·--·--·-·- · --- : 

i ..... -- 3 4 lq 
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Hoje sabemos ser Marcos Valério avalista do PT nos Bancos Rural e BMG, realizador de 
empréstimos através de suas empresas para o PT nos Bancos Rural e BMG, proprietário de várias 
empresas interligadas, inclusive a 2 S Participações Ltda., sócio do Dr. Rogério Tolentino na 
Tolentino & Mello Associação Empresarial S/C., realizando saques e pagamentos vultosos por 
indicação de dirigente do PT, à revelia do PT etc .. 

Evidente, são realidades totalmente diversas . 

2. Favorecimento do Banco Rural 

"José Mentor fez pelo menos sete requerimentos 
durante a CPI de quebra de sigilos de operações do 
Banco Rural, uma das instituições hoje citadas como 
depositárias de dinheiro do suposto "mensalão"". (texto 
destacado por marca-texto da UOL- Folha de S. Paulo 
constante da pasta específica do Deputado José 
Mentor). 

A imprensa e alguns parlamentares da CPMI dos Correios têm feito afirmações no sentido de 
que o relator da CPMI do Banestado teria beneficiado o Banco Rural ao excluí-lo do relatório. 
Registro que não houve qualquer favorecimento a esse banco ou a qualquer outra pessoa jurídica ou 
física. 

Inicialmente é preciso registrar que recebi representantes do Banco Rural a pedido do 
Deputado Federal João Magno (PT-MG), como recebi a todos os que me procuraram, na condição 
de relator da CPI, como por exemplo, o Banco do Brasil, Banco Itaú e dezenas de pessoas fisicas e 
jurídicas. 

Nunca viajei em aviões do Banco Rural. 

Na qualidade de relator apresentei os seguintes requerimentos sobre o Banco Rural, cujas 
cópias anexo (does. n°s 8 a 14.), os quais se referem, contrariando a notícia do jomal, a inf01mações, 

( convocações e sigilos de cadastros e operações, estas últimas, não só do Banco Rural: 

1. 05/08/2003 (doc. n° 8) - requer ao Banco Central esclarecer em quais circunstâncias o 
Banco Rural , ou qualquer instituição do mesmo grupo, operava câmbio em Foz do Iguaçu; 

2. 09/09/2003 (doc. no 9) - convocar o Presidente do Banco Rural; 
3. 09/09/2003 (doc. n° 1 0)- quebra do sigilo das informações para aberiura de várias contas CC 

5, inclusive IFE-Banco Rural; 
4. 30/10/2003 (doc. n° 11)- convocar o diretor Sr. José Roberto Salgado do Banco Rural ; 
5. 30/10/2003 (doc. n° 12) - convocar o Sr. Femando Toledo representante da 'offshore ' Trade 

Link Bank 
6. 06/11/2003 (doc. n° 13)- reconvocar o Sr. Fernando Toledo; e 
7. 25/05/2004 (doc. No 14) - a do sigilo de operações por meio de mensagem SWIFT, inclusive 

do Banco Rural. 

~
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Como a própria notícia diz, o Banco Rural é citado hoje como operador do PMfto. COHREIO: 
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Primeiro, porque o relatório(doc. n° 15, em via magnética) não excluiu o Banco Rural. 
Tratou dele na página 159 ao se referir ao pedido que lhe foi negado pelo Banco Central para obter 
autorização especial para receber depósitos em reais originados no Paraguai (Circular n° 2677 /96). 
Citou também, quando apreciou processo de investigação do Banco Central, páginas 77/78, n° 
0001029630, no qual o banco recebeu multa. E citou também em todas as operações específicas que 
foram investigadas e cursadas pelo Banco Rural, como fez com todas as instituições em atividade. 

Segundo porque a investigação das operações de CC 5 em geral recebeu tratamento 
secundário, pós setembro de 2003, porque as operações cursadas nessas contas eram legais e ao 
analisá-las a CPI tinha que encontrar as possíveis fraudes. Havia presunção de legalidade em 
relação às operações de CC 5. E também porque acabaram chegando à CPI documentos mais 
importantes para a investigação. 

Após a primeira viagem de representantes da comissão aos Estados Unidos da América, de 23 
a 29 de agosto de 2003 , e o recebimento da base de dados da Beacom Hill, esses documentos 
passaram a ser os prioritários. Tratava-se de empresa que havia sido fechada pelo Ministério 
Público de New Y ork por operar sem licença no mercado americano e, depois, acusada de lavagem 
de dinheiro. A CPMI se concentrou nestas informações tratando-as como prioridade, pois eram 
contas de operadores do mercado paralelo, de "doleiros". Tinham a presunção de ilegalidade. 
Mais tarde, após a segunda viagem de representantes da CPI aos Estados Unidos da América, de 06 
a 1 O de dezembro de 2003 e da assessoria, entre 06 e 24 de março de 2004, chegaram documentos 
do MTB Bank, Merchant's Bank, Safra etc, também remetidos pelas autoridades americanas, por 
suspeitas de transações ilegais. 

Terceiro: quando a CPMI estava investigando movimentações em contas CC 5, em operações 
realizadas por agentes dos principais bancos, o proprietário do Banco Rural também estava 
incluído na investigação a qual, em relação a todos os investigados, perdeu a importância e depois 
foi interrompida. 

Quarto porque o relatório da CPMI do Banestado tratou cautelosamente de todas as 
instituições financeiras que estavam em atividade, em virtude da sensibilidade desse mercado, 
para não causar sobressaltos nem situações artificiais desnecessárias . E todos da mesma forma. 
Excluídas as contas dos 5 estabelecimentos de Foz do Iguaçu (Banco do Brasil, Banestado, 
Araucária, Bemge e Real) a CPMI não analisou contas CC 5 de qualquer outro estabelecimento 
em atividade. 

Analisou as remessas através de CC 5 que levantaram suspeita, de operações específicas, de 
casos que chamavam a atenção fosse qual fosse o estabelecimento bancário . Além dos casos citados 
acima, tratamos o Banco Rural da mesma forma que todos os outros bancos. O relator sustentou que 
a investigação dos bancos deveria começar pelos bancos que foram vendidos, negociados, e pelos 
que sofreram intervenção, mas infelizmente a CPI não pode fazê-lo. O relatório do relator propõe, 
na página 134, uma Força Tarefa (Ministério Público Federal, Polícia Federal, Banco Central, 
Receita Federal etc) para investigar esses estabelecimentos vendidos ou que sofreram intervenção. 

Quinto porque o Banco Rural não foi tratado como assunto prioritário pelos membros da 
CPI, tanto é que nos últimos 15 meses de funcionamento da Comissão, de 27 de novembro de 2003 
a 27 de fevereiro de 2005 , o banco foi mencionado apenas 4 vezes nas notas taquigráfic~~; 

considerando todas as 26 reuniões plenas da CPI, nesse período. Mais: o voto em separa~8<1ll~~2-"05 - Cl 
Senador Antero Paes de Barros, presidente da CPI, elaborado para substituir o relató~~ 4i r.t llRREIC 
relator, não toca no Banco Rural. E ainda, nenhuma das 51 sugestões apresentadas : -Qê~os 
membros da CPI, para aprimorar o relatório do relator, nenhuma delas, repito, fala do Banco R{It'à·I-:--····--- ·- -
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Por fim, cabe registrar que não é possível ignorar a conjuntura do mercado financeiro na 
época dos fatos. 

Em 12 de novembro de 2004, o Banco Central interveio no Banco Santos. Esta ação, como se 
esperava, trouxe conseqüências ao mercado financeiro, em especial ao bancário, e dúvidas quanto à 
situação dos bancos médios e pequenos. 

Em 19 de novembro de 2004, em resposta ao mercado, o Banco Central edita a Circular n° 
3262 que reduz o depósito compulsório dos bancos, para aliviar os pequenos e médios. 

O voto n°323/2004 do Banco Central (doc. n° 16) justifica sua decisão da forma seguinte: 

"4. Desse modo, julgo apropriado implementar 
medidas adicionais que estimulem a equalização das 
condições de ocorrência entre instituições financieras 
de porte diferenciado, contribuindo para ampliar a 
capilaridade e a solidez do sistema financeiro nacional. 
5. Nesse sentido, entendo conveniente detenninarmos 
que do total da exibilidade relativa ao recolhimento 
compulsório e encaixe obrigatório sobre depósitos a 
prazo, seja recolhida somente a parcela que exceder 
a quantia de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais). Tal medida passaria a vigorar a partir do 
período de cálculo de 8 a 12 de novembro de 2004, cujo 
cumprimento compreende o período de 19 a 25 de 
novembro de 2004. 
5. (sic) A medida ora proposta permirirá a redução do 

número de instituições com recolhimneo de recursos no 
Banco Central de 109 para 17. Hoje, estas 17 
instituições são responsáveis por 81% dos recursos em 
depósitos compulsórios sobre depósito a prazo. (grifo 
nosso) 

A imprensa registra os acontecimentos da seguinte maneira: 

Folha de S. Paulo/Caderno Dinheiro - 20/11/2004 (doc. n° 17): "BC reduz compulsório e 
ajuda banco pequeno" 

"A medida deve beneficiar principalmente 91 
bancos (de um total de 108 que atuam no país) 
que deixarão de fazer esse recolhimento , 
segundos os balanços publicados em junho 

d " passa o. ,-RQS [10-0 3 /2(' '~ 5 ~ Ct\1 
······ ···· ··:··· ··· ··· ·· ··· ··· ·· ·········· ····· ··· ·:·· ········ ··· ·'-'·p i-,1: .. CC. ;F -~10~ , 
"O BC mformou ontem, por mew de sua - - -
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ainda mais sólido o sistema finaneiro"" 

"A redução na exigência do compulsório 
beneficia os bancos de pequeno e médio porte e 
é um instrumento para impedir turbulência 
decorrentes da intervenção." 

Folha de S. Paulo/Capa- 20/1112004 (doc. no 18): BC anuncia medida para favorecer os 
bancos 

O Estado de São Paulo/Capa - 20/1112004 (doc. no 19): BC reduz compulsório e ajuda 
bancos 

O Estado de São Paulo/Capa-Economia & negócios- 20/1112004 (doc. n° 20) 

BC reduz compulsório para ajudar 
banco pequeno 

O Globo- 20/11/2004 (doc. n° 21)- BC reduz compulsório para fortalecer bancos 

Jornal do Brasil- 20/1112004 (doc. n° 22)- BC alivia bancos de pequeno porte 

Valor Econômico- 22/11/2004 (doc. n° 23)- BC alivia compulsório de bancos menores 

A agência Fitch Ratings (doc. n° 24), que junto com a Moody's é uma das maiores do mundo, 
manifestou-se sobre a conjuntura bancária no Brasil, em 23 de novembro de 2004, sob o título 
Mercado Financeiro Brasileiro Após Intervenção no Banco Santos, afirmando o seguinte: 

Desde a intervenção no Santos, a Fitch vem 
ito do governo federal ou de acionistas 
monitorando o risco de uma potencial 
contaminação sistêmica, impulsionada pelo 
sentimento do investidor, que, em momentos de 
incerteza, tende a reduzir sua tolerância a 
risco, podendo pedir resgate de depósitos e 
canalizar recursos em instituições com perfil 
creditício considerado mais forte , assim como 
para bancos que se beneficiam de um supmie 
implícito do governo federal ou de acionistas 
fortes. Esse risco é, parciculannente, 
acentuado no segmento de bandos de pequeno e 
médio pmie que, normalmente, apresentam- -
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gerenciável, apesar de extremamente estreito em 
poucos casos isoldos. Outro comportamento 
verificado foi o de investidores que, tendo sua 
liquidez bloqueada no banco sob intervenção, 
efetuaram resgates em outras instituições, para 
homar seus ompromissos. 

A imprensa continuou noticiando a ação do Banco Central da forma seguinte: 

Jornal do Brasil/Informe Econômico- 23/11/2004 (doc. n° 25): Só para os grandes 

"Comentou-se pelas mesas de operações que o 
Banco Central antecipou a flexilização das 
regras de compulsório sobre depósitos a prazo 
porque os bancos pequenos já estariam com 
restrição de liquidez." 

A imprensa também registrou a posição da outra agância renomada de rating informando o 
seguinte: 

Valor Econômico- 07/12/2004 (doc. n° 26): Moody's ameaça rebaixar bancos pequenos e 
médios 

O Estado de São Paulo- 07/12/2004 (doc. n° 27) : Moody's põe bancos médios sob suspeita 

Folha de S. Paulo - 08/12/2004 (doc. n° 28): "Moody's reavalia rating de bancos" 

E, em seguida, a mesma matéria afinna: 

"A agência de classificação de risco Moody' s 
colocou anteontem sob revisão, "para possível 
rebaixamento", o rating dos bancos Rural, 
Fibra e Indusval Multistock, em ação 
relacionada à decisão do Banco Central de 
intervir no Banco Santos, em novembro." (grifo 
nosso) 

"No fim de novembro, outra agência de 
classificação de risco, a Fitch, afirmou que via 
riscos acentuados, embora gerenciáveis, de que 
a desconfiança gerada pelo Banco Santos tivesse 
impacto sobre as operações de banco de 
pequeno e médio portes." (grifo nosso) RQS-rÍÕÕ3/2ÕO{~-C-N . 
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O Estado de São Paulo- 08/12/2004 (doc. no 30): Para especialistas, caso Santos pode 
prejudicar bancos menores 

"A intervenção do Banco Central no Banco 
Santos se transformou em ameaça à 
sobrevivência de instituições de pequeno e 
médio portes, segundo especialistas no 
sistema bancário que participaram de uma 
audiência na Camara dos Deputados. 
Luiz Fernando Lopes Filho, diretor da 
consultoria Lopes Filho Associados, 
especializado em analisar a situação de 
instituições financeiras, disse que de 25 a 30 
bancos com esse perfil estão sendo "colocados 
em cheque" em função do que chama "efeito 
manada". Depois do ocorreu com a instituição 
paulista que era controlada por Edemar Cid 
Feneira, muitos clientes estão sacando seus 
recursos que estavam aplicados em bancos 
pequenos e transferindo as aplicações para 
instituições públicas e bancos privados de 
grande porte. 

Cercado pelas opiniões, notícias e manchetes acima, realizei consultas ao Ministro da Fazenda 
Antonio Palocci e ao presidente do Banco Central Henrique Meirelles os quais, sem conhecerem os 
detalhes do relatório, confirmaram a situação difícil daquele momento, bem como a possibilidade de 
efeitos negativos com o possível descrédito dos bancos pequenos e médios, e do sistema bancário, 
com o risco de mais um deles sofrer uma possível dificuldade e, muito mais, uma possível quebra. 
Esse fato poderia afetar o sistema, colocando-o em risco. 

Em 14 de dezembro, 28 dias após a intervenção no Banco Santos, 21 dias depois da 
opinião da Fitch Ratings e 6 dias após o pronunciamento da Moody's, apresentei a primeira 
versão do esperado relatório da CPI do Banestado, mencionando o Banco Rural - um dos bancos 
médios - da forma como descrita acima, já que todos os assuntos não concluídos deveriam ser 
encaminhados às autoridades competentes para as providências cabíveis. 

E assim seria pois o relatório do relator, nas páginas 15 e 16- Introdução - disse que: 

" .. . estamos encaminhando ao Ministério 
Público Federal todas as bases magnéticas, 
juntamente com os papéis em nosso poder, para 
que o MP dê continuidade à investigação. Da 
mesma forma, os levantamentos preliminares 
que realizamos nas bases que recebemos mais 
recentemente, embora não conclusivos e 
ainda superficiais, serão também 

enca~:lin~a~dos ao MP Fe~er~l, com~QS n~312005 ~-CN ~ontn_bmç_:w para a contmmdade d ~PMI D co®~IA:' 
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Pelos critérios da investigação, pelos limites de uma CPMI como a do Banestado, pelos 
problemas que esta CPMI viveu em seu curso, bem como pelas circunstâncias conjunturais do 
período de apresentação e debate do relatório, no caso específico dos bancos, a sua votação do 
relatório da CPMI do Banestado colocaria nas mãos das autoridades competentes todos 
documentos, análises, estudos, mesmo que não concluídos - os referentes ao Banco Rural 
inclusive- para que fossem completadas as investigações. Não votar o relatório é que impediu o 
curso normal dos documentos e provas amealhadas. 

Não se tratou de proteger o Banco Rural nem ninguém. Tratou-se de cumprir critérios 
genéricos e republicanos. Não bastava apontar algumas irregularidades que, com certeza poderiam 
ser apuradas, com toda tranquilidade, na sua inteireza, pelas autoridades competentes, e colocar em 
risco a economia do país. Não era possível abrir mão da responsabilidade de apurar nem a de 
defender a economia nacional. 

3. Encontros com Marcos Valéria. 

I 
1 Aproveito a oportunidade para registrar que conheci Marcos Valéria através do PT, em 

virtude de minha atividade política e ele de publicitário e sua empresa de marketing eleitoral. Estive 
com ele, algumas vezes, todas tratando de campanhas eleitorais de cidades do interior de São 
Paulo, algumas das quais tinha interesse específico e outras do interesse de outros 
parlamentares do PT e seus aliados. 

Organizei e compareci em reuniões nas cidades de Americana, Casa Branca, Mococa, Lucélia 
e Marília acompanhado de 3 profissionais indicados ao PT, de empresas diferentes coordenados 
pela DNA que iriam trabalhar para um pool de cidades, entre elas as aqui citadas. Eram jornalistas, 
especialistas em pesquisas e de organização de campanha para efetuarem os levantamentos iniciais, 
preliminares nas cidades mencionadas. Infelizmente essa projeto do Diretório Nacional do PT de 
fazer um grupo de cidades para baratear o custo da campanha não prosperou. 

Corroborando essa situação a Folha de S. Paulo divulgou em 04 de agosto último 
informação do jornalista Luis Costa Pinto, um dos presentes na viagem que realizamos, que afirn1a 
que "sua empresa foi contratada por um pool de empresas formado pela DNA, SMPB, Vox Populi e 
Vitória Comunicações para tentar realizar até 30 campanhas eleitorais em 2004" (doc. n° 3 1 ). 
Segundo o jornalista, "o poolnão chegou a trabalhar nas 30 campanhas projetadas e se desfez por 
diferenças metodológicas". 

Do depoimento de Marcos Valéria na CPMI dos Correios em 14/07/2005: 

O Sr. Demóstenes Torres (PFL - GO)- Qual o 
relacionamento que V. Sa. tem com o Deputado 
Mentor? 
O Marcos Valéria Fernandes de Souza: Eu 
estive com o Deputado Mentor algumas vezes 
conversando sobre eleição, em Americana, do 
candidato chamado Mentorzinho, que é irirRfà--S-n-0 -03!2005 _ ( 
dele. Também conversei sobre a eleição j miM I • CORREI 
~asablanca (sic) e em Marília. Basic~1~ri1Y 2 ~ 6 
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O Sr. Demóstenes Tones (PFL - GO) - v; $.?.,.-.. ;.·"~' 
r.:,~ ~.~ 1.. • .. . ' 
~· I ' . __, - - . ; 

·~-=-- . 



( 

f 

voou junto com o Deputado Mentor num avião 
do Banco Rural? 
O Sr. Marcos Valério Fernandes de Souza -
Nunca, Sr. Senador. 

O Sr. Demóstenes Tones (PFL GO) -V. Sa. 
esteve com ele quantas vezes? 
O Sr. Marcos Valéio Fernandes de Souza ­
Umas três ou quatro vezes. 

Tive alguns poucos encontros marcados com Marcos Valério e um ou dois ocasionais. E os 
poucos que tive, reafirmo, que nunca tratei de assuntos da CPMI do Banestado com o publicitário 
Marcos Valério. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Cordialmente, 

I RQS no 03/2005 • CN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOSJAS GOMES 

Excelentíssimo Senhor Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DD. Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito­

"Correios" 

Ref Oficio no 0477/2005- CPMI- "Correios". 

Acuso e agradeço seu pedido de pronunciamento por 

escrito, a respeito da referência feita a meu nome, em anotações 

da CPMI, criada pelo Requerimento n° 3, de 2005, - CN, ''para 

investigar as causas e conseqüências de denúncias e atos 

delituosos praticados por agentes públicos dos Correios". 

Fui surpreendido, da noite para o dia, com a notícia 

escandalosa de que eu estava relacionado dentre os parlamentares 

que recebia o que se denominou chamar de "mensalão", propina 

paga para o parlamentar votar com o governo, das mãos de um 

tal de Marcos Valéria e que o valor seria o correspondente a 23 5 

mil reais. 
I RQ .. ·s no 03/2005 -~ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOSIAS GOMES 

Esta foi a pnme1ra notícia que sam com o meu 

nome. Imagine Vossa Excelência o tamanho da surpresa, do 

susto, do misto de indignação e perplexidade que se apossou de 

mim e dos que me são caros. Apenas posso lhe assegurar, nobre 

Relator, que indagado a respeito desses fatos, tal como eram 

divulgados, promovi seu imediato desmentido. 

Reagi de forma a repelir a acusação, absolutamente 

certo de que jamais tomara conhecimento do pagamento de 

qualquer propina paga aos parlamentares para votar com o 

governo~ nunca havia ouvido falar no nome desse personagem 

Marcos Valério, hoje um n~me incorporado ao noticiário político 

do país, e nunca tinha recebido nenhuma importância daquele 

valor noticiado (235 mil reais) nem muito menos aceitaria 

qualquer pagamento indigno correspondente a propina ou a que 

outro título ou pretexto tivesse. 

As matérias sensacionalistas publicadas pela 

imprensa ainda tinham o conteúdo calunioso ao se referir ao meu 

nome como "beneficiário do mensalão", que eu estava envolvido 

"no esquema do mensalão" e que os tentáculos da corrupção 

desse mensalão haviam chegado à Bahia. Calúnias e mais 

calúnias! 

Repito: jamais tomara conhecimento da existência 

desse Marcos Valério, nem jamais ouvi dizer que havia a prática 

d 1" 1- " fid 1'd d I RQS riõõ3J20il5 -- cr, o ta mensa ao para assegurar a 1 e 1 a e ao governo. CP~l __ · __ CG.m•:lo~ : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOSIAS GOMES 

Só posteriormente pude situar-me diante desses fatos 

e entendê-los. Estava eu metido no meio de uma enorme 

confusão, misturado num emaranhado de meias-verdades, 

inteiramente inocente daquelas acusações ofensivas e 

improcedentes, mas que puderam ser explicadas logo que a 

tensão do primeiro momento cedeu lugar à verdade dos fatos e 

que eu pude explicar com toda a tranqüilidade. 

Sou filho de um curumba, sertanejo que nos 

períodos de seca no sertão desce para a zona da mata de 

Pernambuco para cortar cana, nas usinas de açúcar. Uns voltam 

quando a chuva aparece~ outros, como meu pai, ficam e 

constituem família. Meu pai trabalhou na usina União e Indústria 

por 35 anos. Aposentou-se recebendo o equivalente ao salário 

mínimo. 

Somos oito irmãos, sendo que apenas dois 

conseguiram ingressar na Universidade. Estudei o curso ginasial 

na cidade de Escada, no ginásio agrícola, em regime de internato. 

Para ajudar nas despesas escolares e pessoais, plantava verduras e 

criava galinhas, que eram vendidas nas feiras livres das cidades 

vizinhas. Cursei o segundo grau no colégio agrícola de Belo 

Jardim, igualmente em regime de internato, onde também criava 

porcos e plantava pimentão e repolho, que vendia no CEASA de 

Recife, para ajudar nas despesas escolares e pessoais. 

Câmara dos Deputados- Anexo IV- Gabinete 701 - CEP 70160-900- Brasília- DF 
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Digo isso, para que não paire nenhuma dúvida a respeito 

de minha origem e dos princípios que me formaram o caráter e a 

vida, incluindo-se a informação aqui prestadas de que participei 

dos primeiros movimentos que culminaram na fundação do 

Partido dos Trabalhadores. Inclusive, quando ainda estudante de 

Agronomia no Estado da Paraíba, participei da primeira 

campanha de filiação no ano de 1980. 

Acrescente -se o fato de que minha trajetória na vida 

política e partidária me levaram a exercer diversas funções de 

direção no PT nos estados onde militei politicamente. Em 

Rondônia, fui Secretário , de Organização entre 1983/84 e 

Secretário Geral em 1985/87; participei na condição de 

coordenador, em fins de 1983 da campanha pelas "diretas já". 

Passei pela Secretaria de Planejamento do Governo de Rondônia, 

sendo conduzido, ainda, pela primeira bancada parlamentar 

petista na Assembléia Legislativa de Rondônia, à função de Vice 

Diretor-Geral da Casa. 

Em 1985, compus a chapa do PT para a Prefeitura de 

Porto Velho, como vice-prefeito, na primeira disputa eleitoral 

pós-ditadura nas capitais brasileiras. Ainda em Rondônia, 

organizei, em 1986, a primeira greve de funcionários públicos do 

Estado e, no mesmo ano, coordenei a campanha do candidato a 

governador pelo PT. 
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Em 1989 cheguei à Bahia, pela região cacaue1ra, 

onde participei da coordenação da campanha que levou Luiz 

Inácio Lula da Silva à Presidência da República. 

Em 1990, coordenei a campanha vitoriosa de 

Geraldo Simões para deputado estadual. Ao mesmo te1npo, 

trabalhei pela criação da Central Única dos Trabalhadores na 

região cacaueira. Em 1992 coordenei a campanha de Geraldo 

Simões para a Prefeitura de Itabuna. Após esta outra campanha 

vitoriosa, ocupei a Secretaria de Assuntos Estratégicos, espaço de 

articulação política da administração municipal. 

Em 1997, assumi a Secretaria Geral do partido no 

Estado. Dois anos depois, em 1999, fui eleito presidente do PT 

da Bahia. Em 2000, na função de presidente da legenda, na 

Bahia, coordenei a campanha municipal daquele ano, quando PT 

elegeu 7 prefeitos e 114 vereadores nos diversos municípios da 

Bahia. Em 2001 , nas primeiras eleições diretas do PT, fui reeleito 

presidente estadual, ainda no primeiro turno. Ajudei a coordenar 

a campanha eleitoral de 2004, onde o PT elegeu 19 prefeitos, 13 

vice-prefeitos e 183 vereadores. 

Nas eleições de 2002, me elegi deputado federal 

com 75 mil votos, distribuídos em 384 municípios. 

Estas informações, por si só, rebatem a eventual 

suspeita do recebimento de "mensalão" para estar alinhado ao 

governo. Seria ridículo imaginar que um parlamentar ~ef:h"lll ~372oos-: CN 
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origem que me orgulho de ter pudesse receber propina para ser 

fiel ao partido! Isso é verdadeiramente inimaginável. E isso 

jamais aconteceu! 

Sou engenheiro agrônomo desde 1980 e estou na 

vida pública há mais de 20 anos, exercendo os cargos já 

mencionados. Em toda minha vida sempre me pautei pela defesa 

da ética e do zelo com o dinheiro público. 

Não existe, em todo o meu tempo de vida pública, 

na qual incluo a época estudantil, quando exerci alguns cargos de 

direção em diversas instâncias de seus órgãos representativos, 

nenhum processo judicial 'nem administrativo envolvendo meu 

nome em qualquer tipo de irregularidade, malversação de 

dinheiro público ou qualquer fato meramente desabonador. 

Ao longo de 15 anos de atividades profissionais 

tenho como patrimônio apenas uma casa em conjunto 

habitacional construído pela empresa de urbanização pública da 

Bahia, URBIS, na cidade de Itabuna, adquirida mediante 

financiamento quitado em 2002, ainda dependente da escritura 

pública. 

Além desse único bem imóvel referido, possuo um 

automóvel de marca Siena, adquirido em fevereiro de 2003, 

mediante financiamento de 36 meses, do Banco Finasa, para 

servir ao meu Gabinete, ainda restando sete prestações. Fruto de 
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consórcio de cinco anos, adquirido por minha esposa, temos um 

outro veículo, pago em 60 prestações. 

Este é todo o patrimônio material que eu e minha 

mulher possuímos. Que fique dito de forma bem clara que 

nenhum outro bem foi adquirido por mim, minha mulher ou 

parentes, próximos ou distantes, desde a minha posse como 

deputado em janeiro de 2003, até os dias de hoje. 

Mantivemos estes únicos bens materiais juntamente 

com o patrimônio moral do qual muito me orgulho, exercido sem 

nenhuma concessão, com uma vida de origem muito pobre, mas 

trilhada com hombridade, ética, respeito ao próximo e, 

sobretudo, muita honestidade, patrimônio que faz parte, 

felizmente, de toda minha família. 

Reafirmo o que penso sobre esta suposta prática do 

que se denominou chamar de "mensalão ", ora em investigação 

pelo Congresso Nacional. Trata-se de prática absolutamente 

abominável, tanto do ponto de vista democrático quando moral. 

Afirmo, de maneira peremptória, que dela nunca tinha tomado 

conhecimento, nem jamais poderia imaginar a sua existência, 

como prática de cooptação de aliados. 

Supor que eu pudesse ter vinculação a essa prática 

antidemocrática e amoral é ofender meu passado e desrespeitar 

minha vinculação histórica com o PT, com o governo Lula e com 

seus projetos no Congresso Nacional, pois que jamai~Q!l~OOS _ CN. . 
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pessoa poderia levantar a mais leve suspeita contra mim e o meu 

mandato. 

O que é necessário ser aclarado, entretanto, é o fato 

de que me relacionava com o tesoureiro nacional do partido, 

Delúbio Soares, pela única e justificável razão de que ele era o 

dirigente nacional responsável pelas finanças do partido e minhas 

responsabilidades de dirigente partidário me impunham esse 

relacionamento institucional. Frise-se, meramente institucional! 

Esclareço que; por diversas vezes, no primeiro 

semestre de 2003, estive com o então tesoureiro nacional do PT, 

Delúbio Soares, na sede do Partido em Brasília, tratando da 

situação financeira e política do PT no Estado da Bahia, 

angustiado com a situação financeira decorrente dos gastos da 

eleição de 2002. Todas essas vezes transmiti a solicitação de 

ajuda que a mim era reiteradamente feita, na condição de 

presidente estadual, por parte de alguns candidatos a deputado 

que não conseguiram se eleger, das dificuldades de alguns 

diretórios municipais em quitarem débitos, ainda das eleições 

municipais de 2000 e de meu próprio diretório estadual. 

Recebia sempre a promessa de que seria repassado o 

recurso para atendimento dessas demandas que reiteradamente 

cobrava. 

Insistindo sempre na busca de ajuda antes referida, 

no mês setembro de 2003, finalmente, o tesoureiro nacional do 
1 RQS n° 0312Dt1~ • CN 
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Partido, Delúbio Soares, me informou que viabilizara parte dos 

recursos que necessitávamos, indicando que eu poderia buscar o 

numerário no Banco Rural, em Brasília, com a sua autorização. 

Minha boa fé era total, expressa na confiança 

absoluta que decorria de um quadro dirigente nacional do 

Partido, tanto que agi de maneira clara e sem nenhum 

subterfúgio. Fiz o que o tesoureiro nacional do Partido me 

indicou: compareci ao Banco, pessoalmente - o que graças a 

Deus, acabou não permitindo o comprometimento de ninguém­

e, ainda, apresentei a minha identidade Parlamentar para ser 

copiada e anexada ao recibo de recebimento do numerário. 

Não há maior prova de boa fé do que o fato de ter 

deixado a cópia de minha identidade Parlamentar, pois jamais 

poderia imaginar que alguma irregularidade estivesse sendo 

praticada e muito menos que aquela instituição bancária fosse o 

seu instrumento. 

Agi abertamente, supondo que praticava um ato 

normal para ajudar na administração do Partido e buscar socorrer 

companheiros que se encontravam em dificuldades para saldar os 

compromissos da última campanha. 

Anote-se que todos os recursos recebidos serviram 

rigorosamente para o pagamento de dívidas contraídas durante a 

última campanha e se referiam aos candidatos que não tinham a 
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menor possibilidade de saldar as dívidas. Gastos de terceiros, 

bem entendido. 

A criação desse ambiente de suspeita é de se 

lamentar profundamente, pois tem um custo pessoal e político 

dificil de ser descrito pelo tanto de mal que causa, mas que só 

pode ser expurgado com a demonstração da aplicação dos 

recursos rigorosamente correspondentes para a amortização de 

dívidas de terceiros decorrentes das eleições disputadas. 

A única crítica que poderia ser feita, diz respeito à 

informalidade da distribuição dos recursos, mas é preciso 

ressaltar que pressupunha se tratarem de recursos do Diretório 

Nacional, objeto de prestação de contas por essa instância. 

O encarecimento das campanhas eleitorais tem implicado 

numa pressão constante dos candidatos, junto aos dirigentes 

partidários, em busca de recursos financeiros e de material de 

propaganda. São as regras eleitorais, pelas quais candidatos 

pobres, sem recursos, têm chances bastante reduzidas de sucesso 

eleitoral, tomando dirigentes e candidatos refém dessa prática 

que acabou produzindo os fatos que o país assiste atualmente. 

Mudar tudo isso é tarefa urgente e absolutamente necessária do 

Congresso Nacional. 

Que fique absolutamente claro e esclarecido que a 

ajuda que solicitei e que recebi do tesoureiro nacional do Partido 

foi destinada ao pagamento de dívidas 
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campanha dos candidatos do Partido na Bahia. Despesas com a 

devida comprovação e relativas a atividade partidária. 

Relativamente à minha atividade de deputado 

federal e fruto também de imensas demandas que emanam das 

atividades políticas, ainda mais elevadas por conta do Imenso 

território que constitui o Estado da Bahia, contraí dívidas 

pessoalmente e que venho pagando normalmente, com recursos 

provenientes de empréstimos comprovados. 

Refiro-me aos empréstimos pessoais que herdo e que 

recorri para os fins referidos, cujo pagamento venho realizando 

com os recursos de meu sa.lário. Um deles está consignado em 

meu contracheque, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), a 

ser completamente saldado em março de 2006. E, o outro, na 

Mútua, órgão de assistência dos engenheiros, no valor de 

R$12.000,00 (doze mil reais), a se vencer no mês de outubro 

próximo, já por conta de um reparcelamento. 

Esclareço, assim, que a quantia de R$100.000,00 

(cem mil reais), foram por mim consideradas como recebidas do 

então tesoureiro nacional do PT. Jamais ouvira falar em Marcos 

Valério nem o tesoureiro a ele se referiu. Afirmo, solenemente e 

sob palavra de honra, que ignorava absolutamente que a origem 

do numerário fosse relacionada a essa pessoa, pois jamais ouvira 

falar nesse nome nem na sua existência. 
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V alto a afirmar: solicitei e recebi do tesoureiro 

nacional do Partido a ajuda financeira para socon·er 

companheiros em dificuldades decorrentes da atividade 

partidária, política e eleitoral, ajuda essa aplicada na forma como 

demonstrada discriminadamente. 

Jamais faltei ao decoro parlamentar e sempre 

mantive minha atividade partidária com probidade em todas as 

instâncias de minha atuação política. Minhas relações com o 

então tesoureiro nacional do Partido foram estritamente 

partidárias, dentro dos princípios da moralidade, limitando-1ne a 

pedir e receber ajuda para a solução de problemas financeiros 

absolutamente legítimos, devidamente justificados e totalmente 

de acordo com a normalidade da vida de um partido político. 

Vossa Excelência, Senhor Relator, não poderá 

permitir que se misturem alhos com bugalhos, pms o que 

pratiquei não tem nada a ver com as eventuais irregularidades 

que possam ser atribuídas a outros. Agi com a mais pura boa fé e 

acabei sendo trazido para o foco de outras ações injustificáveis. 

Não pratiquei nenhum ato desleal, não feri o decoro 

parlamentar, não incidi em nenhuma norma regimental 

incriminadora, enfim, não sou indigno do exercício do mandato 

que tanto orgulho me traz. 

Espero que o pronunciamento que Vossa Excelência 

tão democraticamente solicitou sirva 

/ 

para esR-lar:eceT, 
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definitivamente, os fatos que trouxeram o meu nome às mãos 

dessa douta Relataria, permitindo que, juntamente com a 

documentação anexa comprobatória dos fatos alegados, assegure 

a manutenção do meu nome honrado e reafirme o meu orgulho 

de exercer o mandato e pertencer a esta Casa. 

Atenciosamente, 

;~7 1('--, ·'--7 
J os ias Gomes da ~IIva 

Deputado Federal 
Presidente licenciado do PT/Bahia. 

Câmara dos Deputados- Anexo IV- Gabinete 701 - CEP 70160-900- Brasília· DF 
Fones : (61) 3215-5701/3701 - Fax : (61) 3215-2701 

e-mail: dep .josiasgomes@ camara.gov .br 

1
1 RQS no 03/2005 - CN .

1

. 

I CPMI_ . ~O~REIOS 

~· ~~o 
~~·--.. - ----- -· - - · 



( 

AO EXMO. SR. RELATOR DA COMISSÃO P ARLAIVIENT AR MISTA DE 
INQUÉRITO DOS CORREIOS, CRIADA PELO REQUERIMENTO No 03, DE 2.005 
- CN 

Eu, PAULO ROBERTO GALV ÃO DA ROCHA, brasileiro , Deputado Federal eleito 
pelo Estado do Pará, peJa legenda do Partido dos Trabalhadores, CPF 023 .660.102-49 e CI 
2313776 - SSPIPA, domiciliado à SQS 111 -Bloco G - apto. 102 - Asa Sul - Brasília - DF 
- CEP 70374-070, dirijo-me à Vossa Excelência, em atenção ao Oficio n° 0477/2005 -
CPMI - "Correios", de Vossa lavra, para manifestar-me sobre os documentos e anotações de 
posse dessa CPMI quanto aos saques efetuados pela minha assessora parlamentar, Anita 
Leocádia Pereira da Costa junto à agência do Banco Rural em Brasília-DF e em São Paulo, o 
fazendo nos seguintes termos : 

1) Fui eleito Presidente do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no Pará em 
2.001 , com mandato que se encerrará em 18/09/05. 

2) Na eleição de 2.002, o Partido ·dos Trabalhadores lançou candidatura própria ao cargo de 
Governador, em coligação com o PL, PCB, PMN e PCdoB, coligação essa que foi 
ampliada no 2° Turno com os apoiamentos do PSB, PTB e PDT. 

3) Ao final da campanha de 2.002, restaram pendentes inúmeras dívidas com fornecedores 
da campanha, dívidas essas, ressalte-se por oportuno, da campanha ao cargo majoritário 
encabeçada por candidata do PTIPA, e não da minl1a campanha a deputado federal , que 
restou integralmente quitada a quando do seu final. Tais dívidas foram reconhecidas pelo 
Partido, tendo eu recebido , então, o apelo da Executiva do Partido e do Comitê 
Financeiro Único , no sentido de procurar viabilizar recursos junto ao PT Nacional, em 
quantia suficiente para quitar as dívidas do Partido. 

4) Após articulação efetuada junto ao Sr. Delúbio Soares, Coordenador Financeiro do PT 
Nacional, foi disponibilizada a quantia de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), rep<;t~, a , os 
para os devidos pagamentos, nos meses de junho e julho de 2.003. G • '/ 
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5) Diretamente entre os coordenadores financeiros dos Diretórios Nacional e Regional, 
houve a negociação de repasse de mais uma parcela de R$ 120.000,00, repassada em 
dezembro de 2.003 , e outra de R$ 200.000,00, disponibilizada em julho de 2.004, 
totaJizando assim a quantia de R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) para o Partido 
dos Trabalhadores no Pará. 

6) Assim, são imprecisas as informações dando conta de que eu teria a responsabilidade 
pelo saque da quantia de R$ 920.000,00(novecentos e vinte mil reais). Acerto feito 
diretamente pelo PSB e PT Nacionais, definiu um repasse de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) ao PSB, sendo então essa quantia sacada diretamente pelo emissário daquele 
partido, Sr. Char]es dos Santos Dias, que em seguida foi entregue ao PSB, confom1e 
depoimento prestado por ele junto à Polícia Federal em 10/08/05, nos autos do Inquérito 
Policial no 2.245-4/140-STF. O nome do Sr. Charles, como sacador, consta da listagem 
de saques fornecida à essa Comissão. 

7) Passo então , a explicitar mais detalhadamente os pagamentos efetuados, ressaltando que 
foram 04(quatro) os principais credores, contemplados com 85% do total dos 
pagamentos, feitos pmie em espécie e parte por 21 depósitos bancários Das contas dos 
credores. O quadro anexo( doc. O 1 ), resume esses pagamentos, que a seguir são 
informados deta]hadamente. 

8) A empresa Rayla Mara Farias Martins - ME, nome fantasia ÁGIL PUBLICIDADE & 
PROMOÇÕES, CNPJ 72.639.107/0001-95 e CF/DF 07.349.763/001-27, estabelecida no 
Condomínio Mônaco DF 140 km 02 Quadra 1 O Casa 06 - Lago Sul - CEP 71.601-680 
prestou diversos serviços ao Comitê Financeiro Único do PT. Em setembro de 2 .002, a 
empresa apresentou orçamento com proposta para a produção de bandeiras plásticas, 
faixas , bandeirolas para carro, bonés, camisetas e outros materiais para a campanha. 
Desse orçamento, contratou o Partido dos Trabalhadores os serviços de confecção e 
pintura de 30.000 bandeiras , 30.000 bonés e 10.000 bandanas, que somaram a qum1tia 
de R$ 175.600,00. Tais serviços, que foram entregues em remessas parceladas, tiveram a 
emissão da Nota Fiscal de n° 14, emitida em 26110/02 no valor de R$ 175.600,00(cento 
e setenta e cinco mil e seiscentos reais) (doc.02). 

9) A NF no 14, no valor de R$ 175.600,00, gerou a emissão de Título a ser pago junto à 
Caixa Econômica Federal em 15/11/02. O referido título não foi pago na data prevista, o 
que levou a empresa credora, o Grupo Ágil, em 22/11/02, a apresentar protesto junto ao 
2° Cartório de Ofício de Belém, conforme atesta a Ordem de Protesto no 962463 da CEF 
e o Instrumento de Protesto do li Ofício de Belém - P A, registrado à fl. O 12 do Livro 
06169, cujas cópias estão anexas( docs.03 e 04). Atente-se, por oportuno, que o 
protestado foi o "Comitê Financeiro Único do PT", conforme consta no protesto, o que 
bem demonstra que era do Partido dos Trabalhadores o débito em questão. 

1 O) Em 02/ 12/02, o Grupo Agi] encaminhou ao PT o Ofício n° OI 13f/2002(doc.05), 
regi strm1do que, após conversações com o destinatário daquele ofício, o coo~ 
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financeiro da campanha, e visando a continuidade das boas relações comerc1a1s, 
propunha um desconto naquela dívida e o seu parcelamento. 

11) O parcelamento proposto, ao qual acima se aludiu, previa o pagamento de uma 1 a parcela 
em 04/12/02 e mais três parcelas nos meses subseqüentes, nos valores de R$ 48.000, R$ 
48.000,00, R$ 35.000,00 e R$ 35.000,00 respectivamente. Tal parcelamento não foi 
observado pelo Partido dos Trabalhadores, vez que não dispunha daquelas quantias a 
quando dos vencimentos propostos. 

12) Como Presidente do Pariido, a mim cabia, estatutariamente e por responsabilidade 
política e comercial para com o Pa1iido e com os credores, zelar pela quitação dos 
débitos existentes, encontrando formas que viabilizassem o seu pagamento . Isso foi 
feito, então, por meio do Tesoureiro do PT-Nacional, Sr. Delúbio Soares, que 
responsabilizou-se em repassar as quantias necessárias à quitação daqueles débitos. 

13) Assim, em 26/06/03 , atendendo aos encaminhamentos patrocinados pelo Sr. Delúbio, a 
Sra. Anita Leocádia efetuou um saque no Banco Rural, no valor de R$ 1 00.000,00( cem 
mil reais) , para, na seqüência, pagar aos credores parte do que lhes era devido. E assim, 
logo no dia seguinte, foi efetuado o pagamento de uma parcela ao Grupo ÁGIL, no valor 
de R$ 25.000,00(vin!e e cinco mil reais), conforme extrato bancário anexo(doc.06). Tal 
pagamento se deu por depósito na C/C da empresa, de n° 1956-013-031250, da CEF, 
como quitação de parte do débito existente. 

14) No mesmo período, foi feito ainda pagamento ao Sr. Fernando Dini Neto, CPF 
241.475.088-04 e RG. 4.598.354, da cidade de Sorocaba-SP, fornecedor de materiais 
plásticos , no valor de R$ R$ 30.000,00(trinta mil reais), conforme declar·ação anexa 
(doc. 07), e R$ 20.000,00 pagos ao Sr. Anselmo Luiz Ventorim, comerciante em Vitória 
- ES, CPF 653.925.237-49, CI 323.069-ES(doc.08), efetuados por meio de 2(dois) 
depósitos bancários, tendo um deles sido feito em 27/06/03 na C/C n° 04 7816-4, agência 
n° 0485-5, do Bradesco. Ao Grupo Ágil foi feito outro pagamento de R$ 25.000,00, em 
2 7/06/03, em espécie( doc . 09) 

15) No período de 04 de julho de 2 .003, foi feito pela Sra. Anita mais um saque de R$ 
1 OO.OOO,OO(cem mil reais). Com essa quantia, foram pagos os seguintes fornecedores da 
campanha : Sr. Otacílio Waldir Frigo/Mirtes Izabel Leão Frigo , de Belém, fornecedores 
de materiais de campanha, por meio de dois depósitos bancários, um deles no mesmo 
dia 04, na sua C/C n° 5515-8 - Ag. 3299-9, do Banco do Brasil( doc.1 0), no valor de R$ 
10.000,00 e o outro no dia 07/07/03, na mesma conta, no valor de R$ 9.000,00(doc. 11). 
Pagou-se ainda ao Grupo Ágil, de Rayla Mara F. Martins, com depósito de R$ 
10.000,00 , feito também em 04/07/03, mesmo dia do saque, na C/C n° 1956-013-
031250, da CEF, conforme extrato bancário anexo(doc. 06). 

16) Em 07/07/03 , pagou-se R$ 11.000,00 ao Sr. Fernando Dini Neto, por depósito em sua 
C/C n' 15654-X , Agência 2923-8 do Banco do Brasil , conforme atesta ~to -
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bancário anexo(doc.12) e também a quantia de R$ 10.000,00 ao Sr. Anselmo Luiz 
Ventorim, por depósito feito no Bradesco em sua C/C n° 047816-4 da Ag. 0485-5 
(doc.08). Ao Grupo Ágil , foi paga a quantia de R$ 50.000,00 em espécie no dia 
08/07 /03( doc. 09) 

17) O saque seguinte, realizado em 18/07/03, uma 63 feira, no valor de R$ 100.000,00, foi 
destinado ao pagamento dos seguintes fornecedores : ao Sr. Otacílio Waldir Frigo foram 
feitos dois pagamentos por depósitos bancários, na C/C mencionada no item 11. O 
primeiro deles, no valor de R$ IO.OOO,OO(doc.l3), foi feito em 18/07/03, mesmo dia do 
saque, em depósito remetido da agência 3596-3 de Brasília. O segundo, também no valor 
de R$ 10.000,00, foi enviado em 21107/03, por depósito efetuado na agência n° 1236-X, 
situada na 510N em Brasília( doc. 13). 

18) Ao Sr. Anselmo Luiz Ventorim foi feito o pagamento de R$ 20 .000,00, por meio de dois 
depósitos de R$ I 0.000,00 cada um, feitos em sua C/C acima já descrita, um deles em 
2 1/07/03( doc. 08). Ao Grupo Ágil, (Rayla Mara), foi feito o pagamento, em 01108/03 , 
do valor de R$ 1 0.000,00, por depósito bancário em sua C/C já mencionada acima, 
conforme comprova o extrato bancário anexo(doc.06), além de R$ 30.000,00 em 
espécie .. Ao Sr. Fernando Dini Neto , foi paga a quantia de R$ 20.000,00, por meio de 
dois depósitos de R$ I 0.000,00 cada, feitos na C/C já mencionada acima, em 18/07/03 e 
21/07/03(doc. 12) 

19) No que pe1iine ao saque de R$ 120.000,00, realizado em 19/ 12/03, são os seguintes os 
pagamentos feitos : ao Sr. Otacílio Waldir Frigo, a quantia de R$ I 0.000,00, em 23 /12/03 
, por meio de depósito em sua C/C e que foi enviado pela Agência n° 2636, localizada no 
Senado Federal - Anexo I(doc. 14), e a quantia de R$ 5.000,00 em 24/12/03, depositada 
na agência n° 1236-X, da 51 ONde Brasília( doc. 14). A empresa Grupo Ágil(Rayla Mara) 
recebeu o pagamento de R$ 10.000,00, com depósitos efetuados em C/C no dia 22/12, 
conforme atesta o extrato bancário anexo(doc.06). 

20) Ao Sr. Fernando Dini Neto, foi efetuado o pagamento de R$ 30.000,00, em 22/12/03 
(doc. 07), e ao Grupo Ágil foi feito outro pagamento de R$ 33.000,00 em espécie(doc. 
09). À empresa Soart(G.M. Lopes Serviço de Propaganda e Promoções, CNPJ 
83899690/0001-90, foi paga a quantia de R$ 18.000,00 em 23/12/03(doc. 18) e à 
Empresa de Pesquisas Acertar Ltda, que realizou pesquisas de opinião pública para o 
Partido dos Trabalhadores a quantia de R$ 14.000,00(doc.19) 

21) O recebimento da quantia de R$ 200.000,00 pela Sra. Anita Leocádia , ocorreu em São 
Paulo-SP, no dia 01 /07/04. Dessa quantia, foi paga a importância de R$ 40.000,00 ao Sr. 
Fernando Dini Neto, no mesmo dia e em São Paulo(doc. 07) Também na mesma data do 
saque, foi feito o pagamento de mais urna parcela à empresa Grupo Ágil(Rayla Mara), 
por depósito na C/C de n° 1056-013-043119 - da Caixa Econômica Federal, cujo titular, 
Cláudio Martins de Pinho, é marido da Sra. Rayla e Diretor-Administrativo/Financeiro 
da empresa. O depósito foi efetuado na Agência n° 0238 da CEF, na Av. Paulista\ ~o 
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Paulo, capital, no valor de R$ 9.000,00(doc.06), sendo que em 07/07/04 houve o repasse 
de outros R$ 24.500,00. 

22) Ao Sr. Otací!io Waldir Frigo foi paga a importância de R$ 44.000,00, em 13/07/04 
(docJS). Ao Sr. João Bosco Monteiro Cardoso, representante comercial em Belém de 
empresas prestadoras de serviços políticos, foi encaminhada a quantia de R$ 22.000,00, 
por meio de 03(três) depósitos em dinheiro feitos na sua C/C n° 12.003-2 , agência 2939, 
do Banco Itaú, dois deles também no mesmo dia do recebimento, e o terceiro já no dia 
seguinte. Esses três depósitos foram efetuados pela agência n° 0262, localizada na A v. 
Paulista, 1 948, em São Paulo - SP( doc . 16). 

23) Ainda foram pagos R$ 4.574,60 à Eletronica Potência Elétrica, com as Notas Fiscais 
anexas(doc. 17), R$ 18.750,00 ao jornalista Francisco Antonio Cavalcante Filho, 
registrado na Fenaj/DRT-PA sob o n° 786, referente a serviços de assessoria de 
marketing e publicidade e R$ 20.200,00 à empresa Amazon Filmes, por gravações de 
áudio e vídeo para o Partido dos Trabalhadores. 

Essas, ilustre Relator, as infom1ações pertinentes aos saques efetuados pela Sra. Anita 
Leocádia Pereira da Costa, que bem demonstram que toda a quantia por ela recebida, R$ 
620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) , foi , de imediato, utilizada para o pagamento de 
dívidas contraídas pelo Partido dos Trabalhadores, a maioria remanescente da campanha 
majorüária encabeçada pelo Partido dos Trabalhadores em 2.002. Ressalte-se ainda, por 
opmiuno e importante, que os depósitos bancários e repasses efetuados aos diversos 
credores, atestam a intenção e a afirmativa de que as quantias recebidas foram 
imediatamente repassadas aos credores, não tendo eu , em momento algum, me beneficiado 
ou sequer recebido algum benefício para o meu mandato. 

A minha história como cidadão e como parlamentar em 4° mandato, atesta a lisura 
com que sempre me comportei. Em 15 anos de mandato parlamentar, dediquei-me, sempre, à 
construção do Partido dos Trabalhadores, jamais auferindo qualquer vantagem pessoal . 
Também na vida interna da Câmara dos Deputados sempre agi com lisura e transparência, 
notadamente na Presidência das Comissões do Trabalho e Administração Pública(1994.), 
Comissão da Amazônia e Desenvolvimento Regional(l998) e como 3° Secretário da Mesa 
Diretora entre 2.00 I e 2.003. 

As minhas declarações do Imposto de Renda, as quais anexo as dos últimos 5( cinco) 
anos( doc. 22), atestam o meu patrimônio atual : apenas 1 (hum) veículo da marca Ford, 
modelo Ecosport - ano 2.004, no valor de R$ 74.140,00, do qual ainda resta pagar a quantia 
de R$ 29.498,35 junto ao Banco HSBC, em financiamento de 24 parcelas, e cotas de um 
consórcio para aquisição de casa própria no valor de R$ 33 .868,24, cotas essas que 
integralizo com depósitos mensais junto à administradora do consórcio. Em resumo, meu 
patrimônio atual monta a modesta soma de R$ 78.51 0,00, quantia essa insuficiente sequer 
para adquirir um pequeno apartamento de 1 quarto. Isso após anos trabalhando como gráfico 
e 15 anos de mandato parlamentar. As declarações dos anos-calendário de 2.00~e 
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2.000 foram apresentadas no modelo simplificado, por absoluta inexistência de bens. 

Sequer um imóvel próprio possuo. Pago, junto à Bancorbras, um consórcio para 
aquisição de uma casa, e resido, em Belém, em imóvel alugado há mais de 8(oito) anos, 
conforme cópia do contrato de locação que anexo(doc.23). 

Assim, nobre Relator, enfatizo, por ser a verdade, que em momento algum beneficiei­
me de qualquer parcela da quantia de R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais) retirados 
pela Sra. Anita Leocádia, que tampouco beneficiou-se de qualquer soma, vez que foram elas 
integralmente utilizadas para pagar, de imediato e sem qualquer outra finalidade, os 
credores do Partido dos Trabalhadores. Como Presidente do Partido dos Trabalhadores, a 
mim cabia, estatutariamente, dirigi-lo, cabendo-me ainda, como tal, zelar pelo pagamento 
das dívidas do Partido, e foi isso que fiz ao ser recebida a quantia acima , vinda das 
negociações conduzidas pelo tesoureiro do Partido dos Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares . 

O acima exposto, conjugado com a robusta documentação anexada, dei xa evidente 
que as retiradas de valores indicados pelo então dirigente, Delúbio Soares, que à época 
imaginava-se tivesse a competência para tanto, destinava-se, exclusivamente, a quitar os 
débitos existentes em função do exercício político-eleitoral, cingindo-se a responsabilidade 
dos credores na remessa dos respectivos recibos e notas fiscais. Isso porque já se 
encontravam encerradas as prestações de contas das campanhas eleitorais e a captação dos 
recursos aconteceu por ação da instância nacional do partido. 

Portanto, ocorreram os fatos sob a presunção da legalidade dos recursos enviados, vez 
que o foram pela instância nacional, o que afasta, à toda evidência, a realização de qualquer 
ato contrário ao decoro parlamentar, tampouco atingindo a dignidade do mandato, já que 
relacionados com tarefas partidárias, sempre no irrestrito interesse do Partido, sem ocorrer 
qualquer beneficio pessoal ou ao mandato, por mínimo que fosse. 

PA~OC I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Ofício 217/05 

Brasília, 23 de agosto de 2005 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao ofício 0477/2005 CPMI - CORREIOS, de 15/08/05, 

subscrito por Vossa Excelência acompanhado de documentos xerografados, que 

fazem citações ao meu nome, informo que, tais menções não relacionam 

nenhuma prática irregular deste parlamentar ou do Partido Progressista (PP), o 

qual tenho a honra de ser seu Presidente. 

No tocante aos documentos juntados afirmo: 

a) Um deputado federal progressista fez sucessivos apelos à Direção Nacional 

do PP, no sentido de ajudá-lo a suportar os custos da contratação de 

advogado para defendê-lo em 36 ações penais junto ao STF e Tribunais 

Eleitorais. 

b) O PT foi o principal responsável pelo volume de ações contra o referido 

parlamentar. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

DO. Relator da CPMI Correios- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Nesta 

Câmara dos Deputados -Anexo IV- Gabinete 717 
Praça dos Três Poderes- Brasília- DF- CEP 70160-900 
Fones: (61) 215-3717/4717/5717- Fax: (61) 215-2717 

e-mail: dep.pedrocorrea@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

c) No início da atual legislatura, o PP resolveu por ampla maioria de sua 

bancada de deputados federais, aceitar o convite do PT para fazer parte da 

base de sustentação do Governo do Presidente Lula no Congresso 

NacionaL Por enfrentar problemas financeiros, à época, respondendo, 

inclusive, a execuções, as quais originaram mandados de penhora em seus 

ativos, foi negociado entre as duas direções partidárias que o PT arcaria 

com a despesa pelo pagamento dos honorários advocatícios do referido 

parlamentar progressista. 

d) O PT cumpriu parcialmente este acordo e repassou parte destes valores. O 

funcionário João Cláudio de Carvalho Genú, foi autorizado pela direção do 

PP a buscá-los por três vezes na agência do Banco Rural em Brasília, 

conforme os recibos assinados pelo mesmo, em poder dessa CPMI. 

e) Os valores recebidos foram repassados integralmente ao advogado 

contratado. 

f) Os recursos não foram contabilizados, em função do PT não ter esclarecido 

quem era o doador. 

Espero ter prestado os esclarecimentos que foram solicitados, ficando a 

disposição de Vossa Excelência para quaisquer outras indagações. 

Reitero a Vossa Excelência o meu apreço e consideração 

/ ) . 
AtE7nJiosa\;ente 

Oeput::;:i~-Pe 
Observação: Segue anexo informações que coloco a disposição da CPMI dos 

Correios 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

1 - SIGILO TELEFÔNICO 

Brasília 

Residência 

245-1 086 (no v 2004 - maio 2005) 
346-9672 (nov 2004 - maio 2005) 
346-9484 (nov 2004- maio 2005) 
327-6795 Uan 2001 - out 2004) 
326-3267 (set 1999- nov 2004) 
224-3268 Uan 1998 - ago 1999) 
327-3332 (maio 2002- nov 2004) 

Brasília 

Gabinetes Parlamentares 

318 1415 318-2415 318-3415 I 318-4415 I 318-5415 

318-1717 I 318-2717 I 318-3717 I 318-4717 I 318-5717 

Celulares 

9972-9191 ( out/2004 - ma i/ 2005) 
9972-0048 (agol2003- Set/2004) 
9976-5717 (fevl2003- mai/2004) 
9986-2707 (agol2002- janl2003) 
9988-5238 Uunl2002 - jul/2002) 
9965-0223 Uanl2002 - mail2002) 
9618-0223 Uanl2001- dez/2001) 
9975-4706 Uanl1998- dez/2000) 
9967-8717 (out/2004- mail2005) 
9976-8717 (fevl2003- set/2004) 
9976-5415 (dez/2000- janl2002) 
923-1152 (marl2000 - fevl2003) 
923-991 O (marl1999- fevl2000) 
9961-0505 Uul/2003- mail2004) 
9966-4834 (out/2002- junl2003- Partido) 
881871121890 (Giobalstar) 

Residência 
3326-1405 
3326-3292 
3325-0807 
3327-1049 (out/1999- maio/04) 

Residência D. Clarice (mãe) 
3325-2388 
Celular 
9975-2888 ., i .... /'\ .. 

•r2.,U 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Escritório político 
3428-1874 
3428-5616 
3424-4938 
3428-9181 

Loja Velocidade (esposa) 
3466-1836 

Fazenda Nova, Município de Brejo da Madre de Deus (Pe) 

Fazenda 
3732-1279 
3732-1319 
3732-1130 

2 - SIGILO BANCÁRIO 

a) contas bancárias (exiratos e cópias de canhotos dos talões de cheque) 

Ag. 3596-3/ 268366-9 
Ag. 3596-3/ 278336-3 
Ag. 1245-9/26074-6 
Ag. 00744/201618-9 
Ag. 1049/5102336 
Ag. 0026/2600139 
Ag. 0026/26000288 
Ag. 00330/1012732 
Ag. 3237-9/27236-1 

b) Cartões de crédito 

Banco do Brasil, Brasília 
Banco do Brasil, Brasília 
Banco do Brasil , Recife 
Unibanco, Recife, ele com a mãe 
Bandepe, Recife, ele com a mãe 
Citibank, Recife, ele com a mãe 
Citibank, Recife, ele com a esposa 
Unibanco, conta esposa 
Banco do Brasil, Recife, conta da esposa 

American Express Platinum e Credit 

Ourocard Visa 

Ourocard Mastecard 

Hipercad 

Citíbank Mastecard 

3- PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

Deputado Pedro Corrêa 

Eleições de 1994 
Eleições de 1998 
Eleições de 2002 

Fábio Corrêa Neto (deputado estadual)- filho 
Eleições de 1998 

Roberto Teixeira (vereador do Recife)- genro 
Eleições de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

4- SIGILO FISCAL 

a) Pedro da Silva Corrêa de Oliveira Andrade Neto 
CPF: 004.4586604-30 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 
Imposto de renda, exercício 1998/ ano base 1997 
Imposto de renda, exercício 1997/ ano base 1996 
Imposto de renda, exercício 1996/ ano base 1995 
Imposto de renda, exercício 1995/ ano base 1994 
Imposto de renda, exercício 1994/ ano base 1993 
Imposto de renda, exercício 1993/ ano base 1992 
Imposto de renda, exercício 1992/ ano base 1991 
Imposto de renda, exercício 1991/ ano base 1990 
Imposto de renda, exercício 1990/ ano base 1989 
Imposto de renda, exercício 1989/ ano base 1988 
Imposto de renda, exercício 1988/ ano base 1987 
Imposto de renda, exercício 1987/ ano base 1986 
Imposto de renda, exercício 1986/ ano base 1985 
Imposto de renda, exercício 1985/ ano base 1984 
Imposto de renda, exercício 1984/ ano base 1983 
Imposto de renda, exercício 1983/ ano base 1982 
Imposto de renda, exercício 1982/ ano base 1981 
Imposto de renda, exercício 1981/ ano base 1980 
Imposto de renda, exercício 1980/ ano base 1979 

b) Maria Adélia Lemos Corrêa de Oliveira (esposa) 
CPF: 497.666.194-68 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 

c) Contratos sociais pessoa jurídica 
Velocidade Comércio e Representações Ltda 
CNPJ: 01.515.236/0001-23 

Carpel - Comercial de Prestação de Serviços Ltda 
CNPJ: 12.788.535/0001-58 

Mecau - Mecanização Agrícola União Ltda 
CNPJ: 07.699.879/0001-50 
Santa Tereza Reflorestamento Ltda 
CNPJ: 14.744.460/0001-39 

d) Declaracões anuais à Receita Federal 
Velocidade Comércio e Representações Ltda 
Carpel - Comercial de Prestação de Serviços Ltda 
Mecau - Mecanização Agrícola União Ltda 
Santa Te reza Reflorestamento Ltda 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 
Imposto de renda, exercício 2000/ ano base 1999 
Imposto de renda, exercício 1999/ ano base 1998 

e) José Antônio Neuwald (Genro) 
CPF: 177.438.260-15 
Imposto de renda , exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda , exercício 2001/ ano base 2000 

f) Aline Lemos Corrêa de Oliveira Andrade (filha) 
CPF: 866.598.044-04 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda , exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

g) Fábio Corrêa de Oliveira Andrade Neto (filho) 
CPF: 821 .971 .804-87 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

h) Márcia Danzi Russo Corrêa de Oliveira (nora) 
CPF: 932.177.144-15 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

i) Roberto Sérgio Ribeiro Coutinho Teixeira (genro) 
CPF: 333.781.184-15 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

j) Clarice Corrêa de Oliveira Teixeira (filha) 
CPF: 836.311 .604-10 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

k) Fábio Corrêa de Oliveira Andrade Filho (irmão) 
CPF: 279.451 .038-04 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

Câmara dos Deputados- Anexo IV- Gabinete 717 
Praça dos Três Poderes- Brasília- DF- CEP 70160-900 

Fones: (61) 215-3717/4717/5717- Fax: (61) 215-2717 
e-ma i I: dep . pedrocorrea@camara .gov. br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PEDRO CORRÊA 

I} Clarice Roma de Oliveira Andrade (mãe) 
CPF: 235.544.524-91 
Imposto de renda, exercício 2005/ ano base 2004 
Imposto de renda, exercício 2004/ ano base 2003 
Imposto de renda, exercício 2003/ ano base 2002 
Imposto de renda, exercício 2002/ ano base 2001 
Imposto de renda, exercício 2001/ ano base 2000 

5 -CERTIDÕES 
a)Justiça Militar da União -Nada Consta 
b)Justiça Federal de Primeira Instância- Ações de Execuções Cíveis e Criminais- Nada 
Consta 
c)Tribunal Superior Eleitoral- Nada Consta 
d) Departamento de Polícia Federal - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais 
e)Tribunal de Contas da União- Certidão Negativa de Contas Julgadas 

Câmara dos Deputados -Anexo IV- Gabinete 717 
Praça dos Três Poderes - Brasília - DF- CEP 70160-900 

Fones: (61) 215-3717/4717/5717- Fax: (61) 215-2717 
e-mail: dep.pedrocorrea@camara.gov.br 

~ ----
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O:fício no 00639/2005-GPPH 

Brasília, 19 de agosto de 2005. 

Erri atendirr1erlto ao Cfic i~j :1. 04/'7'12005 -

CD1\ IfT _ "•.-,Qnf'DFTl!S" --l c \1 l: h r tVl ~ ~~ '-'-"-'-'-'-v , ._,_._ v . _.___ xa. , 'VeDt o , con1 o devido respeito , me 

pronunciar sobre as referências feitas ao meu nome em anotações dessa 

CPMI, as quais me forarn fornecidas pela Secretaria da Comissão, nesta 

Como detentor de mand&to 1DoDnlar e em 
l -

respeito a V.Exa. e a essa CPMI, agradeço a oportunidade de poder 

esclarecer evenül9.l~ ü..iViC!as remanescerrces , ~enao em VlSta o 

1 · , • ,...., • • 1 ~ • d ,....,~ d D d testemunno 1a orestacto ao Lonselno Ge t t1ca a Lamara os eDuta os . . _;; _-~ 
-· • l ~-- -/ 

~-61*.: 
~- -

A S-ua Excelêneia o -s-enhor 
Deputado OSMAR §ERJtA_.~_GLIO 

/ ,. 

I R-Q~ ll0 ÕJ/2005-:cN· · 1 

CPMi .!'- -COl~REJOSj 
_ 2G4 

I 

r· 
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Das reíerências feitas ao meu nome nos 

documentos fornecidos, refuto veementemente, como já havia procedido no 

Conselho de Ética da Câmara dos Deputados, a menção de que, junto aos 

Deputados Bispo Rodrigues e Valdemar da Costa Neto, teríamos 

pressionado o líde:: do PTB, Deputado José l\1úcio, a aceitar o suposto 

esquema chamado "mensalão". 

Como prova da inéx~ st:ência dé tal ati tuJe, 

transcrevo trechos dos depoimentos prestados pelo próprio Líder do PTB, 

Deputado José M:úcio Monteiro, no Conselho de Ética da Câmara dos 

Deputados, em 29 de Junho do corrente ano: 

"O SR. DEPUTADO JAIRO CARNEIRO - V.Exa. foi pressionado 

pelos Deputados Pedro Henry, Valdemar Costa Neto, Carlos 

F?.odrigues para receber dinheiro para apoiar o Governo? 

O SF?. DEPUTADO JOSÉ MÚCJO JVffONTEJF?O ~Não, senhor." 

(pág. 1·1, Notas Taquigíáficas do depoimento do Deputado José 

[Vltkio !v1onleiroi . 

No mesmo sentido o Deputado Carlos 

Rodrigues, que era o Coordenador do Pmiido Liberal para a Reforma 

Política, em depoimento naquele Conselho, na data de 06 de Julho, negou 

~ue tivesse _!JaJiicipado de reunião com objetivo de _!Jressionar o Lí1~~ 03/2005 ~ CN : 
CPM! • CORREIOS 

-- ,: ____ ___ 2 __ 5_5_ -· 

o objetivo de tratar, exclusivamente, de temas referentes à reforma ~o_lític~~-,"· 

r . -)~- -3 '• 2 9 
2 -



Transcrevo, 
o 1 

mnoa, parte do meu 

depoimento no Conselho de Ética da Câmara dos Deputados, quando 

Guos··;onarlr. ""b··e " D'"' 0 "l110 +o' DloCOO 1 v Ll UU uV 1 V dv.::> L 
1 

o 

"O SR. DEPUTADO JAIRO CAc=?NE!RO - Prossigo. V.Exa. , 

j un tamente com os Deputados Bispo Rodrigues e Valdemar Costa 

Neto. Prs ::idente do PL. reuniram-se parA CJíec;sionar o Deputado 

i"v1úcio para receber o mensalão? Isso também consta do 

depoimento do Deputado Jefferson, quando diz que foram 

pronuncié·das as seguintes palavras: "Que é que é isso? Vocês não 

vão receber? Que conversa é essa? Vão dar uma de melhores que a 

gente? ", airfbuindo a V. Exa. O Deputado Robeíto Jefferson. 

O SR. DEPUTADO PEDRO HENRY - Eu nego, Deputado Jairo 

.. .. ' ; 

múmeras reuniões, incontáveis, em que estivemos juntos o 

Deputado ,José Múcio Monteiro, o Deputado Vaidemar Costa Neto, o 

Deputado Bispo Rodrigues, o próprio Deputado Roberto Jefferson e 

outros Líderes, diversos. Nossa Senhora, foram 2 anos de 

dfsc~:~f:--

especí/icarnente envolvendo o PTB - Partido Trabalhista Brasileiro 

- é melhor eu /a lar por sigla, para não ficar confundido no som - , o 

PP e o PL. Houve mais, porque, de certa forma, esses 3 partidos 

trabalhavam aqui mais ou menos alinhados, ma1s ou menos em 

conjunto. E nós tivemos um período em que esses 3 partidos, as 
- -

Lideranças desses 3 partidos, tanto os Presidentes nacionais~ -ee.meõ----
KU~ n 03/2005 - CN -
CPMI- --- CORREIOS I 

r 2 ~ 6 I ' 
--:::-0 til 

·-- --- -·'-~-----. 
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interesses. Então, nós fizemos, vamos chamar de uma tríplice 

aliança desses 3 partidos, e houve reuniões mais amiúde. Mas 

nunca, nunca, Sr Relator, foi abordado qualquer assunto referente a 

esse tema aue o ... ". 

(pág. 14/í 5, Notas Taquigráficas no Conselho de Ética do Conselho 

de Ética da Câmara dos Deputados). 

Vale a pena ressaltar que todos os 

depoimentos ac1ma citados, prestados diante do Conselho de Ética da 

Câmara dos Deputados, foram realizados sob compromisso. 

Em relação à referência de suposta tentativa 

de cooptação por mim de Parlamentares do Partido Trabalhista Brasileiro -

PTB reafirmo, novamente, o que já havia esclarecido ao Conselho de Ética: 

nunca ofereci q~w!quer pagamento ou outuo tipo de bem ou vantagem 

Nesta legislatura, 04 (quatro) Deputados 

transferiram-se do meu Partido para o PTB, enquanto apenas 02 (dois) 

vieram do PTB para o PP. Esses 02 (dois) Parlamentares que ingressaram 

no PP orinnrl0s rio PTB DP.put8dos Berv~dito rlP tir::1 (AL) e Dr. Antônio 

Cnlz. (MS_},_ suÇt_s _t1~ansferências foxam justificadas_ pelo próprio Deputado 

Roberto Jefferson em seu depoimento ao Conselho de Ética da C::lrnal-~~~õ-Õ312005- CN -
1 {CPM! · CORREIOS 1 

I :.<":""'~~-·, 
'Ali - -.-:--. ..._-~ 

4 Dos;. -·---· 
- -----
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:so SR. DEPUTADO ROBEF<TO JEFFERSON - O Deputado 

Benedito de Lira deixou o PTB porque não se dá com o Presidente 

do PTB de Alagoas, João Lyra. !Vão há nenhuma suspeição 

porque houve um pacto entre nós de não tirar Deputado de um do 

partido de outro. E eu disse ao Pedro 1-/enry: não mexe aqui não, 

porque vai incendiar o circo, e ele... a saida de V.Exa., todos 

compreendemos, porque não havia como conviver. 

Diverg ências po!Uicas e his~óricas, V.Exe. não tinha como 

conviver corrt§' o DepHtado João Lyra. Então, não se s inta 

atingicffo por isso, pela colocação que faço. Como o Deputado 

Bolsonaro: saiu do PTB e foi para o PP por quê? Porque nunca 

obedeceu a gente. 

O SR. DEPUT4.DO JAIR BOLSON/J,RO - Eu fui oara o PFL. " 

(pág. 125, No tas Taquigráfica do depoimento no Conselho de Ética 

da Câmara dos DeJJutados) . 

E ainda em outro trecho de seu depoimento: 

'"C SR. DE?UT.4DO i~OBEl::trO JEPF!EF?SOJ\f - .. . ele é um coronel 

de campo oe oaralha, ele não é um estrategista, eie não quer fazer 

partido, só isso. Saiu recentemente o Dr. Antonio Cruz, que foi 

Fez um ac:on:io com o Governador Zece. O PP lá no Mato Grosso 

do Suf, mão lendo um Deputado, ele botou o Antônio João, que 

dirige uma rádio, que é o suplente do Senador Delcídio para 

presidir o PTB, nos indicou. E ele foi para presidir o PP, para 

juntar essas legendas em rõrm:.i-âa e!eiÇào- C!o-cancfidãfõ do P T 

., ~ ··" .. ,~- • '• H - ,.~ _ _.. ., _ .. I ~~~:::-n-:-:-=-o~::-~2-~-~-, §-7-~SJ 

s: --- ··- --- --
.; - - -- - - - - --~ - -- -------,--r---- - __ , . .,.,.. .,.., .,.,""'-- .._,. . ~!i ~'llfo.'2'1J -'""O'~ 

.~~~- 3 429 
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Deputado João Lyra tomou conta de todos os diretórios, 

inclusi;_.--,~ cs da base de V.Exa. Por isso V.Exa. deixou nosso 

partido." 

(pág.126, Notas Taquigráfica do depoimento no Conselho de Ética 

da Câmara dos Deputados). 

Cabe também observar, que o Deputado 

Roberto Jefferson ao resDonder questionamento do Re lator da CPMI da 

"Compra de Vot:~_,s'\ se rnaniÍestou como abaixo transcrito: 

uo SR t~ELJJ, TOR (/brahim Abi-Ackei.PP-MG) - Foi explícito . 

Agradeço muito a V. Exa. , mas continuo, se V. Exa ., me permitir. O 

i}An!lfArin PP.rlrn HAnn; I írfer rin PP rfe.c:: .~nvnivi;::; Antfín umA r;r:fin .. . ' ...; 

que podetnos chamar de sedução em companheiros de V. Exa ., do 

Partido Trabalh ista Brasileiro, para levá-los aos PP e V. Exa ., se 

opôs a -'SSC> como era natural. V. Exa. poderia mencionar algum 

Deputedo de sua bancada que teria sido objeto dessa ação 

conuptora do Deputado Pedro f-lenry? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ)- Eu prefiro não fazê -lo, 

Sr. Reiator, para poupá-los, porque eles não foram. Foram tentados, 

mas resistiram à tentação, graças a Deus. Conversamos e eles 

preferiram ficar no PTB. Eu prefiro poupá-/os, para evitar que eles 

sof:a.rn d·esgeste /~~iblico. 

O SR. RELt-i TOR (lbrahim Abi-Ackei-PP-íViG)- Quer dizer que 

__ _ q_uant_o __ à _ _a_ç_ã_o __ do _O_ep_u_ta_do_P _e_dra _Heo.r; _sobce_os_ Deputados. do _ 

PTB nós não podemos avançar mais aue as dec{ci@~~~~- ~-:-:.3:-ê"'/2-0-05---êN " 
I CPi1í . ç_~&\EIOS I 
'-- ~u~ 

('• ..... -
'· 

Votos"'. / ' ) .?; 
-~ 
~~ 

6 
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Portanto, a mencão de aue teria me utilizado , , 

de ofe11as pecuniárias para cooptar Parlamentares do PTB não procede, não 

só pelos números relatados bem assim pela inexistência de quaisquer outros 

elementos de convicção nos depoimentos e documentos disponibi lizados. 

Quanto ao depoimeütu do Sr. João Cláudio 

de Carvalho Genú, ao Delegado da Polícia Federal, Dr. Luiz Flávio 

Zampronha de Oliveira, transcrevo a seguir a única referência a meu nome 

66 QUE também fazia parte da direção do PP o Deputado 

Federal PEDRO HEl'\JRY". 

Observe-se que em todas as listagens 

anexas aos depoimentos nas CPl'v1Is dos "Correios" e da "Compra de 

Votos" , bem como na Polícia Federal e na Procuradoria da República, 

nunca foi relacionaio meu nome nem de qualquer fanliliar, de meus 

assessores ou auxiliares, tanto de Brasília, quanto do meu Estado, como 

beneficiário de recursos financeiros. 



Independente da inclusão do meu nome na 

que devem se pronunciar por escrito junto à 

CPlVII dos "Correios; ', depois do esclarecedor depoimento que prestei sobre 

o tema ao Conselho de Ética da Câmara dos Deputados e deste que faço 

por escrito , coloco-me à dispos ição de V . Exa., para quaisquer outras 
• -.. '""" r-* " , 
l ú:l- vll~úéí.Ç-0éS y uc :c. c HLél éü1 lléCéSSêtúd:>. 

- ~ --·· .. - . 

\ .i -- . 
\._,.. ::. ;:__ ·~-:-_-_,.. ... •- ~ -\- r ~ \ -- ·. . -- · ~ \ \ --:::_ -:. .-- \ . _...-

- :_~~-~- PEDRO UE]\iR,Y 
Deputaaô·F ederai'­
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 
RELATOR DA CPMI DOS CORREIOS 

Venho à presença de Vossa Excelência, em resposta ao Oficio em que 

me é oportunizado prestar esclarecimentos acerca de matérias 

jornalísticas em que sou citado, nos seguintes termos: 

DOS FATOS: 

Em julho de 2003, de fato, consultei o então tesoureiro do PT, Sr. 

Delúbio Soares, sobre a possibilidade de sua ajuda financeira para 

colaboração nas prováveis campanhas de vereadores (as), em diversos 

municípios, e passei essa informação para José Nilson dos Santos, que milita 

de forma atuante na região e é, enquanto assessor do meu mandato, 

responsável pela articulação política do gabinete com 

movimentos populares, sindicais e partidárias. 

Em dezembro de 2003, por iniciativa própria, referido militante, qu~ ' , 

também meu assessor, entrou em contato com o Sr. Delúbio para tratar da 

i RQS--~~o 63/2005 - CN - ~ 
I CPMI .. CORREIOS 
! -- ·- ·-

. __ 2_C:_2_ ·-
~ :c~l ~ 3 4 2 9 
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ajuda financeira e, seguindo orientação do mesmo, retirou da agência bancária 

indicada, e em total confiança, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Somente após as denúncias envolvendo o seu nome e da informação que a 

retirada ocorreu na agência do Banco Rural na Avenida Paulista, em São 

Paulo, o Sr. José Nilson dos Santos lembrou do fato e confirmou a retirada 

que, até então eu desconhecia. Tenho plena convicção de que o dinheiro foi 

gasto de acordo com a declaração apresentada por ele, José Nilson, na sede da 

Polícia Federal em São Paulo (documento anexo). Portanto, é inadequado e 

injusto confundir uma única ajuda financeira para preparação de candidaturas 

a vereadores(as), cuja origem presumiu-se regular, com o suposto 

recebimento de "mensalão", como muitos estão fazendo propositadamente. 

MEUS ANTECEDENTES E REAÇÃO ÀS ACUSAÇÕES QUE RECEBI: 

Em minha vida pública nunca deixei de arcar com as minhas ações. 

Digo isso porque, ao ser questionado várias vezes se o nome José Nilson dos 

Santos, que apareceu na lista dos sacadores das empresas do Sr. Marcos 

Valéria Fernandes de Souza, era do meu assessor parlamentar, eu neguei. Não 

foi para escamotear a verdade. As sucessivas negativas deveram-se ao fato de 

tê-lo questionado inúmeras vezes e ele ter garantido não ter feito saque algum 

no Banco Rural, muito menos na agência de Brasília. Por desconhece 

qualquer versão distinta, vinha reafirmando a negativa . 

Somaram-se a isso, a matéria veiculada no Jornal Nacional (C 

incluso) onde é afirmado que o assessor de nome José Nilson dos Santos era \ 

funcionário da Câmara Legislativa. Essa mesma informação foi reiterada no 

dia 20/07/2005, no Correio Braziliense e na Folha de São Paulo. No Estado 

2 
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ajuda financeira e, seguindo orientação do mesmo, retirou da agência bancária 

indicada, e em total confiança, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Somente após as denúncias envolvendo o seu nome e da informação que a 

retirada ocmreu na agência do Banco Rural na Avenida Paulista, em São 

Paulo, o Sr. José Nilson dos Santos lembrou do fato e confirmou a retirada 

que, até então eu desconhecia. Tenho plena convicção de que o dinheiro foi 

gasto de acordo com a declaração apresentada por ele, José Nilson, na sede da 

Polícia Federal em São Paulo (documento anexo). Portanto, é inadequado e 

injusto confundir uma única ajuda financeira para preparação de candidaturas 

a vereadores(as), cuja origem presumiu-se regular, com o suposto 

recebimento de "mensalão", como muitos estão fazendo propositadamente. 

MEUS ANTECEDENTES E REAÇÃO ÀS ACUSAÇÕES QUE RECEBI: 

Em minha vida pública nunca deixei de arcar com as minhas ações. 

Digo isso porque, ao ser questionado várias vezes se o nome José Nilson dos 

Santos, que apareceu na lista dos sacadores das empresas do Sr. Marcos 

Valéria Fernandes de Souza, era do meu assessor parlamentar, eu neguei. Não 

foi para escamotear a verdade. As sucessivas negativas deveram-se ao fato de 

tê-lo questionado inúmeras vezes e ele ter garantido não ter feito saque algum 

no Banco Rural, muito menos na agência de Brasília. Por desconhece 

qualquer versão distinta, vinha reafirmando a negativa. 

Somaram-se a isso, a matéria veiculada no Jornal Nacional (C 

incluso) onde é afirmado que o assessor de nome José Nilson dos Santos era \ 

funcionário da Câmara Legislativa. Essa mesma informação foi reiterada no 

dia 20/07/2005, no Correio Braziliense e na Folha de São Paulo. No Estado 

2 

.) 

____ 4 ________ _ 

RQS n° 03/2005 - CN -
1 

CPMI- •· CORREIOS! 
2C 4 

c:; : - -

3 4 2 9 
Doe: ---- -



,· ,, 

/ 

de São Paulo do dia 24, não consta sobre o mesmo indivíduo qualquer 

identificação com órgão ou mandato. (Documentos Anexos) 

Somente depois de surgirem evidências de que ele teria sido o autor da 

retirada (ver matérias anexas a partir de 28/07 /2005), solicitei, pessoalmente, 

ao deputado Carlos Abicail, membro da CPMI dos Correios, análise criteriosa 

dos documentos apresentados à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos 

Correios. O parlamentar me informou sobre a existência da cópia de um fax 

com o número do documento de identidade do meu assessor José Nilson dos 

Santos autorizando-o a retirar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na 

agência do Banco Rural, da Avenida Paulista em São Paulo. Feito o 

esclarecimento, verificou-se se tratar mesmo do meu assessor. 

Afirmo que nunca recebi nenhum aporte de cunho financeiro para a 

minha campanha de 2002 ou das demais, efetivado por meio de instâncias 

partidárias ou de seus dirigentes. Ratifico que a retirada em questão, efetuada 

por pessoa que, além de militante atuante na região de Santo André é meu 

assessor, não foi utilizada, em hipótese alguma, em beneficio de meu 

mandato, tendo como destino, exclusivamente, aquele declarado à Polícia 

Federal. 

Quero deixar muito claro, que durante toda a minha ação na Câmar 

dos Deputados, nunca tive conhecimento da existência do suposto 

"mensalão". Nenhum deputado ou deputada, presidente de partido ou líder de 

bancada teve comigo qualquer diálogo sobre a existência de "mensalão". Por 

outro lado, nunca soube da existência e, conseqüentemente, nunca tive acesso 
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aos "recursos não contabilizados" gerenciados por ex-dirigente do Partido dos 

Trabalhadores. Muito menos tomei ciência da existência de um esquema 

como o agora apresentado para o país, envolvendo o tesoureiro afastado do 

PT, Sr. Delúbio Soares, e o empresário Sr. Marcos Valéria. 

Repilo, veementemente, toda tentativa de associar ou envolver minha 

atuação parlamentar a qualquer esquema espúrio. Na minha opinião, é uma 

barbárie relacionar meu mandato e o suposto "mensalão". Quando todos 

sabem que na qualidade de vice-líder e de líder do governo, respectivamente, 

articulei a votação de diversos projetos importantes elaborados pelo 

Executivo, que sempre obtiveram votos favoráveis da situação e da oposição. 

Portanto, é inadmissível pensar que meu voto favorável aos projetos do meu 

governo e defendidos por mim fosse objeto de negociação, mediante ação tão 

danosa ao Congresso Nacional e ao País. 

Certo de ter contribuído com os t alhos dessa prestigiosa Relataria, 

agradeço a oportunidade e subscrevo- e. 

Profess 
Deputa 

Seguem dez documentos numerado sendo 1 CD 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputa do Federa l f:ll!oJ'e/'/o ~a:.n/ 

Brasília, 17 de agosto de 2005 

Senhor Relator, 

Atendendo a notificação desta CPMI, apresento a V.Exa., todos os esclarecimentos 

sobre os fatos a mim relacionados e que são objeto de investigação e exame desta Comissão. 

1. Documentos em poder desta CPMI, revelaram que em 27 de agosto de 2004 o Sr. 
/ 
\._ N estor Francisco de Oliveira esteve na agência Assembléia do Banco Rural, em Belo Horizonte, 

onde recebeu a quantia de R$102.812,76 (cento e dois mi l oitocentos e doze reais e setenta e seis 

centavos), em dinheiro, proveniente da conta-corrente da empresa de publicidade SMPB. 

No mesmo dia em que esses documentos vieram a público- 21 de julho de 2005 -

tomei a iniciativa de ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do meu estado, 

para afirmar, sem hesitação ou subterfúgios, que o Sr. Nestor de Oliveira era meu assessor e um dos 

coordenadores de minha campanha para prefeito de Belo Horizonte, e que os recursos por ele 

recebidos destinavam-se, não a ele, mas a mim, e que ditos recursos foram utilizados para cobrir 

gastos relacionados, direta ou indiretamente, à minha candidatura. Disse também que aqueles 

recursos não constituíam contribuição com recursos próprios daquela empresa de publicidade que, 

na verdade, apenas intermediava a transferência de recursos que provinham da USIMINAS - Usinas 

Siderúrgicas de Minas Gerais, que me oferecera expontaneamente a contribuição . 

A imprensa reproduziu com exatidão e fidelidade o meu depoimento, dando-lhe 

grande destaque por eu ter sido, talvez, um dos poucos, em toda a presente crise, a ter dito a 

verdade na primeira vez, sem recorrer a nenhuma versão alternativa. O que confirmei 

instantaneamente à imprensa e, portanto, ao país, eu confirmo formalmente a esta Comissão. Feito 

isso, peço licença para acrescentar algumas considerações para melhor qualificar os fatos . 

2.A fonte dos recursos a mnn destinados foi exclusivamente privada, não tendo 

qualquer ligação com recursos públicos. Além disso os recursos não escaparam da incidência dos 

tributos legais . A contribuição original da USI.MINAS era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) e converteu-se em R$102. 812, 7 6 (cento e dois mil oitocentf,RI:li!'fl''ll~@ ~jqnta e 

seis centavos), ao passar pela Sl\1PB, em parte devido aos tributos de fa ~nfo.~~SIR%~sos, 
uma vez recebidos, foram pago"s à PMP - Comunicações Ltda. que, por sen'l!!f.!!O_~~j!tuJa.tura e ) · 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federa! /!Jl!oJ'e/</Ô ~an/ 

recolheu os tributos correspondentes. 

Embora o Sr. Marcos Valéria, quando inquirido nesta Comissão, tenha dito que "se 

o cheque foi da SMPB a doação foi da SMPB", parece claro que ele escolheu essa forma para 

ocultar o verdadeiro doador sem incorrer em falsidade plena. Se o seu raciocínio vier a prevalecer, 

todas as imensas transferências de dinheiro realizadas por suas empresas, e que são objeto de 

investigação por esta Comissão, haveriam de gozar da mesma interpretação e teriam sido mero 

trânsito de recursos privados, que não teriam razão para serem investigados. 

Na realidade, num depoimento seguinte, o outro sócio da empresa o Sr. Cristiano 

Paz, responsável pela conta da USIMINAS, para não ferir a verdade, perdeu-se a princípio em 

divagações não pertinentes, para em seguida através de contradições, confirmar a origem da 

contribuição que me diz respeito, conforme registrou a imprensa. 

Preciso acrescentar, o que é relevante para que se compreenda todo o contexto de 

minha situação, que os dois principais candidatos à Prefeitura de Belo Horizonte receberam recursos 

da mesma fonte, nas mesmas circunstâncias e para as mesmas finalidades. O comitê de campanha 

do candidato João Leite, que obteve o segundo lugar no pleito, em nota oficial confirmou o 

recebimento de R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), e indicou como fonte a USIIviiNAS, 

embora o saque fosse contra a SMPB. Finalmente toda a imprensa noticiou que o Sr. Rodrigo 

Fernandes, coordenador financeiro da campanha do Prefeito Fernando Pimentel recebeu ( isto 

consta dos documentos em poder da CPMI) a quantia de R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois 

mil reais) . 

Ainda reforçando a minha argumentação quanto à ongem dos recursos, quero 

lembrar que as quantias efetivamente recebidas pelos coordenadores dos Candidatos Roberto Brant 

e Jõao Leite e a quantia que deve ter sido recebida pelo coordenador de Fernando Pimentel 

respectivamente R$102 000,00 (cento e dois mil reais), R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

e R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais) correspondem rigorosamente a 68% 

de R$150.000,00, R$300.000,00 e R$400.000,00, que foram as quantias postas à disposição 

pela USIMINAS e que receberam o desconto uniforme de 32% para fazer face às despesas 

tributárias do faturamento e à comissão da agência por faturamento publicitário. Não é comum que 

um doador de campanha escolha valores fracionados- no meu caso exatos R$102.812,76, o mesmo 

tendo ocorrido com os demais. 

Por fim, nunca é demais lembrar que a SMPB é uma agência de publicidade 

á época reconhecidamente ligada ao PT e ao Governo Federal, sendo Wa-~ot·~f26~~ar que 

interesse ela teria em financiar um candidato de oposição, que em agosto QiAtlr-ilia OOH~~ de 

_ _.. 2t.8 . )· 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federa l f?llo/err/b ~a.n/ 

intenções de voto nas pesquisas eleitorais. 

Todos esses detalhes foram acrescentados para que não fique dúvida alguma sobre a 

origem dos recursos que me foram apo1iados. Não foram recursos públicos, nem recursos derivados, 

sequer remotamente, de qualquer conexão com o Estado, com governos ou com entes públicos. 

3. Os recursos que recebi foram usados no pagamento de serviços de comunicação 

áudio-visual prestados pela empresa Pl\IIP - Comunicação LIDA , que juntamente com sua 

associada Planeta Político Comunicação Ltda. ,ambas com o mesmo dirigente e publicitário e com 

sede no Paraná, criaram o programa partidário do PFL em Minas Gerais e as respectivas inserções 

comerciais, transmitidas para a área regional de Belo Horizonte, antes do período propriamente 

eleitoral, que foram centrados na pessoa do candidato e que ficaram sob minha responsabilidade 

financeira e, posteriormente, os programas eleitorais do período de propaganda gratuita. O pacote de 

serviços partidário pré-eleitoral e eleitoral foi acordado verbalmente com as empresas e o preço 

orçado em R$ 400.000,00, dos quais R$270.00,00 constam da Prestação de Contas com pagamentos 

das despesas exclusivamente de campanha. 

4. Minha campanha foi muito modesta, tendo se resumido a 5 minutos de propaganda 

gratuita em TV e rádio, alguns out-doors e uma equipe de cerca de 20 moças e rapazes para 

distribuição de santinhos. A arrecadação total foi de R$470.000,00, dos quais R$280.000,00, foram 

provenientes da direção nacional do partido e apenas R$190.000,00 de contribuições privadas. 

Sendo oposição ao Governo Federal, não sendo apoiado pelo Governador do Estado, 

cujo candidato era o Dep. João Leite e tendo passado toda a campanha com o índice de apenas 3% 

de intenções de voto nas pesquisas eleitorais, era natural que muito poucas empresas se dispusessem 

a contribuir para minha campanha. Foi nesse contexto que fui levado a submeter-me a uma doação 

não declarada de uma grande e tradicional empresa , que não quis expor-se ao inconveniente de 

aparecer publicamente apoiando minha campanha, num momento em que o Governo e o PT eram 

poderosos e pareciam imbatíveis no horizonte visível de tempo. Minha candidatura era, na 

realidade, de resistência, e como tal inconveniente para os financiadores . 

Uma investigação contábil criteriosa e isenta chegará à conclusão que o 

pagamento não declarado à Pl\IIP - Comunicação corresponde ao custo de realização do 

programa partidário de 20 minutos, antes do período eleitoral propriamente dito, que foi composto 

de gravações com o candidato em Curitiba, Rio de Janeiro, Salvfms~S)~(i~êir(mlllte, com 

mobilização de grande equipe e muito equipamento, e que está excf~b'l -ãaf~SJlg~Qâ~s e j . 
...... 2 v u /1/ 

'?.: -?_ ------- --- J· ..---



,. 

formalidades da legislação eleitoral. 

S.Expostos os fatos, quero concluir observando que exerço mandatos na Câmara dos 

Deputados há 18 anos e 7 meses e creio ser o sentimento geral na Casa que sempre cumpri todas as 

exigência éticas do mandato. Tenho a plena consciência que no presente episódio não cometi 

qualquer transgressão de natureza moral. As regras de financiamento eleitoral são uma parte do 

Direito Positivo que exprime não valores morais permanentes e absolutos, mas representam pactos 

políticos, cujo conteudo varia conforme o tempo e a circunstância. 

Se cometi alguma infração terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 

eleitoral, que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que será ainda modificada 

inumeráveis vezes, ao contrário dos códigos morais que são, por sua natureza, mais estaveis, mais 

permanentes, mais nítidos, e menos variáveis conforme as circunstâncias. Se qualquer infração em 

tese de legislação eleitoral constituir motivo de questionamento de ética na conduta parlamentar 

estaria aberto um precedente que tornaria muito vulneráveis os mandatos parlamentares. 

Mesmo assim quero ponderar que nas instâncias próprias apresentarei defesas que 

certamente me i sentarão da própria infração eleitoral. 

O destino infelizmente colocou o fato a mim relacionado em companhia de outros 

fatos e situações de natureza muito diversa que são o objeto central das investigações desta 

Comissão . Isso por si só já causou-me penalização política e moral quase irrevogável e que será 

ainda sensivelmente agravada se for remetida a novas instâncias. 

Exmo. Sr. 

Dep. Osmar Serraglio 

Relator da Comissão CPMI dos Correios 

Câmara dos Deputados 

Com o respeito de 

r. ___12- c/ ' :! 
Roberto Brant 

Dep. Federal - MG 

1
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NACIONAL 

r Eu assinava cheques em confiança r 

Eugênia Lopes e Luciana Nunes Leal 

CRIS E NO GOVERNO LULA 

Pág. A9 

Sócio de Valéria diz na sessão conjunta de CP!s que lhe chegava uma pilha wra assinar e não tinha tempo de co nferir 

Sócio do publicitário Marcos Valéria Fernandes de Souza na agência de p blicidade mineira SMPB, o publicitário Cristia no Paz 
disse ontem em sessão co njunta das CP!s do Mensalão e dos Correios que o ncordou com os empréstimos fe itos por sua empresa 
ao PT e que recebia 'uma pilha de cheques para assina r'. Ele ta mbém reve ou que os cheques do que chamou de 'conta PT' não 
trazia m os nomes dos destinatários. 'Chegava uma pilha de cheques para e ass inar- eu a té me incomodava, não tinha tempo para 
co nfe rir', contou Paz, explicando que todos os cheques da agência de publi idade deviam ser ass inados por no mínimo dois sócios . 
'Os da 'conta PT' vinham sepa rados e eu assi nava na co nfia nça. Mas não eram nominais a ninguém.' Paz detém 34% da SMPB, da 
qual é presidente. Segundo suas informações, neste a no q uase não apa rece r~m cheques da 'co nta PT ' para ele as si na r. 
Ele disse que concordou com o a rgum ento de que seria bom para a empre~a faze r um favor ao PT e confiou no relacio name nto de 
Valéria com o e ntão tesou re iro do part ido, Delúbio Soares, como garantia d~ que o dinhe iro seria devolvido. 

DÚVIDAS 

O publicitário negou conhecer o esquema de ca ixa 2 mo ntado por Marcos t lério e Delúbio. 

Paz não convenceu os parlame ntares das CP!s, que, um após o outro, apre e nta ram dúvidas sobre os m otivos que teriam levado a 
empresa assumir um risco tão gra nde, e mprestando dinheiro a um partido 'Eu senti um desconforto por causa da dívida', ad mitiu 
o publicitário. 'Mas o Marcos Valéria dizia: 'Não se preocupe, o partido v i paga r. Você acha que vou ser irresponsável, ac ha que 
eu seria louco?' O que me foi passado é que os empréstimos eram lastread sem compromissos assumidos junto ao PT.' O sócio de 
Valéria contou que esteve duas vezes com o deputado .José Dirceu, quand era ministro, em reuniões na Casa CiviL Prime iro com 
rep resentantes do BMG e, depois, com os do Banco RuraL Negou que te ha tratado de assuntos de campa nha. 'O ministro José 
Dirceu nem me olhou', disse. 
Apesar dos contatos políticos de Marcos Valé ria, o publici 

Publicitá rio admite que concordou que seria bom para a empresa fazer um favor ao PT 

tário disse que pediu a ele para não leva r deputados à sede da SMPB. 'Ele i à empresa com deputados, não sei os nomes e eu pedi 
para evitar aquilo, porque nossos clientes privados es tranham, acha m que amos mais valo r aos governos.' 

CONTRATOS 
Sobre o a umento do faturamento da SMPB, de R$ 55,8 milhões em 2002 ara R$ 73,1 milhões em 2003, primeiro a no do governo 
Lula, e para R$ 130,7 milhões no ano passado, Paz negou que fosse motiv do pelos contratos com o governo federal e estatais. Ele 
atribuiu o a umento a contratos de publicidade públicos, com os governos e Goiás e de Minas Gera is, e 'com três grandes empresas 
privadas'. 
O publicitário confirmou que a Usiminas foi inte rm ediária da aproximaç o da SMPB com o deputado Robe rto Brant (PFL-MG), 
que recebeu R$ 102 mil de Ma rcos Valéria. Tudo qu e chega à Usiminas v m para a minha mesa . Tenho uma história antiga, uma 
relação profunda com a usina ( ... ) Esse ped ido do Brant fo i passado para a gente.' Ele se contradisse em outro momento, quando 
afirmou que houve uma 'doação' exclusiva da agê ncia, em dinheiro e mate ·al de campanha. 
Paz ga ra ntiu que não conhece Duda Mendonça, ma rqueteiro da campa ha do presidente Lula, nem s ua sócia, Zilmar Silveira. 
Duda recebeu R$ 20 milhões de Marcos Va léria, segundo inform ou o emp esá rio à CP! do Mensalão anteontem. 
R$ 4,5 milhões foram pagos em 1998, pelo trabalho na ca mpan ha do ex governador de Minas Eduardo Azeredo, hoje senador e 
pres idente do PSDB. A ma ior parte foi de repasses realizados em 2003 e 2 04, por determinação de Delúbio Soares. 

Índice de Jornais 
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O País 

Azeredo: doação em 2002 
Evandro Éboli, Lydia Medeiros e Adriana Vasconcelos 

BRASÍLIA. O empresá rio Cristiano Paz, um dos donos da agência SMP&B, evelou ontem em depoimento às CPis do Mensalão e 
dos Correios que a empresa fez campanhas de graça para políticos amigos. ntre as doações de campa nha feitas pela agência, ele 
citou as do deputado federa l Roberto Bra nt (PFL-MG) e do senador Eduar ·o .'-\ze redo (PSDB-MG), em 2002. Até agora, sa bia-se 
da relação da empresa com Azeredo na campanha de 1998. O empresário co[ firmou que a SMP&B repassou mais de R$ 100 mil da 
Usiminas pa ra Brant. 

Ele fez questão de dizer que não tratava das fimm ças da empresa e qu sua área e ra a de criação. Cris tiano confirmou os 
empr~stimos feitos ao PT por Valéria e que o dinheiro foi ca ptado juntJ a bancos, mas disse que desco nhece o dest ino dos 
recu rso~. Segundo o empresá rio, a SMP&B fazia isso para se aproximar do phrt ido do governo. 

Cristia no co nfirm ou dois encontros com o então minist ro da Casa Civil JLé Dirceu. No prim eiro, o empresá rio o acompan hou 
num co nvite de diretores da Brasfrigo para a inauguração de uma fábrica f m Luziânia. O segundo, numa rápida audiência, onde 
Dirceu recebeu os donos do Banco Rural. t 
Ele negou que tenha estado com o policial civil David Rod rigues Alves, que acou das contas da empresa cerca de R$ 6 milhões: 

- Procurei Valé ria e ele me respondeu que o dinheiro e ra para o Duda Men onça e pa ra a Zilmar (Fernandes). 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 
RELATOR DA CPMI DOS CORREIOS 

ESCLARECIMENTOS DO DEPUTADO FEDERAL 
ROMEU QUEIROZ (PTB/MG) 

COMPÕE: 

• Relatório de Esclarecimento assinado pelo Deputado Romeu Queiroz 

• 33 anexos numerados de documentos comprobatórios 

Brasília(DF) , 23 de agosto de 2005 
Rq§ _D 0 03/2005 - CN -~ 
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ROMEU FERREIRA DE QUEIROZ, brasileiro, casac 

Deputado Federal, portador da CIIRG no M-2.876.941 (SSP-MG) 

CPF/MF no 081.608.996-53, residente e don1iciliado à Rua Thom; 

Gonzaga no 401, apto.l501, Lourdes, Belo Horizonte, venh 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e atenden<i 

comunicação recebida, apresentar os esclarecimentos às alegações qu 

seguem: 

, 
- DOS RECURSOS FINANCEIROS- DIRETORIO NACIONAL DO 

PTB 

• Saque feito por Charles dos Santos Nobre - H$ 50.000,00 

No ano de 2003, o Presidente Nacional do Partido Trabalhista 

Brasileiro, orientou-me que, na condição de 2° Secretário da Executiva 

Nacional e Presidente Regional do PTB, em Minas Gerais, buscasse 

recursos para o partido, e faço anexar documentos (doc. 1 e 2) que 

comprovam as posições que exerço desde aquela época à frente do 

Diretório Nacional e Estaduai/MG. 

Na qualidade de Presidente Regional do Partido e membro de sua 

Executiva Nacional, não podia 1ne furtar quanto a busca de tais recursos, 

pois o Partido depende dos esforços de todos os seus componentes, em 

especial, de seus dirigentes. Tinha, portanto, que atender a determinação 

\ do nosso Presidente. 
.------:---::-::-----
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Posteriormente, em 10 de julho de 2003, estando eu em Brasíli 

fui comunicado que tinha sido disponibilizada uma contribuiç~ 

financeira, através da empresa SMP&B. A importância foi recebida pel 

"boy" Charles dos Santos Nobre, através de um cheque de n. 0 334750/45: 

nominal e endossado pela SMP&B. O Coordenador do PTB/MG, Sr. Jos 

Hertz Cardoso (certidão anexa-doc. 3) veio a Brasília, de automóvel 

trazendo a importância de R$50.000,00, en1 moeda corrente, e entregot 

na sede do PTB, na Capital Federal. 

• Saque feito por Jose Hertz Cardoso - R$ 300.000,00 

No final de 2003, já tendo falecido o Deputado José Carlos 

Martinez, o novo Presidente Nacional do PTB, Deputado Roberto 

Jefferson, e ainda permanecendo eu na condição de 2° Secretário da 

Executiva Nacional e Presidente Estadual do PTB/MG, solicitou-me que 

captasse recursos para o partido. Em contato com o Dr. Carlos Cotta, à 

época diretor do DNIT e membro do Diretório Estadual do PTB/MG, o 

mesmo providenciou um encontro com o então Ministro dos Transportes 

Anderson Adauto que, por sua vez, levou o pleito ao Tesoureiro do 

Partido dos Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares. 

Em 05 de janeiro de 2004, José Hertz Cardoso, Coordenador do 

Escritório do Diretório Estadual do PTB/MG, foi orientado, pelo 

Prin1eiro-Secretário da Executiva Nacional do partido, Senhor E1nerson 

Palmieri, a procurar a SMP&B, em Belo Horizonte, pa-~s~~rce~1Jrsos 

\~· · d 1· d n· -- · N . 1 1 d" I Cfj) MJ --. coa~ Elos I ~\nance1ros es ma os ao Iretono 
2 

aciOna . me Iat!_n::e~~~~-'f)l-ou _para 

\'~~\ l -.• ~ ··: !, 1 3 4 2 i 
~~j I ff:L·-- -· 

-- -- sõe: --



( 

( 
~ . 

Brasília, via aérea, conforme cópia. de comprovante de passagem emiti< 

pelo PTB Nacional através da GOL Linhas Aéreas (doc. 4), e entregou • 

recursos ao Secretário Nacional do PTB, En1erson Pahnieri. 

Nessa ocasião, estava em férias com a minha fainília, no Sul d 

Bahia, na Pousada e Chalé Aquarius, localizada à Rua das Amendoeira 

11°137, Arraial da Ajuda, Porto Seguro, CEP: 45.810-000, Telefon 

(73)35751002, site portonet.com.br/aquarius/pousada.htm, docun1ent• 

anexo (doc. 5), desconhecendo pois os valores exatos que foram destinado~ 

e entregues ao Diretório Nacional. 

Tais fatos estão confirmados pelo depoimento, espontâneo, 

prestado por José Hertz Cardoso à Polícia Federal em data de 16 de 

agosto de 2005 (doc. 6) e constam no depoimento de Emerson Palmieri, à 

CPI do Mensalão, ·em 16/08/2005, já confirmando, de imediato, o 

recebimento de grande parte desses valores, (doc.7). 

Ressalto que, a rigor, nao tenho como afirmar o valor exato 

recebido e entregue ao PTB Nacional, pois, como já dito, estando no Sul 

da Bahia, não mantive qualquer relação com a operação realizada. 

- DO RECURSO FINANCEIRO- SISTEMA USIMINAS 

• Saque LÍQUIDO feito por Paulo Leite Nunes - R$1 02.812,76 

3 
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Em relação ao recebimento da importância de R$102.812,76, 

agência Assembléia do Banco Rural, em Belo Horizonte, esclareço q 

recebi comunicação do Sr. Cristiano Paz, sócio da SMP&B, que 

empresa Usiminas colocara à disposição, para as campanhas n1unicip2 

de 2004, em minha base eleitoral, a importância de R$150.000,00 e qt 

estaria disponível junto ao Banco Rural, anexo cópia do jornal "Folha c 

São Paulo" de 08/08/2005, em que aponta indícios de que a USIMINA 

transferiu recursos para companhas eleitorais em 2004 (doc. 33). 

Solicitei, então, ao Sr. Paulo Leite Nunes, que providenciasse 1 

saque dos recursos, pedindo-lhe que entrasse em contato com a Secretári: 

do Gabinete para fazer a distribuição dos recursos para os municípios 

isto no dia 31.08.2004. 

Paulo Nunes tomou as providências necessárias, sendo informado 

que o valor líquido era de R$102.812,76, acima referido, já descontados do 

valor disponibilizado R$47.187,24, a título de impostos e taxas, conforme 

esclarecimentos. 

Como fora instruído pelo meu gabinete, Paulo Nunes transferiu 

·~tara os responsáveis pelas diversas campanhas eleitorais, nos municípios: 

\~ • ALVORADA DE MINAS -1 TED no valor de R$5.000,00 

(doc. 8); 

• BELO VALE- 1 TED no valor de R$5.000,00 (doc. 9); 

• NEPOMUCENO - 1 DOC no valor de R$2.00~ rCd0'€901 6~~- ·:/ I c;pM1 • Gqli_REíOS --- 2 ~ '(') 
4 
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• ESTRELA DO SUL - 1 DOC no valor de R$2.500,00 (de 

11); 

• LElVIE DO PRADO - 1 TED no valor de R$5.000,00 (do 

12); 

• SANTA MARIA DO SUAÇUÍ - 1 TED no valor d 

R$5.000,00 (doc.13); 

• MACHADO- 1 TED no valor de R$10.000,00 (doc.l4). 

Totalizam a quantia de R$34.500,00, segundo con1provantes 

Estas transferências foran1 concretizadas via TED e DOC, constand< 

con1o emitente dos TEDs a SMP&B, haja vista que o Banco Rurai 

somente poderia efetuá-Ias através de um correntista e Paulo Nunes não 

era cliente daquela agência e nem do referido banco. 

De igual modo, Paulo Nunes transferiu para a minha conta, na 

agência n° 1892 do Bradesco, sem a minha aquiescência e declarando 

junto à Polícia Federal que o fez também por motivos de segurança, em 

moeda corrente, a quantia de R$50.000,00, conforme TED n. o 0902033, 

(doc. 15) que consta na via do documento, preenchido manuahnente por 

Paulo Nunes, que fica de posse do banco (a critério da comissão poderá 
\ 

~ s r requisitado ao Banco). 

" Os comprovantes das transferências estão em anexo e 

demonstra1n também as despesas cobradas pelo 

R$96,00, a razão de R$12,00 por operação. 

5 

Banco no valor de 
RQ~n~.0~/2005 " CN ~ J 

C~MI • C~~IOS. 
's: ~ - ! 

--~ ·=~,==' ~ I 

~·~C:! s 4 2 9 ! 

-9ó& 



Apresento declaração firmada por Paulo Nunes, esclarecendo · 

fatos, bem como cópia de seu depoimento prestado à Polícia Federal, e 

03.08.2005 (doc. 16 e 17). 

Posteriormente, conforme cópia dos documentos anexos, f( 

transferido todo o numerário restante - (R$68.216,76) - para a 

campanhas políticas nos Municípios: 

\ 
\ 

' 

• BURITIZEIRO - 2 depósitos nos valores de R$10.000,00 e d1 

R$2.000,00 (doc.18); 

• CARMO DO PARANAÍBA - 1 depósito no valor d( 

R$10.000,00 (doc.19); 

• IBIÁ - 2 depósitos no valor de R$2.500,00 cada ( doc.20); 

• JOÃO PINHEIRO - 1 depósito no valor de R$20.000,00 

(doc.21); 

• ITINGA- 1 depósito no valor de R$800,00 (doc.22); 

• RIO POMBA- 1 depósito no valor de R$1.200,00 (doc.23); 

• MATA VERDE- 1 depósito no valor de R$800,00 (doc.24); 

• BERILO- 1 depósito no valor de R$600,00 (doc.25); 

• LAGAMAR- 1 depósito no valor de R$5.000,00 (doc.26), 

• TRÊS MARIAS -1 depósito no valor de R$2.000,00 ( doc.27); 

• BAMBUÍ- 1 depósito no valor de R$1.000,00 (doc.28), 

• LAMBARI - 5 depósitos no valor de R$1.000,00 cada 

(doc.29); 

6 
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• ITAPECERICA - 2 depósitos nos valores de R$1.200,00 e d 

R$ 2.000,00 (doc.30); 

• SANTA MARIA DO SUAÇUÍ - 1 depósito no valor d, 

R$2.000,00 (doc.31). 

Do valor de R$102.812,76, disponibilizado pela Usin1inas, vu 

SMP&B, houve o repasse para as aludidas ca1npanhas no total d( 

R$103.100,00, segundo o quadro demonstrativo (doc. 32), tendo a 

diferença de R$287 ,24, acrescida de R$96,00 de taxas bancárias, sido 

coberta por recursos próprios. 

Como nao se tratava de dinheiro destinado à minha própria 

campanha, evidentemente que não me cabia prestar contas à Justiça 

Eleitoral. Ade1nais, como à época inexistia qualquer suspeita quanto à 

atuação da SMP&B na área política e nem havia con1entários sobre 

irregularidades, eventualmente por ela praticadas, não me era dado 

( suspeitar que houvesse qualquer problema no recebimento de doação 
\ 

para campanhas municipais, especialmente se oriunda de un1 grupo 

conceituado como o Sistema Usiminas ·- grupo privado de participação 

destacada na economia de Minas Gerais e do Brasil. 

Estes são os fatos, como se passaram, não tendo havido de minha 

parte nenhuma prática de qualquer ato ilícito ou desabonador da minha 

pessoa. As importâncias disponibilizadas não foram para proveito 

~\ próprio, mas se destinaran1 ao PTB Nacional e 

-~eleições municipais de 2004. Tu~o o que foi 

para campanhas nas 
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devidamente comprovado, seja através dos depoimentos prestados p 

Paulo Leite Nunes e por José Hertz Cardoso à Polícia Federal, p 

En1erson Palmieri à CPI do Mensalão e pela docun1entação q 

acompanha este esclarecimento. NÃO HOUVE PERCEPÇAO L 

VANTAGEM INDEVIDA! 

Por mais de uma vez, em várias entrevistas à imprensa, assever~ 

que os recursos se destinavam ao PTB Nacional, e não há nenhu1 

desmentido por qualquer membro ou pessoa ligada ao Partido. ( 

depoilnento de quen1 levou os recursos para Brasília, José Hertz Cardosc 

den1onstra a veracidade do que aqui afirmo. De outra parte, a meu ver 

esses recursos, captados para o PTB, eram oriundos do Partido do~ 

Trabalhadores, principal partido da base de sustentação do governo: 

sobre o qual, evidentemente, nenhuma suspeita recaía. 

Também os documentos apresentados elucidam que os recursos 

disponibilizados para a campanha no interior do Estado foram 

transferidos, em sua totalidade, como faz ver Paulo Leite Nunes em seu 

depoimento. 

Repita-se que a prova apresentada, conforme os documentos que 

faz anexar, é eloqüente no sentido de esclarecer qualquer dúvida acerca 

do procedimento, QUE NÃO VIOLEI NENHUMA NORMA DE 

COMPORTAMENTO PREVISTA NO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
RQS n° 0~~~05 , CN · 

~ARLAMENTAR. Uma parte foi 
8
destinada, como j;'c::~'!~~te 
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demonstrado, para as campanhas no interior. Outra parte foi pa 

cumprir orientação do Partido, Nacionalmente, e somente a ele 

destinou, sendo certo que nem mesn1o contato tive co1n o nu1nerá1 

recebido e entregue pelo Coordenador do Diretório Estadual do PTB/Mc 

José Hertz Cardoso, ao Secretário do PTB Nacional, Emerson Palmie1 

reafirmando que, na ocasião, encontrava-me em férias no Sul da Bahia. 

Ao contrário, o que a prova ora exibida demonstra é a orige1 

certa dos recursos, que, em absoluto, não me eram destinados e nem m 

beneficiaram. 

Em momento algum, busquei mascarar os fatos e desde qu• 

foram veiculadas as primeiras notícias, não me furtei a prestar o~ 

esclarecimentos necessários, sempre me colocando à disposição dos órgãos 

competentes desta Casa. 

Ressalto ainda que, em toda minha vida pública, jamais fui 

acusado de qualquer desvio de conduta ou violação do decoro. Exerci o 

mandato de Deputado Estadual em três legislaturas, tendo sido 

Presidente, por duas vezes, da Assembléia Legislativa de Minas Gerais. 

Estou no meu segundo mandato de Deputado Federal, tendo sido 

Presidente da Comissão de Viação e Transportes no ano de 2003 e ocupo, 

atualmente, a Presidência da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio. Busquei sempre atuar de forma discreta, mas com 

I eficiência na defesa dos direitos dos cidadãos, que me honraran1 co1n seus 

~ .. 
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votos, em favor de melhorias para os Municípios que represento, bt 

como em prol dos interesses do meu Estado e do País. 

Sempre atuei de fonna digna no exercício de meus mandatos 

etn relação aos fatos ora aqui expostos, não violei nem a ética e nem 

decoro. 

Estes são os esclarecimentos que me cabia apresentar a essa dign 

Comissão. 

Brasília (DF), aos~ 61 t? &12005. 

1t~~/-r~ 
R ~UQU 

tado Federal 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

MISTA PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CORREIOS. 

REF. OFÍCIO N° 0477/2005 - CPMI - ,.CORREIOS" 

SANDRO ANTÔNIO SCODRO, brasileiro, 

casado, Deputado Federal, portador do CPF N° 

002.790.468-71, com endereço na SQS 311, Bloco 

I' apto 102, Asa Sul, Brasília/DF CEP 

70.364-090, comparece respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, com espeque no 

art. 5o, LV, da CF, para expor e requerer o 

seguinte. 

Tramita no Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados a 

Representação n° 40/05, proposta pelo Partido 

Trabalhista 

Requerente, 

praticado 

parlamentar, 

Brasileiro-PTB contra o ora 

ao argumento de que este teria 

ato incompatível com o decoro 

quer por supostamente ter 

oferecido proposta financeira à Deputada Raquel 

Teixeira para mudança de partido, bem como por 

ter recebido valores indevidos em benefício 

próprio ou de terceiros, com o intuito de 

alterar as deliberações plenárias da Câmara dos 

Deputados. 

9ee! 



Co nt r a essa Re prese n tação já foi 

oferecida defesa, na qual repudiamos todos os 

argumentos da Representação que fora baseada 

única e exclusivamente no depoimento mentir o s o 

e falacioso da Deputada Raquel Tei x eira-, 

resultando em procedimento carente de qualquer 

pro v a material a p t a que viesse a demonstrar, 

mesmo qu e de f o rma ind i ciária, a prática de 

qualquer a t o repr o vável sob o ponto de v ista 

ético ou legal . 

Convém alertar que o Requerente já 

produziu provas contundentes de sua inocência, 

conforme declarou o Deputado Federal Ricardo 

Izar, Presidente do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar em entrevista concedida no dia 

09/08/05 ao Sistema Radiobrás, verbis : 

"A situação do Deputado Sandro Mabel 

melhorou muito depois das declarações 

do Governador de Goiás, Marconi 

Perillo. Em momento algum ele culpa o 

Sandro Mabel ". 

!(/-; 
I 
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Permita-me citar ainda, declaração 

do Governador de Goiás, Marconi Perillo, em 

resposta a questionário do Conselho de Ética, 

visando esclarecer quanto ao Íato de o mesmo 

ter sido inÍormado sobre proposta Íinanceira à 

Deputada Raquel Teixeira para que a mesma 

mudasse de Partido, onde o mesmo respondeu: 

"Quando soube que eu estava informado, o 
Deputado Federal Sandro Mabel telefonou­
me desmentindo a versão da proposta de 
forma categórica. Depois durante uma 
audiência na sede do Governo Estadual, 
voltou a desmentir e sugeriu uma conversa a 
três, incluindo a Deputado Federal Raquel 
Teixeira. Achei que não era o caso." 

Assim, se já há um procedimento 

objetivando apurar a responsabilidade ético-

disciplinar 

estabelecido 

do 

o 

Requerente, onde 

contraditório, não 

já foi 

se faz 

necessária a minha citação ou indiciamento em 

inquérito 

porquanto 

in idem) 

eventual 

parlamentar pela mesma q~W-G - --
I ~us no 03(2005 • CN ~I 

dupl amen t~PMf B·i - RRt:IOSj estarei respondendo 

por um mesmo fato. ~: - -· 

Note-se, por outro 

indiciamento do Requerente o 

intuito eminentemente político, bem como o 

escopo será o de enxovalhar a minha honra e 

dignidade, construídas paulatinamente no 

decorrer de minha vida, porquanto a imprensa3 4 2 9 
está dando ampla cobertura ao caso, apesar de 
--------------------------------------------------~~~~~ 
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inexistir prova documental ou testemunhal que 

me vincule ao suposto "mensalão". 

Não só isso. 

A honorabilidade da Câmara Federal 

restará comprometida, tendo em vista a 

conotação estritamente política que está sendo 

dada ao caso específico, sem qualquer indício 

de prova que revele que o Requerente cometeu 

atos incompatíveis com o decoro parlamentar, 

conforme se desenha nos autos da Representação 

n° 40/05. 

Com efeito, o eventual 

indiciarnento do Requerente será injusto e 

ilegal, urna vez que qualquer vinculação de meu 

nome ao suposto "rnensalão" é despida de um 

mínimo de subtrato fático-jurídico, sendo certo 

que não há nenhum saque em dinheiro na agência 

do Banco Rural/Brasília, tampouco em qualquer 

outra instituição financeira, que tenha sido 

feito pelo por mim ou por qualquer pessoa 

ligada a mim, sejam assessores ou familiares, 

conforme pode se constatar pelos documentos de 

quebra de sigilo Bancário da empresas de Marcos 

Valério. 

l RQS n° 03/2005 • CN , 
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Dessa forma, quer diante da 

ocorrência do Bis in idem, quer diante da 

absoluta ausência de provas, faz-se mister que 

essa Comissão Parlamentar Mista de inquérito 

não faça referência ou indicie o Requerente no 

seu relatório final, por questão de JUSTIÇA, 

encaminhando o processo, com seus respectivos 

documentos, ao Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar onde já tramita urna Representação 

que ora respondo. 

Brasília/DF, 23 de agosto de 2005. 

----· ..::..._-=._ -· - ---. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal V ADÃO GOMES 

Brasília, 10 de agosto de 2005 

Oficio VG n° 384/2005 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, 
sirvo-me do presente para, respeitosamente, vir à 
pr~sença de Vossa Excelência, em atenção as recentes 
notícias envolvendo minha pessoa, especificamente 
quanto as declarações do ·Sr. Marcos Valério e visando 
.colaborar com os proficuos trabalhos que estão sendo 
desenvolvidos por esta digna Comissão, prestar os 
seguintes esclarecimentos, ;j".'fi acompanhado da 
documentação relacionada em anexo: 

Nunca efetuei qualquer negocio, quer 
político ou comercial, com qualquer partido político ou 
com o senhor Marcos Valério. 

Nunca recebi transferência dos 
recursos mencionados pelo senhor Marcos Valério em 
minhas contas correntes, especificamente nos dias 
05/07/2004 e 16/08/2004, datas mencionadas pelo 
mesmo. 

Não efetuei saques, tampouco meus 
assessores o fizeram, junto ao Banco Rural, agência de 
Brasília. 

Por oportuno, desconhecendQ _ __ as 
razões da tentativa de envolvimento do meu nonuL_ e~{J, _Q_ 

notícias veiculadas, tatvez desejando desviar o i ~~ o~; ~t;N ·1 
d d · b fi ·"' · - t f!~t~.h. (; REIOS ver a euos ene ICianos, para que nao res e nen uma 

Câmara das Deputadas- Anexo IV- Gabinete 750- CEP 70160-900- Brasília _,..._DF __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal V ADÃO GOMES 

dúvida, abrindo meu sigilo bancário, entrego à esta 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios, 
os extratos das movimentações bancárias da minha 
empresa, de períodos anteriores e posteriores as datas 
referidas pelo senhor Marcos Valério, dias 05/07/2004 e 
16/08/04, em seu depoimento na Procuradoria Geral da 
República. 

Apresento ainda, a relação das contas 
correntes junto aos bancos onde mantenho 
movimentação financeira como pessoa fisica e jurídica, 
de onde podem ser solicitadas e verificadas todas as 
transações efetuadas. 

Colocando-me a sua inteira disposição 
para quaisquer esclarecimentos suplementares que se 
fizerem necessários, repudiando veementemente toda e 
qualquer tentativa de envolvimento com o senhor Marcos 
Valério, firmo o presente. 

Sem mais, reiterando os meus 
protestos de elevada estima e con_t ·de ração. 

EXMO.SR. 
SENADOR DELCÍDIO AMARAL 
MD.PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DOS CORREIOS 

PARLAMENTAR MISTA 

Em mãos 
i ROsno Õ3/2005- CN--, 
I CPMI • CORREIOS 
i 
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RELAÇÃO DAS CONTAS CORRENTES DO FRIGOESTRELA 
FRIGOR/FICO ESTRELA D'OESTE LTDA. NOS PERIODOS DE 
0110712004 A 1010712004 E 1010812004 A 20/08/2004 

BANESPA S/A - AG. 0475- ESTRELA D'OESTE 
C/C 13.000161-2 
C/C 13.000250-3 

BRADESCO S/A - AG. 3499 - SAO JOSE DO RIO PRETO 
C/C 110-4 
C/C 800-1 -

I 

BRADESCO S/A- AG. 0010 - SAO JOSE DO RIO PRETO 

C/C 64598-2 

B.BRASIL- AG. 4248-X ARAÇATUBA SP 
C/C 4.748-1 

- C/C 6762-8 
C/C 6935-3 

B.BRASIL - AG. 659-9 
C/C 11.501-0 

B. HSBC- AG-1266- FERNANDOPOLIS SP 
C/C 2319-25 

B. IT AÚ .: AG. 0235 - FERNANDOPOLIS SP 
C/C 25.460-4 

B. IT AÚ - AG. 4403 
C/C 03539-9 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO- AG. 0276 - ESTRELA D'OESTE 
C/C 04-000295-8 

B. RURAL - AG. 057 -SÃO JOSE DO RIO PRETO SP 
C/C 6.000148-6 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- AG. 0303 - FERNANDOPOLIS SP 
C/C 910-7 

B. BICBANCO AG. 022 - BAURU SP 
C/C 14051725-2 

BANCO SANTOS- SÃO PAULO 
C/C 00019-000115343 

B. SAFRA - AG. 121-0 SÃO JOSE DO RIO PRETO SP 
C/C 00003490-2 

B. SUDAMERIS S/A AG. 75 

C/C 06201.30.00-9 

I RQS flOÔ3/2005 - CN-- ;I 

l CPMI :_ Ç.QRREIOS . 

~ · --· 2 ~ 2 
·-·- -···---·- -
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RELAÇÃO DAS CONTAS CORRENTES DO DEPUTADO VADÃO 
GOMES 

B. BANESPA - AG. 0475- ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 01.4 78-0 

B. BRASIL AG. 2050-5 - ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 30.293-7 

B. BRASIL AG. BRASÍLIA - DF 
C/C 268486 
C/C 278486 

8. BRADESCO S/A AG. ESTRELA D'OESTE - SP 
C/C 2-7 

I 
RQS no 03/2005 • CN • 

I CPMl :_ .CORREIOS/ 
, ·s"-· 2 O 3 ' 
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CAMARADOSDEPUTADOS 
Gabinete do Depuiado Federa! V ADÃO GOMES 

Brasília, 22 de agosto de 2005. 

Ofício VG na 399/2005 

Senhor Relator: 

Em atenção ao ofício no 0477/2005, de 15 do 
corrente, por meio do qual essa douta CPMI facultou-me o 
pronunciamento por escrito a respeito de documentos disponíveis em sua 
Secretaria, tenho a honra de me manifestar perante Vossa Excelência nos 
termos seguintes. 

Anteriormente ao ofício supra referido, Ja me 
manifestei junto a essa Comissão, através do ofício VG 384/2005, de 10 do 
corrente, com o intuito de colaboração com as investigações em curso, 
valendo salientar ter sido o primeiro parlamentar a abrir espontaneamente 
suas contas correntes bancárias - pessoa física e pessoa jurídica -­
perante esse colegiado, para demonstrar, a priori, a inocorrência de 
depósitos de dinheiros repassados pelo senhor Marcos Valéria. Nesta 
oportunidade, o subscritor ratifica e reitera, em todos os seus termos, o 
teor do mencionado ofício. 

É certo que na referida oportunidade, dei por 
aberto o sigilo bancário da pessoa física, tendo deixado, porém, de juntar 
os extratos respectivos, que ainda não estavam disponíveis. Contudo, 
neste ensejo, remeto a essa Comissão os extratos das movimentações 
bancárias de todos as contas-correntes de titularidade da pessoa física 
(BANESPA na 0478-0 - BRADESCO n° 2 - 7 - BANCO DO BRASIL 
n. 0 268.486-1 - BANCO DO BRASIL n°278.486-6 - BANCO DO BRASIL 
30.293-7- BANCO NOSSA CAIXA S/ A. n °19.003.784-9) 

Anote-se, por ser sumamente impor~ant~' IRJà1fnt>ffi 12005 _ CN-_. 
extratos abrangem períodos de tempo anterior e postenor a~~~~~~s CORREIOS\ 

_. ;: ____ 2_fi._4__ -·-

í ~ -J~·J.U-9 
Câmara dos Deputados- An exo IV- Gabinete 750 - CEP 70160-900 - Brasília - DF 

Fones: (61) 3215-5750 / 3750- Fax: (61) 3215-2750 
e-mail: dep.vadaogomes@camara.gav.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal V ADÃO GOMES 

apontadas por Marcos Valéria como aquelas em que teriam sido realizados 
os supostos pagamentos à minha pessoa (05/07 /2004 e 16/08/2004), no 
depoimento prestado à Procuradoria Geral da República. A leitura dos 
extratos permite concluir que também por tais contas não circularam os 
valores mencionados por Marcos Valéria. 

O signatário reafirma, mais uma vez, que jamais 
manteve qualquer relacionamento com o senhor Marcos Valéria, seja de 
natureza política, seja de negócios. 

Por fim, o signatário junta cópias de matérias 
publicadas nos jornais "Diário da Região", publicado em São José do Rio 
Preto, região da sua base eleitoral e do "Correio Brasiliense", edições de 17 
e 18 do corrente, respectivamente , que revelam a repercussão das 
insidiosas afirmações de Marcos Valéria, totalmente inverídicas . 

Esperando ter prestado os esclarecimentos 
necessários à comprovação da inexistência do fato imputado ao signatário, 
reitero meus protestos de elevado estima e consideração. 

\ 
. GOMES 

Deputado Federal 

Ao 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
DD. Relator da CPMI "CORREIOS" 
Brasília (DF) RQS n"-03/2005 ~ CN" 

CPMI ~· __ C~ORREIOS\ 
I 2~5 

s: ~-~ ,... -~, .... ...,.. ..... .. ~- ---
' ' 

Deé:,.. 
· :. _5 u\9 

Câmara dos Deputados - Anexo IV- Gabin ete 750 - CEP 70160-900 - Brasília - DF 
Fones: (61) 3215-5750 / 3750 - Fax: (61) 3215-2750 

e- moi I: dep. vodaogomes@ camara .gov .br 
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ETIVAL DO VAOAO GOMES 

COfJTA CORRENTE 

Data IHirtórlco 

·SALDO EM 29!06!2004:.:. 

o s - o7 .: o ·41EJ~CARGO 5.\LDO VlóiCUlAÓO 
05 "07104 CONTA DE LUZ . · 

CELG-G0-2310007475 

SALDO EM os 107/2004-
os 01 -' 04 ICPM~ DE 01 / 07 -A 06./ 07 . ' -

PEii.ioiio 01 J o7 t o4 A- il6ro"i i o4 
SAÚ)o EM OG ; OBJ2004 . . 

12 08 104 1 ESTORNO · DE LÁI.JCAMEflTO' 
12 "08•04 ESTORNO DE LANCAMEHTO•: 

12 108.' 0 4 TITULO DE CAPITÀLIZACAO 
5ÀLDO .EM 12 / 0812004 

16 108 104 I TARIFA MAI;UTEi;CAÓ CIC". 
SALDo EM lél 08!2004 ··. 

17 •' 08 .' 04 I 'AGUAi,LUZ!TEL!Til 'lil~DiiTP 
SALDO EM 17 i 0BJ2DO~i" · 

10 ' 08 ! 04 ICPMF DE 12 108 Á"1S/08·: ' : 

PER IODO 12 / 08 / 04 A .1S r OÚ04 

SALDO El4 20 ; 08!2004 

EXTRATO SEGUNDA V I A 

Em1ssão lfolh<J 
11/0812005 

Agénc1a Conta 
25~0 - 2 

0001544 

01 20818 

o 1 

2 7 

d:iiü -· 
. ... . I ;.8.4:: .. 

3,ia::-4ó~ 

. . . . s• .. ow: : 
úi , 1Si:R 
Ús,ú" ·· -· -·· ~gtmR 
. 583, ~ii~R . 

~"'dW t i"L·i 2é if@§@lit i9 zwmrlllWi 

0004837 
CCUTS 9 

~ ~-

-~,.~~ 
·.,_,.<-... 

IUJ1 Bradesco 
- H'-1 0 \.V tJdf(:t 

CNPJ 60.746.948 
Simples Conferência , ~~ 
-----~------+-1 .... o 00 
Emissão folha () W ~ ";J 

I 0::: <:"'! 9HBB-.ammmam-.-. .. -.~~--------~------~~ ~ 
Nome Jo 0 
ETI VALDO VADAO GOMES 25 4 0 - 2 2 N c.j 
COIJT A I C0 I 

Data :.:::·:::.::·::·/b:!).: : ' i 
' i 
I ! 
cr-

EXTRATO SEGUNDA VIA 

000"838 
CCUTS9 

'-../J 
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Jl 

...... 



r;: 

~ •· 

• i 

. ! . I 
.:I 

I 
. i 
"i 

i 
, I 
::! 
~-I .. ' >>! 

.'. ! 
'I . l 

i 

.; . 

' o· o ij-, (h 

d. ;;, b (.) 
~·....a ~ ~ 

;- ; 
- ~i-. 

' -C 
'"! 

~ ~~- .-! 
ó ;J,;,_. 
._J '-;t .... ., 

t-..l tV » fi.J ~· · i'.i 
Q <;> .o. o l<ZI o 

'-' ... 

t ... 

,. 
n 

. _, ... 

~~~;;:~~~ 

\·-
·'· 

,_, 

'-' e 

t.:> ' . ~ 
:: .. f .. <= 

e ~: 

..,. 
.... , .. 1 ~ ., 

-:·' 
'"--~ 

r • -~ r _.; 
}l ~ ••• 

-~ 

.. 
o· rt·· t .. 

u:- -· >?· -:;-; 

l·.... ~·· 

~ ':"' 
"Q . o 

;,r - · ~i; -· ~ 
):):'.o 

F- - ~ 

~~- ' ;~; '"" .J ~ 
•' , .. _ ~~ I' ' 

' 
>.t ~~ ;;; -i { 

~-!· ~ ;--h 
i ' ~.1 

. t ' ..... ;-
< , ! I~ · ,L. 

,,; ~::· i.• 
l- ~A1 lJ 

"' ·~J fi• 
. .. t.J Ç) 

":]'• ,,~ ~.t 

•· 

,•' 

;:-.. .. 
,~~ "' 
::.: ~; 

h , •• 
f~ vi' ... .. 

... , .. 
·-"' \ • 

~ w w 0 ~ ~ 0 ~ 

--~ ~~ :r. ~ -> ~~ .~ !·) ~ r-- ~1 ~; t. .. , ~: r; 8 .~! -~ ~ 
n .,. ,......_ ...-. w- .;.; (.1 ~ -~ 7- •~· -~ w <"""..- 1 ~ W m 
.:.... ! 1 ~.;. t.'' , • r" ,_.,... V<. • • ~· ... • 1 ~ • {,., t: ..J' ~=' c~ 

(", ':> I ; ~ J 
l-r; .. 

t'?- ~ ~ 

;}; : ~: ~- ~ 

t'n '-1 \ · ~ 
~- ,..; ;1, ~~ 

., ~ 

•.A 

,_. 
:.:.· 

-r-

m 
X -R 
o 
o 
o 

t.J.~:=~~ 3 4 2 ~ 
9eé: ______ _ 



( 
\ 

{ 
( 

i;. ,. ,, 

t;. 

" 
., 

' 

·' 

··, 

., I . 

, ,,, 

,, .,, .. , 
' .• ! 

• l 
i 

,1; ., 

! 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

i 
I 
I 
! 
i 
i 
I 
I 

I 
I 

r 
r 
I 
I 
; 

:/) 

~~~ ,., 
u 

,. 
•· '· 

... ,,. 
-
u 
Ih 

··~ 
'·"' "' 
c~ 

ç, 

(.:-,. 
" 

.:! ' . '' 1~ 

. • ~ • ~• L'• 

' 

' 

<" 

~ 

C.i 

~ 
. 
c 
"' ~ 
9 

f) 

il 
" ~-
íi 
H 

ti !i 
-x; ,... 

' . I ~·_; 

i 
' 

r_;. 
+-
~.) 
• ~> 
f<) 
c~, 

" i .• l 

-)oe: · 

.. / 

:-.. 
:; 
'· 
" 

~j 

·" .. 
'í ... 
.:.,; 
: ) . ., 
O I 

éJ 
C ) 

' 
,, 

~~f. 
I"" 

I rr1 
! >< 
I ..... .., 
! Ü) .,.... 

o 



_.i 

. : .. 

•:.. ' 

j; 

:f' 
i\5 
;rn 
x 
!1 1 
n -, ,;-:c 

· .! 

t-« i' ·· 
~~ . • • q.• ·~ -­
,.- . r- ,.,.. • 1·. 
<..:1 I ·' i,& 

'"' {~ 

!J \::> ..._,., ' "':· 
~-:> ,.t.. .1;: 
~1; ~""~ ir 
~"' , :._... a. ~· 

:; ;;~. ;~ ~ 

"' :f.,T , \ ( , 
"' ' ._;, 

J. tfl" ~. - l ... ~~; 
;~:., -iÜ ""~ 
<.) f.>'~· l , l 

' · ' 

11 0.-' j-x !•V 1-j 
:.. .: ·~·...' ~ ,;, .:~ ~. 
~-l 1·... í) &-; i;"! 
~·.l i- ~ . ~ ,_ .. v 1 

' _ç, ~ , . 

'" '·i' 
~) ~~ 

.:.J -:_..,~ ;· 
1.... *;' •.O (.;.. 

,.,.. i"(,• .;. . 
~- l "-~ ·::-..; 
(~ :> 

~-! fi: ~;;: ~~ 
• __ , ~,;,. ,J, o 

:n -1 f1 

s.V ~ s;·. H~ :-,; 

t> 
~~ ,:: (!\ 
;·, .;;, 

I·; },l 
,; ... C;. {•;. 

5: ~-g ~: 
_!.;."· , 1 ) ! ~:..· 

-;.~ 

!.:Z< }..) 
' •l .;~ 

\1\ (f'o 
w '.,.,!: 

' .t 

.. ) 

• ( 
( 

t 
c 
c -
~ -t"" 



.,. ,.,.. -~ "'· ,....., ..,., uv Ul \ fl\:')U • 

Commtír>t" 
-.::.'Y'r,. 

ETJVA!.OO ·J;.::;:._:, ·:.'.o .. ~::s 
~qkro:.:s :s;: 'ttr:~t::: · ~ .. ~: 

. ~3 -------.. . 
·" ~. 

Q!~:S:J!rt;;..1!:'7tç{U;::l ~ 

2?~ .!::: ... 

~r:"'.t 7,.rk.n P~~..;!íU 

$0. ()•;. ;.?~, ··Í 

o:.> ,oe .2o% 
C6. OS~ ~ ~f2 <;. 

~- ~---~~- ---·k· .. - ... -.. ---·-------··-

l)o';l,.:r3.2(;{J; 

Q;J,QB.ZC~; 

H/. 0~, :!r1 GA. 

:..v; • ~)8 • /tj ')f. 

·'l~.;~fl.: 21í ·1 

;::;; -Ó* .;!0\.'·\ 

ri :.t~:a:i2il.ôq 

z;..oa .::c:H 
;á.~t.:~~;l 
27 . 08 . :l:K1 

.i,? ' biL ~ú0:4. 

...... :"- · -~" 

~;· 't) • f 

'":,·.L\ k ::- -~"·.: ;; ;-- "' !:' 

1~...: t;''"/ -~-, ~.:t ... .... C\~;.::,:: 

•H. -J. ··lo::· :··. :. ~ . -:..: 
_ ... ,:r 

\r. ·7 .. ·~ ·: .·.1.•r. ·.r: 

:~-r t: · 

:'} ..: :; ··• -:---: t=::: '"""" 

.i. : 
_,, .. .. ... . . 

;.. ~= :· ... }·~ '..,. 

9h~S!!1Í!~lirr,:-:~.t~;.~ Ç:'}i3Q. . .... ........ . 
: OQU~rilÓO • n~ .: <c: 

-. ,!"~'J .... :-;_ '37 ~ · .. ·;c' 

"!.~ l<",~.,) .. t;.t . f., ... ... 

,~p_ç . 

: ... !' .L 

~-

-:r~ 

-I~.i . .:: ~~- -~~-~.:JJ_Ç~ -
--:• :t : -,. 

'f. ·:·,:n 

__ ._ _____ _.:. ____ lr:~.;-~-~----.-· .. --- -----·------- -~ -~-- .. 
130';: :;,, {)-ri~~i:;l ;;::,x. t,h'tl~:: . .:: 

f .. 1. 1": Q,.;,~hB 

r~ ·:~; ~- t~··n. ! 

... .. .. ~= ·~ 1 :· .. ~ ·,r,.: •":, :! 

.\3 :;J> 1) ;: ~) 7:!·.t 

·~A. }i4 .7~ ~ !\;;.s 
j -~ i '\ i /,; ) . .;. <"( 

'l:~r.·'tt Vl1'J·q~ 

! .< ·_. : .. 1 :J -~ ~ i 1 r.; 

'!~ :n \ \)T !~3· ;,i 

l:...:. :~.:- :IJE:) .;:. __ ,;. "l.:".o.::,ó 

, ' • .... r .. ~· .!• ~J"<;';l ft j 

1"! '"-1.~ 
.. .~ . !.'1!.!.. .. .... ;:·l ~ :Vf.J4 ;;ç. G<f:};) 

.... .._,./·-~ 

Extrato Conta Cn rr.en tg·- - -­

--~~.~5: ~-~ o_j"~2~ .. - -· ··- . -- ... 

'-t.-ttur " jQ. 

4 . t:} õ.\ ;': 

•L :1 

.L :-r·~~ s l z:::. : 
222 ' ~. 2 

1:)3 >' 1·1 [' 

:; . ~>: 
~~1 A Ji 1 f-fj \.. 

,~ .c·: ·~ , ~u ~· 

-- • ~~~·Ú· • s:s 'O 

- ':-~. f· t~ :) 

~.l.. lll) .'.:! 

,;\,:.s . ~ ... !) 

; ~a.;. !> 

• (I) 
z o 
Ü üJ 
'o::: 
~ et: 

. ..... 1P .O 
· "' -- ~ .. 0 ' 

g , .• 
o r 
c ·-- ' 

~ 
c 
~ 

u; ~ I 
o a.. '1 

\ ~<!~';L ; 
\ ,_ 

.. ~ ~·. ~ t:.- 'i :i . -~ ~:"' 

·-~ ~ ,) :. 4 ·~ ... 

2 : ::. ·.~ •:: ) ::: t 

~ :. ' . •, ,_ ~ . -; 

'+~.;::,:,~·~~ <I -:;.:, /'< 

:: . .: .. .: . :3..., .---: 

! ·;. ,."':.'-"',:3; ~\'1 c: 

? ·~ 3 "?5'_,·{J.:: .. '·· 

'\ ;•_ . .,! 

~. 

c.n ~ 

:11 

~~~ tf') 
' . l .'. 

',;. 1 I 
F:i.l,-1 
~ 



( 
\ 

( 

,. 
·' 

(> 

·~ "' 

,. 

'" ,., 

i 
i~~ 
I 

' ~ ; 

I: 

' I 
I 
I· 
I 
! 
! 
i 
I 

f 
I 
i: 
I 
I 

I 
! 
I 
I 

•"'\\ t .. 

·-! 
:-; 
,, 
-, . 
. / 
' 
., 
,. 

,. ,J 

-~ ·" ,,., , .. 
t .. .. ,. 
'· ·~ ... · 

"' ;'!.) 

.\..J ~ .. :. 
i!• ::t! 

' .::.. ~l 
~r; ,_n 

{!'> 
·•· 
"" !.!' 
...; C:. ... 

o ; 
!';) t:> ·~·. , ... w 

( ~ · 

(.l o ~;.!.. 

,,, .,;, '~~ 
,;;. l....í r ~, 

..r ,'1 ~ • 

v> ~fl 
(ll '~; (t• 

' 14 \.-.> ,Z. 
t~ •.C ...:\ 

I 

I
. ll 

.,; 

1 ti 
I !l fJ 
: 
i 

I .. 
l 
j. ,-
" :r 

;~ 
~t 

I 
i ·~ I ;.c 
lg 
I 
I 
I 
lg 

3 

15 
I 
I 
I 
I 

(;1 
<C 
OI 
,;, 

Ir--> 
:;"' 
t~~ : 
;:.t..l 
: ,J 
t:• 
(.• 

, ,~ 

J 

i 

., 
J 

W:! " .i 
~. ~ " ~~ . ~ 

">ir .q- j,o 
-~·1() 

'I<" 
• j ;~-

:r·, 

' 
!l.; .. 
1''-: 
!ii 
(. ~ 

~:I 
,. 
~':' 

~~ f 

., 
~~~ -t 
I . 

it3 
lu 

. ~~.-~ 
! ( ~) 

<-· 
1.'7") 

,_·} 
1:: i ,... 
"' ~ 
!i:!, 
~ 

"" 



;c 

, , 
,.r .. 

;·· 

'f 

<'> 
<~ 
<:.'> 

-c:> 
:p., 

I 

.. 
:-.> 

~~ ,. 
\ :{ 

t;J 

... 
·n .... , 
'•' 
-~ 
< l 

~ 

> ,_ 
j 

· I 
, ;:. 
.~ 

;y-, -
o· ,..., 
l. 

.~ 

·.• ~ 

... ) 

' 1 

'1 

··' ,_ 
u: Y' .. 
•• ~I 1-
:.!J ~-~' 

H• .. ., 
te, ~· 
&· '-"' •n " "' r, 
'i' (~ 

--, .. ,. 
,_, :.:.' 0..!.-\ 

c;. '" '·V' 
:;1· ·r· .. ; .. 
r.J ~..:.; 

~~ 

, I 
~> ·.h 
t i• 

l-' 1 n ~ 

1· .. • I 

í.J <:: 

1\ 

l 
,,. 
<'-

" ' 

"' ... 
·~ 

.~ 

•ti 
· ~·. ' !·'J 
-~) 

~· 
~-
" ;~ 

~r. -. j 

., . ... "' \":• <"; 
v ';..l< 

; ; I !;; 

~n <:.:< 

'" 1..1• 

t;'"' ,., 

.. 
:< 

' 

.1 

•" S. .... 

I 
i 
I '! 
i~ 
lâ 
I 
I 

"' " ·g 
.4{1 
f."t 

,_. 
'' 

1· 
·..::·: 
t· 

" '·' 
,· 
' 

C'; 
.~ .. ; o 
JÍ'.. ::J 

; 1/1 i'' ~- · ift: ~ · -: .m 
~ ~ --- -+ ' () 

·. 1: iZ1 RQS nJ 03/2005 - CN e 
I• , ,..,.,. . 

·,,! i CPIVii -;- CCRREIO~~ 
'! I-.. 304 '(; 

S.-



) 1 I > } ' i. i ; ~ ' {$. ! < i f,;! . . j , • v I 

\>A.--J..l.) , Jl1 O(..~ 1\.1 H.í:d Y p .. t.. <J k 
i9 . 0ül.7M -- :1 tzl!\W.OO VNi:ll>if> GO}~f.5 

2 o,:t-T;\ tH."- r~rNl~!!tr-1Tü: o; .-otl/2{\t;~i 
~!"').(.) /!,YfLX-H~?'! '! 

. I • ; ~ .~ . \ f · • 1' ( ·•. ~. ;, 

i ~~ 1 ! ·~ l r ; ·•. I 
. tJ ; ·•• t ~ f ' '! .• ; : > ·• 

'1"' ' ! , . 1 , ; , 1 Í ·-<'("'r<rl Í !'•f 
! f) !;<1.1 ;:~."'i fJ i . r-..~,, . :hJ ...._.-:; · · , c ív.;' ·· 

} i!A!,.J, -! i l'HN ~-~ : ~i HL { t ~ . ;; : · . ' f'il l·l 

1:,"' . d ~ i)} i;;~{'J, •.' < i:.• ...... 

V/ \r ' U2 :{:){ Dd3" .:~ il 

. , r •'. '-~ • :>. 
· : ... . 

· ..... t;• J.:.t 

'. I: 

. (:: ; \",. : ~ : ~ ; 

J •• ~~ ' l ' ., ' ; .... 

1;· . 'I . :! ~, ' lt) . • q' , 

L· I! I""H ' ; >· I• li 

' ~ ,. > .~, : I l '• 

.,,( >,l·' • 

/ .. · .. , 
! f . · . 

~ . ' 
'l,'l ' 

{<_!, ... 

<l ' · ' 
' \1 t •) : <'Jl ~ l : t ~YiL d lU\ ) , ' I,. 
. -':~ i >~· : ·.~( ~lo; i • 'l , ! .·! : ; t 

4! l> ,B...., 
·!I f ,''· 
·li >:i,i.:' 
··ll .' .!: .' 

)) . : ·l l' t . ; 

' :!i ."•,li jd t! • • .;<,· ... 'i' .l 1 '~. 1 ·l 
<f I ; · '; · ~· ; . I '' 

' ~ > ; 

!! ' 
I ' 
I 

'l' ' ' .' :· •.'; 

,.·. ·. 
~ • I f j ' , • I ' 

·1 · • ·• rt ; \ 

,, ,•, . , 

·' 

,, 
! ' .;.' ,• , , ·r •! 

' ~ . • : ~ ' .... . •; ~ ~ 'í 

RQS no 03/2005 - CN 
CPMi ::.._ _CC .<REIOf 

s: __ _3_0__5_ 

3 42 9 j 
I 

-·--·--·~· I 



i (jj--- --------
.z o I 

LDL~RIO DA REGIAO 

' (.) jjj i 

'a::: ~ ~ 0:: ~-- : o o -
~ (.) -

Quarta-feira, 17 de agosto ~~OQ5 f 5A 

.1iQ1 INVESTJGAÇÃO- Relator da CPI dos Correios, Osmar Serraglio-, confirma ao Dláifo que Oêputado-da região e José Mentor seríamos únicos areceber·din 

V a dão teria recebido .depósito de R$ 3, 7 mi 
Rita Femanájes 
nt;.l.ltnHn=-~~ :i~OI.'\!b.O::l.-:-.n· 

O relator da Corniss.ão Par­
lamentar de Inquérito (CPI) 
doo Correios, deputado Osmar. 
Ser'r.igfio (P.'v!DB-PR), confir­
mou ao Diário da Região que 
os parlamentares Vadão Go­
mes (PP) e fosé Meotor (l'T­
SP) foram os ;(tnico' qúe' 1•· 

· riam =ebido dh:thciro da em-
preSa SMP&B, dq publicitário 

_, Marcos. Valéria Fernandes, 
pormeio de depooiro bancário, 

Em entrevista na tarde de 
ontem, o relator disse que o no~ 
me de Vadõo aparece apenas na 
lista divu4lada pda gexentc fi­
nanceira da SMP&B, Simone 
Vasc<Jnrelos.> oomo tendo rece­
bido R$ 3,7 milhões da emprL~ 
sa de Valéria - acusado de ser 
um dos principais articulado­
res de pagamentos a deputados 
c:.m troca de apoio ao governo. 

O parlamentar da região 
tem mais qW~ao dias para apre-

-~~ CP! DO MENSALÃO 

q Parlamentar diz 
que já entregou 
sua quebra de 
sigilo à comissão 

sentar defesa. "O Vadão entre­
gou um pacrne com documen­
tos antes de ser notÍficado. 
Não rive a oportunidade de 
aJ1!1Ii=, mas oegundo minaa 
a.ss.essoria.> ele enlregou a que­
bra de sigilo baocário. São vá­
rias contas»J disse. 

"Os dO<:umcn tos vão aju­
dar, oom certeza Mas o deputa­
do tem alguns dias para outras 
c<msideracões. caso oueira.. VBi 
depender- da vom,"dc dele", 
diz. Além de Vadão, outros 17. 
depumdos supostamente envol­
vidos no esquema de mensalão 
foram notificados e têm prazo 
de cinco dias para qualquer · 
considerações. Apóo as defesas, 
a CPI decide quem vai compor 
a lista a SCJ' cn<:amtnlu!da à Me-

"'-· J --

sa Dirúma da Cámam e quem -
deverá ser investigado pela 
compra de rotos, "O relator 
não pode dizer se há culpados 
ou inocentes. Apen.as dar anda­
mento", <Üsse ScrragHo. 
.. V a dão, que seguiu para Bra­

sília na noite de ont:<rn, preten­
de oon \'ers.ar rom membros da 
CPI do; Correios hoje, "Já con­
ver&ei com a maioria~'\ disse 
sem citar nomes. ",\\as hoje 
íontcm) não deu. Vou à CPI 
amanhã (hoje)." 

O deput•do acredi!ll que não 
precisa entregar nenhum outro 
documento à ·comissão, porque 
já ofere.:eu a quebra do sigilo de 
19cont.as hancária~.e:ntrcas~ 
soais e as de empn!sas. HSoÚ ri· 
co,. N.ão tenho motivos para ter 
recebido RS 3,7 milhões do 
PT 11

) repetiu onlem ao Diário. 
Em entrevista exclusiva na 

sexta.· feira) Vadáo negou a exis­
tência de caixa dois em suas 
campanhas politicas. "Minhas 
empresas é que rue patrocinam. 

!?.i CPI DOS CORREIOS 

Eu nió te.iiho-neillúirifüpo üe 
patrocinador e nem quem quei­
ra fazê-lo", afirmou. Vadác di<-

'se desconilec<r uso de caixa 
dois pelo partido. 

Segundo o parlamentar, ca­
so dves>;em oferecido recüisó lí­
cito ao PP, ele 'eri& aceito. 11 Só 
precisa justificar o motivo, o 
porquê da doação. Legalmente, 
eu teria feito." 

Cassação 
O deputado corregedor dJl 

C~mara, Ciro Nogueira (PP­
Pl), encaminhou ontem ~ Co­

. missão de Sindicância o pedi­
do de cassação de 14 parlamen­
tares. entre clel Vlldáo. O oedi­
do foi feito pelo senador ·Luiz 
Soares {sem partido -MT) no 
último dia 3. 

A comissão de Sindid.nci.a 
tem prazo de 20 sessões para 
dar o parecer. Em seguida, o re-­
latório poderá seguir para Me­
sa Geral ou para o Cowelho de 
Ética e Decoro Parlamentar. 

,..tx::rCa11 

Doleiro conhece remessas de politicos 
Agência Estado 

O doleiro .~ntônio Oliveira 
Clarnmun~ o "T aninho da Barcelo­
na'_. dissJe ontem a 12 parlarneota­
res da Comis&io Parlamentar de 
·Inquérito (CPI) dos Correios que 
conhece operações de remessa de 
dinheiro para o exa:rior fcirns pelo 
PT, j}cio deputado José Dirceu 
(PT-SP), pelo ex-tesoureiro Ddd-

pelo min:i.stro da }Ulltiça, 1tilicio 
Thomaz BIIS!os (este, rolle 1993 e 
200Z}. O dcldro, que e.lá pr= na 
peniten c:i2ria de Avart, no interior 
deSáo Paulo, convenreu o grupo a 
con.-ocá-lo pera um dqxJÍlmrlto 
tõnnal na CPl, na prorima sema­
na, em lhasllia. 'Ele po<k dc::rru­
bar a RcpúbliCt', disse o senador 
Dernós.tenes Tom:s (PFL-GO}. 

11Tonioho da Barcelona .. , 

-' 

Sáo Paulo, apontou o dedo para 
o MTB Bank e re\·elou que a 
corretora Bônus-Banval não fa­
zia opemçf>es apenas pua o lí­
der do PP na C-:lmara,Joséjane· 

- ne (PR): operan também para 
Dirceu e era a principal pagado­
ra do "mcnsalão". E não é só: 
ditse aos parlamentnle$ que co­
nhece operações "de toda a. so~ 
ciedade bra.silein 11 e de políti-

mento, o doleiro revelou que ti­
nha conhecimento de muitas 
operações en;·oJvrodo polítiO: 
coo, mas que só indicaria a'j p~ 
vas - ou o caminho até elas - s.t! 
tivesse a promessa de r~isiío de 
sua pena, de 25 anos. 

A ex:i&tncia criou um dilem<t 
para os parlamenl8les: acrediw 
ou não no doleiro. :\ rcâuc:áo de 
pena não pode ser pc~i~ pela 
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CP! depende dos EUA 
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Para chegar à lavanderia de dinheiro, Comissão de Inquérito dos Coneios terá de quebrar sigilos 
no exterior 

Leonel Rocha 
Da equipe do Coneio 

Se quiser desvendar todo o J:~J1tfta~~iJ?rjflnõnçgp~e~~&t, sociedade com o empresário Marcos Valéria Fernandes de Souza, a CPI 
dos Correios terá que convencer o Departamento de Justiça dos Estados Unidos a quebrar os sigilos bancários de oito empresas com sede 
nos EUA e de mais oito bancos estrangeiros. Estes dados vão mostrar todo o caminho do dinheiro que serviu de lastro para que as empresas 
de Valéria pagassem os quase R$ 11 milhões à empresa Dusseldorf Copany Ltd , que pertence ao marqueteiro do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, o publicitário Duda Mendonça. Para rastrear o dinheiro de Valéria e do PT, a CP! terá que contar com a colaboração das unidades 
de Inteligência Financeira americanas para revelar toda a movimentação bancária de empresas off-shore com sede nas Ilhas Cayman, 
Bahamas e no Uruguai. 

Entre as empresas a serem investigadas pelo Departamento de Justiça dos EUA, a pedido da CPI, estão a SM lmport, a Trand Link, e a Deal 
Corpo ration, além da Dusseldorf de Duda Mendonça. Para identificar o caminho do dinheiro a CPI também terá que saber de quem partiu as 
ordens de transferência bancária de sete bancos. Cinco deles já identificados: Standart Chartered, BAC Florida Bank, Wachovia Bank N .A , 
Bank Boston National Association, Israel Discount Bank e mais duas instituições financeiras ainda desconhecidas. 

Para aprofundar as investigações, a CPI também depende de dados sobre saques acima de R$ 100 mil detectados pe lo Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coai). "Estamos na hora da paciência para analisar a documentação que chegou dos bancos", 
argumentou o deputado Gustavo Fruet (PSDB-PR), sub-relator para assuntos financeiros da CPI. 

Extratos 
A comissão também depende da chegada do restante da documentação pedida aos bancos sobre as contas de Valéria, Duda e de outros 
implicados na investigação. Ao todo são 71 contas bancárias que tiveram o sigilo bancário quebrado. Ainda faltam chegar à CPI os extratos 
de seis bancos brasileiros. Para tentar esclarecer a inconsistência das contas de Valéria no Banco do Brasil, a CPI reduziu de R$ 340 mil 
para 
R$ 10 mil o critério para que o BB entregue à comissão todos os depósitos feitos em favor do empresário mineiro. Esta medida visa 
esclarecer se as empresas do publicitário tinham lastro para distribuir cerca de R$ 55 milhões aos parlamentares do PT, seus representantes 
e assessores do PP, PL e PTB no Congresso Nacional. 

A comissão terá que esperar cerca de dois meses para receber os relatórios que estão sendo feitos por auditores do Tribunal de Contas da 
União (TCU) nos contratos assinados entre as agências de publicidade de Marcos Valéria e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT), Banco do Brasil e Ministério do Trabalho. Esta auditoria vai envolver a checagem do serviço prestado pela DNA Propaganda e SMPB 
às entidades públicas. Ontem os deputados Paulo Rocha (PT-PA), ex-líder da bancada na Câmara, e Professor Luizinho (PT-SP) , ex-líder do 
governo na Câmara, foram à Secretaria da CPI receber os dados da comissão onde são acusados de receber dinheiro de Valéria. Os dois 

petistas devem apresentar a defesa até a próxima terça-feira. 

Severino decide sobre cassações 

Pressionado por integrantes da CP! dos Correios, o relator Osmar Serraglio (PMDB-PR) desistiu de recomendar, em seu relatório parcial, a 
cassação de mandato de deputados contra os quais haveria provas de envolvimento com o suposto mensalão. Ele deixará a cargo do 
presidente da Câmara, Severino Cavalcanti (PP-PE), decidir o destino dos 18 parlamentares citados nas investigações. 

Inicialmente, Serraglio pretendia dividir seu relatório parcial: uma parte com os no mes dos deputados que já têm provas suficientes para 
serem processados pelo Conselho de Ética e outra com aqueles em que os indícios de envolvimento no mensalão são insuficientes e, por 
isso, precisariam ser investigados pela CPI do Mensalão. Mas desistiu depois da pressão de integrantes da CPI dos Correios, que são 
contrários a essa divisão. 

"Ninguém quer fazer essa separação, por isso resolvi que vai tudo para o Severino Cavalcanti. Ele é quem vai definir o que vai para a CPI e o 
que vai para o Conselho de Etica", disse Serraglio. "A CPI não pode fazer qualquer juízo de valor sobre a participação de deputados no 
mensalão. Temos de reunir todos os documentos e encaminhar isso para a presidência da Câmara", defendeu o deputado Antonio Carlos 
Magalhães Neto (PFL-BA). 

O deputado Onyx Lorenzoni (PFL-RS) também quer que a decisão sobre quem vai para o Conselho de Ética fique nas mãos do presidente 
da Câmara. Mas observou : "Acho que no relatório pode haver uma sugestão da CP! dos Correios de destinação do caso." 

Até ontem à noite, 15 dos 18 deputados envolvidos no suposto esquema do mensalão já haviam recebido a notificação ef
1 RQ&,~~,/21.0@5 ~-CN -

Correios para esclarecer sua evehtua'. participação no pagamento de mes;;~da il parlamentares para votar com o governo t'rPlWl o dep~~~ R E I O C:: 
1 

Vàdão Gomes (PP-SP) hàvía respond•do <1 n<;>tJficação.. 1 ·-· 1 ~- ' 

O deputado João Magno (PT-MG) enviou correspondência à CP! com um pedido para que o relator seja mais específico sob'té que tipo 3 O'( 
explicações deseja . Os deputados Roberto .., · -~--- --------
Jefferson (PTB-RJ), José Janene (PP-PR) e Paulo Rocha (PT-PA) se recusaram a receber o ofício da CPI dos Correios.

1
_ 

Foram notificados por Aviso de Recebimento (AR). Serraglio anunciou ontem que dará prazo até a próxima quarta-feiraf~.0J~a q~o\ 2 9 
l5éé: 

http://www2.coneioweb.com.br/cbonline/politica/print.htm 1 Q f()Q/'J(\(\Ç 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL OSMAR 

SERRAGLIO DIGNÍSSIMO RELATOR DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CORREIOS . 

REF. OFICIO N° 0477/2005 - CPMI - ~coRREIOS" 

VANDEVAL LIMA DOS SANTOS, 

brasi l eiro , casado , Deputado Federal, portador 

do CPF n° 587 . 634.147 - 91 , com endereço na SQSW 

105, bloco I, apto . 510 , S ud oeste , Brasília/DF , 

comparece respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência , com espeque no art . 5° , LV , da CF , 

para expor e r equerer o segu in te. 

Reg i stre - se , de plano, que a única 

"prova " em que se funda a CPM I é o fato de o 

motorista do Requerente, o Sr . Célio Marcos 

Sique ir a , ter ido 

Brasília no ano de 

F e d era l Car lo s 

" encomenda ". 



( 

Ora, em que pese à requisição do 

motorista feita pelo Deputado Car l os Rodrigues, 

o ora Requerente não foi comunicado e não tornou 

conhecimento de tal fato à época , sendo que 

somente nos últimos dias teve ciência , pela 

imprensa , dos fatos ocorrid o s . 

Isso é o que se depreende do 

depoimento de Célio Marcos à Polícia Federal, 

onde aquele funcionário declara expressamente 

que o Deputado Vandeval Santos não sabia da sua 

ida ao banco a pedido do Deputado Carlos 

Rodrigues , conforme se infere do seguinte 

trecho de suas declarações, verbis: 

"( . . . ); Que era comum atender à 

solicitações feitas pelo Deputado 

Federal CARLOS RODRIGUES por ele ser 

o coordenador da bancada evangélica 

da Câmara dos Deputados ; Que as 

soLicitações feitas pel.o Deputado 

Federal. eram das mais variadas como 

ir ao Supermercado, l.evá-l.o a 

ministérios, buscar fil.hos na 

facul.dade, dentre outros; que se 

desl.ocou ao banco a pedido do 

Deputado Federal. CARLOS RODRIGUES; 

Que não comentou com o Deputado 

Federal. VANDEVAL o f a to de ter ido a 

Agência Brasíl.ia do Banco Rur~S rB03/2005- CN, -· 

Federal c~YftMos · CORREIOS / 
""7o'- 3 o 9 

Que al.ega que por ter s 'í=-do---- - -

pedido do Deputado 

RODRIGUES; 



em horário de a~moço n ã o -teria a 

necessidade de comunicar ao Depu-tado 

Federa~ VANDEVAL o episódi o(Grifos 

não origina i s ); ( . . . ), 

É ' portanto , clar i vidente , 

conforme se depreende do depoimento do Sr . 

Célio Marcos Siqueira , que o ora Req u erente não 

soube , à época do fato , da ida de seu motorista 

ao Banco Rural. 

Somente posteriormente , com a 

divulgação do fato pela imprensa , é que o 

Requerente tomou conhecimento de que o seu 

motorista , a mando do Deputado Federal Carlos 

Rodrigues , fora buscar valores na referida 

instituição bancária . 

Observe - se que , afora tal fato, 

não há nenhum elemento de prova , se j a 

documenta l o u testemun h a l, que comprove que o 

Requerente possui v i ncu l ação com o receb i mento 

de va l ores pecun i ár i os e m benefício p r ópr i o ou 

de terceiros. 

Dessa fo r ma , diante da abso l uta 

a u sência de provas de q u e o ora Req u erente 

tenha q u a l q u er vinc ul ação com o suposto 

" mensa l ão ", 1 

Parlamentar 

nem tampouco 

faz - se mi ster que 

de inquérito não 

i nd i c i e o Deputado 

essa Co missão_ __ ·---
\ RQS n° 03/2005 - CN · 

faça r e f e r 1 oPMt-a-:;- -cORREIOE i 

V ande v a 1 S a n "to s 31 O 
1 

.., --- ··--·------
no se u re l a t ório f i na l, por questão de JUSTIÇA . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERJ..'\L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta a _s;f,LIO 

l'lri.4RCOS SIOUEIP.A - Inauérito PoHcial 
~~~~-~~~---- ~ 

no 2.245-4í140-STF 

., q . a' ,. 1 ... r1 ' , . .1 .1-küS U111Ze GJa.S O D1CS úe agOStC u.O ar10 Ge QOJS ffi1 e cmco (15/08/2005) , 
. 1 - d ~ , . ;~ ~ ~ .. ~ . ~ - - nn~ ,..., A - ~, .-.l G -nesta Clúade _e .brasliia, 01~ e :no .t:ci1!1c10 2iede do v r 1~ - 0?~::, - ~uaura J6 --

comigo, Escrivã ao final nomeada e assinada, compareceu c declarante CÉLIO 

... 'f; Rrrc 0Tc-- .. I~. ' '1 ' r1 .C:" ' ('' B d s· ' NJ..P" .__\)o ,)1 )Ur: .P,_f\, oras11e1ro, casa.._;o, nlho d.e '----1cero ezerra e quena e 

Ribeni.ta t'-'Íarcos da Sihra Siqueira, natura1 de Brasilia/DF, nascido ao(s) 19 de 

junho de l97J, portador da C. I. no 1.063.500-SSP/DF, CPF no 551.963.8 J 1-04, 

residente na Quadra 01, conjunto E, casa 22, Setor Sul, Gama/DF, fone: 61-

3385.0722 e 6] -9963 .5348, motorista, primeiro grau completo. Neste ato 

representado peJo causídicq Dr. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA, 

OAB/PB 11 ° 1].] 92, com escritório locab:ado na SHIS, Q1 12, conj. 02, casa 1 O, 

Lago Sul, Brasilia/DF, fone: 61-3364 .7500 e 61-8145.2808. Inquirido pela 

Autoridade Po]ícja} RESPONDEU: OUE 
=-

trabalhou como Secretário 

Parlamentar do Deputado Federal VALDECI PAIV A do Parbdo Social Liberal-

PSL/RJ, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2002; QUE do ano 

de 2002 até a presente data trabalha com o Deputado Federal VANDEVAL 

UMA DOS SANTOS do Partido Liberal-PL/SP; QUE sempre exerceu a função 

de motorista; QUE recebeu uma ligação do Deputado Federal CARLOS 

RODR.J GT.JES, então coordenador da bancada evangéiica, no celular 11° 61-

9962.5534, sohcitando que o declarante descesse até a garagem destinada aos 

parlamentares; QUE ao encontrá-lo o Deputado Federa] CARLOS 

RODRIC1UFS forneceu o endereço por escrito para que o declarante recebesse 

"uma encomenda"; QUE nesse endereço fomecido não havia indicação da 

pessoa que deveria procurar, porém se recorda que o Deputado Federal 

CARLOS RODRIGUES comentou guc uma pessoa iria F~~i~gFar: )// 
·, 

·:: ... -- __ . ___ .. _ ..... -- P-ág. •J ~ .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇ.r>. 

DEPART.AlViENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

a encomenda; QUE acredita que tal pessoa o reconheceria por meio da cor da 

roupa que esta>,ra trajando; QUE se recorda que nesse dia estava trajando um 

temo na cor bege; .QUE possuía dois temos na época; QUE o Deputado 
R d r~i ('•RT nn n r',0 RT"--nT,...~ ~T ~-- - f 1 ' . "e eJcl n.hL'---';::, r.._uu.'-.luut::,-..t'LKJ nao ez. qua,quer comentano sobre que 

. 1 "" 

t1po oe eJ1cornerJcta . ' ' auc sena entregue ao aeclarante: OUE esse fato teria )., } --r==-·- - •..., A J. 

OCOITiào DO 110rári0 do ~ ,_i_l+Yl_•,O(O P. TICJ 11lê,C>_,· dP urlP7e.,-n,Qt~n ,Je 1 ( 'Q'1 U.,-,~ prYL ~ _ -:-- ------- - ~~ 'J'- ,_,__. u .t-J . _ _ ,, lu ''-' lCO 

antes do recesso parlarne11tar; OlJE a determirJação, deslocou-se 
. , . 
1111eaiatar11e11te até o endereço iJJc1icado uelo 

'-
Deputado F edera1 CARLOS 

QUE somente ao chegar no andar do Edificio Bras-ília 
('1 . 
vnopp1r1g, constatc)U que se trata\ia do Banco J<_uraJ o loca] indicado uelo 

' 

do Banco Rura1 ern outras oportunidades; OU[ ao se deslocar ao balcão de 

atendimento foi abordado por uma mulher que perguntou ao declarante se era 

CÉUO. oue estaria a mando do Denutado CARLOS RODRIGUES: QUE nessa 
.I l. ..i. " 

ocasião a JTJu1her solicitou ao dec1arante que se identificasse; QUE não v iu a 

mulher proceder qualquer anotação de sua identificação; QUE essa mulher não 

seria funcionária da Agência Brasília do Banco Rural, vez que não portava 

qualquer identificação; QUE não se recorda de qualquer característica física 

dessa mulher, apenas se lembra de que ela aparentava ter aproximadamente uns 

trinta e cinco anos; fHTF diante da foto apresentada de SIMONE .::<---=: 

VASCONCELOS, pode afirmar que esta não seria a pessoa responsável pela 

entrega da encomenda; QUE após se identifi car pegou a encomenda e 

encaminhou-se até a resiàência do Deputado Federal CARLOS RODRIGUES; 

QUE a pessoa que lhe entregou o enve}ope não fez qualquer tipo de 

comentário; QUE a encomenda seria um envelope, contendo possivelmente 

dinheiro; Q!D1 acreditava que o envelope continha dinheiro por estar no 

interior de uma agência bancá1ia; Q.l!E esse envelope estava lacrado e, 

portanto, o declarante não teve acesso ao conteúdo do mesmo; QUI~ no 

envelope não havia lançamento de origem, destino ou valor, bem como nenhum 

logotipo de banco ou outra instituição; QUE na 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍC!A FEDERAL 

não assmou qua1quer documento ou teve contato com qualquer 

funcionário do Banco Rural; Q_U.E chegando na casa do Deputado Federal 

CARLOS RODRIGUES interfonou, sendo recebido pelo Deputado Federal no 

portão; .QUE: não chegou a entrar, apenas entregou a encomenda para o 

parlamentar; QUE o Dermtado Federa} CAPlOS RODRIGUES não abrju o 

Pr\l<>]n•~c. IJ;o;Q f~z rn·~'n• · =·· 'i•>'> ,-lr ~~.,-,.,e-•·' .: ~ ' . • 'd ov ·p ~ -J. '-• d}J'--, iCI c; -jUGl.l'it.lCJ L.):--\.J ue \..-UIJ~ w.al;O, Leno.o SOnlenTe agradeci o;~ Uc 

não recebeu qLialquer valor ou beneficio pelo favo:r prestado; OUE era conmm - . = 

1 , i , _, . , ~. 1 ~A ;J D l o cooraenaaor Ga oancaoa evangenca aa 1...-amara uos ·eputaaos; QUE as 

soiicitações feitas }-Je1o I.Jcrrutado l:(ederal eran1 das nJais variadas corr1o ir ao 
.l 1 .. ' ., . . ' - b ,..,. ~ 1 . d supennercau.o, 1eva-1o a rmmstenos, uscar ILllos na :racu da e, dentre outros; 

QUE se deslocou ao banco a pedido do Deputado Federal CARLOS 

J<.ODRJGUES somente nessa oportunidade; QUE nunca recebeu envelopes en1 

hotéis a pedido do Deputado Federal CARLOS RODRIGUES ou V ANDEV AL; 

º.,. ,-,~ - n d " ' · ' 'Al ,."ET -á I ~ d · ' ' ~ na o comentou com o ,_1eputa o 1~ eaeral v_ .'•Jl...1 v' J ~ ~ o rato e ter 1 ao a 

/\gência Biasilia do Banco F,ura1 a pedido do Deputado Federal CA .. .KLUS 

RODRIGUES; Q.l[E alega que por ter sido em horário de almoço não teria a 

necessidade de comunicar ao Deputado Federa} VANDEVAL o episódio; QIJ.E 
nas outras vezes que realizou tarefas para o Deputado Federal CARLOS 

RODRIGUES, comunicou ao Deputado Federal VANDEVAL; Q__U_E teria 

orientação do Deputado Federal V ANDE\/AL para atender às solicitaçõe::; do 

Deputado Federal. CARLOS RODRlGUES , por se tratar do lider da bancada 

evangélica da Cán1ara dos Deputados; QUE a respeito dos nomes lançados no 

\ erso do fac-símile da fi. 44 do apenso 5, afinna nâo conhecer JACINTO 

LAJ'v1AS e ROBERTO PINHO; QYE não sabe explicar o lançamento do nome 

"B1spo Rodrigues" e posteriormente de "Vanderval", sendo ambos riscados, 

aparecendo o seu nome em seguida ; OUE não foi o responsável pelos 

lançamentos dos manuscritos constantes no verso do fac-símile da f1 . 44; QUE 

somente neste memento toma conhecimento da ex.istência do citado documento; ,/ 
/ 

QUE não conhece MARCOS V ALÉRIO, SIMONE VASCONCELOS e GEIZA . ,:--/ 

j RQS Í1° 03/2005 - CN -
. CPM! .. CORREIOS I 
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SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL 
MINiSTÉRiO DA JUSTIÇA 

DEPARTA'Y1ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DIAS; QUE nunca esteve rtas · empresas STvfP&B Comunicações e DNA 

P · ,ry r ' "' - - · ~ · • · ~ ' b · r1 ~ ropaga11da~ 2s0 u .r-:::; rtao sabe 1ntorrnar a or1gen e C1cst1no uos v alores recc 1uos 
" ~ • " - , . 1 D R I 1 - - __..o(\~ n,- TE na 1-1..2enC1a .urasílla ao .oanco ... ura1 em aezembro de L \.Jj: & ~u 21 · em 2003 
~ ' ~ 

receba mil e trezentos reais e hoje percebe cerca de dois mil e quinhentos reais, 

alérn da remuneração decorrente da locação de um veiculo de sua propriedade--
~ r-, •1 -. " (\. - • • l '1 . d 
J O)'Ota c c~ro11a LUV J. - 1Jara parJarnerJtares no '.:alor mensal ae 1T:1t rea1s e e 

vendas esporáclicas de ·vei cultJS: QUE não nossui irr1Ó\re)s e 1Ytora co111 o setL n1_~a1:. 
... -' - J . • 

QUE possui dois vdcu1os automotores uma Giv1-Blazer XL ano 1999 

(financiado) e um Toyota Corol1a ano 2001, que estão avaliados em vinte e um 
• • • • ~ 'J • • .., T - • 1 • 1] f' • 1T1JJ reaJs e ·v1nte e tres ·m1. 1 rea1s., respect1vaJ11ente. l"iada r11a1s ct1sse 11en1 ls1e · 01 

nen~untado. Em seguida. foi dado nor encenado o presente Termo que, depois .. .__ '- .. r . 

de lido e achado confor:rne, segue por todos devidamente assinado. 

Eu, _ ~~ _ ......... - , Vivia.ne de Lima Aforan, Escrivã de Policia Federal, matrícula D
0 

o ''6 .,/u\e" o 1 ?.'"I."'J. \ 
J . !l ,,,}} l uv '--'. \ 

' '\. ,.~ ..... __ 

.... ,~............ '\.., . \ 
AUTORJDADE POLICIAL: '-, .. \ 

( /)--,I i _R 1. ' .---DECLA.R.ANTE: -/~ 

ADVOGADO~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal !!loJ'e/'/o ~a-n/ 

Brasília, 17 de agosto de 2005 

Senhor Relator, 

Atendendo a notificação desta CPMI, apresento a V.Exa., todos os esclarecimentos 

sobre os fatos a mim relacionados e que são objeto de investigação e exame desta Comissão. 

1. Documentos em poder desta CPMI, revelaram que em 27 de agosto de 2004 o Sr. 

Nestor Francisco de Oliveira esteve na agência Assembléia do Banco Rural, em Belo Horizonte, 

onde recebeu a quantia de R$102.812,76 (cento e dois mil oitocentos .. e doze reais e setenta e seis 

centavos), em dinheiro, proveniente da conta-corrente da empresa de publicidade SMPB. 

No mesmo dia em que esses documentos vieram a público - 21 de julho de 2005 -

tomei a iniciativa de ligar para alguns dos principais órgãos de imprensa do país e do meu estado, 

para afirmar, sem hesitação ou subterfugios, que o Sr. Nestor de Oliveira era meu assessor e um dos 

coordenadores de minha campanha para prefeito "de Belo Horizonte, e que os recursos por ele 

recebidos destinavam-se, não a ele, mas a mim, e que ditos recursos foram utilizados para cobrir 

gastos relacionados, direta ou indiretamente, à minha candidatura. Disse também que aqueles 

recursos não constituíam contribuição com recursos próprios daquela empresa de publicidade que, 

na verdade, apenas intermediava a transferência de recursos que provinham da USIMINAS- Usinas 

Siderúrgicas de Minas Gerais, que me oferecera expontaneamente a contribuição. 

A imprensa reproduziu com exatidão e fidelidade o meu depoimento, dando-lhe 

grande destaque por eu ter sido, talvez, um dos poucos, em toda a presente crise, a ter dito a 

verdade na primeira vez, sem recorrer a nenhuma versão alternativa. O que confirmei 

instantaneamente à imprensa e, portanto, ao país, eu confirmo formalmente a esta Comissão. Feito 

isso, peço licença para acrescentar algumas considerações para melhor qualificar os fatos. 

2.A fonte dos recursos a m1m destinados foi exclusivamente privada, não tendo 

qualquer ligação com recursos públicos. Além disso os recursos não escaparam da incidência dos 

tributos legais . A contribuição original da USIMINAS era de R$ 150.000,00 (ceq~?}Jt1~j-rp~~ 
reais) e converteu-se em R$102.812;76 (cento e dois mil oitocentos e do~~ fMt-s ·e ~OiN8!05 

seis centavos), ao passar pela SMPB, em parte devido aos tributos de faturamentci:_ Esses ~~u6os, . - ~------- - . 

uma vez recebidos, foram pagos à PMP - Comunicações Ltda. que, por seu turno emitiu fatura~e ' A· 
3 4 2 9 -=~'~. ~ 

· 9oc:-- -...... ·---=~ .... -· ---- --



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federa l !!l!ofert/o ~tz.R/ 

recolheu os tributos correspondentes. 

Embora o Sr. Marcos Valério, quando inquirido nesta Comissão, tenha dito que "se 

o cheque foi da Sl\1PB a doação foi da Sl\1PB", parece claro que ele escolheu essa forma para 

ocultar o verdadeiro doador sem incorrer em falsidade plena. Se o seu raciocínio vier a prevalecer, 

todas as imensas transferências de dinheiro realizadas por suas empresas, e que são objeto de 

investigação por esta Comissão, haveriam de gozar da mesma interpretação e teriam sido mero 

trânsito de recursos privados, que não teriam razão para serem investigados. 

Na realidade, num depoimento seguinte, o outro sócio da empresa o Sr. Cristiano 

Paz, responsável pela conta da USIMINAS, para não ferir a verdade, perdeu-se a princípio em 

divagações não pertinentes, para em seguida através de contradições, confirmar a origem da 

contribuição que me diz respeito, conforme registrou a imprensa. 

Preciso acrescentar, o que é relevante para que se ~~-~preenda todo o contexto de 

minha situação, que os dois principais candidatos à Prefeitura de Belo Horizonte receberam recursos 

da mesma fonte, nas mesmas circunstâncias e para as mesmas finalidades. O comitê de campanha 

do candidato João Leite, que obteve o segundo lugar no pleito, em nota oficial confirmou o 

recebimento de R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), e indicou como fonte a USIMINAS, 

embora o saque fosse contra a Sl\1PB. Finalmente toda a imprensa noticiou que o Sr. Rodrigo 

Fernandes, coordenador financeiro da campanha do Prefeito Fernando Pimentel recebeu ( isto 

consta dos documentos em poder da CPMI) a quantia de R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois 

mil reais). 

Ainda reforçando a minha argumentação quanto à ongem dos recursos, quero 

lembrar que as quantias efetivamente recebidas pelos coordenadores dos Candidatos Roberto Brant 

e Jõao Leite e a quantia que deve ter sido recebida pelo coordenador de Fernando Pimentel 

respectivamente R$1 02.000,00 (cento e dois mil reais), R$204. 000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

e R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais) correspondem rigorosamente a 68% 

de R$150.000,00, R$300.000,00 e R$400.000,00, que foram as quantias postas à disposição 

pela USIMINAS e que receberam o desconto uniforme de 32% para fazer face às despesas 

tributárias do faturamento e à comissão da agência por faturamento publicitário. Não é comum que 

um doador de campanha escolha valores fracionados- no meu caso exatos R$102.812,76, o mesmo 

tendo ocorrido com os demais. 

é uma agêJlcll~.lJ3é1° o3~DSfieiXl -~­
l CPMI_ .. CORREIOS 

á época reconhecidamente ligada ao PT e ao Governo Federal, sendo muito ~ficil i~L qu . 

interesse ela teria em financiar um candidato de oposição, que em agosto não tinBa-ma-i-s-qu::H~-de 

Por fim, nunca é demais lembrar que a SMPB 

13 4 2 9 c '~· , · · - ., - ~ 
I -::= " . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal f:J/to/e/'/b !Jil,an/ 

intenções de voto nas pesquisas eleitorais. 

Todos esses detalhes foram acrescentados para que não fique dúvida alguma sobre a 

origem dos recursos que me foram apartados. Não foram recursos públicos, nem recursos derivados, 

sequer remotamente, de qualquer conexão com o Estado, com governos ou com entes públicos. 

3. Os recursos que recebi foram usados no pagamento de serviços de comunicação 

áudio-visual prestados pela empresa PMP - Comunicação LTDA. , que juntamente com sua 

associada Planeta Político Comunicação Ltda.,ambas com o mesmo dirigente e publicitário e com 

sede no Paraná, criaram o programa partidário do PFL em Minas Gerais e as respectivas inserções 

comerciais, transmitidas para a área regional de Belo Horizonte, antes do período propriamente 

eleitoral, que foram centrados na pessoa do candidato e que ficaram sob minha responsabilidade 

financeira e, posteriormente, os programas eleitorais do período de propaganda gratuita. O pacote de 

serviços partidário pré-eleitoral e eleitoral foi acordado verbalmente com as empresas e o preço 

orçado em R$ 400.000,00, dos quais R$270.00,00 constam da Prestação de Contas com pagamentos 

das despesas exclusivamente de campanha. 

4. Minha campanha foi muito modesta, tendo se resumido a 5 minutos de propaganda 

gratuita em TV e rádio, alguns out-doors e uma equipe de cerca de 20 moças e rapazes para 

distribuição de santinhos. A arrecadação total foi de R$470.000,00, dos quais R$280.000,00, foram 

provenientes da direção nacional do partido e apenas R$190. 000,00 de contribuições privadas. 

Sendo oposição ao Governo Federal, não sendo apoiado pelo Governador do Estado, 

cujo candidato era o Dep. João Leite e tendo passado toda a campanha com o índice de apenas 3% 

de intenções de voto nas pesquisas eleitorais, era natural que muito poucas empresas se dispusessem 

a contribuir para minha campanha. Foi nesse contexto que fui levado a submeter-me a uma doação 

não declarada de uma grande e tradicional empresa , que não quis expor -se ao inconveniente de 

aparecer publicamente apoiando-minha campanha, num momento em que o Governo e o PT eram 

poderosos e pareciam imbatíveis no horizonte visível de tempo. Minha candidatura era, na 

realidade, de resistência, e como tal inconveniente para os financiadores . 

Uma investigação contábil criteriosa e isenta chegará à conclusão que o 

pagamento não declarado à PMP - Comunicação corresponde ao custo de realização do 

programa partidário de 20 minutos, antes do período eleitoral propriamente 4· IQ~~@h~i5~P:J.lfflft_o 

de gravações com o candidato em Curitiba, Rio de Janeiro, Salvador e j"&RMIH'br&9A1:g,Emt 

. . . ' 1 "d .d ' 9 ,11 o 
mobilização de grande eqmpe e mmto eqmpamento, e que esta exc m o -~ ~:·=-~X!ls~º-~-~ _ e A .' _ 

i ~1 4 2 9 ~J.~w 
8ee: ---·. - ~· - ~~ 



formalidades da legislação eleitoral. 

S.Expostos os fatos, quero concluir observando que exerço mandatos na Câmara dos 

Deputados há 18 anos e 7 meses e creio ser o sentimento geral na Casa que sempre cumpri todas as 

exigência éticas do mandato. Tenho a plena consciência que no presente episódio não cometi 

qualquer transgressão de natureza moral. As regras de financiamento eleitoral são uma parte do 

Direito Positivo que exprime não valores morais permanentes e absolutos, mas representam pactos 

políticos, cujo conteudo varia conforme o tempo e a circunstância. 

Se cometi alguma infração terá sido exclusivamente em relação a essa legislação 

eleitoral, que neste momento mesmo estamos cuidando de modificar, e que será ainda modificada 

inumeráveis vezes, ao contrário dos códigos morais que são, por sua .. natureza, mais estaveis, mais 

permanentes, mais nítidos, e menos variáveis conforme as circunstâncias. Se qualquer infração em 

tese de legislação eleitoral constituir motivo de questionamento de ética na conduta parlamentar 

estaria aberto um precedente que tornaria muito vulneráveis os mandatos parlamentares. 

Mesmo assim quero ponderar que nas instâncias próprias apresentarei defesas que 

certamente me isentarão da própria infração eleitoraf. 

O destino infelizmente colocou o fato a mim relacionado em companhia de outros 

fatos e situações de natureza muito diversa que são o objeto central das investigações desta 

Comissão . Isso por si só já causou-me penalização política e moral quase irrevogável e que será 

ainda sensivelmente agravada se for remetida a novas instâncias. 

Com o respeito de 

r .-12- ~ ' .::!. 
Roberto Brant 

Dep. Federal - MG 

Exmo. Sr. 

Dep. Osmar Serraglio 

l. RQ-S r!OÜ3/2005 - c_ N ·1 
, C~'Mt" ·C§Rf-9105 

" ' ·- Jt.. 

Relator da Comissão CPMI dos Correios 

Câmara dos Deputados 
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PMP Cornunicacão Ltda 

.) 

Rod. Do Caqui, 850 ·sala 07 · Bairro Aracatuba 
> 

CEP 83430-000 ·Campina Grande do Sul- Paraná 

CrJPJ 76.966.134/0001-23 
lnscr. Municipal 32.352-0 

DUPLICATA 

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SÉRIE F- i via c liente - 2via coni - 3via fixo 

05 4 

DATA DA EMISSÃO: 

Número N.0 de Ordem 
VENCIMENTO Para uso da 

Instituição Financeira 

Desconto de 

Condições Especiais 

Endereço 

Município 

Praça de Pagamento 

VALOR POR 

EXTENSO 

% Para pagto. até 

Vendedor 

Estado 

CEP 

'' 

3 (;.I 2-0 ..-- .(;(.~ 6 

~conheço(emos) a exat~dão desta DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS na importância acima que pagarei(emos) à 
I PMP COMUNICAÇAO LTDA., ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

Em I 
Data do Aceite 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

-~2- ~~-I{\[ I Ç .:: ~3 ? Et0S T ~-~;. ~:.>C" ~1 :§ __ ~ ~F -.. ~~(~ 1./~_-: ~;_~\ C _:j .. - -,. •- ::f()·')-}(~~1: - .~ .. ~~;:j 
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Assinatura do Sacado 

VALOR R$ 
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NACIONAL 

'Eu assinava cheques em confiança' 
Eug ênia Lopes e Luciana Nunes Leal 

CRISE NO GOVERNO LULA 
Sócio de Valéria diz na sessão conjunta de CP!s que lhe chegava uma pilha ara assinar e não tinha tempo de confedr 

Sócio do publicitário Marcos Valéria Fernandes de Souza na agência de p blicidade mineira SMPB, o publicitário Cristiano Paz 
disse ontem em sessão conjunta das CP!s do Mensalão e dos Correios que oncordou com os empréstimos feitos por sua empresa 
ao PT e que recebia 'uma pilha de cheques para ass inar'. Ele também reve ou que os cheques do que chamou de 'conta PT' não 
traziam os nomes dos destinatários. 'Chegava uma pilha de cheques para e assinar - eu até me incomodava, não tinha tempo para 
conferir', contou Paz, ell.-plicando que todos os cheques da agência de publi idade deviam ser assinados por no mínimo dois sócios. 
'Os da ·conta PT · vinham sepa rados e eu ass inava na confiança. Mas não e am nominais a ninguém.' Paz detém 34% da SMPB, da 
qual é presidente. Segundo suas informações, neste ano quase não aparecer m cheques da 'conta PT · para ele assinar. 
Ele disse que concordou com o argumento de que seria bom para a empre a fazer um favor ao PT e confiou no relacionamento de 
Valéria com o então tesoureiro do partido, Delúbio Soares, como garantia d que o dinheiro seria devolvido. 
O publicitário negou conhecer o esquema de caixa 2 montado por Marcos lério e Del úbio. 

DÚVIDAS 
Paz não convenceu os parlamentares das CP!s, que, um após o outro, apre enta ram dúvidas sobre os motivos que teriam levado a 
empresa assumir um risco tão grande, emprestando dinheiro a um partido 'Eu senti um desconforto por causa da dívida ', admitiu 
0 publicitário. 'Mas o Marcos Valéria dizia: 'Não se preocupe, o partido v i pagar. Você acha que vou ser irresponsável, acha que 
eu seria louco?' O que me foi passado é que os empréstimos eram lastread s em compromissos assum idos junto ao PT.' O sócio de 
Valério contou que esteve duas vezes com o deputado .José Dirceu, quand era ministro, em reuniões na Casa CiviL Primeiro com 
representantes do BMG e, depois, com os do Banco Rural. Negou que te ha tratado de assunto& de campanha. 'O ministro José 
Dirceu nem me olhou', disse. 
Apesar dos contatos políticos de Ma rcos Valério, o publici 

Publicitário admite que concordou que seria bom para a empresa fazer um favor ao PT 

tário disse que pediu a ele para não levar deputados à sede da SMPB. 'Ele i à empresa com deputados, não sei os nomes e eu pedi 
para evitar aquilo, porque nossos clientes privados estranham, acham qu: amos mais valor aos governos.' 

CONTRATOS 
Sobre o aumento do faturamento da SMPB, de R$ 55,8 milhões em 2002 ara R$ 73,1 milhões em 2003, primeiro ano do governo 
Lula, e para R$ 130,7 milhões no ano passado, Paz negou que fosse motiv do pelos contratos com o governo federal e es tata is. Ele 
atribuiu o aumento a contratos de publicidade públicos, com os governos e Goiás e de Minas Gera is, e 'com três grandes empresas 
privadas'. 
O publicitário confirmou que a Usiminas foi intermediária da aproximaç o da SMPB com o deputado Roberto Brant (PFL-MG), 
que recebeu R$ 102 mil de Marcos Valéria. 'Tudo que chega à Usiminas v m para a minha mesa. Tenho uma história antiga, uma 
relação profunda com a usina ( ... ) Esse pedido do Brant foi passado para a gente.' Ele se contradisse em outro momento, quando 
afirmou que houve uma 'doação' exclusiva da agência, em dinheiro e mate 'ai de campanha. 
Paz garantiu que não conhece Duda Mendonça, marqueteiro da campa ha do presidente Lula, nem sua sócia, Zilmar Silveira. 
Duda recebeu R$ 20 milhões de Marcos Valéria, segundo informou o emp esário à CP! do Mensalão anteontem. 
R$ 4,5 milhões foram pagos em 1998, pelo trabalho na campanha do ex governador de Minas Eduardo Azeredo, hoje senador e 
presidente do PSDB. A maior parte foi de repasses realizados em 2003 e 2 04, por determinação de Delúbio Soares. 
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Azeredo: doação em 2002 
Evandro Éboli, Lydia Medeiros e Adriana Vasconcelos 

BRASÍLIA O empresário Cristiano Paz, um dos donos da agência SMP&B, evelou ontem em depoimento às CPis do Mensalão e 
dos Correios que a empresa fez campan has de graça para políticos amigos. • ntre as doações de campanha feitas pela agência, ele 
citou as do deputado federal Roberto Brant (PFL-MG) e do senador Eduar • o A.zeredo (PSDB-MG), em 2002. Até agora, sabia-se 
da relação da empresa com Azeredo na campanha de 1998. O empresário co firmou que a SMP&B repassou mais de R$ 100 mil da 
Usiminas para Brant. 

Ele fez questão de dizer que não tratava das finanças da empresa e qu sua área era a de criação. Cristiano confirmou os 
empr~stim os feitos ao PT por Valério e que o dinheiro foi captado junt a bancos, mas disse que desconhece o destino dos 
recursos. Segundo o empresá rio, a SMP&B fazia isso para se aproximar do p rtido do gove rno. 

Cris tiano confirmou dois encontros com o então ministro da Casa Civil J sé Dirceu. No primeiro, o empresário o acompanhou 
num convi te de diretores da Brasfrigo para a inauguração de uma fábrica m Luziânia. O segundo, numa rápida audiência, onde 
Dirceu recebeu os donos do Banco Rural. 

Ele negou que tenha estado com o policial civil David Rodrigues Alves, que acou das contas da empresa cerca de R$ 6 milhões: 

- Procurei Valério e ele me respondeu que o dinheiro era para o Duda Men onça e para a Zilmar (Fernandes). 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO N° 0443/2005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 05 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento n° 
3, de 2005- CN, ''para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 58 
da Constituição Federal e 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o artigo zo da Lei 1.579/52, com o artigo 4° da Lei 
Complementar 105/2001, e face à aprovação do Requerimento n° 598, na 
reunião da Comissão em 04/8/05, solicito a atenção de Vossa Senhoria no 
sentido de informar o nome do titular da conta corrente n° 601922806, 
agência 43, do Banco Banrisul, na qual foi depositado o cheque 
administrativo de no 900060, emitido pelo Banco Rural, Agência 009 
Assembléia, em Belo Horizonte/MG, bem como o encaminhamento à CPMI 

( da ficha cadastral da pessoa física e/ou jurídica titular da respectiva conta. 

Atenciosamente, 

Sub-relator da Comissão 

Ao Senhor 
FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS 
Presidente do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul 
Rua Caldas Junior, no 108- 4o and. Centro 
Cep 90018-900 - Porto Alegre/RS 

RQS n° 03/2005- CN -1 
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REQUERII\1ENTO No 53'S /2005 

Requeiro, com fundamento no § 3o do art. 58 da Constituiç8c .Federal, 

cc•mbinado com o disposto na Lei n.u 1.579/52 e com o Art. 4'\ § 4° da Lei 

Complementar no 105, de 10.01.2001, bem como nos rermos regirr1entais, a 

in:Jsferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da empresa GARANHCNS 

EJ\tlPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÜES S/C 

LTDA, e de seu sócio no Brasil, o sr. JOSÉ CARLOS BATISTA, desde Janeiro 

de 2003 . 

Justifica~ão 

A empresa Garanhuns Empreendimentos, Intermediações e 

Participações S/C Ltda., segundo apurado nas investigações realizadas por esta 

CPMI dos Correios, realizou saques da ordem de 7 milhões de reais das contas da 

SMP&B Comunicações no Banco RuraL 

Tudo leva a crer que a empresa operasse um esquema de L:.t 'Jage1Tt de 

dinheiro, seja pela sua natureza societária, seja pela estranha relaçJo que rnanti! thd 

com a SI'vfP &B, recebendo vultosos valores em troca de serviços d·~ que n?ío se Ler n 

notícia. .. ·----· . --
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A e1npresa é representada no Brasil pelo sr. José Carlos Batista, q 

possm apenas l % do capital e muito provavelmente é apenas urna pess 

interposta para ocultar pessoas envolvidas nos repasses de el evados valores. Ain 

mais surpreendente é saber que os outros 99% das cotas são de proprieda< 

indireta do mesmo sr. José Carlos Batista, por meio da pessoa jurídica de Sl 

propriedade, a Esfort Trading S/ A, sediada no paraíso fiscal do Uruguai. 

Por todas essas evidências, é patente a situação de existência de un 

esquema de ocultação dos verdadeiros destinatários dos valores sacados peL 

Garanhuns Empreendimentos junto à SMP &B Comunicações, por sua v e :L 

conseguidos pelo sr. Marcos Valério de Souza através dos generosos contrato~ 

públicos e empréstimos igualmente benevolentes de que desfruta graças à boa 

relação que demonstrou possuir com membros do governo. 

Assim, mostra-se indispensável a transferência para esta CPMI dos 

sigilos ora requeridos, a fim de que seja possível chegar aos reais destinatários dos 

saques já mencionados. 

Sala das Comissões, 

~ -
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO No 0444/2005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 04 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento no 
3, de 2005- CN, ''para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 148 
do Regimento Interno do Senado Federal e 2° da Lei 1.579/52, combinados 
com os artigos 4° da Lei Complementar 105/2001 e 58 da Constituição 
Federal, e face à aprovação do Requerimento no 598, na Comissão em 
reunião de 04/08/2005, solicito a atenção de Vossa Senhoria no sentido de 
informar o nome dos titulares das contas correntes do Banco Bradesco, nas 
quais foram depositados os cheques administrativos emitidos pelo Banco 
Rural, Agência 009 Assembléia, em Belo Horizonte/MG, cujas cópias 
seguem anexas, bem como o encaminhamento à CPMI da ficha cadastral 
das pessoas físicas e/ou jurídicas titulares das respectivas contas. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
LÁZARO DE MELLO BRANDÃO 
Presidente do Banco Bradesco S/ A 
Cidade de Deus, S/N - Vila Y ara 
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REQUERIJVIENTO No 55'S /2005 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituiçà.ü Federal, 

cc•mbinado com o disposto na Lei n .0 1.579/52 e com o Art. 4'\ § 4° da Lei 

Con1plementar n° 105, de 10 .01.2001, bem corno nos rermos regirnentai s , a 

ír::r~ s ferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da empresa GARANHCJ'\JS 

EJ\'lPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÜ.ES SiC 

LTDA, e de seu sócio no Brasil, o sr. JOSÉ CARLOS BATISTA, desde Janeiro 

de 2003. 

J ustifica~ão 

A empresa Garanhuns Empreendimentos, Jnterrnedidções e 

Participações S/C Ltda. , segundo apurado nas investigações r~alizadas por es ta 

CPMI dos Correios, realizou saques da ordem de 7 milhões de reais das contas da 

SMP &B C01nunicações no Banco Rural. 

Tndo leva a crer que a empresa operasse um esquema <ie la.'; ag er_t, de 

dmheiro, sej a pela sua natureza societária, sej a pela es tranha relaç<io qüe rna nt1 1thd 

com a Sl'v'IP&B, recebendo vultosos val ores em troca de sen ·iços J;:: qu e n 8o ::; e Lê ! n 
-·_,...- · 

noticia . 
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A e1npresa é representada no Brasil pelo sr. José Carlos Batista, qt 

possm apenas 1% do capital e muito provavelmente é apenas UITla pessc 

interposta para ocultar pessoas envolvidas nos repasses de elevados valores. Ainci 

mais surpreendente é saber que os outros 99% das cotas são de propriedad 

indireta do mesmo sr. José Carlos Batista, por meio da pessoa jurídica de su; 

propriedade, a Esfort Trading S/ A, sediada no paraíso fiscal do Uruguai . 

Por todas essas evidências, é patente a situação de existência de um 

esquema de ocultação dos verdadeiros destinatários dos valores sacados pela 

Garanhuns Empreendimentos junto à SMP&B Comunicações, por sua vez 

conseguidos pelo sr. Marcos Valério de Souza através dos generosos contratos 

públicos e empréstimos igualmente benevolentes de que desfruta graças à boa 

relação que demonstrou possuir com membros do governo. 

Assim, mostra-se indispensável a transferência para esta CPMI dos 

sigilos ora requeridos, a fim de que seja possível chegar aos reais destinatários dos 

saques já mencionados. 

Sala das Comissões, 

l 3 4 2 9 
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SENADO FEDERAL 

SECRETA RIA GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO No 0448/2005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 05 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento no 
3, de 2005- CN, "para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 58 
da Constituição Federal e 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o artigo 2° da Lei 1.579/52, com o artigo 4° da Lei 
Complementar 105/2001, e face à aprovação do Requerimento n° 598, na 
reunião da Comissão em 04/8/05, solicito a atenção de Vossa Senhoria no 
sentido de informar os nomes dos titulares das contas correntes dessa Caixa 
Econômica Federal, nas quais foram depositados os cheques 
administrativos de no 900003, 900004 e 900005 (cópias anexas), emitidos 
pelo Banco Rural, Agência 009-Assembléia, em Belo Horizonte, bem como o 
encaminhamento à CPMI das fichas cadastrais das pessoas físicas e/ou 
jurídicas titulares das respectivas contas. 

Sub-relator da Comissão 

A Sua Senhoria o Senhor 
JORGE EDUARDO LEVI MA TOSO 
Presidente da Caixa Econômica Federal - CEF 
SBS Quadra 4, Lotes 3/4, Ed. Sede - Asa Sul 
Cep 70092-900 - Brasília/DF 

F~OS i1" 03/20l)5-=-cN ­
/ CPMI " COf<REIOS 
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REQUERllVJENTO No 5.~'S /2005 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituiçcic; Federal 

U'mbinado com o disposto na Lei n. 0 1.579/52 e com o Art. 4°, § 4° da Le 

Cornplementar n° 105, de 10.01.2001, bem como nos -termos regimentai s, a 

lr::tilsferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da ernpresa GARANHCJ'\iS 

E1V1PREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÚES S/C 

LTDA, e de seu sócio no Brasil, o sr. JOSÉ CARLOS BATISTA, desde Janeiro 

de 2003. 

Justifica~ão 

A empresa Garanhuns Empreendimentos, Jntermedidçõe.s e 

Participações S/C Ltda. , segundo apurado nas investigações realizadas por esta 

( CPMI dos Correios, realizou saques da ordem de 7 milhões de reais das contas da 

SI\1P &B Comunicações no Banco Rural . 

Tndo leva a crer que a empresa operasse um esquema de L:Nager:lt de 

dinheiro, seja r::- ela sua natureLa societária, seja pela es tranha relação que mant i lthd 

co~ a SIYIP&B , recebendo vultosos valores em troca de serviços dft&Y~~Q.~fo(Y~~' 

not1 cw. \cPM~ ~CORREIO \ 
. ·Í)~L ~ 

" '.r;;.. _i}_~· ' --- ' 

-I -
91Do5e~e~~ ======= 

I 
! 3 4 2 9 



A e1npresa é representada no Brasil pelo sr. José Carlos Batista, c, 

possm apenas l% do capital e muito provavehnente é apenas um_a pess 

interposta para ocultar pessoas envolvidas nos repasses de elevados valores. Ain4 

n1ais surpreendente é saber que os outros 99% das cotas são de propriedac 

indireta do mes1no sr. José Carlos Batista, por meio da pessoa jurídica de su 

propriedade, a Esfort Trading S/ A, sediada no paraíso fiscal do Uruguai. 

Por todas essas evidências, é patente a situação de existência de um 

esquema de ocultação dos verdadeiros destinatários dos valores sacados pela 

Garanhuns Empreendimentos junto a SMP &B Comunicações, por sua vez 

conseguidos pelo sr. Marcos Valéria de Souza através dos generosos contratos 

públicos e empréstimos igualmente benevolentes de que desfruta graças à boa 

relação que demonstrou possuir com me1nbros do governo. 

Assim, mostra-se indispensável a transferência para esta CPMI dos 

sigilos ora requeridos, a fim de que seja possível chegar aos reais destinatários dos 

saques já mencionados. 

Sala das Comissões, 

I
RQS no 03/2005 • CN ·'\ 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO N° 045112005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 05 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento n° 
3, de 2005 - CN, ''para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 58 
da Constituição Federal e 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o artigo 2° da Lei 1.579/52, com o artigo 4° da Lei 
Complementar 105/2001, e face à aprovação do Requerimento n° 598, na 
reunião da Comissão em 04/8/05, solicito a atenção de Vossa Senhoria no 
sentido de informar os nomes dos titulares das contas correntes desse Banco 
Itau, nas quais foram depositados os cheques administrativos emitidos pelo 
Banco Rural, Agência 009-Assembléia, em Belo Horizonte, cujas cópias 
seguem anexas, bem como o encaminhamento à CPMI das fichas cadastrais 
das pessoas físicas e/ou jurídicas titulares das respectivas contas. 

Sub-relator da Comissão 

A Sua Senhoria o Senhor 
ROBERTO EGYDIO SETUBAL 

i Rosn'' o312oos -cN -'I 
! CP-1\<1!:- r - CORREIOS 
1 -~ 3~6 \ 
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REQUERIJVJENTO No 5.S·S /2005 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituiç?.c; Federal, 

c>•mbinado com o disposto na Lei n. 0 1.579/52 e com o Art. 4'\ § 4° da Lei 

Cmnplementar n° 105, de 10.01.2001, bem como nos rermos regimentais , a 

i n~sferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da empresa GAR A N H Cl\J S 

EJVIPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÜES S/C 

LTDA, e de seu sócio no Brasil, o sr. JOSÉ CARLOS BATISTA, desde Janeiro 

de 2003. 

Justifica 'lã o 

A empresa Garanhuns Empreendimentos, Intermediações e 

Participações S/C Ltda. , segundo apurado nas investigações realizadas por esta 

CPMI dos Correios, realizou saques da ordem de 7 milhões de reais das contas da 

S!v1P &B Comunicações no Banco Rural. 

Tndo leva a crer que a empresa operasse um esquema de lé! 'Jager11 de 

dinheiro, seja pela sua naturezâ societária, seja pela estranha relação que rmmt,!rbct 

com a SlY'fP&B, recebendo vultosos valores em troca de sen·iços d·:: que n8:o se Le i n 

notícia . 
.-,...,.... __. - · 
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A e1npresa é representada no Brasil pelo sr. José Carlos Bati sta, qu 

possm apenas 1% do capital e muito provavelmente é apenas urna pesso; 

interposta para ocultar pessoas envolvidas nos repasses de elevados valores . A ind<: 

n1ais surpreendente é saber que os outros 99% das cotas são de propriedade 

indireta do mesmo sr. José Carlos Batista, por meio da pessoa jurídica de sua 

propriedade, a Esfort Trading S/ A, sediada no paraíso fiscal do Uruguai . 

Por todas essas evidências, é patente a situação de existência de um 

esquema de ocultação dos verdadeiros destinatários dos valores sacados pela 

Garanhuns Empreendimentos junto à SMP&B Comunicações, por sua vez 

conseguidos pelo sr. Marcos Valério de Souza através dos generosos contratos 

públicos e empréstimos igualmente benevolentes de que desfruta graças à boa 

relação que demonstrou possuir com membros do governo. 

Assim, mostra-se indispensável a transferência para esta CPMI dos 

sigilos ora requeridos, a fim de que seja possível chegar aos reais destinatários dos 

saques j á mencionados . 

Sala das Comissões, 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO N° 0452/2005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 05 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento n° 
3, de 2005- CN, "para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 58 
da Constituição Federal e 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o artigo 2° da Lei 1.579/52, com o artigo 4° da Lei 
Complementar 105/2001, e face à aprovação do Requerimento n° 598, na 
reunião da Comissão em 04/8/05, solicito a atenção de Vossa Senhoria no 
sentido de informar os nomes dos titulares das contas correntes desse Banco 
Safra, nas quais foram depositados os cheques administrativos emitidos 
pelo Banco Rural, Agência 009-Assembléia, em Belo Horizonte, cujas cópias 
seguem anexas, bem como o encaminhamento à CPMI das fichas cadastrais 
das pessoas físicas e/ou jurídicas titulares das respectivas contas. 

Sub-relator da Comissão 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO VIEIRA 
Presidente do Banco Safra S/ A 

j RQS n~ 03/2005- CN :I 
_C"PMI .. 3ceª REIOS . 

Avenida Paulista, n° 2100- Cerqueira Cesar 
Cep 01310-902- São Paulo/SP 

Ala Alexandre Costa, sala 13 ~ Subsolo CEP. : 70 165-900 Brasília j 4 2 D9 
Tel. : (61) 3311.3414 I 3511 www.senado.qov.br/sf/atividade/Comissoes/cclPffi:ffasp 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETAR IA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

OFÍCIO No 044112005- CPMI- "CORREIOS" 

Brasília, 04 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Sub-Relator da COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, criada pelo Requerimento no 
3, de 2005- CN, ''para investigar as causas e conseqüências de denúncias e 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", e em conformidade com os artigos 148 
do Regimento Interno do Senado Federal e 2° da Lei 1.579/52, combinados 
com o artigo 4° da Lei Complementar 105/2001 e 58 da Constituição 
Federal, e face à aprovação do Requerimento no 598, na reunião da 
Comissão em 04/08/2005, solicito a atenção de Vossa Senhoria no sentido de 
informar os nomes dos titulares das contas correntes desse Banco Nacional 
Lusitano, nas quais foram depositados os cheques administrativos de no 
900082, 900083 e 900084, emitidos pelo Banco Rural, Agência 009-
Assembléia, em Belo Horizonte, bem como o encaminhamento à CPMI das 
fichas cadastrais das pessoas físicas e/ou jurídicas titulares das respectivas 
contas. 

D~ 
· Sub-relator da Comissão 

Ao Senhor 
l
rRas r, o 03/2005 - CN -.

1 
, CPMI • CORREIOS 

MANOEL RODRIGUES TAVARES DE ALMEIDA FILHO 
Presidente do Banco Luso Brasileiro S/ A 
Avenida Cidade Jardim, 400 - 22° andar 
Cep 01454-000- São Paulo/SP 

~- 'l ~ !' ~::::- ·--·-6-ii 1:-- : 
! 

J4 2 9 
Doe:---

Ala Alexandre Costa, sala 13 - Subsolo CEP.: 70 165-900 Brasília DF 
Tel.: (61) 33 11 .3414 I 3511 www .senado.gov.br/sf/atividade/Comissoes/comCPI. asp 
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REQUERIJVJ.ENTO No 5:1'S /2005 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituicãc .Federal 
- ' 

cc•mbinado com o disposto na Lei n. 0 1.579/52 e com o Art. 4'\ § 4° da Lei 

Complementar no 105, de 10.01.2001 , bem como nos rerrnos regirnentais, a 

ir:l:Jsferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da empresa GARANHCI\iS 

....,J EJVIPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÔE:S S/C 

LTDA, e de seu sócio no Brasil, o sr. JOSÉ CARLOS BATISTA, desde Janeiro 

de 2003. 

Justifica~ão 

A empresa Garanhuns Empreendimentos, Jnterrnediaçõe.s e 

Participações S/C Ltda., segundo apurado nas investigações realizadas por esta 

CPMI dos Correios, realizou saques da ordem de 7 milhões de reais das contas da 

SMP &B Comunicações no Banco Rural. 

Tndo leva a crer que a empresa operasse um esquema de la'JagerT. d e 

dinheiro , seja cela sua natureza societária, seja pela estranha relaç;Jo que rnantiltba 

com a SIV'fP&B, recebendo vultosos valores em troca de serviços d·~ que níl.o se Lê In 

noticia. 
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A e1npresa é representada no Brasil pelo sr. José Carlos Batista, g 

possm apenas 1% do capital e muito provavelmente é apenas urna pess 

interposta para ocultar pessoas envolvidas nos repasses de elevados valores. Ain( 

mais surpreendente é saber que os outros 99% das cotas são de propriedac 

indireta do mesmo sr. José Carlos Batista, por meio da pessoa jurídica de su 

propriedade, a Esfort Trading S/ A , sediada no paraíso fiscal do Uruguai_ 

Por todas essas evidências, é patente a situação de existência de um 

esquema de ocultação dos verdadeiros destinatários dos valores sacados pela 

Garanhuns Empreendimentos junto à SMP&B Comunicações, por sua vez 

conseguidos pelo SL Marcos Valéria de Souza através dos generosos contratos 

públicos e empréstimos igualmente benevolentes de que desfruta graças à boa 

relação que demonstrou possuir com membros do governo . 

Assim, mostra-se indispensável a transferência para esta CPMI dos 

sigilos ora requeridos , a fim de que seja possível chegar aos reais destinatários dos 

saques j á mencionados. 

Sala das Comissões, 
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08/08/2005 - 09h56 

Delúbio emprestou R$ 9.690 para João Paulo em 2001, 
segundo a CPI 

MARTA SALOMON, RUBENS VALENTE, da Folha de S.Paulo 
Antes de pedir dinheiro emprestado ao publicitário mineiro Marcos Valéria Fernandes de Souza 
para o PT e aliados políticos do Planalto, segundo a versão do caixa dois encampada pela cúpula 
petista e pelo governo, o ex-tesoureiro Delúbio Soares socorreu pelo menos um amigo com 
empréstimo pessoal. 

Em 2001, o ex-presidente da Câmara João Paulo Cunha (PT-SP) pagou R$ 9.690 a Delúbio, 
segundo registra a CPI dos Correios, em análise das movimentações das contas bancárias 
pessoais do ex-tesoureiro. 

Procurado na sexta-feira pela Folha, João Paulo, por meio de sua assessoria, disse que o 
depósito referia-se ao pagamento de um empréstimo pessoal. O empréstimo teria sido pedido 
em momento de dificuldade financeira. 

Na época, João Paulo Cunha havia sido derrotado na disputa pela prefeitura de Osasco. Era um 
deputado de atuação discreta e exercia o segundo mandato na Câmara Federal. 

Delúbio já assumira a tesouraria do partido, posto do qual só saiu no mês passado, com seu 
nome no centro do escândalo político. Anteontem, o próprio Delúbio solicitou a suspensão 
temporária de sua filiação partidária, enquanto o conselho de ética do PT verifica sua conduta. 

O ex-tesoureiro abriu mão do seu sigilo bancário e autorizou o repasse de informações sobre 
suas contas à CPI dos Correios, que já se preparava para vasculhar as movimentações 
financeiras dele e de outros integrantes da cúpula do partido. 

No mesmo movimento, o ex-ministro-chefe da Casa Civil e deputado federal José Dirceu, o ex­
presidente do PT José Genoíno e o ex-secretário-geral da sigla Sílvio Pereira também 
autorizaram a transferência do sigilo bancário à comissão parlamentar. 

Erro 

O registro das operações bancárias nas contas pessoais de Dirceu levou mais dúvida do que 
certeza à comissão. Há suspeita de erro nas informações, mas a CPI ainda não sabe a origem do 
problema . 

Cerca de R$ 535 mil que entraram nas contas de Dirceu entre os anos de 2000 e 2005 estão 
sem a correta identificação do depositante. Segundo a assessoria do ministro, ele não comentará 
o assunto, devido ao sigilo. 

Em nota divulgada no final de semana passada, o próprio petista afirmou que nos documentos 
enviados à comissão há depósitos atribuídos a empresas e entidades que na verdade seriam 
repasses da Câmara dos Deputados --ao se tornar ministro, Dirceu optou por continuar com os 
proventos da Câmara. A CPI tenta esclarecer se houve equívoco e quem é o responsável pelo 
problema . 

Outras lacunas se espalham por toda a documentação enviada pelos bancos e sistematizada em 
planilhas pela equipe técnica da comissão. 

Depósitos de nada menos que R$ 262 milhões nas contas da DNA Propaganda (uma das 
empresas de Marcos Valéria) no Banco do Brasil aparecem ainda sem a correta identificação nas 
apurações da comissão --o que não significa que o dinheiro não tenha origem declarr~~S r)aõ
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Doleiro diz que tem provas contra Delúbio Soares - Terra - Crise no Governo Página 1 de 1 
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Crise no Governo 

Terça, 16 de agosto de 2005, 19h17 C9 At ualizada às 20h07 

Doleiro diz que tem provas contra Delúbio Soares 

O doleiro Anton io Oliveira Claramunt, conhecido 
como Toninha da Barcelona, disse, no depoimento 
que presta aos integrantes da CP! dos Correios, em 
São Paulo, que tem como provar uma operação que 
ele mesmo fez ao ex-tesoureiro do PT Delúbio 
Soares. O doleiro negou possuir provas das 
remessas de dinheiro para o exterior realizadas pelo 
PT. 

» Tudo sobre a cr ise no governo 
» Fórum: opine sobre a cr ise no governo 

O senador Álvaro Dias afirmou que Toninha também 
se referiu ao Banco Rural com relação ao esquema 
ilegal de remessa de recursos ao exterior e vinculou 
José Dirceu à corretora de valores Bônus Banval. 

Para o senador, Toninha está falando a verdade, 
mas não detalhou fatos. Segundo a senadora Ideli 
Salvatti (PT-SC), que Toninha confirmou ter feito 
troca de dólares com o ministro da Justiça, Márcio 
Thomaz Bastos, antes dele ser ministro. 

Em entrevista à rádio Jovem Pan, o deputado 
Eduardo Paes disse que as informações de Toninho 

r ~ÚÚ:i~~~ d~ Crise no 

!
Governo 
» PF ouve um dos 
sacadores das contas de 
Valéria 
>> Sarney defende 
presidente Lula no 
Senado 
>> Doleiro diz que tem 
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Soares 
>> Agentes da PF intimam 
Delúbio a depor amanhã ! 
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Barcelona são relevantes, mas que ele não está contando tudo o que sabe 
porque quer negociar a delação premiada para falar. 
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SOMAT ÓRIO PARCIAL DAS EMPRESAS DE MARCOS VALÉRIO 

Ano 
BB 
Telemig 
Visanet 
Total Siafi * 
Teleamazonia 
Eletronorte 
Fiat 
Usim inas 
Terracap 
Câmara do GDF 
Govde MG 
COSIPA 
Telepara 
Brasil T elecom 
TOTAL 

-c-. 
.• ~·· ~ 1(/;J 1 ~ ~1 

1'\) 3:1 cn 
<o / : ~ ::Jo 

r, 

. o 

~~ 
- _];o o 

~~I 
o o · 
cn ~ 

' (Ü 

·' .. ...._ 

2000 2001 
40.873.500,79 43.223.040,12 
16.789.891 ,71 12.795.882,04 

0,00 12.798.560,00 
8.770.101,46 18.094.179,44 

0,00 168.627,79 
0,00 6.259.660,13 

93.370,95 934.288,00 
2.142.235,78 2.928.4~9,83 

3.405.966,99 5 . 171 .5~5 .38 
1.574.253,51 0,00 

R$ 386.07 4,39 0,00 
0,00 260.150,80 

47.044,40 749.809,19 
0,00 0,00 

7 4.082.439,98 1 03.386.133,72 

2002 2003 2004 2005 TOTAL I 
65.324.137,22 76.186.873,40 110.923.774,93 53.158.451,55 389.689.778,011 
19.793.367,41 16.082.266,29 15.584.898,15 13.282.446,47 94.328.752,07 

0,00 R$ 23.300.000,00 R$ 44.217.024,75 0,00 80.315.584,75 
21.498.282,73 6.314.078,99 12.848.083,49 3.881 .596,97 71.406.323,08 

772.965,56 9.428.484,71 14.214.567,78 7.352.872,15 31.937.517,99 
12.336.4 77,34 2.621.038,55 49.980.195,68 672.746,45 71.870.118,15 

1.672.818,37 2.487.479,17 6.727.529,35 2.824.254,34 14.739.740,18 
5.931.843,68 2.575.615,31 85.988,96 0,00 13.664.093,56 
1.359.434,74 144.307,63 0,00 25.572,38 10.106.807,12 

0,00 0,00 5.539.929,85 567.325,84 7.681.509,20 
0,00 0,00 1.967.992,12 945.132,98 3.299.199,49 

1.388.877,21 0,00 0,00 0,00 1.649.028,01 
344.733,26 0,00 0,00 0,00 1.141.586,85 

0,00 823.529,41 0,00 0,00 823.529,41 
130_.424.939,52 13~.ª€)5.676,46 262.091.989,06 82.712.404,13 792.663.582,87 
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REFERÊNCIA 

Uma outra correspondência, também em inglês, de 8 de janeiro de 1998, enviada 

por Ricardo Bermudez, em nome da Trade Link Bank, para Gilson Girardi e Valdir 

Perin, do Banestado Nova York, solicitando enviar uma carta de referência para o 

Swiss Bank Corporation/Stanford, pois estavam em processo de abertura de conta 

neste banco. Os peritos da PF anexaram ao laudo cópia de declaração do 

Banestado NY, de 11 de setembro de 1997, informando que a companhia Trade 

Link Bank era cliente desde 26 de setembro de 1995. 

No balanço da movimentação financeira apurada, os peritos agruparam os 

lançamentos por ordem de código de histórico da operação. Eles concluíram que 

na conta 560-1foram movimentados recursos da ordem deUS$ 698,4 milhões, 

computando-se apenas as operações de maior importância. Após esses 

procedimentos, os peritos concluíram que na conta 1162-8 do IFE Rural foram 

movimentados recursos na ordem de US$ 3,08 bilhões. 

O anexo 313 do laudo contém todas as ordens de pagamento enviadas da conta 

560-1, da Trade Link, e o fluxo dos recursos entre as contas da agência NY do 

Banestado. Aparecem as transferências para o Banco Rural e suas subsidiárias, 

Rurallnternational Bank e IFE Banco Rural, em Montevidéu. 

O anexo 360 mostra o fluxo dos recursos entre as contas do Banestado Nova 

York. Contém todas as ordens de pagamento enviadas da conta 1162-8 do IFE 

Rural para outras contas correntes. Uma transferência de US$ 9,42 milhões foi 

realizada a crédito da Trade Link Bank. 

Para a conta Beacon Hill, no J.P. Morgan de Nova York, a Trade Link transferiu 

US$ 200 mil. A Beacon Hill deu origem à Operação Farol da Colina - prisão de 62 

doleiros em setembro, entre eles Toninha da Barcelona, que movimentou US$ 191 

milhões no Morgan. 
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CPI DOS CORREIOS 

Banco Rural nega que tenha alterado 
arquivos enviados à CPI dos Correios 

O Banco Rural divulgou nota negando a possibilidade de fraude nos 
documentos entregues à CPI dos Correios considerada pelos 
diretores como "nula e completamente absurda". De acordo com a 
assessoria, os arquivos são cópia fiel dos extratos bancários 
referentes à movimentação bancária do empresário Marcos Valéria e 
das empresas dele, registradas nas fitas dos caixas de todas as 
agências onde houve movimentação. 

Uma perícia do Instituto Nacional de Criminalística da Polícia 
Federal indica que arquivos encaminhados pelo banco foram 
adulterados. A PF informou que de seis arquivos com movimentações 
financeiras enviados pelo Banco Rural à CPI quatro estavam com 
alterações. Se ficar caracterizada a destruição de provas, os 
responsáveis podem ser presos e processados por obstrução das 
investigações. 

Segundo o deputado Onyx Lorenzoni (PFL-RS) houve maquiagem do 
Rural nas contas da empresa SMP&B de Marcos Valéria. Num dos 
arquivos, havia cinco mil registros originais. O documento enviado à 
CPI tem 35 mil registros. Noutro arquivo, os registros pularam de 
sete mil para 17 mil. Os arquivos registram depósitos, empréstimos, 
transferências bancárias e pagamentos feitos por DOC ou cheque da 
SMP&B no Rural. Integrantes da CPI suspeitam que a alteração foi 
feita para justificar os recursos que Valéria repassou a políticos, 
supostamente oriundos de financiamentos contraídos no próprio 
banco . 

De acordo com a nota do Banco Rural, uma perícia nas fitas dos 
caixas das agências do banco pode comprovar a autenticidade da 
documentação. Ainda de acordo com a nota, o Banco Rural não 
deixou de informar qualquer operação, e não acrescentou operações 
não concretizadas. Todos os empréstimos concedidos pelo Banco e 
creditados nas contas dos beneficiados, também podem ser 
conferidos nos extratos, segundo as informações da 
assessoria.Quanto aos documentos referentes aos saques, as 
versões originais foram entregues à Polícia Federal e à Justiça 
Federal, durante a operação realizada pelos policiais sem aviso 
prévio. 

Uma cópia dos documentos também foi encaminhada à CPI. A 
comparação dos documentos originais com as cópias em poder da 
comissão vai comprovar a autenticidade deles, segundo a nota. A 
assessoria informa que Banco Rural guarda cópias de toda a 
documentação, que estão à disposição para comparação, se os 
órgãos competentes julgarem necessário. 

O Globo/CBN Minas/Globo Online 

<<voltar imprimir enviar mais notícias 

11/08/2005 - 20t123 
Falsa lista: Paulo Pimenta 
renuncia à vice-presidência 
da CPI do Mensalão 

11/08/2005 - 20tl13 
CPI dos Correios: Banco 
Rural nega que tenha 
alterado arquivos enviados à 
CPI dos Correios 

11/08/2005 - 20 h10 
Fórum: Aumento do mínimo 
divide opiniões de 
internautas 

11/08/2005 - 20h08 
Assalto cinematográfico: 
BC informa que bandidos 
levaram R$ 164,7 mi de 
caixa-forte em Fortaleza 

mais notfcias • 
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PORTARIA No 001-CPMI-CORREIOS 
. \ 

Designa servidores da CPMI-CORREIOS para 
acessar documentos e processos licitatórios na 
Empresa Brasileiras de Correios e Telégrafos. 

O Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada através do 
Requerimento n° 03, de 2005-CN, "com o objetivo de investigar as causas e conseqüências 
de denúncias e atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos", no uso de suas atribuições com base no artigo 58, §3° 
da Constituição Federal e nos artigo 89, incisos IX e X e 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, resolve: 

Art. 1 o - Designar os servidores Carlos Roberto Takao Yoshioka, Felipe Caivet Silva e 
Regina Cláudia Gondim, disponibilizados pelo Tribunal de Contas da União para prestarem 
serviço à referida Comissão, a terem pleno acesso aos documentos e a todos os processos 
de licitação efetuados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2005. 
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Offshore lavou dinheiro do tráfico 

MARIO CESAR CARVALHO 
DA REPORTAGEM LOCAL 

As duas uruguaias que controlam a Guaranhuns Empreendimentos, empresa que recebeu R$ 6 
milhões do publicitário Marcos Valéria de Souza que teriam sido repassados ao PL, são acusadas 
pelo DEA (departamento de combate ao narcotráfico dos EUA) e pela Justiça argentina de ter 
lavado dinheiro para o principal cartel de traficantes do México, o Cartel de Juárez. 
A empresa que detém 99% do capital da Guaranhuns, a Esfort Trading S/ A, foi criada em 2001 no 
Uruguai por Marta Otero Bergonzoni Dovat e Judith Viera Garola, segundo documentos obtidos 
pela Folha. 
O empresário José Carlos Batista, que detém 1% das cotas da Guaranhuns, diz que não sabia do 
passado das uruguaias. Segundo ele, a Guaranhuns passou a ter uma offshore no Uruguai para pagar 
menos impostos. 
As duas uruguaias tem um currículo comprometedor. Elas já apareceram como diretoras de quatro 
empresas, de acordo com a Justiça argentina, usadas para lavar pelo menos US$ 13 milhões (cerca 
de R$ 30,3 milhões) do traficante mexicano Amado Carrillo Fuentes, morto em 1997. 
As empresas dirigidas pela dupla, entre as quais a Tamilur S/ A, Idafal S/ A, Sasur S/ A e Financiera 
Estarey, compraram fazendas e casas de praia no Chile, na Argentina e no Uruguai. A cidade de 
Mar de] Prata era um dos locais preferidos do traficante. - .-
0 Brasil seria um dos alvos seguintes de Carrilo Fuentes, mas a polícia argentina desbaratou a 
lavagem de dinheiro em 2000. 

O senhor dos céus 
Carrillo Fuentes era o principal dirigente do Cartel de Juárez, que tinha como base essa cidade na 
fronteira entre o México e os EUA. Nas contas de uma comissão do Senado dos Estados Unidos de 
2001 , esse cartel juntou US$ 2 bilhões (R$ 4,6 bilhões) entre os anos 80 e 90. 
Em julho de 1997, foi anunciada a morte de Carrillo Fuentes . O traficante teria morrido no México 
enquanto se recuperava de uma cirurgia plástica. Há dúvidas, porém, se a informação era verdadeira 
ou cortina de fumaça para o mexicano escapar das autoridades dos EUA. Carrillo Fuentes era 
conhecido como "lord ofthe skies" (senhor dos céus) porque usava aviões de pequeno porte para 
enviar cocaína para os EUA. 
A lavagem dos dólares do Carte] de Juárez começou a ser desvendada em 2000, quando um 
contador do traficante delatou o esquema que havia sido montado no Chile, Uruguai e na Argentina. 
Em maio de 2000, a polícia argentina prendeu Nicolás di Tullio, empresário do ramo imobiliário 
que fazia os negócios para o cartel. Documentos encontrados pelo DEA no México mostraram que 
o traficante havia colocado dinheiro na campanha presidencial do peronista Eduardo Duhalde em 
1999 -o que foi negado pelo então candidato. 

Lavanderia 
Marta Otero e Judith fazem parte de uma instituição uruguaia -as pessoas que emprestam seus 
nomes para negócios nem sempre lícitos. O Uruguai permite que as empresas escondam seus 
verdadeiros donos desde 1955. Escritórios de advocacia criam as chamadas empresas de prateleira­
se algum doleiro, traficante ou· político precisar fazer remessas para fora de seu país sem registrar o 
envio no Banco Central pode comprar uma dessas empresas. 
Três advogados especialistas em lavagem de dinheiro ouvidos pela Folha acreditam que a Esfort 
tenha sido usada por doleiros não muito cuidadosos -nem se deram ao trabalho de verificar se as 
titulares da empresa tinham algo comprometedor no passado. 
Técnicos do Senado que trabalham na CPI dos Correios descobriram outras operações da Esfort que 
não têm relação com o suposto repasse de R$ 6 milhões ao PL. R_Q~no 03/2005 - CN 
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J São depósitos deUS$ 1,1 milhão (R$ 2,56 milhões) feitos pela Esfort nos anos de 2002 e 2003 na 

agência do Banrisul (Banco do Rio Grande do Sul) que funciona nas Ilhas Cayman, um dos paraísos 
fiscais no Caribe. 
O banco informou por meio de nota que nunca fez remessas da Esfort do Brasil para as Ilhas 
Cayman e que segue a legislação dos países onde opera. 
A Folha fez uma pergunta simples à assessoria de imprensa do Banrisul: a remessa para a conta da 
Esfort no Banrisul de Cayman não pode ter partido de Nova York? A assessoria informou que tudo 
que tinha para dizer sobre a Esfort estava na nota divulgada. 

Ex-assessor de deputado diz ter feito saque no BB 

DO ENVIADO ESPECIAL A BRASÍLIA 

DA SUCURSAL DE BRASÍLIA 

Um ex-assessor do deputado federal Romeu Queiroz (PTB-MG) disse ontem à Polícia Federal que 
foi a uma agência do Banco do Brasil, em Belo Horizonte, buscar "recursos" distribuídos por 
Marcos Valério Fernandes de Souza. 
É a primeira vez que um sacador envolvido no esquema afirma ter retirado dinheiro do banco 
estatal, segundo a PF. Até então, só o Banco Rural havia sido citado. Além disso, alguns pagamento 
do esquema Marcos Valério-PT foram feitos em hotéis e nas próprias empresas do publicitário. 
Queiroz, que está na lista de cassáveis da CPI dos Correios, teria recebido R$ 350 mil de Valério, 
segundo informações do empresário mineiro à comissão parlamentar. O deputado, no entanto, disse 
desconhecer a quantia. 
No depoimento dado ontem na sede da PF em Brasília, seu ex-chefe de gabinete José Hertz deu 
mais detalhes à nota divulgada por Queiroz semanas atrás sobre o recebimento de dinheiro. 
Na nota, Queiroz disse que, após consulta ao ex-secretário do PT Delúbio Soares, foi orientado a 
"buscar os recursos" com Valério. Ele enviou Hertz nos três supostos saques realizados em duas 
datas diferentes, na capital mineira. 
À PF, Hertz disse ontem que a primeira retirada foi um cheque administrativo da SMPB no valor de 
R$ 50 mil, em 2003. 
A ida de Hertz ao Banco do Brasil teria ocorrido no segundo recebimento, em 5 de janeiro de 2004 . 
O ex-assessor de Queiroz disse que, por orientação da diretora fmanceira da SMPB, Simone 
Vasconcelos, esteve numa agência do banco, onde recebeu um pacote lacrado. Operação 
semelhante foi realizada no mesmo dia numa agência do Rural. 
Hertz e Queiroz afirmam que, nas duas vezes, o então chefe de gabinete viajou a Brasília para 
entregar o dinheiro (em pacotes lacrados) ao tesoureiro do PTB, Emerson Palmieri. 
A assessoria de imprensa do BB informou que Marcos Valério e suas empresas possuem diversas 
contas na instituição e que cabe à PF investigar a origem dos recursos do empresário. 
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Agência Senado 

Agência Online 

12/08/2005 - CP! dos Correios 

Serraglio quer repatriação de dólares pagos a Duda Mendonça 

O relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios, 
deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR), disse em entrevista, nesta 
sexta-feira ( 12), que não é atribuição da CP! "verificar a rigidez das 
eleições", mas observou as investigações vão avançar "até onde for 
possível" . Ao referir-se aos recursos de "caixa dois" que teriam 
financiado a campanha do PT em 2002, conforme denúncia feita 
pelo publicitário Duda Mendonça à CP!, o relator afirmou que os R$ 
10 milhões recebidos pelo publicitário "não são mais dele" e devem 
ser repatriados. 

- O crime quem julga é a Justiça, não posso prejulgar e dizer que o 
crime está comprovado . Mas é uma confissão de que existe 
dinheiro no exterior e a origem foi de remessa ilegal - afirmou 
Serraglio, acrescentando que as contas fora do país precisam ser 
investigadas e que pedir ajuda ao exterior está em cogitação. 

O relator também foi ponderado ao dizer que não cabe à CP! dizer 
se o presidente deve sofrer impeachment ou investigar a origem 
dos recursos do PT: 

Página 1 de 1 

- Dizer quais dos recursos que estavam dentro dos cofres do PT eram comprometidos com fundo 
partidário, quais obtidos por meios ilícitos, quais eram os normais de doações e contribuições de filiados 
não é objeto da CP!, não porque a gente não queira, mas porque não tem competência para isso. A CP! 
não é um guarda-chuva nacional de todas as mazelas que aconteceram - sustentou. 

Pronunciamento 

Serraglio lamentou pelo "pessoal sério do PT", que está num contexto no qual quem tem conduta ilibada 
de repente vê todo o seu histórico "ruir". 

- São muitas histórias que hoje estão sendo postas de lado, de muita gente séria, por causa de alguns 
irresponsáveis que deveriam estar na cadeia - afirmou. 

O relator disse ainda esperar que o presidente Luiz Inácio Lula da Silva, cujo pronunciamento à Nação 
era aguardado para esta sexta-feira, tenha a sensatez de entender que é "a última esperança do povo 
brasileiro" e que mostre não estar "contaminado com isso tudo". 

- Nós confiamos nisso, precisamos confiar que ele não tenha nada com isso e que saiba conduzir esse 
país varrendo, depurando, porque basta de surpresas - acrescentou Serraglio. 

49097 

Agência Senado - Senado Federal I E-mail: agencia@senado.gov.br 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 20. 0 andar. 

70165-920 - Brasília- DF 

http://www.senado.gov.br/agencialverNoticia.aspx?codNoticia=49097 
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A • MJ ·DEPARTAMENTO DE POL[CIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta 

JOSÉ EDUARDO CAVALÇANTI DE MENDONÇA 

p. o 1 

Ao(s) dez (10) dia(s) do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (2005), 

nesta cidade de Salvador/Ba e na Sede da SR/DPF/BA, em Cartório, onde 

presente se encontrava o Bel. LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado 

de Polícia Federal, lotado e em exercício na COGERJDPF, comigo escrivão 

ao final assinado, ar, compareceu o senhor - JOSÉ EDUARDO 

CAVALCANTI DE MENDONÇA, brasileiro, casado, filho de Manoel Ignácio 

de Mendonça Filho e de Regina Cavalcanti de Mendonça, natural de 

Salvador/BA, nascido aos 10/08/1944, eira de Identidade n° 579.359-

SSP/BA, Profissão Publicitário, com,,< ·"' dere Av.Sete de Setembro, 2460, 

Ap~ 1601 , Bairro Vitória, n. est~JV'Eel , 36-5188, celular 9982-0337. 

Ressalta-se que o dep. oe~~·~~'ntã~ neste momento dia 11/08/05, às 

01 :30 h espontaneameJ'I~P::{~\~ te, devidamente compromissado, na 

forma da Lei e inquir~ p~;~~·- ridade policial a respeito dos fatos ora em 

apuração DISSE: QUE;~oente confirma ser sócio das empresas DUDA 

PROPAGANDA, CEP e PROMARC; QUE, apenas a empresa CEP presta 

· · · ··· ·-~- ·~serviço publicitário de natureza polftica; QUE, há mais de vinte e seis anos 

~ executa serviços de marketing polftico; QUE, no ano de 1998 prestou 

rviços publicitário em favor dos seguintes partidos: PMDB, PSDB, PSB, 

PP e PT, que se recorda; QUE, ressalta que sua atividade nas empresas 

restringe-se ao âmbito de criação, produção e direção de TV; QUE, não se 

envolve detalhadamente com questões de natureza financeira, ressalvando, 

entretanto, que possui conhecime~.o-dos_g.r:andeS-n.úmeros finan 

R~~n~_03~~~-51R-E~~s \ ~ 
I ·- JB8 . / 
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receita e despesas de sua empresa; QUE, nao se recorda da forma como 

ocorreram os pagamentos pelos serviços prestados nas eleições de 1998; 

QUE, não se recorda do fato de os referidos pagamentos terem sidos 

efetuados por pessoas diversas dos comitês de campanha; QUE, no que 

concerne a esses pagamentos, afirma que a senhora ZILMAR possui 

maiores conhecimentos que o depoente; QUE, nao se recorda dos valores 

referentes às campanhas publicitárias poHticas do ano de 1998; QUE, em 

1998 nunca tinha ouvido falar do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, 

geralmente, em 1998, os pagamentos das campanhas publicitárias eram 

efetuados pelos Comitês dos referidos candidatos; QUE, acredita que para 

todos os pagamentos em referência fo~~itidas as respectivas Notas 

Fiscais; QUE, coloca todos os seus,;Õ9.2ume'A~os contábeis a Autoridade 

Policial para conferência; QUE/.:(o"t~h~~~e/2ooo a sua empresa foi 
g.; :'"'J ·~.::..: ~\ ';\ , 

responsável pela campanh~po~[.;~:\ ··i{f\ ~didatos, em Ribeirão Preto/SP e 

de um outro candi~atoy1lari~F1:B:~)1ê Ro_ndonópolis/MT; QUE, no. ano de 

2001 prestou servrço~e ~rng polftrco apenas para o Partrdo dos 

Trabalhadores- PT; Q~ô ano de 2001 fechou com o PT um pacote 

global de marketing político no valor aproximado de QUINHENTOS MIL 

REAIS e fração; QUE, pelo que se recorda, nesse ano todos os pagamentos 

partiram diretamente do diretório nacional do PT; QUE, o referido valor foi 

parcelado; QUE, o senhor DELUBIO SOARES era o responsável, na 

~ condição de tesoureiro, pelos pagamentos à CEP; QUE, em 2002 prestou 

·--~serviço de marketing político somente ao PT: QUE, o valor do pacote global 

de serviços foi convencionado em torno de VINTE E CINCO MILHÓES DE 

REAIS; QUE, ainda no ano de 2002 foi pago um valor por volta de 

QUATORZE MILHÕES DE REAIS, restando um crédito remanescente; QUE, 

esse valor foi pago diretamente pelo diretório nacional do PT e/ou comitês 

financeiros de campanha; QUE, o senhor DELUBIO ES er } i 0 R S n' 03/2005 - CN -

(J_-- (" r: c~~os 
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responsável pelo pagamento em questão; QUE, todos os pagamentos foram 

originados por cheques emitidos diretamente pelo PT na condição de 

diretório nacional ou comitê de campanha, conforme o caso; QUE, esse 

pagamento foi integralmente pago pelo senhor DELUBIO SOARES; QUE, 

remanesceu um crédito em torno de ONZE MILHCES DE REAIS; QUE, no 

ano de 2003 foi firmado um contrato de serviços de marketing polftico 

referente a um pacote global de produtos totalizado de um valor aproximado 

de SETE MILHCES DE REAIS; QUE, no infcio de 2003, o senhor DELUBIO 

SOARES entrou em contato com a empresa do depoente, após inúmeras 

cobranças, revelando que o débito de ONZE MILHCES DE REAIS seria 

pago pelo senhor MARCOS VAL~RIO, até então desconhecido do 

depoente; QUE, a senhora ZILMAR ,,.elifr~ em contato com o senhor 

VALÉRIO, segundo orientação .?.,y~t~~~',;;Com o objetivo de saldar a 

drvida do PT; QUE, MARS,~~t~~,s-ó1icitou à senhora ~ILMAR que 

fosse ao banco Ruia '~,caJ. f!f.'.~~,!lm São Paulo, Av. Paulrsta, para o 
recebimento de TR S ~.çe!~:" de TREZENTOS MIL REAIS; QUE, a 

.-;f:'7 

senhora ZILMAR se ~_oóu ao referido banco e surpreendeu-se com a 

determinação de que o pagamento seria feito em espécie; QUE, a senhora 

ZILMAR recebeu em dias alternados as três parcelas de TREZENTOS MIL 

REAIS; QUE, afirma a existência do pagamento de duas parcelas de 

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS, pagos através do mesmo 

··- rocedimento, intermed~ado pelo senhor MARCOS VALERIO; QUE, ainda 

· ermanecendo um débrto. a senhora ZllMAR foi procurada pelo senhor 

ARCOS VALERIO que revelou-lhe a necessidade da abertura de uma 

conta no exterior como condição do recebimento do débito existente; QUE, 

não sabe as razões que levaram MARCOS VALERlO a proceder 0 referido 

condicionamento; QUE, orientado pelo banco Boston Internacional foi 

orientado a abrir uma empresa l exterior/Bah~_mas; QUE, dessa for a 

f i RQS no 03/2005 - CN • q / · CPMl- -CO~R~IOS / 
--= 3 il o 
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procedeu a abertura de uma empresa OFF-SHORE denominada 

"DUSSELDORF"; QUE, em favor dessa empresa foi depositado um valor em 

torno de DEZ MILHÕES DE REAIS; QUE, esse valor não foi movimentado 

pelo depoente; QUE, esse valor encontra-se a disposição de um TRUEST 

vinculado ao banco de Boston. nas Bahamas; QUE, não sabe informar o 

nome dos diretores dessa empresa, mas pode fornecer documentos 

comprobatórios deste fato;QUE, não sabe precisar a origem das remessas 

feitas por Marcos Valéria, contudo, afirma eram muitos depósitos em valores 

fracionados; QUE, acha que alguns depósitos eram provenientes do BAC­

Fiorida Banck, banco Rural Europa S/A, Israel Discount Banck of n. New 

York e uma empresa chamada TRADE L~ QUE, pode comprovar a 

origem da maioria das remessas feitas _.péÍo se'h,hor MARCOS VALERIO, 

através do recebimento de várioyf(~, ~~~hados à empresa do 

depoente, pelo empresa SMP_}}B~~~~,;~_}ar-<xistindo débito no possfvel 

valor de TRES MILHÕES p·~l•(O,§~l4Jps MIL REAIS, esse valor foi pago 

diretamente pelo senhor '<ELl3iB~/50ARES, em dive~sas parcelas; QUE, 

essas parcelas foram pos~ente pagas em espécte; QUE, quanto ao 

pagamento efetuado no exterior não foram emitidas Notas Fiscais; QUE, 

afirma que provavelmente todos os recebimentos de valores originários do 

senhor MARCOS VALERIO foi recebido pela senhora ZILMAR; QUE, não se 

recorda se no final do ano de 2003 se todos os débitos do PT foram 

· --.. __ uitados; QUE, no ano de 2004 pactou em favor do PT a prestação de 

rviços marketing polftico; QUE, o valor desse serviço girou em torno de 

VINTE E QUATRO MILHÓES DE REAIS e fração ; QUE, em 2004 realizou 

as campanhas eleitorais para a Prefeitura de São Paulo, Goiânia, Curitiba, 

Belo Horizonte e Recife; QUE, provavelmente recebeu o valor em torno de 

DEZ MILHÓES diretamente do PT (Diretórios Regionais e respectivos 

comitês de campanha);QUE, no ano de 2004 não houve recebim 
J) (} RQS n' 03/2005 • CN , g \ ~ ·- · :~~ _c3{)ls 
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valores através do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, para todo o 

recebimento de pagamentos do ano de 2004, foi emitida a respectiva Nota 

fiscal; QUE, ainda existe o débito em torno de QUATORZE MILHÓES DE 

REAIS; QUE, afirma que todos os valores recebidos pela sua empresa 

correspondem a serviços efetivamente . _,pre~t~dos e de fácil comprovação; 

QUE, considerando a hora avança9a;''Q?l·1 O ti\ pa manhã, e a necessidade 

de viagem do depoente às 06:po ·h~;ai{n,~~ra a cidade de Brasflia, pede 
... :. ·.·' ~ ·· ·:~ ··~·~:j.~-~' \-; .. /~.(.P 

o depoente que seja en_oerr~9êf~p·{pr~sante termo, comprometendo-se a 
~,- .·;...-:~ , .. ,.;. _ ~--1 _p .. 

comparecer diante d vÃut~f~~~~;:'Pdn'~ial sempre que solicitado para prestar 
eventuais esclareci me. tos cessá rios. Nada mais disse nem lhe foi 

perguntado. Em seguida encerrado o presente auto lido e achado 

conforme vai devidamente assinado por todos, incl vogado Dr. 

HÉLIO SANTANA, OAB n° 10.461, e por mim ELARDO 

MACEDO, Escrivão de Policia Federal, o lavrei. 

I RQS no 03/2005 - CN -. 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta 
ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA 

Ao(s) dez (1 O) dia(s) do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (200t 

nesta cidade de Salvador/Ba e na Sede da SR/DPF/BA, em Cartório, onc 

presente se encontrava o Bel. LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegac 

de Polícia Federa l, lotado e em exercício na COGER/DPF/BRASfLIA!Df 

comigo escrivão ao final a~.;sinado, aí, compareceu a senhora - Z:ILM.AJ 
FERNANDES DA SILVEIRA, brasíleir , ·vorciada, filha de Edvald 

Fernandes Ribeiro dos Santos e de)~~.çta S ntana Santos, natura! d 

ltambé/BA, nascida aos 22/1 0/1952:, ~fi"c~ou Carteira de Identidade t'l 

732927 SSP/BA, res1dente e domtct!t~~/F(ua Marquês de Le~o 46, térreo 

Ba:ra, nesta Capital, Tel. ~?67;,~8.?;_~0'7 1 ), celular 061-92716929 . Convérr 

saltentar que a depoentS<· ,,ê,~ a~~enta espontaneamente a este ato err 

razêo de acordo firmado e. Autoridade Policial e o seu respectivc 

Advogado. A qual devidamente compromissada na forma da Le i e inquirida 

pela Autoridade policial a respeito dos fatos ora em apuraçao ~. 

a depoente tem como atividade profissional o ramo de publicidade e figura 

como sócia do senhor DUDA MENDONÇA há vinte e nove anos; QUE, 

atua lmente é sócia da empres a de publicidade DUOA PROPAGAN DA , CEP­

COMUN ICAÇAO E ESTRATÉGIA POLITICA LTDA e PROMARf<~ 

PROPAGANDA E MARKETING L TDA; QUE, o senhor DUDA MENDONÇA 

fi guré-1 co mo sócio de todas essas empresas ; QUE, iniciou suas atividades 

putJiicitárias cJe market ing polftico no ano de 1 fW68 n®Vfbo9J~ipa nh a elo 
s t~r1hrx JOSAPHAT MARI~~HO ; QUE, no ano ~~r~'t1~<tf. ~-r executou 

~ -·~- , ;) ~ 

~.~!:~-~-(~ . ); 
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at ividade de natureza publicitária no ramo polftico na Argentina, mais 

precisamente Buenos Air~s e Córdobª; QUE, no ano de 1998 prestou 

serviços publicitários para os seguintes partidos; PSDB; PMDB; PP; PSB; 

QUE, no referido ano o objeto das campanhas eleitorais era voltado para os 

cargos de Governador e Senador; QUE, nao se recorda dos valores das 

campanhas eleitorais executadas no ano de 1998, todavia, compromete"se a 

encaminhar a esta Autoridade Policial documento onde conste a 

comprovaç~o dos referidos valores; QUE, esses serviços prestados em 1998 

eram pagos pelos comitês financeiros de Campanha através de cheques ou 

depósitos bancários; QUE, quanto ao ano de 1998, ressalta a possibilidade 

de parte do pagamento de alguma camp~ha po!ftica ter sido efetuada em 

dinheiro, em espécie; QUE, informa,) , ·frfda,'\que o pagamento em espécie é 

comum em campanhas polftica~~,d'Úf, ··~tt;rn~ão se recordar dos eventuais 

partidos pollticos que }w:ff\ ~ ~J~h'râdos os pagamentos das suas 

campanhas polfticas ~,em ~sp·t~iJ~no de 1998, contudo, compromete-se 

em buscar docume~~ c~robatório de tal fato, e encaminhar a esta 

Autoridade Policial; QU~ralmente o pagamento das campanhas polfticas 

é efetltados diretamente pelos Comitês Financeiros, através de cheques e 

depósitos bancários, todavia, é possfvel que parte do referido pagamento 

seja efetuado diretamente .Por Terceiros ou doadores indicados pelo comitê\ 

finance iro; QUE, a Nota Fiscal referente ao respectivo serviço é emftr~ 

diretamente para o comitê financeiro, Partido e/ou Candidato; QUEI afirma · 

que para todos os serviços publi citá rios - eleitorais prestados em 1998 

foram emitidas as respectivas Notas Fiscais, vinculadas aos devidos 

contratos; QUE, oo 2 00 ge 2001 prestou serviços Publicitários partídárfos 

para o PT - Partidos dos Trabalhadores; QUE I fo i acordadoJJOl pacote gera l 
. . . . . . J RQS n° 03J~q1q~- q'[ i 

envolvendo urna séne de serv1ços pubiJCitános l tota 11Z/(U1~J -Q -~Wli 10~G 
QU I NHENTO~~ F NOVEi\lTA E CINCO MIL F~EA I S ; QUE, o":poga ri~~~t~ fo 
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efetuado através de cheques originários do próprio diretórfo nacional 

Partido dos Trabalhadores-PT; QUE, esse valor é acordado 

conformidade com os serviços e necessidades apresentadas pelo clie1 

QUE, no ano de 2001 todas as Ordens de Pagamento em referência er 

autorizadas pelo senhor DELÚBIO SOARES-Dlretor Tesoureiro Nacior 

QUE, o senhor DELÚBJO SOARES nunca tratou com a Depoente acerca 

origem dos valores; QUE, todos os cheques recebidos no ano de 2001 

Partido dos Trabalhadores-PT foram depositados da conta bancária 1 

empresa CEP; QUE, não · se recorda do número da conta bancária < 

empíesa CEP, onde foram depositados os pagamentos efetuados pelo P 
QUE, no ano de 20QZ firmou uma nov~_-nê'gÓ.~iação de pacote de serviçc 

/ ' 

publ~citários, tanto Partidá.ri~s .c?~~~Ç;a~~~h~ Polrticas;. QUE, todos. c 
serv1ços de natiJreza publ1c1tánF ~F~~\io~~ste ano total1zam o valor d 
VINTE E CINCO MILHC.gs ;QS9 ~eAÍs; QUE, realizou a campanh; 

publicitária de naturez:~\~eiÚ~,~~-~~favor do senhor LUIZ INÁCIO LULA _DI 

SILVA, para Presidente ~República: para Governador de São Paulo ~ 
JOSE GENU!NO; para Senador de S~o Paulo - ALUÍSIO MERCADANTE: 

para Governador do Rio de Janeiro- BENEDITA DA SILVA e para o cargo 

de Senador do Rio de Janeiro; QUE, até dezembro de 2002 recebeu o total 

de TREZE MILHOES E MEIO DE REAIS; QUE, esse valor fo i dividido em 
parcelas, que n~o sabe precisar o número; QUE, o pagamento des~.es 

". 

va lores ocorreu , exclusivamente, através de cheq ues ou através de depostos 

bancários; QUE, referente a esse valor não houve pagamento de dinheiro 

ern espécie; QUE, ressa lta a difi cu ldade ocorrida na cobrança do referido 

valor; QUE, a maioria dos cheques referentes a esses pagamentos (T~ 
MJL HOES E MEIO DE REAIS) foi emiti da pelo Diretório Naciona l do PT .· 

através do senhor DELÚBIO SOARES; QUE, parte desse pagamento foi 

efetuada , uma pa rcela pequena, pelos Di~t~rio s Reg io~~~p de 
· ~\ \ 1 CPMI • C~' 61 
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2002 a empresa CEP ficou com um crédito junto ao PT no valor de ONZ. 

MILHÓES E MEIO; QUE, no ano de 2003 foi responsável pelos programas .' 
comerciais partidários nacionais do primeiro e do segundo Semestre eJi 
favor do Partido dos Trabalhadores - PT; QUE, o referido serviço constsh 

em assessoria aos dirigentes e principais lideres dos partidos, programas E 

comerciais partidários do primeiro e do segundo semestre, cinco minqtos 
nacionais para os programas regionais dois seminários, dentre outros; QUE; 

os serviços publicitários prestados pela empresa CEP em favor do Partido 

dos Trabalhadores totalizada o valor de SETE MILHÓES TREZENTOS E 

TRINTA E QUATRO MIL REAIS, além do dito remanescente do ano :.:d~ . 

2002 no valor de ONZE MILHCES E ~~B~~P-~ AIS; QUE, em fevereird·_B.~:. 
2003 o PT Iniciou a amortizar a dí~_ . ' ·~e'~C§ ZE MILHÓES E MEIO DEi 

/ "" '1~) · '/ 

REAIS referente aos serviços pr~~~~~s,yo ano de 2002, condiçao lmpo~t_a.:. 
pela empresa CEP para r · M:á{'o. cQnfrato-Pacote de Serviço; QUE, ne~~ . ~ 

~-~:\ .· ' ···.· · . . ' . 

sentido, o senhor DELU O s·~ARES determinou que a depoente entrasse ~ 
, ; · . . : 

em contato com o senhor · · ~'tos VALÉRIO, até entêo descon'hecfdo 'd_~> 

mesma, para o recebimento de NOVECENTOS MIL REAIS; QUE, o senho-r ' 
MARCOS VALÉRIO determinou que a depoente se dirigisse à tesouraria do· · 
Banco Rural situado na Av .. PAULISTA, para o recebimento; QUE, ao chegar 

ao referido local surpreendeu"se com o fato de que o pagamento seria 

fracionado em três parcelas de trezentos mil reBis em espécie; QUE, 

acred itava que o pagamento seria efetuado através de cheque administratiVo 

até entêo; QUE, nesse momento entendeu o motivo pelo qual o senhor 

. . MARCOS VALERIO fosse pessoalmente à mencionada lnstituiçâo : , 

; ; financeira ; QUE, esse va ~ or foi enca.minhado à. tesouraria da empres~ CE~;~~ -~, 
. . : QUE, esse va lor foi abatido do débito do Pali1do dos ,Traba lhadores, QU~ 

,.,., . .,,. .... -....... ; assln,ou perante o banco Rural o rec1bo do va~fp~1illf.W~5R1fl~~·o s~nhot ·. · .. 
· DELUB IO SOARES pediu à depoente , que nê ~ · :_:n 1 flss~ ~ta F!scai­

\ . 
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FATURA, naquele momento, pois solicitou que o referido documento cont 

fosse emitido ao final do pagamento de toda dfvida; QUE,surpreendet.. 

com a atlplcldade como foi feito o referido documento; QUE, esse prlrri1 

pagamento ocorreu no dia 24 de fevereiro de 2003; QUE, ainda no 8~1 

Rural recebeu a informação de que deveria retornar a esse estabeleçim.~ 

nos dias subseqüentes para receber outras duas parcelas de TREZENT1 

MIL REAIS; QUE, nos dias subseqüentes o mesmo procedimento 

repetido; QUE, no mês de fevereiro de 2003 recebeu um telefonema · 

senhor MARCOS VALER:! O, através do qual o mesmo informou · à dep~r 
que seria efetuada uma programação do ~.€dtt~ restante; QU~, o sehb 

MARCOS VAL~RIO afirmou que a detepr\Í~.~~~.o ~rtia do senhor DELLJB 
. .,i' \ ... ,, .,,,. . ,t' . 

SOARES; QUE, foi afirmado que ;,.)·"rt~~~~'~i~- -de pagamento seria diWJ~ 
no ano de 2003; QUE, o ~enhSf/~~:RC?..P'~/VALé:RIO condlclono!J o res(~~. 
do pagamento à abertura d~f1\\~<?~~l~/6ancário no exterior; QUE, o s~1:?1 
MARCOS VAL~RIO afirmo~'Lue_;t~fo poderia efetuar o pagam~nto atr~y( 
das instltulçOes financeiras brE(sileiras; QUE, a depoente acordoU' cx{m_;~~ 
senhor JOSE: EDUARDO MENDONÇA, após consulta efetuada ao Banc,Çi~ª 
Boston, que seria aberta uma empresa nas Bahamas; QUE, n~ç. se ·re~~ 
o n6.me da referida empresa; QUE, é possrvel que o nome da efi,pres(~jJ 
DUS.SE~DORF; QUE, essa empresa foi constiturda exclusi.va~ente cÓ:~f:; 

, . ···~ 

fim de receber o pagamento da dfvida com o PT; QUE, a empresa é .um:< 
companhia OFF~SHORE; QUE, n~o sabe se essa empresa !possu i .. u.li?( 
conta bancária no Banco de Boston: QUE, em favor dessa empr~sa fo i _~~,~ 

- . .1.,~ ... .. ~ .); f- --)· 

parceladamente o valor de DEZ MILHÓES E MEIO DE REAIS; QUE, n~~~;~~ 
recorda preci samente da origem dos valores depositados na cont~·-.. :4~ 
exteri or, contudo, afi rma que Já determinou o levantamento dest~ inform.~·~Ç 
e compromete-se a encaminhar a esta Autoridade Policial; Q~E , exl~~~fu 
arquivados na empresa CEP docume nt~~~ue ci~~~JC#;rm déSm 

(

I (J -•c;:__ ~ (~~ • ~ 
\ / / J 4 2 9 (. i 

1' ' , I \ f 
1' ,' I ', ./... -sóe: ' 
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MJ ~DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL. 
SUPERlNTEND~NCIA REGIONAL NA BAHIA 

recebimentos; QUE) dessa forma, restava ainda um débito a.pro~imado d, 

SETE MlLHOES E MEIO DE REAIS perante o PT; QUE, em ebfil de 2Ó6 
houve o recebimento de QUINHENTOS MIL REAIS, sacados em espéCie 

em agência do banco Rural, em decorrência de expressa deter~inaçao 'd~( 
senhor DELÚBIO SOARES; QUE apenas a depoente, o senhor oub) 
MENDONÇA e o senhor .MARCOS VALÉRIO, possuram conhe~lmento dé 

existência dessa empresa situada no exterior; QUE, os TRES MlLH0E$.;e 
. r .. • , 

SEISCENTOS MIL REAIS restantes foram recebidos diretamente do senh6 
DELUBIO SOARES (pessoalmente ou através de mensageiros), f:racionado~ 

I · · · ~., , 

em Inúmeras parcelas, durante o ano de; .. \?003; QUE, esse paQamento.'.fd 
é:/" '\. , • ·c· · ~· -t .. ; 

efetuado em espécie; QUE, somando o· fotal ·~d.o débito acima Indicado rastót 

quitado, parte através do senh,sv· ~~tGG~VAL~RIO, parte :do prqpª~ 
Partido dos Trabalhadores; QLJ1~~~~ concebia do senh& MARq~~ 
VALÉRIO como um en;/i s~.~Jl~~~.>?f'; QUE, apesar da lns/stência :;::-~~f 
depoente o senhor DEL~Bl®<.t§;~~RES protelou e obstou o recet{!mento ·.gq~ 

) 1- I , , ., , • .,.. , , . 

tatu r~s. ~os serviços a'h~rlnente prestados; QUE, o se1hor oyp~ 
MENDONÇA era conhecedor dessa resistência dos senhor DELWWÕ. 

. ' ~ :~(! ~~:!.} ;. 
SOARES em receber as faturas, bem como, da forma como se processJ.R1 ~:,ô 

' , ! : . I ~<~ I, J_~~- ; 

pagamento acima Indicado; QUE, no fim de 2003 foi quitado todO: o débitO"tto . I : 
PT referente aos serviços prestados em 2002 e 2Q03;! QUE,_ .~o { 

conytmclonado um novo · pacote de serviços publlcltadés .h3rrvo !v~1~Q: 
atividades em favor do Diretório Nacional e dos Comitês / F inânc~~ey~ 
Municipais; QUE, esse pacote de serviços publicitários totafizop o va lo/~~ 
VINTE E QUATRO MlLHOES E SETECENTOS MIL REAIS; p u E, ~~~~.~: 
valor recebeu o total de DEZ MILHCES, restando pendent~ o tot~ :'·t'l,~; 
QUATORZE MILHOES E SETECENTOS MIL REAIS; QU~, o p~gamentf?~~:~~ 
DEZ MILHOES ocorreu no curso do a n o':J~ 1~~8~ª~W! és de che@''i!'S~ 

. ,. ' ·, c~ 
\ 

I /, ,, ' 

(// ~oc : · ---- , 
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MJ ~ OE:PARTAMENTO DE POLfC IA FEDERAL 
SUPERINTENDf:NClA REGIONAL NA BAHiA 

cheques eram originários dos comitês financeiros de campanha! do Partid.< 
. J ' . -. • -~-

dos Trabalhadores; QUE, no ano de 2004 na o houve. interm1dlaçao~~-~ 
parte do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, a partic1paçêo ~do mes'rflt 

restringiu-se ao ano de 2003 no pagamento de débitos do PT; buE, 11,~.0:! 
os pagamentos de 2004 podem ser comprovados através de áocumetttd~ 

' j . :.2-.-: . :i~J: 
fiscals e financeiros a disposição das Autoridades lnvestlgantes; QUE;· ·:n:c 
ano de 2005, não houve qualquer pagamento de débitos do ~T, em · ~Ué 
pese a ocorrência de novos serviço prestados, referentes a nov~s contf.~tÓ~ 
firmados entre as partes; QUE, apenas o senhor DELUBIO SOARES;f;E 

nenhum outro membro do PT negydl'ira~ os pagamentos ref~rentes·,.~~Y 
serviços prestados pela empr~9~- d:a:r~~~p?ente; QUE, apenas) a emp.~~;.~ 
CEP p~esta serviços publici.t~r1 ; ~ ~;--~%. ureza política; QUE, a; fu.n~io.2~q~ 

:e;~:; ~~f:r::~:sca:1 ~;~~~~~fina n~~~aE :ai~:~~: 1 :p~e:~~~n~s::l. ;! 
conhece o senhor CRISti'ANÓ PAZ; QUE, a sua empresa fnao p~'}ii\l 
qualquer vinculo ou r~ com as empresas SMP&B ou D~;· QU~l~ 
mantev~ contato com a senhora SIMONE VASCONCELOS; QU~. a seqôgf~ 
SIMONE VASCONCELOS foi apresentada à depoente po~ MARÇQ$ 

VALtRIO; QUE, MARCOS VALtRIO indicou a senho/;a SIMSYI 

VASCONELOS como uma pessoa responsável pela _ . P~~1Jv~çã~_:;~~~ 
pagamel1tos supramenclonados, relativos a MARCOS VALéRip; gu~~ . ,~ 
então nunca ouviu fa lar do senhor JADER KALID Af\ITONlO , ~~~~ ~ s4J .~ 
LAR!.\, DAVID RODRIGUES ALVES ou FRANCISCO DE ASSfS ;NO'/.AJ;$ 
SANTOS, salvo f~través de noticiários; QUE, nem a depoent~ n?m ah.i&~ 

· · ·, :,' ~.Y~. ;. t . ·7:!: • 

empresa receberam va lores originários do senhor M~.RCOS VA E~IO<~T~ffi 
... .J os anterlmmente declarados; QUE, até as declarações pr s ta das~Jj~!Ç) 
s?nhor ROBERTO JERFESSON nunca hav~Óo" !N~e m nsalão::YíêJi 

do e ;;;ntuul pagamento de pa rlament~/D~~-:!~,: r~ 1gurarern h é 

1~.1 3 429 ~~/~ ~ I I I ;, , ' t 
) ; ,/ I 

ncv· ::. 



. .,. . 

.. . ': . i·· . i 
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:i; i ~Ju~~w;:rR::0'1N~~ ~~~g~~~A~E~!X.L ' 
:' : i 

: ... _:;" í base de apoio do governo; QUE, não tem conhecimento se o MARCOS_ 
·.:!. :

1 

VALE RIO ou qualquer uma de suas empresas efetuou paga~antos da 
·. :·_·j ~ débitos de qualquer natureza em favor de terceiros além dos fa~os acim.~ 
: ' ~J- : mencionados; QUE, ressalta que todos os valores recebidos! pela stja 
.f · empresa correspondem . especifrc~t~ a serviços objJtivama1t~ 

prestados; QUE, a empresa d_~ .. -}.p,ublic~ade DUDA PRO~AGANOA 
desvinculada de qualquer servj#6. ,,: \~~}.tÚreza polftlca possui contrató§, ' 

oriundos de licltaçOes adjud~.9~~~~,. ~~_;-m~:u favo~ com os seguint s Ó·rgSk7~ 
SECOM; PETROBRÁS e)vÍlNtp.ÍÉ,RfÓ DA SAUDE; QUE, os p gamento~ 
referentes aos respectíy~~~ éÕnJ~tÓ~ foram efetuados em confor Idade ~:rn· 
os dispositivos normativo~'fl!gor, nao tendo sido, em mcmentoJalgum, E?t 
terceiros; QUE, esse fato pode ser comprovado pela apres~nt~ção;.~ªQ; 
documentos co.ntábeis à disposição das Autoridades lnvestig~~t_e ' ; ?UEf~~~~; 
governo antenor a empresa DUDA PROPAGANDA flrn;çu': qontr~~ :~· 
publicitários da forma acima indicada com os seguinte~ Órgaoà' ifLEB \' ~;, 
PETROBRÁS BR e BANCO CENTRAL Nada mats dlss.e nem lha Jo/, 

. ,:, ,·:q 'Ji 

perguntado. Em seguida é encerrado o presente auto que, lid · e ach'~td:Cf 
l • • , .. ,.~, - ., 

conforme vai devidamente ass inado por todos, inclusive pefo . ' adq~;!~-r_~,; 
H~LlO . SANTANA, inscriçêo 10.461,e por mim ::"'" ,::1 

' <, I 

ABELARDO MACEDO, Escrívêo de Polfcia Federal, o lavrei 

. . · ' .,., . ..... \ ' , 

.·.,, 
~DVOGADO : 

· . ' 

' ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta a 

ANTÔNIO DE PADUA DE SOUZA 

LAMAS - Inquérito Policial no 2.245-

4/140-STF 

Aos -nové dias do mês -de agosto do ano de dois mil e cinco (09/08/2005), nest~ 

cidade de Brasília/DF e no Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 

0911 O -::-- 4° . andar, onde pr~sente se encontrava o Dr. PRAXÍTELES 

FRAGÓSO PRAX:EDES, Delegado de Polícia Federal, aí COMPARECEU, 

comigo, Escrivã · ao final nomeada e assinado, compareceu o declarante 

ANTÔNIO DE PÁDUA DE SOUZA LAMAS, brasileiro, casado, filho de . . . . . 

Ovidio Lamas Primo e Astrogilda de Souza Lamas, natural· de Piraúba/MG, 

nascido ao(s) 05 de novembro de 1965, portador da C.I. No 843.047-SSP/DF, 
--

CPF ·n0 266.618.961-91, residente na~-HB, conjunto B, módulo 20, casa 01, 

Condomínio Estância Ja~dim ~r~J~ico~'Sago Sul, Brasí~ia/DF,_ fone : ~1-
3427.2998/32~4.1735/9916.9~1.;,fr';~~~~~'§,~te, com grau de mstruçao supen~r. 

Neste ato representado pelo 1pa)J;S~~h~51''j)r. BRUNO RODRIGUES, OAB/DF n° 
. J ·- -~9~ y , 

· 2.042/A suplementar, f~:~:;j:;éYl;J,4':1500. Inquirido pela _Autor~dade Policial 

RESPONDEU: Ql!J.~r ;(m -- tl-m:/ dos fundadores do Partido L1beral-PL em 

Bnisília/DF, apesar'<~~- n~~tar o seu nome como memb~o da executiva do 

partido; QUE trabalho~ gabinete do Deputado Federal ALVARO VALLE, 

exercendo funções principalmente na área de informática; QUE era lotado na 

liderança do PL mas era cedido para trabalhar no gabinete do Deputado Federal 

ÁLVARO VALLE; QUE permaneceu lotado na liderança e trabalhando na 

Presidência Nacional do Partido Liberal, com o Deputado Federal 

V ÃLDEMAR COSTA NETO, após o falecimento do Deputado Federal 

ÀL V ARO VALLE; QUE trabalhavam no Gabinete da Presidência Nacionai d6 
. :- . . ·- . 

PL as segUintes p.essoas: o decl~rante, JACINTO LAMAS, MARINA TORRÃO 

e, eventualmente, o Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO; QUE o 

\ 
, ·\ / 
A _...>· . .. \ 

gabinete da Presidência era uma sala ampla, com apenas um reservado formado ___. 
,- - - ----,.....-----
ROS n~ 0]/200.?- CN -~ 
CPMI - CO.~~~S 1 

' v 

s: 
··, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

por divisórias, onde o Deputado Federal VALDEMAR despachava; QUE 

permaneceu exercendo suas funções no gabinete da Presidência até abril do ano 

de 2004; QUE em uma única oportunidade, não sabendo precisar a data nem 

valor,_ o Depu.tado Federal. VALDEMAR COSTA NETO solicitou que o 

declarante se desloc~sse até o edificio Brasília Shopping "buscar alguns 

documentos ou encomenda pra ele"; QUE se recorda que o seu irmão 

JACINTO LAMAS estava em viagem, razão pela qual atendeu a determinação 

do Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO, vez que não realizava 

função de serviços externos; QUE o Deputado Federal VALDEMAR somente 

se restringiu a fomeéer o endereço, com andar, número da sala e nome da 

pessoa que· deveria procurar; QUE essa pessoa se chamava FRANCISCO; 

QUE apenas ficou sabendo que se tratava de uma agência bancária, mais 

precisamente Agência Brasília do Banco Rural, quando chegou ao local; QUE 

ao chegar nesse local perguntou no balcão de aJ~imento por FRANCISCO; 

QUE foi apresentado à FRANCISCO, qu( soliclil;.ou que o declarante o 

acompanhasse em uma sala que acre~it~~-~t: .• ;~~s~r?ria do Banco Rural/DF; 

QUE FRANCISCO lhe entrego~_, ,um,f-· 8iJ~~.e}edfu que o declarante conferisse 

o que havia em seu interior; .. !}iJ~f o~~fl~l,)l·f<Ínte disse a FRANCISCO que não 
. ~v h~>"' 

tinha que conferir nada, ~is ·~~>·'a incumbência de receber somente a 

encomenda; QUE nesse mo~FRANCISCO abriu a caixa e o declarante 

percebeu que haviam várias células de cem reais; QUE não se recorda de ter 

ássinado nenhum documento, nem tampouco, ter entregue seu documento de 

identidad~; QUE a caixa foi fechada em_ seguida e entregue ao declarante; QUE 

após, por determinação do Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO, 

dirigiu,_se até a residência deste e entregou a referida caixa; QUE o Deputado 

Federal VALDEMAR não abriu essa caixa na presença do declarante; QUE, 

salvo engano, esse fato ocorreu em março ou abril de 2004; QUE somente foi à 
l ': 

_Agência Brasília do Banco Rural uma única vez; QUE nunca percebeu qualquer ; l, 
.. li 

movimentação de entrega de caixa ou pacotes ao Deputado VALDEMAR .__, . . LI 

COSTA NETO no gabinete da Presidência Nacional do PL; QUE não sabia d~ /}: 

l ~Q~ n° 03/~005 = CN = 

I OPMI- "- Cf~~~~-

~ ' ·--=- --~ .. :::;".:;":.·.- .... -;..~- .... _ . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

envolvimento de seu irmão JACINTO LAMAS no recebimento de valores para 

o Deputado VALDEMAR COSTA NETO; QUE perguntado se recordava o 

motivo de ter ido ao Edifício Brasília Shopping nas datas 07/01/04, 16/04/04, 

28/04/04 e 03/05/04, respondeu que em duas oportunidaq~s foi à assistência 

técnica da Motorola, uma vez foi à empresa CLAKET, empresa que realiza 

serviços na área de reprodução de imagens, aluguel de studio, e Ol.ltra vez foi à 
- ·· . . . 

Agência Brasília do Banco Rural; QUE não conhece as pessoas LÚCIA -· 

OBREIRA LAMAS DA SILVA, HUG~ RICARDO LAMAS DIOGO, 

VINÍCIUS AUGUSTO LAMAS, THA~LÊ\~9UER LAMAS, IS~BELA 
LOPES NOCE LAMAS, G~LDIN~~~~~Jff'B~RROS, .. VIVIANE LOPES 

NOCE LAMAS, LU C IENE LOPES · ;i)~JiÁMAS, LUZIA DIAS LAMAS e 
- ..f.;f '··.; .. :;'"l?: . .f-7 

ANTÔNIO CARLOS NOC~_,,f~~§f~q'ÍÍe constam no registro de ·entrada e. 
~§:· . ~;.···· · . ~ .. ~:i'il ;,. tl .... ? . 

saída do Edifício BrasílütiS~4?FP'ff1g_i/QUE não conhece ou teve· contato com 

MA;RCOS V ALÉRIO,,;~~~b~E/ V ASCOCELOS, DELÚBIO SOARES, 

SÍLVIO PEREIRA; QUE''~:h-rl'hca ouviu falar da empresa GUARANHUNS 

EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C 

LTDA, bem como não tem conhecimento de qualquer envolvimento de seu 

irmão JACITO LAMAS com essa empresa; QUE nunca foi à sede das 

empresas SMP&B Comunicações, DNA Propaganda ou BÔNUS-BANV AL 

PARTICIPAÇÕES LTDA; QUE possui como patrimônio a casa em que reside, 

que está avaliada em cerca de duzentos e cinqüenta mil reais. Nada mais disse 

nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por encerrado o presente Termo 

qUe, d~pois de lido e achado conformé, segue por todos devidamente assinado. 
:•. 

Eu, <~l-- , Viviane de Lima Moran, Escriv-ã de Polícia Federal, matríCula rio 
_; I \ 

9.71-6, que o lavrei. ·-- ... .. ..~ 
'' -,,, //f' ~~\ 
. " / .. ~ \ 

AUTORIDADE POLICIAL: '.~ · /, \~~,. 

DECLARANTE . _":>~~;Ii;~;J~ /'\ ~ 
~ ... ·-::-.·_· ...; '\,_ <'>·r .. . ) ·'' 

~~:<~_ -,/~' \ 
' 

ADVOGADO: I
! ROS n° _Q3L2005 - CN --

1 I C_PM~ - COR~'WJ I 

::;: Pág: 3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta 

CHARLES DOS SANTOS DIAS 

Inquérito Policial no 2.245-4/140-STF 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (10/08/2005), nesta 

cidade de Brasília/DF e no Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 

09/10 - 4°. andar, onde presente se encontrava o Dr. PRAXÍTELES 

FRAGOSO PRAXEDES, Delegado de Polícia Federal, aí COMPARECEU, 

comigo, Escrivã_ ao final nomeada e assinado, compareceu o d~clarante 

CHARLES DOS SANTOS DIAS, brasileiro, casado, filho de José Dias de 

Souza e de Maria Silva dos Santos, natural de Brasília/DF, nascido aos 16 de 

janeiro de 1969, portador da.C.I. n? 1.019.394-SSP/DF, CPF no 494.525.761-20, 

residente na Colônia Agrícola Vicente Pires rua 8; chácara 211, Distrito 

Federal, fone: 61-3964.2714 e 61-99JJI.597 , nalista de sistemas, com grau de 
.. v 

instrução nível superior. Inqui~_ç:i6~R. ·da de Policial RESPONDEU: 

OUE trabalh~u com o Deput.ad'~t)i'&à LSON V AZ - PMDB/MG, como 

contínuo;_ OUE també~/-~~~~~~\ · o Deputa~o Federal, ex-prefeito de 

Belo Honzonte/MG, JÕR~ NE, como contmuo; QUE trabalhou com o 

então Deputado Feder AD IR GAL VÃO DE ANDRADE como contínuo, 

no período de 1987 a 198 ; QUE no ano de 1988 foi morar nos Estados Unidos 

e lá permaneceu por dois anos; QUE somente no ano de 1995 foi trabalhar com 

o Senador ADEMIR GAL VÃO, como Assessor Parlamentar; QUE permaneceu 

trabalhando com o Senador ADEMIR GAL VÃO ANDRADE do Partido 

Socialista Brasileiro/PSB-PA até o ano de 2003; QUE recepcionava pessoas e i \ 

selecionava as demandas do eleitorado que seriam levadas ao conhecimento do "~ 
Senador ADEMIR ANDRADE, além de acompanhamento de projetos de lei; ,) 

• 

I 

-
-

I 

QUE posteriormente continuou no · Senado ·Fedéi-í'll exercendo cargo de RQS~ 03~- 05 
--CN -, 

confiança na Diretoria-Geral po_r dois anos; QUE basicamente n~ Diretoria- CP·~·-. ; RfiEIOS I 
Geral do Senado Federal encammhava processos; QUE em fevereiro de 2005 --~ - ---. 4 4 

..... A:; · -
foi exonerado; QUE atualmente auxilia o seu pai na venda de objetos de -- - - -- --

madeira e feno para jardins; QUE seu pai possui um pequeno quiosque de \ J 4 2 9 
I \ 

Pág. 1 '\_ _ 
9oS! - ---



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

venda de produtos gerais para jardim localizado prox1mo ao Aeroporto 

Internacional de Brasília; QUE o declarante é filiado ao Partido Socialista 

Brasileiro, desde o ano de 1998 ou 1999, mas nunca exerceu nenhum cargo na 

executiva. do PSB; QUE no ano de 2003, quando ainda trabalhava no Senado 

Federal como Assessor Parlamentar na Diretoria-Geral, recebeu uma ligação 

telefônica do Deputado Federal PAULO ROCFfA em que o mesmo dizia que, a 

partir de entendimento entre o PT e PSB no estado do Pará, o nome do 

declarante havia sido indicado pelo partido PSB para entrar em contato com 

uma pessoa de nome SIMONE; QUE inclusive o Deputado PAULO ROCHA 

forneceu o telefone de. SIMONE, não sabendo precisar se era telefone fixo, 

celular ou comercial; QUE na ocasião o Deputado Federal ,PAULO ROCHA 

mencionou que o PSB havia contraído dívidas de campanha para ajudar a então 
. . .. . · . ./ 

candidata do PT MARIA DO CARM<?,;ta eição do segundo turno para o 

governo no estado do Pará; QUE e~· epu do Federal PAULO ROCHA 

disse que o declarante deveria >!''~ . ontato com SIMONE que esta 

forneceria os recursos para ser6~,~~~ es em Belém/P A, mais precisamente 

no DiretÓrio do Partidq,iP~:ff, ;·~~V saldar débitos pendentes ~o PSB com 

fornecedores e empresl coà~f · as; QUE entrou em contato com SIMONE, 

apresentou-se como CHA e fez menção a conversa que tinha tido com o 

do Deputado Federal PAULO ROCHA; QUE SIMONE pediu ao declarante que 

I 

I 
'· 

-
.. -

1 
retornasse a ligação no dia seguinte pois "ainda estava resolvendo"; QUE _ 

novamente entrou em contato com SIMONE que solicitou que o declarantd RQS no 03/2005 - CN • 
! CPMI • CORREIOS 

fosse até Belo Horizonte/MG, declinando o endereço onde deveria encontrá-laJ 
. . ! 

que hoje sabe ser o escritório da empresa SMP&B; QUE foi de avião para Belo ·:; :. __ - W -f_f - ; 
Horizonte/MG; QUE não arcou com as despesas dos deslocamentos, não J 4 'i_ g ·''"" 
sabe~do precisar quem custeou suas passagens aé~eas, BSB/BH e BH/P ~SB;i ):; __ _ 

QUE pe_gou ?S recursos com SIMONE, oportumdade em que esta sohcltou a +:~~.~- 1:::· =· .. ==~=~ 
apresentação da carteira de identidade do declarante; QUE nesse momento 

SIMONE comentou que, de acordo com entendimento com o Deputado Federal 

PAULO ROCHA, seriam efetuados três pagamentos mensais de cem mil reais; 

QUE não estava preparado para transportar tal quantia, quando então foi 

/ 
(/() I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

embalado todo o dinheiro; QUE SIMONE comentou com o declarante que o 

mesmo deveria retomar no próximo mês para retirar mais cem mil reais, que 

inclusive ficou acertado uma data para que o declarante fizesse novo contato; 

QUE de posse da quantia se deslocou até Belém/P A com destino à sede do 

PSB; QUE chegando à sede do PSB ficou sabendo que MARIA APARECIDA 

. ~.. era a responsável pelo partido; QUE já conhecia MARIA APARE C IDA e então 

entregou os v~lores para ela em nome do Deputado Federal PAULO ROCHA, 

conforme o entendimento que havia sido feito entre os partidos PSB e PT; QUE 

no _segl}ndo mês, referente a s~gunda parcela de cem mil, deslocou-se. para Belo 

Horiz?nte/MG no mesmo endere~o- que SIMONE _havia lhe fornecido; QUE 

nessa oportu~!'dade SIMONE- alegou que estavà sem recursos em espécie e que 

seria entregue um cheque· administrativo em ~orne da empresa SMP&B, ocasião 

em que assinou um recibo no valor de ce mil reais; QUE SIMONE orientou o 

declarante a se dirigir, salvo engano cia Assembléia do Banco Rural e 

procurar alguém da gerência par :~~,};tque do cheque administrativo no 

valor de cem mil reais; UE . (,~ns.~~sembléia do Banco Rural, após falar 

com um dos gerentes, ('b~:)~,;águardando a presença do declarante, foi 

orientad~ a se dirigi ·o ~;}.>ÚE no caixa foi ~ncaminhado a s~ deslocar à I 
tesourana para efet r o que, não sabendo mformar se assmou algum 

documento comprobato ·o do recebimento dos valores; QUE acompanhou a 

contagem dos maços de cédulas totalizando cem mil reais; QUE dessa vez 

acondicionou o dinheiro "em uma bolsa de mão"; QUE novamente se deslocou I RQS no 0312005 • CN _
1 

de Belo Horizonte à Belém/PA e entregou os cem mil reais à MARIA CPJVIL ., 'ORREIOS! 
APARECIDA na sede do PSB; QUE não recebeu qualquer quantia para realizar ~ O 6 ' 

., 

essas tarefas; QUE antes do recebimento da terceira parcela recebeu um 

telefo;lema de MARIA APARECIDA que informou não haver necessidade de o J 4--.2 9 
·declarante -i~ até Belo Horizont~, pois o "pagamento seria efetuado diretamente ~+~1!!~'W':~.=====--­
com o fornecedor do partido PSB"; QUE não realizou a retirada e entrega _,_ 

referente a terceira parcela de cem mil reais; QUE somente teve contato {f: 
telefônico com o Deputado Federal PAULO ROCHA durante e primeiro 

recebimento, em duas ou três vezes; QUE nunca esteve com MARCOS 
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. . ~ado por encérrado o 

.. se·gue por todos de 

Escrivã de Polícia Fed· 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

f-~·~.: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

~~t,ü}]\~~~ -~~!IK~lfFI~iiTI'm~~~~~pN""1"};''fl~ 
ú'~"niJXl.'f.~, '' .. , , . .cJJfK.;DflJE'I,\!JJJ..U~:G· . ::.nu de MARCIA 

REGINA MILANÉSIO CUNHA, na forma abaixo: 

Aos dez (1 O) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005), na cidade 

de Brasília!DF, no Edificio Sede do Departamento de Polícia Federat_ onde 

presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO •RÍBEIRÚ _. 

SANTANA, comigo a Escrivã de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu a senhora MARCIA REGINA MILANESIO CUNHA, brasileira, 
. .. 

casada; jornalista, natural de Ribeirão Pires/SP nascida aos 17 de janeiro de 

i9s9, ··fi.Íha de Celso Milanesio e Mubebgel Milanesio, portadora CI RG N° 
./' 

11.641.28~ SSP/S):>, e CPF N° 169.299.878-lÕ, r~_dent~ na quadra 311, bloco 
./· "'""' 2 . . 

I, apto 204, Asa Sul, Brasília/DF, foné,.33~~' com grau de instrução 

superior completo. Testemunha coJriPE9:~~~~/na forma da lei e inquirida pela 
~J·y·-: \~.~.~ _· ~~~-;:·-~-:~{) .y~/· 

Autoridade Policial sobre os ~~J.O?.;~· ~-~ JPJtl'ãção nos autos do Inquérito 2245-
.v •. ·~. .. {I 

4/410, na presença dos seus ~dvo-~/Í)R. ALBERTO ZACHARIAS TORON, 

' / OAB/SP 65371 e DRA CA~NESSA T. H. DE DOMENICO, OAB/SP 

146.100, com endereço na Av. Angélica, 688, 11°. Andar, cj . 1111, São Paulo/SP, 

fone (011) 3822-6064, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE atualmente 

exerce a profissão de jornalista, trabalhando no Conselho Nacional do SESI, onde 

tem a função de assessora de imprensa; QUE nos meses de julho a dezembro de 

2003 também trabalhava na referida instituição; QUE confirma ter realizado em 

04 de setembro de 2003 um saque no valor de R$ 50 mil junto à Agência do Banco 

Rural em Brasília; QUE confirma ser sua a assinatura constante do documento às 

fls. JFMG 726 no qual consta autorização para que a Sra. MA.RÇIA ~GIN_A 

·· CUNHA receba a quantia de R$ 50 mil referente ao cheque · SMP&B . 

PROPAGANDA LTDA; QUE realizou o saque junto à Agência ; --'Bgnco .R_- :w:a 
_ 0'-' no 03/2005 . CN • 

em Brasília a pedido de seu esposo, JOAO PAULO CUN ~MQUICORREIOs/ 

DEPOENTE foi sozinha à Agência do Banco Rural e procedeu ao l:e-:fuJidQ_~_4,~;8 
--.-:-· ~· 

( '\k ,~
2

~1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

QUE após ter realizado o saque, o numerário foi entregue diretamente a seu 

esposo em sua residência; QUE após terem sido veiculadas na mídia notícias 

acerca de saques nas agências do Banco Rural, a DEPOENTE perguntou a seu 

esposo qual o destino que havia sido dado ao dinheiro sacado, tendo o mesmo lhe 

informado que o dinheiro tinha sido utilizado para o pagamento de pesquisas de 

campanhas pré-el~itora~s para a região de Osasco/SP; QUE somente realizou um 

único saque na Agência do Banco Rural em Brasília; QUE desconhece outras 
.p; . 

pessoas que teriam realizado saques .~rrt a~ncias do Banco Rural; QUE não 
./ , ') 

conhece a pessoa de · MARCOS V .f\:,EE~~~e ) ambém desconhece se seu esposo 

possui algum relacionamento j.~t? t;~:~~:~~~;loa de MARCOS VALÉRIO; QUE 
.. •. ./ 

desconhece se o valor ora ê(J1T:' qu~s,tãó5/entregue a seu esposo, foi contabilizado . . 
_ _.,,;',' ... . ·;.,' ·'·.~ .f :~,/ .. :}':-" 

como recurso na camp~a ~~{.,.~~9·{ !'de 2004; QUE não realizou qualquer outro 

saque em agências ban 'rias . · recursos oriundos das empresas ligadas ao Sr. 

MARCOS V ALÉRIO; desconhece · as pessoas de SIMONE 

VASCONCELOS, FERNANDA KARINA SOMMAGIO ou GEIZA DIAS; QUE 

em nenhum momento, durante sua estada em Brasília, se deslocou em veículo 

pertencente ou alugado pelo Sr. MARCOS VALÉRIO ou alguma empresa da qual 

o mesmo seja sócio. E majs não d_iss~ nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo 

a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o presente 

termo que depois de "lido e achado conforme assina com a depoente e seus 

advogados, e comigo, Maria Helena Santiago de Almeida, Escrivã de Polícia 

Federal que o lavrei. 

DEPOENTE: 

2 



ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: · 

3 

RQS n(l 03/2005 - CN ~ 
CPMI • CORREIOS ! 



Foram apresentadas defesas pelos deputados: 

1 Carlos Alberto Rodrigues Pinto 
2 João Magno 
3 João Paulo Cunha 
4 José Borba 
5 José Dirceu de Oliveira e Silva 
6 José Janene 
7 José Mentor 
8 Josias Gomes 
9 Paulo Roberto Galvão da Rocha 
10 Pedro Corrêa,a 
11 Pedro Henry 
12 Professor Luizinho 
13 Roberto Brant 
14 Romeu Queiroz 
15 Sandro Mabel 
16 Vadão Gomes 
17 V andeval Lima dos Santos 
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CÂMARA QOS DEPUTADOS 
Deputado Federal José Borba 

Ofício n° 500/2005- GDJB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRA GL/0 
Relator da CPMI dos Correios na Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Relator, 

Brasília, 24 de agosto de 2005 

Em atenção aos termos do Ofício n° 0477/2005-CPMI­
"CORREIOS", quero esclarecer que são absolutamente improcedentes e mentirosas as 
afirmações efetuadas a meu respeito nos depoimentos cuja cópia me foi encaminhada, 
uma vez que, definitivamente, jamais recebi , pessoalmente ou por intermédio de assessor 
ou assessora, qualquer recurso financeiro do PT, do Sr. Marcos Valéria ou da Sr.a Simone 
Vasconcelos, no Banco Rural ou em qualquer outro lugar. 

Na lista da Sra. Simone constam diversos nomes. 
No entanto , a S~ Simone (conforme Notas Taquigráficas do seu depoimento ocorrido em 
03.08 .2005) diz: Eu nunca estive com o Deputado José Borba. Eu tinha autorização de 
Marcos V alério para repassar esses valores a ele. Eu deixava autorizado no banco ... 
Inclusive, houve uma oportunidade em que ela teve de se deslocar ao banco, justamente 
para assinar por ele, porque o requerente não quisera assinar o recibo. Portanto, 
ela própria reconheceu que não tem qualquer prova do que fala. 

A diferença de valores entre as listas do Sr. Marcos Valéria 
e da Sr.a Simone também é prova de que se tratam de listas inventadas, sem consistência. 
Na audiência em que a S~ Simone foi ouvida na CPMI, ela foi interpelada pela 
funcionária Maria Sebastiana, lotada no gabinete do Requerente, uma vez que seu nome 
estava na lista como quem teria sacado em nome do Requerente. A S~ Simone afirmou 
que nunca falou com Maria Sebastiana, quer por telefone, quer pessoalmente, nunca lhe 
mandou fax, não a conhece, nem lhe entregou qualquer dinheiro. Porque então seu nome 
está na lista? Respondeu que era porque trabalhava com o Requerente. Ou seja, o nome, 
na lista, nada tem a ver com a sacadora. Então, quem recebeu? Ninguém sabe. 

O Recorrente entende que se trata de tentativa de envolver o 
PMDB na questão. O deputado Roberto Jefferson, que denunciou o "mensalão" e, 
portanto, conhecia como ele funcionava e quais eram as pessoas envolvidas, 
repetidamente tem afirmado que o Reconente nada tem com esses ajustes do Govemo 
c?m os Partidos. Veja-se que, nem mesmo Líder do Partido o Recorrente er.aR.1J~~~%t"'"_. --"1 . '""'- _,..~..,..~-,'0"N........,, 
dtz que esteve no Banco Rural. , E-, ... , ~. "·ORBJ:!l S .... v wrr- ~ t' 

412 

:6~-2-;~~~ 
Câmara ·dos Deputados - Anexo IV- Gabinete 616- CEP 70160-900 - Brasilia - DF - Te/.: (61) 215-5616 

e"mail: dep.joseborba @cam ara.gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal José Borba 

Oficio n° 500/2005 - GDJB -02-

O Reconente nunca recebeu qualquer valor do grupo 
Marcos Valéria. Nem funcionários receberam em seu nome. 

Note, Senhor Relator, que a perversidade da acusação é de 
tamanha dimensão que pretende conduzir-me à ingente tarefa de produzir prova negativa 
de um fato inexplicavelmente atribuído à minha pessoa. 

Ora, se depoimentos podem ser considerados como "prova", 
sem qualquer suporte documental que os conforie, como posso provar documentalmente 
que nada recebi desses agressores da honra alheia? 

A única forma que vislumbro como viável para afastar 
definitivamente esses ataques covardes à minha pessoa é abrir à essa Comissão o meu 
sigilo bancário, o que desde já coloco à disposição de Vossa Excelência. 

i ~Q~ r; t~ 0~/~00s = CN =r 
/ CPMl :l. CORREIOS 

I · - ··· 413 ! .... . 
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CÂMARA QOS DEPUTADOS 
Deputado Federal José Borba 

Ofício n° 500/2005 - GDJB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRA GL/0 
Relator da CPMI dos Correios na Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Relator, 

Brasília, 24 de agosto de 2005 

Em atenção aos termos do Ofício n° 0477/2005-CPMI­
"CORREIOS", quero esclarecer que são absolutamente improcedentes e mentirosas as 
afirmações efetuadas a meu respeito nos depoimentos cuja cópia me foi encaminhada, 
uma vez que, definitivamente, jamais recebi , pessoalmente ou por intermédio de assessor 
ou assessora, qualquer recurso financeiro do PT, do Sr. Marcos Valéria ou da Sra Simone 
Vasconcelos, no Banco Rural ou em qualquer outro lugar. 

Na lista da Sra. Simone constam diversos nomes. 
No entanto , aS~ Simone (conforme Notas Taquigráficas do seu depoimento ocorrido em 
03.08.2005) diz: Eu nunca estive com o Deputado José Borba. Eu tinha autorização de 
Marcos V alério para repassar esses valores a ele. Eu deixava autorizado no banco ... 
Inclusive, houve uma oportunidade em que ela teve de se deslocar ao banco, justamente 
para assinar por ele, porque o requerente não quisera assinar o recibo. Portanto, 
ela própria reconheceu que não tem qualquer prova do que fala. 

A diferença de valores entre as listas do Sr. Marcos Valéria 
e da Sra Simone também é prova de que se tratam de listas inventadas, sem consistência. 
Na audiência em que a S~ Simone foi ouvida na CPMI, ela foi interpelada pela 
funcionária Maria Sebastiana, lotada no gabinete do Requerente, uma vez que seu nome 
estava na lista como quem teria sacado em nome do Requerente. A S~ Simone afirmou 
que nunca falou com Maria Sebastiana, quer por telefone, quer pessoalmente, nunca lhe 
mandou fax, não a conhece, nem lhe entregou qualquer dinheiro. Porque então seu nome 
está na lista? Respondeu que era porque trabalhava com o Requerente. Ou seja, o nome, 
na lista, nada tem a ver com a sacadora. Então, quem recebeu? Ninguém sabe. 

O Recorrente entende que se trata de tentativa de envolver o 
PMDB na questão. O deputado Roberto Jefferson, que denunciou o "mensalão" e, 
portanto, conhecia como ele funcionava e quais eram as pessoas envolvidas, 
repetidamente tem afirmado que o Reconente nada tem com esses ajustes do Govemo 
com os Partidos . Veja-se que, nem mesmo Líder do Partido o Recorrente era, quando se _ 
diz que esteve no Banco Rural. l RQS n° 03/~0n5 = CN = 

CPI\1i_ ., __ COR ~lOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal José Borba 

Oficio n° 500/2005 - GDJB -02-

O Recorrente nunca recebeu qualquer valor do grupo 
Marcos Valéria . Nem funcionários receberam em seu nome. 

Note, Senhor Relator, que a perversidade da acusação é de 
tamanha dimensão que pretende conduzir-me à ingente tarefa de produzir prova negativa 
de um fato inexplicavelmente atribuído à minha pessoa. 

Ora, se depoimentos podem ser considerados como "prova", 
sem qualquer suporte documental que os conforte, como posso provar documentalmente 
que nada recebi desses agressores da homa alheia? 

A única forma que vislumbro como viável para afastar 
definitivamente esses ataques covardes à minha pessoa é abrir à essa Comissão o meu 
sigilo bancário, o que desde já coloco à disposição de Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

l RQS n° 03/2005 • CN ~~ 
CPMI - CORREIOS 

! .. ·:· 415 I 
(' • 

' 
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Foram apresentadas defesas pelos deputados: 

1 Carlos Alberto Rodrigues Pinto 
2 João Magno 
3 João Paulo Cunha 
4 José Borba 
5 José Dirceu de Oliveira e Silva 
6 José Janene 
7 José Mentor 
8 Josias Gomes 
9 Paulo Roberto Galvão da Rocha 
10 Pedro Corrêa,a 
11 Pedro Henry 
12 Professor Luizinho 
13 Roberto Brant 
14 Romeu Queiroz 
15 Sandro Mabel 
16 Vadão Gomes 
17 V andeval Lima dos Santos 
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DAC- Departamento de Aviação Civil: Empresas 

Empresas Brasileiras de Transporte Aéreo Regular 

ABAETÉ UNHAS AÉREAS 
PAX/CARGA (ABJ) 
Loteamento Jardim Santa Júlia - Quadra D - Lote 32 - Itinga 
42700-000 - Lauro de Freitas - BA 
Tel: (71) 377-2555 I 377 -2638 
Fax.: (71) 377-2802 I 0073 
Presidente: Sr. JORGE NEY BARRETO MELLO - (71) 377-2555 
E-mail : aerotaxi@abaete.com.br 
OPERA NO ESTADO DA BAHIA 

ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/ A. 
CARGA (TUS) 
Aeroporto Internacional de Viracopos 
Rodovia Santos Dumont Km 66 - sino 
Sistema Viário Principal - Lado Esquerdo sln° - Bairro Viracopos 
13051-970- Campinas- SP Caixa Postal : 3251 
Te I . (19) 3725-6300 - Fax.: (19) 3725-6301 
Presidente: NORBERTO MARIA JOCHMANN 
njochmam@absacargo.com 
OPERA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E NO EXTERIOR 

BRASMEX - BRASIL MINAS EXPRESS L TDA CARGA (BCA) 
Sede: Rodovia MG - 10- Km. 09- Sala 01 
33500-000 
Aeroporto Internacional Tancredo Neves 
Terminal de Aviação Geral - Sala 01 - Confins - MG - CEP: 33500-900 
E-mail: brasmex@brasmex.com.br 
Presidente: CARLOS HAMILTON MARTINS SILVA 
Fax.: (31) 3689-2145 Tel.: (31) 3689-2155 
Telefax.: (31) 3689-2150 

GOL TRANSPORTES AÉREOS L TDA. 
PAX/CARGA (GLO) 
Rua Tamoios, 246 -Jardim Aeroporto 
04630-000- São Paulo- SP PABX.: (11) 5033-4200 
0300-7892121 
Diretor-Presidente:CONSTANTINO OUVEIRA JÚNIOR 
Tel.: (11) 5033-4211 
Secretária : Nazaré - Tel.: (11) 5033-4212 
OPERA EM QUASE TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

INTERBRASIL STAR S/ A 
PAX/CARGA (ITB) 
STAR -SISTEMA DE TRANSPORTE AÉREO REGIONAL 
Rua General Pantaleão Teles n. 0 40- Jardim Aeroporto 
04355-040 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 5033-4855156/4689 - Fax.: (11) 5033-4866 
Presidente: 
Atividades paralisadas 

META- MESQUITA TRANSPORTES AÉREOS LTDA. 
PAX/CARGA (MSQ) 
Avenida Santos Dumont, no 100- Aeroporto de Boa Vista, Setor Hangar, Bairro Aeroporto 
69304.000- Boa Vista- Roraima 
Sócio-Gerente: Sr. FRANCISCO ASSUNÇÃO MESQUITA 
E-mail: metaadm@technet.com.br 
Tel: (95) 224-7780 I 224-7677 - Fax: (95) 224-7300 
OPERA NA REGIÃO NORTE E GUIANA 

http:llwww.dac.gov.br/empresaslemp_naci_reg.asp 
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DAC - Departamento de A viação Civil : Empresas 

NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S/ A 
PAA/CARGA (NES) 
Av. Almirante Silvio de Noronha, 365- Bloco C- 40 andar- Centro 
20021-010- Rio de Janeiro- RJ 
Diretor-Presidente : Sr CARLOS LUIZ MARTINS PEREIRA E SOUZA 
Tel.: (21) 3814-5869 - Fax.: (21) 3814-5703105114 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS LTDA. 
PAA/CARGA (ONE) 
Sede Social: Av. Washington Luiz, 7059- Campo Belo 
04627-005 - São Paulo - SP 
E-mail: rh@oceanair.com.br 
Presidente: GERMAN EFROMOVICH 
Vice-Presidente: JORGE ALBERTO VIANNA 
Telefax.: (11) 2176-1000 

Aeroporto Santos Dumont 
Praça Senador Salgado Filho, sln°- entre Eixos 4-51E-F 
20021-340- Rio de Janeiro -RJ 
Tel.: (21) 3814-7329 I Telefax.: (21) 2262-0286 

PANTANAL LINHAS AÉREAS SUL MATO-GROSSENSES S/ A 
PAA/CARGA (PTN) 
Avenida Nações Unidas n.0 10989-8° andar- conjunto 81- Vila Olímpia 
04578-000 - São Paulo - SP 
Diretor-Presidente: Sr. MARCOS SAMPAIO FERREIRA 
PABX.: (11)3040-3900 
Fax.: (11) 3040-3933 
Tels.: (11) 3040-3904 I 3929 
OPERA NOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MINAS GERAIS 

PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS S/ A 
PAA/CARGA (PTB) 
Rua Guatapará, 383 - Vila Virgínia 
14030-060- Ribeirão Preto- SP 

Diretor-Presidente: Dr. JOSÉ LUIZ FELÍCIO E-mail : felício@passaredo.com.br 
Escritório Administrativo: Rua Ana Néri, 84 - Vila Virgínia 
14030-080 - Ribeirão Preto- SP www.passaredo.com.br 
Telefax: (16) 3931-7100 

PENTA- PENA TRANSPORTES AÉREOS S/ A 
PAA/CARGA (PEP) 
Endereço Administrativo: Travessa 15 de Novembro n. 0 183 - Centro 
68005-290 - Santarém - PA 
Diretor-Presidente: Sr. CÉSAR PENA FERNANDES 
Diretor Comercial: Sr. Roberval O.de Melo 
Tel.: (93) 522-3593- Tefefax.: (93) 523-2782 
Secretária : GEL- Tel.: (93) 512-5011 I Fax.: (93) 512-5010 I 523-2867 
E-mail: bav@voepenta.com.br 
OPERA NA REGIÃO NORTE E CENTRO-ESTE 

PROMODAL TRANSPORTES AÉREOS LTDA 
CARGA "GPO" 
Alameda dos Juribis, 1005 - 12° andar - Indianópolis 
04088-003- São Paulo- SP 
Diretor: ANTÔNIO AUGUSTO CONCEIÇÃO MORA TO LEITE FILHO 

http://www.dac.gov.br/empresas/emp_naci_reg.asp 
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Telefax.: (11) 5044-71621727517236 

PUMA AIR LINHAS AÉREAS L TDA 
PAX/CARGA (PL Y) 
www.pumaair.com.br 
Diretor Presidente: HENRIQUE RIOS CARNEIRO 
Endereço Operacional: Aeroporto Internacional de Belém 
Setor de Hangares - Hangar Puma Air- Vai de Cans 
66123-370- Belém - Pará 
Setor de Hangares: (91) 257-4920 I 257-492011858 
OPERA NO ESTADO DO PARÁ 

RICO LINHAS AÉREAS S.A. 
PAX/CARGA (RLE) 
Aeroporto Internacional Eduardo Gomes - TPS II - Flores 
69092-970 - Manaus- AM 
www.riolinhas.com.br 
Diretor-Presidente: Sr. ÁTILA YURTSEVER 
E-mail : diretoria@voerico.com.br 
Diretor Adm. Com. e Financeiro : METIN YURTSEVER 
Diretor Técnico : OMER YURTSEVER 
Tel.: (92) 652-1184 I 1403 I 1553 I 1367 I Fax.: (92) 652-1163 I 1244 
E-mail: estatística@voerico.com.br 
OPERA NA REGIÃO NORTE 

RIO-SUL LINHAS AÉREAS S/ A 
PAX/CARGA (RSL) 
Av. Almirante Silvio de Noronha, 365 - Bloco C - 4° andar- Centro 
20021-010- Rio de Janeiro- RJ 
Tel.: (21) 3814-5869 - Fax.: (21) 3814-5703/05/14 
Diretor-Presidente : Sr CARLOS LUIZ MARTINS PEREIRA E SOUZA 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

SKYMASTER AIRLINES L TDA. 
CARGA (SKC) 
Rod.Santos Dumont, Km 66 -Aeroporto Internacional de Viracopos 
13051-970- Campinas- SP 
Diretor Presidente: HUGO CÉSAR GONÇALVES 
Tel.: (19) 3725-5861 I 3265-5361 - Fax.: (19) 3265-5537 

TAM LINHAS AÉREAS S/ A. 
PAX/CARGA (TAM) 
0800-123100 e 0800-S67890 
Avenida Jurandir n.o 856- Lote 4, 1° andar- Jardim Ceci 
04072-000- São Paulo- SP 
PABX.: (11) 5582-8811 
Presidente: Engo MARCO ANTÔNIO BOLOGNA 
Tel.: (11) 5582-8817 - Fax.: (11) 578-5946/5582-8528 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL E NO EXTERIOR 

TAVAJ TRANSPORTES AÉREOS REGULARES S/ A 
PAX/CARGA (TVJ) 
www.tavaj.com.br 
Av. Ceará, 2395- loja 06- Bairro Abrahão Alab 
69900-460 - Rio Branco - AC 
Tel.: (68) 226-1666- Fax.: (68) 226-1777 I 1701 
Caixa Postal 484 
Diretor-Presidente: Sr. JOSÉ IDALBERTO DA CUNHA 
E-mail : idalberto@tavaj.com.br 
Aeroporto Internacional Eduardo Gomes 

http://www.dac.gov.br/empresas/emp_naci_reg.asp 
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DAC - Departamento de A viação Civil : Empresas 

Av Santos Dumont, 1350- Tarumã - Hangar "TAVAJ" TPSII 
69049-600 - Manaus - AM 
Tels.: (92) 652-1661 I 1660 
Fax.: (92) 652-1277 
OPERA NA REGIÃO NORTE 

TOTAL LINHAS AÉREAS S/ A 
MATRIZ 
Razão Social: TOTAL LINHAS AÉREAS S.A 
Endereço: Avenida Senador Salgado Filho , 5397 
Bairro: Uberaba 
CEP: 81.580.000 
Cidade: Curitiba 
Estado: Paraná 
Telefone: 41 371 8200 
Fax: 41 276 1792 
CNPJ: 32.068.363/0001-55 
Inscrição Estadual: 100.05644-58 

SEDE OPERACI ONAL 
Rua dos hangares n° 03 - Pátio Norte 
CEP: 31.710.410 
Belo Horizonte - MG - Brasil 
Telefone: 31 3490 9700 
Fax: 31 3490 9730 
CNPJ: 32 .068363/0002-36 
Inscrição Estadual: 062.757.472- 0010 
Inscrição Municipal : 387121/001-5 

Diretor-Presidente: Sr. ALFREDO MEISTER NETO 
E-mail : operacoes@total.com.br superintendencia@total.com.br 
trafego@total.com.br 
total@total.com.br 
OPERA NO ESTADO DE MINAS GERAIS E AMAZONAS 

TRANSBRASIL S/ A LINHAS AÉREAS 
PAX/CARGA (TBA) 
Rua General Pantaleão Teles n.o 40- Jardim Aeroporto 
04355-040 - São Paulo - SP 
Presidente: 
Tel.: (11) 5033-4810/13/ 5033.4933- Fax.: (11) 5033-2084 
Atividades paralisadas 

TRANSPORTES AÉREOS PRESIDENTE S.A. 
PAX/CARGA (TPE) 
Aeroporto Internacional Marechal Rondon 
Av. Governador Ponce de Arruda s/n 
Pça Aeroporto- Várzea Grande 
78110-974 - Cuiabá - Mato Grosso 
Diretor-Superintendente: ALEXANDRE PALHARES DE OLIVEIRA SILVA 
Telefax.: (65) 682-3515 f 1770 
Atividades paralisadas 

Página 4 de 5 

TRIP - TRANsPo~TE AÉREo REGioNAL Do INTERioR PAULISTA L TDA PAX/CARGA(~))--nu-~ TI"N _ 
Presidente: Sr. ANTONIO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS CPMI ~ OORREJRS-
Rua Luiz Gama, 209 - Bonfim - - - · 1:-f 

13070-717- Campinas- SP -- · 4 '1.0· 
Te I.: (19) 3743-3100 ' ·. • -t:.,.~ ' ' 
Fax.: (19) 3743-3010 I Telefax.: (19) 3243-9644 
OPERA NAS REGIÕES SUL, CENTRO-OESTE E NORDESTE 

3429J 

http :/ /www .dac.gov. br/ empresas/ emp_naci_reg.asp 08/08/2005 



DAC- Departamento de Aviação Civil: Empresas 

VARIG S/ A (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
PAX/CARGA (VRG) 
Avenida Almirante Silvio de Noronha n. 0 365 BL. C - 4° andar- Centro 
20021-010- Rio de Janeiro- RJ 
Diretor-Presidente CARLOS LUIZ MARTINS PEREIRA E SOUZA 
Tel.: (21) 3814-5869 I 3814-5918 - Fax.: (21) 3814-5703105114 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL E NO EXTERIOR 

VARIG LOGÍSTICA S/ A 
CARGA (VLO) 
www.variglog.com 
Rua Fidêncio Ramos, 223- 14° andar- Vila OI ímpia 
04551-010- São Paulo-SP 
Diretor-Presidente: Sr JOÃO LUIS BERNES DE SOUSA 
Tel. : (11) 3897-7477 I 3897-7499 
Fax.: (11) 3897-7415 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

VASP - VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/ A 
PAX/CARGA (VSP) 
Praça Cmte. Lineu Gomes sln. 0 - 4° andar- Aeroporto de Congonhas 
04626-910 - São Paulo - SP 
Diretor-Presidente: Sr. WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
E-mail : Wagner.canhedo@vasp.com.br 
Tel.: (11) 5532-336213115 
Fax.: (11) 241-36541542-0880 
OPERA EM QUASE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

http://www.dac.gov.br/empresas/emp_naci_reg.asp 
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CGU- Notícias 2005 

Notícias 

12/07/2005 

Sínteses e relatório parcial de Auditoria Especial feita na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos 

(Leia a íntegra do relatório: Parcial 01 , Parcial 02, Parcial 03) 

Síntese do relatório nº 01/2005 

ÓRGÃO: Ministério das Comunicações 
ENTIDADE: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

TIPO DE AUDITORIA: Especial 

ÁREA: Suprimento de Bens e Serviços 

ASSUNTO: Aquisição de impressoras portáteis por Dispensa de Licitação, após revogação 
de certame licitatório. 

Processo Situação Contrato Valor R$ 
Pregão Eletrônico 25/2004 Revogado Não se aplica Orçado - 21.260.800,00 
Sirep) 

Dispensa de Licitação 02/2004 Concluída 13.193/2004 2.506.950,00 
Pregão Presencial 26/2005 Em Instrução Não se aplica Orçado - 17.778.145,00 
Sirep) 

Das análises realizadas sobre o Pregão 025/2004, revogado, a Dispensa de Licitação, em 
caráter emergencial e o Pregão 026/2005, em instrução, constatou-se: 

1. O Edital de Licitação exigia especificações técnicas que somente poderiam ser 
atendidas por um único fabricante. 

Observando as especificações da impressora, objeto da licitação, e pesquisando em sites 
de revendedores e provedores de solução de mobilidade e impressão, constatamos que 
apenas impressoras do fabricante Zebra, atenderiam aos requisitos exigidos pelo Edital, 
especificamente o modelo QL-420. 

Foi recomendado que em futuras aquisições de impressoras, em especial no Pregão 
026/2005, (em instrução), sejam reavaliadas as especificações do produto de sorte a evitar 
a restrição ao caráter competitivo e direcionamento a um único fabricante, conforme 
subitem 3.1 .2 do Relatório Parcial nº 01 (Impressoras). 

2. O Edital de Licitação exigia documento de habilitação sem amparo legal. 
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Da análise do Processo em epígrafe, constatou-se que a ECT exigiu, para habilitação dos 
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- qualificação técnica; 
- qualificação econômico-financeira; 

Qualquer exigência, a não ser que se refira a leis especiais, além das citadas na 
supracitada lei, configura restrição ao caráter competitivo da licitação. 

Foi recomendado que não seja exigido, nas próximas licitações, como documento de 
habilitação, carta de solidariedade do fabricante, pois a mesma restringe o caráter 
competitivo da licitação e não encontra amparo na Lei nº 8.666/93, bem assim a apuração 
de responsabilidade pela exigência de carta de solidariedade, pelo fato de a Lei nº 
8.666/93 não exigir tal documento para habilitação dos proponentes, conforme subitem xxx 
do Relatório Parcial nº 01 (Impressoras). 

3. Houve revogação do certame sem caracterização do interesse público e sem 
apreciação de recursos administrativos interpostos. 

Houve revogação do certame, sem a caracterização do interesse público e sem apreciação 
de recursos administrativos interpostos pelas empresas SEAL e OMNI, descumprindo o 
disposto no art. 9º da Lei n 10.520, de 17/07/2002, c/c o art. 109, parágrafo 4º, da Lei nº 
8.666/93. 

Foi recomendado que sejam utilizados, adequadamente, os institutos de Revogação e 
Anulação, previstos, expressamente, no art. 49 da Lei nº 8.666/93, conforme subitem 3.1.4 
do Relatório Parcial nº 01 (Impressoras). 

4. Houve contratação por Dispensa de Licitação sem a caracterização de situação 
emergencial e utilização dos objetos adquiridos para atendimento de situação alheia 
à emergência. 

A Dispensa de Licitação foi justificada mediante a urgência da aquisição das impressoras. 
No entanto, apesar da aludida urgência da contratação, a ECT prorrogou o prazo de 
entrega das impressoras. Esta situação fere o prescrito no art. 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93. 

Algumas das impressoras foram utilizadas para atender contratos que não estavam 
enquadrados na situação de emergência. 

Encontram-se em almoxarifado da CIPRO- Coordenação da Integração de Projetos 35 
impressoras adquiridas para atendimento de situação de emergência. 

Foi recomendado: 

a) Ao gestor do contrato, o fiel cumprimento dos prazos contratuais, aplicando, em caso de 
inexecução parcial, as multas previstas. 

b) A apuração de responsabilidades pela não aplicação de multas contratuais e 
recebimento de equipamento em desacordo com a especificação do Edital. 

c) A abstenção de se utilizar dispensa de licitação para contratação emergencial fora das 
hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, em especial para compor reserva técnica ou utilizar 
o objeto da contratação em situação diversa daquela que motivou a aquisição por 
dispensa. 

d) A apuração de responsabilidades pela contratação direta, quando da não configuração 
do caráter emergencial, em consonância com jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União- TCU (Acórdãos 172/97, 173/97, 174/97 e Decisões 347/94,820/96 e 459/97). 
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f) À Controladoria-Geral da União, o encaminhamento, ao Ministério Público Federal, dos 
elementos disponíveis para análise da ocorrência de suposta infração penal. 

5. Houve aquisição e recebimento de equipamento em desacordo com as 
especificações técnicas do Edital. 

Não ficou evidenciado que as impressoras adquiridas atendem ao especificado no edital 
especificamente em dois itens, quais sejam: 

a) driver de instalação para ambiente operacional Windows 2000 Professional, Windows 
CE 3.0 e Linux; e, 

b) operação de recarga da bateria com intervalo máximo de 120 minutos. 

Foi recomendado ao gestor do contrato (art. 67 da Lei nº 8.666/93), que, antes de atestar 
as notas fiscais, observe, acuradamente, as especificações do equipamento adquirido. 

6. Não aplicação de penas pecuniárias por inadimplência da contratada, apesar da 
previsão contratual. 

Conforme a Cláusula Oitava do Contrato nº 13.193/2004, o atraso injustificado em sua 
execução sujeita a contratada a multa de mora de 0,5% do valor do equipamento, por dia 
de atraso. Como houve atraso de 2 dias na entrega de 280 impressoras, deveria ter sido 
cobrada multa no valor de R$14.038,92. 

Foi recomendada a apuração de responsabilidades pela não aplicação de multas 
contratuais. 

Síntese do Relatório nº 02/2005 

ÓRGÃO: Ministério das Comunicações 

ENTIDADE: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

TIPO: Auditoria Especial 

ÁREA: Suprimento de Bens e Serviços 

ASSUNTO: Serviços de transporte de carga postal via Rede Postal Aérea Noturna- RPN. 

A Auditoria realizada em 2004, pelo Departamento de Auditoria Interna da ECT- DAUDI, 
sob a supervisão desta Controladoria, teve por objetivo identificar as causas da redução 
ocorrida em outubro de 2003, de R$64.078.460,89 no valor dos contratos de serviços de 
transporte da carga postal via aérea e avaliar os controles internos implementados: 

redução de R$7.055.252,89: sendo R$5 milhões decorrentes de negociação com as 
companhias aéreas, R$1.1 milhão referente à supressão de Linha e R$800mil de ajuste de 
carga e; 

redução de R$57.023.203,00, pelo preço ofertado no Pregão 106/2003 (Linhas[1] A e C), 
após o término da vigência do contrato nº 11.008/2001. Na ocasião, a ECT havia 1 0 -

negociado os preços contratados com as empresas aéreas e, a operadora dessas Linha~ QS n 03/2005 • CN • 
não aceitou negociar. ,..,~~ _· CORREIOS 

461 5 
A Auditoria Especial, em curso, busca avaliar os processos de concessão de reequilíbrios' s:~ _ _ {.,_~ ~-
econômico-financeiros de contratos, no período de 2000 a 2005, bem assim os atos de - - · 
licitação, no período de 2003 a 2005. 
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~'~ 

' :-"!! ' ,_ -'o- ---oc. _ ____ --= 

http://www.presidencia.gov.br/cgu/noticias/2005/noticial0308.htm 06/08/2005 



CGU- Notícias 2005 Página 4 de 8 

VALORES CONTRATUAIS 

I AUDITORIAS I 
QUANTIDADE DE 

IVALORR$ IIPERÍODO I CONTRATOS 
AUDITORIA ESPECIAL 

I 
I R$1.2 bilhões 

11999-20031 59(*) 

(2004) 
(*) 

AUDITORIA ESPECIAL 

I 
I R$464 milhões 12000-20051 6 (**) 

(2005) 
.. 

(*)Dados do Relatono de Aud1tona DAUDI- 012/2004 
(**) Contratos Linhas F, G, U, A, C, SP1 e SP2 

1. Falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga 
contratada 

Houve, no período de maio de 2001 a dezembro de 2003, alterações das tonelagens 
contratadas, com aumentos e diminuições não justificados suficientemente. Em maio de 
2001 a carga, por operação, nas Linhas A e C (operadas, na época, pela Varig Logística 
S/A, passando à Skymaster Airlines Ltda., a partir de junho do mesmo ano), era de 190 
toneladas, estabilizando-se em 170 toneladas, em dezembro de 2003. Foi recomendada a 
apresentação, no prazo de quinze dias, de dados físicos que comprovem a efetiva carga 
transporta no período, de sorte a justificar as variações havidas, conforme subitem 5.1 , do 
Relatório Parcial nº 02 (RPN). 

2. Falta de justificativa consistente para as variações de preço por quilograma 
contratado 

Houve, no período de outubro de 2000 a dezembro de 2004, nas linhas A e C, (operadas 
pela lnterbrasil Star S/ A, até abril de 2001, passando à Varig Logísitca S/ A, em maio de 
2001 e, à Skymaster Airlines Ltda., a partir de junho de 2001), alterações dos preços por 
quilograma contratado, com aumentos não justificados suficientemente, o que pode ter 
causado prejuízo ao erário. Considerados os preços praticados em junho de 2001, as 
variações de tonelagens contratadas e os aumentos de preço havidos em dezembro de 
2001 , da ordem de 8,48% e em dezembro de 2002, da ordem de 25,7%, o valor do 
sobrepreço detectado no período foi de R$37.547.925,20. Foi recomendada a apuração de 
responsabilidades e a compensação dos valores pagos a maior, conforme subitem 5.2, do 
Relatório Parcial nº 02 (RPN). 

3. Morosidade na tomada de decisão quanto à supressão da Linha BA-02 
(Petroli na/Salvador/Petrolina) 

Dados históricos da Linha BA-02 apontavam sua subutilização no período de agosto de 
2001 a novembro de 2003, com uma taxa de utilização na ordem de 50%. No entanto, 
somente em 30/11/2003, tal Linha foi suprimida. O valor anual estimado da Linha era de 
R$1.144.146,96. Foi recomendada a apresentação de estudos técnicos que orientaram a 
não exclusão da Linha em oportunidade anterior, conforme subitem 5.3, do Relatório 
Parcial nº 02 (RPN). 

4. Desconformidades na contratação de serviço de consultoria, prestados pelo 
Consultor Venâncio Grossi, na Rede Postal Aérea Noturna- RPN, além de conflito !IM§_n~Q3/2005 - CN . 
informação relacionado ao procedimento de pagamento I CPMI • c~~IOS 

Foram incluídos serviços de Consultoria no objeto do Contrato nº 10.198/99, firmado entre -:; : - -
a ECT e a Fundação Universidade de Brasília - FUB, por meio de Ordem de Serviço, ·~- - i 
sendo que esse Contrato tinha por objeto a prestação de serviços para o suporte ao 
desenvolvimento de projetos não relacionados ao transporte de carga postal. O pag~,çqrot~ ., !. g 

f.:: L·-"\~ - \J ~ 2 
-::706: -

http :/ /www. presidencia.gov. br/ cgu/noticias/2005/noticia 1 0308.htm 06/08/2005 



CGU - Notícias 2005 Página 5 de 8 

deu-se no valor de R$261.927,63, e, no entanto, não dizia respeito a serviço de 
consultoria. Em razão dos apontamentos feitos, mediante a Nota de Auditoria/CGU 03 -
OS 160152, item 2, alínea "e", página 6, foi instaurada, em 07/07/2005, Comissão de 
Sindicância para apurar os fatos. Foi recomendada a apuração de responsabilidade pela 
execução de serviço sem cobertura contratual, conforme subitem 5.4, do Relatório Parcial 
nº 02 (RPN). 

5. Falta de transparência e objetividade nos critérios e métodos adotados para 
concessão de reequilíbrios econômico-financeiros, em 2004, nos contratos da Rede 
Postal Aérea Noturna - RPN 

Tal constatação resulta de divergências ocorridas nos percentuais indicados pela unidade 
técnica e efetivamente aprovados pela autoridade competente. Foi recomendada a 
reavaliação dos critérios, métodos e fundamentos adotados para a concessão de 
reequilíbrios econômico-financeiros, conforme subitem 5.5, do Relatório Parcial nº 02 
(RPN). 

6. Concessão indevida de recomposição de preços para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro de contratos, no período de 2000 a 2005 

Foram analisados os reequilíbrios dos contratos e termos aditivos de serviços de transporte 
aéreo de cargas da ECT, nas linhas G, U, F, A e C da Rede Postal Aérea Noturna- RPN, 
concedidos no período de 2000 a 2005. 

Da análise procedida, constatou-se não ter havido fatos supervenientes e extraordinários, 
não previstos ou imprevisíveis pelas partes, que tenham acarretado modificação anormal 
na situação fática existente na época da celebração dos contratos ou da última revisão de 
preços (repactuação) ocorrida, resultando em prejuízo potencial de R$17.843.580,28. 

Foi recomendada a apuração de responsabil idades pela concessão de reequilíbrios 
econômico-financeiros e a compensação, nos próximos pagamentos, dos valores pagos 
indevidamente às empresas Skymaster Airlines Ltda. (R$7.148.234,04), TAF Linhas 
Aéreas S/ A (R$4.277.774,64) e Beta- Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. 
(R$6.417.571 ,60). 

Foi recomendada, ainda, a apresentação dos reequilíbrios econômico-financeiros 
concedidos aos contratos que vigoraram no período de jan/2000 a jun/2005 para as demais 
linhas da Rede Postal Aérea Noturna, para fins de ampliação das análises desta CGU, 
conforme subitem 5.6, do Relatório Parcial nº 02 (RPN). 

LINHAS G U e F ., 

I Linha I 
Empresa/ Valor Total 

I 
Potencial de 

Contratado Doc. Pagamentos 
Contrato (R$) lndevidos(R$) 

~ TAF Linhas Aéreas S/A 
I2ºTA 1.646.072,561 

115.619.638,44 
18ºTA 1.856.992,501 

Contrato 10.637/2001, de 1122 TA 640.308,901 
05/03/01 - Vigência: 6 meses 

lsubtotal 4.143.373,961 

~ TAF Linhas Aéreas SIA 15ºTA 77.067,321 

Contrato 10.636/2001, de 
8.644.926,60 19ºTA 57.333,361 

09/04/01- Vigência: 6 meses lsubtotal 134.400,681 

Beta - Brazi/ian Express I2ºTA 1 .280.004~ 

LINHA Transportes Aéreos Ltda. 17ºTA 2.927.674~ 
275.779.701 '14 I11ºTA 2.209.893 .. 4.01 

F*** Contrato 10.498/2000, de 
lsubtotal 6.417.571 ,sol 01/10/00- Vigência: 6 meses 

as n° 03/2005 - c~ 
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11 TOTALII400.044.266,18II TOTAL 
* Linha G -São Luís I Teresina I Brasília I Rio de Janeiro (ida e volta) 
** Linha U - Natal I Recife I Natal 
*** Linha F - Recife I Salvador I São Paulo I Porto Alegre (ida e volta) 

LINHAS A e C 

I Linha I 
Empresa/ Valor Total 

I 
Contratado Doc. 

Contrato (R$) 

EJ Skymaster Air Unes Ltda. 11ºTA 

Contrato 12.405/2003, de 
32.335.155,20 12ºTA 

lsubtotal * 26/12/03- Vigência: 12 meses 

~ Skymaster Air Unes Ltda. 11ºTA 

Contrato 12.405/2003, de 
32.050.289,16 12ºTA 

26/12/03- Vigência: 12 meses lsubtotal 

I TOTALII 64.385.444,3611 TOTAL 

Página 6 de 8 

11 1 0.695.346,2411 

Potencial de 
Pagamentos 

lndevidos(R$) 

1.469.974,861 

2.149.984,321 

3.619.959,181 

1.435.380,781 

2.092.894,081 

3.528.27 4,861 

7.148.234,041 
-* L1nha A - Fortaleza I Salvador I R1o de Jane1ro I Sao Paulo I Brasília I Manaus 

** Linha C- Manaus I Brasília I São Paulo I Rio de Janeiro I Salvador I Fortaleza 

Síntese do Relatório nº 03/2005 (Medicamentos) 

ÓRGÃO: Ministério das Comunicações 

ENTIDADE: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

TIPO: Auditoria Especial 

ÁREA: Suprimento de Bens e Serviços 

ASSUNTO: Pregão 07012005- Gerenciamento da Saúde 
Contratação de empresa especializada em gestão de cadastro e logística de distribuição 
gratuita de medicamentos para pacientes de doenças crônicas e descontos em farmácias 
credenciadas para todos os beneficiários do Plano de Saúde da ECT no país, incluindo 
funcionários, aposentados e dependentes. 

Nº de licitações analisadas: 1 Valor: R$ 61 ,2 milhões anuais 

Nº de contratos analisados: a licitação não resultou em contratação, foi suspensa após a 
divulgação da gravação pela revista Veja. 

Prejuízo potencial: R$ 61 ,2 milhões anuais, evitado- partindo da premissa de legalidade 
duvidosa da contratação 

Principais irregularidades e recomendações: 
' RQS no 03/2005 • CN • 
: CPMt - CORREIOS 
~- · 4?8 1. Semelhanças entre o conteúdo da gravação divulgada e o do processo em análise . . '""' 

conferem credibilidade declarações do Sr. Marinho, que indicam a existência de possíveis .,.,. __ - ----- - i 
interesses do então Diretor de RH, na indicação das empresas Funcional Card, ABC 
Datasaúde, Prevsaúde e Embratec para cotarem preços para os serviços em licitação. Foi 
recomendado à ECT apurar, por meio de sindicância, a responsabilidade do Sr. Maurício ~ 1

- - -

' Juc. 

http :/ /www. presidencia.gov .br/ cgu/noticias/2005/noticial 0308 .htm 06/08/2005 
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Marinho no atendimento aos interesses que diz haver por parte do ex-Diretor da RH na 
indicação daquelas empresas. A CGU encaminhará ao Ministério Público Federal os 
elementos disponíveis para apuração das possíveis responsabilidades (civil/criminal) do 
referido ex-Diretor. 

2. A documentação que embasou as decisões da ECT quanto ao modelo adotado na 
contratação dos serviços de Gerenciamento da Saúde não contém estudos técnicos e 
econômicos com detalhamento suficiente que pudessem ter garantido às referidas 
decisões a necessária transparência sobre a relação custo-benefício e a viabilidade do 
presente modelo no caso dos Correios. Ao não se demonstrar a aceitabilidade técnica do 
percentual estimado de 20% de doentes crônicos, nem sua adequação à situação 
específica dos Correios, e na ausência de informação no Edital sobre a distribuição 
geográfica dos beneficiários e de sua qualificação como doentes crônicos ou não, ficou 
caracterizado o descumprimento das exigências da Lei 8.666/93 para o Projeto Básico. Tal 
descumprimento implica a falta de condições para a preparação adequada das propostas 
pelos potenciais licitantes, que não tiveram garantido o conhecimento completo e igual do 
objeto e, portanto, tivesse o certame continuado, implicaria a impossibilidade de um 
julgamento objetivo pela ECT na busca da proposta mais vantajosa. Foi recomendado à 
ECT que apure mediante sindicância as responsabilidades dos empregados encarregados 
da elaboração e aprovação do Projeto Básico pelo descumprimento das exigências e 
características exigidas nos Arts. 6º, 7º, 40 e 47 da Lei 8.666/93. Sem prejuízo de outros 
que tenham participado da elaboração e aprovação do Projeto Básico, tais empregados 
são os então Chefe e Subchefe do DESAU, o Sr. Maurício Marinho, ex-Chefe do DECAM, 
e os então Chefe da DIDNECT e Subchefe do DEJUR. Também neste caso a CGU 
encaminhará ao Ministério Público Federal os elementos disponíveis para apuração da 
possível responsabilidade (civil/criminal) do ex-Diretor de RH. 

3. O prazo de 13 dias corridos para apresentação das propostas após a publicação do 
aviso de licitação representa neste caso séria restrição à competitividade, pois as 
empresas não teriam condições de cotar adequadamente os preços, dados as 
especificidades do caso, a abrangência territorial e os altos valores envolvidos, conforme 
demonstram os questionamentos feitos por concorrentes que participavam do certame. Foi 
recomendado à ECT que apure a responsabilidade pela fixação do referido prazo, ouvindo 
a Presidente da CPL. 

4. O Parecer 443/2005 do Comitê de Avaliação de Compras Estratégicas da ECT sugeriu 
mudanças na concepção do projeto e formatação do contrato, assim como o ajuste do 
valor anual estimado para aquele aprovado pela Diretoria da ECT, cerca de 33% menor do 
que o cotado pelo DECAM. A autorização para abertura da licitação estava condicionada 
ao atendimento às recomendações do CACE, mas o procedimento seguiu sem que tais 
recomendações tenham sido observadas. Com o descumprimento da autorização, os atos 
posteriores têm questionadas sua legitimidade e validade. Foi recomendado à ECT que 
apure por meio de sindicância as responsabilidades do Subchefe do DESAU, da Subchefe 
do DECAM, do Chefe do DESAU e do ex-Chefe do DECAM. Neste caso, a CGU deverá 
apurar as responsabilidades do ex-Diretor de Administração e encaminhará ao Ministério 
Público Federal os elementos disponíveis para apuração da responsabilidade 
(civil/criminal} do ex-Diretor de RH. 

5. Aparentemente, a contratação em tela não encontra amparo no Decreto-Lei 2.355/87, 
que admite reembolso de despesas com medicamentos apenas aos empregados, não aos 
aposentados ou dependentes, e tampouco na Resolução 09/96 do Departamento de 
Coordenação e Controle das Estatais- DEST/MP, a qual limita a participação das 
empresas em gastos assemelhados em até 50%. Encontram-se, no órgão jurídico da ECT, 
pareceres que mostram variação de entendimentos sobre a matéria. Foi recomendado à 
empresa que submeta o assunto ao Ministro das Comunicações que, assim entendendo, 
poderá encaminhá-lo à Consultoria Jurídica da Pasta, no exercício da Supervisão 
Ministerial. 

6. Considerando o conjunto de irregularidades constatadas no processo, a CGU 
recomendou à ECT a ANULAÇÃO do Pregão 070/2005, nos termos do Art. 49 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

Página 7 de 8 
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[1] Linhas A eC-perfazem os seguintes trechos da malha da RPN: ("A"- Fortaleza/Manaus 
-Trechos: Fortaleza/Salvador; Salvador/Rio de Janeiro; Rio de Janeiro/São Paulo; São 
Paulo/Brasília e Brasília/Manaus e "C" - Manaus/Fortaleza - trechos: Manaus/Brasília; 
Brasília/São Paulo; São Paulo/Rio de Janeiro; Rio de Janeiro/Salvador; 
Salvador/Fortaleza). 

Assessoria de Imprensa da Controladoria-Geral da União 
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:: PSDB :: 

Auditoria revela contrato irregular nos Correios 

Estatal pagou consultor com dinheiro de convênio com Universidade de Brasília. 
Contratado é suspeito de ligação com grupo que perdeu licitação para Skymaster 

O Estado de S. Paulo (1 ° de julho) - Relatório confidencial do Departamento de 
Auditoria dos Correios encontrou irregularidades na contratação do brigadeiro 
Venâncio Grossi, ex-diretor do Departamento de Aviação Civil (DAC), para fazer 
em 2003 uma consultoria externa na reestruturação dos contratos da Rede Postal 
Aérea Noturna. Os documentos da contratação do brigadeiro, segundo 
descobriram os auditores durante a inspeção dos contratos, concluída em outubro 
de 2004, sumiram dos arquivos da estatal. Além disso, R$ 261 mil foram pagos 
ao brigadeiro de forma irregular. Os Correios usaram recursos de um convênio 
com a Universidade de Brasília (UnB), de finalidade estranha ao objetivo da 
consultoria, para justificar os pagamentos. 
A Rede Postal Aérea Noturna está sob o foco da CPI dos Correios por causa de 
denúncias do deputado Roberto Jefferson (PTB-RJ) que ligaram a empresa 
Skymaster Airlines, dona de um dos contratos da rede, ao secretário-geral do PT, 
Sílvio Pereira, que nega as acusações de Jefferson. A Skymaster venceu, em 
dezembro de 2003, uma licitação no valor de R$ 56,4 milhões para fazer o 
transporte de cargas postais entre Fortaleza, Salvador, Rio, São Paulo, Brasília e 
Manaus. Posteriormente, esse contrato, sob a alegação da necessidade de 
recomposição do equilíbrio financeiro, praticamente dobrou de valor. A licitação 
vencida pela Skymaster no final de 2003 foi feita na seqüência do trabalho de 
consultoria realizado por Grossi. 

O ex-diretor do DAC foi contratado pelos Correios para dar uma assessoria na 
renegociação dos contratos da Rede Postal Noturna aberta pela estatal durante a 
gestão do ex-ministro das Comunicações Miro Teixeira. Segundo a auditoria, a 
contratação do brigadeiro foi feita de forma totalmente irregular. Os serviços de 
Grossi foram incluídos na execução de convênio de R$ 5,5 milhões celebrado 
pelos Correios com a UnB, que nada tinha a ver com a rede noturna e visava o 
treinamento de pessoal. Para justificar o pagamento a Grossi, foram 
apresentadas faturas no valor de R$ 281 mil relativos a supostos serviços 
realizados para a automação da rede de agências dos Correios. 

Durante a auditoria, a UnB alegou que os pagamentos não foram feitos a Grossi, 
mas exclusivamente aos contratados para realizar os serviços previstos no 
convênio. Mas a própria estatal confirmou os repasses ao brigadeiro. A auditoria 
recomendou a análise do caso à Secretaria Federal de Controle Interno. Além 
disso, a contratação do brigadeiro ficou sob suspeita por outros motivos. 
Segundo revelou a revista Época desta semana, durante a reestruturação dos 
contratos da rede noturna, Grossi foi alvo de espionagem da Skymaster. 

A empresa levou ao ex-ministro Miro Teixeira um dossiê contra Grossi que 
mostraria ligações do brigadeiro com um grupo concorrente, a Promodal. O 
dossiê contém cópias de recibos que mostram como as despesas de Grossi com 
hospedagem e restaurantes em Brasília, durante a consultoria aos Correios, eram 
pagas pela Promodal. Na licitação vencida pela Skymaster, a Promodal foi 
desclassificada. O Estado tentou ouvir Grossi, mas não conseguiu contato. 

Guilherme Evelin 

Fonte: O Estado de S. Paulo 

http:/ /www .psdb.org.br/noticias/noticias.asp?id= 18183 
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Conexão perigosa 

REPORTAGEM DE CAPA 

Conexão perigosa 

Empresário envolvido no esquema de fraudes nos Correios foi um dos 
maiores doadores de dinheiro para a campanha de Lula em 2002 

Andrei Meireles com Ricardo Mendonça e Matheus Machado 

No dia 24 de outubro de 2002 já não havia muito 
mais a fazer na campanha eleitoral. Era o último 
dia para comícios e só restava mais uma edição dos 
programas de rádio e televisão. As pesquisas 
mostravam a vitória certa do petista Luiz Inácio 
Lula da Silva. Foi nesse ambiente confortável que 
apareceu um dos maiores doadores de dinheiro 
para a campanha do PT. A companhia Promodal 
Logística e Transportes, do empresário Antonio 
Augusto Morato Leite Filho, entregou R$ 500 mil 
ao caixa de campanha de Lula, comandado pelo 
tesoureiro Delúbio Soares. No dia seguinte, 25 de 
outubro, 48 horas antes da eleição, outra empresa 
do grupo, a Tecnocargo, doou mais R$ 300 mil. As 
contribuições de última hora transformaram as 
empresas de Antonio Augusto no terceiro maior 
doador de campanha de Lula, superando grandes 
bancos, empreiteiras e outras empresas de porte. Se 
foi por interesse, valeu a pena: o empresário 
Antonio Augusto, hoje investigado por fraudes nos 
Correios, fez uma doação de R$ 800 mil e garantiu, 

Paulo de 
Araújo/BGPress 

ACUSAÇÃO O 
procurador Marinus 
Marsico vai entrar 
com ação contra dono 
daPromodal 

até o fim de 2003, contratos com a estatal que renderam R$ 104 milhões. 

Ouvido por ÉPOCA, Antonio Augusto deu duas explicações diferentes para 
a doação. Primeiro disse que participou de um jantar de empresários com o 
candidato petista e, impressionado com o carisma de Lula, decidiu dar o 
dinheiro em cima da hora. Depois, admitiu que não poderia 'ficar de fora' 
quando já estava definido de quem seria o futuro governo do país. A 
segunda versão, mais pragmática e sem o deslumbramento com o discurso 
do candidato, bate com o que diz Delúbio Soares. 'Procurei Antonio 
Augusto como a outros empresários e pedi a doação', afirmou o tesoureiro 
por escrito. 

O problema é que Antonio não é apenas mais um empresário. O Ministério 
Público vai apresentar nesta semana uma ação contra ele por fraudes em 
contratos dos Correios. Ele também está na mira da CPique investiga a 
estatal e no inquérito da Polícia Federal sobre o caso. Até a Comissão de 
Sindicância da Câmara que investiga o mensalão decidiu convocá-lo. 

Seja por admiração, seja por conveniência, o fato é que a doação para Lula 
foi uma aposta lucrativa. Antonio Augusto tinha um pesado interesse a 
defender. Ele dividia com a Skymaster, ã outra empresa de transporte aéreo, 
um contrato para explorar duas linhas da Rede Postal Noturna, o serviço de 
transportes de encomendas dos Correios. A cada seis meses, a direção dos 
Correios tinha de decidir se prorrogava o contrato ou abria nova licitação. O 
contrato original havia sido assinado em dezembro de 2001 e renovado em 
junho de 2002. Com a posse de Lula e a mudança no comando dos Correios, 
o negócio milionário corria o risco de ser revisto. 

http ://revistaepoca.globo.corn/Epoca/O,EPT98 8 800-1659 ,OO.html 
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Evandro Seixas/Diário do Uma semana antes da posse de Lula, 
Amazonas período em que o governo de transição já 

ALVO A Rota Postal Noturna, 
operada por empresas como a 
Skymaster, está no foco das 
investigações da CPI sobre 
corrupção nos Correios 

era consultado sobre todos os contratos 
federais, os Correios prorrogaram por 
mais seis meses a concessão. Mas com um 
bom aumento. O valor do negócio pulou 
de R$ 48,7 milhões para R$ 56 milhões. 
Seis meses depois, em pleno governo 
Lula, o contrato foi novamente 
prorrogado, pelo mesmo valor. 

Documentos obtidos por ÉPOCA mostram 
que, por muitos anos, Antonio Augusto e 
Luiz Otávio Gonçalves, da Skymaster, 
foram sócios em um esquema que 
manipulava os contratos dos Correios. 

Conseguiram até a proeza de registrar a fraude em cartório. Em julho de 
2000, os dois assinaram um estranho documento. Nele combinam que vão 
simular a disputa em concorrências dos Correios, mas que dividirão meio a 
meio os contratos conquistados. 

Outro documento obtido por ÉPOCA mostra como o negócio se 
concretizava na prática. Em 24 de dezembro de 2001, a Skymaster ganhou 
as duas principais linhas aéreas dos Correios. No mesmo dia, assinou um 
contrato entregando metade do serviço à Beta, uma empresa de aviação que 
pertencia a Antonio Augusto. Eles continuaram a lucrativa parceria até o 
fim de 2003. 'Isso é uma fraude, porque burla o caráter de competitividade. 
Além de ser imoral, é crime que dá pena de dois a quatro anos de prisão', 
explica o procurador do Tribunal de Contas da União, Marinus Marsico. 

http://revistaepoca.globo.com/Epoca/O,EPT988800-1659,00.html 
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REPORTAGEM DE CAPA 

Conexão perigosa - continuação 
Andrei Meireles com Ricardo Mendonça e Matheus Machado 

Enquanto foram formalmente sócios, 
produziam planilhas mensais em que 
descreviam a contabilidade sobre o 
faturamento e as despesas com as 
operações contratadas pelos Correios. 
Obtida no escritório de Antonio Augusto, 
a planilha de abril de 2002, além de 
receitas, gastos e divisão de lucros, traz 
um registro muito esquisito: 'Acerto ECT­
R$ 123.047,02 - 2,5% s/faturamento 
líquido Correios'. Não há nada nos 
contratos com a estatal que justifique 
esse ítem do documento. 'Não tenho 
nada com isso. Quem tem de explicar 
isso é o Antonio Augusto', esquiva-se Luiz 
Otávio . 'Não tenho nada a ver com isso. 
Peçam explicações ao Luiz Otávio', 
devolve Antonio Augusto. 'É um indício 

Fabiano Accorsi/Época 

BRIGA Dono da Skymaster, Luiz Otávio 
Gonçalves rompeu com Antonio Augusto e . 
acusa o ex-sócio de corrupção nos Correios 

1 sUVt~ôs :::.1 1 muito forte de pagamento de propina. Vamos investigar', afirma o 
1-..;__;_--L. _____ -1 procurador Marsico. 
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No mesmo mês de abril, ocorreu outro fato singular. Antonio Augusto 
comprou nas Lojas Americanas dois aquecedores a óleo no valor de R$ 
598 e mandou entregar na casa do então diretor de Operações dos 
Correios, Carlos Augusto de Lima Sena, responsável na época por todos os 
contratos da Rede Postal Noturna. 'Comentei com o Antonio Augusto que 
estava pensando em comprar os aquecedores. Ele comprou e me mando~:~. 
Mas, como era uma coisa ilegal, acabei devolvendo os dois aparelhos', diz 
Carlos Sena. A versão de Antonio Augusto é um pouco diferente. 'Ele 
depois me reembolsou.' Ambos disseram que tinham comprovantes de 
suas afirmações, mas não os mostraram. Sena jura que nem e!e nem 
ninguém de sua equipe receberam propina das empresas prestadoras de 
serviços aos Correios. E era uma equipe bem unida. Em 2002, o braço 
direito de Sena na Diretoria de Operações era Jânio Cézar Pohren. Hoje, 
os papéis se inverteram: Pohren é o presidente dos Correios e ~00 fie'e_,3...,../2,_0"""0_5_·~C- N • 
assessor especial. I CPM! -- CORREIOS I 

- 4.34 
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Conexão perigosa 

:! QUEM 

:: Infantis 

:: NETTV 

[s1TES GI.ÕBO ··-··-·· ;.J] 
:: Editora Globo 

:: TV Globo 

:~ Rádio CBN 

::. Globo Online 

:~ O Globo On Line 

:: Diário de S. Paulo 
c===:::=::····· ··-······--·- CONTRADIÇÃO Em e-mail endereçado a ÉPOCA, o tesoureiro 

do PT, Delúbio Soares, afirma ter tomado a iniciativa de pedir a 
doação a Antonio Augusto (à esq.). O empresário jura que decidiu 
dar o dinheiro espontaneamente depois de ouvir um discurso de 
Lula, ao final da campanha eleitoral 

Página 2 de 3 

Em 21 de agosto de 2002, Luiz Otávio Gonçalves e Antonio Augusto, 
inusitados rivais e sócios ao mesmo tempo, assinaram um 'Contrato de 
Representação e Novos Negócios' . O texto diz que Antonio Augusto é 
contratado para assegurar a continuidade dos serviços da Skymaster nos 
Correios e buscar novos negócios. 'Ele me contratou por causa da minha 
inteligência, da esperteza e da cred ibilidade que eu tinha na diretoria dos 
Correios', justifica Antonio Augusto. Dois meses depois, o esperto Antonio 
tornou-se financiador da campanha de Lula. 

Por motivos que nenhum dos dois explica direito, Antonio Augusto e Luiz 
Otávio tornaram -se ferrenhos inimigos em junho de 2003. Na briga, 
Antonio Augusto tentou tomar as linhas operadas pelo ex-parceiro. Deram 
início a uma guerra suja, na qual sobraram acusações para autoridades. 

Em junho de 2003, dois dias depois de renovar com a Skymaster por R$ 
56 milhões para seis meses de serviço, a direção dos Correios decidiu 
rever os contratos de todas as linhas aéreas, alegando que havia 
superfaturamento. Convocou como consultor para determinar os custos 
reais o brigadeiro Venâncio Grossi. A Skymaster declarou que as despesas 
do brigadeiro em Brasília com hotel, restaurantes e até de lavanderia 
foram pagas pelas empresas de Anton io Augusto. Acusou a direção dos 
Correios de pressioná-la demais para reduzir seus preços como uma 
estratégia para retirá-la do negócio e abrir as linhas para Antonio Augusto. 

Em dezembro de 2003, as linhas foram oferecidas em pregão público. 
Para manter o contrato, a Skymaster reduziu os valores pela metade. 
Depois, já em 2004, negociou a recomposição de custos com o governo. 
Milagre: passou a g.anhar mais do que antes d~ ser obrigada a --.Qs-no::-
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Conexão perigosa Página 3 de 3 

FLAGRA Acima, detalhe da planilha que sugere propina para os Correios. Em seguida, trecho do 
contrato em que a Skymaster contrata Antonio Augusto 

~AINDA NESTA MATÉRIA 
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Conexão perigosa 

História do PT 

Andrei Meireles com Ricardo Mendonça e Matheus Machado 

Uma história de relações perigosas 

• 21 de julho de 2000 
A empresa Beta Transportes Aéreos, de Antonio Augusto Leite Filho fecha 
um contrato com a Skymaster, para dividir as licitações dos Correios. Pelo 
acordo, as duas disputam as concorrências, mas a vencedora repassa 50% 
do contrato à derrotada 

í 
· · ·· ··· ···~ · ·-.· J 
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• 24 de dezembro de 2001 
A Skymaster ganha as duas maiores linhas de transportes aéreos dos 
Correios. Vai receber R$ 48,7 milhões, por seis meses. No mesmo dia, 
entrega metade do serviço à Beta 

• 21 de agosto de 2002 
A Skymaster fecha um contrato com Antonio Augusto Leite Filho um 
'contrato de representação', específico para fazer negócios com a direção 
dos Correios 

• 22 de outubro de 2002 
O lbope divulga pesquisa de intenção de 
votos em que o então candidato Lula tem 
60% e seu adversário, José Serra, tem 32% 

• 24 de outubro de 2002 
A Promodal, empresa de Antonio Augusto, 
doa R$ 500 mil, em dinheiro, à campanha 
de Lula. No dia seguinte, a Tecnocargo, 
outra de suas empresas, doa mais R$ 300 mil 

• 2 7 de outubro de 2002 
Lula vence as eleições 

• 24 de dezembro de 2002 
Uma semana antes da posse de Lula, quando o governo de transição era 
consultado sobre todos os contratos, os Correios prorrogam a concessão das 
duas linhas áereas para a parceria Skymaster/Beta por mais seis meses. O 
valor sobe para R$ 56 milhões 

• 24 de junho de 2003 
O contrato é prorrogado por mais seis 
meses 
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Conexão perigosa 

• 26 de junho de 2003 
A direção dos Correios decide rever os contratos de Transportes Aéreos, sob 
suspeita de superfaturamento. Antonio Augusto briga com os donos da 
Skymaster. Estes o acusam de bancar as despesas do brigadeiro Venâncio 
Grossi, contratado como consultor pelos Correios, exatamente para definir 
o valor das linhas aéreas 

~ AINDA NESTA MATÉRIA 
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Conexão perigosa 

REPORTAGEM DE CAPA 

Empresas que mais doaram para a campanha do presidente Lula 

Andrei Meireles com Ricardo Mendonça e Matheus Machado 

Os dez mais 

Ranking das empresas que mais doaram para a campanha 
de eleição do presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2002. 

lo Instituto Brasileiro de Siderurgia 1 milhão 

20 Cia. Brasileira de Metalurgia e 
1 milhão Mineração 

30 Promodal 800 mil 

40 Starone S/A 750 mil 

so Sibra S/ A 750 mil 

60 Embraer 500 mil 

70 Brasilcenter Ltda. 500 mil 

so Cia. Brasileira de Poliuretanos S/ A 500 mil 

90 Construtora OAS Ltda. 450 mil 

10° Banco ABC Brasil S/ A 350 mil 

Página 1 de 1 

l RQS n° 03/2005 • CN -
CPMI - ·- CO RRI: IOE 

I ~ 441 
.., - ----- --

1 ~~·~r:-~ -~ 4 2 91 
-Boé: - -----

http :/ /revistaepoca.globo .com/Epoca/0,6993 ,EPT98 8 800-165 9-4,00 .html 06/08/2005 



- Falso Testemunho 
na pratica do crime de falso testemunho, previsto no art. 342 do CP,§ 1°'. 

-Formação de Quadrilha 
Previsto no art. 288 do CP 

- Improbidade Administrativa 

-Lavagem de Dinheiro 
Lei 9.613, 13/03/98 

- Evasão de Divisas 
Lei do Colarinho Branco 

-Crime de Sonegação Fiscal 

- Crime Eleitoral 

- Existência do Caixa 2 

-Tráfico de Influências 
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COO .". CORREIOf 

Doc. - ----



CORREÇÃO 06/08/2005 - 191132 

Fruet diz que empréstimos de Valério somaram R$ 96 
milhões 

O deputado Gustavo Fruet (PSDB-PR), sub-relator de sistema financeiro da CPI dos Correios, informou 
na tarde deste sábado, que o número de empréstimos bancários feitos pelo publicitário Marcos Valéria 
Fernandes é bem superior ao que era conhecido até o momento . Segundo Fruet, o empresário 
contraiu doze empréstimos, entre fevereiro de 2003 e outubro de 2004, no valor total de R$ 96 
milhões e não R$ 210 milhões em cinco anos, como havia sido publicado anteriormente pelo GLOBO 
ONLINE. O deputado entrou em contato com a redação para corrigir os números. 

Entre esses doze constam os cinco que foram destinados ao PT, que totalizam R$ 55 milhões. Mas 
segundo Valéria declarou à Procuradoria Geral da República, o saldo devedor do partido já ultrapassa 
os R$ 80 milhões. Para o sub-relator, o desafio da CPI, agora, é descobrir se os recurso restante dos 
doze empréstimos, R$ 42 milhões, foram também para financiar caixa dois de campanha eleitoral. 

- As garantias dadas por Valéria, contratos públicos, eram fracas. Temos que descobrir se existiam 
outras fontes de pagamento que não os empréstimos. Tudo ainda é muito nebuloso - disse Gustavo 
Fruet. 

O Globo/Globo Online 
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FRIA 06/08/2005 - 18h32 

Costa Neto promete apontar quem recebeu dinheiro de 
Valério 

O presidente nacional do Partido Liberal (PL), o ex-deputado federal Valdemar Costa Neto, reuniu 355 
pessoas numa churrascaria de Mogi das Cruzes, neste sábado, para marcar seu retorno à cidade. 
Costa Neto renunciou ao mandato de deputado na semana passada para fugir da cassação, depois de 
ter sido apontado como responsável por um saque de R$ 10,4 milhões das contas Marcos Valério, 
acusado de ser o operador do suposto mensalão. 

O ex-deputado disse que vai depor na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), na semana que 
vem, e apresentará as notas fiscais e recibos dos repasses financeiros feitos durante as 
campanhas de 2002 e 2004. Os recursos teriam sido repassados pelo "pessoal do PT", e distribuídos 
para os candidatos que ele apoiou. Costa Neto, no entanto, não revelou quanto arrecadou e nem para 
quem teria destinado o dinheiro. 

- Vou dizer em meu depoimento na semana que vem a quem entreguei o dinheiro, mas posso garantir 
que é muito menos do que o pessoal está falando por aí - referindo-se ao total de R$ 10,4 milhões 
que teriam sido sacados pelo PL no Banco Rural das contas de Valério. 

Costa Neto repetiu trechos de seu discurso feito no dia da renúncia, na última segunda-feira. 

-Cometi um erro e deputado não pode errar. Por isso, renunciei, mas vou depor sem a imunidade 
parlamentar, coisa que o Roberto Jefferson não teve coragem de fazer - disse Costa Neto, conhecido 
na cidade como "boy", referindo-se ao ex-presidente nacional do PTB, deputado Roberto Jefferson 
(PTB-RJ), a quem chamou de "covarde, gângster e chantagista". 

- Jefferson é um mentiroso, que atirou num elefante e acertou numa andorinha - defendeu-se Costa 
Neto. 

Fazendo questão de afirmar, o tempo todo, que ·errou, mas não cometeu crime ao receber o dinheiro 
sem comprovantes e ter deixado de declarar o valor total investido em campanhas, como determina a 
Justiça Eleitoral, ele afirmou que não esperava passar por tal situação. 

- Entrei na maior fria da minha vida. Nunca pensei que isso fosse acontecer comigo. 

Ele disse aos amigos reunidos na churrascaria que somente nos meses de setembro ou outubro, 
decidirá se volta ou não a disputar a eleição para a Câmara Federal. Cada um dos convidados para o 
almoço pagou R$ 30,00 pelo convite, com direito a rodízio de carne, refrigerante e água. 
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CPI DOS CORREIOS 06/08/2005- 17h45 

Fruet confirma que empréstimos de 
Valério somam R$ 210 milhões 

O deputado Gustavo Fruet (PSDB-PR), sub-relator de sistema 
financeiro da CPI dos Correios, confirmou, na tarde deste sábado, 
que o número de empréstimos bancários feitos pelo publi citário 
Marcos Valéria Fernandes nos últimos cinco anos é bem superior 
ao que era conhecido até o momento, como revelou reportagem 
deste fim de semana da revista IstoÉ. O empresário contraiu doze 
empréstimos nesse período, num total de R$ 210 milhões. 

Fruet disse que o desafio da CPI, agora, é descobrir se esses 
recursos foram usados para pagar caixa dois de campanha. Valéria 
havia dito que foram cinco empréstimos, que totalizam R$ 55 
milhões, dinheiro destinado ao PT. 

- As garantias dadas por Valéria, contratos públicos, eram fracas. 
Temos que descobrir se existiam outras fontes de pagamento que 
não os empréstimos. Tudo ainda é muito nebuloso - disse Gustavo 
Fruet. 
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sem título 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
QUALIFICACAO FONTE 
_ 04.764.44810001-32 MORATO LEITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SIC LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 0910611987 ULT. ALT: 1711012002(1012002) 
_ 04.766.72610001-90 MORATO LEITE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SIC LTDA. 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 2210911988 
_ 57.760.02710001-08 TIME TRAVELLER TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

SOCIO-GERENTE QSA INC: 1010211994 

PA1 - VOLTA MENU 

__ CNPJ , EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:17:34 US-UA_R_I_O_:---JO_A_O ________ __ 

PAG.: 4 I 6 
C. P. F DO SOCIO .. : 761.834.838-34 
NOMEINOM.EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
QUALIFICACAO FONTE 
_ 64 . 811.26810001-96 PAPEPELE PAPELARIA E LIVRARIA LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 0910611987 ULT. ALT: 1711012002(1012002) 
_ 00.695.63610001-03 INCORPORADORA MORADAS DO BOSQUE SIC LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 2210911988 
_ 02.526 . 16910001-05 ARIPUANA LOGISTICA LTDA 

SOCIO-GERENTE QSA INC: 1010211994 

PA1 - VOLTA MENU 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) __________________ __ 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:17:56 USUARIO: JOAO 

PAG.: 5 I 6 
C.P.F DO SOCIO . . : 761.834.838-34 
NOMEINOM . EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
QUALIFICACAO FONTE 
_ 01.783.99010001-44 GEOLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 0910611987 ULT. ALT: 1711012002(1012002) 
_ 04.516.23410001-47 SYN DA AMAZONIA LTDA. 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 2210911988 
_ 03.941.56610001-06 PIM LOGISTICA SIA 

SOCIO-GERENTE QSA INC: 1010211994 

PA1 - VOLTA MENU 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) __________________ __ 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:18:09 USUARIO: JOAO 

PAG.: 6 I 6 
C.P.F DO SOCIO .. : 761.834.838-34 
NOMEINOM.EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
Página 2 
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sem título 
QUALIFICACAO FONTE 
_ 04.342.634/0001-83 COSTA DO SOL OPERADORA AEROPORTUARIA S.A. 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 09/06/1987 ULT. ALT: 17/10/2002(10/2002) 

PA1 - VOLTA MENU 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q5 DATA : 05/08/2005 HORA: 16:19:02 USU-A-RI_O_:--JO_A_O ____ _ 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 04.342.634/0001-83 DATA DA ABERTURA: 15/03/2001 
NOME EMPRESARIAL: COSTA DO SOL OPERADORA AEROPORTUARIA S.A. 

CPF RESP EMPRESA: 219.381.807-04 
NOME RESPONSAVEL: MURILO SIQUEIRA JUNQUEIRA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 15/03/2001 
EXCLUIDO EM 23/10/2003 

NOME/NM . EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 01 - ACIONISTA 
PERC . CAP. SOCIAL: 1,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL : 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) _________ _ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:20:01 USUARIO: JOAO 

FONTE PGD-PAR 
CNPJ EMPRESA 57.679.326/0001-04 DATA DA ABERTURA: 09/06/1987 
NOME EMPRESARIAL: PROMODAL-LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 761.834.838-34 
NOME RESPONSAVEL: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 09/06/1987 
ULT. ALT EM 17/10/2002 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL : REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 2,86 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL : 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL : 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ, EXTERN0-3, SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) ____ +1-eAMS~-;o::~ t}a~~~c. êf·e~5;:: C-N-
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:25:36 USUARIO: J ÃÕ" li J /Z - _ • 
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sem título 
CNPJ EMPRESA 04.764.448/0001-32 DATA DA ABERTURA: 21/09/2001 
NOME EMPRESARIAL: MORATO LEITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 761.834.838-34 
NOME RESPONSAVEL: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 21/09/2001 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 99,99 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) ____________________ __ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:26:17 USUARIO: JOAO 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 04.766.726/0001-90 DATA DA ABERTURA: 21/09/2001 
NOME EMPRESARIAL: MORATO LEITE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA. 

CPF RESP EMPRESA: 761.834.838-34 
NOME RESPONSAVEL: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 21/09/2001 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 99,99 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) ____________________ __ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:26:36 USUARIO: JOAO 

FONTE PGD-PAR 
CNPJ EMPRESA 57.760.027/0001-08 DATA DA ABERTURA: 15/07/1987 
NOME EMPRESARIAL: TIME TRAVELLER TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 761.834.838-34 
NOME RESPONSAVEL: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 04/09/1991 

NOME/NM. EMPRESAR . : ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 1,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 
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Sem título 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:27:02 USU-A-RI_O_:--JO_A_O ____ _ 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA : 64.811.268/0001-96 DATA DA ABERTURA: 05/11/1990 
NOME EMPRESARIAL : PAPEPELE PAPELARIA E LIVRARIA LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 043.575.258-88 
NOME RESPONSAVEL: MARION MARIA BURLEIGH 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 24/08/1993 
EXCLUIDO EM 24/08/1993 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 0,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:27:54 USU-A-RI_O_:--JO_A_O ____ _ 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 00.695.636/0001-03 DATA DA ABERTURA: 12/07/1995 
NOME EMPRESARIAL: INCORPORADORA MORADAS DO BOSQUE S/C LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 005.018.408-34 
NOME RESPONSAVEL: FUAD SAMARA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 12/07/1995 
EXCLUIDO EM 21/12/1998 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 22 - SOCIO 
PERC.CAP. SOCIAL: 10,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) _________ _ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:27:54 USUARIO: JOAO 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 00.695.636/0001-03 DATA DA ABERTURA: 12/07/1995 
NOME EMPRESARIAL: INCORPORADORA MORADAS DO BOSQUE S/C LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 005.018.408-34 
NOME RESPONSAVEL: FUAD SAMARA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 12/07/1995 
EXCLUIDO EM 21/12/1998 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 22 - SOCIO 
PERC.CAP. SOCIAL: 10,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 

Página 5 
I RQS n° 03/2005---:- CN -· 

CFlM! " COI~REIOE . 
-,

8
. 4 4 9 
·----- -

t:~·~~ 3 4 2 9 
I 

I 
De e: ----



sem título 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:39:28 USU_A_R-IO-: __ J_O_A_O ____ _ 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA : 02.526.169/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: ARIPUANA LOGISTICA LTDA 

DATA DA ABERTURA: 07/10/1997 

CPF RESP EMPRESA: 035.041.822-53 
NOME RESPONSAVEL: HELDER GONCALVES DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 07/10/1997 
EXCLUIDO EM 13/05/2002 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 98,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) _________ __ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:39:53 USUARIO: JOAO 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 01.783.990/0001-44 DATA DA ABERTURA: 26/03/1997 
NOME EMPRESARIAL: GEOLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

CPF RESP EMPRESA: 043.023.528-33 
NOME RESPONSAVEL: GERALDO JOSE PEREIRA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 24/02/2000 
EXCLUIDO EM 20/02/2004 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 28 - SOCIO-GERENTE 
PERC.CAP. SOCIAL: 1,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) __________ _ 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:40:12 USUARIO: JOAO 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 04.516.234/0001-47 DATA DA ABERTURA: 22/06/2001 
NOME EMPRESARIAL: SYN DA AMAZONIA LTDA. 

CPF RESP EMPRESA: 199.874.047-15 
NOME RESPONSAVEL: JOSE CARLOS ROCHA LIMA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO 

INCLUIDO EM : 29/11/2002 
EXCLUIDO ~2-tQEt2QQ4 ___ 
LEITE FIUt',<RQS n° 03/2005 -CN -~ 
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SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 22 - SOCIO 
PERC.CAP. SOCIAL: 0,01 

sem título 

PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 

__ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 ( CONS EXT BASE SOC POR SOCIO) 
T34227Q5 DATA: 05/08/2005 HORA: 16:40:58 USU-A-RI_O_:--JO_A_O ____ _ 

FONTE QUADRO SOCIETARIO 
CNPJ EMPRESA 03.941.566/0001-06 DATA DA ABERTURA: 07/07/2000 
NOME EMPRESARIAL: PIM LOGISTICA S/A 

CPF RESP EMPRESA: 902.521.878-49 
NOME RESPONSAVEL: CARLOS BAPTISTA PEREIRA DE ALMEIDA 

CPF/CNPJ 761.834.838-34 INCLUIDO EM 07/07/2000 
EXCLUIDO EM 23/10/2003 

NOME/NM. EMPRESAR.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

SITUACAO CADASTRAL: REGULAR 
QUALIFICACAO: 01 - ACIONISTA 
PERC.CAP. SOCIAL: 0,00 
PAIS DE ORIGEM (SE SOCIO ESTRANGEIRO): 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 
QUALIF.REP.LEGAL: 
NOME DO REPRES. LEGAL: 

PA1 - VOLTA MENU PF3 - ENCERRA CONSULTA 
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CIAS. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR I NON REGULAR AIRLIN... Página 1 de 3 

anolyear 111 n9 1205 BR- Sexta -. Feira, 5 de Agosto de 2005. Friday, August 5 2005. - INVERNO 1 WINTER Ú lt. atual 
desdelsince: 16/04/2002 PLANETA NOTICIAS: Nasa decide fa;PLANETNEWS:AFRICA • France expel 03/08/1 

+ cias. aéreas - airlines 

CIAS. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR 
NON REGULAR AIRLINES TRANSPORTS 

BETA- BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS 
L TOA. 
CARGA (BET) 
Diretor-Presidente :IOANNIS AMERSSONIS 
Av. Henriqueta Mendes Guerra, 1398- Jardim Belval 
06401-160 - Barueri - SP 
Te I.: (11) 4199-2650 I Fax.: (11) 4163-2816 
e-mail: betagop@gpt.com.br 

BRA- TRANSPORTES AÉREOS L TOA. 
PASSAGEIRO (BRB) 
Sócios: HUMBERTO FOLEGATTI e WALTER FOLEGATTI 
- Tel.: (11) 3259-5122 
Avenida lpiranga, 318- Bloco B- 9º Andar- Centro 
01046-01 O- São Paulo - SP 
Dir-Executivo: Cel. JAIR PINTO EVARISTO 
e-mail: Evaristo@pamexpress.com.br 
Te I. : (11) 3154-0254 I Fax.: (11) 3154-0113 

FLY SIA LINHAS AÉREAS SIA 
PASSAGEIRO (FLB) 
www.voefly.com.br 
Av. Armando Lombard i, 633 Lj. 11 O- Barra da Tijuca 
22640-020 - Rio de Janeiro - RJ 
PABX (21) 2493-3200 
E-maíl: diretoria@voefly.com.br 
Presidente : SÉRGIO LUIZ BÜRGER 
Diretor : RICARDO BÜRGER 
Tel.: (21) 2493-1457 I 1844 I 5985 e 2495-6642 I 6482 
Fax.: (21) 2494-7614 I 2493-3819 I 2493-6584 

TAF LINHAS AÉREAS SIA 
CARGAIPAX (TSD) 
Praça Brigadeiro Eduardo Gomes sln.º- Hangar TAF 
60421-970- Fortaleza- CE 
Diretor-Presidente: Sr. JOÃO ARISTON PESSOA DE IR-S na 03/2005 ~ CN •

1 
ARAÚJO 
Secretária: Paula C Ml -; -CQf!R!;IOS 

1 _ q~z i 

E-mail: aristonf@voetaf.com.br _ 
E-mail: taf@voetaf.com.br I adm@voetaf.com.br Aeroporto: ' ~ ~-~~~~, =--
Tel.: (85) 477-1990 f. ;:"·,.-; 3 -
Tel. Direto: (85) 433-5222- Tel.: (85) 272-7333 I 3837 - ~ ---- ~ 4 2 9 

Doe~ 
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CIAS. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO REGULAR I NON REGULAR AIRLIN... Página 2 de 3 

eventos - brasil 
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JapãoiJapan 
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Portugal 

Russia 
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gma o r1o 

Fax.: (85) 272-5144 
OPERA NA REGIÃO NORDESTE 

TCB- TRANSPORTE CHARTER DO BRASIL L TOA. 
CARGA (TCJ) 
Presidente : CLÁUDIO MARCOS KELLER 
Rua Frei Caneca, 23 - Sala 01 - Granja Viana 06706-900 -
Cotia - São Paulo 
Telefax.: (11) 4702-5660 I Telefax Geral: (11) 5543-2023 

TEAM Transportes Especiais Aéreos e Malotes Ltda. 
PAXICARGA "TIM" 
www.voeteam.com.br 
Aeroporto de Jacarepaguá 
Av. Ayrton Senna, 2541 
Rua 02 Hangar 05 - Barra da Tijuca 
22775-000 - Rio de Janeiro - RJ 
Presidente: MARIO CÉSAR SOARES MOREIRA 
E-mail: Mario@voeteam.com.br 
Tel.: (21) 2432-7191 I Fax.: (21) 2432-7166 

VIABRASIL TRANSPORTES AÉREOS L TOA. 
PASSAGEIRO (VBR) 
www.vbr@uol.com.br 
Av São Luiz, 86- 15º andar Conjunto 151 -Centro 
01 046-000 - São Paulo - SP 
PABX.: (11) 255-3505 
Te I.: (11) 3217-5200 I Fax: (11) 3217-5225 
E-mail: presidente@voeviabrasil.com.br 
Atividades paralisadas 

+VOLTAR I +BACK 

Resolução mínima de 800x600 ·Internet Explorer Recomendado 
! Não funciona em Macintosh ! - ! This site dont work 's in Mac ! 
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© Copyright 2002/2005 - PLANETAEVENTOS.com 

e-mail : Plane!a@plan!;l.tae.ventos,c.om 
Termos de uso I Use Terms 

contato 1 contact h orne 

~o 03/2005 - CN -

I "'-~IVTI --,. -CO~REIOS I 
-~ 4J3 

- ·c;: - -
---

http://www.festasregionais.com/Turismo/cias_aereas/empresas_nacionais_nao_regula... 05/08/2005 



sem título 
_ CPF,CONSULTA C CONSULTA BASE CPF) _________________ _ 
SRF USUARIO: 

0510812005 13:23 

NI-CPF 761.834.838-34 REGULAR INSCRICAO: 0010010000 
NOME ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 
DT NASC: 1611111952 
MAE : MARIA EUGENIA MORATO LEITE 
TIT. ELEITOR: 00.078.487.401-91 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

ENDERECO: R ALBERTINA DE OLIVEIRA GODINH0,264 
05605-070 CIDADE JARDIM,SAO PAULO 

DDD 
EMAIL 

0011 TELEFONE: 38194577 
GPT@GPT.COM.BR 

FAX: 50922228 COD.MUN.: 7107 SP 
COD.UA : 0818000 

_ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 C CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) _________________ __ 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:13:34 USUARIO: JOAO 

PAG.: 1 I 6 
C.P. F DO SOCIO .. : 761.834.838-34 
NOMEINOM.EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
QUALIFICACAO FONTE 

57.679.32610001-04 PROMODAL-LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 0910611987 ULT. ALT: 17I10I2002C10I2002) 
_ 59.519.66010001-26 TECNO CARGO TRANSPORTES LTDA. 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 2210911988 
_ 74.390.12110001-23 GPT PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

SOCIO-GERENTE QSA INC: 1010211994 

_ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 C CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) __________________ __ 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:16:13 USUARIO: JOAO 

PAG.: 2 I 6 
C.P.F DO SOCIO .. : 761.834.838-34 
NOMEINOM.EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

CNPJ NOME EMPRESARIAL 
QUALIFICACAO FONTE 
_ 84.131.02810001-58 TECNO CARGO TRANSPORTES DA AMAZONIA LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 0910611987 ULT. ALT: 17I10I2002C10I2002) 
_ 84.481.16710001-01 TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL LTDA 

SOCIO-GERENTE PAR INC: 2210911988 
_ 04.762.69310001-00 PROMODAL- TRANSPORTES AEREOS LTDA. 

SOCIO-GERENTE QSA INC: 1010211994 

PA1 - VOLTA MENU 

_ CNPJ,EXTERN0-3,SOC-3 C CONS EXT BASE SOC POR SOCIO ) __________________ __ 
T34227Q4 DATA: 0510812005 HORA: 16:17:08 USUARIO: JOAO 

PAG.: 3 I 6 
.-R__,.a-s-no-=-'o'-:-3/=2o-=-=o=s -_ C N • 

CPMi -. CORREIOSj 
. --- 4~ 4 

C.P.F DO SOCIO .. : 761.834.838-34 
NOME/NOM.EMPRES.: ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 
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Carga 

Linha(s) Origem Contrato Contratada 
Valor Por 

Valor Mensal 
Capacidade Média '!o de Início da 

Ultima Vigência Operação Contratada Transpor! Ocupação Vigência 
a da 

Forta~za/Salvador/R~ de 

A Jane<oiSão PR 105/04 13.181/04 SKYMASTER 225.971 ,00 4.971.362,00 n.ooo 65.189 84,66% 27/12/04 27/12/04 a 26106/05 
PauloiBrasma/Manaus 

B 
Belo Horizonle/Bra~lia/Belo 

PR 052/03 
Horizonte 

11.969103 TOTAL 17.387,00 382.514,00 8.000 5.881 73,51% 01/08/03 01/02105 a 31/07/05 

78691 
R~ Bra~orto Velho/R~ 

PR 065/05 
Branco 

13.327/05 TAM MARILIA 5.090,00 111.980,00 2.100 1.941 92,43% 14102105 14102105 a 13/02106 

ManaueiBrasolia/São Paulo/R~ 

c PR 105/04 13.181/04 SKYMASTER 219.029,00 4.818.638,00 93.000 83.215 89,48% 28/12104 27/12/04 a 26106/06 
de Jane<oiSalvador/Fortaleza 
ReoWe/Salvador/São Pauk>Porto 

F Alegre/São C.C 01IYOO 10498/00 BETA 283.m,75 6.243.000,50 147.000 162.589 110,60% 01/11YOO 01/04105 a 3IY4105 
Paulo/Salvador/ReoWe 
São luiz/Teres~lllllrasolia/R~ 

G de Janeiro/Bras{ilia/Teres~a/São PR 011/00 10.637/01 TAF 122.160,73 2.687.536,06 57.000 51.752 90,79% 05/03101 01/04105 a 31Y4105 

lu~ 

Florianópoli&'Curüiba/São 

H Paulo/Rio de Janeiro/São C.C01IYOO 10.492100 TOTAL 129.197,48 2.842.344,56 99.000 118.379 119,57% 01/11YOO 01/04105 a 3IY4105 
Paulo/CuriiDa/Fiorianóool~ 

I 
Belérr/Brasolia/São 

DL003105 
Paulo/BrasolO!Belém 

13.408/05 TAF 146.957,60 3.233.067,20 56.000 50.047 89,37% 01/04105 01/04105 a 3IY4105 

Porto 

J Vello/CU~bá/Brasolia/Salvador/B PR 009105 13.293/05 SKYMASTER 229.227,55 5.043.006,1 o 47.000 43.735 93,05% 09102105 09102105 a 3IY04105 

rasolia/Cuiabá/Porto Velho 
GoiânO/Belo Hor~onle/São 

K DL003105 13.409105 TOTAL 111.900,00 2.461.800,00 72.400 58.385 80,64% 01/04/05 01/04105 a 31Y4105 
Paulo/Belo Hor~onle/Goiânia 

N Vrtórlo/R~ de Jane<oiVrtóra PR 037/01 10.868/01 TOTAL 28.207 58 620.566 76 15.500 10.269 6625% 01/11/01 01/11/04 a 3IY04105 

15011 
São José do Rio Prelo/São 

PR 065/05 
Paulo/São José do Rio Prelo 

13.333/05 SKYLIFT 4.820,00 106.040,00 3.000 2.196 73,20% 01/03105 01/03105 a 28/02106 

SP3 
Campo Grande/São 

PR 074102 11.709103 TRIP 33.985,00 747.670,00 12.000 12.321 102,68% 01/04/03 01/04105 a 3IY4105 
Paulo/Camoo Grande 

SP4 
Uberlândia/São 

PR 019103 11.892103 TOTAL 
Pauk>U>erlând~ 

29.017,28 638.380,16 9.900 8.312 83,96% 01/07/03 01/01/05 a 3IY06/05 

SP5 São Paulo/Salvador PR 009105 13.293/05 SKYMASTER 75.000 00 1.650.000 00 20.000 15.192 7596% 18/11/02 18/02105 a 3IY04105 
T Maceó/Salvador/Maceló PR037/01 10.91IY01 ABAETE 20.373 00 448.20600 7.500 6.061 8081% 01/11/01 01/05/05 a 3111IY05 
u Nala~e<:We/Nalal PR 01IY01 10.636/01 TAF 7.692 66 169.23852 5.400 5.979 11072% 09104101 08/06/05 a 07/08/05 

z Londrila/São Pauloll..ondrlla 
PR037/01 10.868/01 TOTAL 20.412,00 449.064,00 9.000 8.814 97,93% 01/11101 01/5/05 a 31/11Y05 

m 01 DL 001/05 13.364/05 TAF 10.000 00 220.00000 2.000 1.913 9565% 16103105 15/05/05 a 13/07/05 
69691 DL001/05 13.362/05 RICO 7.90000 173.80000 2.100 1.742 8295% 15/03105 14105/05 a 12/07/05 
68661 DL001/05 13.362/05 RICO 5.950 00 130.900 00 2.200 2.105 9568% 
49401 DL001/05 13.363105 ABAETE 4.987 56 109.726 32 3.000 2.351 7835% 15/03105 14105/05 a 12/07/05 

BeklrriMonle 

66661 Dourado/Sanlarérl'illaülilalllamir DL001/05 13.365105 TAM MARILIA 19.997,78 439.951,16 7.400 6.153 83,15% 17/03105 16105/05 a 17/07/05 
a/Belém 

TOTAL 1.759.035 97 38.698.791 34 757.500 

1 EPS APN - Malha Aérea.xls 08/08/2005 13:06 



A VIAÇÃO BRASIL Página 1 de 3 

I Aviação Brasil I Assinantes I Aviação Comercial 1 Galeria de Imagens 1 Matérias 1 Negócios Aeron 

~ 

,.,.oncursos Públicos - Apostilas em CD-ROM 
"" > 

- ~ _....,... TRE, ltJ,"HTH"l, lnss, Rncen. F,:eçnrta Ft: (j e r.l l, r, .EF. PRF 
wwv..1 hr~c::ílrrmf'.r 1r<::nc:. rr.n1 

Aviação Brasil- Análises e Tendências de Mercado para o Setor Aeronáutico 

SKYMASTER AIRLINES 

Histórico da Empresa 

A Skymaster Airlines surgiu em abril de 1997 como uma empresa de 

transporte não-regulares de carga. Em 18 de abril de 1997 recebeu seu 

primeiro Boeing 707. Neste ano eram dois vôos Campinas- Manaus, 

diariamente, atendendo a um contrato da ltapemirim. A frota cresceu e em 

1998 a empresa recebia uma segunda aeronave. Em 1999 começou a 

atender o Banco Central e a voar para Curitiba e Porto Alegre, na região 

sul, Belo Horizonte, no sudeste, e Belem na região norte, que já era 
. ' I 

atendida na cidade de Manaus. Em 2000 chegou o terceiro Boeing 707 

com o qual expandiu seus vôos. Passou a ligar Campinas a Fórtaleza 
I 

quatro vezes por semana. Na Rede Postal Noturna, a linha Porto Alegre -

Guarulhos - Salvador- Recife e Fortaleza- Salvador - Rio - Guarulhos -

Brasília - Manaus, com seis vôos semanais. Em 2001 o quarto Boeing 707 

chegava e passou a atender São Luis e Teresina. Em 2002 chegava o 

quinto 707 e mais dois Douglas DC-8-63CF, sendo que o primeiro deles 

desembarcou em 22 de abril de 2002. Em 6 de abril de 2004 chegou o 

terceiro Douglas DC-8. Um dos Boeing 707 foi retirado para revisão e 

outro teve perda, trata-se do PT -MST. A frota permanece hoje com 3 

Boeing 707 e 3 Douglas DC-8 em operação. 

Segundo a empresa aérea, através de seu website, são clientes da 

Skymaster os Correios, a Videolar, SonoPress, Granja Planalto, Expresso 

http://www.aviacaobrasil.eom.br/empresas/skymaster.htm 

Website 

, http://www.skymasterairlines.com.br 

Fundação f Formação 

» 30/11/1995 

Controle Acionário 

» Hugo César Gonçalves, Luiz Otávio 
Gonçalves, João Marcos Pozzetti e 
Américo Proetti 

Participação Acionária em Outras 
Empresas 

>> Não possui 

Alimentadora de Vôos Internos 

, Não possui 

Codeshare 

, Sem acordos no momento 

Opera vôos de Carga 
,, Sim 

Cidades Servidas no Exterior 

,, Não opera vôos internacionais de 
carga 

Ano Fiscal 

» 31 de dezembro 

Contato no Brasil 

» 11-6445-5660 e 92-652-4000 
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Araçatuba, o Banco Central do Brasil, a Varig, entre outros de menor 

porte. 

A empresa que possui sede em Manaus, no Amazaonas, emprega 230 

funcionários. Transportou no ano de 2004 a quantidade de 65.598.650 

toneladas de carga, sendo que 36.862.260 foram por parte dos Correios. 

Foram 3049 vôos de carga realizados durante o ano de 2004 com um 

consumo de 88.944.968 litros de combustíveis. 

No Brasil a operação de transporte de cargas para os correios sofreu uma 

grande evolução de 2003 para 2004. No total o transporte gerou 

123.664. 778t/km sendo que a Skymaster foi responsável por quase 30% 

deste volume. 

Em 26 de dezembro de 2003 a empresa venceu uma licitação dos 

correios para o transporte de carga no valor de R$ 56 milhões de Reais 

por um ano de contrato. Segundo os auditores da Controladoria Geral da 

União, o contrato da Skymaster deu um prejuízo de R$ 21 milhões de 

Reais aos Correios. 

A Rede Postal Noturna é formada por 27 linhas contando com a 

participação de 1 O companhias aéreas, entre elas, a Skymaster Airlines, 

que começou a operar a Rede Postal Noturna em 2000, com a retirada da 

Vasp, por não apresentar a Certidão Negativa de Débito com a Receita 

Federal e a Previdência Social. No final de 2001 a Transbrasil contratou a 

Skymaster para operar as rotas da RPN devido sua situação difícil no 

mercado. As rotas da Transbrasil foram herdadas com a quebra da 

companhia. 

Segundo o Canal dos Transportes, a empresa está sendo investigada 

pelo Ministério Público do Rio de Janeiro por falsificação das CCT, o 

documento que habilita o piloto a transportar a aeronave. Estes 

documentos, quando vencidos, estariam sendo falsificados, na época de 

sua renovação. 

Aviação Brasil continuará acompanhando os fatos e divulgando as 

verdades colhidas pela imprensa e pela própria companhia aérea para 

trazer a verdade aos nossos leitores. 

Fontes de Informação: DAC- Departamento de Aviação Civil, Canal dos 

Transportes, Site Skymaster Airlines, Site Ucitação.com.br, 

Presidência.gov.br e arquivo Aviação Brasil. 

http://www.aviacaobrasil.eom.br/empresas/skymaster.htm 
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Institucional » Notícias » Noticias 

Compromisso com a transparência 13/07/2005-07:13 

Correios apura licitações para operar linhas da Rede Postal Noturna 
Em relação à reportagem de capa da edição 372 da revista Época, os Correios informam: 

• A empresa Promodal não tem e nunca teve contrato com os Correios para operar linhas da Rede Postal Noturna. 
• Com base na referida matéria, a direção dos Correios encaminhou solicitação ao Ministério Público Federal para 

a instauração de inquérito pela Polícia Federal. 
• Além disso, determinou apuração em todas as licitações em que as empresas Skymaster e Beta participaram e 

foram vencedoras. Comprovados atos ilícitos e prejuízos aos Correios, serão adotadas todas as medidas legais 
cabíveis, entre as quais ressarcimento de danos e rescisão dos contratos. 

I RQS n° 03/2005 • CN • \ I cPMI --. ·- c~m1os 
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A ÓPERA DO MALANDRO 

Estilac afirma que Jefferson mentiu em seu depoimento -
Parte 111 
Por José Manosso I PT Hora: 16:39 Data: 22/06/2005 

O Deputado Estilac Xavier, membro do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, reafirmou nesta 
quarta-feira (22) que 9 depoimento prestado pelo deputado federal Roberto Jefferson, na última terça-feira 
(14), no Conselho de Etica da Câmara dos Deputados, apresentou poucas situações concretas e muito efeito 
de cena. 

A acusação: Jefferson denúnciou que o secretário-geral do PT, Sílvio Pereira, teria manipulado licitações para 
serviços da Rede Postal Noturna dos Correios, favorecendo a empresa Skymaster, que teria superfaturado 
seus preços em 300%. 

A verdade: A CGU (Controladoria Geral da União) confirmou, no último dia 19 de maio, que detectou um 
prejuízo estimado de R$ 21 milhões em apenas um contrato de transporte aéreo de malotes da ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos), firmado na gestão anteriorda empresa. As supostas irregularidades 
teriam ocorrido entre junho de 2001 e dezembro de 2002, durante o governo tucano de Fernando Henrique 
Cardoso, e foram detectadas num trabalho de fiscalização de rotina do órgão. 

A empresa investigada era a Skymaster Airlines Limitada. A Skymaster explora duas linhas de transporte de 
correspondências dos Correios, que incluem Manaus e Brasília, na Rede Postal Noturna (RPN). Esta rede é 
formada por 27 linhas, realizadas com 37 aeronaves de dez diferentes companhias. Por dia são transportadas 
500 toneladas de objetos postais .. Pata cada linha, os Correios lançam uma licitação específica·. O clisto.àtUal 
do serviço é de R$ 30 milhões mensais. A CGU informou que os auditores detectaram "valores injustificados" 
nos pagamentos à Skymaster entre 2001 e 2002. As supostas irregularidades foram detectadas no 
andamento de auditoria comum de acompanhamento e avaliação de gestão. 

Estilac lembra que até outubro de 2003, a Skymaster cobrava R$ 430 mil por dia para transportar malotes 
postais no trecho em questão. A abertura de uma nova licitação, porém, realizada por meio de um pregão 
eletrônico naquele mês, reduziu o valor do contrato pela metade. 

Além da Skymaster, participaram do leilão as empresas Varig Log e Brazilian Express. A Skymaster saiu de 
um preço inicial de R$ 300 mil para os dois trechos e, após 26 lances, chegou a R$ 213 mil. 

Na época da licitação, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) divulgou nota à imprensa 
afirmando que a redução dos valores se deveu aos esforços de um grupo de trabalho coordenado por um 
Comitê de Gestão de Despesas de Custeio. A economia anual anunciada com a renegociação do contrato da 
Skymaster foi de R$ 56 milhões. 

O custo por quilômetro cobrado anteriormente pela Skymaster, de R$ 39,94, era o segundo mais alto dentro 
da Rede Postal Noturna, nome dado ao serviço de carga aérea dos Correios. Com a redução do valor do 
contrato, o custo (de R$ 19,88) ficou na média. Há 13 contratos com custos superiores e 12 com custos 
inferiores. 

"Isto mostra, sem sombra de dúvida, que a conseqüência das ações e medidas do Governo Lula th redução 
significativa dos custos da máquina pública. Estes dados, objetivos .e públicos, desmascaràm a versão 
fantasiosa de Roberto Jefferson", destaca Estilac. · · · I · '· • .~ .. · : ' -. ~ • ' 

! ; , I 

Além da renegociação do contrato da Skymaster, os Correios cons~uiram renegociar, em 2003, outros oito 
c~nt~atos com empresas de carga aérea, levando a uma redução de outros R$ 48,6 milhões, além do~ R$:-5.6-0 -

0312005 
_ CN-- I 

m1lhoes com a Skymaster. l RQS n j 
~.CP-Ml - CORREIOS . 

Estilaç recorda que a entrada da Skymaster como prestadora de serviços aos Correios _foi estranha. A__ , 4 C O ' 
empresa começou a trabalhar para os Correios em 2000, quando a Vasp, uma das ma1ores fornecedõra_:; ~~- ·····-- ·····---- _ 
RPN, foi excluída por não apresentar certidão negativa de débito com a Receita e a Previdência. Na época, a 
empresa ganhou um contrato de emergência por dois meses, com as companhias Beta e TAM. Depois, 
quando a Transbrasil começou a apresentar dificuldades, a Skymaster teria subcontratado o serviço que ela 
prestava aos correios. Quando a Transbrasil parou definitivamente de voar, em dezembro de 2001, a ~-=----1--4·2;;.9.=--· 
Skymaster acabou ficando com as rotas. · · ___ :......:::;..._--. 
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Amanhã: o acesso ao presidente Lula 

Ontem: a questão dos R$ 4 milhões 

Dia 20.06.05: Os doleiros de Beacon Hill 

http://www.al.rs.gov.br/ag/noticias/2005/06/NOTICIA111922.htm 
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Notícias 

12/07/2005 

CGU conclui primeira parte de auditoria na ECT 

A Controladoria-Geral da União concluiu hoje o primeiro relatório parcial da auditoria 
especial que, por determinação do ministro Waldir Pires, vem realizando na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos para apurar irregularidades na empresa, denunciadas 
pela imprensa em meados de maio último. O relatório parcial engloba 69 contratos e 
licitações feitos nas áreas de aquisição de equipamentos de informática, aquisição e 
distribuição de medicamentos e operação da Rede Postal Aérea Noturna, envolvendo 
recursos totais superiores da R$ 1,7 bilhão. 

"Estamos liberando os resultados da auditoria por etapas, mas com resultados setoriais 
definitivos, a fim de que o mais rapidamente possível, a opinião pública conheça a 
realidade de todos os gastos públicos examinados," disse o ministro Waldir Pires, 
explicando porque a Controladoria decidiu não esperar - como sempre faz - pela conclusão 
de todo o trabalho e elaboração do relatório completo para informar sobre as constatações 
da auditoria. 

As irregularidades constatadas nestes primeiros contratos e licitações analisadas geraram 
um prejuízo de no mínimo R$ 54,6 milhões. Esse prejuízo poderia chegar a R$ 116,8 
milhões, não fosse a suspensão do processo de licitação que se encontrava em curso para 
a aquisição e distribuição de medicamentos a funcionários e aposentados da ECT e seus 
dependentes. O processo havia sido suspenso sine die a partir da divulgação da denúncia. 

Citado pelo diretor Maurício Marinho, na fita que deu origem às denúncias, esse processo, 
eivado de irregularidades, teve sua anulação definitiva recomendada pelos auditores da 
CGU. Sem prejuízo de outras providências, o relatório recomenda ainda a apuração de 
responsabilidades de vários dirigentes e funcionários da ECT, por meio de sindicâncias e 
processos administrativos disciplinares. 

Entre muitas outras irregularidades, os fiscais da CGU constataram muitas semelhanças 
entre o conteúdo da gravação divulgada pela imprensa e o do processo analisado, o que 
confere credibilidade às declarações do senhor Marinho, apontando a existência de 
possíveis interesses do então diretor de RH, na indicação das empresas Funcional Card, 
ABC Datasaúde, Prevsaúde e Embratec para cotarem preços para os serviços em 
licitação. 

O relatório da CGU recomenda à ECT apurar, por meio de sindicância, a responsabilidade 
de Maurício Marinho no atendimento aos interesses que diz haver por parte do ex~diretor 
da RH na indicação daquelas empresas. A Controladoria encaminhou ao Ministério Público 
Federal os elementos disponíveis para apuração das possíveis responsabilidades 
(civil/criminal) do ex-diretor. 

No caso da licitação para aquisição de impressoras portáteis, os auditores da CGU, 
constataram os seguintes indícios de irregularidades: o edital exigia especificações 
somente atendidas por um fabricante, o que caracteriza direcionamento; exigia documento 
de habilitação sem amparo legal; houve revogação do certame sem caracterização do 

Página 1 de 2 

interesse público e sem apreciação de recursos administrativos interpostos; houve, . 
também, contratação por dispensa de licitação sem a caracterização de situação 
emergencial; aquisição de equipamento em desacordo com as especificações do edital e ' RQ~ fi~·Q1/~Mê = ON = 
utilização das impressoras adquiridas por dispensa para atendimento de situação alheia à CP, l\ã! ~ eP l!f\~lf)S 
de emergência. __ _ 'V f-..J 

o valor original da licitação era superior a R$ 21 milhões e destinava-se à aquisição de 
'"I---· ·-------~ - .. -

4.000 impressoras portáteis. Após revogar essa licitação, a empresa adquiriu, com .~ ,. 
dispensa de licitação, 500 impressoras pelo valor total de R$ R$ 2,5 milhões. Diante df:t r ~ - ~ 
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irregularidades encontradas, os auditores da CGU recomendaram a apuração de 
responsabilidades de dirigentes e funcionários que geriram o contrato e a aplicação das 
penalidades cabíveis ao contratado. O relatório foi encaminhado ao Ministério Público 
Federal para análise da ocorrência de suposta infração penal. 

Já na operação da Rede Postal Aérea Noturna, os contratos analisados pela auditoria da 
CGU englobam recursos da ordem de R$ 1,66 bilhão, em 65 contratos, assinados entre 
1999 e 2005. As principais irregularidades constatadas foram a falta de justificativa 
consistente para as variações de quantidades de carga contratada e para as variações de 
preço por quilograma contratado, ocasionando o pagamento de um sobrepreço da ordem 
de R$ 37,5 milhões. 

Na análise dos mesmos contratos (RPN), os fiscais constataram falta de transparência e 
de objetividade nos critérios adotados para concessão de reequilíbrios econômico­
financeiros em 2004 e concessão indevida de recomposição de preços para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro de contratos, no período de 2000 a 2005, o que gerou 
prejuízos da ordem de R$ 17,8 milhões. 

Entre outras recomendações feitas, os auditores da CGU recomendam a apuração de 
responsabilidades pela concessão de reequilíbrios econômico-financeiros e a 
compensação, nos próximos pagamentos, dos valores pagos indevidamente às empresas 
Skymaster Airlines Ltda (R$ 7.148.234,04), Beta Brazilian Express Transportes Aéreos 
Ltda. (R$ 6.417.571 ,60) e TAF Linhas Aéreas S/ A (R$ 4.277.774,64). A análise feita pela 
CGU nesses contratos envolveu até agora apenas sete de um total de 31 linhas utilizadas 
pela Rede Postal Noturna. Contratos referentes a outras linhas serão examinadas ao longo 
do trabalho de auditoria. 

Os relatórios parciais da auditoria da CGU foram encaminhados ao Ministério das 
Comunicações, à Presidência da ECT, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério 
Público da União e à Comissão Parlamentar de Inquérito que apura' as denúnciàs de 
irregularidade nos Correios. Além disso, serão utilizados pela Comissão de SiriClicândia da 
CGU que está processando os ex-diretores da ECT. '. · 

' ' 

Assessoria de Imprensa da Controladoria-Geral da União 
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L INTRODUÇÃO 

Este Relatório de Auditoria apresenta resultados parciais dos trabalhos de Auditoria 
Especial em curso na sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em Brasília, 
determinada nos termos da Portaria CGU no 121, de 18.05.2005, com vistas a avaliar os atos de gestão 
relacionados aos procedimentos licitatórios e à gestão de contratos de bens e serviços, objetivando 
apurar fatos relatados na fita gravada na sede da Empresa, conforme matéria jornalística publicada na 
Revista VEJA, edição no 1.905 e denúncias veiculadas na mídia e em tramitação nesta Controladoria­
Geral da União, Processo no 00190.001267/2005-47. 

Foram analisadas 2 (duas) licitações, sendo uma revogada, uma em instrução e uma 
Dispensa de Licitação para aquisição de impressoras portáteis para prestação de serviços de leitura de 
contas de água e luz, com impressão de contas. 

2. PROCESSOS ANALISADOS 

Peça Situaçio Contrato Valor 
!Pregão Eletrônico 25/2004(Sirep) Revogado Não se aplica R$21.260.800,00( orçado) 
Dispensa de Licitação 02/2004 Concluída 13.193/2004 R$ 2.506.950,00 
Pregão Presencial 26/2005(Sirep) Em Não se aplica R$17.778.145,00(orçado) 

Instrução 

3. ASSUNTOS ABORDADOS 

3.1 Pregão Eletrônico 25/2004 - Revogado 

Objeto 
Aquisição de equipamentos portáteis, impressoras móveis, pelo Sistema de Registro de 

Preços, nas seguintes quantidades: 4.000 impressoras. 

Não foi encontrada no processo a caracterização da vantagem econômica conforme 
determina o parágrafo único do artigo 2° do Decreto 3. 93110 1. 

Motivação para a aquisição 

A justificativa da contratação, conforme consta no parecer do Comitê de Avaliação de 
Compras Estratégicas - CACE - Comitê de Avaliação de Compras Estratégicas -169/2004, seria: 

" Necessidade de complementar o quantitativo de equipamentos para prestação do serviço de leitura 
de contas de água e luz, com a impressão da conta, conforme demanda estimada pela área comercial 
(CI/DICOM-012112004). Os equipamentos serão solicitados à medida em que forem sendo fechados 
novos contratos com as operadoras locais dos referidos serviços públicos". 

Consta na aludida CI, CI/DICOM-012112004, assinada pelo Diretor Comercial Paulo 
Roberto Menicucci em 20/01/2004, a necessidade da aquisição dos equipamentos, conforme segue: 

Missão da SFC: "Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos." 
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" l-Aquisição imediata: 15 O micro-coletores e impressoras de campo, dos quais 13 6 deverão ser 
direcionados à DRINO para substituição dos atuais equipamentos, e 15 à DRIAM para uso na 
prestação do serviço integrado à Concessionária Boa Vista Energia S.A.; 
2-Aquisição em médio prazo: 400 coletores e impressoras de campo; 
3-Aquisição em até 1 ano: 4.000 coletores e impressoras de campo- solução integrada implementada 

em todo o país." 

Não foi encontrado estudo, planilha ou documento no processo que justificasse a aquisição 
de 4.000 coletores e impressoras. 

A solicitação para a abertura de licitação foi feita em 2110112004, por Ediberto Nerry 
Pettry Consultor de Diretoria e ratificado pelo Diretor de Tecnologia e de Infra-Estrutura Eduardo 
Medeiros de Morais. O Relatório Técnico, feito para a apreciação do CACE, foi assinado por Marcos 
Tarcísio Campos Caldeira, Chefe do Desis - Departamento de Sistemas e Edilberto Nerry Pettry. O 
Parecer CACE 169/2004, assinado por Sinecio Jorge Greve, Substituto do Coordenador do Comitê, em 
28/0112004, aprova a aquisição dos Equipamentos. No dia 29/0112004, Paulo Roberto Menicucci, 
respondendo pela Diretoria de Tecnologia e de Infra-Estrutura, submete a proposta à apreciação de 
Eduardo Medeiros de Morais, Diretor de Tecnologia e de Infra-Estrutura na condição de Presidente da 
Empresa, que autoriza a licitação no mesmo dia. 

Valor total de referência 

Conforme Termo de Referência 008/04 o valor total de referência foi de R$ 21.260.800,00 
discriminado como 4.000 impressoras de R$ 5.315,20, A pesquisa de preço que balizou tal valor teria 
utilizado do preço contratado pelo Pregão 107/2003. Porém, o aludido pregão possuiu como objeto 
aquisição de impressoras do tipo "jato de tinta" e não impressoras portáteis. Não constando, assim, no 
processo, documento algum que embasasse o preço de referência das impressoras portáteis. 

Convém citarmos que a lei 8.666 em seu artigo 15 parágrafo 1 o estabelece: 

"O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado" (grifo nosso) 

Discorrendo sobre o tema o Decreto 3. 931101 determina em seu Art. 3 °: 

"A licitação para registro de preços será realizada ,na modalidade de concorrência ou de 
pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis rfs 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10:520, d,e 17 de 
julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado." (grifo nosso) 

Empresa vencedora 
• I 

Informamos que o pregão foi revogado em 08/12/2004, sendo alegadas razões de interesse 
público, pois, segundo a Empresa, a solução de todos os problemas do processo, constantes nos 
recursos administrativos das Empresas SEAL e OMNI a respeito da Carta de Solidariedade do 
Fabricante, demandaria muito tempo correndo o risco de não cumprir com os prazos definidos, pela 
ECT, decorrentes de contratos assinados com as concessionárias de abastecimento de água e luz. 
Todavia constatamos que o interesse público alegado não restou evidenciado. 

Missão da SFC: "Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos." 
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Da análise efetuada, destacam-se as seguintes constatações: 

3.1.1. Aquisição de equipamentos portáteis, impressoras móveis, pelo Sistema de 
Registro de Preços, Pregão no 025/2004, sem a caracterização da vantagem econômica conforme 
determina o parágrafo único do artigo 2° do Decreto 3.931101. 

Sobre a escolha do Sistema de Registro de Preços, a Empresa manifestou-se: 
"A escolha do Sistema de Registro de Preços para a aquisição das impressoras, foi 

estratégico em função da característica da necessidade que a Diretoria Comercial relatou. Segundo a 
sua meta, buscava conquistar um mercado de impressão de faturas, porém os equipamentos deveriam 
ser adquiridos conforme a demanda comercial. Ou seja a necessidade dos equipamentos dependia 
diretamente dos contratos celebrados. Caso os contratos não lograssem êxito, não havia a necessidade 
da ECT adquirir os equipamentos, por isso a escolha de registro de preço. 

A ECT decidiu pela aquisição de impressoras portáteis por meio do Sistema de Registro de 
Preços/Pregão, tendo em vista que a utilização destes equipamentos seria crescente no decorrer do ano 
e, também, que tais equipamentos seriam adquiridos à medida que fossem fechados os contratos com 
operadoras de água e luz, conforme se afere do teor da CI/DITEC/ASS-144/2004 e do Anexo 2 do 
Edital- Ata de Registro de Preços (páginas 15, 21 e 153 do processo referente ao Pregão no 025/2004). 

Com efeito, verifica-se ainda que o Termo de Referência n° 008/04 remete a justificativa 
para a contratação mediante Sistema de Registro de Preços à Cl/DITEC/ASS-144/2004 explicitando 
que " ... esta aquisição visa atender à necessidade de complementar o quantitativo de equipamentos 
para a prestação dos serviços de leitura de contas de água/luz, com a impressão das contas, conforme 
demanda definida pela área comercial, os quais serão solicitados à medida que forem sendo fechados 
os contratos com as operadoras locais. Estes novos serviços que estão sendo implementados pela 
Empresa, como Leitura e Impressão de Contas de Água e Luz geram expectativa de Contratos 
Comerciais, cujo risco de não contratar é a perda gradual de um mercado potencial estimado em R$ 
600.000.000,00/ano. Ressalta-se que não há um cronograma definido de fechamento de tais contratos, 
o que justifica a opção por SIREP, pois não haverá estoque de equipamentos, nem comprometeremos 
o orçamento, que será solicitado no decorrer da vigência do contrato mediante a efetivação da 
necessidade." (Página 25, verso do Processo referente ao Pregão Eletrônico no 025/2004). 

Análise 
Dos dados e informações apresentados acrma, restou demonstrada a motivação para 

aquisição por Registro de Preços. 

3.1.2 Especificações Técnicas exigidas para o objeto da licitação somente eram 
atendidas por produtos de um mesmo fabricante 

Observando as especificações da impressora, objeto da licitação, e pesquisando em sites de 
revendedores e provedores de solução de mobilidade e impressão, constatamos que apenas impressoras 
do fabricante Zebra, atenderiam aos requisitos exigidos pelo Edital, especificamente o modelo QL-
420. 

Sinalizando ocorrência do direcionamento para compra do aludido equipamento, 
constatamos que todos os licitantes, Compex Tecnologia Ltda, HHP Brasil, Omni Comércio e Serviços 
Ltda, e Seal Sistemas e Tecnologia de Informação ofertaram o mesmo produto, Impressora Zebra QL-
420. 

Observamos que a ECT exigiu carta de solidariedade do fabricante, a qual, de acordo com 
o entendim~nto do Tribunal de C?~tas da União? pecisão ~8~/2000 Ple~ário e ~ ~êl'Íf~~~i~·~?5~~5~~0#- ~ 
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somente os revendedores que possuíssem a carta de solidariedade expedida pela Zebra poderiam 
participar do certame. 

Após realização de pesquisas, esta equipe de auditoria realizou levantamento de 
impressoras portáteis e verificou que nenhuma possuía todos os requisitos requeridos pelo edital, 
listamos as mesmas abaixo: 

·"wi?ai>ricaO:ié-··~"· _,,,,,,_,l''>='"'""'S"ES"'""""""''"~-~- '" '"''l"''""'''"-""-""·""' ··-~"wll"~W· "~""'lll"'"' f'"'"==··--'F"""-"' ~- _._....., _ »>'»>="»' »'"''1""''~= """"" . o/'l~'W''""""";! f''"""'' • '! ~··•;o;""'' 

_Modelo Itens em desacordo e/edital Itens exigidos J!O edital 
Uni que Micro PP-50 !Velocidade de impressão incompatíve Vel. de Impres. 76,2 rnrnlseg. 
Design 51mrnls 
Brady TLS2200 !Largura Máxima de impressão 46mm. Largura de impressão de no 

mínimo 103,8mm 
Zebra TR220 !Velocidade de Impressão 51rnrnls Vel. de Impres. 76,2 mm/seg. 
Zebra Cameo 3 Comprimento Máximo de impressãc Comprimento ' de max1mo 

~60mm e largura de impressãc 'mpressão de até 508mm e 
78,74mm Largura de impressão de no 

mínimo 103,8mm. 
Semp toshiba lrEC B-211 !Velocidade de Impressão 50,8mrnls Vel. de Impres. 76,2 rnrnlseg. 
Semp toshiba IIEC B-415 !Velocidade de Impressão 50,8mrnls IVel. de Impres. 76,2 rnrnlseg. 
Seiko ~PU-H245 Largura de impressão 48mm e !Largura de impressão de no 

velocidade de impressão 50mrnls !mínimo 103,8mm e Vel. de 
~mpres. 76,2 mrnlseg. 

Seiko PPU-414-30B Largura de impressão 89,6mm !Largura de impressão de no 
!mínimo 103,8mm 

Seiko DPU 3445 Velocidade de impressão 50mrnls IVel. de Impres. 76,2 mrnlseg. 
20A 

Ressaltamos que a Empresa Dataprom Equipamentos e Serviços de Informática 
encaminha, no dia 16/1112004, expediente ao Tribunal de Contas da União, onde anuncia supostas 
irregularidades em editais publicados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, objetivando a 
compra de equipamentos portáteis para recepção de dados de leitura de contas e respectiva impressão 
dessas contas. Dentre as irregularidades citadas pela Dataprom, reproduzimos uma, das que estão 
contidas no despacho de 26/11/2004 do Tribunal de Contas da União constante no processo: 

"Restrição à participação de licitantes, haja vista que as especificações técnicas da 
impressora habilitam somente uma marca - Modelo Zebra 01 420 Mobile Printer, produzido por 
empresa estrangeira." 

Em resposta a aludida irregularidade, foi expedido, em 06/12/2004, um parecer 
denominado "Parecer Técnico sobre Aquisição de Equipamentos de computação móvel", assinado por 
Agostinho Andersen Trindade, assessor de Diretoria, Edilberto Nerry Petry, Chefe de Coordenação de 
Integração de Projetos, Jorge Luiz Salomão de Oliveira, Chefe da divisão de gestão de recursos de TI­
CIPRO- Coordenação da Integração de Projetos. Neste parecer reproduzimos a resposta da ECT em 
relação a supracitada irregularidade: 

"Em relação à participação de licitantes, haja vista que as especificações técnicas das 
impressoras habilitam somente uma marca- Modelo Zebra 01 420 Mobile Printer, produzido por 
empresa estrangeira a qfirmativa da denunciante sobre ", informamos que o equipamento foi 
dimensionado e especificado de forma a atender as exigências tecnológicas e operacional de nossos 
clientes internos e externo~, não cabe~do à ECT qual~uer prejuízo financeiro err: r~f§l~· ~ .. ~m c"'sJQ 
mais alto de uma soluçao tecnologzcamente superwr. Portanto, as especific'ãç_ D I ·teW- d~N = 
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impressora que constam no ANEXO IA citado visam a atender a necessidade dos clientes externos 
(concessionárias), dos clientes internos (área operacional, área comercial e área tecnológica) e a 
padronização das soluções em nível nacional que são utilizadas em projetos de computação móvel. 
Em nenhum momento foi direcionada para a contratação de um modelo ou de um fabricante, pois as 
especificações técnicas estão dentro dos princípios básicos de igualdade e competitividade, bem como 
à lei 8.666/93 e suas alterações, haja vista que os valores, dimensões e qualidades exigidas não 
estipulam números exatos e sim estabelecem máximos e mínimos deixando bem amplo para a 
participação de qualquer fabricante. Durante o processo de especificação identificamos vários 
equipamentos que atendem aos requisitos e a seguir citamos alguns fabricantes e fornecedores: 

Impressora Portátil 

Fabricantes 

I Intermec Technologies Corporation (contato www.intermec.com) 

2 Zebra Technologies (Contato www.zebra. com) " 

" " 

"Diante do Exposto ratificamos na íntegra as especificações técnicas do referido edital" 

Em visita ao sítio da Intermec Technologies Corporation, constatamos que a mesma não 
possui, qualquer impressora portátil que atenda a todos os atributos do Edital, conforme comprova a 
listagem abaixo: 

Fabricante Modelo Itens em desaeordê"'iíêclitd I•ns~wdosnoemnu 
ntermec K5808 K' elocidade de impressão 51 mm/s K'el. de Impres. 76,2 mm/seg. 
ntermec 681T/682T IV elo cidade de impressão 46,48mm/s [Vel. de Impres. 76,2 mrnlseg. 
ntermec 6820 Ful jPeso 5,67kg !Peso 950g. 

IPage 
~ntermec 782 IV elocidade 46,48 mm/s iVel. de Impres. 76,2 mm/seg. 

tworkboard 
11ntermec IEasycoder !Largura Máxima de impressão 99.1 mm Largura de impressão de nc 

~L4 f!!Ínimo 103,8mm. 
ITntermec IPB20 Velocidade de impressão 46,5 mm/s Vel. de Impres. 76,2 mm/seg. 
ntermec ~B40 Velocidade de im_Qressão 51mm/s Y._el. de lm_Qres. 76,2 mm/seg. 
ntermec IPB41 Velocidade de impressão 65,5mm/s K'el. de Impres. 76,2 mm/seg. 

Em pesquisa ao sítio do TCU, constatamos que foi aberto um processo, · número 
019727/2004-0 em relação a supracitada irregularidade. Por oportuno informamos que, segundo o 
referido sítio, a situação do processo continua em aberto. 

Manifestação da ECT 

Em resposta a supracitada restrição assim se manifestou a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos: 

"A ECT formatou uma solução tecnológica para computação móvel com a finalidade de 
atender a todos os projetos que necessitam dessa solução. 

Um deles é o projeto para prestação de serviços de leitura de medidores, processamento do 
fatUramento e emissão das faturas para as concessionárias de energia, gás e água denominado de LIES. 
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Os equipamentos foram especificados de maneira a atenderem a todos os reqmsttos 
definidos pelas áreas usuárias e aos padrões definidos pela área de tecnologia os quais relacionamos a 
seguir: 

PREMISSAS DEFINIDAS PELAS ÁREAS USUÁRIAS 

Ergonomia: elemento fundamental no dia a dia do carteiro (leiturista). Procuramos no 
mercado soluções que propiciassem maior conforto e agilidade, evitando doenças ocupacionais; 

Produtividade: elemento determinante do estabelecimento do custo do serviço. 
Escolhemos equipamentos com processador de alto desempenho e de grande capacidade de 
armazenamento; 

Robustez: item importante que evita paralisações demasiadas, conseqüência de acidentes 
ou intempéries. Identificamos as características de proteção necessárias para os equipamentos que 
suportassem as variações de temperatura e climáticas de nosso continental país, o nível de poeira em 
áreas rurais e as quedas eventuais durante a operação; 

Segurança: ponto nevrálgico levantado pelos clientes durante negociações e mapeamento 
do mercado. A segurança deveria passar pela segurança física do carteiro (assaltos e agressões) e a 
segurança das informações, tanto do Micro-coletor quanto da retaguarda. Portanto, os equipamentos 
especificados teriam aplicações específicas para o serviço de Leitura, eliminando, ao máximo, a 
atratividade mercadológica (de roubo), devendo ser protegidos por senhas de segurança. Outro item 
importante é a capacidade de memória flash da impressora que possibilite armazenar informações 
estratégicas para servir de contingência em caso de perda dos dados processados pelo coletor. 

Interoperabilidade: pela atual complexidade dos processos operacionais dos Correios, é 
altamente recomendável que os equipamentos escolhidos para o processo de Leitura de Contas 
tivessem o mesmo padrão de outros aplicativos que utilizem computação móvel e já fossem operados 
pelos nossos carteiros. Isso permite ganhos em treinamento e em máquinas, além de abrir 
oportunidades para outros negócios (emissão de IPTU, agência postal móvel, recebimento de contas, 
infração de trânsito, recadastramento de aposentados, etc ... ). Quanto à parte técnica, o sistema 
operacional e linguagem utilizada nos equipamentos devem permitem a interação com os sistemas pré­
existentes na ECT e utilizar os nossos padrões definidos para o desenvolvimento dos softwares. 

Valor agregado: Esse item é importante para que a nossa solução seja um diferencial no 
mercado. Especificamos um equipamento que pudesse de alguma forma agregar valores aos serviços 
prestados para os nossos clientes, reduzindo seus custos e agilizando o faturamento. Para esse caso 
existem dois pontos, o primeiro de captura de imagem e leitura de código de barra e o segundo a 
possibilidade futura de incremento de dispositivo que possibilitasse a transmissão das informações on­
line. Nesse momento, por se tratar de solução ainda com alto custo para transmissão, essa ferramenta 
foi prevista para futura implementação com uma simples troca de placa. 

Sinergia: Esse requisito refere-se à necessidade de definir os equipamentos de forma a 
permitir sua utilização nos mais diversos serviços e projetos que utilizam Computação Móvel, de 
forma a reduzir seus custos com seu compartilhamento entre os projetos e minimizar o risco de um 
cancelamento de um contrato ou projeto, evitando que o mesmo fique sem utilização. 

PADRÕES EXIGIDOS PELA ÁREA DE TECNOLOGIA 

Sistema Operacional: Os sistemas operacionais para ambiente dos micros coletores e 
microcomputadores são Windows 2000 Professional ou superior, Windows CE 3.0 ou superior e 
Linux, portanto todos os equipamentos adquiridos para serem conectados deverão vir acompanhados 
de driver de instalação para esses ambientes. 

Aplicativos que acompanham o equipamento: Esse item padroniza a linguagem de 
pro~ramação na ECT e para os micro coletores foi definido a linguagem JAVA (ME), com a 
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arquitetura 3 camadas, seguindo o modelo MVC (Model Viewer Controller). Essa escolha foi devido a 
portabilidade do aplicativo para todos os sistemas operacionais utilizados no ambiente da ECT 

Informamos que o equipamento foi dimensionado e especificado de forma a atender as 
exigências tecnológica e operacional de nossos clientes internos e externos. Portanto, as especificações 
técnicas da impressora, visam a atender a necessidade dos clientes externos (concessionárias), dos 
clientes internos (área operacional, área comercial e área tecnológica) e a padronização das soluções 
em nível nacional que são utilizadas em projetos de computação móvel. 

Os requisitos dos equipamentos em nenhum momento foram definidos ou baseados em 
especificações de qualquer equipamento de mercado, ou ainda direcionada para a contratação de um 
modelo ou de um fornecedor, pois as especificações técnicas estão dentro dos princípios básicos de 
igualdade e competitividade, bem como à Lei 8.666/93 em suas alterações, haja vista que os valores, 
dimensões e qualidades exigidas não estipulam números exatos e sim estabelecem máximos e 
mínimos, e durante o processo da especificação dos equipamentos, nos certificamos da existência da 
participação de vários modelos de equipamentos, vários fornecedores e distribuidores de mais de um 
fabricante, que atendiam aos requisitos solicitados, o que garante o caráter competitivo para a obtenção 
do menor preço necessário ao pregão. A seguir citamos alguns fabricantes, modelos e fornecedores: 

Fabricantes 

1- INTERMEC TECHNOLOGIES CORPORATION (contato www.Intermec.com) 

Modelo PL4 

2- Zebra Technologies (contato www.zebra.com) 

Modelos QL-420 e RW-420 

Fornecedores 

1- COMPEX TECNOLOGIA LTDA (contato www.compextec.com.br) 

2- HHP BRASIL LTDA. (contato www.hhp.com.br) 

3- OMNI COMERCIO E SERVIÇO LTDA (contato (61)344-5051) 

4 - SEAL SISTEMAS E TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA. _(contato 
www. seal.com. br) 

5- INTERMEC TECHNOLOGIES CORPORATION (contato www.Intermec.com) 

6- INTERWAY DO BRASIL (CONTATO WWW.interwaydobrasil.com.br)" 

Análise 
Analisando os modelos de impressoras Intermec PL4 e Zebra RW-420 informados pela 

ECT e seus prospectos técnicos disponíveis nos sítios dos seus respectivos fabricantes, verificamos que 
os mesmos não possuem todos os atributos exigidos pelo edital, conforme segue: 

Intermec Easycoader PL4: 

Conforme o item 1 0.4.4.2 do anexo 1 do Edital, especificação técnica da impressora, a 
largura de impressão mínima exigida é de 103,8 mm (4,09 polegadas) porém o prospecto técnico da 
impressora informa que sua largura máxima de impressão é de 99,1 mm (3,9 polegadas). 
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Conforme o item 1 0.6.6.1 do anexo 1 do Edital, a impressora deverá aceitar bobinas de 
etiquetas com diâmetro máximo de 66,7 mm, porém o prospecto técnico da impressora informa que a 
mesma aceita bobinas de papel com largura máxima de 66,0 mm (2,60 polegadas). 

Conforme o item 10.8.8.2 do anexo 1 do Edital, é exigido que a impressora possua uma 
porta de comunicação em infra-vermelho com protocolo padrão IrDa, porém o prospecto técnico da 
impressora informa que a mesma possui as seguintes interfaces de comunicação, serial RS-232, 
802.11 b com WEP e 802.11 b com LEAP. Na seção acessórios e na seção opcionais do prospecto não é 
citado alguma porta de comunicação em infra-vermelho com protocolo IrDa. 

Zebra RW-420 

O atendimento deste equipamento aos reqmsitos do edital não afastaria a tese de 
direcionamento ao modelo QL-420, pois o mesmo é fabricado pela Zebra, mesmo assim analisamos a 
documentação do equipamento disponível no sítio do fabricante e verificamos que: 

Conforme o item 10.8.8.2 do anexol do edital, é exigido que a impressora possua uma 
porta infra-vermelha com protocolo padrão IrDa, porém o prospecto técnico da impressora informa 
que a mesma possui as seguintes interfaces de comunicação, Bluetooth vl.2, 802.11 b, RS-232, RJ-45 e 
padrão USB 2.0 full speed. Na seção opcionais do prospecto não é citado alguma porta infra-vermelha 
com protocolo IrDa. Na seção opcionais do prospecto não é citado alguma porta infra-vermelha com 
protocolo IrDa. 

Oportuno observar que o Pregão 026/2005 esta em fase de instrução, contém 
especificações continuam direcionadas a impressora Zebra QL-420. 

No Pregão 26/2005 algumas atributos tiveram seus valores alterados, no processo não 
consta nenhum documento técnico que justifique tais mudanças. Contudo somente a impressora Zebra 
QL-420 terá todas as exigências contempladas a exceção dos atributos mencionados em ponto 
específico deste relatório. Apresentamos no quadro abaixo alguns dos atributos alterados na sugestão 
da área técnica para o novo edital, em relação ao edital do PGE 025/2004 e os respectivos atributos da 
impressora Zebra QL-420. Além disto colocamos os valores das especificações que constavam no 
anexo da CI/ASS/DITEC-417/2004 de 16/02/2004,que acreditamos ter sido o projeto básico, pois o 
mesmo foi enviado ao DECAM com a finalidade de análise para abertura de licitação. 

""""' 
~ .. 

CI~Aisml·i;tcr ' · ' '"''"üütfroi·- · Novo Eclit:al Atributo 41112004 025/l004 (JQ2'estlo)* 
QL-420 

Largura de Impressão Mínima 103,9mrn 103,8mrn 103mrn 103,9mrn 
Velocidade de Impressão mínima 3pol/s(76,2mm/s) 3poVs(76,2mm/s 75mm/s 3poVs(76,2mm/s) 
Aceitar bobina de papel térmico com 1 04,6mrn( 4, 12pol) 104,lmrn 104mrn 104,6mrn(4,12pol) 
argura máxima de: 

Comprimento máximo de impressão 508mrn(20pol) 508mrn 508mrn 508mrn(20pol) 
k:om memória padrão 
(Aceitar bobinas com diâmetro máximo 68,58mrn(2,7pol) 66,7mrn 66mrn 2,625pol(66,68mrn) 
~e 
~iâmetro do tubo interno 0,75pol(l9,05mrn) 19,05mrn 20mrn Intercambiável 

0,75pol(19,lmrn) ou 
1 ,3~ol(34,9mrn) 

~imensões max1mas de largura x 155mrn x 77mrn x 155mrn x 77mrn 156mrn x 79mrn 152,4mrn x 76,2mrn x 
!Profundidade x altura 19lmrn x 19lmrn x 193mrn 190,5mrn 
(Aceitar bobina de papel térmico com 50,8mrn(2pol) 50,8mrn 50mrn 50,8mrn(2pol) 
argura mínima de: 

-* Edital em mstruçao 

Recomendação: 

. :
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Em futuras aquisições de impressoras, em especial no Pregão 026/2005, acima referido, 
reavaliar as especificações do produto de sorte a evitar a restrição ao caráter competitivo e 
direcionamento a um único fabricante. 

3.1.3 Exigência de documento de habilitação sem amparo legal. 

Analisando o processo em epígrafe, constatamos que a ECT exigiu, para habilitação dos 
licitantes, documento sem amparo legal, qual seja, Carta de Solidariedade do Fabricante, conforme a 
cláusula 9.1 dos Requisitos Gerais do Anexo I do Edital. Lembramos que para a habilitação, nas 
licitações públicas, conforme reza a lei 8.666/93 nos artigos 27 a 31, somente será exigido dos 
licitantes, exclusivamente, documentação relativo à: 

1. habilitação jurídica; 

2. regularidade fiscal; 

3. qualificação técnica; 

4. qualificação econômico-financeira; 

Qualquer exigência, a não ser que se refira a leis especiais, além das citadas na supracitada 
lei, configura restrição ao caráter competitivo da licitação. 

Transcrevemos a Decisão 486/2000- Plenário do Tribunal de Contas da União: 

"8.5.determinar à Secretaria de Educação do Estado do Piauí- SEDUC/PI e à Secretaria 
de Administração do Estado do Piauí- SEAD/PI que, nas licitações realizadas com recursos oriundos 
de convênios celebrados com recursos federais: 

8.5.12. não incluam a exigência, como condição de habilitação, de declaração de co­
responsabilidade do fabricante do produto ofertado, por falta de amparo legal, além de constituir uma 
cláusula restritiva do caráter competitivo das licitações, por não ser, em princípio, uma condição 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações advindas dos contratos a serem celebrados 
(cf art. 3~ § 1~ inciso L da Lei n. 8.666/93, e art. 37, inciso XXI, parte final, da Constituição 
Federal;" 

Manifestação da ECT 

Por meio de Oficio, assim se manifestou a ECT: 

"Quanto à solicitação de apresentação da carta de solidariedade do fabricante, destacamos 
que o objetivo técnico desta requisição foi o de garantir a prestação dos serviços de suporte e 
atendimento relativos aos produtos adquiridos, bem como assegurar a efetiva realização da assistência 
técnica dos produtos durante todo o prazo de garantia previsto no Contrato. Consideramos que 
tecnicamente a apresentação da carta de solidariedade em nada impede o fornecimento dos produtos 
alvos do Contrato, porém, garante à ECT o atendimento às necessidades de garantia previstas por parte 
do fabricante, em caso da impossibilidade da empresa CONTRATADA cumprir com os prazos e 
obrigações previstos em contrato. 

Ressaltamos que a ECT no passado já arcou com enormes prejuízos pelo não cumprimento 
da garantia por parte de fornecedores, acarretando um desgaste institucional. Desgaste estes que são 
eliminados à medida que temos a solidariedade do fabricante, ou seja, sabemos que estamos 
adquirindo de alguém que tem condições de honrar com a garantia do produto e, caso não consiga 
executar esta garantia, o fabricante deverá cumprir nos mesmos termos acordadqf~-~p~JJ!~5 . Cl\i _ 
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É importante salientar que no código de defesa do consumidor, a responsabilidade de 
garantia do fabricante restringe-se ao atendimento em balcão, sem que haja quaisquer definições dos 
prazos para atendimento, o que não garante o nível de serviço acordado com nossos clientes. 

A exigência da solidariedade do fabricante era uma praxe nos editais da ECT que 
envolviam aquisição de equipamentos, em especial os mais complexos, sem que ocorressem 
impugnações aos editais acerca de tal exigência. 

Ressaltamos que até a data deste Edital a solicitação da carta de solidariedade não havia 
sido questionada pelo TCU o que ocorreu em 04/05/2005 pelo acórdão No. 656/2005 que faz a 
seguinte determinação à ECT : 

"14.1 que, no novo procedimento li citatório a ser instaurado para aquisição de impressoras 
térmicas portáteis para uso em computação móvel, abstenha-se de fixar exigência, como condição de 
habilitação ou de classificação das propostas, de declaração de solidariedade do fabricante do produto 
ofertado, ou do distribuidor, por falta de amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, 
em afronta ao disposto no art. 3o. parágrafo lo., inciso I, da Lei no. 8.666/93, não existindo 
impedimento para a exigência de tal documento como critério de pontuação em licitações do tipo 
técnica e preço;" 

A partir desta determinação não estamos mais exigindo esta condição em nossos editais." 

Análise 

Conforme já exposto, a extgencia de carta de solidariedade é pratica ilegal, com 
entendimento já manifestado pelo Tribunal de Contas da União desde o ano 2000. Ademais, este 
entendimento externado pela Egrégia Corte de Contas por meio de sua Decisão 486/2000, consta do 
processo, tendo sido ela referenciada pela própria proponente Omni, por meio de carta enviada à 
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, Marta Maria Coelho, em 23/09/04. 

Na Nota jurídica DEJUR/DIDA-1155 assinada, em 22/11/2004, por Elaine Raquel Lira 
Foizer e Cristiane de Mattos W. Rodrigues, o DEJUR- Departamento Jurídico pede a Revogação do 
Pregão Eletrônico. Nesta Nota Jurídica é citada a Decisão 486/2000 Plenário TCU, mas a mesma não é 
levada em consideração, para fins de análise do processo, pelo DEJUR, pois o mesmo tem a seguinte 
premissa firmada, conforme se extrai no trecho transcrito da supracitada Nota Jurídica. 

"Considerando a premissa de que o que se pretende em edital, ao solicitar que as cartas de 
solidariedade sejam sincronizadas, é que, por via indireta, haja o compromisso do fabricante na 
manutenção do funcionamento do produto no caso e ocorrer algum fato que impossibilite a empresa 
licitante ao cumprimento da avença, guardando assim uma lógica triangular de que o distribuidor 
seja solidário com o fornecedor e o fabricante conheça tal linha de atuação mercadológica, além de 
assumir firme compromisso, solidarizando-se com o distribuidor. " 

Diante das irregularidades no edital- direcionamento da especificação e restrição do caráter 
competitivo - deveria o certame ser anulado pela ECT (art 49 da Lei 8.666/93), já que não gera 
obrigação de indenizar (Parágrafo 1 °), ao contrário da revogação. 

Acrescentamos que em recente julgamento o Tribunal de Contas da União_!_at_r~vés d=='o~_ ,--:::=-;. 

Acdrdão 656/2005 Segunda Câmara, Determina à ECT: ,-RQS 1'\0 03/2005 ~ CN el 
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"que no novo procedimento licitatório a ser instaurado para aquisição de impressoras 
térmicas portáteis para uso em computação móvel, abstenha-se de fixar exigência, como condição de 
habilitação ou de classificação das propostas, de declaração de solidariedade do fabricante do 
produto ofertado, ou do distribuidor, por falta de amparo legal e por restringir a competitividade da 
licitação, em afronta ao disposto no art. 3°, parágrafo ]0 inciso L da Lei no 8.666/93, não impedindo 
para a exigência de tal documento como critério de pontuação em licitações do tipo técnica e preço;" 

Recomendação: 
1) Não exigir, nas prox1mas licitações, como documento de habilitação, carta de 

solidariedade do fabricante, pois a mesma restringe o carater competitivo da licitação e não encontra 
amparo na Lei 8.666/93. 

2) Apurar responsabilidade pela exigência de carta de solidariedade, pelo fato de a Lei n° 
8.666/93 não exigir tal documento para habilitação dos proponentes. 

3.1.4 Revogação do certame, sem a caracterização do interesse público e sem 
apreciação de recursos administrativos interpostos pelas empresas SEAL e OMNI, 
descumprindo o disposto no art. 9° da Lei n 10.520, de 17.07.2002, c/c o art. 109, parágrafo 4°, da 
Lei no 8.666, de 21.06.1993. 

Considerando a inexistência, no processo, de aprecmçao dos recursos administrativos 
interpostos, solicitamos à Empresa justificativas pela revogação do certame, sem tal apreciação. 

Manifestação ECT: 
"O Departamento Jurídico da Empresa analisou os Recursos Administrativos 

manifestando-se pela revogação do processo licitatório, nos termos: da Nota Jurídica!DEJUR/DIDA -
1155/2004 (página 816 do processo). Em face disso, a apreciação dos mesmos por parte da Pregoeira 
ficou prejudicada, em função da perda do objeto. 

Ademais, é de salientar que as empresas licitantes, notificadas por meio da Carta n° 
0840/2004 - CPLIAC a respeito da revogação do processo, deixaram transcorrer "in albis", o prazo 
para recurso, sem quaisquer manifestações de insurgência (página 793 do processo referente ao Pregão 
Eletrônico no 025/2004)." 

Análise 
Para revogar o certame, é necessário o atendimento ao interesse público, o que não restou 

caracterizado no presente caso. Também não houve o julgamento do recurso pela autoridade que tinha 
a obrigação de fazê-lo no prazo legal. 

Recomendação 

Utilizar, adequadamente, os institutos de Revogação e Anulação, previstos, expressamente, 
no art. 49 da Lei no 8.666/93. 

3.2 Dispensa de Licitação 02/2004 

Em razão da revogação do Pregão Eletrônico 025/2004 a aqulSlçao de equipamentos portáteis, 
impressoras móveis, foi feita por Dispensa de Licitação com base no inciso IV do artigo 24 da Lei 
8666/93, nas seguintes quantidades: 500 impressoras. 

· ·~Qt. r~9 0312005 • CN · 
Cf-+1t1i--· CO.iREIOS 

----------------~M~i~ss~ão-d~a~s=F=C-:'~,~~la_r_p~el-a~bo_a_e_r-eg-u~la-r-ap~li~'c-aç~ã~o~d-os-r-ec-u-rs-o-sp-u~·b~li~co-s~."------------~, -7 ( 
- ). _ . __ - ·---~-



Objeto 

Aquisição de 500 impressoras portáteis, para os serviços de leitura, processamento, 
impressão e entrega das faturas para as concessionárias de serviços públicos, após revogação do 
Pregão Eletrônico 025/2004. 

Motivação para a aquisição 

Conforme consta no Parecer CACE-420/2004, transcrito a seguir: 

"Necessidade de complementar o quantitativo de equipamentos para prestação do serviço 
de leitura de conta de água I luz com impressão da conta, conforme demanda definida pelas DR/ AM, 
DR/AL, DRINO, DRIPI, área comercial, área operacional e área tecnológica em reuniões realizadas 
nas respectivas DRs, dentro dos prazos definidos com os clientes." 

A proposta de Dispensa de Licitação foi apresentada a DEJUR, por meio da 
CI/CIPRO/DGTI-1064/2004, a qual não consta no processo. Através da Nota Jurídica DEJUR/DCON-
1.344/2004, O DEJUR opina favoravelmente à contratação, esta Nota Juridica foi assinada pelo 
Valéria Cristina Silva Almeida Pessoa Chefe da DCON-Divisão de Contratação e por Maria de Fátima 
Moraes Seleme Chefe do Departamento Jurídico em 14/12/2004. Através do Relatório CIPRO 
012/2004, a CIPRO solicita ao CACE a autorização da contratação da empresa Seal Sistemas e 
Tecnologia de Informação Ltda, este relatório foi assinado, em 21112/2004, por Cláudio Luiz Lima 
Corrêa Chefe da DPTI - Divisão de Arquitetura de TI e Integração de Projetos, em nome do Diretor de 
Tecnologia e de Infra-Estrutura. 

O Parecer CACE-420/2004 aprova a contratação, este Parecer foi assinado por Marco Gomes Da Silva 
Coordenador do Comitê, em 21/12/2004. 

JUSTIFICATIVAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Na Nota Jurídica 1344/2004, são extemados os motivos para a dispensa de licitação e consequente 
contratação direta. Segue transcrita trechos da Nota Jurídica: 

"Dois presupostos eleitos eleitos pela doutrina para a formalização desta modalidade de contratação. 
O primeiro diz respeito à demonstração concreta e efetiva da potencialidade do dano. 
O segundo trata da demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o 
risco. 
(..) 
Verifica-se que em razão dos recursos interpostos pelos licitantes e dificuldades havidas no processo 
licitatário 02512004-CPL/AC, entendeu a ECT, com fundamento no Parecer DEJURIDIDA-1155/2004 
por revogar o processo para a aquisição de impréssoras portáteis deflagrado tempestivamente. 
A ECT já firmou vários contratos com empresas de energia elétrica e saneamento, cujos serviços, 
para serem executados, necessitam das referidas impressoras. Nestes contratos as partes 
estabeleceram um cronograma de execução que contempla a implantação da solução completa para 
janeiro de 2005. 
Assim diante do cancelamento do processo licitatório e, tendo em vista que não haverá tempo hábil 
para a conclusão da próxima licitação sem atrasos no cronograma já acertado entre as partes, esta 
evidenciado o prejuízo irreparável. Como salientado pela área técnica na C! referenciada, além do 
prejuízo financeiro, também a ECT não poderá cumprir com obrigações contratuais assumidas com 
seus clientes, o que além de gerar a aplicação de penalidades estipuladas e até mesmo rescisão 
conrratual, também motivará prejuízos a imagem desta empresa. ~ ~a~f-o- 03/--:::2-:-0-:---
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Por outro lado, também os clientes da ECT sofrerão com os prejuízos na medida em que, não obstante 
ter contratado esta Empresa Pública para a prestação do serviço de leitura e entrega de contas de 
água e luz, terão transtornos com os usuários, eis que a falta do equipamento adequado impedirá a 
execução do serviço nos moldes acertado em contrato. Aqui se verifica a potencialidade do 
comprometimento do serviço a ser prestado por essas concessionárias. 
Está presente, portanto, o primeiro requisito autorizador da contratação emergência/, ou seja, a 
contratação é a via adequada par eliminar o risco. 
O segundo requisito diz respeito à efetividade da contratação por emergência, ou seja, a contratação 
é via adequada para eliminar o risco. 
Efetivamente, vislumbramos a contratação emergencial como a única alternativa adequada e eficiente 
para eliminar os riscos já mencionados neste trabalho. Sem a aquisição imediata das impressoras a 
ECT não poderá honrar os compromissos assumidos nos contratos firmados com seus clientes e, além 
do já mencionados prejuízos financeiros, certamente será penalizada pelo não cumprimento das suas 
obrigações. 
Neste contexto, identifica-se claramente na situação posta sob análise, a relação de causalidade, o 
nexo, entre a contratação e a supressão do risco de dano já demonstrado pela área técnica. " 

A respeito da motivação para aquisição de impressoras móveis, a Empresa manifestou-se: 
"A motivação está associada à natureza do serviço de LIES (leitura, impressão e entrega 

simultânea de contas de consumo de água, energia e gás). 
O serviço consiste no processamento, impressão e entrega simultânea das faturas de 

consumo, pelo carteiro, no ato da leitura em campo, utilizando-se de micro-coletor e impressora 
portáteis. 

A origem da necessidade foi relatada na CI/DICOM-012112004 de 20/0112004, que 
retratava o mercado em potencial e as negociações em andamento que se materializaram ao longo do 
exercicio de 2004. 

As necessidades foram se concretizando mediante o fechamento do contrato com a 
CASAL(DR/AL) em 06/10/2004 que necessitava de 85 impressoras, com o contrato da Manaus 
Energia ( DR/ AM ) em 2611112004 que necessitava de 90 impressoras, com o contrato da CERON ( 
DRINO ) de 05/07/2004 (data do último termo aditivo) que necessitava de 90 impressoras e o contrato 
da CAERD ( DR/NO ) em 06/05/2004 que necessitava de 15 impressoras, totalizando 280 impressoras. 

Também houve necessidade de 220 impressoras para atender a CEPISA ( DR/PI ), 
conforme demanda definida na CI/DECAR/DISE-2024/2004 de 05/1112004, devido a decisão judicial 
favorável para a ECT e a forte negociação comercial com a diretoria da CEPISA, com iminente 
fechamento do contrato previsto para fevereiro/2005 em acordo tácito, relatado historicamente pelo 
Diretor Re~ional do Piauí na CI/GEVEN/PI-004/2005 de fevereiro de 2005 e no RELATÓRIO DE 
VISITA TECNICA A DR/PI - 20 E 21109/04. As C I' s e relatório mencionados estão em anexo. 

Anexamos também os contratos celebrados até a presente data, relativos a prestação de 
serviço LIES. 

1. CASAL - Saneamento de Alagoas em 06/10/2004 ; 
2. CORSAN- Saneamento do Rio Grande do Sul em 23/03/2005; 
3. DAE- Departamento de Águas e Esgotos de Bauru/SP em 06/05/2005; 
4. CAERD- Águas e Esgotos de Rondônia em 06/05/2004; 
5. BOVESA- Boa Vista Energia- Roraima 06/02/2004; 
6. MANAUS ENERGIA- Companhia de Enegia de Manaus/ AM em 26/1112004; 
7. ELETROACRE- Eletricidade do Acre em 01/05/2004; 
8. CERON- Companhia Energética do Estado de Rondônia em 05/07/2004 (data 

do último termo aditivo)." 

Em resposta sobre a inexistência de contratos comerciais a Empresa manifestou::s_e_; . ___ _ " I RQS n° 03/2005 - CN . 
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A ECT ajuizou contra a CEPISA a Ação Ordinária n.0 2001.40.00.000294-3, que corre 
perante a 2a VF da Seção Judiciária do Piauí, que tem como objeto impedir que a ré entregue contas 
por meios próprios ou de terceiros que não seja a ECT. 

A liminar requerida pela ECT foi deferida em 30 de abril de 2001, e o Tribunal Regional 
Federal da 1 a Região indeferiu o efeito suspensivo ao recurso da CEPISA mantendo a liminar em 
favor da ECT. 

A CEPISA descumpriu a decisão liminar e a ECT pediu que a liminar fosse cumprida com 
a respectiva imposição de multa. 

A CEPISA pediu sobrestamento de 30 dias do processo (suspensão da liminar) em 17 de 
julho de 2001. Não cumprido o prazo a ECT requereu o cumprimento da liminar sob pena de 
instauração do crime de desobediência do Presidente da Companhia em 30.10.2001. 

Em 10.01.2002 a CEPISA pede nova prorrogação de prazo. Novamente a ECT requer a 
apuração da instauração de processo criminal e a imposição de multa. 

Em 4 de abril o MM juiz baixou o processo para o contador para apuração da multa, que 
foi calculada mas não aplicada, pois o Juiz decidiu realizar audiência de conciliação. 

Em 9.06.2004 foi realizada nova audiência de conciliação em que foi concedido novo 
prazo (c indo dias), que também foi descumprido sob a alegação de que a ECT não entrega em locais 
sem asfalto e arruamento. 

Por último, em 02.06.2005, a ECT reiterou o cumprimento da liminar. 
Paralelamente as ações judiciais a Diretoria Comercial, representada pela Diretoria 

Regional do Piauí, desenvolvia ações comerciais que culminaram com uma apresentação de nossa 
solução para a Diretoria da CEPISA no final do ano 2004, quando demonstramos ao cliente as grandes 
vantagens que teria com o novo processo, ficando acordado tacitamente a implantação no início de 
2005, relatado no RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA A DRIPI- 20 E 21109/04 em anexo. Relatado 
também historicamente pelo Diretor Regional do Piauí na CI/GEVEN/PI-004/2005 de fevereiro de 
2005. 

Além dos contratos assinados e as negociações com a CEPISA a DICOM estava realizando 
ações comerciais em todo território nacional, no sentido de oferecer e prestar o serviço de LIES com a 
AGESPISA, EMBASA, SANEPAR, DESO, LIGHT, ELETROPAULO, CEMIG, CAEB, CAESA, 
CEPISA, DAE Sumaré, DAERP, CATANDUVA, BEBEDOURO, PIRAJUÍ, GARÇA, SAENJ-JAÚ, 
DAE JUNDAÍ, CEAL, BLUMENAL, COCEL, CELG e ITABUNA. 

Anexamos os documentos que comprovam as tratativas referente ao processo judicial e 
comercial com a CEPISA - Companhia Energética do Piauí. 

Questionada sobre a hipótese de não ter havido formalização do contrato comercial até a 
presente data, as razões apresentadas foram: 

"Apesar de estar praticamente fechado o contrato, a CEPISA em 25/0112005 efetuou novo 
pedido solicitando a justiça que suspendesse o processo até maio de 2005. Tendo como alegação já 
encontrar-se em negociação com a ECT para a implantação da solução completa, ou seja, a solução de 
LIES, conforme CI/GEVEN/PI-004/2005 de fevereiro de 2005. 

Baseado na recusa da CEPISA de iniciar o contrato, a ECT reiterou o cumprimento da 
liminar em 02.06.2005." 

Questionada sobre a maneira como eram prestados tais serviços antes da aquisição das 
impressoras, a Empresa manifestou-se: , 

"As concessionárias, CASAL - Saneamento de Alagoas, DAE - Departamento de Aguas 
e Esgotos de Bauru/SP, CAERD- Águas e Esgotos de Rondônia, BOVESA- Boa Vista Energia­
Roraima, MANAUS ENERGIA - Companhia de Enegia de Manaus/AM, ELETROACRE -
Eletricidade do Acre, CERON - Companhia Energética do Estado de Rondônia, CEPISA -
Companhia Energética do Piauí, não tinham contratos de distribuição com os Correios e faziam com 
rec~_:so próprio ou contratando terceiros de forma irregular quebrando o monopól"~8~~is81~~~~-e~--
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A concessionária CORSAN - Companhia de Saneamento do Rio Grande do Sul, possuia 
um contrato de distribuição com a ECT de 65% de suas contas. Nas negociações com a ECT deixava 
claro o seu desejo de contratar o serviço completo, caso a ECT não tivesse a capacidade de fazê-lo iria 
buscar outras alternativas no mercado e consequente prejuízos financeiros para a ECT com a perda do 
contrato. 

Graças ao projeto de prestação de serviços LIES, foi possível conquistar os contratos com 
essas concessionárias em um mercado de alta tecnologia e concorrencial, que exige do fornecedor alta 
agilidade de tomada de decisão e qualidade dos serviços prestados." 

Valor de referência 

O valor de referência foi de R$5.315,00 para aqmsiÇao de 500 unidades totalizando 
R$2.657.500,00. O menor valor obtido no Pregão Eletrônico 025/2004 revogado foi R$5.282,50 para 
aquisição de 500 unidades totalizando R$2.641.250,00. 

Empresa contratada 

Seal Sistemas e Tecnologia de Informação Ltda Cnpj 04.709.662/0001-96. após pesquisa 
de mercado, sem a participação da OMNI, no qual foi obtido, segundo a ECT, um preço menor do que 
o menor lance do Pregão Eletrônico 25/2004. 

V alo r contratado 

R$2.506.950 para 500 unidades de R$5.013,90. Este preço foi obtido através de pesquisa 
de preço, conforme se verifica no Quadro de Estimativa de Preços 023/05, realizada com as seguintes 
empresas SEAL, HHP, IDB, CABTEC. 

3.2.1 Descaracterização de situação emergencial. 

3.2.1.1 Prorrogação de prazo para entrega dos produtos, mesmo em face da situação 
de emergência alegada pela entidade 

Verificamos que apesar da alegada urgência para a contratação, a ECT prorrogou o prazo 
de entrega das impressoras que era para ser, segundo o atributo 16.1 do anexo 1 do contrato, em dez 
dias da assinatura do contrato, ou seja, 07.01.2005 e em um único lote, para 18.01.2005 primeiro lote e 
04.02.2005 segundo lote. Constatamos também que a data de entrega original, 07.01.2005, já iria 
comprometer o cronograma original de implantação que era para começar, para alguns clientes, em 
03.01.2005. Ressaltamos que o objetivo da dispensa de licitação era justamente cumprir o prazo de 
implantação, pois se o mesmo não fosse cumprido, caso houvesse o devido processo licitatório, iria 
ocorrer prejuízo financeiro e à imagem da ECT no mercado, conforme a nota jurídica DEJUR/DCON 

No relatório DITEC-042, consta uma transcrição da CI/DICOM-3459/2004, . onde a 
DICOM se posiciona quanto à revogação da licitação, a qual reproduzimos: 
" .. . Esta situação preocupa-nos sobejamente na medida em que temos várias negociações fechadas e 
em andamento para execução do serviço LIES, .. . 
.. . Desta forma, quer nos parecer que o novo certame licitatório demandará um rito processual 
superior a 60 dias, inviabilizando a maioria das negociações em curso. Por esta razão, solicitamos a 
busca de uma alternativa capaz de atender à demanda estabelecida nas negociações acima expostas, 
observando-se os prazos já acordados. 
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nfatizamos que o não cumprimento dos prazos definidos com os clientes se caracterizará com 
condição indesejada, mormente naqueles iniciais, transmitindo àqueles uma idéia de ineficiência, o 
que não retrata a realidade". 
Convém citarmos o parágrafo único do artigo 26 da lei 8.666/93: 
"O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, 
no que couber, com os seguintes elementos: 
I - Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso; 
II- Razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III- Justificativa do preço; 
IV- Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 
E a Decisão 0347/1994 Plenário do TCU: 
"Além das formalidades previstas no art. 26 e parágrafo único, são requisitos necessários à 
caracterização dos casos de emergência ou de calamidade pública que: 
A situação adversa, dada como emergência ou de calamidade pública, não se tenha originado, total 
ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa ou de má gestão dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída a culpa ou dolo do agente 
público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 
Exista urgência concreta e efetiva do atendimento à situação decorrente do estado emergencial ou 
calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 
O risco além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e especialmente gravoso; 
A imediata e&tivação. por meio de contratação com terceiro. de determinadas obras. serviços ou 
compras. segundo as especificações e quantitativos tecnicamente apurados. seja o meio adequado. 
e&tivo e eficiente para afastar o risco iminente detectado. "(grifo nosso). 

Conforme evidenciado no relatório do sistema ERP, Registro Recebimento de Estoque­
R43512 e nos atestos de recebimento nas notas fiscais, as impressoras, primeiro lote, foram entregues 
no dia 20.01.2005 e não no dia 18.01.2004 conforme previsto. 

Manifestação da ECT 

"V árias atividades indispensáveis para a implantação do serviço para as concessionárias 
dependem da impressora adquirida, são elas : 

a) Elaboração do Lay-out da fatura; 
b) Aprovação da Secretaria da Fazenda Estadual; 
c) Contratação das bobinas; 
d) Elaboração do programa de impressão; 
e) Treinamento da mão de obra; 
f) Simulação do serviço. 

O processo de DL no. 02/2004 foi iniciado em 14/12/2004 com a emissão do parecer 
jurídico, portanto o prazo de entrega definido na pesquisa de mercado de 1 O dias, era compatível com 
o início dos serviços relatados pela área comercial. Entretanto devido aos trâmites burocráticos 
necessários à formalização do processo, só foi possível concluí-lo em 22/12/2004 com aprovação em 
reunião de diretoria e a celebração do contrato pelo presidente da ECT, ocorreu em 28112/2004, sendo 
que a formalização da autorização do pedido dos equipamentos ao fornecedor foi em 05/01/2005 . 

O primeiro lote de equipamento foi entregue pelo fornecedor em 14/01/2005 (data 
assinalada nas notas fiscais em anexo), dentro do prazo previsto em contrato, ou seja, segundo o item 
16.1 do anexo do contrato o fornecimento deveria ocorrer em 10 dias após a assiruttll(ª. dg_c_ontrato, 
que foi formalizado ao cliente pela carta CT/GCM/DGCM/DECAM-901112005 OO$J~7o.1J'~j_ -~s 
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o recebimento dos equipamentos são efetuados testes para o aceite dos equipamentos, a data de 
20/01/2005 foi de atesto dos equipamentos. 

As DR' s que necessitavam dos equipamentos em janeiro/2005 foram atendidas pelo 
primeiro lote no total de 280 equipamentos (AM - 91, AL - 85 e NO - 99) e o atraso foi absorvido 
pelas DR's, que redobraram esforços nas atividades subseqüentes, de forma a recuperar o tempo 
perdido, não ocorrendo prejuízos para a ECT e nem para o cliente. 

Como o segundo lote iria atender as necessidades da DR/PI prevista para fevereiro/2005 , 
foi aceita a justificativa de prorrogação da sua entrega, tendo em vista os motivos alegados pelo 
fornecedor, visto que sua entrega não ocasionaria prejuízos para a ECT nem para os clientes. A entrega 
ocorreu em O 1102/2005( data assinalada nas notas fiscais em anexo) antes do prazo solicitado pelo 
fornecedor e atendendo o prazo previsto inicialmente para a DR/PI e o atesto ocorreu no dia 
03/02/2005." 

Análise 

Depreende-se da análise dos autos do processo que o contrato foi assinado no dia 
28/12/2004 e publicado no diário oficial no dia 30/12/2004. Somente no dia 5/0112005, conforme 
informado pela ECT, portanto, 6 dias depois da assinatura do contrato, foi emitido o pedido de 
aquisição das impressoras. Não foi possível identificar e nem foi justificado pela ECT o motivo da 
morosidade em se emitir o supracitado pedido, haja visto a urgência da aquisição das impressoras. 

Ainda dos autos do processo, verificamos que em 14/0112005, em carta à Seal Sistemas e 
Tecnologia, CT/GCM/DGCMIDECAM-9.038/2005, Liana Aparecida de Araújo, Subchefe do 
DECAM, em nome do Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material-DECAM, 
prorroga o prazo de entrega das impressoras para os dias 18/01/2005 e 04/02/2005. Desta forma fica 
insustentável a data de entrega das impressoras, primeiro lote, no dia 14/01/2005, conforme relatada na 
resposta da ECT. Evidenciando, ainda mais, a insustentabilidade da supracitada data de entrega, 
constatamos que no dia 17/0112005 a Seal, através de carta, solicita a ECT mais uma vez prorrogação 
de prazo, segue a transcrição da carta: 

"Servimo-nos da presente, para informar que as impressoras Portáteis, objeto do contrato 
acima referenciado, já estão no Brasil, na Aduana de São Paulo, em processo final de liberação pela 
Receita Federal de São Paulo. 

Acreditamos que este processo estará finalizado até (f feira, dia 21110/2005, motivo pelo 
qual solicitamos a prorrogação do prazo de entrega até o próximo dia 24/01/2005. " 

Percebe-se que a prorrogação aludida refere-se a data de 18/0112005, primeiro lote, pois 
não existe fundamento em se prorrogar o segundo lote, pois o mesmo estava programado para o dia 
04/02/2005, se fosse possível seria uma antecipação e não uma prorrogação. 

Assim, não foi possível confirmarmos a veracidade das informações prestadas pela ECT e 
desta forma, continua injustificável o atraso na entrega das impressoras. 

Conforme a Cláusula Oitava do contrato 13.193/2004, o atraso injustificado na execução 
deste contrato sujeitará a contratada a multa de mora. No caso em tela, a multa que deveria ser aplicada 
era de 0,5% do valor do equipamento por dia de atraso de acordo com a cláusula 8.1.2.l.a. Como 
houve prorrogação para o dia 18/01/2005 e a entrega foi efetuada de 20/0112005, houve um atraso de 2 
dias, 280 impressoras a serem e?tregues, cujo custo unitário foi de R$5.013,90 resultPfml~nt~j~-}-2i1ft~N- . 
1.403.892. O valor da multa sena R$ 14.038,92. I CPMi .. CORREIOS I 
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3.2.1.2 Utilização das impressoras móveis, adquiridos por dispensa, para atendimento 
de situação alheia a de emergência. 

Constamos, após análise da pauta de distribuição das impressoras, que as mesmas foram 
utilizadas para atender contratos que não estavam enquadrados na situação de emergência. 

Inicialmente, na CI DICOM-0121/2004, assinada pelo Diretor Comercial Paulo Roberto 
Menicucci em 20/01/2004, a necessidade da aquisição dos equipamentos era Aquisição Imediata 
de150 micro-coletores e impressoras de campo, dos quais 136 deverão ser direcionados à DR/NO para 
substituição dos atuais equipamentos, e 15 à DR/ AM para uso na prestação do serviço integrado à 
Concessionária Boa Vista Energia S.A. 

Conforme o relatório CIPRO 012/2004 e Parecer CACE-420/2004, foram definidas as 
seguintes quantidades e prazos para a aquisição das impressoras portáteis: 

''!f"!>!'"'"'"'"' cliente - DR ":""'~~ ~ ~ · ... ,.~.~~#.' 

Onantidade Prazo par_!;_i_~plan~s~ CERON ____ 
NO 90 03/01/2005 

CAERD NO 15 03/0112005 
Manaus Energia AM 90 03/0112005 
Ç_ASAL AL 85 03/0112005 
vEPISA PI 220 01102/2005 
Total - 500 -

Conforme Nota jurídica DEJUR/DCON 1344/2004, na qual o DEJUR opina 
favoravelmente pela caracterização da situação de emergência e conseqüente contratação, são ·aludidas 
as seguintes razões: 

" 

A ECT já firmou vários contratos com empresas de energia elétrica e de saneamento, 
cujos serviços, para serem executados, necessitam das referidas impressoras. Nestes contratos as 
partes estabeleceram um cronograma de execução que contempla a implantação da solução completa 
até janeiro de 2005. 

Assim, diante do cancelamento do processo licitatório e, tendo em vista que não haverá 
tempo hábil para conclusão da próxima licitação sem atrasos no cronograma já acertado entre as 
partes, esta evidenciado o prejuízo financeiro, também a ECT não poderá cumprir com obrigações 
contratuais assumidas com seus clientes, o que além de gerar a aplicação de penalidades estipuladas 
e até mesmo rescisão contratual, também motivará prejuízos à imagem desta empresa." 

Consta nas Considerações Gerais, item 5, do Parecer CACE 420/2004 de 21/12/2004 a 
seguinte recomendação : 

"No caso da DRIPL recomenda-se que o fornecimento das 220 impressoras somente seja 
solicitado à contratada, quando da formalização do contrato junto a CEPISA." 

Ainda neste mesmo relatório o CACE conclui: 

"Diante do exposto, desde que observadas as considerações deste Comitê, indicadas no 
item 5 deste parecer, somos favoráveis à aquisição das impressoras, respaldados na NOTA 
JURÍDICA DEJURIDCON 1344/2004 e nos argumentos e justificativas da CIPRO e da Diretoria 
Comercial. 

1
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É importante ressaltar que deverão ser adquiridos somente os equipamentos 
estritamente necessários ao atendimento da situação de emergência. "(grifo nosso) 

O Relatório DITEC-042/2004 e Nota Jurídica DEJUR/DCON 1344/2004 informam que a 
fundamentação legal para a dispensa esta contida na Lei 8.666/93, art. 24, Inciso IV. Este mesmo 
artigo estabelece que somente devem ser adquiridos os bens estritamente necessários ao atendimento 
da situação de emergência. 

A pauta de distribuição, contida no processo, consta as seguintes informações: 

~ir~ioria~·~·~~· ·· n ······~u&õiiCI&Cie 
..•...• , . >'>11'"!::>F~·· 

liátã"Ciê"En~iow 
"""""'"""" "~"·~ . .,.,=rn~= · 

.l,{egional ':--" --
DR/AM 91 18/01/2005 
DR/AL 85 18/0112005 
DRINO 99 18/01/2005 
DR/RS 170 10/06/2005 
DR/SPI 20 10/06/2005 
dPRO 35 
Total 500 

Conforme se pode observar da tabela acima, o inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93 foi 
desrespeitado, pois as DR's RS e SPI não estavam enquadradas na situação de emergência, assim 
como, a partir da análise da tabela acima pudemos verificar que se encontram, no almoxarifado da 
CIPRO, 35 impressoras adquiridas para atendimento de situação de emergência. Seguem, abaixo, os 
valores das impressoras que foram adquiridas em desacordo com o artigo 24 da 8.666/93. 

170 852.363,00 
20 10.027,80 
35 175.486,50 

225 1.037.877,30 

Manifestação da ECT 

Respondendo sobre a permanência de impressoras adquiridas em situação de urgência, 
assim se pronunciou a ECT: 

"As 35 impressoras foram adquiridas para o contrato com a CEPISA, e passaram a 
constituir uma reserva técnica de contingência para atender situação não previstas (roubo, danos 
irreparáveis), que embora não prevista inicialmente tem se mostrado extremamente útil e já estão 
compromissadas para o contrato com a CORSAN do Rio Grande do Sul. São também uma reserva 
estratégica para atender a outros contratos menores que porventura ocorressem nesse interstício de 
tempo. A DICOM já está em negociação avançada com as seguintes concessionárias : CAESA, 
CEPISA, DAE Sumaré, DAERP, CATANDUVA, BEBEDOURO, PIRAJUÍ, GARÇA, SAENJ-JAÚ, 
DAE JUNDAÍ, CEAL, BLUMENAL, COCEL, CELG e ITABUNA". 

Análise 

O Inciso IV do Artigo 24 da Lei 8.666/93 é taxativo quando exige que a dispensa seja feita 
som,ente para os bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou calamidade. Não 
dando opções para que o gestor ao seu livre alvedrio, adquira bens, por dispensa, para composição Q.e 
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reserva estratégica. A partir da análise dos autos, verificamos que a aludida reserva estratégica nunca 
fez parte do projeto, conforme pode-se verificar da leitura da CI/DICOM-012112004 e Relatório 
DITEC-042/2004 entre outros. 
Conforme anota Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (Contratação Direta Sem Licitação, 5a Edição, ed. 
Brasília Jurídica, pgs. 323/324): 

"A redação do dispositivo indica que não é possível as administrador utilizar uma situação 
emergencial ou calamitosa para dispensar a licitação em aquisições que transcendam o objeto do 
contrato, que, nestes casos emergenciais, deve ser feito tão somente no limite indispensável ao 
afastamento do risco. Haverá, assim, profunda correlação entre o objeto pretendido pela 
administração e o interesse público atendido. 
(..) 
A correlação entre o objeto do futuro contrato e o risco, limitado, cuja ocorrência se pretenda evitar, 
deve ser íntima, sob pena de incidir o administrador em ilícita dispensa de licitação. " grifo nosso 

Recomendações 

1) O gestor do contrato deverá observar o fiel cumprimento dos prazos cmitratuais, 
aplicando, em caso de inexecução parcial, as multas previstas no contrato. 

2) Apurar responsabilidades pela não aplicação de multas contratuais e recebimento de 
equipamento em desacordo com a especificação do Edital. 

3) Abster-se de utilizar dispensa de licitação para contratação emergencial fora das 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, em especial para compor reserva técnica ou utilizar o objeto da 
contratação em situação diversa daquela que motivou a aquisição por dispensa. 

4) Apurar responsabilidades pela contratação direta, pela não configuração do caráter 
emergencial, em consonância com jurisprudência do Tribunal de Contas da União- TCU (Acórdãos 
172/97, 173/97, 17 4/97 e Decisões 34 7/94, 820/96 e 459/97). 

5) Se o contrato estiver ainda em vigor, em face da inexecução parcial, aplicar as 
penalidades cabíveis ao contratado. 

6) A Controladoria-Geral da União deverá encaminhar ao Ministério Público Federal os 
elementos disponíveis para análise da ocorrência de suposta infração penal. 

3.2.2 Produto adquirido não atende plenamente a todos os atributos relacionados na 
Especificação Técnica do Produto- Configuração Mínima Exigida. 

No anexo 1 do contrato (Especificação técnica do produto) consta, no atributo 12-Driver, 
que a impressora deve ser compatível e vir acompanhada de driver de instalação para ambiente 
operacional Windows 2000 Professional, Windows CE 3.0 e Linux. Constatamos na página do 
fabricante que o mesmo somente disponibiliza drivers para Windows e não possuindo, assim, driver 
para Linux como exige o aludido contrato. Durante a inspeção fisica do objeto verificamos que no CD 
que acompanha, não consta qualquer drive para Linux. 

Constatamos também, ao analisar o p9rtifólio das impressoras da série QL da Zebra, que a 
recarga da bateria é feita entre 2 e 5 horas, conforme tabela abaixo: 

/
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SENADO:D~~Ji~~os dados acima, concluímos que durante a operação de carga, o intervalo de 
O minutos, limite máximo permitido, definido no atributo 11.2 da especificação técnica pode ser 

ultrapassado. Lembramos ainda que no manual da Impressora QL-420 não consta nenhuma 
informação que assegure que a carga da bateria será executada em até 120 minutos 

i. 

Manifestação da ECT 

Em resposta a supracitada constatação a ECT se manifestou da seguinte forma: 

"Com relação ao drive LINUX, O fornecedor em sua proposta técnica confirmou o seu 
fornecimento, entretanto fomos informados pelo fornecedor, somente na época da entrega dos 
produtos, que a interface (drive) depende do Kernel do Linux (núcleo do sistema operacional) que está 
sendo usado, assim como da "distro" (versão do sistema operacional) a qual será usada na operação em 
conjunto com a impressora, desta forma, a ECT acatou os equipamentos por se tratar de aquisição 
emergencial e porque essa necessidade é refere-se a compatibilidade futura voltado ao projeto de 
sistemas aberto (LINUX) no ambiente desktop, ora em curso, que até a presente data ainda não foi 
definido o Kernel padrão a ser usado na organização. 

A ECT ficou de definir e formalizar ao fornecedor que se prontificou a fornecer o drive 
LINUX, ratificado pelo e-mail de 06/07/2005 em anexo. 

Quanto ao carregador de bateria, informamos que durante os testes realizados na 
homologação do referido equipamento, <;> mesmo atendeu aos requisitos definidos na especificação 
técnica, ou seja, a bateria da impressora é carregada _em até 120 minutos após a utilização. 

Desta forma, entendemos que foram atendidas plenamente aos requisitos técnicos 
especificados." 

Análise 

Dos autos do processo, não foi possível verificar como foram feitos os testes para aceite 
dos equipamentos e quão rígidos foram os mesmos. Também não foi possível certificarmos da 
existência do aludido Driver Linux, pois até o fechamento deste relatório nenhum drive foi 
apresentado a esta equipe de auditoria. Não foi encontrado no processo documento que demonstrasse 
com foi feito o teste ou ensaio com a bateria comprovando que a mesma era recarregada em 120 
minutos. Sendo assim não há como a ECT atestar algo de um produto que nem mesmo seu próprio 
fabricante, em seu prospecto técnico garante. 

Recomendação 

Que o gestor do contrato (art. 67 da Lei no 8.666/93), antes de atestar as notas fiscais, 
observe, acuradamente, as especificações do equipamento previstas no Edital. 

4. CONCLUSÃO 

Os fatos relatados no Processo n° 00190.001267/2005-47 coincidem com as constatações 
apresentadas neste Relatório de Auditoria. 

4.1 O Edital de Licitação exigia documento de habilitação sem amparo legal. 

Da análise do Processo em epígrafe, constatou-se que a ECT exigiu, para habilitação dos 
licitantes, documento sem amparo legal, qual seja Carta de Solidariedade do Fabricante. Para a 
habilitação, nas licitações públicas, conforme a Lei 8.666/93, nos artigos 27 a 31, somente se exige: 
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Qualquer exigência, a não ser que se refira a leis especiais, além das citadas na supracitada 
lei, configura restrição ao caráter competitivo da licitação. 

Foi recomendado que não seja exigido, nas proxtmas licitações, como documento de 
habilitação, carta de solidariedade do fabricante, pois a mesma restringe o caráter competitivo da 
licitação e não encontra amparo na Lei no 8.666/93, bem assim a apuração de responsabilidade pela 
exigência de carta de solidariedade, pelo fato de a Lei n° 8.666/93 não exigir tal documento para 
habilitação dos proponentes, conforme subitem 3.1.3 deste Relatório. 

4.2 Houve revogação do certame sem caracterização do interesse público e sem 
apreciação de recursos administrativos interpostos. 

Houve revogação do certame, sem a caracterização do interesse público e sem apreciação 
de recursos administrativos interpostos pelas empresas SEAL e OMNI, descumprindo o disposto no 
art. 9° da Lei n 10.520, de 17/07/2002, c/c o art. 109, parágrafo 4°, da Lei no 8.666/93. 

Foi recomendado que sejam utilizados, adequadamente, os institutos de Revogação e 
Anulação, previstos, expressamente, no art. 49 da Lei n° 8.666/93, conforme subitem 3.1.4 deste 
Relatório. 

4.3 Houve contratação por Dispensa de Licitação sem a caracterização de situação 
emergencial e utilização dos objetos adquiridos para atendimento de situação alheia à 
emergência. 

A Dispensa de Licitação foi justificada mediante a urgência da aquisição das impressoras. 
No entanto, apesar da aludida urgência da contratação, a ECT prorrogou o prazo de entrega das 
impressoras. Esta situação fere o prescrito no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93. 

Algumas das impressoras foram utilizadas para atender contratos que não estavam 
enquadrados na situação de emergência. 

Encontram-se em almoxarifado da CIPRO - Coordenação da Integração de Projetos 35 
impressoras adquiridas para atendimento de situação de emergência. 

Foi recomendado: 
a) Ao gestor do contrato, o fiel cumprimento dos prazos contratuais, aplicando, em caso de 

inexecução parcial, as multas previstas. 
b) A apuração de responsabilidades pela não aplicação de multas contratuais e recebimento 

de equipamento em desacordo com a especificação do Edital. 
c) A abstenção de se utilizar dispensa de licitação para contratação emergencial fora das 

hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, em especial para compor reserva técnica ou utilizar o objeto da 
contratação em situação diversa daquela que motivou a aquisição por dispensa. 

d) A apuração de responsabilidades pela contratação direta, quando da não configuração do 
caráter emergencial, em consonância com jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU 
(Acórdãos 172/97, 173/97, 174/97 e Decisões 347/94, 820/96 e 459/97). 

e) Se o contrato estiver ainda em vigor, em face da inexecução parcial, a aplicação das 
penalidades cabíveis ao contratado. j RQS no 03/2005 . CN ., 
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f) À Controladoria-Geral da União, o encaminhamento, ao Ministério Público Federal, dos 
elementos disponíveis para análise da ocorrência de suposta infração penal, conforme subitens 3.2.1, 
3 .2.1.1 e 3 .2.1.2 deste Relatório. 

4.4 Houve aquisição e recebimento de equipamento em desacordo com as 
especificações técnicas do Edital. 

Não ficou evidenciado que as impressoras adquiridas atendem ao especificado no edital 
especificamente em dois itens, quais sejam: 

a) driver de instalação para ambiente operacional Windows 2000 Professional, Windows 
CE 3.0 e Linux; e, 

b) operação de recarga da bateria com intervalo máximo de 120 minutos. 

Foi recomendado ao gestor do contrato (art. 67 da Lei n° 8.666/93), que, antes de atestar as 
notas fiscais , observe, acuradamente, as especificações do equipamento adquirido, conforme subitem 
3.2.2 deste Relatório. 

4.5 Não aplicação de penas pecuniárias por inadimplência da contratada, apesar da 
previsão contratual. 

Conforme a Cláusula Oitava do Contrato no 13.193/2004, o atraso injustificado em sua 
execução sujeita a contratada a multa de mora de 0,5% do valor do equipamento, por dia de atraso. 
Como houve atraso de 2 dias na entrega de 280 impressoras, deveria ter sido cobrada multa no valor de 
R$14.038,92. 

F oi recomendada a apuração de responsabilidades pela não aplicação de multas 
contratuais, conforme sub itens 3 .2.1 e 3 .2.1.1 deste Relatório. 

Brasília, 12 de julho de 2005 . 
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L INTRODUÇÃO 

Este Relatório tem por objetivo a apresentação de resultados parciais dos trabalhos de 
Auditoria Especial em curso na sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em 
Brasília sobre a contratação e a execução de contratos de serviço de transporte da carga postal via 
Rede Postal Aérea Noturna - RPN. 

Trata-se do cumprimento de parte do escopo da Auditoria Especial determinada nos termos 
da Portaria CGU n° 121 , de 18/05/2005, com vistas a apurar os fatos sobre supostas irregularidades 
praticadas no âmbito da Administração Central da ECT, visto o conteúdo da fita gravada na sede da 
Empresa, conforme matéria jornalística publicada na Revista VEJA, edição no 1.905, bem como fatos 
apontados em denúncias veiculadas na mídia e em tramitação nesta Controladoria-Geral da União. 

Este relatório contém resultado parcial do escopo definido para avaliação dos atos 
aplicáveis à Licitação e à execução dos contratos de transporte da carga via RPN, haja vista a 
insuficiência de controles na contratação e na execução de tais contratos, identificada em trabalhos 
realizados no período de janeiro a outubro de 2004 pela Unidade de Auditoria Interna da ECT, sob a 
supervisão e a pedido desta CGU e também do escopo defmido no âmbito da auditoria especial em 
curso, qual seja, reequilíbrio econômico-financeiro de contratos, no período de 2000 a 2005 e 
Licitações realizadas no período de 2003 a 2005. 

Os trabalhos realizados em 2004, supracitados, deram-se a partir do encaminhamento, pelo 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, mediante o Aviso no 381/2003/MC, de 
24111/2003, do resultado das negociações realizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT naquele exercício, que ensejaram uma redução de R$64 milhões nas despesas anuais de 
transporte da carga postal via aérea. Tais trabalhos foram realizados pelo Departamento de Auditoria 
Interna da ECT- DAUDI- Relatório de Auditoria n° 012/2004, sob supervisão desta Controladoria, 
conforme sua demanda, encaminhada mediante o Oficio no 8017, de 26/12/2003. 

Como referência quanto ao andamento de nossos exames, até o presente momento foram 
identificadas, entre outras insuficiências de controles, relevantes variações de quantidades de carga e 
de preços contratados nos serviços de transporte de carga postal via aérea, desconformidades na 
contratação de serviços de consultoria, incompatibilidades entre os percentuais reconhecidos pela 
unidade técnica e aprovados pela autoridade competente sobre a concessão de reequilíbrio econômico­
financeiro aos contratos, bem como a sua concessão, indevidamente enquadrada como 
restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro de contratos. 

I RQ~ Fll) g~f~M~ o CN o 
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2. ASSUNTOS ABORDADOS 

Auditoria realizada em 2004, pelo Departamento de Auditoria Interna da ECT - DAUDI, 
sob a supervisão desta Controladoria, teve por objetivo identificar as causas da redução ocorrida em 
outubro de 2003, de R$64.078.460,89 no valor dos contratos de serviços de transporte da carga postal 
via aérea e avaliar os controles internos implementados: 

redução de R$7.055.252,89: sendo R$5 milhões decorrentes de negocmçao com as 
companhias aéreas, R$1.1 milhão referente à supressão de Linha e R$800mil de ajuste de carga e; 

redução de R$57.023.203,00, pelo preço ofertado no Pregão 106/2003 (Linhas1 A e C), 
após o término da vigência do contrato n° 11.008/2001. Na ocasião, a ECT havia negociado os preços 
contratados com as empresas aéreas e, a operadora dessas Linhas, não aceitou negociar. 

A auditoria realizada no período de abril a maio de 2005 teve por objetivo avaliar os 
controles aplicáveis, em 2004, na concessão de reequilíbrios econômico-financeiros aos contratos. 

A Auditoria Especial, em curso, busca avaliar os processos de concessão de reequilíbrios 
econômico-financeiros de contratos, no período de 2000 a 2005, bem assim os atos de licitação, no 
período de 2003 a 2005. 

3. VALORES CONTRATUAIS 

AUDITORIAS 
QUANTIDADE DE 

CONTRATOS 
AUDITORIA ESPECIAL 59(*) 

(2004) 
AUDITORIA ESPECIAL 6 (**) 

(2005) 
(*)Dados do Relatóno de Aud1tona DAUDI- 012/2004 
(**) Contratos Linhas F, G, U, A, C, SPl e SP2 

4. RESULTADOS DOS EXAMES 

VALOR R$ PERÍODO 

R$1.2 bilhões (*) 1999-2003 

R$464 milhões 2000-2005 

Da auditoria realizada em 2004 - os resultados dos exames indicaram, entre outras, a 
ocorrência de variações injustificadas da tonelagem e de preços contratados no período de outubro de 
1997 a abril de 2005, supressão injustificada de Linha e contratação de consultoria sem amparo 
contratual, conforme a seguir: 

- falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga contratada. 
- falta de justificativa consistente para as variações de preço por quilograma contratado. 
- morosidade na tomada de decisão quanto à supressão da Linha BA-02 

(Petrolina/Salvador/Petrolina). 

1 Linhas A eC-perfazem os seguintes trechos da malha da RPN: ("A"- Fortaleza/Manaus- Trechos: Fortaleza/Salvador; Salvador/Rio 
de Janeiro; Rio de Janeiro/São Paulo; São Paulo/Brasília e Brasília/Manaus e "C" - Manaus/Fortaleza - trechos: Manaus/Brasília; 
Brasília/São Paulo; São Paulo/Rio de Janeiro; Rio de Janeiro/Salvador; Salvador/Fortaleza). 
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- desconformidades na contratação de serviço de consultoria, prestados pelo Consultor 
Venâncio Grossi, na Rede Postal Aérea Noturna- RPN, além de conflito de informação relacionado 
ao procedimento de pagamento. 

Da Auditoria de Avaliação de Gestão realizada em 2005 e da Auditoria Especial, em curso, 
os resultados parciais indicam, respectivamente, variações entre os percentuais reconhecidos e 
concedidos para a concessão indevida de reequilíbrios econômico-financeiros de contratos. 

Os resultados dos trabalhos de auditoria foram consignados na NOTA DE AUDITORIA no 
02- 2005 e apresentados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para ciência e manifestação, 
mediante o Oficio no 15716/2005-CGU, de 01/07/2005. As manifestações da ECT foram 
encaminhadas a esta CGU mediante o Oficio n° 378/PR, de 06/07/2005. 

5. CONSTATAÇÕES 

5.1 Falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga 
contratada 

Verificou-se a falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga 
contratada, destacando-se as seguintes ocorrências, nas Linhas A e C: 

a) aumento da carga contratada, na ordem de 70%, em maio de 2001, vigorando até 
dezembro de 200 1. 

b) aumento da carga contratada, na ordem de 9%, em dezembro de 2001, vigorando até 
dezembro de 2002. 

c) diminuição da carga contratada, na ordem de 7, 7%, em dezembro de 2002, vigorando 
até dezembro de 2003; 

d) diminuição da carga contratada, na ordem de 11%, em dezembro de 2003, vigorando até 
30/04/2005. 

5.1.1 Manifestação da ECT 

"a) aumento da carga contratada, na ordem de 70%, em maio de 2001, vigorando até 
dezembro de 2001" 

Durante a vtgencia do contrato com a INTERBRASIL, a capacidade de carga, 
considerando-se as Linhas A e C, era de 112 toneladas por operação. 

Conforme consta do Relatório DEGE0/001/2001 (Anexo 1), esta capacidade de carga era 
insuficiente para suportar a demanda, destacadamente nos trechos São Paulo/Nordeste e São 
Paulo/Brasília. A situação então vigente tinha como conseqüência o não embarque diário de carga na 
ordem de 50 toneladas que, além de representar custos adicionais para a ECT com o pagamento do 
transporte pela Viação Aérea Comercial, trazia sério comprometimento à qualidade dos serviços, quer 
seja pela incompatibilidade do horário de chegada da carga no destino, quer seja pela falta de 
disponibilidade nos vôos para o embarque nos porões das aeronaves de passageiros. , R'Q~ f\·e gj~t\1}~ ~-{:;N : 
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- desconformidades na contratação de serviço de consultoria, prestados pelo Consultor 
Venâncio Grossi, na Rede Postal Aérea Noturna - RPN, além de conflito de informação relacionado 
ao procedimento de pagamento. 

Da Auditoria de Avaliação de Gestão realizada em 2005 e da Auditoria Especial, em curso, 
os resultados parciais indicam, respectivamente, variações entre os percentuais reconhecidos e 
concedidos para a concessão indevida de reequilíbrios econômico-financeiros de contratos. 

Os resultados dos trabalhos de auditoria foram consignados na NOTA DE AUDITORIA n° 
02- 2005 e apresentados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para ciência e manifestação, 
mediante o Oficio no 15716/2005-CGU, de 01107/2005. As manifestações da ECT foram 
encaminhadas a esta CGU mediante o Oficio n° 378/PR, de 06/07/2005. 

5. CONSTATAÇÕES 

5.1 Falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga 
contratada 

Verificou-se a falta de justificativa consistente para as variações de quantidades da carga 
contratada, destacando-se as seguintes ocorrências, nas Linhas A e C: 

a) aumento da carga contratada, na ordem de 70%, em maio de 2001, vigorando até 
dezembro de 2001 . 

b) aumento da carga contratada, na ordem de 9%, em dezembro de 200 1, vigorando até 
dezembro de 2002. 

c) diminuição da carga contratada, na ordem de 7, 7%, em dezembro de 2002, vigorando 
até dezembro de 2003; 

d) diminuição da carga contratada, na ordem de 11%, em dezembro de 2003, vigorando até 
30/04/2005. 

5.1.1 Manifestação da ECT 

"a) aumento da carga contratada, na ordem de 70%, em maio de 2001, vigorando até 
dezembro de 2001" 

Durante a vtgencia do contrato com a INTERBRASIL, a capacidade de carga, 
considerando-se as Linhas A e C, era de 112 toneladas por operação. 

Conforme consta do Relatório DEGE0/001/2001 (Anexo 1), esta capacidade de carga era 
insuficiente para suportar a demanda, destacadamente nos trechos São Paulo/Nordeste e São 
Paulo/Brasília. A situação então vigente tinha como conseqüência o não embarque diário de carga na 
ordem de 50 toneladas que, além de representar custos adicionais para a ECT com o pagamento do 
transporte pela Viação Aérea Comercial, trazia sério comprometimento à qualidade dos serviços, quer 
seja pela incompatibilidade do horário de chegada da carga no destino, quer seja pela falta de 
disponibilidade nos vôos para o embarque nos porões das aeronaves de passageirqs.. ~ ª , , -
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1. INTRODUÇÃO 

Realizado no âmbito da Auditoria Especial na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos­
ECT, instituída pela Portaria CGU/121/2005, este Relatório apresenta os resultados dos trabalhos de 
auditoria realizados sobre a documentação do Pregão 070/2005, referente à contratação de serviços de 
Gerenciamento da Saúde pela ECT, cujo objeto está detalhado no item 2. abaixo. 

Tal processo foi selecionado para análise desta Auditoria devido à menção feita a tais serviços 
pelo Sr. Maurício Marinho, então Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 
- DECAM, na gravação divulgada pela edição de número 1905 da revista Veja, segundo a qual haveria 
irregularidades envolvendo a licitação. 

2. Pregão 070/2005 - contratação de empresa especializada em gestão de cadastro e logística 
de distribuição gratuita de medicamentos para pacientes de doenças crônicas e descontos em 
farmácias credenciadas para todos os beneficiários do Plano de Saúde da ECT no país, incluindo 
funcionários, aposentados e dependentes (licitação suspensa sine die pelo Presidente da ECT em 
16/05/2005). 

Destacam-se os seguintes fatos constatados: 

2.1 Semelhanças entre o conteúdo da gravação divulgada e o do processo em análise, 
indicando possíveis interesses no atendimento a empresas 

Na degravação da fita, nos trecho de lh31min4s a 1h34min52s, quando se referiam do Sr. 
Robinson, então Diretor de RH da ECT, o Sr. Marinho refere-se a uma licitação de R$ 60 milhões, 
para Gerenciamento de saúde, para fornecer medicamentos a doentes crônicos. O exame documental 
do processo referente ao Pregão 070/2005 mostra ·que seu objeto coincide com o mencionado na 
conversa gravada. A pesquisa de preços constante do mesmo processo apresenta cotações cuja média 
aritmética é de R$ 61,2 milhões anuais (fls.106). 

Em seguida, o Sr. Marinho, relatando a seus interlocutores sua conversa com o Diretor de RH, 
diz que atenderia a quatro empresas indicadas por aquele Diretor, por meio de licitação, e que cotaria o 
preço com as mesmas. 

No processo em análise encontra-se de fato, às fls 042, a CI DIREC 3484/2004, de 16/12/2004, 
assinada pelo Diretor de RH, Sr. Robinson Koury Viana da Silva, sugerindo os nomes de quatro 
empresas para a pesquisa de preços: Funcional Card, ABC Datasaúde, Prevsaúde e Embratec. Tal 
documento recebeu o despacho "DECAM, dar continuidade", assinado pelo Assessor do DIRAD Sr. 
Fernando Leite de Godoy, datado de 17/12/2004, e a referida pesquisa é efetivamente realizada junto 
àquelas empresas e incorporada ao processo, constando de seu Termo de Referência, firmado pelo Sr. 
Marinho em 13/04/2005 (fls. 106, 157, 158). 

Tais coincidências entre o conteúdo da gravação e o do processo em análise conferem 
credibilidade às declarações do Sr. Marinho, que indicam possíveis interesses no atendimento às 
referidas empresas. 

Por meio da Nota de Auditoria 03, de 01/07/2005, foi solicitado à ECT que informasse qual o 
procedimento normal para a escolha de empresas para pesquisa ou cotação de preços, apresentando a 
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regulamentação a respeito, se houver, e que se manifestasse sobre o presente caso, onde o Diretor de 
RH indicou as quatro empresas para a cotação. 
Manifestação da ECT 

"É condição sine qua non para iniciar-se procedimento de licitação a identificação do valor 
estimado da contratação e, por conseqüência, da verificação da existência de disponibilidade de 
recursos orçamentários para fazer face à contratação. 

Todos os procedimentos afetos a um processo de licitação são realizados de acordo com o 
estabelecido na Lei 8.666/93 e operacionalizados segundo disposições fixadas em normativa interna 
da ECT denominada "Manual de Licitações - MANLIC ", elaborado segundo o permissivo contido no 
artigo 118 da citada Lei. 

Segundo o citado documento (capítulo 03, Módulo 03), recebida e analisada a Requisição de 
Material/Serviço oriunda do Órgão demandante da licitação, o DECAM (através de sua Divisão de 
contratação - DCON) estimará o valor dos materiais e serviços (que não os de engenharia, que ficam 
a cargo de Área especifica da Diretoria de Tecnologia). 

Prossegue o documento normativo indicando que "a estimativa do valor a ser contratado 
basear-se-à: 

a) no custo de referência da ECT, quando houver; 
b) nos preços da última contratação de objeto idêntico, devidamente corrigidos, caso tenha 

sido realizada a menos de 06(seis) meses; 
c) nos preços coletados em pesquisa de mercado, por item, realizada em até 06(seis) meses 

No caso de compras ou de serviços prestados de forma sistemática e continuada, será 
considerado, para fins de estimativa, o valor correspondente ao período estabelecido no edital/convite 
ou ao de vigência inicial do contrato, sem qualquer previsão de reajuste ". 

Ainda segundo o documento mencionado, "A pesquisa de mercado será realizada previamente 
pela DCON, formal ou informalmente, devendo ser efetuados os seguintes registros: 

a) nome da firma consultada; 
b) telefone e nome da pessoa de contato; 
c) valores pesquisados, unitários e total; 
d) data da pesquisa; 
e) nome, matrícula e assinatura do empregado responsável pela coleta dos preços. 

A pesquisa de mercado obedecerá aos seguintes parâmetros: 
a) ser realizada por item, indicando a quantidade e especificação completa do bem/serviço 
pretendido; 
b)consultar, sempre que possível, mais de uma firma; 
c) coletar o preço de venda do dia, excluindo eventuais promoções, ofertas ou liquidações. 

Na existência de mais de um preço pesquisado, informar o valor médio obtido na pesquisa, 
desconsiderando-se os valores discrepantes ". 

No caso especifico em comento, tais disposições foram seguidas pelo DECAM e o resultado foi 
consubstanciado no Quadro estimativo de Preços n~ 022/2005, componente do (!J~Yrlflff-Jtztrátf'!f!~~ . 
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n~ 025/2005, sendo que ambos estão apensos ao processo relativo ao Pregão Eletrônico n~ 07012005. 
Vale dizer que o Termo de Referência equivale à Requisição de Material/Serviço e foi introduzido na 
sistemática interna da ECT por meio da CIIGABIDECAM- 047/2000- CIRCULAR (item 1, pág. 4/8) 
por conta de novos conceitos estabelecidos na legislação atinente ao Pregão. 

O fato de a Área Demandante (Diretoria de Recursos Humanos) ter sugerido, por meio da 
CIIDIREC - 384/2004), nomes de firmas que estariam aptas a realizar o serviço para compor a 
pesquisa de preços não foi considerado impertinente, dada a especificidade do objeto a ser 
contratado. Aliás, nada impediria inclusive que referida sugestão já se fizesse acompanhar de preços 
coletados pela própria Área de Recursos Humanos, o que se coadunaria com o disciplinado na 
legislação do Pregão. Vale dizer que, rotineiramente e quando possível, pautando-se em aplicação 
analógica do disposto no §3° do art. 22 da Lei 8.666/93, a ECT realiza a pesquisa de mercado com o 
número mínimo de 03(três) interessados. 

De fato, tem-se que, com o advento do Pregão, devem ser agregadas ao disciplinamento feito 
com base na Lei 8.666/93 disposições contidas na regulamentação da nova modalidade, donde se 
ressalta, com base na alínea "a", inciso IIL do art. 8° Decreto 3.555/2000- abaixo transcrito-, que 
cabe à Área Requisitante da contratação a elaboração do Termo de Referência, o que, em conjunto, 
com a Área de Compras, permitirá definir o objeto do certame e o valor estimado em planilhas, 
obedecidas as especificações praticadas no mercado. 

"IJI- a autoridade competente ou, por delegação de competência, o 
ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no 
âmbito da Administração, deverá: 

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de 
forma clara, concisa e objetiva, de acordo com termo de referência 
elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, 
obedecidas as especificações praticadas no mercado; 

Tal disposição está melhor explicitada no Decreto 5.450/2005, recém publicado: 

"Art. 9o Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado 
o seguinte: 

I- elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com 
indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 

§ 2o O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico­
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva". 

Demonstrado, pois, está que, embora, via de regra, a pesquisa de preço seja realizada pela 
Área de Contratação, não há impeditivo de que a Área Demandante, ao solicitar a contratação, já 
acoste preços coletados junto a firmas que possam realizar o serviço, como forma de auxiliar a 
instrução do processo, o que, além de não encontrar impeditivo legal, vem ao encontro do 
disciplinamento do Pregão, novel modalidade licitatória." RQS n° 03/2005 _ CN _ 
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Análise 
A partir da resposta da empresa, entendemos que a indicação de empresas pelo Diretor de 

Recursos Humanos para realização de cotação de preços para referência não configuraria 
irregularidade, a princípio. 

No entanto, a referida resposta não esclareceu as declarações do Sr. Maurício Marinho, 
segundo as quais a indicação das empresas representaria também o desejo, por parte de quem as 
indicou, o Diretor de RH, de que tais empresas fossem favorecidas. 

De fato, na degravação da fita, no trecho de lh31min4s a lh34min52s, quando falavam 
do Sr. Robinson, então Diretor de RH da ECT (Robinson Koury Viana da Silva, referido na 
gravação como sendo do PMDB e suplente do Senador Ney Suassuna), o Sr. Marinho descreve a 
interação de seu Departamento com aquela Diretoria, dizendo que trabalha na elaboração dos 
Projetos Básicos de interesse do Diretor de RH: 

"Todos os projetos dele, nós que fazemos o projeto base, mesmo de RH. O pessoal dele 
não tem muito trâmite com o negócio; a gente monta, passa pra ele. Ele chama o departamento 
e diz: eu quero isso. Mas ninguém sabe que nós estamos tratando, pois nosso negócio é assim " 

"tem uma licitação que vai sair aí, são 60 milhões de reais - Gerenciamento de Saúde 
- é um plano de saúde para fornecer medicamento para doentes crônicos - diabéticos, 
hipertensos - o Correio vai fornecer de graça" ... 

"Fazer o projeto base: fizemos todinho. A área de Saúde não conseguia desenrolar: 
um ano sentados em cima. Fechamos o projeto!". 

E, contando a seus interlocutores sua conversa com o então Diretor de RH, diz o Sr. 
Marinho: 

"-Meu amigo, o negócio é seu, você quer que a gente trabalhe com quem?" 
"-Fulano, infelizmente, vou ter que atender as quatro, e as quatro virão através de 

licitação, pois não posso fechar as portas para ninguém. " 
"- Tudo bem, eu vou cotar o preço com as quatro suas, entendeu? Eu vou mandar a 

carta com toda a planilhinha, com elas quatro. " 
"Fechei todo o processo, eram no mínimo três, tinham quatro, entendeu? Fechei todo 

o processo, dei toda validação, e eu aqui. O processo está pronto, fechado, redondo. Ele 
alocou o recurso, o recurso é dele, da área dele, recursos humanos. " 

No processo, o Projeto Básico é assinado pelo Sr. José Roberto de Andrade Mello, Subchefe 
do DESAU, departamento pertencente à Diretoria de RH. Devem ser apurados e esclarecidos, 
portanto, a participação do DECAM na elaboração do referido projeto básico e os interesses que 
podem ter existido na indicação das quatro empresas por parte do Diretor de RH. 

RECOMENDAÇÃO: 
1) a ECT deverá apurar, por meio de sindicância, a provável participação do DECAM na elaboração 
do Projeto Básico para a presente contratação, ouvindo o Sr. José Roberto de Andrade Mello, Subchefe 
do DESAU, e outros empregados que possam prestar esclarecimentos a respeito; 

2) a ECT deverá também apurar, por meio de sindicância, a responsabilidade do Sr. Maurício Marinho 
no atendimento aos interesses que diz haver por parte do Sr. Robinson Koury Viana da Silva na 
indicação das empresas Funcional Card, ABC Datasaúde, Prevsaúde e Embratec; 

3) a Controladoria-Geral da União deverá encaminhar ao Ministério público Federal os elementos 
disponíveis para apuração das possíveis responsabilidades (civil/criminal) do Sr. Robinson Koury 
Viana da Silva na indicação das empresas Funcional Card, ABC Datasaúde, Prevsaúde e Embratec. 
Sugere-se sejam considerados, na apuração, os dados societários e comerciais das citadas empresas'= 
para verificar possíveis relacionamentos pessoais, comerciais, partidários ou quaisq~8u"rt-l12J2005 ~ CN "I 
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2.2 Falta de embasamento técnico na modelagem e dimensionamento do projeto. 

Entendemos que o fornecimento de medicamentos tal como desenhado, onde não se distinguem 
as despesas efetivamente ocorridas com os doentes crônicos das demais, não poderia ser apresentado 
como programa de prevenção de doenças sem estudos técnicos e econômicos detalhados. Assim, não 
há transparência suficiente sobre a relação custo/beneficio do modelo adotado. 

Não consta estudo que demonstre que o modelo proposto é vantajoso em relação à aquisição e 
distribuição dos medicamentos aos doentes crônicos diretamente pelos Correios. 

Já os serviços relativos a cadastro, administração e gerenciamento de dados relativos à saúde 
dos beneficiários podem ou devem, em princípio, ser de responsabilidade do Plano de Saúde. Não 
consta motivação ou estudo que embasem a decisão de a empresa contratá-los em lugar de adotar 
gestões junto ao Plano de Saúde para que este os assumisse. 

Foi estabelecido que há uma relação de 2,08 dependentes por empregado e estima-se o 
quantitativo de portadores de doenças crônicas em tomo de 20% do total de beneficiários, sem estudos 
detalhados que demonstrem como se chegou a tais números e qual a sua aceitabilidade pela a 
administração da empresa. 

Por meio da Nota de Auditoria 03, de 01/07/2005, a ECT foi solicitada a: 

A) apresentar os estudos técnicos e econômicos sobre os efeitos esperados do presente projeto 
enquanto programa de prevenção de doenças, assim como aqueles sobre a relação custo/beneficio do 
fornecimento de medicamentos e seu impacto nas despesas dos Correios com o Plano de Saúde e que 
tenham embasado as decisões pela licitação dos serviços na forma concebida pelo projeto. 

Manifestação da ECT 

"Os estudos técnicos que levaram à conclusão pela viabilidade econômica, bem como a 
oportunidade e propriedade do programa, passaram pelas seguintes fases: 

a) Conhecimento do mercado de saúde internacional com a qualificação de um empregado em 
curso de Promoção de Saúde ministrado na cidade de São Paulo em junho de 2000 pela 
American University; 

b) Busca permanente de matérias sobre o assunto dentro do território nacional; (Vide Anexo 3) 
c) "Benchmarking" junto a empresas que já praticavam o gerenciamento de saúde por meio de 

PBM, tais como: TELEMAR (visita da Subchefe e do Assessor do DESAU à Telemar no Rio de 
Janeiro no ano de 2001) e CAPESAUDE (Plano de Saúde da Fundação Nacional de Saúde); 
(Vide Anexo 4) 

d) Contato com empresas do ramo de gerenciamento de saúde com vistas a conhecer o produto 
oferecido; 

e) Minuciosa análise das despesas médicas mensais de forma a separá-las por natureza 
(internação, exames e outros procedimentos) com dados levantados junto ao RELATEM­
Relatório de Despesas Médicas da ECT; (Vide Anexo 5) 

f) Reunião de grupo de médicos da ECT para a elaboração do "Protocolo Clínico" que deve 
nortear o programa, contendo, entre outros, os seguintes itens: Patologias eleitas (Hipertensão 
Arterial, Diabete Mellitus, DPOC - Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas e 
Dislipidemias - Gorduras do sangue), período de retorno de consultas, grades de exames 
típico~ para cad~ patologi~ eleita,. quantitativo de médicos necessários à i estão qo ~ _ 
pesqwsa de qualzdade de vzda; (Vzde Anexo 6) RQS f'l 03/20DS - CN ··1 
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g) Elaboração da lista terapêutica básica dos medicamentos para combate das patologias 
crônicas; (Vide Anexo 7) 

h) Produção e encaminhamento de pesquisa piloto com os empregados e dependentes da DR de 
Brasília e da Administração Central. (A pesquisa, embora realizada, não surtiu o efeito 
esperado em razão do pequeno número de devolução de respostas, tendo sido identificado, 
posteriormente, que o motivo da falta de resposta estava relacionado ao receio dos 
empregados de que suas declarações de que eram portadores de palotogias crônicas fossem 
utilizadas para demissão; (Vide Anexo 8) 

i) Análise de dados do Ministério da Saúde quanto à incidência das patologias eleitas (verificado 
junto ao Site da SAS- Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde); 

j) Cálculos do investimento previsto com o programa e seus reflexos nas despesas com exames e 
internações (Tais cálculos tomaram como base os investimentos reais da TELEMAR no ano de 
2001 a 2002 e da CAPESAUDE nos anos de 2000 e 2001); (Vide Planilha de Análise de 
Viabilidade Econômica constante do item 16 do Projeto inserido no Anexo 2 e Planilha 
constante do Anexo 12) 

k) Apresentação, em 2003, do projeto ao Presidente da ECT e Diretores mais diretamente 
envolvidos (DJEFI e DIREC), demonstrando a viabilidade econômica e o custo/beneficio; 
(Anexo 9) 

l) Inclusão no Acordo Coletivo de Trabalho 2003/2004 de cláusula dando 120 dias para que a 
ECT apresentasse um programa de controle de patologias crônicas; (Vide Anexo 1 O) 

m) Apresentação do projeto ao novo Presidente da ECT em março de 2004, quando então recebeu 
o aval para sua continuidade; (Vide Anexo 11) 

n) Aprovação na 50a REDIR, em 15.12.2004, pela Diretoria Colegiada da ECT do Programa de 
Gerenciamento da Saúde. (Vide Anexo 12) 

o) Comunicação da aprovação do Programa à FENTECT - Federação Nacional dos 
Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares, entidade nacional 
representativa dos empregados, em reunião realizada com o seu Comando de Negociações, 
nos dias 03 e 04. 03.2005. (Vide Anexo 13) " 

Análise 

Dos documentos acima elencados, apenas as "planilhas de análise de viabilidade econômica" 
citadas na alínea j acima contêm dados quantitativos. Contudo, são utilizados índices para cálculo de 
despesas com doentes crônicos e de projeções de custos sem o devido embasamento técnico ou 
explicativo. Além disso, nestas planilhas as despesas anuais estimadas com a contratação dos 
serviços de gerenciamento da saúde (R$ 20 milhões em uma e R$ 40 milhões em outra) são muito 
inferiores às orçadas no presente processo (R$ 60 milhões). 

Assim, a documentação que embasou as decisões da empresa quanto ao modelo adotado não 
contém estudos técnicos e econômicos com detalhamento suficiente que pudessem ter garantido às 
referidas decisões a necessária transparência sobre a relação custo-beneficio e a viabilidade do 
presente modelo no caso dos Correios. 

Algumas peças que constituem tal documentação e que se encontram no processo são: 
. CI/DIREC-3484/2004, assinada pelo Sr. Sr. Robinson Koury Viana da Silva, Diretor 
de RH (fls. 042), e segundo a qual o Programa fora aprovado na REDIR 050/2004, de 
15/12/2004; - -
. Projeto Básico, assinado pelo Sr. José Roberto de Andrade Mt!/"'~~<~~i>e~'E"<-l';;ctmJ1;:;]. , c;-;~::t- 00':;;:. -;:::@:~-;:_~=:-N,..--=
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. Relatório DIREC 114/2004, assinado pelo Sr. Robinson Koury Viana da Silva, Diretor 
de RH (fls. 018 a 026); 
. Síntese do programa, assinada pelo Sr. José Pereira da Costa Filho, chefe do DESAU 
(fls. 012 a 017); 
. Relatório do DESAU ao CACE, assinado pelo Sr. Sr. José Roberto de Andrade Mello, 
Subchefe do DESAU (fls. 043 a 047); 
. As cotações de preço com as empresas indicadas pelo Diretor de RH, aprovadas e 
encaminhadas pelo Sr. Maurício Marinho, Chefe do DECAM, ao CACE (fls. 107 a 
109); 
. A Nota Jurídica/DEJUR/DIDA-0444/2005, de 26/04/2005, chancelando o Edital e 
Anexos, assinada por Christiane de Mattos Woodrow Rodrigues, Chefe da DIDAIECT 
e por Sônia Maria Guimarães Campos, Subchefe do DEJUR (fls.174 a 181). 

B) Apresentar os estudos que demonstram que o modelo proposto é vantajoso em relação à 
aquisição e distribuição dos medicamentos aos doentes crônicos diretamente pelos Correios. 

Manifestação da ECT 

"A opção da ECT em contratar uma empresa de PBM tem como principais justificativas: 

a) A ECT não tem autorização legal para estocar e manipular medicamentos; 
b) Ainda que a autorização fosse concedida, a ECT seria obrigada a contratar um considerável 
número de farmacêuticos e outros profissionais para operar em cada local de armazenamento; 
c) Essa atividade não faz parte do "negócio" da ECT, que não tem a "expertise" necessária; 
d) Teriam que ser negociados, constantemente, com laboratórios farmacêuticos os descontos nos 
medicamentos (O processo negocia! requer tempo e profissionais com conhecimento profundo 
sobre o mercado de medicamentos, os quais não existem nos quadros da ECT); 
e) Teria que ser mantido, permanentemente, um grupo de médicos e farmacêuticos para agir como 
comitê terapêutico numa Central de Atendimento, que também teria que ser criada e instalada; 
f) Caso a ECT decidisse em não manipular os medicamentos, dispensando a exigência de 
contratação de farmacêuticos, teria que assinar contrato de credenciamento com farmácias em 
praticamente todos os 5562 municípios brasileiros, em razão de sua capilaridade e, em 
conseqüência, causaria um grande transtorno às suas áreas de saúde e financeira, que teriam que 
gerenciar uma série de controles específicos; e realizar um grande número de pagamentos 
diretamente às mesmas; 
g) Para que fosse possível o gerenciamento das patologias eleitas, seria necessário que a ECT 
adquirisse um software especialista, ou desenvolvê-lo com sua própria equipe de analistas de 
sistemas, médicos e farmacêuticos, e, ainda, contar com um servidor de porte considerável, ou 
disponibilizar espaço nos existentes, fato este que exigiria grande dispêndio de tempo e recursos 
para aquisição do software e contratação da equipe de profissionais citados, bem como com a 
manutenção tanto do software quanto dos equipamentos. 
h) Deveria ser realizada customização no SASMED - Sistema Informatizado do Serviço Médico, 
disponibilizando tela para uso exclusivo dos médicos gestores do programa nos 66 ambulatórios 
próprios da ECT, com vistas ao cadastramento de todos os beneficiários portadores de patologias 
crônicas. Tal funcionalidade teria como objetivo o controle dos resultados de exames, das 
consultas, e do uso dos medicamentos dos pacientes inscritos no programa. 
Não obstante à hipótese, entendemos que não seria possível a customização, em razão da 
implementação do sistema de gestão integrada - POPULIS-ERP provocar a descontinuidade do 
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SASMED e, também, não poderia ocorrer a implementação junto àquele sistema, posto que tal 
funcionalidade não fora prevista no projeto original do ERP; 
i) Representa uma oportunidade para que todos os beneficiários do CorreiosSaúde sejam 
identificados na rede credenciada hospitalar/odontológica por um único cartão;" 

Análise 

Não foram apresentados os estudos solicitados, apenas justificativas e argumentos 
contrários à aquisição de medicamentos pela ECT, ficando sem demonstração técnica e econômica 
as vantagens da pretendida terceirização da referida aquisição. A ECT não considera, em sua 
manifestação, a possibilidade de o Plano de Saúde dos Correios assumir as incumbências do 
serviço referidas nos itens a) a i) acima, ficando a cargo da ECT a distribuição dos medicamentos. 

A empresa não se manifestou sobre tal distribuição, mas a viabilidade de a própria ECT 
realizá-la é demonstrada em notícia veiculada através do site do Governo do Distrito Federal, 
datada de 08/06/2005 - 17: 1 O, onde podemos ler a respeito de serviço a ser prestado pela ECT, 
entregando medicamentos nas casas de pacientes da rede pública do Distrito Federal. 
Reproduzimos a seguir o artigo (grifos nossos): 

"SAÚDE- Pacientes da rede pública vão receber remédios em casa" 

"Brasília, 08/06/2005 (Secretaria de Comunicação Social - Agência Brasília de 
Notícias) - O Governo do Distrito Federal (GDF) trabalha para melhorar o sistema de 
saúde do DF, aumentando a qualidade de vida dos brasilienses. Dentro de 15 dias, a 
Secretaria de Saúde vai beneficiar cerca de 60 mil pacientes da rede pública do Distrito 
Federal com a entrega de medicamentos em casa por meio do Centro de Distribuicão 
Oeste dos Correios. " 

"O projeto da Secretaria de Saúde prevê a entrega dos remédios nos próximos meses 
a moradores de cidades como Ceilândia, Taguatinga e Brazlândia. "Vamos começar pela 
Ceilândia e, de imediato, atenderemos 1 O mil pacientes", informou o secretário de Saúde, 
José Geraldo Maciel, que explica: "o objetivo é evitar transtornos ao paciente, que tem de 
se deslocar aos Centros de Saúde e muitas vezes, por questões financeiras, deixa de 
prosseguir o tratamento ", destaca. " 

"A distribuição dos remédios será mediante o cadastramento. com etiqueta 
personalizada. após prescrição médica. Os pacientes beneficiados serão os portadores de 
hipertensão. diabéticos. câncer de mama e osteoporose. que receberão a medicação para 
três meses, esclarece a diretora de Assistência Farmacêutica, Eva Ferraz Fontes." · 

"Segundo o diretor da Regional dos Correios de Brasília. Alexandre Câmara, o 
paciente receberá sua medicação em casa. em 48 horas. "A parceria tem um beneficio 
social importante para o paciente porque evita filas e gastos com passagem de ônibus", 
afirma Câmara. A Secretaria pretende expandir o beneficio para todos os moradores do 
DF em breve. " 

"Os investimentos que o GDF faz na área de saúde são grandes. Neste semestre 
foram comprados mais de R$ 290 milhões em remédios. que em julho serão entregues na 

casa de pacientes crônicos. Além disso, o governo criou o Comitê de 1~~g-~o~~~&~5~aCN , 
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Área de Saúde, nesta quarta-feira (8) para auxiliar as ações administrativas da Secretaria 
de Saúde, prestando consultoria com propostas de soluções para algumas questões ainda a 
ser resolvidas. " 

"Está previsto para agosto, que a área de saúde receba um grande apoio com a 
implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu) que irá disponibilizar 
ambulâncias com UTI móvel e helicóptero para atendimento de pronto-socorro. " 

Depreende-se da notícia acima que a ECT irá realizar, para o Governo do Distrito Federal, 
a distribuição de medicamentos em um serviço extremamente semelhante ao que pretendia 
contratar junto a uma terceira empresa por meio da licitação em análise. 

C) Apresentar as razões e estudos que embasaram a licitação de serviços de cadastro, 
administração e gerenciamento de dados relativos à saúde dos beneficiários, serviços que podem ser 
empreendidos pelo próprio Plano de Saúde. 

Manifestação da ECT 

"1. Os serviços de cadastro, administração e gerenciamento de dados relativos à saúde dos 
beneficiários não foram objetos da licitação em análise, conforme se confirma na descrição do 
item 1 do Projeto Básico (Anexo 1 do Edital do Pregão 070/2005) e da Cláusula Primeira da 
Minuta de Contrato (Anexo 02 do Edital do Pregão 070/2005). 
2. Essas atividades são exercidas pelo Departamento de Saúde da ECT, gestor do CorreiosSaúde, 
que é um plano de saúde de autogestão coletivo patrocinado, conforme as normas estabelecidas 
no MANUAL DE PESSOAL (MANPES), Módulo 16, Capítulo 2. 
O cadastro e o gerenciamento da saúde dos beneficiários portadores de doenças crônicas também 
serão realizados pela área de saúde da ECT. (Vide Anexo 14)." 

Análise 

A resposta da empresa esclarece que os serviços a serem contratados não incluiriam o 
gerenciamento de dados relativos à saúde dos beneficiários. De fato, conforme o Edital, a empresa 
contratada deveria produzir tais dados e informá-los por meio de relatórios. Quanto a cadastro e 
administração dos mesmos dados, são atividades ligadas à sua produção, e de responsabilidade da 
contratada, conforme o projeto e o Edital. 

A ECT não se manifestou sobre a possibilidade de o Plano de Saúde exercer as atividades 
que, no presente caso, pretendeu-se terceirizar. 

D) Apresentar os estudos técnicos que demonstrem como se chegou ao número de dependentes 
por empregado (2,08) e ao percentual de doentes crônicos (20%) e, principalmente, que demonstrem 
sua adequação à situação específica dos Correios. 
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Manifestação da ECT 

"I- Quanto ao número de dependentes por empregado (2,08): 

I. Os empregados e seus dependentes com direito ao CorreiosSaúde são cadastrados no 
POPULIS (sistema de gerenciamento de dados de pessoal utilizado pela ECT). 

2. Com base nos dados existentes nesse sistema, mensalmente, o Departamento de Saúde elabora 
uma planilha que demonstra o quantitativo mensal, por Regional, de empregados e 
dependentes cadastrados no CorreiosSaúde. 

3. O número de dependentes por empregado (2, 08) foi calculado dividindo-se a quantidade total 
de dependentes pela quantidade total de empregados cadastrados no CorreiosSaúde. 

4. As planilhas que estamos anexando a este documento ratificam as informações acima. (Vide 
Anexo I5)" 

"II- Quanto ao percentual de doentes crônicos (20%): 

I . O Ministério da Saúde, com base em estudos por ele realizados, trabalha com os seguintes 
percentuais de perfil epidemiológico de uma população: 9% são hipertensos, 7% são 
diabéticos, 5% são dislipidêmicos e 2% são portadores de DPOC (Doenças Pulmonares 
Obstrutivas Crônicas). 

2. Com base nessas informações, para efeito do edital, a ECT adotou o percentual de 20%, 
considerando-se que há pacientes que podem, ao mesmo tempo, fazer parte de mais de um 
desses grupos. 

3. Em abril de 2005, por meio da CIIGABIDESAU-2I/2005, o Departamento de Saúde solicitou 
que as Diretorias Regionais efetuassem um levantamento do quantitativo de beneficiários 
portadores dessas doenças crônicas. (Vide Anexo I6) 

4. o lt d d l t t t ' d tr d d b resu a o esse evan amen o es a emons a o no qua roa azxo: 
PATOLOGIA QUANTIDADE PERCENTUAL(*) 
Diabetes Melitus I2.563 3,64 
Hipertensão arterial 25.I29 7,27 
Dislipidemia I4.060 4,07 
DPOC 8.620 2,49 
TOTAL 60.372 I7,47 
(*)Considerando-se um total de 345.5I2 beneficiários (Março/2005) 

5. Verifica-se que o percentual total demonstrado no quadro acima indica uma proximidade do 
percentual de 20% adotado no Edital. Vale ressaltar, ainda, que parte dos beneficiários do 
CorreiosSaúde não fizeram parte do levantamento, pois são empregados e dependentes que 
residem em cidades de menor porte do interior dos Estados. 

6. Entendemos que assim fica demonstrada a adequabilidade do uso do índice de 20% para o 
edital." 

Análise 

A resposta da ECT esclareceu como foi obtido o número de 2,08 dependentes por 
empregado. 

Contudo, para justificar a aceitabilidade do percentual de doentes cromcos estimado no 
processo, a empresa apresenta dados que teria obtido do Ministério da Saúde, os

1
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23% de doentes cromcos, e dados obtidos em levantamento realizado pelas suas Diretorias 
Regionais, o qual informa estar incompleto, pois não incorporou empregados residentes em cidades 
de menor porte. Não há informações sobre a metodologia empregada em tal levantamento, o qual 
indica 17,5% de doentes crônicos entre os beneficiários. 

Não consta estudo técnico que embase o estabelecimento do percentual de 20% a partir dos 
dados apresentados. Em um universo de aproximadamente 340.000 beneficiários, uma variação de 
3% (diferença aproximada, para mais ou para menos, entre os 20% adotados no Edital e os dados 
apresentados como sendo do Ministério da Saúde ou aqueles resultantes do levantamento da ECT) 
implica em uma variação da ordem de 10.200 (dez mil e duzentos) doentes crônicos, a mais ou a 
menos, a serem atendidos, o quê representaria um impacto financeiro extremamente significativo no 
contrato, proporcional à despesa média mensal por doente crônico atendido - item de custo não 
detalhado no projeto básico. Se tal despesa mensal estiver, por exemplo, no patamar de R$ 30,00 por 
doente crônico, o impacto excederá a casa dos R$ 6,5 milhões anuais. Tal fato demonstra, de per se, 
a precariedade e a falta de transparência da engenharia financeira do modelo proposto. 

Assim, não se demonstrou a aceitabilidade técnica do percentual de 20% de doentes crônicos, 
nem sua adequação à situação específica dos Correios. Conclui-se, em conjunto com os demais 
pontos deste item, que a documentação que embasou as decisões da empresa quanto ao modelo 
adotado não contém estudos técnicos e econômicos com detalhamento suficiente que pudessem ter 
garantido às referidas decisões a necessária transparência sobre a relação custo-beneficio e a 
viabilidade do presente modelo no caso dos Correios. Tal fato é considerado na Recomendação 
incluída no item seguinte . 

2.3 O projeto básico não atende às exigências da Lei 8.666/93. 

O projeto básico não contém o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o serviço, a exemplo da quantificação e qualificação dos doentes 
crônicos e sua distribuição no território nacional, assim como a dos demais beneficiários. 

A falta dos elementos necessários e suficientes é demonstrada também pelas solicitações de 
esclarecimentos sobre pontos do Edital por parte das empresas Funcional Card (fls. 255) e Vidalink 
(fls. 257 a 259). A primeira pergunta, entre outros, quais os critérios para seleção dos doentes crônicos 
e se haverá limite para o número destes doentes a serem inscritos no programa. A Vidalink solicita 
várias informações, apontando que o Edital não as traz suficientemente detalhadas. Destaca-se a falta 
de informação sobre a distribuição geográfica .dos beneficiários, a qual a empresa entende necessária 
para a definição de um preço justo a ser cobrado da ECT. 

Por meio da Nota de Auditoria 03, de ·ol/07/2005, foi solicitado à ECT apresentar as razões 
para insuficiência, no Edital e Projeto Básico, dos elementos necessários e suficientes para caracterizar 
os serviços, a exemplo da quantificação e qualificação dos doentes crônicos e sua distribuição no 
território nacional, assim como a dos demais beneficiários, de modo a que as concorrentes pudessem 
dimensionar adequadamente os seus preços. 
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Manifestação da ECT 

1. Na elaboração do Projeto Básico a área de saúde da ECT entendeu que a localização dos 
pacientes crônicos e demais beneficiários não interferiria no preço, uma vez que os licitantes 
iriam utilizar a estrutura e/ou redes de farmácias credenciadas já existentes para atender a 
outros planos de saúde. 

2. Ademais, o DESA U entendeu que a descrição dos serviços que queria, das responsabilidades 
da licitante/contratada, da quantidade total de beneficiários e do percentual previsto para o 
quantitativo de crônicos seriam suficientes para o cálculo do preço por vida. 

3. Por fim, quando de questionamentos ao Edital por dois interessados no certame, o 
Departamento de Saúde preparou os esclarecimentos para que a CPL, no momento oportuno, 
pudesse disponibilizar as respostas no site de licitações, para conhecimento de todos os 
concorrentes ou, se necessário, fizesse as alterações devidas, inclusive, prorrogando a data de 
abertura do certame. 

Análise 

1. A localização dos pacientes cromcos e demais beneficiários 
evidentemente interfere na cotação do preço, pois os mesmos deverão ser atendidos em todo o 
território nacional, seja pela distribuição de medicamentos seja pela rede de farmácias 
credenciadas. Confirma a importância destas informações o questionamento de uma das 
empresas (Vidalink) interessadas em participar da licitação (grifo nosso): "A localização dos 
340.000 beneficiários por município não está divulgada no edital (somente será comunicada ao 
vencedor da licitação conforme previsto no item 3.4 do edital). Gostaríamos de justificar o 
pedido que fosse sim comunicado às licitantes antes da data do pregão: As licitantes precisam 
poder quantificar as ocorrências de reembolso em conta bancária que teria que fazer nos 
municípios onde não tem rede credenciada (pelo menos no início da prestação de serviço). É. 
dificil fazer isso sem conhecer a lotação dos beneficiários por município e. portanto definir a 
repercussão justa no preço a ser cobrado da ECT." 

2. A análise relativa ao item 2.2 D), acima, demonstra o impacto financeiro 
advindo da imprecisão na determinação do percentual de doentes crônicos. Também constitui 
imprecisão a falta de informação sobre a localização geográfica dos beneficiários e sobre sua 
condição de doentes crônicos ou não. Tais imprecisões são incompatíveis com as exigências e 
características do Projeto básico, conforme dispostas nos Arts. 6°, 7°, 40 e 47 da Lei 8.666/93, e 
incompatíveis também com as funções desta peça na licitação, abaixo expostas. 

Definição de Projeto Básico, conforme o Art. 6°, XI da Lei 8666/93 (grifos nossos): 
projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de 
obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: ... 

f) orçamento detalhado do custo global da obra,_jjtndamentado em 
quantitativo de serviços e fornecimentos propriamente ~~&ac00/2005- CN. -~ 
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As funções do Projeto Básico na licitação, segundo Marçal Justen Filho, in 
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos -, 4a edição, pág. 54, são (grifos 
nossos): representar uma projeção detalhada da futura contratação, abordando todos os ângulos 
de possível repercussão para a Administração; abordar as questões técnicas, financeiras e os 
prazos, demonstrar a viabilidade e a conveniência de sua execução; evidenciar que os custos são 
compatíveis com as disponibilidades financeiras; assegurar aos interessados a possibilidade de 
preparação adequada, atribuindo-lhes, outrossim, a função de colaborar com a Administração, 
verificando defeitos, desvios ou imperfeições; caracterizar o objeto da licitação que se referir a 
obras ou serviços. 

De acordo com Jessé Torres Pereira Jr., in Comentários à Lei das Licitações e 
Contratações da Administração Pública, pág. 62 (grifos nossos), os elementos do Projeto Básico 
" ... terão a função de assegurar padrão mínimo de nitidez e certeza na definição e na 
especificação do objeto. Padrão este essencial à observância dos princípios regentes da 
licitação, sobretudo os da igualdade, da moralidade e do julgamento objetivo. Sem o Projeto 
Básico da obra ou do serviço, o ato convocatório da licitação será deficiente para lastrear a 
formulação de propostas pertinentes pelos licitantes, cedendo espaços à dubiedade e à 
subjetividade. 

Nesse sentido, o texto do Art. 47 da Lei 8.666/93, embora dirigido a contratações por 
empreitada por preço global, entendidas pela referida Lei como aquelas em que o preço é certo e 
total, expressa uma das funções essenciais do Projeto Básico, aplicável por analogia a qualquer 
licitação onde este seja exigido: "Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for 
adotada a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias 
para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo 
conhecimento do objeto da licitação". 

Conclui-se que, no presente processo, a definição do percentual de 20% de doentes 
crônicos sem estudos técnicos adequados, conforme tratado no item 2.2 D) acima, assim como a 
falta de informação no Edital sobre a distribuição geográfica dos beneficiários e de sua 
qualificação como doentes crônicos ou não, caracterizaram o descumprimento das exigências da 
Lei 8.666/93 e implicaram, do exposto acima, na falta de condições para a preparação adequada 
das propostas pelos potenciais licitantes, que não tiveram garantido o conhecimento completo 
e igual do objeto e, portanto, tivesse o certame continuado, implicariam a impossibilidade de um 
julgamento objetivo pela ECT na busca da proposta mais vantajosa- aquela que atenderia, pelo 
menor preço, a totalidade das suas necessidades em termos quantitativos e qualitativos. 

3. A ECT não nos encaminhou cópia das respostas às licitantes, a que se 
refere em sua manifestação. Aparentemente, o processo licitatório foi suspenso antes da inclusão 
de tais esclarecimentos nos autos e de sua divulgação pela CPL. 

RECOMENDAÇÃO - considerando: 
. as conclusões expressas nos subitens 2.2 (A, B, C e D), onde demonstra-se que a documentação que 
embasou as decisões da empresa quanto ao modelo adotado não contém estudos técnicos e 
econômicos com detalhamento suficiente sobre a relação custo-beneficio e a viabilidade do presente 
modelo no caso dos Correios, e 
. as conclusões do presente item 2.3, 
1) A ECT deverá apurar as responsabilidades, mediante sindicância, dos empregados encarregados 
da elaboração e aprovação do Projeto Básico pelo descumprimento das exigências e 
características exigidas nos Arts. 6°, 7°, 40 e 47 da Lei 8.666/93, o qu~~hreggj~(f§.li~!Qe. 
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condições para a preparação adequada das propostas pelos potenciais licitantes, que não tiveram 
garantido o conhecimento completo e igual do objeto e, portanto, tivesse o certame continuado, 
implicaria a impossibilidade de um julgamento objetivo pela ECT na busca da proposta mais 
vantajosa. São estes empregados, sem prejuízo de outros que tenham participado no processo 
decisório: 

. Sr. José Roberto de Andrade Mello, Subchefe do DESAU, que assina o Projeto Básico 
(fls. 027 a 041) e o Relatório do DESAU ao CACE (fls. 043 a 047); 
. Sr. José Pereira da Costa Filho, chefe do DESAU, que assina a Síntese do programa 
(fls. 012 a 017); 
. Sr. Maurício Marinho, Chefe do DECAM, que aprova e encaminha ao CACE as 
cotações de preço com as empresas indicadas pelo Diretor de RH (fls. 107 a 1 09); 
. As Sras. Christiane de Mattos Woodrow Rodrigues, Chefe da DIDA/ECT e Sônia 
Maria Guimarães Campos, Subchefe do DEmR, que assinam a Nota 
Jurídica/DEruR/DIDA-0444/2005, de 26/04/2005, chancelando o Edital e Anexos, 
(fls.l74 a 181). 

2) A Controladoria-Geral da União deverá encaminhar ao Ministério Público Federal os elementos 
disponíveis para apuração da possível responsabilidade ( civiVcriminal) do Sr. Robinson Koury Viana 
da Silva, então Diretor de RH, que assina o Relatório DIREC 114/2004 (fls. 018 a 026) e a CIIDIREC-
3484/2004 (fls. 042), assim como dos participantes da REDIR 050/2004, de 15/12/2004, que segundo 
a CI/DIREC-3484/2004, aprovaram o Programa. A irregularidade consubstancia-se no 
descumprimento das exigências e características exigidas nos Arts. 6°, 7°, 40 e 47 da Lei 8.666/93, o 
qual implicou a falta de condições para a preparação adequada das propostas pelos potenciais 
licitantes, que não tiveram garantido o conhecimento completo e igual do objeto e, portanto, tivesse o 
certame continuado, implicaria a impossibilidade de um julgamento objetivo pela ECT na busca da 
proposta mais vantajosa. 

2.4 Restrição à competitividade. 

Dados o porte e a extensão territorial dos serviços a serem contratados, o estabelecimento de 
um prazo exíguo para a apresentação das propostas (13 dias corridos a partir da publicação do Aviso 
de Licitação) pode representar séria restrição à competitividade, sendo contrário ao interesse público 
de obter-se a melhor proposta para a Administração. 

Por meio da Nota de Auditoria 03, de 01/07/2005, foi solicitado à ECT informar quais as razões 
para o estabelecimento do prazo de 13 dias corridos para o recebimento das propostas, a partir da 
publicação do aviso de licitação. 

Manifestação da ECT 

"Na forma da Lei 10.52012002, art. 4° inciso V, o prazo não poderá ser inferior a 8 dias úteis. No 
caso em tela o prazo mínimo legal foi obedecido e inclusive elastecido. 

Ademais disso, o projeto foi revestido de urgência (conforme despacho/verso CI/DIREC-
3482/2004 - anexo) para atender o compromisso assumido no Acordo Coletivo de trabalho 
2003/2004, conforme consta do item VII do Relatório DIREC 114/2004 (fls.19 do processo). 

Por fim, diante de ser um serviço já existente no mercado, entendeu-se que o prazo era suficiente e 
não seria fator de restrição." 
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Análise 

O prazo mínimo previsto na Lei foi obedecido, porém o compromisso assumido no citado 
Acordo Coletivo de Trabalho refere-se à apresentação do resultado de um estudo, e não à 
contratação propriamente dita de uma empresa para executar o projeto resultante de tal estudo, 
portanto não justifica o tempo exíguo disponibilizado pelo edital para a apresentação das 
propostas. Ademais, esse prazo mínimo é compatível para compras de materiais e contratação de 
serviços simples, comum e facilmente encontrados no mercado, e cujos custos já são de domínio 
completo por parte da Administração e das empresas concorrentes, características que não 
correspondem ao presente caso. 

A existência do serviço no mercado tampouco justifica o prazo dado, pois as empresas não 
teriam condições de cotar adequadamente os preços, dados as especificidades do caso, a 
abrangência territorial e os altos valores envolvidos, conforme demonstram os questionamentos 
feitos pelas concorrentes citados no item 2.3 acima. Conclui-se que neste caso o estabelecimento 
de um prazo tão curto representa séria restrição à competitividade. 

RECOMENDAÇÃO: a ECT deverá apurar a responsabilidade pela fixação do referido prazo, 
ouvindo a Sra. Tânia Regina Teixeira Munari, Presidente da CPL e tomando as medidas cabíveis. 

2.5 Inobservância de recomendações técnicas do Comitê de Avaliação das Contratações 
Estratégicas. 

O Parecer CACE 443/2005, do Comitê de Avaliação de Compras Estratégicas da ECT (fls. 114 
a 116), assinado em 22/02/2005 pelo Sr. Roberval Borges Corrêa, Coordenador Substituto do CACE, 
sugeriu mudanças na concepção do projeto e formatação do contrato, de modo a que se obtivesse" ... 
uma definição clara e precisa no edital dos parâmetros balizadores de preços, de modo a evitar 
problemas na realização da licitação e da gestão do futuro contrato." Sugeriu também o ajuste do valor 
anual estimado para aquele aprovado pela Diretoria da ECT, qual seja o de R$ 40,8 milhões, cerca de 
33% menor do que o cotado pelo DECAM. 

Em 23/02/2005 o Diretor de Administração, Sr. Osório Menezes Batista (fls. 113), submete ao 
Presidente da empresa a proposta de abertura da licitação, informando-lhe que o valor estimado para a 
contratação é de R$ 61 milhões anuais, sem mencionar a recomendação do CACE de que este valor 
fosse ajustado para R$ 40,8 milhões. O Presidente da ECT, Sr. João Henrique de Almeida Souza, 
assina a autorização, com o despacho (grifo nosso) "autorizo a abertura da licitação, conforme 
proposto pela Regional e de acordo com o disposto no Parecer/CACE-443/2005". 

O referido Parecer foi encaminhado ao DECAM em 25/02/2005 (fls. 117 e 118) pelo Sr. 
Marcos Gomes da Silva, Coordenador do CACE, juntamente com a autorização para abertura da 
licitação. Embora o texto do despacho do Presidente tenha condicionado a autorização de abertura ao 
atendimento às recomendações do CACE, o procedimento seguiu sem que tais recomendações tenham 
sido observadas. 

Por meio da Nota de Auditoria 03, de 01/07/2005, foi solicitado à ECT apresentar as razões 
para que o referido Parecer não tenha sido seguido quanto às modificações na concepção do projeto, na 
formatação do contrato e ao ajuste do valor anual. 
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